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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N! 31, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2001

0  PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO no uso de suas atribuições legais c regimentais, resolve:

1 -  Exonerar a servidora DÁRIA JOAQUINA DE SOUZA 
GOBBO, Analista Judiciário, da função comissionada de Assessor da 
Dirctoria-Gcral de Coordenação Administrativa, código TST-FC-9.

2 -  Nomear a servidora DÁRIA JOAQUINA DE SOUZA 
GOBBO, Analista Judiciário, para exercer a função comissionada dc 
Chefe de Gabinete da Diretoria-Geral dc Coordenação Administra
tiva. código TST-FC-9.

Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 762/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Mi
nistros José Luiz Vasconccllos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, 
Milton de Moura França, João Orestc Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira e o Ex.mo 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, RE
SOLVEU, por unanimidade: I- referendar o ato praticado pelo Exmo. 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, no sentido de conceder 
férias ao Ex.mo Ministro José Luiz Vasconccllos, pelo período de 2 a 
19 de janeiro de 2001; II- referendar a concessão de licença-prêmio 
ao Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, averbada no Processo n° 
TST-25.296/92-5, no período de 2 de maio a 6 de junho do ano em 
curso.

Sala de Sessões, I ° de fevereiro de 2001.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral dc Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 763/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Mi
nistros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, 
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, RE
SOLVEU, por unanimidade, homologar o Segundo Termo Aditivo ao 
contrato para execução das fundações e das estruturas da futura sede 
do Tribunal Superior do Trabalho.

Sala de Sessões, Io de fevereiro de 2001.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N! 764/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Mi
nistros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, 
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, RE
SOLVEU, por unanimidade, extinguir a Comissão constituída para 
tratar de assuntos relativos às obras do novo prédio do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Sala de Sessões, Io de fevereiro de 2001.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral dc Coordenação Judiciária

Despachos
PROC. N" TST-ROMS-624.388/2000.7

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADAS

: LIANA CHAIB
: DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BE

ZERRA
: ARNALDO BOSON PAES E OUTRO 
: DRAS. LILIA MARISE TEIXEIRA AB

DALA E NILDA SENA DE AZEVEDO
Trihunal Pleno 

D E S P A C H O
Considerando que a Recorrente noticia, pela petição dc fls. 

572/573, ocorrência da desconstituição da lista tríplice pelo Regional 
- ato GP-255/00 - objeto do presente recurso, dou pela perda do 
objeto do apelo com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC. 

Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N” TST-AG-RC-597.693/99.4.

AGRAVANTES : JONAS PEREIRA BRANCO E OU
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DA NEVES
AGRAVADOS : ESTADO DO ESPÍRITO SANTOS E OU

TRO
PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO 

GUEIRA
DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO.
1. O Estado do Espírito Santo, juntamente com o Depar

tamento Estadual de Estradas de Rodagem - DER/ES, autarquia es
tadual, ingressaram com reclamação correicional, com pedido de li
minar, contra ato que reputaram atentatório à boa ordem processual, 
praticado pela Exma. Sra. Juíza Presidente do TRT da 17a Região, 
mediante o qual foi determinado o bloqueio de conta bancária do 
Estado para quitação de precatório judicial.

2. O Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos, então Corregedor- 
Geral da Justiça do Trabalho, entendendo plenamente justificada a 
ordem de sequestro contra a qual se insurgiram os Requerentes, in
deferiu a reclamação correicional, mediante as razões lançadas no 
despacho exarado às fls. 67/69.

3. Contra esta decisão foram opostos ' embargos declara- 
tórios com efeitos infrmgentes’ , os quais foram recebidos como agra
vo regimental, com fundamento no princípio da fungibilidade rc- 
cursal. Após a emissão de parecer pela douta Procuradoria-Geral do 
Trabalho, o recurso foi julgado desprovido pelo Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho. Certificado o decurso do prazo legal, sem a 
interposição de recurso contra a decisão proferida no julgamento do 
agravo (fl. 98), os autos foram remetidos, em conclusão, ao Exmo. Sr. 
Ministro Francisco Fausto, atual Corregedor-Geral da Justiça do Tra
balho.

4. Por equívoco, foi exarado despacho de reconsideração à fl. 
99 por este Corregedor-Geral, deferindo-se, na ocasião, medida li
minar para o fim de suspender a ordem de sequestro impugnada, até 
o julgamento final de conflito de competência em trâmite no âmbito 
do Superior Tribunal dc Justiça (CC-30.079/ES).

5. Contra este último despacho, foi interposto o presente 
agravo regimental pelas razões apresentadas às fls. 106/121.

6. Conforme o relatado, verifica-se que o despacho de re
consideração ora agravado, por equívoco, foi exarado quando já  havia 
transitado em julgado a decisão pela qual foi indeferida a presente 
reclamação correicional.

Desta forma, não pode subsistir o despacho agravado, em 
estrita observância ao devido processo legal, direito assegurado cons
titucionalmente ao jurisdicionado.

7. Assim, reconsidero a decisão agravada, cassando a li
m inar deferida à fl. 99, e restabeleço o teor do despacho pro- 
latado às fls. 67/69 dos autos, mediante o qual foi indeferida a 
reclamação correicional.

8. Comunique à Exma. Sra. Juíza Presidente do TRT da 17a 
Região, autoridade referida, o inteiro teor deste despacho.

9. Publique-se, para ciência das partes.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001

FRANCISCO FAUSTO
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N° TST-MS-728.329/2001.4 - TRT - 9a REGIÃO

IMPETRANTES : MUNICÍPIO DE CURITIBA E OUTRA 
PROCURADORA : DRA. VALDENICE AMÁLIA FURTA

DO
IMPETRADO : SÉRGIO GUIMARÃES SAMPAIO, JUIZ

DO TRT DA 9* REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de m andado de segurança, com pedido liminar.
impetrado pelo Município de Curitiba e Outra contra o despacho 
exarado pelo Exm.° Sr. Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 9* 
Região (fls. 78/77) proferido nos autos do Mandado de Segurança n° 
28/2001, no qual, por sua vez, foi impugnado ato praticado nos autos 
da Ação Civil Pública n° 4.169/00, proposta pelo Ministério Público 
do Trabalho, em trâmite perante a MM 1* Vara do Trabalho de 
Curitiba.

À decisão que deferiu a antecipação de tutela, postulada na 
Ação Civil Pública, foi interposto mandado dc segurança (concedida 
liminarmente) e, quando do julgamento, denegada a segurança, por 
maioria de votos. A esta decisão houve oposição de embargos de 
declaração.

Sem examinar os embargos opostos, o juízo de primeiro grau 
intimou as impetrantes para determinar a execução da tutela an
tecipada, ensejando a interposição de mandado de segurança para 
suspender a execução da tutela até decisão proferida nos embargos 
declaratórios, que foi indeferida por despacho pelo ora impetrado 
nesta ação mandamcntal.

À demonstração do direito líquido e certo sustentam os im
petrantes que a decisão atacada atenta contra os princípios cons
titucionais e processuais relativos ao devido processo legal e à ampla 
defesa, além de encerrar fundamentação tcratológica, apresentando os 
seguintes argumentos: se antes do julgamento dos embargos decla
ratórios for executada a decisão de primeiro grau pela antecipação dc 
tutela, fica violado o devido processo legal, inciso LIV do art. 5° da 
Carta Magna, bem como o artigo 867 da CLT, visto que não pode o 
juiz de primeiro grau, antes do julgamento dos embargos de de
claração, entender que o mandado dc segurança foi negado defi
nitivamente, uma vez que isto ainda depende do julgamento dos 
embargos e de outros recursos cabíveis.

Outrossim, à guisa de dano irreparável, alega:
"O cumprimento da determinação judicial importará, de um 

lado na imediata cessação da prestação de serviços relevantes para a 
coletividade e, de outro lado, da provável dispensa de centenas dc 
pessoas, dependentes economicamente da referida atividade, quando 
ainda pendente recurso que poderá a lterar seu conteúdo. Tal fato, 
acaso mantida a decisão ora agravada, poderá acarretar sérios danos, 
que não poderão ser reparados facilmente, pois não será possível o 
retomo ao slutu quo ante." (fls 19)

Requerem os impetrantes:
”a) Requer seja recebido o presente como Reclamação Cor

reicional, acaso V. Exa. entenda não ser cabível o Mandado dc Se
gurança (o que se diz a título de argumentação, para lim inarm ente 
suspender os efeitos da decisão concessiva de tutela antecipada, 
suspendendo-se o ato impugnado, consubstanciado no indeferimento 
de liminar no Mandado de Segurança n° 28/2001 (TRT 9a Região);

b) Requer seja deferida liminar para suspender todos os atos 
praticados com o fito de obrigar os Impetrantes a cumprirem de 
imediato a decisão antecipatória de tutela antes da instrução pro
batória da Ação Civil Pública, observado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa, pedido negado pelo limo. Sr. Juiz Relator do E. 
TRT da 9* Região, sendo esta medida necessária c urgente;

c) Sucessivamente, requer seja dado efeito suspensivo ao 
Agravo Regimental interposto perante o E. Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, que objetiva a suspensão da execução da 
tutela antecipada concedida até final julgamento da Ação Civil Pú
blica." (H. 21)

Em que pese às considerações do impetrante, é incabível a 
presente ação mandamental, porquanto foi interposta perante juízo 
incompetente. De acordo com a Lei n° 7.701/88 e do art. 296 do 
Regimento Interno desta corte, cabe somente a análise de mandado dc 
segurança interposto a ato do Presidente deste Tribunal ou de qual
quer um dos membros da corte, observadas para o julgamento as 
regras referentes à competência dos órgãos judicantes do Tribunal. In 
casu, o ato tido como arbitrário foi praticado por juiz de Regional, 
sendo competente o juízo a quo para analisar qualquer ação man
damental interposta.

Quando ao pedido sucessivo - de que seja recebido o pre
sente como reclamação correicional -, verifica-se que ele também é 
incabível, uma vez que são pedidos diferentes exigindo a respectiva 
ação pressupostos distintos. Ressalte-se também que é inaplicável ao 
presente caso o princípio da fungibilidade, inerente ao recurso, quan
do dirigido ao juiz competente para examinar o referido recurso.

Ademais, na hipótese sub examine, a impetração do num - 
damus encontra óbice no art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51, haja vista que 
a decisão impugnada estava sujeita a recurso próprio, qual seja, o 
agravo regimental, que, aliás, já  foi utilizado pelos impetrantes, ins
trumento apto à sustentação da matéria de fundo ora trazida à bai
la.

Diante do não-cabimento da ação mandamental, extingue-se 
o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do 
CPC.

Custas pelos impetrantes, calculadas sobre o valor ora atri
buído à causa de R$1.000,00, no importe de R$20,00.

Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-SS-726.788/2001.7TST
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA

Requerente : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

Procuradora : Dr.a Ivana Auxiliadora Mendonça Santos
Interessado : RICARDO AUGUSTO PINHEIRO BEL

TRÃO
Autoridade Coatora : Ex."“  Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da T  Região

D E S P A C H O
O Ministério Público do Trabalho, com fundamento no artigo 

4° da Lei n° 4.348, de 26/6/64, e da Lei n° 8.437/92, requer a 
suspensão da liminar concedida cm mandado de segurança pela Ex.“  
Sr.a Juíza Laís Maria Rossas Freire, do Tribunal Regional do Trabalho 
da 7a Região, Relatora do Mandado de Segurança n° TRT - MS 
3877/00, em que figura como impetrante Ricardo Augusto Pinheiro 
Beltrão.

O writ ensejador da liminar, cuja suspensão ora se pede, teve 
por objeto efetivar a posse no cargo dc Juiz Classista substituto, ante 
a vacância, por renúncia, do cargo do Juiz Classista titular.

A liminar apóia-sc nos seguintes fundamentos: “... levando- 
se em consideração o fato de o autor ter sido nomeado para o cargo 
de suplente de Juiz Classista, bem como o ato dc renúncia do Juiz 
Titular c, tendo em vista, ainda, o fundado receio dc dano irreparável 
ao impetrante, defiro a liminar, para assegurar-lhe a convocação para 
assumir o cargo de Juiz Classista, até o julgamento final do presente 
mandamus". (fl. 47)
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O pedido de suspensão da liminar, ora formulado, funda
menta-se, em síntese, no seguinte: a concessão da liminar cons
titui ostensiva inconstitucionalidade da assunção, pelo Impetrante, do 
mandato de Juiz Classista, ressalvado pelo art. 2° da Emenda Cons
titucional n° 24/99, mas que se extinguiu com a renúncia do seu 
detentor", (fl. 4)

Assiste razão ao requerente. O pedido de suspensão, num 
exame apriorístico, como é próprio das decisões desta natureza, é 
consentâneo com o Provimento n° 5/99, da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que veio dar aplicabilidade à Emenda Cons
titucional n° 24/99, extintiva da representação classista na Justiça do 
Trabalho. A prevalecer a liminar, cuja suspensão ora se pede, estaria 
caracterizada grave lesão à ordem pública.

Concedo a suspensão requerida.
Dê-se ciência deste despacho ao Ex.mo Sr. Juiz Presidente do 

TRT da 7* Região e à Ex.ma Sr." Juíza Relatora do Mandado de 
Segurança n° TRT - MS 3877/00.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano dois mil, às treze 
horas e quinze minutos, realizou-se a Vigésima Segunda Sessão Ex
traordinária do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros José Luiz 
Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider No
gueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Ppula, Antônio José de Barros Levcnhagcn, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho e João Batista Brito Pereira, o Excelentíssimo Pro
curador-Geral do Trabalho, Doutor Guilherme Mastrichi Basso, e a 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, Doutora Luzia de Andrade 
Costa Freitas. Ausente, por motivo justificado, o Excelentíssimo Mi
nistro Wagner Pimenta. Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente Almir Pazzianotto Pinto declarou aberta a sessão, cum
primentou os presentes c indagou se havia alguma comunicação a ser 
feita. Inicialmente, o Excelentíssimo Ministro José Luciano de Cas
tilho propôs a aprovação de voto de pesar pelo falecimento do Doutor 
Everardo de Oliveira Curado Fleury, ex-funcionário dos Tribunais 
Regionais do Trabalho da Terceira e da Décima Região, pai do Dou
tor Rodrigo Curado Fleury, ex-Diretor-Geral desta Corte, a quem 
serão dirigidos os sentimentos e a solidariedade desta Corte pelo 
infausto acontecimento. À unanimidade, a Corte aprovou a propo
sição formulada, à qual associou-se o Excelentíssimo Senhor Pro
curador-Geral do Trabalho, em nome do Ministério Público. A ma
nifestação comporá o Anexo I desta ata. Em seguida, consignou o 
Excelentíssimo Ministro Antonio Barros Lcvcnhagen que o Exce
lentíssimo Ministro Milton de Moura França fora homenageado com 
o lançamento da obra “Fundamentos de Direito do Trabalho”, na qual 
há colaboração dos mais notáveis juristas, dentre os quais Ministros 
da Corte. Registrou, outrossim, que naquela oportunidade Sua Ex
celência fora distinguido pelo Tribunal Regional do Trabalho da Dé
cima Quinta Região como paraninfo dos Juízes aprovados no último 
concurso. O Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto asseverou que a Corte se associa a essa justa homenagem. No 
prosseguimento da sessão, o Excelentíssimo Ministro José Luiz Vas
concellos felicitou o Excelentíssimo Doutor Guilherme Mastrichi 
Basso pela passagem de seu aniversário, nesta data, tendo o Ex
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto apresentado 
os cumprimentos desta Corte ao douto representante do Ministério 
Público. Na seqüência, o Doutor José Torres das Neves consignou 
que os advogados militantes na Corte integram as homenagens pres
tadas nesta sessão.
O Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, a seguir, submeteu à 
apreciação do Colegiado a questão do protocolo integrado, adotado 
por alguns Tribunais Regionais do Trabalho que permitem que se 
protocolize nas Varas de Trabalho um recurso que seria normalmente 
protocolado perante esta Corte. Prosseguindo, o Excelentíssimo Mi
nistro Ronaldo Lopes Leal distribuiu a seus pares o projeto de mo
dificação do Regimento Interno deste Tribunal, já aprovado pela Co
missão de Regimento Interno, propondo o prazo de cinco dias para a 
apresentação de acréscimos, sugestões ou emendas pelo Colegiado. 
Ouvidas as considerações dos Excelentíssimos Ministros, decidiu-se 
que o texto será examinado oportunamente. Ato contínuo, o Ex
celentíssimo Ministro João Oreste Dalazen externou sua preocupação 
com a aguda crise de lentidão da Justiça, mormente da Justiça do 
Trabalho, que outrora distinguia-se pela celeridade. Registrou Sua 
Excelência que, apesar do esforço hercúleo desenvolvido por esta 
Corte, superando-se em julgamentos ano após ano, a situação tende a 
se agravar se nada for feito para reverter esse quadro. Registrou Sua 
Excelência que a reforma constitucional do Poder Judiciário, em an
damento, tal como aprovada na Câmara, não combate as grandes 
causas de morosidade, em particular porque não dota esta Corte da 
indispensável súmula vinculanlc. O Excelentíssimo Ministro João 
Oreste Dalazen considera urgente a necessidade de o Tribunal prestar 
um contributo para o aprimoramento da arcaica legislação material 
trabalhista, urge que vigorosas e múltiplas medidas sejam encetadas 
para combater o cômplcxo de causas do sombrio quadro que hoje 
ronda a Justiça do Trabalho brasileira e crê que é chegado o momento 
de uma tomada de posição firme e resoluta do Tribunal Superior do 
Trabalho, à altura de suas responsabilidades, liderando, como lhe 
cabe, a iniciativa das mudanças que se fizerem necessárias. Sua Ex
celência propôs que o Tribunal Superior do Trabalho constitua, ime- 
diatamente, duas comissões de Ministros, uma para tratar de assuntos 
legislativos referentes à Justiça do Trabalho, outra para reestudar a 
disciplina e organização do concurso para ingresso na Magistratura do 
Trabalho, e que a Comissão de Jurisprudência elabore um elenco de 
súmulas para revisão, cancelamento ou aprovação. Consideradas as 
manifestações dos pares, o Colegiado decidiu deliberar sobre a ma
téria na sessão subseqüente do Tribunal Pleno. Na continuidade da 
sessão, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto 
formalizou a comissão encarregada dc tratar com a Golden Cross,

Diário da Justiça Seçao 1 297

sendo integrada pelos Excelentíssimos Ministros Gelson de Azevedo, 
Barros Levcnhagen e João Batista Brito Pereira, consoante os termos 
da seguinte Certidão de Deliberação: “CERTIDÃO DE DELIBE
RAÇÃO - CERTIFICO que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência 
do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos. Vicc-Prcsidente, Francisco 
Fausto, Corregedor-Geral, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura Fran
ça, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levcnhagen, Ives Gandra Martins 
Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, DECIDIU, por unanimi
dade, registrar a instituição da Comissão integrada pelos Ex.mos 
Ministros Gelson Azevedo, Antônio José de Barros Levcnhagen e 
João Batista Brito Pereira, encarregada de tratar dos assuntos re
lacionados ao convênio com a Golden Cross.“ Logo após, o Co
legiado deliberou acerca da remoção do tapume da obra onde está 
sendo edificado o prédio do Tribunal e da confecção de novo tapume, 
tendo em vista a determinação do Governo do Distrito Federal dc 
construir uma segunda pista no local da construção. A matéria apro
vada resultou na edição da Certidão dc Deliberação registrada nos 
seguintes termos: "CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO - CERTIFI
CO que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros José 
Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Ge
ral, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, 
José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, João Oreste 
Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio 
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista 
Brito Pereira e Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme 
Mastrichi Basso, deliberou acerca da autorização para abertura de 
processo de licitação para remoção do tapume e confecção de outro 
no local onde será edificado o novo prédio do Tribunal Superior do 
Trabalho.” Em seguida, registrou o Excelentíssimo Ministro Presi
dente que o Tribunal Superior do Trabalho está instalando uma linha 
de telefone 0800 (ligações gratuitas) destinada a receber informações 
sobre possíveis irregularidades e sugestões a respeito de toda a Justiça 
trabalhista e comunicou que o número será 704-3468. No prosse
guimento da sessão, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa
zzianotto Pinto comunicou que, porquanto o Tribunal de Contas da 
União está posicionando-se radicalmente contra o pagamento do au
xílio-alimentação, encaminhará ao Excelentíssimo Ministro José Luiz 
Vasconcellos processo relativo a essa questão para que Sua Exce
lência apresente uma proposta ao Colegiado na próxima sessão do 
Tribunal Pleno. Na seqüência, consignou o Excelentíssimo Ministro 
Presidente Almir Pazzianotto Pinto o recebimento, por esta Corte, dc 
inúmeras inscrições, via Internet, para o Primeiro Encontro sobre 
Legislação Desportiva Trabalhista, que este Tribunal fará realizar no 
dia cinco de dezembro vindouro. A seguir, o Colegiado referendou a 
prorrogação das férias concedidas ao Excelentíssimo Ministro Wagner 
Pimenta e, em consequência, aprovou-se a convocação da Excelen
tíssima Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza, do Tribunal 
Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, para substituir 
Sua Excelência no período correspondente, consoante os termos es
tabelecidos na Resolução Administrativa a seguir registrada: “RE
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 748/2000 -  CERTIFICO E 
DOU FE que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos 
Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal. Rider No
gueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins 
Filho, João Batista Brito Pereira c o Ex.mo Procurador-Geral do 
Trabalho. Dr. Guilherme Mastrichi Basso, DECIDIU, por unanimi
dade, referendar a prorrogação das férias do Ex.mo Ministro Wagner 
Pimenta pelo período de 23 de novembro a 6 de dezembro de 2000, 
prorrogando-se, por consequência, a convocação da Dra. Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, no período respectivo.” Na continui
dade da sessão, o Tribunal Pleno referendou atos praticados pela 
Presidência, nos termos registradosna Resolução Administrativa a 
seguir consignada: “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N°
749/2000 - CERTIFICO E DOU FE que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz. Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Vantuil Abdala, Ronaldo 
Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Mil
ton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis dc Paula, Antônio José de Barros Levenhagen. 
Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, DE
CIDIU, por unanimidade, referendar os atos praticados pela Pre
sidência do Tribunal, a seguir transcritos: ATO SRLP.SERII.GDG- 
CA.GP N“ 631/2000- Conceder aposentadoria voluntária por tempo 
de serviço, com proventos proporcionais, à servidora DIANA RI
BEIRO ENOKI, no cargo da Carreira Judiciária dc Técnico Ju
diciário, Área Judiciária, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 25. 
ATO.GDGCA.GP N° 632/2000 - Promove o ajustamento nas Tabelas 
de Funções Comissionadas em unidades administrativas do Tribunal 
Superior do Trabalho ATO.GDGCA.GP N” 633/2000 - Promove o 
ajustamento nas Tabelas dc Funções Comissionadas cm unidades ad
ministrativas do Tribunal Superior do Trabalho ATO. SRAP. SERH. 
GDGCA.GP N° 648/2000- Nomear os candidatos ANA ROSA DE 
SÁ BARRETO DOS SANTOS c DANILO RENAULT DA SILVA, 
aprovados em concurso público realizado pelo Superior Tribunal Mi
litar. para exercerem, em caráter efetivo, os cargos da Carreira Ju
diciária de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Es
pecialidade Arquivologia, Classe "A”, Padrão 21, do Quadro de Pes
soal da Secretaria deste Tribunal. ATO.GDGCA.GP N° 656/2000 - 
Considerar, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, o dia 3 de 
novembro de 2000 como ponto facultativo alusivo à comemoração do 
dia do Servidor Público, ficando suspensos os prazos judiciais e 
administrativos. ATO.GDGCJ.GP N° 659/2000- Dcsconvocar, a par

tir de 31/10/2000, o Ex.mo Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região, e designar, para 
substituí-lo, a Ex.ma Juíza Beatriz, Goldschmidt, do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4" Região, convocada para atuar no Tribunal Superior 
do Trabalho, em caráter excepcional, por força do ATO GDGCJ.GP.n” 
496/2000. ATO.GDGCJ.GP N° 660/2000 - Pôr termo, a partir de 
31/10/2000, à intervenção no Tribunal Regional do Trabalho da 13" 
Região, efetivada pela Resolução CGJT n° 416/97, de 23 de junho de 
1997, referendada pelo Órgão Especial do Tribunal Superior do Tra
balho mediante a Resolução Administrativa n° 428/97, de 1° de agosto 
de 1997. ATO.SRAP.SERH.GDGCA.GP N° 668/2000- Declarar va
go, a partir de 10/10/2000, em virtude dc posse em outro cargo 
inacuntulável, o cargo de Técnico Judiciário, Área de Serviços Gerais, 
Especialidade Segurança e Transporte, Classe "C", Padrão 25, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo ser
vidor JOÃO MARIA GUERRA CONCEIÇÃO SILVA. 
ATO.SRAP.SERH.GDGCA.GP N° 669/2000 Declarar vago. a par
tir de 10/10/2000, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, 
o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe "A", Padrão 
21, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pela 
servidora MARISBELA DE LOURDES BARBOSA. 
ATO.SRAP.SERH.GDGCA.GP N° 670/2000 - Declarar vago, a par
tir de 2/10/2000, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, o 
cargo de Técnico Judiciário, Área Judiciária, Classe "A", Padrão 13, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pela 
servidora MARIANA TAVARES MADUREIRA. ATO.GDGCJ.GP 
N” 681/2000 - Prorrogar, até o dia 6 de dezembro do corrente ano, a 
convocação da Ex.ma Dr." Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 23° Região, para substituir 
o Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, em razão da ampliação do pe
ríodo de férias concedidas a S.Ex."” Ato contínuo, o Excelentíssimo 
Doutor Guilherme Mastrichi Basso reafirmou a colaboração da Pro
curadoria-Geral, registrada por ocasião da posse do Excelentíssimo 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto na Presidência desta Cor
te, para uma maior celeridade na manifestação dos processos c de
volução ao Tribunal Superior do Trabalho. Consignou Sua Excelência 
que foram convocados Procuradores Regionais, com autorização do 
Conselho Superior, para que ajudassem nesse encargo, c que os pro
cessos passarão a ser distribuídos na medida em que chegarem à 
Procuradoria-Geral, vindos deste Tribunal. Em seguida, o Excelen
tíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto determinou o 
início do exame dos processos: PROCESSO N° TST-RMA- 
573.100/99 —  Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: 
Telma Teruko Hirano Bertelli, Sust. oral: Dra. Nilda Ázevedo, Re
corrida: União Federal, “Decisão: por unanimidade: I - Suspender o 
julgamento em face da concessão de Vista Regimental ao Exmo. 
Ministro José Luiz Vasconcellos, após proferido voto do Exmo. Mi
nistro Carlos Alberto, Relator, no sentido de negar provimento ao 
recurso. Declararam-se suspeitos os Exmos. Ministros Vantuil Abdala 
e Gelson de Azevedo. II - adiar o exame da matéria para a sessão 
subsequente ao término do prazo previsto no inciso VI do art. 187 do 
Regimento Interno da Corte.” Após o julgamento do processo re- 
tromencionado, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzia
notto Pinto converteu a sessão pública em conselho, por constar do 

.Processo n° TST-MA-532.282/99.9 a chancela "cm segredo de jus
tiça”. Reaberta a sessão, o Colegiado proclamou a Certidão de Jul
gamento nos termos assim consignados: PROCESSO N" TST-MA- 
532.282/99 -  PROCESSO N° MA-532.282/99.9 - CERTIFICO que o 
Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão de Con
selho, hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente 
Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros José Luiz 
Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral, 
Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho, Milton de Moura França. João Oreste Dalazen, 
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de 
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito 
Pereira e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de 
Fátima Rosa Lourenço DECIDIU, por unanimidade, aprovar o Re
latório apresentado pela Presidência do Tribunal, no sentido da aber
tura de Processo Administrativo Disciplinar, com imediata autuação e 
distribuição. REQUERENTE: Jane Rodrigues Mayone. REQUERI
DO: Lidice da Costa Medeiros." Ato contínuo, o Excelentíssimo 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto determinou o prosseguimento do 
exame dos processos constantes da pauta: PROCESSO N° TST-R- 
655.980/00 -  Relator: João Oreste Dalazen, Reclamante: NVP - Veí
culos e Peças Ltda., Sust. oral: Dr. Pedro Bentes Pinheiro Filho, 
Reclamada: Corregedoria Regional do TRT da 8" Região, “Decisão: I 
- por maioria: considerado o voto de qualidade da Presidência, de
clarar preliminarmente a competência do Tribunal Pleno para julgar a 
Reclamação, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, 
Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton de 
Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra Martins 
Filho e João Batista Brito Pereira. II - suspender o julgamento do 
processo quanto ao mérito, em virtude de concessão de Vista Re
gimental ao Exmo. Ministro Francisco Fausto, após proferido voto do 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator, no sentido de julgar 
improcedente a Reclamação.” Concluído o julgamento do processo 
acima referido, retirou-se da sessão o Excelentíssimo Ministro Pre
sidente Almir Pazzianotto Pinto c assumiu a Presidência da sessão o 
Excelentíssimo Ministro José Luiz Vasconcellos, que determinou o 
prosseguimento do exame dos processos constantes da pauta: PRO
CESSO N° RXOF-ROAG-581.593/99 - Relator: José Luciano de 
Castilho Pereira, Remetente: TRT da 17" Região, Recorrentes: Estado 
do Espírito Santo e Outro, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 
Públicos nas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista do Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS, 
“Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos, por inca
bíveis.” PROCESSO N” TST-MA-573.041/1999-1 - Relator: José 
Luciano de Castilho Pereira, Requerente: Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA. Assunto: Pro
posta dc Modificação do item 2 da Instrução Normativa n° 5 de 
23/03/95., “Decisão: por unanimidade, acolher a proposta de alteração 
da Instrução Normativa n° 5 de 1995, para que seja excluído o limite 
fixado para a realização de permuta entre juízes de 1° grau.” PRO
CESSO N* TST-AC-610.198/99 - Relator: Francisco Fausto, Autor: 
Ministério Público do Trabalho, Ré: Associação dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho da 23* Região - AMATRA XXIII, Ré: União
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Federal (Tribunal Regional do Trabalho da 23’ Região), “Decisão: por 
unanimidade, julgar procedente a ação cautelar, confirmando os ter
mos da liminar deferida à fl 40, para sustar os efeitos da Resolução 
Administrativa 150/99 do Tribunal Regional do Trabalho da 23’ Re
gião. até o trânsito cm julgado da decisão proferida no julgamento do 
RMA-622.576/2000." PROCESSO N” TST-AG-RC-619.294/99 - 
Relator: Francisco Fausto, Agravante: Instituto Nacional de Colo
nização c Reforma Agrária - INCRA, Agravado: João Mathias de 
Souza Filho - Juiz do Trabalho do TRT da 10a Região, “Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental." PROCESSO 
N” TST-AG-RC-625.717/00 - Relator: Francisco Fausto, Agravante: 
Edmilson da Silva Góes, Agravado: Gustavo Lanat, Juiz do TRT da 
5’ Região, “Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo re
gimental." PROCESSO N° TST-AG-RC-627.262/00 - Relator: Fran
cisco Fausto, Agravantes: Estado do Espírito Santo e Outro, Agra
vada: Juíza Presidente do TRT da 17’ Região, “Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental." PROCESSO Nn 
TST-AG-RC-627.264/00 - Relator: Francisco Fausto, Agravante: Di
plomata Distribuidora de Publicações Ltda., Agravada: Juíza Pre
sidente do TRT da 21’ Região, “Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental." PROCESSO N" TST-AG-RC- 
647.462/00 - Relator: Francisco Fausto, Agravante: Estado de Ala
goas, Agravado: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
19* Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.” PROCESSO N° TST-AG-RC-649.045/00 - Relator: 
Francisco Fausto, Agravantes: Estado do Espírito Santo e Outro, 
Agravada: Juíza Presidente do TRT da 17" Região, “Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.” PROCESSO 
N° TST-AG-RC-649.449/00 - Relator: Francisco Fausto, Agravantes: 
Estado do Espírito Santo e Outro, Agravada: Juíza Presidente do TRT 
da 17’ Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental.” PROCESSO N" TST-AG-RC-649.450/00 - Relator: 
Francisco Fausto, Agravantes: Estado do Espírito Santo e Outro, 
Agravada: Juíza Presidente do TRT da 17’ Região, “Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.” PROCESSO 
N” TST-AG-RC-649.451/00 - Relator: Francisco Fausto, Agravantes: 
Estado do Espírito Santo e Outro, Agravada: Juíza Presidente do TRT 
da 17’ Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental.” PROCESSO N° TST-AG-RC-649.454/2000 - Re
lator: Francisco Fausto, Agravantes: Estado do Espírito Santo e Outro, 
Agravada: Juíza Presidente do TRT da 17’ Região, “Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo de pauta.” PROCESSO N° TST-AG- 
RC-649.460/00 - Relator: Francisco Fausto, Agravantes: Estado do 
Espírito Santo e Outro, Agravada: Juíza Presidente do TRT da 17’ 
Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental." PROCESSO N" TST-AG-RC-649.461/00 - Relator: Fran
cisco Fausto, Agravantes: Estado do Espírito Santo e Outro, Pro
curador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravada: Juíza Presidente 
do TRT da 17" Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental." PROCESSO N” TST-AG-RC-656.560/00 - 
Relator: Francisco Fausto, Agravante: Estado do Espírito Santo, Agra
vado: TRT da 17’ Região, “Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental.” PROCESSO N” TST-AG-RC- 
656.694/00 -  Relator: Francisco Fausto, Agravante: Reginaldo José 
de Andrade, Agravada: Maria Francisca dos Santos Lacerda, Juíza do 
TRT da 17’ Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao* 
agravo regimental.” PROCESSO N” TST-AG-RC-660.796/00 - Re
lator: Francisco Fausto, Agravante: Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA, Agravada: Rosita de Nazaré Sidim 
Nassar, Juíza Vice-Presidente no Exercício da Presidência do TRT da 
8’ Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.” 
PROCESSO N° TST-AC-RC-662.102/00 - Relator: Francisco Faus
to, Agravante: Município de Colatina, Agravada: Juíza Presidente do 
TRT da 17’ Região, "Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.” PROCESSO N" TST-RMA-417.554/98 - Relator: Vantuil 
Abdala, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 23’ Região, 
Recorrido: Neodir Marques de Campos, “Decisão: por unanimidade, 1 
- suspender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, 
após proferido o voto do Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, no 
sentido dc dar parcial provimento ao presente recurso cm matéria 
administrativa para determinar que seja excluída dos proventos de 
aposentadoria do servidor a vantagem de que trata o artigo 192, inciso 
II, da Lei n° 8.112/90 e observada a regra do artigo 6“ da Lei n° 
9.624/98 c/c a nova redação dada ao artigo 67 da Lei n° 8.112/90 
pelas medidas provisórias n“’ 1.195/95 e 1.480-19, convertidas na lei 
n° 9.527/97. II - adiar o exame da matéria para a sessão subsequente 
ao término do prazo previsto no inciso VI do art. 187 do Regimento 
Interno da Corte.” PROCESSO N° TST-RMS-566.354/99 - Relator: 
Vantuil Abdala, Recorrente: Luiz Carlos Mota Santiago, Recorrido: 
TRT da 20" Região. “Decisão; por unanimidade, dar provimento ao 
recurso para determinar que o valor referente à assistência pré-cscolar 
do filho do servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 20“ Região, 
Sr. Luiz Carlos Mota Santiago, seja repassado a quem detém a guarda 
do menor, no caso, a ex-esposa do servidor, desde o mês da exclusão 
do benefício.” PROCESSO N° TST-RMA-606.551/99 -  Relator: Van
tuil Abdala, Recorrente: União Federal, Recorrido: Darcy Pereira da 
Silva. Recorrido: TRT da 17’ Região, “Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso.” PROCESSO N° TST-RMA-606.556/99 - Re
lator: Vantuil Abdala. Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 
6’ Região. Recorrida: Associação dos Magistrados da Justiça do Tra
balho da 6’ Região - AMATRA VI, Recorrido: TRT da 6’ Região, 
“Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso em jnatéria 
administrativa do Ministério Público para, reformando a decisão re
gional, indeferir o pleito de incidência da parcela de equivalência na 
base de cálculo da verba representação mensal dos magistrados.” 
PROCESSO N° TST-RMA-617.130/99 - Processo: Relator: Vantuil 
Abdala, Recorrente: Jairo de Andrade Alvarenga, Recorrida: União 
Federal, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3* Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao recurso. PROCESSO N° TST-RMA-590.710/99 - Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente: Joaquim José Santiago Cabral, Recorrido: 
Tribunal Regional do Trabalho da 1“ Região, “Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso administrativo.” PROCESSO N° 
TSJ-RMA-601.750/99 - Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 13’ Região, Recorrida: União Fe
deral, Recorrido: TRT da 13’ Região, “Decisão: por unanimidade, dar

provimento ao recurso para anular a Resolução Administrativa n° 
91/99 do TRT da 13’ Região, cassando-se os efeitos de sua apli
cação." PROCESSO N° TST-RMA-611.739/99 -Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 14’ Região, 
Recorrida: Marilda de Souza Gomes, Recorrido: TRT da 14’ Região, 
"Decisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares de incompetência 
funcional do Tribunal Superior do Trabalho e ilegitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho, argüidas em contra-razões, e, no mérito, 
negar provimento ao recurso.” PROCESSO N° TST-RO-MS- 
410.397/97.7 - Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrentes: Dirson 
Solano Domelles e Outros, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4’ Região/RS, “Decisão: por una 
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.” PROCESSO N° 
TST-RO-MS-410.604/1997-1 -  Relator: Ronaldo Lopes Leal; Recor
rente: União Federal; Recorridos: Emani Fernandes Filho e Outros; 
“Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em 
virtude da concessão de vista regimental ao Exmo. Ministro Milton de 
Moura França.” PROCESSO N° TST-RXOF-ROMS-632.243/00.0 - 
Relator: Rider Nogueira de Brito. Remetente: TRT da 9* Região, 
Recorrente: União Federal, Recorrido: Sandro Augusto de Souza, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 9* Região, “Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho e, no mérito, dar provimento parcial à Remessa Ex Ofício 
para determinar que o desconto relativo à contribuição previdenciária 
previsto na Lei n° 9.783/99 continue suspenso até decisão final da 
ADIN n° 2010/2.” PROCESSO N° TST-RXOFROMS-632.244/2000-3 
- Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Remetente: TRT da 9* Re
gião, Recorrente: União Federal. Recorridos: Ney José de Freitas e 
Outros, Recorrida: Sueli Gil El Rafihi, Recorridos: Amor Lima Neto 
e Outros, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 9“ Região, 
“Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência do 
TRT da 9’ Região e, no mérito, negar provimento ao recurso vo
luntário e à remessa oficial.” PROCESSO N° TST-MA-680.034/00.1 - 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Interessada: Associação Nacional 

dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho - ANAJUCLA. Assunto: 
Remuneração, “Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ma
téria Administrativa." PROCESSO N” TST-RMA-312.970/96.9 - Re
lator: Valdir Righetto, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 
1’ Região, Recorrido: Paulo Cardoso de Melo Silva, “Decisão: no 
prosseguimento do julgamento, computados os votos dos Exmos. Mi
nistros Valdir Righetto, Relator, Ursulino Santos e Almir Pazzianotto 
Pinto, decidiu, por maioria, negar provimento ao recurso. Vencidos os 
Exmos. Ministros Ursulino Santos e Almir Pazzianotto Pinto. Re
digirá o acórdão o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal.” PROCESSO 
N° TST-RMA-573.824/99.7 - Relator: Rider Nogueira de Brito, Re
corrente: Ministério Público do Trabalho da 7’ Região, Recorrido: 
Sindicato dos Servidores da Sétima Região da Justiça do Trabalho - 
S1NDISSÉTIMA, Recorrido: TRT da 7“ Região, “Decisão: por maio
ria, dar provimento ao Recurso do Ministério Público do Trabalho da 
Sétima Região para julgar improcedente o pedido inicial, determi
nando a devolução dos valores percebidos em desconformidade com 
a lei. Vencidos os Exmos. Ministros Francisco Fausto e José Luciano 
dc Castilho Pereira.” PROCESSO N° TST-RMA 556.376/99 - Re
lator: Vantuil Abdala, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 
13’ Região, Recorrente: União Federal. Recorrida: Associação dos 
Servidores da Justiça do Trabalho da 13’ Região, “Decisão: no pros
seguimento do julgamento, por maioria, dar provimento aos recursos 
do Ministério Público do Trabalho e da União Federal para refor
mando a decisão regional, indeferir o pedido quanto ao pagamento do 
valor integral da função comissionada cumulativamente com a parcela 
vantagem pessoal nominalmente identificada, determinando, em con
sequência, devolução aos cofres públicos dos valores indevidamente 
recebidos. Vencidos os Exmos. Ministros Francisco Fausto c José 
Luciano dc Castilho Pereira.” PROCESSO N° MA-573.041/99 - Re
lator: José Luciano de Castilho Pereira, Requerente: Associação Na
cional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, As
sunto: Proposta dc Modificação do item 2 da Instrução Normativa n° 
5 de 23/03/95., “Decisão: por unanimidade, acolher a proposta de 
alteração da Instrução Normativa n° 5 dc 1995, para que seja excluído 
o limite fixado para a realização de permuta entre juízes de 1” grau.” 
PROCESSO N° TST-ROIJC-468.117/98 -  Relator: Ives Gandra Mar
tins Filho, Recorrente: João Nobre de Oliveira, Recorrida: Maria Silva 
de Araújo, “Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso 
ordinário para julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, 
nos termos do art. 267, VI, do CPC.” PROCESSO N° TST-RXOF- 
ROAG-510.356/98 - Relator: Ives Gandra Martins Filho, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da II’ Região. Recorrente: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Recorrida: Yêda Fonseca Cas
tanhola, “Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para determinar o retorno dos autos ao 11° TRT, a fim de que 
receba e analise o agravo interposto nos termos do art. 174 do res
pectivo Regimento Interno." PROCESSO N° TST-RXOF-ROAG- 
574.985/99 - Relator: Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 
11’ Região, Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Recorrido: Edvaldo do Rosário Santos, “Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso voluntário e da remessa oficial por incabível. 
Declarou-se impedido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira.” 
PROCESSO N° TST-RXOF-ROAG-569.240/99.0 - Relator: José Lu
ciano de Castilho Pereira. Remetente: TRT da 3’ Região. Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 3’ Região, Recorrido: Egídio Go
mes Eugênio, Recorrido: Departamento de Obras Públicas do Estado 
de Minas Gerais - DEOP/MG, “Decisão: por unanimidade, não co
nhecer de ambos os recursos." PROCESSO N° TST-RXOF-ROAG- 
581.593/99.3 - Relator: José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: 
TRT da 17’ Região, Recorrentes: Estado do Espírito Santo c Outro, 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores Públicos nas Autarquias, Fun
dações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Es
tado do Espírito Santo - S1NDIPÚBLICOS. “Decisão: por unani
midade, não conhecer dos recursos, por incabíveis.” PROCESSO N° 
TST-RXOF-ROAG-613.099/99.8 - Relator: José Luciano de Castilho 
Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11’ Região, 
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Recorrida: 
Maria Dulce Monteiro da Rocha, “Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso.” PROCESSO N° TST-ROMS-632.242/00.6 - 
Relator: José Luciano dc Castilho Pereira, Recorrente: Maria Cristina 
Maciel dc Lima e Outros, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do 
TRT da 15’ Regíao, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao

recurso.” PROCESSO N° TST-RXOF-ROAG-616.444/1999-8 -  Re
lator: Milton de Moura França. Remetente: TRT da 16’ Região; Re
corrente: Universidade Federal do Maranhão -  UFMA; Recorridos: 
Augusto Flávio de Sousa e Outros; “Decisão: por unanimidade, re
jeitar as preliminares de perda de objeto, litispendência e impos
sibilidade jurídica do pedido, suscitadas em contra-razões, c, no mé
rito, negar provimento ao recurso.” PROCESSO N° TST-AG-AC- 
606.554/99.0 - Relator: João Oreste Dalazen, Agravantes: Edson 
Mendes de Oliveira e Outros, Agravante: AMATRA XII - Associação 
dos Magistrados do Trabalho da 12’ Região, Agravada: União Fe
deral, “Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo regimen
tal, manifestamente intempestivo.” PROCESSO N° TST-R- 
655.980/00.9 - Relator: João Oreste Dalazen, Reclamante: NVP - 
Veículos e Peças Ltda., Reclamada: Corregedoria Regional do TRT da 
8’ Região, “Decisão: 1 - por maioria: considerado o voto de qualidade 
da Presidência, declarar preliminarmente a competência do Tribunal 
Pleno para julgar a Reclamação, vencidos os Exmos. Ministros João 
Oreste Dalazen, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives 
Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira. II - suspender o 
julgamento do processo quanto ao mérito, em virtude de concessão de 
Vista Regimental ao Exmo. Ministro Francisco Fausto, após proferido 
voto do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator, no sentido dc 
julgar improcedente a Reclamação." PROCESSO N° TST-RMA- 
533.407/99.8 -  Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente: Júnia Ma- 
rise Lana dc Rossi, Juíza Substituta do TRT da 10a Região, Recorrido: 
Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região, “Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao recurso para julgar procedente o pedido 
de diferenças de diárias, nos termos da fundamentação.” PROCESSO 
N° TST-RXOF-ROMS-576.320/99 - Relator: João Oreste Dalazen. 
Remetente: TRT da 2’ Região, Recorrente: União Federal, Recorrido: 
Luiz Fernando Chaves Ramos, Autoridade Coatora: Juiz Presidente 
do TRT da 1’ Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos recursos de ofício e ordinário.” PROCESSO N° TST-RXOF- 
ROMS-620.503/00 - Relator: João Oreste Dalazen, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 1’ Região, Recorrente: Município de 
Niterói, Recorrido: Sérgio Pires Marinho, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da I’ Região, “Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos recursos de ofício e ordi
nário.” PROCESSO N° TST-RMA-566.349/00.5 - Relator: Carlos Al
berto Reis de Paula, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 
14’ Região, Recorrida: Cacilda Freitas Oliveira, Recorrido: Tribunal 
Regional do Trabalho da 14’ Região, “Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento em virtude da concessão de vista regimental 
ao Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após proferido o voto 
pelo Exmo. Ministro Relator, acompanhado pelos Exmos. Ministros 
Francisco Fausto, Vantuil Abdala e Ronaldo Lopes Leal, no sentido 
não conhecer do recurso por incabível e determinar a remessa de 
cópia dos autos ao Tribunal de Contas para apuração.” PROCESSO 
N° TST-AIRO-598.635/99 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante: Tobias Marcelo de Azevedo Passos, Agravada: Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., “Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento.” PROCESSO N° TST-RXOF-ROAG- 
656.720/00 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 14' Região, Recorrente: União Fe
deral, Recorrido: José Sérvulo de Oliveira e Outros, "Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.” PROCESSO N° 
TST-RXOF-ROAG-658.841/00 - Relator: Carlos Alberto Reis de Pau
la, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14’ Região, Re
corrente: União Federal, Recorridos: Aldrovando Onofre e Outros, 
"Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.” 
PROCESSO N” TST-RXOF-ROAG-658.849/00 - Relator: Carlos Al
berto Reis de Paula, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14’ 
Região, Recorrente: União Federal, Recorridos: Raimundo Nonato da 
Silva e Outros, “Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
ordinário." PROCESSO N° TST-RXOF-ROAG-673.622/00 - Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Remetente: Tribunal Regional do Tra
balho da 14’ Região, Recorrente: União Federal, Recorrido: Carlos 
Gomes dos Santos, “Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso ordinário.” PROCESSO N° TST-RXOF-ROAG-676.043/00 - 
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Remetente: Tribunal Regional 
do Trabalho da 14’ Região, Recorrente: União Federal, Recorrido: 
Carlos Gomes dos Santos, “Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso ordinário.” PROCESSO N° TST-RXOF-ROAG- 
676.062/00 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 14* Região, Recorrente: União Fe
deral, Recorridos: Aldrovando Onofre e Outros, “ Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso ordinário.” PROCESSO N° TST- 
RXOF-ROAG-682.731/00 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Remetente: TRT da 2’ Região, Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho da 2’ Região, Recorrente: União Federal, Recorrido: Miguel 
Pellegrini, Recorrido: Juiz Presidente do TRT da 2* Região, “Decisão: 
por unanimidade, dar provimento aos recursos voluntários e à remessa 
oficial, para efeito de denegar a segurança e cassar a aposentadoria 
deferida.” PROCESSO N° TST-RXOF-ROMS-565.188/99 - Relator: 
Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 2’ Região, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2* Região. Recorrente: 
União Federal, Recorrido(s): Jachson Sena Marques. Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, 
“Decisão: por unanimidade, dar provimento aos recursos do Minis
tério Público e da União Federal, reformando-se, em sede de reexame 
obrigatório, a decisão recorrida, para ser denegada a segurança con
cedida e cassada a aposentadoria deferida a Jachson Sena Marques.” 
PROCESSO N° TST-RMA-622.581/00 - Relator: Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 
13’ Região, Recorrido: José Clidenor dc Amorim c Silva, Recorrido: 
TRT da 13* Região, “Decisão: por unanimidade, declarar, de ofício, a 
nulidade do decidido a fls. 64/65 e todos os atos a ela subsequentes, 
determinando-sc o retomo dos autos ao Tribunal de origem para que 
profira nova decisão, fundamentando a deliberação." PROCESSO N” 
TST-RXOF-ROAG-664.814/00 - Relator: Antônio José de Barros Le
venhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14’ Região, 
Recorrente: União Federal, Recorrido: Edson Galhardo, “Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário c da Remessa Ne
cessária.” PROCESSO N° TST-MS-679.221/00 - Relator: Antônio 
José de Barros Levenhagen, Impetrante: Márcia Valério e Outras, 
Impetrado: Tribunal Superior do Trabalho, Litisconsorte Necessário:
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Ministério Público do Trabalho, Utisconsorte Necessário: União Fe
deral. "Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-ca- 
himento do mandado dc segurança, arguida pelos litisconsories, e, no 
mérito, o conceder para, tomando definitiva a liminar deferida, anular 
a decisão administrativa proferida no processo n° TST-RMA- 
445.013/9S.0, determinando à Presidência do TRT da 13* Região i]ue 
abra prazo legai para que as impetrantes, querendo, ofereçam contra 
razões ao recurso ordinário do Ministério Público do Trabalho, re
tornando os autos, com a devida urgência, a este Tribunal para que 
seja proferida nova decisão pelo Pleno.” PROCESSO N° TST-ROMS- 
660.800/2000-2 Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrentes: 
Geraldo Sérgio Basanelli e Outro, Recorridos: Raul Rezende de Cam
pos Júnior e Outro, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15a Região, “Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário.” PROCESSO N° TST- 
ROMS-624.388/00 - Relator: Francisco Fausto; Recorrente: Liana 
Cliaib; Recorridos: Arnaldo Boson Paes c Outro; “Decisão: por una
nimidade, retirar o processo dc pauta.” PROCESSO N” TST-RXOF- 
ROMS-632.244/2000-3 -  Relator: Carlos Alberto Reis de Paula; Re
metente: TRT da 9* Região: Recorrente: União Federal; Recorridos: 
Ney José dc Freitas e Outros; Recorrida: Sueli Gil El Rafihi; Re
corridos: Amor Lima Neto e Outros; Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente do TRT da 9a Região: “Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de incompetência do TRT da 9“ Região e. no mérito, negar 
provimento ao recurso voluntário c à remessa oficial.” Na sequência, 
o Colcgiado, acolhendo proposta formulada peio Excelentíssimo Mi
nistro José Luciano de Castilho, de alteração do item 2 da Instrução 
Normativa n° 05, aprovou a nova redação da INSTRUÇÃO NOR
MATIVA N° 05. nos termos registrados na RESOLUÇÃO assim 
transcrita: "RK,SOLUÇÃO N° 103/2000 - CERTIFICO E DOU FÉ 
que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro 
José Luiz Vasconcellos, presentes os Ex.mos Ministros Francisco 
Fausto, Corregedor Geral, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito José Luciano de Castilho, Milton de Moura Fran
ça, João Orestc Dalazen, Gclson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levcnhagen, Ivcs Gandra Martins 
Filho. João Batista Brito Pereira e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lourenço, DECIDIU, por una
nimidade, acolher a proposta formulada pelo Ex.mo Ministro José 
Luciano de Castilho de alteração do item 2 da Instrução Normativa n" 
05. que passará a vigorar com a redação a seguir transcrita: INS
TRUÇÃO NORMATIVA N° 05 "Dispõe sobre a permuta entre 
Juízes do Trabalho de primeiro grau de jurisdição integrantes de 
Regiões distintas ou da mesma Região." 1 - Considerando que a 
Constituição Federal de 1988 retirou do Exmo. Sr. Presidente da 
República a competência para prover os cargos iniciais da magis
tratura de carreira do Judiciário Federal; 2 - Considerando que desde 
a promulgação da atual Carta Magna o provimento dos cargos iniciais 
da magistratura federal é da competência dos próprios Tribunais; 3 - 
Considerando que o STF' incluiu no seu anteprojeto de Estatuto da 

Magistratura a possibilidade de permuta entre Juízes do Trabalho, o 
que revela que a Carta Magna não a proíbe; 4 - Considerando que o 
Conselho da Justiça Federal deliberou regulamentar a matéria, con
forme Resolução n0 008, dc 28 de novembro de 1989; 5 - Con
siderando que a remoção pura e simples de Juízes de primeiro grau é 
inconveniente para a administração da Justiça do Trabalho, nota- 
damente porque são 24 (vinte e quatro) os Tribunais Regionais do 
Trabalho. 1.109 (mil cento e nove) o total dc Juízes Presidentes de 
Vara do Trabalho e 1.180 (mil cento e oitenta) o total dc Juízes do 
Trabalho Substitutos; 6 - Considerando que o grande número de 
Juízes no primeiro grau de jurisdição poderá inviabilizar ou atrasar 
em muito o provimento dos cargos vagos nas diversas regiões, com 
reiterados pedidos de remoção, entre regiões, alegações de preferência 
por antiguidade, etc; 7 - Considerando que já aconteceram remoções 
e permutas de Juízes de primeiro grau pertencentes a Tribunais Re
gionais do Trabalho distintos, situações que precisam ser referendadas 
ou não por este Tribunal Superior; 8 - Considerando que o TST deve 
definir sua posição normatizando a matéria até a publicação dc lei 
específica ou até que seja promulgada a lei complementar que institui 
o Estatuto da Magistratura Nacional; 9 - Considerando o disposto nos 
arts. 646 c 690 da CLT e que a matéria’não pode ser regulamentada 
isoladamente por nenhum Tribunal Regional, R E S O L V E I  - As 
remoções e permutas autorizadas pelos Tribunais Regionais do Tra
balho entre Juízes de primeiro grau (Substitutos c Presidentes dc Vara 
do Trabalho), por atos publicados até o dia 30/04/94 são referendados 
por esta Instrução Normativa por aplicação analógica da Resolução n° 
008, de 28 de novembro de 1989 do Conselho da Justiça Federal, 
publicada em 30/11/89 no Diário da Justiça da União, pág. 1.773, 
inaplicável a exigência de edital por superação no tempo. 2 - A contar 
da publicação desta Instrução Normativa, será admitida permuta entre 
Juízes do Trabalho de primeiro grau de jurisdição de uma região para 
outra, observada a classe’ a que pertence o magistrado. (NR) 3 - A 
permuta far-se-á com a anuência dos Tribunais Regionais compe
tentes, mediante autorização do Tribunal Pleno ou do Orgão Especial; 
4 - Os magistrados de primeiro grau interessados na permuta deverão 
requerê-la ao Presidente do TRT a que estão vinculados, que sub
meterão o pedido à deliberação do órgão competente; 5 - Havendo a 
aquiescência de ambos os Tribunais Regionais, serão por eles pu
blicados editais no Diário da Justiça do Estado sede do TRT, abrindo 
o prazo de 8 (oito) dias para que juízes mais antigos a impugnem, ou 
exerçam o direito de preferência à permuta; 6 - Havendo ou não 
impugnação, os Tribunais interessados reexaminarão a matéria, in
clusive quanto aos aspectos dc conveniência, podendo indeferir a 
impugnação ou a permuta ou ratificá-la; 7 - Proferida a decisão e não 
manifestado o recurso no prazo legal, os atos administrativos de 
ingresso, por permuta no quadro de Juízes do Trabalho de primeiro 
grau serão feitos pelos respectivos Juízes Presidentes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho competentes; 8 - Os Juízes Substitutos ou 
Presidentes dc Vara do Trabalho passarão a integrar o quadro de 
carreira da nova região, posicionando-se em último lugar da res
pectiva classe, independentemente do tempo de magistratura contado 
na região de origem; 9 - Em se tratando de magistrado não vitalício, 
por contar tempo de exercício inferior a 24 meses, a confirmação far 
se-á pelo Tribunal Regional do Trabalho da região onde o Juiz estiver 
exercendo a judicatura, devendo requisitar ao Tribunal Regional de 
origem informações confidenciais sobre o período anterior; 10 - A
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permuta entre Juízes dc primeiro grau da mesma região, respeitada a 
identidade da çlasse a que pertençam os interessados, dependerá da 
aprovação do Órgão Especial ou do Tribunal Pleno, ouvidos os Juízes 
mais antigos do que o mais novo dos pennutantes; 11 - As licenças 
para o deslocamento dos Juízes permulantcs para as novas sedes não 
poderão ultrapassar a 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
prazo, a critério do Presidente do Tribunal Regional; 12 - A permuta 
não enseja direito a ajuda de custo aos magistrados permulantcs; 13 - 
A remoção ou a transferência, só admissíveis dentro da região, serão 

permitidas desde que as Varas de origem estejam com as suas res
pectivas pautas e serviços cm dia; 14 - Esta Instrução Normativa entra 
em vigor na data de sua publicação”  Nada mais havendo a tratar, o 
Excelentíssimo Ministro José Luiz Vasconcellos encerrou a sessão às 
dezenove horas. Para constar, eu, Diretora-Geral de Coordenação Ju
diciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Ministro 
Presidente Almir Pazzianotlo Pinto e.por mim subscrita. Brasília, aos 
vinte e três dias do mês de novembro do ano dois mil.

ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos sete dias do mês de dezembro do ano dois mil, às dez horas e 
quinze minutos, realizou-se a Vigésima Terceira Sessão Extraordinária 
do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros José Luiz Vasconcellos, 
Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Cas
tilho, Milton de Moura França. João Oreste Dalazen, Gelson de Aze
vedo, Antônio José de Barros Levenhagcn, Ivcs Gandra da Silva 
Martins Filho c João Batista Brito Pereira, o Excelentíssimo Sub
procurador-Geral do Trabalho, Doutor Jonhson Meira Santos, e a 
Diretora Geral de Coordenação Judiciária, Doutora Luzia de Andrade 
Costa Freitas. Ausentes, por motivo justificado, os Excelentíssimos 
Ministros Wagner Pimenta, Rider Nogueira de Brito c Carlos Alberto 
Reis de Paula. Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro Pre
sidente Almir Pazzianotto Pinto declarou instalada a sessão, cum
primentou os presentes c indagou se havia alguma comunicação a ser 
feita. Inicialmente, o Excelentíssimo Ministro José Luiz Vasconcellos 
consignou que os Excelentíssimos Ministros desta Corte subscreve
ram, por unanimidade, moção relativa ao preenchimento, nos Tri
bunais Regionais do Trabalho, das vagas decorrentes da extinção da 
representação classista, porquanto a Emenda Constitucional n° 24/99 
não extinguiu expressamente os cargos ocupados pelos juízes clas- 
sistas, limitando-se a preservar os mandatos dos atuais ocupantes até 
o seu final, e em algumas Cortes Regionais o número de cargos não 
corresponde ao volume de serviço existente. Em consequência, Sua 
Excelência submeteu à apreciação do Colcgiado minuta dc proposta 
de regulamentação das vagas resultantes do término do mandato dos 
juízes classistas naoueles Regionais. Encerrado o exame sobre a ma
téria, o Colegiado designou a próxima sessão do Tribunal Pleno para 
deliberação da redação final da Resolução Administrativa que re
gulamentará a proposta em referência. Em seguida, por sugestão do 
Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, a sessão foi convertida etn 
conselho. Reaberta a sessão e nada mais havendo a tratar, a sessão foi 
encerrada às dez horas e quarenta minutos pelo Excelentíssimo Mi
nistro Presidente. Para constar, eu, Diretora-Geral de Coordenação 
Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Mi
nistro Presidente Almir Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. Bra
sília, aos sete dias do mês de dezembro do ano dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos sete dias do mês de dezembro do ano dois mil, às treze horas e 
quinze minutos, realizòu-se a Décima Sessão Ordinária do Egrégio 
Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Excelentíssimos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice- 
Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral da Justiça do Tra
balho, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, José 
Luciano.de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste 
Dalazen. Gclson de Azevedo. Antônio José dc Barros Levcnhagen. 
Ives Gandra Filho e João Batista Brito Pereira, o Excelentíssimo 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Doutor Jonhson Meira Santos, e a 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, Doutora Luzia de Andrade 
Costa Freitas. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Minis
tros Rider Nogueira de Brito e Carlos Alberto Reis dc Paula. Ha
vendo quorum, o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
declarou abertos os trabalhos, cumprimentou os presentes e indagou 
se havia algtima comunicação a ser feita. Inicialmentc, o Excelen
tíssimo Ministro João Batista Brito Pereira solicitou o registro em ata 
de que o Excelentíssimo Doutor Jonhson Meira Santos, representante 
do Ministério Público, um estudioso do Direito do Trabalho e do 
Direito Coletivo do Trabalho, defendeu tese de doutorado junto à 
Universidade de São Paulo, tendo sido laureado Doutor. Em seguida, 
o Excelentíssimo Ministro José Luiz Vasconcellos formulou voto de 
pesar pelo faleeimentet da Senhora Aracy Murga Lopes Araújo, ge
nitora do Doutor José Geraldo de Araújo, ex-Diretor-Geral de Co
ordenação Administrativa deste Tribunal, a quem esta Corte presta 
seu preito de respeito e solidariedade. Na seqüência, o Excelentíssimo 
Ministro José Luciano de Castilho consignou seus votos dc con
gratulações ao Excelentíssimo Ministro Sálvio dc Figueiredo Teixeira, 
eleito para acadêmico da Academia Brasileira dc Letras Jurídicas, a 
quem será dirigida a manifestação formulada. Na continuidade da 
sessão, o Colegiado deferiu o requerimento apresentado pelo Ex
celentíssimo Ministro José Luiz Vasconcellos, estabelecido nos ter 
mos da Resolução Administrativa a seguir transcrita: RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA N° 750/2000 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, pre
sentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, 
Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Ad- 
bala, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson dc Azevedo, Antonio
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José dc Barros Levenhagcn. Ives Gandra Martins Filho, João Batista 
Brito Pereira e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo
nhson Meira Santos, RESOLVEU, por unanimidade, deferir o re
querimento subscrito pelo Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, 
protocolado sob o n° Pet-143010/2000-7." No prosseguimento dos 
trabalhos, o Colcgiado aprovou Projeto dc Lei referente à alteração da 
composição dos Tribunais Regionais do Trabalho e à extinção de 
cargos da magistratura do Tribunal, consubstanciada nos termos da 
seguinte “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N" 751/201M) - CER
TIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Su
perior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Pre
sidência do Ex.mo Ministro Altnir Pazzianotto Pinto, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Ministros José 
Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente. Francisco Fausto, Corregedor- 
Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Adbala. Ronaldo Lopes Leal, José 
Luciano de Castilho Pereira. Milton de Moura França, João Oreste 
Dalazen. Gelson de Azevedo. Antonio José de Barros I.evenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, RE- 
SOÉVEU, por unanimidade; I - aprovar Projeto de Lei referente a 
alteração da composição dos Tribunais Regionais do Trabalho e à 
extinção de cargos da magistratura; II - autorizar a Presidência do 
Tribunal a encaminhar Projeto, nos termos aprovados, ao Congresso 
Nacional.” A seguir, o Colcgiado examinou a questão suscitada pelo 
Excelentíssimo Ministro José Luiz Vasconcellos na sessão extraor
dinária do Tribunal Pleno, realizada nesta data relativa ao prccu 
ehimento, nos Tribunais Regionais do Trabalho, das vagas decor
rentes da extinção da representação classista. Tecidas considerações 
sobre o assunto, a Cone deliberou a matéria nos termos propostos 
pelo Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, constantes 
da Resolução Administrativa assim transcrita: “ RESOLUÇÃO AD
MINISTRATIVA N” 752/2000 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, pre
sentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vicc-Prcsidcnte. 
Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Ad
bala, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano dc Castilho Pereira, Milton 
de Moura França. João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antonio 
José de Barros Levenhagcn, Ives Gandra Martins Filho, João Balista 
Brito Pereira e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. Jo
nhson Meira Santos, "Considerando que a Emenda Constitucional n. 
24/99, ao colocar fim à representação classista na Justiça do Trabalho, 
não extinguiu expressamente os cargos ocupados pelos juízes clas
sistas, limitando-se a preservar os mandatos dos aluais ocupantes até 
o seu final; Considerando que as leis instituidoras dos Tribunais 
Regionais do Trabalho Fixaram o número de integrantes desUis Cor
tes, que não foram alterados pela referida Emenda Constitucional; 
Considerando o teor do despacho do Ex.mo Sr. Min. Octávio Gallotti, 
no processo STF-MS 23.769-4-BA, que, em relação ao preenchi
mento das vagas surgidas nos Tribunais Regionais do Trabalho, de
terminou fosse reservado 1/3 (um terço) sem provimento, até o jul
gamento da referida ação, ein que se discute a participação do Mi
nistério Público e da advocacia no seu preenchimento; e Conside
rando, finalmente, que, em alguns Tribunais Regionais do Trabalho, o 
número de cargos não correspondia, necessariamente, ao volume de 
serviço existente, sendo que foram criados exclusivamente para man
ter a representação paritária de empregados e empregadores, tor
nando-se conveniente a extinção dos que forem desnecessários"; R E 
S <) E V E U, por unanimidade, aprovar a regulamentação a seguir 
transcrita, nos lermos propostos pelo Ex.mo Ministro Ives Gandra 
Martins Filho: "Art. 1° - As vagas decorrentes do término do mandato 
dos juízes classistas nos Tribunais Regionais do Trabalho serão pre
enchidas por juízes de carreira de 1* instância, pelos critérios al
ternados dc antiguidade c de merecimento, nos lermos desta reso
lução, Art. 2“ - Até o julgamento final do processo STF-MS n. 
23.769-4-BA pelo Supremo Tribunal Federal e em atenção à liminar 
nele concedida, não serão preenchidas 1/3 (uni terço) das vagas an
teriormente ocupadas por classistas nos Tribunais Regionais do Tra
balho. Art. 3” - Para o provimento de vaga em relação à qual enviar 
ao Congresso Nacional proposta dc extinção, o TST não submeterá ao 
Ministro da Justiça o nome de juiz indicado à promoção por an
tiguidade, ou que figure em lista dc promoção por merecimento. Art. 
4° - Em relação às vagas decorrentes da extinção da representação 
classista que surgirem até julho de 2001, o Tribunal Superior do 
Trabalho fará a avaliação quantitativa do movimento processual dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, verificando a conveniência do pro
vimento ou da extinção das referidas vagas. Art. 5° - Esta resolução 
entra cm vigor na data de sua publicação.” Prosseguindo, o Co
legiado, examinando proposta apresentada pelo Excelentíssimo Mi
nistro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, aprovou a suspensão da 
convocação dos juízes que atuam nesta Corte em caráter excepcional 
e temporário e a reconvocaçâo de Suas Excelências, consoante os 
termos consignados na Resolução Administrativa a seguir registrada: 
“RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 753/2000 -  CERTIFICO E 
DOU FE que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Altnir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Mi
nistros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Mil
ton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Antonio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins, João Ba
tista Brito Pereira e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Johnson Meira Santos, acolhendo proposta do Ex.mo Ministro Pre
sidente, RESOLVEU, por unanimidade: I- suspender, a partir do dia 
20 de dezembro de 2000, a convocação dos Ex.mos Juízes: Dr. 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Dr. Aloysio Santos, do Tribunal 
Regional do Trabalho da Ia Região; Dr. Renato de Lacerda Paiva e 
Dr.a Anélia Li Chum, do Tribunal Regional do Trabalho da 2" Re
gião; Dr. Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho c Dr.a Dcociécia Amo- 
relli Dias, do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região; Dr.a 
Beatriz Brun Goldschmidt, do Tribunal Regional do Trabalho da 4a 
Região; Dr.a Eneida Melo Correia de Araújo, do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6‘ Região; Dr. Walinir Oliveira da Costa, do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8a Região; Dr. Altino Pedrozo dos Santos, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9" Região; Dr. João Amilcar
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Silva e Souza Pavan c Dr. Albcrlo Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 10” Região; Dr. José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, do Tribunal Regional do Trabalho da 
15’ Região; Dr. Luiz Francisco Guedes de Amorim, do Tribunal 
Regional do Trabalho da 18* Região; e Dr. Abdalla Jallad, do Tri
bunal Regional do Trabalho da 24’ Região, que atuavam em caráter 
excepcional nesta Egrégia Corte, de conformidade com o disposto no 
ATO.GDCiCJ.GP.N“ 496/ÍX), referendado pela Resolução Administra
tiva n° 717/2000; II- reconvocar os Ex.mos Juízes relacionados no 
item I desta Resolução Administrativa, para prosseguirem atuando 
nesta Corte em caráter excepcional c temporário, no período de 1° de 
fevereiro a 28 de junho dc 2001." Ato contínuo, o Colegiado aprovou 
proposta formulada pelo Excelentíssimo Ministro João Oreste Da
lazen, consubstanciada nos termos estabelecidos na seguinte Reso
lução Administrativa: “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N” 
754/2000 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Mi
nistros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antonio José de Barros Le- 
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o 
Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, 
RESOLVEU, por unanimidade: I - aprovar a proposta formulada pelo 
Ex.mo Ministro João Oreste Dalazen no sentido de: 1) constituir 
Comissão de Ministros para tratar de assuntos legislativos referentes 
à Justiça do Trabalho, mormente para acompanhar a reforma do Poder 
Judiciário e submeter uma proposta à Corte; 2) criar Comissão de 
Ministros para reestudar toda a disciplina e organização do concurso 
para ingresso na Magistratura do Trabalho; 3) sugerir à Comissão de 
Jurisprudência revisão integral do elenco de Súmulas, a partir de 
propostas enviadas pelos Ministros relativamente à revisão, cance
lamento e aprovação de enunciados. II - fixar que até o final do 
semestre serão indicados os Ministros que irão compor as Comissões, 
bem assim o prazo para apresentação das propostas pelos Ministros c 
para a Comissão de Jurisprudência proceder aos estudos referentes à 
revisão da Súmula da Jurisprudência do Tribunal.” Logo após, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente distribuiu a seus pares proposta 
de calendário oficial do Tribunal Superior do Trabalho para o ano de 
dois mil, aprovada à unanimidade nos termos da Resolução Ad
ministrativa a seguir transcrita: "RESOLUÇÃO ADMINISTRATI
VA N” 755/2000 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal 
Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje 
realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os 
Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco 
Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Adbala, Ronaldo 
Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura Fran
ça, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antonio José dc Barros 
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e 
o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira San
tos, RESOLVEU, por unanimidade, acolhendo proposta do Ex.mo 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, aprovar a edição do 
calendário oficial para o Tribunal Superior do Trabalho, relativo ao 
ano de 2001, elaborado com base na legislação aplicável, devida
mente indicada.” No prosseguimento dos trabalhos, o Tribunal Pleno 
referendou ato praticado pela Presidência desta Corte, consubstan
ciado na Resolução Administrativa assim registrada: “RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA N° 756/2000CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, pre
sentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, 
Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Ab
dala, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antonio 
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista 
Brito Pereira e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo
nhson Meira Santos, RESOLVEU, por unanimidade, referendar o ato 
praticado pela Presidência do Tribunal, a seguir transcrito: ATO 
SRAP.SERH.GDGCA.GP N” 699/200« - Declarar vago, a partir de 
3 de outubro de 2000, em virtude de posse em outro cargo ina- 
cumulável, nos termos do inciso VIII, do art. 33, da Lei n° 8.112/90,o 
cargo de Técnico Judiciário, Área Judiciária, Classe "C", Padrão 25, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo 
servidor Cláudio de Guimarães Rocha, código 26357.” Em seguida, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto deter
minou o início do exame dos processos constantes da pauta: PRO
CESSO N" TST-R-662.927/00 -  Relator: Ives Gandra Martins Filho, 
Agravantc(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no 
Estado de Alagoas, Sust. oral: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos. 
Agravada: Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Sust. oral: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado: Juiz da 2” Vara do Trabalho de 
Maceió, “Decisão: I - por maioria, julgar procedente a Reclamação, 
determinando a limitação da condenação à data-base da categoria. 
Vencidos os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
José Luciano de Castilho e João Oreste Dalazen, que manifestaram 
entendimento no sentido de não se tratar de hipótese de Reclamação; 
II - por unanimidade, absolver a empresa da multa que lhe foi apli
cada, julgando prejudicado o agravo regimental.” Após o julgamento 
do processo acima referido, o Excelentíssimo Ministro Presidente 
Almir Pazzianotto Pinto solicitou ao Excelentíssimo Ministro Vice- 
Presidente José Luiz Vasconcellos que assumisse a Presidência da 
sessão, porquanto ausentar-se-ia da Corte para comparecimento à 
posse da direção do egrégio Tribunal Regional do Trabalho dc Cam
pinas. O Excelentíssimo Ministro Vice-Presidente sugeriu a Sua Ex
celência que também se fizesse presente como porta-voz da Corte e 
representante efetivo de cada um dos seus Ministros, com as ma
nifestações de uma feliz gestão ao eminente Magistrado que passa-a 
presidir o Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região e 
aos seus pares que o secundam nessa atividade administrativa. Dando 
continuidade à sessão, o Excelentíssimo Ministro Vice-Presidente Jo
sé Luiz Vasconcellos determinou que a sessão fosse convertida em 
conselho por constar no PROCESSO N° TST-RMA-428.826/98 a 
chancela “em segredo de justiça”. Reaberta a sessão, foi proclamada

a deliberação, consubstanciada nos termos da seguinte Certidão de 
Julgamento: PROCESSO N° TST-RMA-428.826/1998-4 - Relator: 
José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Carlos Renato Montes Almeida, 
Sust. oral: Guaracy da Silva Freitas, Recorrida: União Federal, “De
cisão: por unanimidade, suspender o julgamento em virtude da con
cessão de vista regimental ao Exmo. Ministro José Luiz Vasconcellos 
para exame da preliminar argüida da Tribuna.” PROCESSO N° TST- 
IUJ-RR-216.653/1995-3 - Relator: Francisco Fausto, Recorrente: 
Itaipu Binacional, Recorrente: José Hetamir de Albuquerque, Re
corridos: Os Mesmos, “Decisão: I - por unanimidade, preliminar
mente, reconhecer configurado o dissenso jurisprudencial, nos termos 
do § 10 do art. 196 do Regimento Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho; II - por unanimidade, alterar a redação do tema n° 131 da 
Orientação Jurisprudencial da egrégia SDI que passará a vigorar com 
a seguinte redação: "AJUDA DE CUSTO PARA HABITAÇAO FOR
NECIDA PELO EMPREGADOR. A habitação e a energia elétrica 
fornecidas pelo empregador ao empregado, quando indispensáveis 
para realização do trabalho, não têm natureza salarial.''; III - de
terminar o retorno dos autos ao Colegiado de Origem para prosseguir 
no julgamento, aplicando a tese adotada pelo egrégio Tribunal Pleno, 
após a publicação do acórdão referente a esta decisão.” PROCESSO 
N” TST-IUJ-ROAR-278.412/1996-8 - Relator: Francisco Fausto, Re
corrente: MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A., Re
corrida: Gisele Maria Bicalho Resende, “Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo de pauta.” PROCESSO N" TST-IUJ-RR- 
177.398/1995-7 - Relator: Milton de Moura França, Recorrente: An
selmo Luz da Silva, Recorrido: Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo, "Decisão: por unanimidade: 
I - reconhecer configurado o dissenso jurisprudencial, nos termos do 
§ 10 do art. 196, do Regimento Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho; II - adotar, a revisão do Enunciado 6, do Tribunal Superior 
do Trabalho, que passa a ter a seguinte redação: "QUADRO DE 
CARREIRA. HOMOLOGAÇÃO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL 
(REVISÃO DO ENUNCIADO N° 06) Para os fins previstos no pa
rágrafo 2“ do artigo 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal 
organizado em carreira quando homologado pelo Ministério do Tra
balho, excluindo-se, apenas, dessa exigência, o quadro de carreira das 
entidades de Direito Público da administração direta, autárquica e 
fundacional e aprovado por ato administrativo da autoridade com
petente.” III - determinar a remessa dos autos à e. 1* Turma, para que 
prossiga no julgamento do recurso de revista, após a publicação do 
acórdão referente a esta decisão." PROCESSO N° TST-IUJ-RR- 
149.728/1994-8 - Relator: João Oreste Dalazen, Recorrentes: Alayde 
de Souza e Outros, Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, “Decisão: por unanimidade: I - cancelar a Súmula n° 193 do 

Eg. TST; II - determinar o retomo dos autos ao Colegiado de origem 
para prosseguir no julgamento.” PROCESSO N° TST-IUJ-RR- 
245.581/1996-7 - Relator: João Batista Brito Pereira, Recorrente: Ter- 
momecânica São Paulo S.A., Recorrida: Maria Jlzanete da Silva Al
meida, “Decisão: 1 - por unanimidade, não configurado o dissenso 
jurisprudencial, manter inalterado o tema n° 23 na Orientação Ju
risprudencial da Egrégia SDI. II - determinar o retomo dos autos ao 
Colegiado de origem para prosseguir no julgamento, após a publi
cação do acórdão referente a esta decisão.” PROCESSO N° TST- 
ED-ROIJC-558.270/1999-0 - Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embar- 
gante: Ministério Público do Trabalho da 13” Região, Embargado: 
Itámar Gouveia da Silva, “Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios para, aplicando-lhes efeito modificativo deter
minar que sejam devolvidos pelo recorrido os vencimentos que lhe 
foram pagos pela União durante o mandato ora contestado e seja 
cancelado, para efeito dc aposentadoria, o período de exercício do 
referido cargo.” PROCESSO N° TST-ED-RXOFROMS 
486.161/1998-7 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Embargante: Moa- 
cir Pinheiro, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 2* Re
gião, Embargado: TRT da 2’ Região, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, “Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar escla
recimentos. ” PROCESSO N° TST-ED-RXOFROMS-486.163/1998- 
4 Relator: José Luiz Vasconcellos, Embargante: Mauro Ribeiro, 
Embargado: Ministério Público do Trabalho da 2’ Região, Embar
gado: TRT da 2* Região, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2’ Região, “Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar esclare
cimentos." PROCESSO N° TST-ED-RXOFROMS-603.686/1999-8 
- Relator: José Luiz Vasconcellos, Embargante: Sandra de Siqueira 
Beccato, Embargada: União Federal, Embargado: Ministério Público 
do Trabalho da 2* Região, Embargado: TRT da 2” Região, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2” 
Região, "Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos De
claratórios." PROCESSO N” TST-ED-RMA-576.908/1999-7 - Re
lator: José Luiz Vasconcellos, Embargante: Alcidésio Miranda dc 
Souza, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 11* Região, 
Embargada: União Federal, “ Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos.” PROCESSO 
N° TST-ED-RMA-486.238/1998-4 - Relator: José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Oswaldo de Britto Moreira, Embargado: Ministério Pú
blico do Trabalho da 5” Região, “Decisão: por unanimidade, acolher 
os Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos.” PROCES
SO N" TST-ED-RXOFROMS-399.047/1997-5 Relator: José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: José Godoi Filho, Embargada: União Fe
deral, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 3” Região, Au
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3* Região, “Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios para prestar esclarecimentos.” PROCESSO N° TST-ED- 
RMA-537.244/1999-0 - Relator: José Luiz Vasconcellos. Embargado: 
Ministério Público do Trabalho da 7” Região, Embargante: Sebastião 
Queiroz de Pontes, “Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para prestar esclarecimentos.” PROCESSO N° TST- 
ED-RMA-583.030/1999-0 Relator: José Luiz Vasconcellos, Em-
bargartte: Antônio Carlos Rodrigues Rosado, Embargado: TRT da 5’ 
Região, “Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declara
tórios para prestar esclarecimentos." PROCESSO N° TST-ED-RXO- 
FROMS-509.952/I998-9 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Embar
gante: David Eliudc Silva, Embargado: Ministério Público do Tra
balho da 3’ Região, Embargada: União Federal, Autoridade Coatora: 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, “De
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para pres

tar esclarecimentos.” PROCESSO N° TST-ED-AR-512.163/1998-6 - 
Relator: José Luciano de Casülho Pereira, Embargante: Petrônio 

Alves de Macedo, Embargado: Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários no Estado do Maranhão, “Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios." PROCESSO N” TST- 
ED-ROAG-517.491/1998-0 - Relator: João Oreste Dalazen, Embar
gante: Nelson de Figueiredo Ribeiro, Embargada: Universidade Fe
deral do Pará, "Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos Declaratórios.” PROCESSO N° TST-ED-AIRO- 
661.752/2000-3 - Relator: Milton de Moura França, Embargante: C. 
R. Almeida S.A. Engenharia e Construções, Embargado: Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil do Estado do 
Amapá, “Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios.” PROCESSO N° TST-ROAG-337.655/1997-9 Relator: José 
Luiz Vasconcellos, Recorrente: Walmir de Oliveira Corrêa, Recorrido: 
Vigforte - Serviços de Vigilância Ltda., “Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso por incabível.” PROCESSO N° TST- 
ROMS-368.631/1997-3 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Recor
rente: Adayr Domingos Cherubim, Recorrida: Fundação Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, Autoridade Coatora: Juiz 
Relator da Ação Rescisória 221/1995, “Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao recurso.” PROCESSO N° TST-ROAG- 
395.381/1997-2 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Mer
cantil Reis Magos Ltda., Recorrido: Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 17’ Região, “Decisão: por unanimidade, aco
lher a preliminar de impossibilidade jurídica de o MM. Juiz Pre
sidente, indeferir in limine pedido de aplicação de penalidade, para, 
anulando os atos decisórios praticados, remeter os autos à Corte de 
origem a fim de que processe a representação em observância aos 
termos do Regimento Interno. Prejudicado o tema seguinte trazido no 
recurso.” PROCESSO N” TST RXOFROMS-398.997/1997-0 Re
lator: José Luiz Vasconcellos, Remetente: TRT da 17’ Região, Re- 
corrente(s): União Federal, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores do 
Poder Judiciário Federal no Estado do Espírito Santo - Sinpojufes, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional Regional 
do Trabalho da 17 Região, “Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso.” PROCESSO N° TST-ROAG-439.311/1998-8 

Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre, Re
corrido: Sindicato dos Empregados no Comércio do Estado do Acre e 
seus Candidatos para Concorrerem ao Cargo de Juiz Classista de 1 
Instância, “Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso por 
incabível.” PROCESSO N" TST-ROMS-442.098/1998-6 - Relator: 
José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores da 
Justiça do Trabalho da Segunda Região, Recorrido: TRT da 2’ Re
gião, Autoridade Coatora: Presidente e Diretor-Geral do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2’ Região, "Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao recurso por decadência.” PROCESSO N° TST-AI- 
RO-442.557/1998-1 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Agravante: 
Carlos Renato Montes Almeida, Agravada: União Federal, “Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do agra
vo por ausência de peça essencial e, no mérito, negar provimento ao 
agravo de instrumento.” PROCESSO N" TST-RMA-471.206/1998-4 
- Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho da 22’ Região, Recorrida: Maria do Socorro Melo Ca
valcante, “Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao recurso 
para declarar a ineficácia da Resolução Administrativa n° 001/98, que 
reduziu a carga horária de trabalho a 20 (vinte) horas semanais da 
servidora Maria do Socorro Melo Cavalcante; II - Dar imediata ciên
cia ao Exmo. Sr. Juiz-Presidente do TRT da 22* Região e ao Mi
nistério Público do Trabalho da 22’ Região do inteiro teor desta 
decisão; III - Considerada a relevância da matéria nos termos do 
art.19, inciso II da I .ei n° 9.421/96, atribuir caráter normativo a esta 
decisão, para que seja observada a duração semanal dos Analistas 
Judiciários, Área de Ãpoio Especializado, Especialidade Odontologia, 
servidores da Justiça do Trabalho, dc trinta horas de trabalho semanal, 
em turno único, ou de quarenta horas em dois turnos, e de vinte e 
quatro horas semanais para aqueles que exercem atividades com ope
ração direta c permanente com raios-x e substâncias radioativas." 
PROCESSO N" TST-RMA-471.268/1998-9 - Relator: José Luiz 
Vasconcellos, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 13’ Re
gião, Recorrido: José Dionízio de Oliveira, “Decisão: por unanimi
dade, I - preliminarmente, não conhecer das razões complementares 
de fls. 31/38, protocoladas em 17.4.98, em face da preclusão con- 
sumativa; II - quanto à conversão cm abono pecuniário dc um terço 
das férias, negar provimento; III - não conhecer do recurso adesivo 
por intempestivo.” PROCESSO N° TST-RMA-471.283/1998-0 - Re
lator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Sindicato dos Servidores 
do Poder Judiciário Federal no Estado do Piauí - SINDJUFE, Re
corrido: TRT da 22* Região, “Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento em virtude da concessão de vista regimental ao Exmo. 
Ministro Milton de Moura França, após proferido voto pelo Exmo. 
Ministro Relator no sentido dc dar provimento para, reformando-se a 
decisão recorrida, determinar a extensão da decisão do Processo TST- 
OE-086/97 ao quadro funcional do Tribunal Regional do Trabalho da 
22* Região, que deverá adotar as medidas administrativas cabíveis no 
sentido da identificação dos servidores alcançados por essa decisão, 
observando-se as limitações referentes à efetiva consumação do di
reito à incorporação da parcela referente à retribuição do cargo em 
comissão, quando do início da vigência da nova lei, e da duração 
legal do benefício, por força do advento da Lei n° 9.527/97, bem 
assim à disponibilidade orçamentária para a satisfação do crédito 
apurado." PROCESSO N° TST-AIRO-483.454/1998-0 - Relator: Jo
sé Luiz Vasconcellos, Agravante: União Federal, Agravado: José Fe
lipe Filho, “Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não- 
conhecimento, suscitada pela D. Procuradoria-Geral do Trabalho e, no 
mérito, negar provimento ao agravo de instrumento." PROCESSO 
N° TST-RMA-505.943/1998-2 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Re
corrente: Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Recorrido: 
Hélio Vasconcelos da Rocha, “Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso para cassar a aposentadoria deferida e determinar 
a devolução dos valores ilegalmcnte percebidos.” PROCESSO N° 
TST-RMA-5I0.721/1998-0 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Re
corrente: José Duarte de Almeida Santos, Recorrido: Tribunal Re
gional do Trabalho da 8* Região, “Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao recurso para deferir as diferenças de adicional por 
tempo de serviço desde a aposentadoria até a data da edição da
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Resolução n° 201/97 do Regional.” PROCESSO N" TST-RMA- 
513.027/1998-3 Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: União 
Federal, Recorridos: Andréa Santos Coelho e Outros, "Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao recurso para julgar improcedente o 
pedido dos requerentes.” PROCESSO N” TST-RXOFROMS- 
532.269/1999-5 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 1“ Região, Recorrente: União Federal, 
Recorrida: Maria Lúcia Pereirra, Autoridade Coatora: Presidente da 
Comissão do Concurso para Preenchimento de Vagas do Cargo de 
Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do TRT da 1* Região. 
“Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário c à 
Remessa Oficial para denegar a segurança." PROCESSO N° TST- 
ROMS-540.144/1999-7 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Recor
rente: Elza Batista de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz Presidente 
do TRT da 6* Região, “Decisão: por unanimidade, rejeitar o pedido 
liminar e, no mérito, negar provimento ao recurso.” PROCESSO Nn 
TST-AIRMA-545.310/1999-1 - Relator: José Luiz Vasconcellos, 
Agravantes: Adriano Lopes Almeida Teixeira e Outros, Agravado: 
TRT da 17a Região, “Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar 
de não-conhecimento do agravo, por falta de peças, argüida pela D. 
Procuradoria-Geral do Trabalho.” PROCESSO N° TST-RMA- 
566-350/1999-0 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Mi
nistério Público do Trabalho da 14a Região, Recorrido: José Soares 
Neto - Juiz Classista da JCJ de Costa Marques - RO, Recorrido: 
Tribunal Regional do Trabalho da 14“ Região, “Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao recurso para determinar a baixa dos 
autos ao TRT de origem a fim de que, desarquivado o feito, preceda- 
se à sindicância acerca dos fatos pertinentes à denúncia feita pelo 
Ministério Público.” PROCESSO N" TST-RMA-571.142/1999-8 - 
Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho da 19a Região, Recorrido: TRT da 19a Região, Recorridos: 
Adalgisa Jatubá Paraízo Carvalho e Outros, Recorrido: Eugênio Lis
boa Vilarde Melo Júnior, "Decisão: por unanimidade, I - suspender o 
julgamento em face da concessão de vista regimental ao Exmo. Mi
nistro João Orestc Dalaz.cn após proferido voto pelo Exmo. Ministro 
Relator no sentido de negar provimento ao recurso.” PROCESSO N” 
TST-RMA-571.160/1999-0 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Re
correntes: Álvaro Brandão e Outros, Recorrido: TRT da 12a Região, 
“Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso por intempes
tivo.” PROCESSO N" TST-AlRO-573.892/1999-1 - Relator: José 
Luiz Vasconcellos, Agravante: Sindicato dos Trabalhadores da Justiça 
do Trabalho no Estado do Rio Grande do Sul, Agravado: Tribunal 
Regional do Trabalho da 4a Região, “Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento.” PROCESSO N” TST- 
RMA-582.703/1999-0 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 9a Região, Recorrido: Abrão José 
Melhcm, “Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para, anulando a decisão de fls. 922/926, determinar o retomo 
dos autos à Corte de Origem, a fim de que adote o procedimento 
previsto nos arts. 164 a 166 do Regimento Interno daquele Regional, 
tendente a aferir os fatos imputados e, se for o caso, aplicar a pe
nalidade de perda do cargo, proferindo decisão como entender de 
direito. Prejudicado o recurso quanto aos demais temas.” PROCES
SO N° TST-RMA-588.991/1999-2 - Relator: José Luiz Vasconcellos,' 
Recorrente: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado 
do Rio de Janeiro, Recorrida: Wanderlane Resende Guimarães - Juíza 
do TRT da Ia Região, “ Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso por irregularidade de representação.” PROCESSO N” TST- 
MS-591.641/1999-6 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Impetrante: 
Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA, Impetrado: Ronaldo 
Leal, Ministro do TST, Litisconsorte Necessário: Sindicato dos Tra
balhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Me
sas Telefônicas do Estado de Alagoas, “Decisão: por unanimidade, 
acolher a preliminar de não-cabimento do mandamus, suscitada pela 
d. PGT e, consequentemente, não conhecer do Mandado de Segu
rança por incabível.” PROCESSO N" TST-RMA- 593.779/1999-7 - 

Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Fernando Lopes dos 
Santos, Recorrido: TRT da 2a Região, “Decisão: por unanimidade, 
acolher a preliminar de não-conhecimento do recurso por intempes
tivo, argüida pelo MPT.” PROCESSO N” TST-ROAG- 
615.981/1999-6 Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Lus
trar Pereira Lima, Recorrido: Departamento Estadual de Trânsito do 
Estado do Espírito Santo - DETRAN/ES, “ Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao recurso.” PROCESSO N° TST-ROMS- 
619.281/1999-3 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: An
tônio Ernesto Amorim, Recorrida: União Federal, Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Re- 
gião/PR, “Decisão: por unanimidade, dar provimento para conceder 
em parte a segurança impetrada, a fim de que seja mantida a base de 
fixação dos proventos de aposentadoria, considerada a legislação vi
gente e as bases determinadas por ocasião da própria aposentadoria, 
observado o teto constitucional.” PROCESSO N° TST- ROIJC- 
619.282/1999-7 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente: Mi
nistério Público do Trabalho da 3a Região, Recorrente: Murilo Mi
randa Mendonça, Recorrido: Arly Carvalho Trindade, “Decisão: por 
unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por 
perda de objeto.” PROCESSO N° TST-AC-625.157/2000-5 - Re
lator: José Luiz Vasconcellos, Autor: Ministério Público do Trabalho, 
Ré: Associação dos Servidores do TRT da 24a Região - ASTRT, Réu: 
TRT da 24a Região, "Decisão: por unanimidade, julgar procedente a 
ação cautelar para confirmar a liminar deferida, que conferiu ao 
recurso ordinário em matéria administrativa o efeito suspensivo, re
lativamente à parte da decisão que determinou a não incidência dos 
citados descontos previdenciários sobre o 13° salário com o que o 
TRT da 24a Região deve se abster de promover qualquer ato que 
resulte no pagamento de benefício pecuniário decorrente da decisão 
proferida no processo TRT-MS-MA-0085/99, quanto ao 13° salário 
até decisão final deste TST nos autos do processo referido.” PRO
CESSO N” TST-RMA- 628.401/2000-6 - Relator: José Luiz Vas
concellos, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 24a Região, 
Recorrida: Associação dos Servidores do TRT da 24a Região - AS
TRT, Recorrido: TRT da 24a Região, "Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao recurso.” PROCESSO N° TST-MS- 
629.547/2000-8 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Impetrante: Márcia 
Regina Miranda Monteiro, Impetrado: Juiz Presidente do TRT da Ia 
Região, “Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem 
julgamento de mérito, pela perda de objeto.” PROCESSO N” R-

630.732/2000-6 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Reclamantes: Al
berto da Costa Júnior e Outro, Reclamado: TRT da 15a Região, 
“Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta.” PROCES
SO N° TST-ROMS-631.483/2000-2 - Relator: José Luiz Vascon
cellos, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Recorrido: Fernando Oliveira da Costa Maia, Autoridade Coatora: 
Juiz Presidente do TRT da Ia Região, “Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao recurso.” PROCESSO N° TST-RXOFROMS- 
619.927/1999-6 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Remetente: TRT 
da 17a Região, Recorrente: União Federal, Recorrido: Sindicato dos 
Servidores do Poder Judiciário Federal no Estado do Espírito Santo - 

Sinpojufes, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 17a Região, “Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao recurso voluntário e à remessa de ofício." PROCES
SO N” TST-RXOFROMS-637.463/2000-1 - Relator: José Luiz Vas
concellos, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região, 
Recorrente: Município de Porto Velho. Recorridos: Leda de Araújo 
Costa e Outros, Autoridade Coatora: Juíza Presidente do TRT da 14a 
Região, “Decisão: por maioria, não conhecer do recurso, determi
nando o retorno dos autos ao TRT de origem para que aprecie o 
recurso como agravo regimental. Vencidos os Exinos. Ministros José 
Luiz Vasconcellos, Wagner Pimenta, Milton de Moura França e João 
Batista Brito Pereira. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen.” PROCESSO N" TST-RXOFROMS-637.729/2000- 
1 - Relator: José Luiz Vasconcellos, Remetente: TRT da 13a Região, 
Recorrente: União Federal, Recorrido: Severino Sílvio de Barros, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 13a Região, “Decisão: por unanimidade, retirar o processo de 
pauta.” PROCESSO N° TST-AG-RC- 675.935/2000-9 Relator: 
José Luiz Vasconcellos, Agravante: Estado de Alagoas, Agravado: 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19a Região, 
“Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.” PROCES
SO N° TST-RXOFROMS-603.687/1999-1 - Relator: Wagner Pimen
ta, Remetente: TRT da 2a Região. Recorrente: União Federal, Re
corrente: Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Recorrido: 
Antonio Maria Pires de Carvalho, Autoridade Coatora: Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, “Decisão: por 
unanimidade, conhecer da remessa oficial e dos Recursos Ordinários 
e, no mérito, dar-lhes provimento a fim de denegar a segurança 
impetrada.” PROCESSO N" TST- AG-SS-605.034/1999-8 Relator: 
Wagner Pimenta, Agravante: Associação dos Magistrados da Justiça 
do Trabalho da 8a Região - AMATRA-VIII, Agravado: Ministério 
Público do Trabalho, “ Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental.” PROCESSO N” TST-AG-SS- 
616.380/1999-6 Relator: Wagner Pimenta, Agravante: Geraldo do 
Carmo Muniz, Agravado: Ministério Público do Trabalho, “Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.” PRO
CESSO N" TST- RXOFROMS-623.619/2000-9 - Relator: Wagner 
Pimenta, Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente: União Federal, 
Recorrido: Cláudio Armando Couce de Menezes, Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente do TRT da 17a Região, “Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa de Ofício e, 
no mérito, negar-lhes provimento." PROCESSO N° TST-AIRO- 
634.088/2000-8 - Relator: Wagner Pimenta, Agravante: Município de 
Colatina, Agravados: Maria da Penha Antunes e Outros, “Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.” 
PROCESSO N° TST-AG-SS-641.099/2000-4 - Relator: Wagner Pi
menta. Agravante: Estado do Rio de Janeiro, Agravada: Companhia 
Estadual de Habitação do Rio de Janeiro - CEHAB, Agravado: Juiz 
da 23a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. Agravados: Aires Sidônio 
de Barros e Outros, “Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental.” PROCESSO N° TST-AG-SS-650.199/2000-0 - 
Relator: Wagner Pimenta, Agravante: Milton Steinbruch Lomacinsky, 

Agravado: Ministério Público do Trabalho, “Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo Regimental." PROCESSO N° 
TST-AG-RC-687.139/2000-0 - Relator: Francisco Fausto, Agravante: 
Botafogo de Futebol c Regatas, Agravado: Reidner da Silva Lopes, 
“Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo em virtude e 
formalização de acordo entre as partes." PROCESSO N” TST-AC- 
585.162/1999-0 - Relator: Francisco Fausto, Autora: Liana Chaib, 
Juíza-Presidente da 3a JCJ de Teresina-PI, Ré: União Federal, Au
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 22a Região, Interessado: Arnaldo Boson Paes, Interessado: Manoel 
Edilson Cardoso, Interessado: Giorgi Alan Machado Araújo, “De
cisão: por unanimidade, julgar o pedido cautelar procedente, con
firmando a suspensão do trâmite da lista tríplice até o trânsito em 
julgado da decisão a ser proferida nos autos do mandado de se
gurança.” PROCESSO N° TST-ROMS-618.445/1999-4 - Relator: 
Vantuil Abdala. Recorrente: Ivan de Souza Martins, Recorrida: União 
Federal, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da Ia Região, 
“Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso.” PRO
CESSO N° TST-RXOFROMS- 619.274/1999-0 Relator: Vantuil 
Abdala, Remetente: TRT 18a Região, Recorrente: União Federal, Re
corrido: Luiz Francisco Guedes de Amorim. Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região. “De
cisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta.” PROCESSO N° 
TST-ROIJC-631.875/2000-7 - Relator: Vantuil Abdala, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Recorrido: Raimundo 
Nonato Jerônimo de Almeida, “Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso em Matéria Administrativa.” PROCESSO N° 
TST-RMÀ-394.074/1997-6 - Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recor
rente: Ministério Público do Trabalho da 11a Região, Recorrido: João 
Silva Neto - Juiz Classista do Tribunal Regional do Trabalho da 1 Ia 
Região, “Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso para, 
anulando a Resolução Administrativa n° 127, julgar improcedente o 
pedido do autor.” PROCESSO N° TST-RMA-471.134/1998-5 Re
lator: José Luciano de Castilho Pereira, Recorrentes: Maria de Fátima 
da Silva Lobato e Outro, Recorrido: Órgão Especial do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Região, “Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso.” PROCESSO N° TST-RRP-706.263/2000-0 - 
Relator: Milton de Moura França, Recorrente: Moacir Tadeu Furtado, 
Recorrida: Eneida Comei - Juíza Titular da 11a Vara da Justiça do 
Trabalho de Curitiba, “Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso." PROCESSO N° TST- RMA-622.073/2000-5 - Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 
13a Região. Recorrida: Associação dos Servidores da Justiça do Tra
balho da 13a Região, Recorrido: TRT da 13a Região, “Decisão: por

unanimidade, negar provimento ao recurso em matéria administra
tiva.” PROCESSO N" TST-RXOFROAG-664.811/2000-6 Relator: 
Antônio José de Barros Levenhagen. Remetente: Tribunal Regional 
do Trabalho da 14a Região, Recorrente: União Federal, Recorrido: 
Fernando Deseyvan Rodrigues, “Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso Ordinário c da Remessa Necessária." PROCES
SO N" TST-RMA-380.408/1997-8 Relator: João Batista Brito Pe
reira, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 12a Região, 
Recorridos: Janete Mendonça Nascimento c Outros, “Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para restabelecer 
o despacho de fl. 11 da Exma. Sra. Juíza Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 12a Região.” PROCESSO N” TST-ED-AG- 
RC-689.935/2000-1 - Relator: Francisco Fausto, Embargantc: So
ciedade Esportiva Palmeiras, Embargado: Rogério Fidelis Rcgis, “ 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargo', Declara- 
tórios para prestar esclarecimentos.” No prosseguimento dos traba
lhos, ao apreciar o Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
suscitado no Processo n° TST-IUJ-RR-177.398/95.7, o Colegiado de
cidiu, por unanimidade, alterar o Enunciado n° 06 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal, nos termos consubstanciados na se
guinte Resolução: “RESOLUÇÃO N” 104/2000 - CERTIFICO E 
DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, presentes os 
Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pi
menta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho 
Pereira. Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Antonio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins 
Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, ao apreciar o Incidente de Uni
formização de Jurisprudência suscitado no Processo n° TST-IUJ-RR- 
177.398/95.7, DECIDIU, por unanimidade, alterar o Enunciado n° 06 
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: ENUNCIADO N° 6 - 
QUADRO DE CARREIRA. HOMOLOGAÇÃO. EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL - "Para os fins previstos no parágrafo 2° do artigo 461 da 
CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando 
homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa 
exigência, o quadro de carreira das entidades de Direito Público da 
administração direta, autárquica e fundacional e aprovado por ato 
administrativo da autoridade competente." Na continuidade da sessão, 
o Colegiado, ao apreciar o Incidente de Uniformização de Juris
prudência suscitado no Processo n° TST-IUJ-RR-149.728/94.8, de
cidiu, por unanimidade, cancelar o Enunciado n° 193 da Súmula de 
Jurisprudência desta Corte, nos termos deliberados na Resolução a 
seguir transcrita: “RESOLUÇÃO N* 105/2000 - CERTIFICO E 
DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão Õrdinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, presentes os 
Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Corregedor-Geral. Wagner Pi
menta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho 
Pereira. Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Antonio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins 
Filho. João Batista Brito Pereira e o Ex.mo Subprocurador-Geral do 
Trabalho. Dr. Jonhson Meira Santos, ao apreciar o Incidente de Uni
formização de Jurisprudência suscitado no Processo n° TST-IUJ-RR- 
149.728/94.8, DECIDIU, por unanimidade, cancelar o Enunciado n° 
193 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 
"Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Vice-Pre
sidente José Luiz Vasconcellos encerrou a sessão às dezesseis horas. 
Para constar, cu. Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta 
Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. Brasília, aos sete dias do mês 
de dezembro do ano dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de dezembro do ano dois mil, às dezessete 
horas e quinze minutos, realizou-se a Vigésima Quarta Sessão Ex
traordinária do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros José Luiz 
Vasconcellos. Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho. Wagner Pimenta. Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de 
Moura França. João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos 
Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives 
Gandra da Silva Martins Filho e João Batista Brito Pereira, o Ex
celentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, Doutor Guilherme Mas- 
trichi Basso, e a Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, Doutora 
Luzia de Andrade Costa Freitas. Havendo quorum, o Excelentíssimo 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto declarou instalada a ses
são, cumprimentou os presentes e passou a palavra ao Excelentíssimo 
Ministro Francisco Fausto, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho. 
Inicialmente. Sua Excelência relatou aos Excelentíssimos Ministros 
sobre a questão, levantada pelo Excelentíssimo Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho, que envolve o Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, a respeito das normas de convocação de juiz de 
primeira instância junto àquele Regional. Consignou o Excelentíssimo 
Ministro Corregedor-Geral que, durante a realização do Encontro 
Nacional de Dirigentes da Justiça do Trabalho, o Presidente daquela 
Corte se comprometeu a adequar as normas daquele Regional às 
próprias normas do Tribunal Superior do Trabalho, dentro do critério 
indicado pelo Supremo Tribunal Federal. O Excelentíssimo Ministro 
Francisco Fausto propôs ao Colegiado a aprovação de Resolução 
Administrativa em que esta Corte disciplina e normatiza a convo
cação de juízes de primeira instância nos Tribunais Regionais do 
Trabalho e estabelece as regras fixadas para o Tribunal Superior do 
Trabalho, observada a recomendação do Supremo Tribunal Federal. 
Submetida à apreciação do Tribunal Pleno, a questão restou deli
berada consoante os termos registrados na Resolução Administrativa 
a seguir transcrita: “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N°
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757/2(HMl - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje rea
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos 
Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira dc Brito. José Luciano de Castilho Pereira, 
Milton de Moura França, João Orcste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, con
siderando a determinação do Conselho Superior da Justiça do Tra
balho, no sentido da distribuição total dòs processos nos Tribunais 
Regionais do Trabalho, e o objetivo da celeridade processual, RE
SOLVEU, por unanimidade: Art. I” - Os Tribunais Regionais do 
Trabalho poderão convocar, havendo necessidade de serviço e em 
caráter excepcional, Juízes Titulares de Varas do Trabalho para atua
rem temporariamente, observados os seguintes critérios: I - não serão 
agrupados para a formação dc novas Turmas; II - não atuarão for
mando maioria cm qualquer Órgão deliberativo da Corte; III - não 
poderão exercer Presidência dc Turma. Art. 2“ - Os processos dis
tribuídos aos Juízes Convocados serão por eles relatados nas res
pectivas Turmas, sem alteração do quorum regimental, afastando-se, 
sucessiva e alternadamente, um dos Juízes Titulares, pela ordem de 
antigüidadc. Parágrafo único - Caberá ao Relator a redação do acór
dão e, se vencido, ao Juiz que primeiro proferir o voto condutor da 
decisão. Art. 3" - O Tribunal poderá, a seu critério, desconvocar o 
Juiz e convocar outro, que assumirá os processos já  distribuídos ao 
Juiz Desconvocado. Art. 4o - Fica mantida a regra da distribuição 
total de processos e em igualdade de condições entre Juízes Titulares 
e Juízes Titulares de Vara convocados. Art. 5” - Considera-se ineficaz 
regulamentação originária de Tribunal Regional do Trabalho que dis
ponha contra esta Resolução Administrativa.” Em seguida, o Ex
celentíssimo Ministro Corregedor-Geral teceu considerações quanto 
aos pedidos formulados nas Reclamações Correicionais ajuizadas pelo 
Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal e do 
Sindicato dos Metalúrgicos, ambos do Estado de São Paulo, rela
tivamente à conciliação prévia nos processos de rito sumaríssimo. 0  
Excelentísimo Ministro Francisco Fausto comunicou ao Colegiado 
haver tomade ineficazes os dois provimentos da Corregedoria-Geral 
do Estado de São Paulo relativos à matéria, por falta de fundamento 
jurídico. Apresentada proposta de Resolução Administrativa pelo Ex
celentíssimo Ministro José Luiz Vasconcellos para disciplinar a ques
tão, o egrégio Colegiado concluiu por aguardar a solução do Supremo 
Tribunal Federal, onde se encontra pendente o julgamento de ADIN 
contra a lei que rege a matéria. Por fim, o Tribunal Pleno deliberou 
sobre a remessa a todos os Tribunais Regionais do Trabalho de cópia 
dos despachos proferidos nos Processos n°s TST-RC-717.201/2000.0 
e TST-RC-717.202/2000.3. Na continuidade da sessão, o Excelen
tíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto foi comunicado 
pelo eminente Procurador-Geral do Ministério Público do Trabalho 
que o Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, em matéria 
referente à investidura de suplente de classista, está se recusando, em 
dois casos, a cumprir determinação exarada em despacho pela Pre
sidência deste Tribunal. Sua Excelência concluiu o assunto salien
tando que, recebendo a Representação da Procuradoria-Geral do Tra
balho, ela será preparada e submetida à apreciação do Tribunal Pleno. 
No prosseguimento dos trabalhos, o Tribunal Pleno examinou am
plamente matérias referentes aos Tribunais Regionais do Trabalho da 
Décima Terceira e  da DécimaQuarta Regiões. Na seqüência, o Ex
celentíssimo Ministro Rider Nogueira de Brito propôs que a Corte 
autorizasse, formalmcnte, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto a celebrar convênio com o Banco do Brasil visando 
à transferência para aquela instituição do gerenciamento e da fis
calização da construção da nova sede desta Corte, porquanto as tra- 
tativas com a Caixa Econômica Federal resultaram infrutíferas e o 
pedido de reequilíbrio económico-financeiro formulado pela Cons
trutora OAS não foi deferido. O Excelentíssimo Ministro Rider No
gueira de Brito comunicou ao Colegiado que a Comissão dc Obras do 
TST, encarregada de acompanhar a questão, obteve, informalmente, 
manifestação favorável do Tribunal de Contas da União a respeito da 
viabilidade jurídica desse convênio. Ouvidas as manifestações de seus 
pares, o Excelentíssimo Ministro Presidente decidiu que oficiará a 
postulação do Tribunal Superior do Trabalho junto ao Banco do 
Brasil, consoante os termos da CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO 
transcrita a seguir: “CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje rea
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos 
Ministros José Luiz Vasconcellos, Viee-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, 
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, con
siderando que as tratativas junto à CEF resultaram infrutíferas DE
CIDIU, por unanimidade, proceder à celebração de convênio com o 
Banco do Brasil, visando à transferência do gerenciamento e da fis
calização da construção da sede do Tribunal Superior do Trabalho, 
submetendo à apreciação dessa Instituição inclusive o pedido de re
equilíbrio de contas postulado pela construtora AOS.” Com referênqja 
à questão de verbas para o prosseguimento da obra do Tribunal 
Superior do Trabalho no próximo ano, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente Almir Pazzianotto Pinto informou ao Tribunal Pleno que a 
Presidência fará o que for possível. Em seguida, tegistrou o Ex
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto que, aten
dendo a pedido manifestado pelo eminente Presidente do Superior 
Tribunal de Justiça, determinará ao Diretor-Geral de Coordenação 
Administrativa deste Tribunal que entre em contato com o Diretor- 
Geral daquela egrégia Corte para a remoção dos tapumes da obra do 
TST, via NOVACAP, c o conseqüente alargamento da via de acesso 
daquela avenida, embora este Tribunal já tenha autorizado a abertura 
de licitação para esse fim. A determinação de Sua Excelência foi 
aprovada, à unanimidade, a seguinte Certidão de Deliberação: 
“CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência
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do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Ministros José Luiz. Vas
concellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Wag
ner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins 
Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, considerando solicitação 
feita pelo Ex.mo Ministro Presidente do STJ, por telefone, ao Ex.mo 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, relativamente ao alar
gamento da avenida próxima à obra do novo prédio do TST, con
forme projeto aprovado pelo Governo do Distrito Federal, não obs
tante já autorizada abertura de licitação para remoção dos tapumes, 
DELIBEROU sobre a conveniência de o Diretor-Geral de Coorde
nação Administrativa desta Corte entrar em contato com o Diretor- 
Geral do STJ para que tentem, junto à NOVACAP, a remoção dos 
tapumes sem ônus para o TST.” Nada mais havendo a tratar, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente encerrou a sessão às dezoito horas 
e cinqücnta e cinco minutos. Para constar, eu, Diretora-Geral de 
Coordenação Judiciária, lavrei esta Ala, que é assinada pelo Ex
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto e por mim 
subscrita. Brasília, aos doze dias do mês de dezembro do ano dois 
mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil, às dez 
horas e quinze minutos, realizou-se a Décima Primeira Sessão Or
dinária do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa
zzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros José Luiz 
Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, 
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José dc Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Filho e João Batista Brito Pereira, o Excelentíssimo 
Procurador-Geral do Trabalho, Doutor Guilherme Mastrichi Basso, e 
a Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, Doutora Luzia de An
drade Costa Freitas. Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto declarou abertos os trabalhos e cumprimen
tou os presentes. Inicialmcnte, o Excelentíssimo Ministro Presidente 
informou ao Tribunal Pleno o descumprimento, pelo Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região, da suspensão da segurança 
requerida pela Procuradoria-Geral do Trabalho e concedida pela Pre
sidência do TST no processo que assegurava a convocação da Se
nhora Sayonara do Vale Lopes para exercer a função de juíza classista 
da Quinta Vara do Trabalho de Fortaleza (TRT-MS-2.498). Após 
considerações, Sua Excelência levou ao conhecimento do Colegiado o 
teor do despacho exarado pela Presidência desta Corte. A seguir, o 
Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo fez uma breve exposição 
a respeito da questão referente ao contrato mantido entre esta Corte e 
a empresa Golden Cross. Na qualidade de presidente da Comissão 
constituída para tratar da matéria, Sua Excelência comunicou ao Co
legiado que, à vista da emergência da situação e considerando o 
expediente formalizado em maio deste ano por aquela empresa junto 
a este tribunal, a referida Comissão acolheu o pedido de reequilíbrio 
financeiro solicitado pela Golden Cross, consubstanciado nos termos 
do ofício dirigido ao diretor daquela empresa. Aprovada, por una
nimidade, a matéria está consignada na Certidão de Deliberação a 
seguir registrada: “CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO - CERTIFICO 
que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Tra
balho, presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice- 
Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, 
Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste 
Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio 
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista 
Brito Pereira e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme 
Mastrichi Basso, APROVOU, pòr unanimidade, a solução adotada 
pela Comissão instituída por esta Corte para tratar de assuntos re
lativos à Golden Cross, acolhendo, parcialmente e em caráter emer- 
gencial, nos termos do ofício GDGCA.GMGA N° 49, de 6 de de
zembro de 2000, encaminhado do Diretor daquela empresa, Dr. Rui 
Siqueira Nunes, o pedido de reequilíbrio financeiro solicitado pela 
Golden Cross.” Dando prosseguimento aos trabalhos, o Excelentís
simo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto submeteu ao Tri
bunal Pleno a aprovação de despacho em que Sua Excelência concede 
licença-prêmio ao Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala, deliberada 
nos termos da seguinte Resolução Administrativa: “RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA N” 758/2000 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Pre
sidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros José 
Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor- 
Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou
ra França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo Procurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, DECIDIU, por una
nimidade, referendar a concessão de licença-prêmio ao Ex.mo Mi
nistro Vantuil Abdala, no período de 5/3/2001 a 3/4/2001, corres
pondente ao qüinqüênio. 1983-1988.” Na seqüência, o Tribunal Pleno 
aprovou, por unanimidade, a convocação do Excelentíssimo Juiz Car
los Francisco Berardo, do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, em substituição à Excelentíssima Juíza Deoclécia Amorelli 
Dias, consoante os termos estabelecidos na Resolução Administrativa 
a seguir registrada: “ RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N" 
759/2000 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os 
Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco 
Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo 
Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pe
reira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Aze
vedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio José de Barros Le
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o 
Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, 
DECIDIU, por unanimidade, referendar a convocação do Ex.mo Juiz 
Carlos Francisco Berardo, do TRT da 2* Região, em substituição à 
Ex.ma Juíza Deoclécia Amorelli Dias.” Ato contínuo, o Excelen
tíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto informou ao Co
legiado sobre o extravio de originais de acórdãos proferidos nesta 
Corte, relativos a vários processos, assinados pelos Relatores e pelo 
Ministro que presidiu a sessão. Apesar do emprego das diligências 
realizadas pela Procuradoria-Geral do Trabalho e por este Tribunal 
para a localização desses acórdãos, não foram encontrados. Sua Ex
celência, dessarte, solicitou de seus pares autorização para que as
sinasse os referidos acórdãos, na qualidade de Presidente do Tribunal 
e, em substituição aos Relatores ausentes, pelo Ministro mais antigo 
que tenha participado do julgamento e votado com a corrente ven
cedora. Apreciada pelo Colegiado, a proposta, aprovada por una
nimidade, está consignada conforme os termos da seguinte Certidão 
de Deliberação: “CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Pleno do Tri
bunal Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Ministros José 
Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor- 
Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton dc Mou
ra França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo Procurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, considerando a im
possibilidade de recuperar os originais dos acórdãos extraviados na 
Procuradoria-Geral do Trabalho, relativos aos Processos n“  RXOF- 
141.617/94.1 (Rei. Min. Manoel Mendes), ROMA 126.921/94.6 (Rei. 
Min. Manoel Mendes), AIRO-212.365/95.2 (Rei. Min. Valdir Righet- 
to), AIRO-242.646/96.1 (Rei. Min. Ursulino Santos), ROIJC- 
346.986/97.3 (Rei. Min. Galba Velloso), RMA-428.893/98.5 (Rei. 
Min. Armando de Brito), ROMS 144.337/94.4 (Rei. Min. Vantuil 
Abdala), ROAG-294.863/96.5 (Rei. Min. Francisco Fausto), bem co
mo a inexistência de norma regimental específica a ser aplicada, 
DECIDIU, por unanimidade: I -  as cópias dos acórdãos proferidos 
por Ministros que não mais integram a Corte serão assinadas pelo 
Ministro mais antigo que houver participado da sessão e votado com 
a corrente vencedora; II - as cópias dos acórdãos proferidos pelos 
Ex.mos Ministros Francisco Fausto e Vantuil Abdala serão encami
nhadas a S. Ex.as para assinatura; III — o Ministro Presidente do 
Tribunal assinará os acórdãos na qualidade de Presidente do Órgão 
Especial.” No prosseguimento da sessão, o Tribunal Pleno aprovou a 
retirada dc pauta de todos os processos não julgados no ano cm curso, 
consoante estabelecido na seguinte Resolução Administrativa: “RE
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 760/2000 - CERTIFICO E 
DOU ÉE que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão Õrdinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vicc-Prcsidente, Francisco 
Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo 
Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pe
reira. Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Aze
vedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio José de Barros Le
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o 
Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, 
DECIDIU, por unanimidade, retirar de pauta os processos judiciários 
e matérias administrativas remanescentes, bem assim os que tiveram 
o seu julgamento suspenso nos Órgãos Judicantes desta Corte, que 
serão reincluídos na pauta de julgamento das primeiras sessões do 
semestre judiciário seguinte.” Logo após, o Colegiado referendou ato 
da Presidência, registrado na Resolução Administrativa assim con
signada: “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 761/2000 - CER
TIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Su
perior do Trabalho, em Sessão Õrdinária hoje realizada, sob a Pre
sidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, 
Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Ab
dala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de 
Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gel
son de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio José de 
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito 
Pereira e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mas
trichi Basso, DECIDIU, por unanimidade, referendar o ato praticado 
pela Presidência do Tribunal, a seguir transcrito: "ATO
srAp.serh.gdgca.gp n° 712/2000 - Declarar vago, a partir de 17 de 
outubro de 2000, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, 
nos termos do inciso VIII, do art. 33, da Lei n° 8.112/90, o cargo de 
Técnico Judiciário. Área de Serviços Gerais, Especialidade Segurança 
e Transporte, Classe "C", Padrão 25, do Quadro de Pessoal da Se
cretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor Flávio Vieira Lima, 
código 646.” Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Presidente Al
mir Pazzianotto Pinto fez leitura do relatório das atividades da Pre
sidência no segundo semestre do ano dc dois mil e distribuiu a seus 
pares o relatório geral do Tribunal, salientando que na Presidência 
não há processo para ser despachado como também não há processo 
aguardando distribuição nesta Corte. Prosseguindo, o Excelentíssimo 
Ministro José Luciano de Castilho usou da palavra para prestar uma 
homenagem, em nome dos Ministros deste Tribunal, ao Excelen
tíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, registrando que 
"grandes são os desafios que esta Corte irá enfrentar, mas a melhor 
defesa que poderá organizar já foi iniciada por Vossa Excelência em 
duas frentes rigorosamente convergentes: a primeira, colocando o 
Tribunal Superior do Trabalho na liderança do debate do Direito do 
Trabalho e, noutra vertente, criando o Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, onde se destacam os sentidos da valorização e da uni
dade.” O Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala, por sua vez, fez
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referência à harmonia existente entre os pares desta Corte, enquanto o 
Excelentíssimo Doutor Guilherme Mastrichi Basso consignou ser este 
um momento especial na relação entre o Ministério Público do Tra
balho c o Tribunal Superior do Trabalho, em que as questões têm sido 
tratadas sobretudo num clima de respeito mútuo. Logo após. o Ex
celentíssimo Doutor Ursulino Santos, ex-Ministro da Corte, fez uso 
da palavra em nome dos advogados militantes no Tribunal. Logo 
após, o Excelentíssimo Ministro Presidente Alrnir Pazzianotto Pinto 
agradeceu as manifestações recebidas, salientando que se empenha 
integralmentc no sentido de realizar o melhor pela Instituição. Sua 
Excelência fez referências à "mudança de ótica relativamente às re
lações de trabalho que o mundo vislumbra hoje. percebido com muita 
nitidez, na própria atuação da Organização Internacional do Trabalho, 
que percebeu, do alto da sua experiência, que a preocupação com 
normas rígidas e de cunho profundamente tutelar não esteja resol
vendo aquele que é o dilema maior enfrentado pela humanidade, o 
problema do emprego. Estamos no centro desse grande problema 
nacional e mundial. Percebo que o TST também está, de forma lenta 
e prudente, revendo algumas posições.” Afirmou que há ajustes a 
serem feitos dentro da Instituição e que comunga da linha de pen
samento do Ministro Corregedor-Geral, de que o Tribunal Superior do 
Trabalho tem de ser mais atento àquilo que se passa nos Tribunais 
Regionais do Trabalho e, por meio deles, ao que se passa nas Varas 
do Trabalho. O Excelentíssimo Ministro Presidente registrou ter a 
convicção de que os membros desta Corte e da Justiça do Trabalho 
estão superando alguns episódios lamentáveis e desgastantes, ainda 
não definitivamente encerrados, e reiterou a manifestação formulada 
por ocasião de sua posse na Presidência do Tribunal Superior do 
Trabalho, de que pretende passar o bastão de comando ao sucessor 
com a Justiça do Trabalho plenamentc reerguida e recuperada. Agra
deceu a ajuda incansável prestada pelos seus colaboradores diretos, 
citando nominal mente a Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, 
Doutora Luzia de Andrade Costa Freitas, o Diretor-Geral de Co
ordenação Administrativa, Doutor Gustavo Caribé de Carvalho, e o 
Secretário-Geral da Presidência, Doutor Valério Augusto Freitas do 
Carmo. Ao final, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa- 
zzianotto Pinto formulou votos de que, no ano de dois mil e um, ele 
e seus pares possam continuar fazendo aquilo que têm de melhor pela 
Justiça do Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo 
Ministro Presidente encerrou a sessão às onze horas e trinta minutos. 
Para constar, eu, Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta 
Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. Brasília, aos dezenove dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e um, às 
treze horas e vinte minutos, realizou-se a Primeira Sessão Ordinária 
do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros José Luiz Vasconcellos, 
Francisco Fausto, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner 
Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen, Gclson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Filho e João 
Batista Brito Pereira, o Excelentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, 
Doutor Guilherme Mastrichi Basso, e a Diretora-Geral de Coorde
nação Judiciária, Doutora Luzia de Andrade Costa Freitas. Havendo 
quorum, o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto declarou 
aberta a primeira sessão do ano judiciário do Tribunal Superior do 
Trabalho, cumprimentou os presentes e formulou votos de plena rea
lização, neste primeiro ano do terceiro milênio, à Corte e a todos que 
nela militam. Em seguida, Sua Excelência registrou as infaustas no
tícias de falecimento do Doutor Gabriel Moura Magalhães Gomes, do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, do Doutor José 
Vitório Moro, ex-Presidente do Tribuna] Regional do Trabalho da 
Segunda Região dc São Paulo, e do Doutor Minervino Fiúza, ex- 
Ministro classista e ex-dirigente sindical. Associaram-se às home
nagens póstumas os Excelentíssimos Ministros José Luiz Vascon
cellos e Vantuil Abdala, o Doutor Guilherme Mastrichi Basso, Pro
curador-Geral do Trabalho, e o Doutor Nilton Correia, representante 
dos advogados que militam na Corte. O Excelentíssimo Ministro 
Vantuil Abdala também apresentou seu voto de solidariedade à fa
mília enlutada do Excelentíssimo Doutor Antônio da Silva Filho, ex 
integrante da Associação dos Magistrados da Segunda Região. O 
Doutor Nilton Correia consignou à Corte o pesar dos advogados pelo 
passamento do Doutor João Ranulfo, ex-advogado especializado em 
advocacia trabalhista, e do Doutor Pedro Milton Brito, ex-Conselheiro 
Federal. O Excelentíssimo Ministro Presidente propôs a aprovação de 
votos de pesar, a consignação em ata das homenagens póstumas e o 
encaminhamento das manifestações dc solidariedade aos familiares 
dos ilustres integrantes do Poder Judiciário, a quem serão dirigidos os 
sentimentos desta Corte. À unanimidade, a Corte aprovou a pro
posição formulada. Os pronunciamentos de Suas Excelências cons
tarão dos Anexos I, II, IO e IV da presente ata. A seguir, o Ex
celentíssimo Doutor Guilherme Mastrichi Basso participou ao Tri
bunal Pleno que o Ministério Público do Trabalho continua à dis
posição do Tribunal Superior do Trabalho, com o firme intuito de 
colaborar para que todas as iniciativas desta Corte tenham maior êxito 
e sucesso. No prosseguimento da sessão, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente Almir Pazzianotto Pinto informou os Membros do Tri
bunal Pleno a respeito do andamento da obra do novo prédio do TST. 
Recordou Sua Excelência que, após uma relativamente longa in
terrupção, o trabalho deve ser reiniciado cercado de algumas pro
vidências preliminares. O Excelentíssimo Ministro Presidente deter
minou a distribuição a seus pares de cópias de faturas pagas em 
dezembro do ano findo bem como as faturas a serem pagas. Registrou 
também que todos os que tiverem interesse em conhecer o andamento 
da obra - quanto se gasta, quando foi construída, sua evolução - 
poderão consultar a página desta Corte na Internet, a ser mensalmente

atualizada para conhecimento amplo da sociedade. A matéria de
liberada pelo Colcgiado resultou aprovada consoante os termos da 
Certidão de Deliberação a seguir transcrita: "CERTIDÃO DE DE
LIBERAÇÃO - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal 
Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje 
realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os 
Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco 
Fausto, Corregedor-Geral. Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo 
Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pe
reira, Milton de Moura França. João Oreste Dalazen, Gelson de Aze
vedo, Carlos Alberto Reis de Paula. Antonio José de Barros Le
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira c o 
Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, 
DELIBEROU acerca da determinação da Presidência da Corte no 
sentido de incluir na página da Internet uma espécie de radiografia do 
andamento da obra do novo prédio do TST, que será inensalmcnte 
atualizada para conhecimento amplo da sociedade.” O Excelentíssimo 
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto cientificou ao Colegiado 
que recebeu no Gabinete da Presidência, na data de ontem, o jor
nalista Fausto Macedo, d’0  Estado de S. Paulo, a quem Sua Ex
celência facultou o exame de toda a documentação e prestou es
clarecimentos referentes à obra em questão. Prosseguindo, o Co
legiado foi informado pelo Excelentíssimo Ministro Presidente da 
apresentação ao Congresso Nacional do Projeto de Lei Complementar 
n° 276/2000, de autoria do Senador Lúcio Alcântara, cujo objetivo, 
consoante os termos publicados no Diário Oficial do dia trinta e um 
de janeiro último, é uniformizar os mandatos dos dirigentes de órgãos 
do Poder Judiciário, com exercício financeiro. Registrou Sua Ex
celência que, mesmo sendo aprovado, manterá o compromisso de 
deixar o cargo de Presidente desta Corte, no mais tardar, no último 
dia de junho do ano de dois mil e dois. Na continuidade da sessão, o 
Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto registrou o rece
bimento de ofício enviado pelo Excelentíssimo Deputado Michel Te
mer, Presidente da Câmara dos Deputados, em que é comunicado o 
arquivamento do Projeto dc Lei n° 871/99, de iniciativa desta Corte, 
que dispõe sobre a criação de Juntas de Conciliação e Julgamento da 
Sexta Região da Justiça do Trabalho, porque desatenderia as exi
gências constitucionais e legais. O Tribunal Pleno deliberou acerca da 
matéria, resultando aprovada a Certidão de Deliberação transcrita a 
seguir: “CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO - CERTIFICO E DOU 
FE que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, 
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, presentes os Ex.mus Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice- 
Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Wagner Pimenta, 
Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste 
Dalazen, Gelson dc Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio 
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista 
Brito Pereira e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme 
Mastrichi Basso, DELIBEROU acerca da determinação do Ex.mo Pre
sidente da Câmara dos Deputados no sentido de arquivar o Projeto de 
Lei n° 871, dc 1999, de iniciativa deste Tribunal, que dispõe sobre a 
criação de Juntas de Conciliação e Julgamento da Sexta Região da 
Justiça do Trabalho.” Ato contínuo, o Colegiado deliberou pela apro
vação dos requerimentos apresentados pelo Excelentíssimo Ministro 
José Luiz Vasconcellos, conforme os termos consubstanciados na 
Resolução Administrativa a seguir registrada: “RA 762/20001 -  
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Minisüo Almir Pazzianotto Pinto, Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Ministros José 
Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor- 
Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou
ra França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra 
Martins Filho e João Batista Brito Pereira e o Ex.mo Procurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, RESOLVEU, por 
unanimidade: I- referendar o ato praticado pelo Ex.mo Ministro Pre
sidente Almir Pazzianotto Pinto, no sentido de conceder férias ao 
Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, pelo período de 2 a 19 de 
janeiro de 2001; II- referendar a concessão de liccnça-prêmio ao 
Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, averbada no Processo n° 
TST-25.296/92-?, no período de 2 de maio a 6 de junho do ano em 
curso.” Na seqüência, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto submeteu à apreciação do Colegiado o Segundo 
Termo Aditivo ao contrato para execução das obras desta Corte. À 
unanimidade, foi deferida a proposta de Sua Excelência, consoante os 
termos constantes da Resolução Administrativa a seguir transcrita: 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 763/2001 -  CERTIFICO 
E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho, presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vas- 
concellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Wag
ner Pimenta. Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen. Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis dc 
Paula. Antonio José dc Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins 
Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, RESOLVEU, por unani
midade. homologar o Segundo Termo Aditivo ao contrato para exe
cução das fundações e das estruturas da futura sede do Tribunal 
Superior do Trabalho.” Na continuidade dos trabalhos, o Tribunal 
Pleno aprovou a extinção da Comissão desta Corte constituída para 
tratar dos assuntos referentes à construção da nova sede do Tribunal 
Superior do Trabalho, nos termos consignados na seguinte Resolução 
Administrativa: “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N" 764/2001 
- CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Ministros José 
Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente. Francisco Fausto, Corregedor- 
Geral, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito. José Luciano dc Castilho Pereira. Milton dc Mou

ra França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antonio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira e o Ex.mo Procurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, RESOLVEU, por una
nimidade, extinguir a Comissão constituída para tratar de assuntos 
relativos às obras do novo prédio do Tribunal Superior do Trabalho.” 
Dando prosseguimento aos trabalhos, o Excelentíssimo Ministro Pre
sidente Almir Pazzianotto Pinto determinou a distribuição a seus 
pares da publicação da nova edição dc Enunciados, Orientação Ju- 
risprudencial das Seções Especializadas em Dissídio Individual l e II 
e Precedentes Normativos da Seção Seção Especializada cm Dissídios 
Coletivos. O Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala. na qualidade de 
Presidente da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Nor
mativos, teceu considerações a respeito dessa edição. O Excelen
tíssimo Ministro Presidente, a seguir, informou os Membros do Co
legiado sobre o projeto de informatização desta Corte, cujo sistema 
deverá entrar em fase experimental na sessão do dia cinco do corrente 
mês. Esclareceu Sua Excelência que esse projeto foi feito apenas com 
recursos do próprio Tribunal, sem qualquer dispêndio, visto que es
tabelecido pelos funcionários e com equipamento já existente. Na 
continuidade da sessão, o Excelentíssimo Ministro Presidente de
terminou a distribuição a seus pares de livreto em que constam os 
atos relativos ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Por fim, 
o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto re
gistrou o recebimento do pedido de exoneração da Doutora Luzia de 
Andrade Costa Freitas, Diretora-Geral de Coordenação Judiciária des
ta Corte, assim se manifestando: “Finalmente, uma última notícia. 
Recebi, com certa dose de perplexidade, absoluta surpresa, o pedido 
de exoneração da Doutora Luzia, que teve a gentileza de me co
municar com larga antecedência que estará nos deixando após trinta 
anos de bons serviços ao Tribunal; eu diria dc excelentes serviços ao 
Tribunal. Fez carreira aqui dentro, galgou todas as posições possíveis, 
mas estará nos deixando, a fim de iniciar nova atividade. Instalará um 
escritório de advocacia, até para dar orientação a sua filha que estará 
colando grau na faculdade de Direito, creio que logo que terminar o 
primeiro semestre. Lamentamos profundamente, porque estaremos 
perdendo exemplar servidora de dificílima substituição, testada aqui, 
na Diretoria. Ninguém é insubstituível, mas há substituições muito 
problemáticas, muito complicadas. Mas não podemos, de maneira 
alguma, tentar tolher a liberdade de uma pessoa realizar seu projeto 
de vida; seria muito pequeno da nossa parte, em atenção aos in
teresses do Tribunal, tentar dissuadir uma pessoa da realização da
quilo que ela considera mais adequado à sua carreira. É bom lembrar 
que a Doutora Luzia começou a se desligar do Tribunal há cinco 
anos, quando pediu a sua aposentadoria proporcional. Já era indi
cativo, seguramente, de que ião esperaria por uma compulsória e, 
com o conhecimento, a bagagem e a experiência que tem. tanto no 
campo jurídico como no administrativo, e, sobretudo, dos tribunais 
cm Brasília, só podemos antever uma brilhante carreira profissional. 
Aquilo que o serviço público não lhe retribuiu em termos financeiros, 
com toda segurança - embora ião seria esse o projeto -, virá na
turalmente, inevitavelmente, poique as pessoas sabem escolher os 
melhores profissionais. Indiscutivelmente, a Doutora Luzia reúne to
dos os requisitos para se firmar em Brasília ou em qualquer local 
como excepcional consultora ou extraordinária advogada. De maneira 
que essa questão tem, como todas, duas faces: há a perda e o ganho. 
Nós, o Tribunal, os funcionários, os Ministros e os jurisdicionados 
perdem; mas a Doutora Luzia e , advocacia ganham. Sinto-me ab- 
solulamente seguro ao antever uma carreira excepcional, brilhante, 
para esta futura advogada e sua filha. Será, certamente, um dos 
grandes escritórios de Brasília. E desejamos - e não poderia deixar de 
ser - o melhor, tudo que possa acontecer para a Doutora Luzia, 
porque é o mínimo que podemos IV zer em função do reconhecimento 
que temos pelos excepcionais servços que prestou à Justiça do Tra
balho". Na seqüência, usou da palavra Èxcelentíssimo Ministro José 
Luiz Vasconcellos, que se pronunciou nos seguintes termos: “Senhor 
Presidente, devo externar aqui o meu pesar por essa notícia que me 
‘apanhou no contrapé', como se diz por aí, mas devo fazer uma 
declaração à Corte. Quando vim substituir neste Tribunal, nos idos de 
1987, tendo substituído cerca dc dois anos, cheguei a construir um 
nome que me valeu, quando da escolha para definitividade, pra
ticamente a unanimidade dos votos da Corte. Só que por detrás disso 
existiam algumas pessoas. A minha assessora durante todo esse pe
ríodo foi exatamente a Doutora Luzia. De modo que Vossas Ex
celências podem culpá-la pela responsabilidade, pelo menos parcial, 
de eu estar aqui hoje. Aliás, eu era assessorado por um assessor 
secundário que era o Ministro Ives Gandra Filho, posteriormente 
substituído pelo Doutor Lélio Bentes, mas, de qualquer maneira, 0 
carro-chefe da Assessoria era a Doutora Luzia, que conduziu aquilo 
de tal forma que me comportei, evidentemente com esse pano de 
fundo, cm consonância com as expectativas da Corte, e isso graças 
aos esforços de Sua Senhoria, que efetivamente é uma brilhante 
assessora, dc uma capacidade jurídica extraordinária, um domínio 
férreo com relação ao Gabinete e qualidades que a levaram a galgar 
posteriormente todas as posições na Corte. O meu pesar e o meu 
agradecimento. Muito obrigado. Excelência.” A seguir, assim se ma
nifestou o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta: "Senhores Mi
nistros. Doutora Luzia, evidentemente a perspectiva da partida do 
nosso ambiente de trabalho de uma pessoa que aprendemos a res
peitar eomo profissional e a gostar como amigo é desagradável, mas 
nem por isto temos o direito ;!e tentar reter alguém, principalmente 
porque é esta a dinâmica da vida: chegar e partir, até a partida 
definitiva. E morremos mil vezes antes que a morte nos apanhe 
totalmente. Mas, sem querer ser mais fúnebre do que isso, temos de 
desejar àqueles que se tornaram importantes, preciosos para nós, em 
nosso ambiente trabalho, que sejam felizes quando tentam novo ca
minho. Nós, homens, alguns ui. p. uco velhos, outros com cabelos 
brancos, como o Ministro José l uciano de Castilho e eu, sabemos 
que a vida é cheia de encruzilhadas. E, como sou homem que me 
questiono muito, às vezes, revis r meu passado e delenho-me nas 
encruzilhadas, pensando sobre o que poderia acontecer cm uma delas 
se, em vez de ter entrado à esquerda, tivesse entrado à direita. É um 
dos nossos grandes problemas existenciais - a encruzilhada. A Dou
tora Luzia, agora, encontrou-se cm uma encruzilhada e escolheu o 
caminho a seguir. Só nos resta desejar que ela seja muito feliz nos 
seus propósitos e que atinja seus sonhos, porque competência não lhe 
falta, como não lhe falta também u garra da juventude. Talvez nin-
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guém neste Tribunal conheça a Doutora Luzia mais tempo que eu. 
Evidente que não mencionarei datas, porque se trata de uma Senhora, 
mas ela foi minha aluna há algum tempo. E, desde aquele tempo, 
relacionamo-nos e temos amizade. Foi um prazer chegar ao Tribunal 
e encontrá-la prestando bons serviços. E, nesse capítulo de bons 
serviços, eu cometeria uma grande injustiça, coisa que me apuro cm 
não fazer, se não lembrasse particjlarmentc os bons serviços que ela 
me prestou no período em que ocupei a Presidência deste Tribunal. 
Sempre foi uma pessoa com que pude contar em todos os momentos, 
quer para esclarecer alguma dúvida, considerando o grande conhe
cimento que tem deste Tribunal, quer para solicitar um trabalho bem 
feito ou, então, simplesmente para receber como dádiva algo que ela 
trazia sem que eu tivesse pedido: uma boa idéia, uma iniciativa 
inteligente e correta. E, por tudo isso, temos de ser gratos. Se a 
Qoutora Luzia de Andrade Costa Freitas nos deixa agora, deixa-nos 
consciente - e também é esta a nossa consciência - de que nos prestou 
excelente trabalho. Cada ser estimado que parte, quando parte, deixa 
cm nós um pouco e leva consigo também um pouco de nós, porque 
as vidas se entremeiam, as existências humanas são imbricadas. Não 
vivemos só; vivemos juntos, lado a lado. E é bom que seja assim, 
porque isso reforça a solidariedade humana e o senso de igualdade 
que o Senhor, ao nos criar filhos do mesmo Pai, tentou em nós 
imprimir com sua sabedoria eterna. Assim, Doutora Luzia, secun
dando as palavras muito bem ditas pelo nosso eminente Presidente, 
eu, também, como decano desta Casa, quero apresentar-lhe nossos 
votos, primeiramenle de imensa gratidão pelo serviço que prestou, 
não somente a mim como Presidente, mas a este Tribunal, a esta 
Casa, que todos amamos, respeitamos e queremos que seja sempre 
um Tribunal de dignidade, operosidade e respeito. Apresento-lhe tam
bém, Doutora Luzia, votos de que o novo caminho que deseja trilhar 
seja um marco de progresso e de aperfeiçoamento em sua vida. Não 
vou dizer que seja um caminho coberto de rosas. Não há. Doutora 
Luzia, em nossa vida, caminhos cobertos de rosas. Principalmente os 
que levam longe, os que levam a grandes objetivos, são caminhos 
árduos. Mas, Doutora Luzia, trilhe os caminhos árduos, vá por eles 
com garra, com esperança, com dignidade, que o seu objetivo será 
atingido. Muito obrigado.” No prosseguimento das homenagens, pro
nunciou-se o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, nos termos 
assim consignados: “Senhor Presidente, quero aderir às palavras de 
Vossa Excelência e às dos Ministros José Luiz Vasconcellos e Wagner 
Pimenta. A Doutora Luzia presta grande colaboração, inclusive, à 
Corregedoria-Geral e vai fazer muita falta ao TST." Dando con
tinuidade às manifestações, usou da palavra o Excelentíssimo Mi
nistro Vantuil Abdala: “Senhor Presidente, naturalmente Vossa Ex
celência e os Ministros José Luiz Vasconcellos e Wagner Pimenta 
falaram, imagino, em termos que expressam nosso pensamento. De 
maneira que, de minha parte, só me resta ratificar tudo o que foi 
dito.” Em seguida, assim se pronunciou o Excelentíssimo Ministro 
Ronaldo Leal: “Talvez o Ministro Wagner seja, dos Ministros aqui 
presentes, o que há mais tempo conhece a Doutora Luzia. Mas sou 
candidato, quem sabe, ao segundo lugar, porque, quando o Doutor 
Barata - não o chamávamos de Ministro - veio para o Tribunal 
Superior do Trabalho, logo em seguida vim aqui tratar de alguns 
assuntos da Amatra, e a Doutora Luzia, uma ‘guriazota’, já estava 
trabalhando no Gabinete de Sua Excelência. Todos nos acostumamos 
a ter na Luzia aquela pessoa inteligente, uma assessora brilhante, com 
palavras sempre corretas, com idéias muito acertadas, normalmente. 
Basta dizer que, na obra do Regimento Interno que vamos votar 
talvez este mês, a Luzia teve uma participação, como sempre, des- 
tacadíssima, fazendo uma montagem de tudo aquilo que tínhamos 
introduzido de novo na nossa normalização regimental para que pu
déssemos dali elaborar um Regimento Interno como foi feito. A 
eficiência é a nota marcante da Luzia. E ela sai, sabendo que, volta e 
meia, vamos chamá-la. Aliás, já disse, no acompanhamento do Re
gimento Interno, mesmo que a Luzia já esteja aposentada, vai ter dc 
vir aqui, e ela me disse que seria frustrante se não fosse assim. De 
modo que mc uno a todos, dizendo, também, que realmente per
deremos a Luzia como funcionária do Tribunal, mas ela virá para cá, 
com certeza, brilhar em uma advocacia ímpar em Brasília." Na con
tinuidade das homenagens, o Excelentíssimo Senhor Ministro Ridcr 
de Brito manifestou-se nos termos assim registrados: "Realmcnte, a 
Doutora Luzia é daqueles servidores desta Casa, desde o tempo em 
que aqui cheguei, que eu sempre dizia ser das poucas unanimidades. 
Nas instituições sempre é assim. Infelizmcnte. não podemos contar 
que todos sejam do mesmo grau de competência, do mesmo grau de 
eficiência, do mesmo grau de fidelidade aos seus superiores e à 
instituição, mas a Doutora Luzia é dessas pessoas. Quando Vossa 
Excelência começou a falar, eu me lembrava de que. em tese, sou 
contrário a que qualquer membro do serviço público, após aposen
tado, possa continuar no serviço público. Mas, se mc perguntassem, 
na altura em que a Doutora Luzia se aposentou e foi nomeada, se eu 
considerava que deveria sê-lo. cu diria que sim, eu abriria exceção, 
com toda certeza, à Doutora Luzia, porque é dessas servidoras, desses 
seres humanos, difícil de encontrar, mais ainda, difícil de encontrar no 
serviço público. Eu tenho é a agradecer, como Ministro, como mem
bro desta Instituição há tantos anos. pelo exemplo que ela tem sido 
para todos nós, quer Ministros, quer servidores, porque é disso que 
precisamos em uma Instituição: de pessoas que possam ser apre
sentadas aos seus pares, aos seus contemporâneos, aos seus subor
dinados, aos que vierem depois dela como exemplo, e isto ela com 
toda certeza o é. É um exemplo de competência, de dignidade, de 
eficiência. Muito obrigado. Doutora Luzia.” O Excelentísimo Senhor 
Ministro José Luciano dc Castilho, na sequência, prestou sua ho
menagem assim se pronunciando: "Senhor Presidente, eu não díveria 
dizer mais nada. visto que já foi dito tudo. Por exemplo, as palavras 
finais contundentes do Ministro Ridcr de Brito. Não vou falar das 
excelências funcionais da Doutora Luzia, porque o fato é notório, não 
depende de prova nem de pronunciamento. Vou dizer rapidamente o 
que eu disse para ela ontem, quando nos encontramos e ela me disse 
que iria sair. Eu parabenizei-a porque enquanto somos capazes de 
mudar o rumo da nossa vida e arrostar as dificuldade que estão por 
vir, somos jovens; no dia em que não formos mais capazes de mudar 
o destino da vida é porque envelhecemos, embora a face continue 
moça como a dela. Então, ela dá uma demonstração de jovialidade ao 
mudar o rumo de sua vida. A Doutora Luzia me disse que sairá daqui 
com 'muita saudade; eu lhe disse qué é um privilégio, pois imagine 
servir trinta anos em uma Casa e sair sem deixar saudade e sem levar
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muita saudade. Eu lhe disse, também, que a invejo porque ela sairá 
daqui e voltará quando quiser; quando eu sair, não volto. Então, com 
esse sentimento de alegria pela posição por ela adotada, cumpri
mento-a, desejando-lhe felicidades." Dando continuidade às mani
festações, o Excelentíssimo Ministro Milton de Moura França usou da 
palavra nos seguintes termos: “Senhor Presidente, já  falei com a 
Doutora Luzia e eu lhe disse que felizes são as pessoas que con
seguem ultrapassar uma etapa da vida profissional e vislumbrar num 
horizonte, que é imenso, infinito, a possibilidade, ter garra e coragem 
para enfrentar outra atividade profissional. Gabarito, inteligência, tra
balho, dedicação, profissionalismo, a Doutora Luzia tem de sobra. O 
que posso desejar-lhe, e já lhe disse, é que ao lado de sua garra, da 
sua vontade dc acertar, de transpor obstáculos, esteja a mão dc Deus 
a lhe conduzir. Seja muito feliz." No prosseguimento das home
nagens, assim se pronunciou o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen: “Senhor Presidente, mal escondendo a suspeição da ami
zade, não me posso furtar de tecer breves palavras a respeito da 
Doutora Luzia. Tenho para comigo que poucos prestaram tão bons 
serviços durante tanto tempo a esta Instituição. A Doutora Luzia 
conseguiu transformar-se quase que num baluarte deste Tribunal ao 
longo de três décadas em que aqui serviu, e o fez, comp se disse, 
exemplarmente, tanto na área administrativa quanto na assessoria em 
atividade-fim do Tribunal Superior do Trabalho. Pessoalmente, não 
tive a ventura de conviver profissionalmente com Sua Senhoria senão 
neste último lustro em que aqui estou, mas foi o bastante para apren
der a admirar nela a servidora exemplar, dinâmica, dedicada, de
votada, com acendrado amor a esta Instituição. De modo que não 
posso deixar de registrar minha tristeza, por um lado, no instante em 
que a vejo enveredar por outros caminhos perfeitamente compre
ensíveis da vida profissional, mas também não posso deixar dc re
gistrar, como o fazem Vossas Excelências, meu reconhecimento, mi
nha gratidão pelos excelentes e relevantes serviços que a Doutora 
Luzia prestou a este Tribunal e augurar a Sua Senhoria uma vida 
pessoal e profissional repleta da felicidade e do êxito que tanto 
merece.” A seguir, o Excelentíssimo Ministro Gclson de Azevedo 
prestou sua homenagem assim se pronunciando: “Senhor Presidente, 
estudos de psicologia apontam como critério de evidência de saúde 
física e mental e, portanto, de jovialidade do ponto de vista humano, 
a capacidade de encaminhar, sempre e cada vez, novos projetos. 
Nesse curto lapso dc tempo que tive a satisfação de conviver neste 
Tribunal, conheci a Doutora Luzia e me tornei seu admirador pela 
capacidade dc ter feito de sua vida, durante trinta anos, um projeto 
perante o Tribunal, para o Tribunal, para a Instituição. E, agora, 
lamentavelmente, nos deixando, mas apontando para um novo projeto 
de vida. Isso demonstra, portanto, segundo os melhores critérios téc
nicos. sua capacidade, sua saúde física e mental, sua jovialidade. 
Elogiá-la seria dizer o que já foi dito e reiterado nesta tribuna. Basta- 
me, portanto, apenas desejar-lhe os mais sinceros votos de que, assim 
como teve sucesso perante esta Instituição, tenha certamente sucesso 
em seu novo projeto de vida. Seja muito feliz." O Excelentíssimo 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, na sequência das homenagens, 
manifestou-se nos termos assim consignados: "Senhor Presidente, ca
da vez mais me sinto conterrâneo do Ministro Luciano. Sua Ex
celência fez três manifestações à Doutora Luzia; eu, duas, porém, 
absolutamente idênticas. Sua Excelência é mais perfeito que eu, de 
sorte que vai até o ponto final. À Doutora Luzia eu disse alguma 
coisa sobre coração; coração. Instituição. A ela disse, em outros 
termos, o que é o novo. A ela repito: jovem é quem não tem medo do 
novo. Deus lhe pague.” No prosseguimento das homenagens, pro
nunciou-se o Excelentíssimo Ministro Barros Levenhagen: “Senhor 
Presidente, direi rapidamente algumas palavras, endossando todas as 
homenagens que Sua Senhoria é alvo dos eminentes Ministros da 
Casa. Eu apenas me permitiria confidenciar uma indelicadeza que 
cometi com a Doutora Luzia. E que, ao saber do seu propósito, tentei 
demovê-la dele; insisti para que, talvez, refletindo melhor, conti
nuasse a exercer o cargo que a tem distinguido nesta Corte. Cometi 
essa indelicadeza apenas para provar a importância do trabalho que 
Sua Senhoria desenvolveu nesta Corte e os agradecimentos aqui ex
pressos por Ministros antigos que conhecem muito melhor o trabalho 
dc Sua Senhoria, do qual sou testemunha, embora esteja na Corte 
cerca de dois anos. Desejo felicidades à Doutora Luzia, embora não 
tenha se rendido à exortação para melhor refletir e, quem sabe. re
considerar essa dolorosa deliberação de exonerar-se do cargo.” Na 
sequência das manifestações, usou da palavra o Excelentíssimo Mi
nistro Ivcs Gandra Filho, nos seguintes termos: “Senhor Presidente, 
eu gostaria de registrar também, como o Ministro José Luiz Vas
concellos, a alegria que tive de conviver com a Doutora Luzia tam
bém nos idos em que éramos Assessores do próprio Ministro José 
Luiz Vasconcellos e do Ministro Vieira de Mello. Eu tive essa grata 
satisfação de conviver com a Doutora Luzia nesse trabalho de As
sessoria. Lembro exatamente, como disse o Ministro José Luciano de 
Castilho, que nesse momento se reúnem dor e alegria, sensações que, 
na verdade, estão sempre juntas. De acordo com John Ronald Reuel 
Tolkicn, ‘o vinho da felicidade é composto de lágrimas’. E essas 
lágrimas que agora vejo nos olhos da Doutora Luzia vão se trans
formar no sorriso que vejo no Ministro Ursulino, que, depois de ter 
deixado este Tribunal, volta ao nosso convívio, que nunca deixou, 
para poder, como Advogado, participar dessa obra conjunta de se 
chegar à justiça. Dc forma que desejo todo sucesso para a Doutora 
Luzia nessa sua nova empreitada.” Por fim, concluindo as mani
festações do Tribunal Pleno, assim deixou registrada sua homenagem 
o Excelentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira: “Senhor Pre
sidente, apenas quero subscrever o que foi dito aqui acerca das vir
tudes e da eficiência da Doutora Luzia, que, em 1975, quando a 
conheci - éramos servidores-, já era uma referência, onde nos so
corríamos quando prccisavávamos de orientação e com toda paciên
cia, como faz até hoje na Direloria-Gera! de Coordenação Judiciária, 
se prestava'a colaborar com sabedoria. De modo que subscrevo como 
testemunha. Eu gostaria de acrescentar apenas que a Doutora Luzia 
tem uma missão muito nobre agora nas novas funções, porque vai 
prosseguir na colaboração como fazem os advogados militantes do 
Tribunal. Reconheço que seus trinta anos dedicados ao Tribunal se 
reverteram para toda a Justiça do Trabalho como um todo, porque a 
Doutora Luzia é solicitada por todas as instâncias da Justiça do 
Trabalho como orientadora que se tomou. Quero pedir a Deus que a 
ilumine nessa nova tarefa, que, certamente, terá sucesso porque tem 
capacidade, inteligência e sabedoria para suceder na profissão. Deus a
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ilumine, Doutora Luzia. Muito obrigado pelos trinta anos dedicados à 
Justiça do Trabalho.” O Excelentíssimo Doutor Guilherme Mastrichi 
Basso, Procurador-Geral do Trabalho, registrou sua homenagem nos 
seguintes termos: “Senhor Presidente, Doutora Luzia, tive também o 
privilégio dc conhecê-la há mais de dez anos em que oficio junto ao 
Tribunal Superior do Trabalho. E, nos últimos anos, particularmente, 
tenho tido oportunidade de ter maior contato com Sua Senhoria, que 
tem sido sempre muito cordial e amável, além da competência, que já 
foi aqui cantada em prosa e verso. É sempre bom termos servidores 
públicos que possam ser paradigmas para outros. Sempre se criticou 
o servidor público, o serviço público, mas raramente se reconhece um 
servidor público do nível e da qualidade da Doutora Luzia. Quero, em 
meu nome particular e em nome do Ministério Público, reconhecer 
esse trabalho e desejar a Doutora Luzia todo o sucesso e tudo aquilo 
que Deus pode continuar lhe dando.” Na continuidade da sessão, 
prestou sua homenagem o Excelentíssimo Doutor Ursulino Santos, 
representante dos advogados militantes na Corte: “Senhor Presidente, 
egrégio Tribunal, os advogados que militam na Casa desejam as- 
sociar-se a essa manifestação de carinho e gentileza para a Doutora 
Luzia. Ao entrar na sala de sessões, o Presidente falava a respeito do 
pedido de exoneração da Doutora Luzia, e me lembrei de alguns anos 
atrás em que a Doutora Luzia era recém-nomeada na Primeira Turma, 
quando era Presidente, à época, o Ministro Lima Teixeira, que nos 
atendia com dois ou três funcionários. Era Secretário da Presidência o 
Doutor Walcles Figueiredo de Alencar Osório. Lembro-me da Dou
tora Luzia desde essa data. Evidente que não vou dizer qual foi a 
data, mas foi logo que o Tribunal se mudou para Brasília e, daí em 
diante, passamos a ter aquele encontro diário. No Tribunal, tive a 
oportunidade, digo mesmo até o prazer, de receber, por parte da 
Doutora Luzia, todo o apoio do que pedíamos, não apenas no trabalho 
direto, como nas sessões, em relação às atas e às consultas. Se eu 
fosse o Presidente do Tribunal, eu despacharia realmente a sua apo
sentadoria. mas com a observação: desde que deixe o telefone para 
consulta. Costumo dizer que a Doutora Luzia é a memória do Tri
bunal ainda aqui presente, porque, qualquer coisa que eu queria me 
lembrar a respeito do que o Tribunal tinha decidido, eu falava com a 
Doutora Luzia e, dez minutos depois, ela nos dava a resposta da 
sessão, quem propôs e qual tinha sido o quorum. Essa é uma verdade 
que deve ser dita e reconhecida. Em nome dos advogados. Doutora 
Luzia, quero dizer que estamos ansiosos para que a Senhora venha 
para o lado de cá e passe a dar esse sorriso a que fez referência o 
Ministro Ives Gandra Filho, porque o sorriso daqui é mais bem pago 
do que o daí. Então, a razão desse sorriso é porque, além de termos 
a satisfação de estar aqui com Vossas Excelências diariamente, ve
mos, no fim do mês, o fruto do trabalho muito bem remunerado. 
Muito obrigado.” O Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa- 
zzianotto Pinto, por fim, concedeu a palavra à Doutora Luzia de 
Andrade Costa Freitas, Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, que 
consignou os seus agradecimentos: “Senhor Presidente, Senhores Mi
nistros, Senhor Procurador-Geral, senhores advogados, funcionários, 
meus colegas c amigos. Seria desnecessária qualquer referência à 
minha emoção, porque está visível, más, se a faço, é para justificar a 
dificuldade que sinto neste momento de expressar meus agradeci
mentos aos Senhores Ministros que integram a Corte a minha gra
tidão. De conformidade com as razões expostas pelo Excelentíssimo 
Ministro Almir Pazz.ianotto Pinto, Presidente, optei, apesar da enorme 
emoção, transpor o obstáculo quase invencível da saudade futura já 
vivenciada por desligar-me do Tribunal, após trinta anos de serviço, 
para iniciar uma nova trajetória profissional. Levo comigo os en
sinamentos, a disciplina e a seriedade do trabalho que adquiri no 
convívio funcional, sendo de registrar as relevantes orientações do 
saudoso Ministro Carlos Alberto Barata Silva, que foi meu primeiro 
mestre nesta Casa, quem muito mc incentivou ao estudo judiciário. 
Sou eternamente grata e reconhecida à Instituição, aos Membros que 
a compõem e aos que a integraram. Muito obrigada." Em seguida, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazz.ianotto Pinto deter
minou o início do exame dos processos constantes da pauta: PRO
CESSO N” TST-RXOF-426.lt5/98-5 - Relator: Francisco Fausto, 
Remetente: Tribuna! Regional do Trabalho da 13* Região, Impetrante: 
Ismael Marinho Falcão, Interessada: União Federal, Autoridade Coa- 
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13’ Região, 
“Decisão: dando continuidade ao julgamento iniciado em 05,10.2000, 
suspender o julgamento em virtude dc concessão de Vista Regimental 
âo Exmo. Minislro José Luiz Vasconcellos após proferido voto pelo 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala e pelo Exmo. Ministro Milton de 
Moura França que negaram provimento ao recurso, mantendo a se
gurança concedida pelo Regional, excelo quanto às gratificações ju 
diciária e extraordinária, por não se tratar de objeto de Mandado de 
Segurança e não vislumbrar direito líquido e certo.” Após o jul
gamente do processo retromencionado, a Doutora Luzia de Andrade 
Costa Freitás transmitiu a Secretaria da sessão à Doutora Neusa Maria 
de Castro Sensève e retirou-se do recinto. Foi dada continuidade à 
sessão, tendo sido apregoado o seguinte processo: PROCESSO N“ 
TST-AI-RR-624.388/99 - Relator: Francisco fausto  Recorrente: 
Liana Chaib, Recorridos: Arnaldo Boson Paes e Outro, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente do TRT da 22* Região, “Decisão: por una
nimidade, retirar o processo de pauta.” PROCESSO N° TST-RMA- 
573.100/99 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Tel
ma Teruko Hirano Bertelli, Recorrida: União Federal, “Decisão: dan
do continuidade ao julgamento iniciado na sessão de 23.11.00, por 
unanimidade, suspender o julgamento em virtude de concessão de 
Vista Regimental ao Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis dc Paula, 
após proferido voto pelo Exmo. Ministro José Luiz Vasconcellos no 
sentido de dar provimento ao Recurso. Declararam-sc suspeitos os 
Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Gelson de Azevedo e João Oreste 
Dalazen.” Após o julgamento do processo retromencionado, o Ex
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto suspendeu a 
sessão para o intervalo regimental. Reaberto os trabalhos, assumiu a 
Presidência da sessão o Excelentíssimo Ministro Vice-Presidente José 
Luiz Vasconcellos, que comunicou à Corte a aposentadoria do Doutor 
José Augusto Ivanoski, consignando o voto de que Sua Senhoria 
tenha bons resultados -  ainda jovem na carreira que agora enceta e
0 agradecimento pelo muito que fez por este Tribunal dentro da 
função desempenhada. A proposição de Sua Fx elé leia foi aprovada 
à unanimidade c constará do Anexo V desta ata. Em seguida, o 
Excelentíssimo Ministro Vice-Presidente José Luiz Vasconcellos de
terminou o prosseguimento do exame dos processos constantes da
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pauta: PROCESSO N° TST-RMA-537.662/1999-3 - Relator: José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente: União Federal, Recorrida: 
Márcia Wemcck Poubel, “Decisão: por unanimidade, dando conti
nuidade ao julgamento iniciado em 23/09/1999: 1 - suspender o jul
gamento em virtude da necessidade de recomposição do quorum e da 
concessão de Vista Regimental ao Exmo. Ministro José Luciano de 
Castilho Pereira, Relator. II - considerar prejudicado o pedido de 
Vista Regimental do Exmo. Ministro Milton de Moura França.” 
PROCESSO N" TST-RMA-576.909/99 -  Relator: Vantuil Ahdala. 
Recorrente: Marco Antônio Maia Pinheiro. Recorrido: TRT da 13“ 
Região. “Decisão: por unanimidade, não conhecer do processo.” 
PROCESSO N” TST-RM A-576.911/99 Relator: Vantuil Abdala:
Recorrente: Marco antônio Maia Pinheiro; Recorrido: TRT da 13* 
Região; “Decisão, por unanimidade, não conhecer do recurso.” PRO
CESSO N" TST-RXOFROMS-619.274/99 - Relator: Vantuil Abdala, 
Remetente: TRT 18a Região, Recorrente: União Federal, Recorrido: 
Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região, “Decisão: 
por unanimidade, suspender o julgamento cm virtude de concessão dc 
Vista Regimental ao Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após 
proferido voto pelo Exmo. Ministro Relator no sentido de negar 
provimento ao recurso ordinário da União e à remessa oficial.” PRO
CESSO N° TST-MS-671.121/0« - Relator: Vantuil Abdala, Impe
trantes: Antônio Rocha de Oliveira e Outros - Juízes Classistas do 
TRT da 13“ Região, Impetrado: Ministério Público do Trabalho da 13" 
Região, Autoridade Coatora: Ministro Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho, “Decisão: por unanimidade, conhecer do Mandado de Se
gurança e, no mérito, negar-lhe provimento.” PROCESSO N° TST- 
AG-ROUC-549.171/1999-7 - corre junto o PROCESSO N° TST-AG- 
AC-687135/2000-5 - Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante: 
Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Agravado: Rômulo 
Soares de Lima, “Decisão: dando continuidade ao julgamento ini
ciado em 21.04.01, 1 - por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental; II - por maioria, dar provimento ao recurso ordinário do 
Ministério Público do Trabalho para, julgando procedente a impug
nação à investidura do Juiz Classista Rômulo Soares de Lima, de
terminar o seu afastamento imediato, nos termos do art. 662, § 5°. da 
CLT, e a consequente devolução da remuneração percebida, ofician- 
do-sc ao Ministério Público do Trabalho para fins de direito. Vencidos 
os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal e José Luciano de Castilho 
Pereira que negavam provimento ao recurso.” PROCESSO N° TST- 
AG-RC-687.135/00 - Corre junto o Processo n° TST-AG-ROIJC- 
549171/1999-7 - Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante: Rô
mulo Soares de Lima, Agravado: Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, “Decisão: dando continuidade ao julgamento iniciado cm 
21/09/2000, por unanimidade, extinguir o processo por perda do ob
jeto em face do julgamento do processo principal.” Após o jul
gamento do processo acima referido, o Excelentíssimo Ministro Vice- 
Presidente José Luiz Vasconcellos transferiu a Presidência da sessão 
ao Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta, que determinou o pros
seguimento do exame dos processos: PROCESSO N° TST-ED- 
RXOF-ROMS-486.153/98 -  Relator: Rider Nogueira de Brito, Em- 
bargante: Cosmo Gagliardi, Embargado: TRT da 2* Região, Em
bargado: Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2* 
Região, “Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declara- 
tórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.” PROCESSO N” TST-ED- 
RXOF-ROMS-488.332/98 - Relator: Rider Nogueira de Brito, Em- 
bargante: Paulo Emílio de Faria Vecchio, Embargado: Tribunal Re
gional do Trabalho da 3* Região, Embargado: Ministério Público do 
Trabalho da 3“ Região, Autoridade Coatora: Juiz Vice-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, “Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator.” PROCESSO N° TST-ED-RMA-490.729/98 - Relator: Ri
der Nogueira de Brito, Embargantc: Jussara Terczinha Gottlicb, Em
bargado: Tribunal Regional do Trabalho da 14" Região, “Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator.” PROCESSO N” TST-ED-ROAG-536.885/99 - Relator: Ri
der Nogueira de Brito, Embargante: N.V.P. Veículos e Peças Ltda., 
Embargado: Belauto - Belém Automóveis S.A., Embargado: Mário 
rodrigues Pinto Leite (Espólio dc), “Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios.” PROCESSO N° TST-ED-RXOF- 
ROMS-536.895/99 - Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargado: 
TRT da 13a Região, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Embargante: União Federal, Embargado: Iran Glasner de 
Barros, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 13* Região, “Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos Declaratórios de ambos os Embargantes para sanar contra
dição, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Re
lator." PROCESSO N” TST-ED-ROI.IC-556.3b4/99 - Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 
13* Região. Embargada: Francisca Eloi dc Almeida, “Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.” PROCESSO N° 
TST-ED-ROAG-580.557/99 - Relator: Rider Nogueira de Brito, Em
bargante: Fauzi Amim Salmem, Embargado: Juiz Presidente da Co
missão de Concurso de Juiz do Trabalho Substituto, “Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios." PROCESSO N” 
TST-ED-RXOF-ROMS-627.081/00 - Relator: Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: União Federal, Embargados: Elizabeth Maretto 
Federici e Outros, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 17* 
Região, “Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator." PROCESSO N° TST-ED- 
AC-663.664/00 -  Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Francisca Eloi dc Almeida, Juíza Classista da Vara do Trabalho de 
Guarabira - PB, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 13* 
Região, “Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios.” PROCESSO N° TST-MS-574.406/99 - Relator: José Luciano 
de Castilho Pereira, ImpctrantcS: Antônio de Pádua Castelo Branco 
Ferreira e Outros, Impetrado(a): Ursulino Santos, Ministro Corre
gedor-Geral da Justiça do Trabalho, “Decisão: por unanimidade, jul
gar extinto o processo sem julgamento do mérito.” PROCESSO N° 
TST-MS-647.429/2000-2 - Relator: José Luciano de Castilho Pereira, 
Impetrante: José Gonçalves Viana, Advogado: José Dionízio de Oli
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veira. Impetrado: Ursulino Santos, Ministro Corregedor-Geral da Jus
tiça do Trabalho, “Decisão: por unanimidade, julgar extinto o pro
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do art. 5°, II, da Lei n° 
1.533/51.” PROCESSO N° TST-RMA-394.080/1997-6 - Relator: Jo
sé Luciano de Castilho Pereira, Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho da 11* Região, Recorrido: Aécio Flâvio Ferreira da Silva - 
Juiz Classista do Tribunal Regional do Trabalho da 11* Região, “De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a 
Resolução n° 126/97.” PROCESSO N° TST-RMA-455.320/1998-8 

Relator: José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho da 17a Região, Recorrido: TRT da 17* Região, 
“Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso.” PRO
CESSO N!' TST-RMA-471.141/1998-9 - Relator: José Luciano dc 
Castilho Pereira, Recorrente: Gustavo Medeiros Soares de Sousa, 
Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região. “Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao recurso.” PROCESSO N" 
TST-RMA-428.863/98.1 - Relator: Antônio José dc Barros Levc- 
nhagen. Recorrente: Vanda Maria Bandeira Medeiros. Recorrido: TRT 
10* Região. “Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso.” 
PROCESSO N- TST-R-720.409/00.2 - Relator: Ives Gandra Martins 
Filho, ReUamante: Ministério Público do Trabalho, Reclamado; TRT 
da 2* Região, “Decisão: por unanimidade, julgar procedente a Re
clamação e determinar que o Tribunal Regional da 2* Região, de- 
sarquivando o processo TRT/SP n° 25/00, dê início ao processo ad
ministrativo disciplinar.” PROCESSO N" TST-ED-RXOF-ROMS- 
488.293/1998-6 -  Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Pedro 
Alves de Oliveira, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 3* 
Região, autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3“ Região, “Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios.” PROCESSO N° TST-534.224/1999-1 - Re
lator: Milton de Moura França, Recorrente: União Federal, Recor
ridos: José Hamilton Barromeu de Andrade e Outros, “Decisão: dan
do continuidade ao julgamento de 24/08/2000 e 05/10/2000, por una
nimidade, dar provimento ao Recurso para revogar a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho que deferiu a revisão de nível de 
Função Comissionada ocupada pelos postulantes.” PROCESSO N° 
TST-ED-RXOFROMS-486.160/1998-3 - Relator: Vantuil Abdala. 
Embargante: Rivaldo Martins da Fonseca. Embargado: Ministério Pú
blico do Trabalho da 2* Região. Embargado: TRT da 2* Região. 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 2“ Região, “Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para prestar esclarecimentos.” PROCESSO N" TST- 
ROMS-486.095/98.0 - Relator: João Oreste Dalazen, Recorrentes: 
Gilberto Almei Alves e Outros. Recorrida: Fundação Carlos Chagas, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 2* Região, “Decisão: prosseguindo no julgamento iniciado 
em 05/10/00, por unanimidade, suspender o julgamento em virtude da 
concessão de Vista Regimental ao Exmo. Ministro José Luciano de 
Castilho Pereira, após proferido voto pelo Exmo. Ministro Ronaldo 
Lopes Leal, no sentido de negar provimento ao Recurso.” PRO
CESSO N° TST-RXOF-MF-456.953/98.7 - Relator: João Oreste Da
lazen. Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região, 
Impetrante: Sílvio José Ribeiro Filho, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região. “Decisão: 
prosseguindo no julgamento, por maioria, dar provimento à Remessa 
de Ofício para restabelecer o ato do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 13* Região que indeferiu o pedido dc re
moção. Vencidos os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Lêal. José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e Carlos Alberto 
Reis de Paula. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Rider Nogueira 
de Brito.” PROCESSO N* TST-ROMS-536.896/99 - Relator: José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente: Ministério Público do Tra
balho da 13* Região, Recorridos: Carlos Alberto Vieira de Melo e 
Outros, Recorrido; TRT da 13* Região, “Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao recurso do Ministério Público, para determinar a 
devolução das quantias recebidas a título de férias - conversão em 
pecúnia, relativa ao exercício de 1988, devendo o E. Regional, dis
ciplinar o gozo dos 10 (dez) dias de férias correspondentes ao res
pectivo período, sob pena de enriquecimento ilícito.” PROCESSO N° 
TST-ROIJC-549.167/I999-4 - Relator: Valdir Righctto, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Recorrido: José de 
Anchieta Vieira, “Decisão: dando continuidade ao julgamento, por 
maioria, dar provimento ao Recurso para, reformando a decisão do 
Tribunal Regional, julgar procedente a impugnação à investidura'do 
Juiz José Anchieta Vieira, determinando seu afastamento imediato, 
nos termos do art. 662. § 5° , da CLT e o cancelamento da contagem 
do tempo do período referente ao exercício do mandato impugnado 
para todos os efeitos legais. Vencido os Exmos. Ministros Valdir 
Righeto, Relator, Vantuil Abdala e Ronaldo Lopes Leal, que negavam 
provimento ao recurso. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Rider 
Nogueira de Brito.” PROCESSO N” TST-ED-ROMS-355.750/97 - 
Relator: João Oreste Dalazen, EmbarganteS: Adeilson de Souza An
drade e outros, Embargada: Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5* Região/BA, “Decisão: por una
nimidade. negar provimento aos Embargos Declaratórios.” PROCES
SO N” TST-ED-ROMS-565.186/99 - Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Maria dc Nazaré Medeiros Rocha, Embargada: União 
Federal, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8* Região, “Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos Embargos Declaratórios.” PROCESSO N" TST-ED-RXOF- 
ROMS-636.576/00 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargado: Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Embargada: 
União Federal, Embargante: Valter Pinto Rodrigues, Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, 
“Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.” 
PROCESSO N° TST-ED-RXOF-ROMS-643.89Ò/2000-8 - Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Benedito Aparecido, Em
bargado: Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Embargada: 
União Federal. “Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios.” Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro 
Wagner Pimenta encerrou a sessão às dezoito horas e trinta minutos. 
Para constar, eu, Assessora da Diretora-Geral de Coordenação Ju
diciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Ministro 
Presidente Almir Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. Brasília, ao 
primeiro dia do mês de fevereiro do ano dc dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

NEUSA MARIA DE CASTRO SENSÈVE 
Assesora da Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos
PROC. N" TST-ES-715.332/2000.0 TST

Requerente

Advogado
Requerido

Advogada

SINDICATO DOS ESTABELECIMEN
TOS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO 
Dr. Luiz Cláudio Loureiro Penafiel 
SINDICATO DOS PROFESSORES DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Dr.a Rita de Cássia S. Cortez

D E S P A C H O
O Sindicato dos Professores do Município do Rio dc Janeiro 

pede a reconsideração do despacho de fl. 228, concedendo amplo 
efeito suspensivo ao recurso ordinário impetrado pelo Sindicato dos 
Estabelecimentos de Ensino do Município do Rio de Janeiro, nos 
autos do Dissídio Coletivo n° 69/2000, julgado pelo E. TRT da 1* 
Região.

Examinando atentamente as minuciosas razões que instruem 
o pedido, convenci-me da necessidade de alterar parcialmente o men
cionado despacho, para determinar:

CLAUSULA Ia - REVISÃO SALARIAL NA DATA-BA-
SE

“deferida, em parte, para conceder REAJUSTE SALARIAL 
(letra a) com base no percentual de 100% (cem por cento) do INPC 
apurado no período dc 1°.4.1999 a 31.3.2000, incidentes sobre os 
salários vigentes cm l°.4.i999. a partir de 1°.4.2000. c PRODU
TIVIDADE (letra b) de 4% (quatro por cento), incidentes sobre os 
salários reajustados na forma da letra a” (fl. 66).

Limito o reajustamento salarial a 6%, incidindo sobre os 
salários vigentes em 1° de abril de 1999, com diferenças pagas a 
partir de Io de abril de 2000.

Quanto as demais cláusulas:
CLÁUSULA 5* - REVISÃO DE CLÁUSULAS SALA-

RIAIS
“No caso de ocorrência de fatos ou mudanças de lei salarial 

em data superveniente a data da- assinatura do presente termo, com 
efeitos incidentes sobre a presente convenção, as partes compro- 
metem-sc a restabelecer o processo de livre negociação, objetivando 
examinar, analisar e estabelecer alternativas de procedimentos ca
pazes de. na pratica, e efetivamente proporcionar soluções para os 
problemas que se mostrem presentes, especialmente quando oriundos 
de interpretação de normas legais futuras que venham a ser editadas 
sobre a matéria” (fl. 136) .

Cláusula salutar, em relação à qual não se justifica o efeito 
suspensivo. Indefiro.

CLÁUSULA 6* - PISO SALARIAL
“deferida, em parte, nos termos da cláusula 6* da norma 

revisanda” (fl. 65).
Os pisos preexistentes serão reajustados de acordo com o 

disposto na cláusula concernente ao reajustamento salarial, ou seja, à 
razão de 6% (seis por cento).

CLÁUSULA 7* - SALÁRIO-CONTRATAÇÃO
“Nenhum Estabelecimento poderá, sob quaisquer justifica

tivas, contratar professor no decorrer da vigência do presente acordo 
com salário-aula inferior à do professor com menor tempo de exer
cício no estabelecimento, considerando o seu ramo e grau de ensino" 
(fl. 136).

Indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cláusula salutar, des
tinada a impedir a redução de salários, através da rotatividade de 
empregados.

CLÁUSULA 8* - NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA
“O estabelecimento, quando não desejar manter o contrato dc 

trabalho do professor no meio do ano letivo seguinte, deverá notificá- 
lo até 31 de dezembro, desde que não seja igualmente prorrogado o 
respectivo período escolar, da data cm que começa o aviso prévio 
inicial, sob pena de pagar ao professor uma multa correspondente aos 
salários dos dois últimos meses, sem prejuízo dos direitos assegu
rados na CLT e legislação complementar.

8.1 -  Não desejando a manutenção do contrato de trabalho, 
do professor no início do segundo semestre letivo, deverá, também, o 
Estabelecimento, notificá-lo, até 30 de junho ou até o último dia do 
período legal, sob pena de pagar ao professor uma multa corres
pondente ao salário do último mês, sem prejuízo dos direitos as
segurados na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação com
plementar.

8.2 - A referida multa não se aplicará aos professores que 
tenham seus contratos rescindidos no curso dos períodos letivos, a 
partir do início do segundo mês em qualquer dos períodos letivos.

8.2.1 -O  professor que por qualquer razão deixar dc cumprir 
com suas obrigações assumidas, após ter recebido o comunicado do 
empregador a que se refere o ‘caput’ desta cláusula nos seus itens 8.1 
e 8.2 não perceberá a respectiva multa sem prejuízo das demais 
cominações legais.

- Cumpre ao professor comunicar, contra-recibo ao Esta
belecimento qualquer mudança de endereço.

8.3.1 -  Reputar-se-ão válidas as notificações enviadas para o 
endereço constante da ficha de registro de empregado assinada pelo 
professor” (fls. 136/137).

Cláusula razoável. Indefiro o pedido dc efeito suspensivo.
CLÁUSULA 9* - PEDIDO DE DISPENSA
“O professor, quando não desejar manter o contrato de tra

balho com o estabelecimento no início do ano letivo vindouro, deverá 
notificar o empregador até 31 de dezembro, desde que não seja 
legalmente prorrogado o respectivo ano letivo escolar, da data em que 
começa o aviso prévio legal.

9.1 -  Não desejando a manutenção do contrato de trabalho 
com o Estabelecimento no início do segundo semestre letivo, o pro
fessor deverá notificar o empregador até 30 dc junho ou até o último 
dia do período legal” (fl. 137).
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Cláusula de evidente ligação com a anterior. Indefiro o pe
dido.

CLÁUSULA 10 - ANUÊNIO
“A título de adicional por tempo de serviço, em caráter 

permanente, fará jus o professor a 1% (um por cento) de sua re
muneração mensal, por ano de efetivo exercício do magistério no 
mesmo estabelecimento.

10.1 -  Exclui-se do tempo de serviço, para efeito de contato 
dos anuênios, o período trabalhado antes de 1“ de abril de 1975 pelo 
professor, ainda que no mesmo Estabelecimento.

10.2 -  Em nenhuma hipótese fará jus o professor a per
cepção de adicional por tempo de serviço em valor superior, scb 
qualquer forma ou denominação, relativa a tempo de serviço, ao 
previsto nesta cláusula, levando-se me consideração que as trans
formações dos quinquênios para anuênios, havida a partir de 01/01/93 
foi definida no acordo celebrado nos autos do Dissídio Coletivo 
número TRT -  DC 216/93, que solucionou o Dissídio Coletivo nú
mero TRT -  DC -  219/92 ” (fl. 137).

Matéria típica de negociação. Defiro.
CLÁUSULA 14 - JANELAS
“Os estabelecimentos evitarão, na elaboração de seus tempos 

de aula, os tempos vagos, ‘janelas', sendo que enquanto e quando 
ocorrer tempos vagos por conveniência do Estabelecimento, os mes
mos serão remunerados como aulas normais” (fl. 137).

Dispositivo apropriado às relações de trabalho entre pro
fessores c estabelecimentos de ensino. Indefiro.

CLÁUSULA 15 - GRATUIDADE DE ENSINO PARA DE
PENDENTES

“Fica assegurada integral gratuidade de ensino pelos Es
tabelecimentos, em todos os níveis de educação existentes, aos filhos 
de professores, quando em exercício efetivo nos mesmos até o final 
do ano letivo corrente e também nos seguintes casos: 

quando licenciados para tratamento de saúde; 
quando licenciados com anuência dos Estabelecimentos em 

que tenham exercício;
quando aposentados, contarem com cinco ou mais anos de 

exercício no Estabelecimento;
quando o professor, ao ser demitido, contar com cinco ou 

mais anos de trabalho, no mesmo Estabelecimento; 
no caso de falecimento do professor.
15.1 -  Equiparam-se aos filhos do professor ou professora os 

filhos de sua mulher ou marido, companheira ou companheiro, que 
vivam sob sua dependência.

15.1.1 -  À comprovação de dependência fica subordinada ao 
reconhecimento dessa condição perante a Previdência Social.

15.2 -  O benefício, ora em questão, tem a sua natureza 
jurídica eminentemente ássistencial, não gerando, conseqüentementc, 
encargos de qualquer espécie e deverá observar as regras pedagógicas 
do estabelecimento” (fls. 137/138).

Matéria de negociação. Defiro o efeito suspensivo. 
CLÁUSULA 16 - ESTABILIDADE PARA GESTANTE 
“À professora gestante será assegurada a estabilidade até 90 

(noventa) dias após o término do auxílio-maternidade” (fl. 138).
Matéria disciplinada pelo Ato das Disposições Constitucio

nais Transitórias. Eventuais mudanças devem ser feitas mediante ne
gociações e desde que não firam direitos indisponíveis. Defiro o 
efeito suspensivo.

CLÁUSULA 17 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADO
RIA

“Nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederem a apo
sentadoria, o professor não poderá ser demitido, salvo por justa cau
sa.

17.1 -  Os Estabelecimentos também não poderão reduzir a 
carga horária e/ou alterar a função antes exercida pelo professor 
beneficiário desta cláusula, salvo casos em que esta alteração in
teressar ao professor com manifestação escrita.

17.2 -  Caso o professor seja contrato dentro do período de 
que trata esta cláusula, a estabilidade provisória não lhe será apli
cável.

17.3 -  O professor, ao atingir a data correspondente de 24 
(vinte e quatro) meses anteriores ao tempo mínimo necessário para à 
aquisição de seu direito à aposentadoria, deverá notificar ao em
pregador desse fato, por escrito, vigorando, a partir da data ime
diatamente seguinte ao da data em que o empregador receber a co
municação, a garantia de emprego provisória, a qual cessará a partir 
do dia imediatamente seguinte ao da data cm que haja o professor 
complementado seu tempo míqimo necessário à aquisição do direito à 
sua aposentadoria”-(fi. 138).

Defiro, em parte, a cláusula, adaptando ao Precedente Nor
mativo n° 85 do c. TST (fl. 25)

CLÁUSULA 18 - ATIVIDADES EXTRAS -  BASE DE 
CÁLCULO

“Os estabelecimentos pagarão aos professores quaisquer ati
vidades extraordinárias usando por base o seu salário-aula” (fl. 
138).

Matéria típica de negociação. Defiro o efeito suspensivo. 
CLÁUSULA 19 - LICENÇA GALA/LUTO 
“Não serão descontadas no decurso de 9 (nove) dias, as 

faltas observadas por motivo de gala e de luto, e em conseqüência de 
falecimento de filhos, cônjuge, companheiro ou companheira, de pai 
e mãe do professor” (fl. 138).

Matéria de negociação. Defiro o efeito suspensivo. 
CLÁUSULA 20 - HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
“Na contratação de professores, e no exercício do magistério, 

os Estabelecimentos observarão rigorosamente os requisitos de ha
bilitação profissional” (fl. 138).

Matéria disciplinada em lei. tomando desnecessária a in
tervenção normativa da Justiça do Trabalho. Defiro o efeito sus
pensivo.

CLÁUSULA 21 - INFORMAÇÕES DO SINPRO 
“deferida, cm parte, nos termos do Precedente Normativo n° 

104 do Colendo TST’ (fi. 66).
Indefiro.
CLÁUSULA 22 - CONTRATAÇÃO DO PROFESSOR 
“Não será permitida sob qualquer hipótese a contratação de 

recreador, técnico, instrutor e auxiliar de professor para exercer a 
função de professor” (fl. 139).

Matéria disciplinada em lei. Defiro o efeito suspensivo.
CLÁUSULA 24 - CALENDÁRIO ESCOLAR
“Os estabelecimentos fornecerão ao professor, no início de 

cada ano ou semestre letivo, o calendário de suas atividades, devendo 
nele constar também o período de recesso escolar, sujeito a alterações 
no decorrer do ano letivo” (11. 139).

Cláusula salutar. Indefiro o efeito suspensivo.
CLÁUSULA 25 - DIA DO PROFESSOR
“O dia 15 de outubro, Dia do Professor, será reconhecido 

feriado escolar, conforme a legislação cm vigor" (fl. 139).
Havendo legislação em vigor, inócua a cláusula normativa. 

Defiro o efeito suspensivo.
CLÁUSULA 26 - COMISSÃO PARITÁRIA
“Fica constituída uma Comissão Paritária integrada por 8 

(oito) membros, sendo 4 (quatro) de cada Sindicato que se reunirá 
ordinariamente pelo menos uma vez por mês, com o objetivo de 
continuar os estudos de assuntos dos interesses das categorias, in
clusive financeiros escolar pelo cumprimento da presente Convenção" 
(fl. 139).

Comissão Paritária instituída por decreto judicial está fadada 
ao insucesso. A existência deve resultar de consenso dos interessados. 
Defiro o efeito suspensivo.

CLÁUSULA 27 - VIGÊNCIA
“A presente Sentença Normativa terá vigência por UM 

ANO, a partir de 1° de abril de 2000" (fl. 66).
A matéria será examinada no julgamento do recurso or

dinário.
Defiro o pedido de efeito suspensivo.
CLÁUSULA 39 - MULTA/ATRASO NO PAGAMENTO 

DO SALÁRIO
“deferida, em parte, nos termos do Precedente Normativo n° 

73 do Colendo TST” (fl. 66).
Defiro a cláusula nos termos dos Precedentes Normativos n“  

72, 111 e 73, rcspcctivamentc.
CLAUSULA 48 - ABONO DE FALTA -  IMPEDIMENTO 

SANITÁRIO
“deferida, em parte, nos termos do Precedente Normativo n° 

95 do Colendo T ST ’ (fl. 67).
Os casos de ausência obrigatoriamente justificada acham-se 

previstos em lei. Defiro o pedido de efeito suspensivo (fl. 31).
Ante o exposto, concedo efeito suspensivo integralmente em 

relação às Cláusulas 10, 15, 16, 18, 19, 20, 22, 25, 26, 27 e 48, e 
parcialmente quanto às Cláusulas Ia, 6*. 17 e 39.

Oficie-se ao requerido e ao egrégio TRT da 1* Região, en
caminhando-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasilia,21 de dezembro dc 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ES-715.332/2000.0 TST

Requerente : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN
TOS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO

Advogado : Dr. Luiz Cláudio Loureiro Penafiel
Requerido : SINDICATO DOS PROFESSORES DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Advogada : Dr.a Rita de Cássia S. Cortez

D E S P A C H O
Constatado erro material na publicação do despacho dc fls. 

578/582, pelo qual foi reconsiderada, em parte, a decisão de fl. 228, 
caracterizado pelo registro incorreto do nome do advogado de uma 
das partes, determino a sua republicação, para fazer constar, como 
Requerente SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, representado pelo Dr. 
LUIZ CLÁUDIO LOUREIRO PENAFIEL, e Requerido SINDICATO 
DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
representado pela Dr.a RITA DE CÁSSIA S. CORTEZ.

Fica sobrestado, até o término do prazo recursal, o exame da 
petição dc fls. 585/596.

Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ES-716.605/2000.0 TST

Requerente : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES 
CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO

Advogada : Dr.a Cristina Aparecida Polanchini
Requerido : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO
D E S P A C H O

Ausente agravo regimental contra o despacho de fls. 57/60, 
determino sejam os presentes autos apensados ao processo princi- 
pal.

À c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos.
Publique-se.
Brasília, 5 de janeiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-PJ-717.763/2000.1 TST

Requerente : SINDICATO NACIONAL DOS AERO
NAUTAS

Advogado : Dr. Luiz Fernando Basto Aragão
Requerido : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE

SAS DE TÁXI AÉREO -  SNETA

R E P U B L I C A Ç Ã O D E D E S P A C H O
Em 30 de novembro último, o Sindicato Nacional dos Ae

ronautas ajuizou Protesto Judicial contra o Sindicato Nacional das 
Empresas de Táxi Aéreo - SNETA, visando preservar a data-base da 
categoria em 1° de dezembro.

Os documentos juntados aos autos demonstram a ocorrência 
de inúmeras reuniões entre as partes e o prosseguimento das ten
tativas de composição.

Tomando-se clara a impossibilidade de encerramento das 
negociações coletivas antes do termo final a que se refere a CLT. 
artigo 616, § 3“, defiro o pedido, resguardando a data-base em 1° de 
dezembro de 2000.

Custas pelo requerente em R$ 200,00 (duzentos reais), cal
culadas sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dado à causa na 
petição inicial.

Recolhidas as custas, os autos deverão ser entregues ao re
querente, de acordo com o disposto no CPC, artigo 872.

Intimem-se as partes. Publique-se.
Brasília, 6 dc fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ES-726.008/2001.2 TST

Requerente : TESS S.A.
Advogado : Dr. Rodrigo Antônio Badan Herrera
Requerido : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO
D E S P A C H O

A Tess S.A. requer a concessão de efeito suspensivo ao 
Recurso Ordinário interposto contra sentença normativa prolatada pe
lo e. TRT da 2* Região, nos autos do Dissídio Coletivo n° 
284/1999.1.

A petição inicial não foi instruída com cópia do acórdão 
regional ou da certidão de julgamento.

Concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias para a re
gularização do feito, sob pena de extinção do processo sem jul
gamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ES-729.257/2001.1 TST

Requerente : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO -  SI- 
NAMGE

Advogado : Dr. Dagoberto José Steinmeyer Lima
Requerido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO

D E S P A C H O
O Sindicato Nacional das Empresas dc Medicina de Gmpo - 

SINAMGE requer a concessão de efeito suspensivo ao Recurso 
Ordinário interposto contra sentença normativa prolatada pelo e. TRT 
da 2a Região, nos autos do Dissídio Coletivo n°00137/2000-6.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA 2a - CORREÇÃO SALARIAL
“Conceder a título de reajuste salarial, o índice de 5,44% 

(cinco vírgula quarenta e quatro por cento), tal concessão tem por 
arrimo o princípio da isonomia que deve nortear a relação entre o 
Sindicato profissional e as categorias econômicas que tenham cor
respondência com a atividade desenvolvida pelos trabalhadores, re
presentados pelos suscitante, cuja data-base é a mesma: 1° dc maio”, 
(fl. 55) sic

O presente caso trata de atividade ligada à área de saúde, 
recomendando-se a máxima cautela na fixação de reajustamentos 
salariais, pelo impacto que poderão causar nos planos de assistência à 
saúde contratados pelos conveniados. Concedo, assim, efeito sus
pensivo, até o julgamento do recurso ordinário.

CLÁUSULA 3a - SALÁRIO NORMATIVO
“Correção do piso salarial preexistente no mesmo percentual 

concedido a título de reajuste salarial.” (fl. 55)
Defiro o pedido, nos termos da fundamentação expendida na 

cláusula anterior.
CLÁUSULA 5a - TIÇKET-ALIMENTAÇÃO
"Os empregadores fornecerão tickct-refeição, em número de 

22 unidades ao mês, inclusive nas férias e demais interrupções do 
contrato de trabalho, no valor unitário de R$ 6,00 (seis reais).” (fl. 
55).

A matéria deve ser regulada pela via da negociação, não 
aceitando a intervenção normativa da Justiça do Trabalho.

Defiro o pedido de efeito suspensivo.
CLÁUSULA 6a - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RE

SULTADOS
"Empregadose empregadores terão o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a implementação da medida que trata da participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para 
tal fim deverá ser formada em 15 (quinze) dias, üma comissão com
posta por 3 (três) empregados eleitos pelos trabalhadores e igual 
número de membros pela empresa (empregados ou não) para, no 
prazo acima estabelecido, concluir estudo sobre a Participação nos 
Lucros (ou resultados), fixando critérios objetivos para sua apuração, 
nos termos do artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal, sendo 
assegurada aos Sindicatos profissional e patronal a prestação da as
sistência necessária à condução dos estudos. Aos membros da co
missão eleitos pelos empregados será assegurada estabilidade no em
prego, dc 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data dc suas elei
ções." (tis. 55/56) sic
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A Lei n° 10.10I, de 19 de dezembro de 2000, disciplina o 
procedimento a ser adotado pelos interessados. Poderão eles eleger 
comissão de negociações, integrada pelos trabalhadores da empresa c 
da qual fará parte um representante do sindicato profissional, ou 
adotar o rito fixado pelo Título VI da CLT, firmando acordo ou 
convenção coletiva. Em caso dc impasse, faculta-se recorrer à me
diação ou à arbitragem.

O julgado do e. TRT, relativamente à matéria objeto do 
pedido de efeito suspensivo, mostra-se divorciado da jurisprudência 
tranquila deste Tribunal Superior, para quem é imprópria a sentença 
judicial como instrumento de solução para este tipo de divergência. 
Com efeito, unicamente empregados e empregadores dispõem de in
formações que os habilitem a fixar, quando for o caso, o valor da 
participação de cada um deles nos lucros ou resultados do empre
endimento.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 10 -  ADICIONAL NOTURNO 
“Pagamento de 50% (cinqüenta por cento) para o trabalho 

prestado entre 22:00 e 5:00 horas.” (fl. 56)
A matéria encontra-se disciplinada no artigo 73 da CLT, 

onde se prevê que a remuneração do trabalho noturno será, no mí
nimo, 20% (vinte por cento) superior à do diurno. A estipulação de 
percentual superior ao previsto no dispositivo legal somente se via
biliza mediante livre negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 28 -  HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
“As horas extraordinárias, assim entendidas aquelas traba

lhadas além do horário diário normal e as dobras de plantões, do
mingos e feriados, em qualquer hipótese, serão pagas com adicional 
de 100% (cem por cento).” (fl. 58)

O art. 7°, inciso XIII. da Constituição da República, fixa a 
duração semanal máxima em 44 horas, facultadas compensação e 
redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O inciso XVI or
dena o pagamento da hora extraordinária com acréscimo de 50% 
(cinqüenta por cento).

O art. 59 da CLT estipula os casos nos quais podem ser 
exigidas horas suplementares, mas em número não excedente de 
duas.

A cláusula, como posta, tomaria ilimitada a possibilidade de 
realização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi
cional de 100% (cem por cento). O dispositivo contraria a norma 
constitucional, limitativa da jornada, e se indispõe com o referido art. 
59.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 38 -  CRECHE OU AUXÍLIO CRECHE 
“As empresas que não possuírem creche própria ou convênio 

creche, concederão auxílio creche no importe equivalente a 20% 
(vinte por cento) do piso da categoria às empregadas mães, com filho 
até 06 (seis) anos de idade, por mês. Quando o convênio creche distar 
do estabelecimento de serviço de saúde mais de 500 (quinhentos) 
metros, as empresas colocarão, à disposição da empregada mãe. con
dução ida e volta, para levar as crianças no percurso entidade-creche. 
Sc não houver possibilidade do empregador fornecer a condução 
acima aludida, a empresa deverá conceder o pagamento do auxílio- 
creche, na forma estabelecida. PARÁGRAFO ÚNICO -  A docu
mentação exigível das empregadas para o recebimento do auxílio- 
creche será: certidão de nascimento do filho, carteira de vacinação e 
declaração semestral de próprio punho afirmando o direito de guarda 
e a dependência económica da criança." (fl. 59) sic

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN- 
22/TST: "Dctcrmina-se a instalação de local destinado à guarda de 
crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa 
mais dc trinta mulheres maiores de dezesseis anos, facultado o con
vénio com creches".

Concedo efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto 
contra a sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo n° 
00137/2000-6, integralmente cm relação às Cláusulas 2", 3a, 5", 6a, 10 
e 28 e de forma parcial quanto à Cláusula 38.

Oficiem-se ao requerido e ao e. TRT da 2a Região, en
caminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZ1 ANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-ES-729.258/2001.5 TST

Requerente : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE ODONTOLOGIA DE GRUPO 
-  SINOG

Advogado : Dr. Dagoberto José Steinmeyer Lima
Requerido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÂO PAULO

I) E S P A C H O
O Sindicato Nacional das Empresas de Odontologia de Gru

po - SINOG requer a concessão de efeito suspensivo ao Recurso 
Ordinário interposto contra sentença normativa prolatada pelo e. TRT 
da 2" Região, nos autos do Dissídio Coletivo n°00139/2000-2.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA 2“ - CORREÇÃO SALARIAL 
“Conceder a título dc reajuste salarial, o índice de 5,44% 

(cinco vírgula quarenta e quatro por cento), tal concessão tem por 
arrimo o princípio da isonomia que deve nortear a relação entre o 
Sindicato profissional e as categorias econômicas que tenham cor
respondência com a atividade desenvolvida pelos trabalhadores, re
presentados pelos suscitante, cuja data-base é a mesma: 1° de maio”, 
(fl. 49) sic

O presente caso trata de atividade ligada à área de saúde, 
recomendando-se a máxima cautela na fixação de reajustamentos 
salariais, pelo impacto que poderão causar nos planos de assistência 
odontológica contratados pelos conveniados. Concedo, assim, efeito 
suspensivo, até o julgamento do recurso ordinário.

CLÁUSULA 3a - SALÁRIO NORMATIVO 
“Correção do piso salarial preexistente no mesmo percentual 

concedido a título de reajuste salarial." (fl. 49)
Defiro o pedido, nos termos da fundamentação expendida na 

cláusula anterior.
CLÁUSULA 5a - TICKET-ALIMENTAÇÃO 
“Os empregadores fornecerão ticket-refeição, cm número de 

22 unidades ao mês, inclusive nas férias e demais interrupções do 
contrato de trabalho, no valor unitário de R$ 6,00 (seis reais)." (fl. 
49).

A matéria deve ser regulada pela via da negociação, não 
aceitando a intervenção normativa da Justiça do Trabalho.

Defiro o pedido de efeito suspensivo.
CLÁUSULA 6a - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RE

SULTADOS
"Empregadose empregadores terão o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a implementação da medida que trata da participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para 
tal fim deverá ser formada em 15 (quinze) dias, uma comissão com
posta por 3 (três) empregados eleitos pelos trabalhadores e igual 
número de membros pela empresa (empregados ou não) para, no 
prazo acima estabelecido, concluir estudo sobre a Participação nos 
Lucros (ou resultados), fixando critérios objetivos para sua apuração, 
nos termos do artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal, sendo 
assegurada aos Sindicatos profissional c patronal a prestação da as
sistência necessária à condução dos estudos. Aos membros da co
missão eleitos pelos empregados será assegurada estabilidade no em
prego, de 180 (cento c oitenta) dias, a contar da data de suas elei
ções." (fls. 49/50) sic

A Lei n° 10.101, de 19 de dezembro de 2000, disciplina o 
procedimento a ser adotado pelos interessados. Poderão eles eleger 
comissão de negociações, integrada pelos trabalhadores da empresa e 
da qual fará parte um representante do sindicato profissional, ou 
adotaf o rito fixado pelo Título VI da CLT, firmando acordo ou 
convenção coletiva. Em caso de impasse, faculta-se recorrer à me
diação ou à arbitragem.

O julgado do e. TRT, relativamente à matéria objeto do 
pedido de efeito suspensivo, mostra-se divorciado da jurisprudência 
tranquila deste Tribunal Superior, para quem é imprópria a sentença 
judicial como instrumento de solução para este tipo de divergência. 
Com efeito, unicamente empregados e empregadores dispõem dc in
formações que os habilitem a fixar, quando for o caso, o valor da 
participação de cada um deles nos lucros ou resultados do empre
endimento.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 10 -  ADICIONAL NOTURNO 
“Pagamento de 50% (cinqüenta por cento) para o trabalho 

prestado entre 22:00 e 5:00 horas.” (fl. 50)
A matéria encontra-se disciplinada no artigo 73 da CLT, 

onde se prevê que a remuneração do trabalho noturno será, no mí
nimo, 20% (vinte por cento) superior à do diurno. A estipulação de 
percentual superior ao previsto no dispositivo legal somente se via
biliza mediante livre negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 28 -  HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
"As horas extraordinárias, assim entendidas aquelas traba

lhadas além do horário diário normal e as dobras de plantões, do
mingos e feriados, em qualquer hipótese, serão pagas eom adicional 
de 100% (cem por cento).” (fl. 52)

O art. 7°, inciso XIII, da Constituição da República, fixa a 
duração semanal máxima em 44 horas, facultadas compensação é 
redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O inciso XVI or
dena o pagamento da hora extraordinária com acréscimo de 50% 
(cinqüenta por cento).

O art. 59 da CLT estipula os casos nos quais podem ser 
exigidas horas suplementares, mas em número não excedente de 
duas.

A cláusula, como posta, tomaria ilimitada a possibilidade de 
realização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi
cional de 100% (cem por cento). O dispositivo contraria a norma 
constitucional, limitativa da jornada, c se indispõe com o referido art. 
59.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 38 -  CRECHE OU AUXÍLIO CRECHE 
“As empresas que não possuírem creche própria ou convênio 

creche, concederão auxílio creche no importe equivalente a 20% 
(vinte por cento) do piso da categoria às empregadas mães, com filho 
até 06 (seis) anos de idade, por mês. Quando o convênio creche distar 
do estabelecimento de serviço de saúde mais de 500 (quinhentos) 
metros, as empresas colocarão, à disposição da empregada mãe, con
dução ida e volta, para levar as crianças no percurso entidade-creche. 
Se não houver possibilidade do empregador fornecer a condução 
acima aludida, a empresa deverá conceder o pagamento do auxílio- 
creche, na forma estabelecida. PARÁGRAFO ÚNICO -  A docu
mentação exigível das empregadas para o recebimento do auxílio- 
creche será: certidão de nascimento do filho, carteira de vacinação e 
declaração semestral de próprio punho afirmando o direito de guarda 
e a dependência econômica da criança.” (fl. 53) sic

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN- 
22/TST: "Determina-se a instalação de local destinado à guarda de 
crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa 
mais dc trinta mulheres maiores de dezesseis anos, facultado o con
vênio com creches".

Concedo efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto 
contra a sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo n° 
00139/2000-2, integralmcntc em relação às Cláusulas 2a, 3a. 5", 6a, 10 
e 28 e de forma parcial quanto à Cláusula 38.

Oficiem-se ao requerido e ao c. TRT da 2a Região, en
caminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ES-709.731/2000.6(*)

Requerentes : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DO PARANÁ e OUTROS 

Advogado : Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
Requerida : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NA AGRICULTURA DO ESTADO DO 
PARANÁ

1) E S P A C H O
Reautue-se o processo, na forma em epígrafe.
A Federação da Agricultura do Estado do Paraná e Outros 

requerem a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário 
interposto contra sentença normativa prolatada pelo e. TRT da 9a 
Região, nos autos do Dissídio Coletivo n° 008/1999, suscitado pela 
Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Paraná.

São .impugnadas as seguintes cláusulas:
CLAUSULA 9" - PERÍODO DE TRABALHO
“Seja considerado como período efetivo dc trabalho o tempo 

gasto no transporte do trabalhador rural, da cidade para o local de 
trabalho, e, na volta, até o ponto de costume, assim como estabelecer 
o fornecimento de transporte gratuito de uma para outra propriedade 
do mesmo empregador”, (fl. 173)

A CLT, art. 4° e seu parágrafo único, considera como de 
serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do 
empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição ex
pressamente consignada (exemplos os casos de sobreaviso e de pron
tidão, descritos nos arts. 244 e seguintes).

Após julgar inúmeros pedidos das denominadas horas extras 
in itinere. este e. Tribunal sedimentou jurisprudência nos Enunciados 
n“  90, 320, 324 e 325, reconhecendo como integrante da jornada de 
trabalho o tempo gasto pelo empregado, em condução fornecida pelo 
empregador, gratuitamente ou não, até o local de trabalho de difícil 
acesso, ou não servido por transporte regular público, c para seu 
retomo.

A matéria possui previsão legal.
A reivindicação deveria ser objeto de ajuste entre os in

teressados.
Defyo o pedido.
CLAUSULA 16 -  ESTABILIDADE A GESTANTE
“Fixar estabilidade provisória à gestante, desde o início da 

gravidez até 180 (cento e oitenta) dias após a licença legal, não 
podendo ser concedido aviso prévio ou férias, neste prazo. Tal ga
rantia vale inclusive nos contratos dc experiência”, (fls. 178/179)

A gestante goza de estabilidade no emprego desde a con
firmação da gravidez até cinco meses após o parto, consagrada no art. 
10, inciso II, letra b, do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias. Ampliação das garantias deve ser fruto de negociação co
letiva.

Defyo o pedido.
CLAUSULA 19 -  HORAS EXTRAS
“As duas primeiras horas extras diárias serão remuneradas 

com adicional de 50%, incidindo o adicional de 100% para as de
mais” . (fl. 181)

O art. 7o, inciso XIII, da Constituição da República fixa a 
jornada semanal máxima em 44 horas, facultadas a compensação e a 
redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O inciso XVI prevê 
que a hora extra será remunerada com 50% (cinqüenta por cento) de 
acréscimo.

O art. 59 da CLT, a seu tumo, estipula os casos em que 
podem ser prestadas horas suplementares, em número não excedente 
de duas.

A cláusula, como posta, toma ilimitada a possibilidade de ser 
realizado trabalho cm hora extraordinária, com acréscimo do adi
cional de 100% (cem por cento).

Como se vê, o disposto acima contraria as normas mínimas 
de proteção do trabalhador.

Defiro o pedido.
Concedo efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto 

contra sentença normativa prolatada pelo e. TRT da 9" Região, nos 
autos do Dissídio Coletivo n° 008/1999. cm relação às Cláusulas 9a, 
16 e 19 .

Oficiem-se ao e. TRT da 9a Região e à requerida, remetendo- 
lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

(*) Republique-se conforme determinação contida no despacho pu
blicado no DJ dc 15/12/2000 a fls. 854.

Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos

PROC. N" TST-E-RR-304.831/96.2 - 8" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: TROPICAL COMPANHIA DE CRÉDI
TO IMOBILIÁRIO

: DR ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO 

: JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA 
: DR. JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA

D E S P A C H O
No expediente protocolizado nesta Corte sob o n° 

128880/2000-0. juntado a fls. 713/714, há notícia de composição 
entre as partes. Recebo a manifestação e determino a remessa dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os devidos 
fins.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro - Relator
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PROC. N" TST-ED-E-A IRR-496.328/98.2 - 20“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS SERVIDORES DO 
FISCO DO ESTADO DE SERGIPE - SIN- 
DIFISCO

: DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COS
TA

: ESTADO DE SERGIPE 
: DR. ROBERTO EUGÊNIO DA FONSE

CA PORTO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n“ 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Dcclaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Dedaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001 .

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-ED-E-RR-250.307/96.8 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADOS

DELFINA MARIA CARDOSO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ITAIPU BINACIONAL 
DRS. LYCURGO LEITE NETO E OU
TRO

D E S P A C H O
Ante o pedido de efeito modificativo do julgado, a teor do 

Enunciado n° 278 do TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestação da parte contrária, em observância à Orientação Ju
risprudencial n° 142 da Eg. SDI desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2001.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-AIRR-594.406/99.4 - 17“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: HUMBERTO FRANCISCO BOLDT 
: DR. JOEL RIBEIRO BRINCO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Dedaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária sc manifestar", concedo ao Embargado, o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Dedaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-598.951/99.1 - 8“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADA

ADVOGADO

ANTENOR MÃRIO PEREIRA FER
REIRA
DRA. ME1RE COSTA VASCONCELOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÃ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
No expediente protocolizado nesta Corte sob o n° 

142.071/00.1, juntado a fls. 171/225, há notícia de composição entre 
as partes. Recebo a manifestação e determino a remessa dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho de origem para os devidos fins le
gais.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-E-AIRR-615.225/99.5 - 10" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

COOPERCONCI - COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS 
GERAIS
DR. NIXON FERNANDO RODRIGUES

EMBARGADO
ADVOGADO

VENCESLAU MATIAS DA SILVA 
DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 
SANTOS

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Dedaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar”, concedo ao Embargado, o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Dedaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-ED-E-RR-53.847/92.7 - 8" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÓNIA S.A. - CA- 
PAF

: DR. SÉRGIO TEIXEIRA DA SILVA 
: JOAQUIM DE SOUZA SEABRA 
: DR" MARIA ELIZA BESSA DE CAS

TRO
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos dedaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-426.722/98.1TRT - 17“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES
JOSÉ EDIVALDO NUNES GONÇAL
VES
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

PROC. N” TST-ED-E-AIRR-538.399/99.2 - 21“ REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADORES

EMBARGADAS

ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN 

: DRS. FABIANO ANDRÉ DE SOUZA 
MENDONÇA E TILI STORAGE DE 
CARVALHO AROUCA 

: FRANCISCA ZILMAR DE OLIVEIRA 
FERNANDES E OUTRA 

: DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL 
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que cm Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Dedaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo às Embargadas o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentarem, querendo, suas contra-razões aos Em
bargos Dedaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001 .

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N“ TST-ED-E-RR-462.897/98.0 - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: JÚLIO CÉSAR BRAGA MACHADO 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 

BRASIL S/A - GERASUL 
: DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que cm Plenário 
decidiu "que c passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Dedaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) 
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De- 
claratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 665/671) 

pela reclamada, com pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
o reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos. 

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de março de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-E-AIRR-586.635/99.0TRT - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE

EMBARGADO
ADVOGADOS

JOSÉ EDILSON DE OLIVEIRA AD
VOGADAS: DR“S. MARCELISE DE MI
RANDA AZEVEDO E LUCIANA MAR
TINS BARBOSA 
BANERJ SEGUROS S.A.
DRS. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA E VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 127/129) 

pelo reclamante, com pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
o reclamado, para, querendo, aduzir razões de . ontrariedade, no prazo 
de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos. 

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-318.239/1996.7 - 4 " REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JÚLIO COELHO GIBON 
DR. ARLINDO MANSUR

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Dedaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Dedaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos
PROC. N° TST-ROAG-314091/96.9

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR 
4“ REGIÃO

: MARÍLIA GOEBEL 
: DR. JOSÉ LUÍS WAGNER 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN

TA MARIA
: DR. BRUNO PINTO DE FREITAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto perante o E.

TRT da 4“ Região pela Universidade Federal dc Santa Maria contra 
a decisão proferida pelo MM. Juiz-Relator do Mandado de Segu
rança n° 96.007616-6, que indeferiu o seu pedido liminar, formu
lado nos autos da ação mandamental, referente à suspensão dos efei
tos do despacho exarado pelo Exmo. Juiz-Presidente daquele Tri
bunal, que determinou o imediato depósito em juízo dos valores 
atinentes ao Precatório n° TRT 94.015697-0.

O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4“ Região, mediante 
o acórdão de fls. 33/38, deu provimento ao Agravo Regimental, para 
deferir a liminar postulada no citado Mandado de Segurança, assim 
ementando a sua decisão, in verhis: EMENTA: AGRAVO REGI
MENTAL. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. In
conformidade do agravante com despacho indeferitório de limi
nar em mandado de segurança. Hipótese em que a não concessão 
da liminar vindicada pode resultar a ineficácia da medida, raso 
deferida. Fluência do ato inquinado de ilegal que deve ser sus
pensa, até julgamento do mandamus. para garantir a eficácia da 
decisão. Agravo regimental a que se dá provimento" (fl. 33).

Irresignada, a Agravada, Maria Goebel, interpõe o presente 
Recurso Ordinário, às fls. 40/47, pretendendo a reforma da decisão 
regional, sustentando que inexistia qualquer ilegalidade no ato pra
ticado que determinou a efetivação, em juízo, do depósito dos valores 
reconhecidos no precatório.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 53, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão à fl. 55), tendo a douta Procuradoria- 
Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 78/80, opinado 
pelo não-conhecimento do recurso.

In ensu. embora o apelo seja próprio e tempestivo e se ache 
firmado por advogado regularmente habilitado nos autos, tem-se hi
pótese de manifesta perda do objeto.
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Sucede que, conforme se verifica do v. acórdão (fls. 
282/287) proferido no Mandado de Segurança em debate, anexado 
aos presentes autos, foi denegada no julgamento do " mandamus" a 
própria segurança, mantendo-se a ordem de depósito, em juízo, do 
valor requisitado no precatório expedido para cumprimento de de
cisão transitada em julgado, objeto de ação rescisória em curso, sob o 
fundamento de que não padecia de qualquer vício a ordem atacada, 
tendo tal decisão seu trânsito em julgado em 15.05.97, conforme 
certidão de fl. 304-verso, à falta de recurso.

Destarte, a discussão constante do presente recurso perdeu o 
seu objeto, em virtude do trânsito em julgado da decisão meritória do 
Mandado de Segurança em sentido favorável à ora Recorrente, lendo, 
pois, perdido a eficácia a liminar anteriormente deferida e neste re
curso questionada.

Diante do exposto, julgo extinto o presente processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, 
ante a manifesta perda do objeto.

Publique-se
Brasília, 07 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-ROAR-393621/97.9TRT -  2a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S/A - BANESPA
DR. ARNOR SERAFIN JUNIOR E DR. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FRANCISCO GUIMARÃES E OUTROS 
DR. ANIS AIDAR

D E S P A C H O
1. O TRT da 2' Região julgou improcedente o pe

dido da ação rescisória do Banco, por entender que a prescrição 
aplicável ao caso era a parcial e que o Reclamante tinha direito à 
complementação integral da aposentadoria, nos termos do Re
gulamento de Pessoal de 1.965, que não exigia que os 30 anos de 
serviço fossem prestados exclusivamente para o Banco (fls. 465-468 
e 474-476).

2. Inconformado, o Banco manifesta o presente re
curso ordinário para o TST, sustentando que o TST já tem ju
risprudência pacífica, consubstanciada na Súmula n” 313, no sentido 
de que o Regulamento de Pessoal do Banespa, editado em 1965, 
exigia que os 30 anos de serviço fossem prestados ao Banco, o que 
imporia a procedência da rescisória, por violação aos arts. 5”, II, da 
Constituição Federal, 85 e 1.090 do CC, 4', 309, 444 e 492, parágrafo 
único, da CLT (fls. 477-485).

3. Admitido o apelo (fl. 488), foi devidamente con- 
tra-razoado (fls. 490-505), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
pela voz do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado no sentido do seu 
desprovimento.

4. Tempestivo o apelo (cfr. fls. 476v. e 477), pagas 
as custas processuais (fl. 486) e regular a representação (fls. 29-30), 
dele conheço.

5. As decisões apontadas como rescindendas são 
aquelas proferidas pelo TRT da 2‘ Região nos acórdãos nw 8.977/93 
e 23.609/93, que mantiveram a condenação à complementação 
integral de proventos dos Reclamantes, com base no art. 106, § 2", 
do Regulamento de Pessoal do Banespa, de 1965, por entender 
que não exigia que os 30 anos de serviço fossem prestados ex
clusivamente ao Banco (fls. 198-202 e 208-209).

6. O trânsito em julgado da decisão rescindenda se 
deu em 16/08/93 (certidão de fl. 210) e a ação rescisória foi proposta 
em 02/06/95, portanto dentro do prazo decadencial do art. 495 do 
CPC.

7. A ação rescisória patronal veio fundada no inciso 
V do art. 485 do CPC, apontando como violados os arts. 4”, 309, 
444 e 492, parágrafo único, da CLT, 5”, II, e T, “a”, da Cons
tituição Federal e 85 e 1.090 do CC, uma vez que a seria aplicável 
ao caso a prescrição total, além de não ser devida a comple- 
mentação integral de proventos aos Reclamantes, por não com
pletarem 30 anos de serviços prestados ao Banco, conforme exi
gido pelo Regulamento de Pessoal de 1965, na exegese da Súmula 
n° 313 do TST.

8. As decisões rescindendas são de 06/04/93 e 
20/06/93, enquanto o verbete sumulado do TST invocado pela Re
corrente foi editado apenas em 15/09/93. Assim, ao tempo da pro- 
lação das decisões rescindendas a matéria ainda era controvertida 
nos tribunais e não havia sido pacificada pelo TST, razão pela qual se 
toma aplicável à hipótese a Súmula n” 83 do TST, como óbice à 
rescisória.

9. Pelo exposto, com lastro no art. 557 do CPC de
nego seguimento ao recurso ordinário patronal, em face do óbice da 
Súmula n" 83 do TST.

10. Publique-sc.
Brasília, 7 de fevereiro dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-410022/97.0
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

EMBARGANTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE- 
FET-PRPROCURADORES:DRS. LESLIE 
DE OLIVEIRA BOCCHINO E WALTER 
DO CARMO BARLETTA

EMBARGADOS : KIMIKO SUZUKI E OUTROSADVOGA- 
DA :DRA. MÁRCIA REGINA RODA- 
COSK.I9* REGIÃO

D E S P A C H O
Em observância ao atual posicionamento desta Corte, con

cedo aos Embargados o prazo de 5 (cinco) dias para se manifes
tarem acerca dos Embargos de Declaração opostos pelo Centro Fe
deral de Educação Tecnológica do Paraná - CEFET-PR, face o pe
dido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado n° 278/TST) à 
decisão de fls. 298/302 da colenda SBDI-2, efetivado na peça em- 
bargatória (fls. 305/309).

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RXOFMS-413.587/97.2 - TRT - 5a REGIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES 
DR. AMILTON FERNANDES VIEIRA 
F.I.F.NIA FERRAZ DE OLIVEIRA E OU
TROS
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 5a RE
GIÃO

D E S P A C H O
O Município de Cândido Sales impetrou mandado de se

gurança contra ato praticado pelo Juiz-Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 5a Região que, nos autos da reclamação tra
balhista n° 61.01.89.0849-01, determinou o sequestro de verbas cor
respondentes à atualização residual de precatórios.

O TRT da 5a Re_gião, no ofício de fl. 440, informou que o 
processo originário encontra-se quitado e arquivado.

Concedido prazo para manifestar-se sobre eventual perda de 
objeto do mandado de segurança (fl. 443), com a ressalva de que o 
silêncio da parte acarretaria a extinção da demanda, o impetrante 
manteve-se silente.

Assim, cassando a segurança concedida pelo Tribunal de 
origem, declaro extinto o processo sem exame do mérito, na forma do 
art. 267, inciso VI. do CPC, por falta de interesse processual.

Custas pelo impetrante sobre o valor da causa, R$ 6.500,00, 
no importe de RS 1.300,00.

Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ED-RXOFROMS-414.615/97.5 - 18 ‘ REGIÃO

REMETENTE

IMPETRANTE 
ADVOGADO :
INTERESSADOS :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADA
ADVOGADO

: ESTADO DE GOIÁS 
: DR. SONIMAR FLEURY FERNANDES 

DE OLIVEIRA
: IRACEMA LOPES DA SILVA SOUZA 
: DR. OTÁVIO BATISTA CARNEIRO 
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. N° TST-ROAR-421639/98.4TRT -  15a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

: AGROPEM - AGRO PECUÁRIA MAE- 
DA S.A.

: DRA. CARLA MARIA CARNEIRO 
COSTA

: JOÃO BATISTA ELIZEU 
: DR. EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
: OS MESMOS 

D E S P A C H O
1. Homologo, com fundamento no art. 501 do CPC, 

o pedido de desistência do recurso formulado pela Recorrente-Autora 
às fls. 395-396, em face do silêncio do Recorrido.

2. Julgo prejudicado o recurso adesivo interposto pe
lo Reclamante-Réu, em face da homologação da desistência.

3. Autorizo à Recorrente-Áutora o levantamento do
depósito recursal feito à fl. 364.

4. Baixem-se os autos à origem.
5. Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-478108/98.0TRT -  2a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
PEDRO SANTOS MENDONZA FLO
RES JÚNIOR
DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI
RO

AUTORIDADE COATORA: JUIZ AUXILIAR DA 42a JCJ 
DE SAO PAULO

D E S P A C H O
1. O Banco impetrou mandado de segurança pre

ventivo, com pedido de liminar, contra despacho (fl. 42) que de
terminou a penhora de linhas telefônicas aíém das oferecidas em 
garantia, diante da iminência de seu desligamento. Alega o Im
petrante ter peorrido excesso dc penhora, havendo esta sido deferida 
por juiz incompetente, além de se tratar de massa liquidanda (fls. 2- 
16).

2. Processada sem apreciação da liminar (fl. 69), o 
2" TRT denegou a segurança, por não haver vislumbrado o justo 
receio de lesão a direito líquido e certo do Impetrante (fls. 92-107).

3. Inconformado, o Reclamado interpõe o presente 
recurso ordinário, sustentando:

a) a inconstitucionalidade da SEI, com a conseqiiente de
cretação de nulidade do processo de conhecimento, desde a citação, 
em razão da incompetência da referida Secretaria para atuar no fei
to;

b) que, embora tenha sido retificado o pólo passivo da exe
cução, no auto de penhora consta parte estranha ao feito (Banco Excel 
Econômico); e

c) a ilegalidade na determinação da nova penhora e de pos
sível desligamento das linhas telefônicas (fls. 108-127).

4. Admitido o apelo (fl. 130), foram apresentadas 
contra-razões (fls. 132-135), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer de lavra do Dr. César Zacharias Mártyres, opinado pelo 
seu não-provimento (fls. 141-142).

5. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 18) e encontra-se devidamente preparado (fl. 128), me
recendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, por 
se tratar de mandado de segurança preventivo, impetrado antes do 
desligamento das linhas telefônicas, e considerando que, por ser a 
execução ainda provisória, o recurso previsto para a sua impugnação 
depende do trânsito em julgado da sentença de mérito para o seu 
julgamento (embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT), 
revela-se perfeitamente cabível o presente mandamus.

7. No entanto, é pacífico o entendimento desta Corte 
no sentido de que o desligamento das linhas telefônicas penhoradas 
constitui meio de coerção ínsito ao próprio conceito de penhora, 
quando esta recai sobre direito de uso, visando à satisfação do crédito 
exeqüendo. Desta forma, o bloqueio de linhas telefônicas penhoradas 
não configura qualquer ilegalidade ou abusividade, pois se trata de 
consequência natural à remoção do bem penhorado. Precedentes: 
ROMS-458244/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen. in DJU de 
17/03/00, p. 51; ROMS-407818/97, Rei. Min. Francisco Fausto, in 
DJU dc 04/08/00, p. 481; ROMS-492.242/98.9, Rei. Min. João Ores- 
te Dalazen, in DJU de;

8. Outrossim, a alegação de falta de legitimidade da 
SEI - Secretaria de Execuções Integradas - para atuar no feito não 
prospera, na medida em que constitui extensão das Juntas, sendo que 
a divisão interna de atribuições, entre órgãos judiciais do mesmo 
grau, não configura ofensa a qualquer dispositivo legal. Além disso, 
se a execução é presidida por Juiz singular, e não pelo órgão co- 
legiado das Juntas, não constitui qualquer irregularidade a atuação de 
Juízes auxiliares que possuem competência plena para atuar em todas 
as Varas do Trabalho.

9. Ademais, quanto à alegação de não haver sido 
retificado o auto dc penhora, com o nome de parte estranha à lide 
(Banco Excel), tal medida desafia recurso próprio pela parte inte
ressada (embargos de terceiro), não possuindo o Impetrante legi
timidade para discutir a matéria.

10. Peio exposto, louvando-me no art. 557, caput, 
do CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo cm vista que o recurso está em manifesto con
fronto com a jurisprudência dominante desta Corte.

11. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-482976/98.8TRT -  2a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

SEBIL -  SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E BAN
CÁRIA LTD A.
DR. JAIRO BERN ANDES 
JOSÉ BATISTA DA COSTA 
Dr. José Oscar Borges

AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DA 62a 
JCJ DE SÂO PAULO

D E S P A C H O
1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com 

pedido de liminar, contra despacho (fl. 260) que determinou a pe
nhora de crédito junto à ÓRNIEX S.A, bem como de linhas 
telefônicas, após a recusa pelo Exeqüente ao bem imóvel oferecido 
em garantia (fls. 02-34).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fl. 278), o 2” TRT 
denegou a segurança, sob o fundamento de que não fere direito 
líquido e certo da Impetrante a obediência à ordem preferencial con
tida no art. 655 do CPC (fls. 303-304). Os embargos declaratórios 
foram rejeitados (fls. 315-317).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente 
recurso ordinário, sustentando:

a) cabimento do mandamus, uma vez que os embargos à 
execução e à penhora opostos não propiciam resultado imediato con 
tra a ilegalidade impugnada; e

b) ilegalidade na penhora dc faturamento e no excesso de 
penhora (fls, 319-335).

4. Admitido o apelo (fl. 338), foram apresentadas 
contra-razões (fls. 340-345), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra da Dr* Sandra Prates dc Macedo, opinado pelo 
seu não-provimento (fls. 348-350).
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5. O  recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 35) e encontra-se devidamente preparado (fl. 336), me
recendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n" 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual específico previsto cm lei. Esta. aliás, é a 
disposição do art. 5o, II, da Lei n" 1.533/51. a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio 
regente da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de 
segurança contra atos judiciais passíveis dc correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato dc os embargos â 
penhora serem ação autônoma, e não recurso, cm nada altera a con
trariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

8. No caso em exame, o ato hostilizado é a de
terminação de penhora de crédito junto a terceiro, bem como de 
linhas telefônicas, havendo instrumento processual específico para 
sua impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os embargos 
à penhora, previstos no art. 884 da CLT, e que, aliás, já foram 
opostos (fls. 266-275). Cumpre salientar que, desta decisão, cabe 
ainda o agravo de petição, que, nos termos do art. 897, "a", da CLT, 
é o recurso cabível das decisões cm sede de execução. Desta forma, 
não se justifica a utilização do mandado de segurança, antepondo-o 
ou preferindo-o ao instrumento processual específico previsto na le
gislação. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: ROMS- 
578074/99, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJU 25/08/00, 
p. 449; ROAG-531969/99, Rei. Min. João Orestc Dalazcn, in DJU 
15/09/00, p. 404; ROMS-552326/99, Rei. Min. Gelson de Azevedo, 
in DJU 20/10/00, p. 458.

9. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto con
fronto com a Súmula n" 267 do STF e com a jurisprudência 
dominante desta Corte.

10. Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-510.346/98.6 - TRT - 10“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADA

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S/A. - ELETRONORTE

: DRS. JOSÉ EDUARDO PEREIRA JÚ
NIOR, EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO E CLÁUDIO A. F. PENNA FER
NANDEZ

: ABADIA JOSÉ DE JESUS TRINDADE 
E OUTROS

: DR." ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

D E S P A C H O
O TRT da 10" Região, ao examinar a ação rescisória 

proposta pelas CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRA
SIL S/A. - ELETRONORTE em desfavor de ABADIA JOSÉ DE 
JESUS TRINDADE e OUTROS, extinguiu o processo com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, en
tendendo que, in casu, operou-se a decadência do direito da au
tora de propor a ação, pois, sendo intempestivo o recurso in
terposto à decisão rescindcnda, o prazo para a propositura da 
rescisória é contado do término do prazo recursal transcorrido na 
ação trabalhista, e não da última decisão proferida na causa.

Os embargos de declaração opostos pela autora a fls. 
289/291 e 303/306 foram acolhidos, respectivamente, pelos Acórdãos 
de fls. 298/300 e 311/313 apenas para prestar esclarecimentos.

Inconformada, a autora veicula recurso ordinário (fls. 
317/329), propugnando pela aplicação, na espécie, do Enunciado 
n” 100/TST e articulando violação do art. 5°, LV, da Constituição 
Federal. Argumenta que a hipótese dos autos não é de intempes- 
tividade incontroversa, ou manifestarnente reconhecida, e sim de uma 
"situação diferenciada", em que a questão da tempestividade foi ob
jeto dc recurso até no Supremo Tribunal Federal. Traz à baila, por 
outro lado, o tema do IPC de junho de 1987, versado na inicial.

O despacho de admissibilidade do recurso está a fls. 333; as 
contra-razões a fls. 3.37/340; e a Procuradoria-Geral do Trabalho, a 
fls. 344, manifesta-se pelo prosseguimento do feito, em face dc não 
vislumbrar interesse público capaz de justificar a intervenção da ins
tituição, conforme teor do art. 83, II, da Lei Complementar n° 
75/93.

Do exame dos autos, verifica-se que o Tribunal a quo, ao 
declarar a decadência do direito de ação da autora, dissonou da 
jurisprudência pacífica deste Tribunal, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudencial n° 11 da SBDI2, in verbis: "AÇÃO 
RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. "DIES A QUO". RECURSO INTEM
PESTIVO. Havendo recurso, o termo inicial do prazo decadencial 
para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da última 
decisão proferida, seja de mérito, ou não, ressalvada a hipótese de 
recurso manifestamente intempestivo, em que flui do exaurimento do 
prazo em que deveria ter sido interposto, quando se tem por tran
sitada em julgado a decisão rescindenda. Havendo razoável con
trovérsia acerca da intempestividade do recurso, segue-se a diretriz 
geral da Súmula 100, do TST: ROAR-436.016/98, Relator Ministro 
Ives pandra. julgado em 30/5/2000; ROAR573.138/99, Relator Mi
nistro Ronaldo Leal, DJ. 23/6/2000; ROAG-416.355/98, Relator Mi
nistro João O. Dalazen. DJ. 26/5/2000 e ROAR-436.012/98, Relator 
Ministro Ives Gandra, DJ. 19/5/2000."

Na hipótese sub examine, a aludida dissonância decorre do 
fato de a ELETRONORTE, visando rescindir a sentença proferida 
pela 2“ JCJ de Brasília-DF nos autos da reclamação trabalhista n" 
123/89. ter apresentado recurso ordinário, que fo i julgado intem
pestivo (fls. 57/59), e a essa decisão recurso de revista, agravo de 
instrumento e, assim, sucessivamente, todos os recursos cabíveis, 
tentando reverter o decreto de intempestividade que sobre ela recaiu, 
até decisão final do STE, que transitou em julgado em 4/10/96, 
conforme está certificado nos autos à fl. 15, enquanto a rescisória fo i 
ajuizada em 7/H/96, conforme se vê do protocolo de fl. 2.

Assim, considerando que houve notória controvérsia acer
ca da tempestividade do recurso, já que a questão foi objeto de 
discussão em todas as instâncias percorridas, e que, em decor
rência desse fato, o trânsito cm julgado da sentença rescindenda 
ocorreu em 4/10/96 e a ação rescisória foi ajuizada em 7/11/96, 
tem-se que a demanda foi proposta dentro do prazo decadencial 
estipulado no artigo 495 do CPC, pois, de acordo com a Orientação 
Jurisprudencial n° 11 da SDI2, cm hipóteses como essa, segue-se a 
diretriz geral do Enunciado n° 100/TST.

Destarte, com apoio no § 1°-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, dou provimento 
ao recurso ordinário para afastar o decreto de decadência e dé- 
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que 
prossiga no julgamento da ação rescisória, como entender de 
direito, visto que a decisão recorrida está em manifesto confronto 
com a jurisprudência deste Tribunal (OJ n° 11/SBDI2).

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator *

PROCESSO N° TST- ROMS-516.148/98.0 - TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADA

ADEMIR RODRIGUES SCHMITT 
DRS. ANTÔNIO VICENTE MARTINS 
E JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI

AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 6" JCJ DE 
TORA PORTO ALEGRE/RS

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Banco 

Bradesco S.A., com pedido liminar, contra sentença proferida pela 6a 
JCJ de Porto ALegre/RS (fls. 46/49), que, antecipando a tutela re
querida na petição inicial da Reclamação Trabalhista n° 952.06/97, 
determinou a reintegração imediata do litisconsorte Ademir Ro
drigues Schmitt, ora recorrente, com base na estabilidade conferida 
pelo art. 118 da Lei n° 8.213/91.

O TRT da 4“ Região, às fls. 97/99. concedeu a segurança 
para cassar a ordem de reintegração do litisconsorte no emprego, 
que foi deferida em antecipação de tutela, nestes termos: ... a an
tecipação de tutela concedida não se justifica ante a ausência de 
risco de ineficácia da garantia pretendida, visto que reconhecida 
esta, em sentença, acaso mantida em grau recursal, ficará o ora 
impetrante (reclamado no processo originário) obrigado a arcar com 
o ônus decorrente da reintregação e pagamento dos salários e demais 
vantagens do período de afastamento. Portanto, não há que se falar 
em "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", 
requisito legal previsto no inciso I do art. 273 do CPC para a 
concessão da tutela antecipada." (fl. 98)

O Tribunal a quo destacou que a estabilidade acidentaria não 
está demonstrada nos autos e ainda salientou: ... que, nas obrigações 
de fazer, como o caso dos autos, a reintegração no emprego mediante 
tutela antecipada resta desaconselhável, porquanto sobrevindo de
cisão que modifique aquela ordem objeto da presente ação, toma-se 
difícil restituir as partes ao estado anterior." (fl. 98)

O litisconsorte passivo recorre ordinariamente, pelas ra
zões de tis. 103/108, sustentando, em síntese, que a concessão da 
tutela antecipada requerida para determinar a sua reintegração no 
emprego é absolutamente legal e que as duas condições para a con
cessão da tutela antecipada - existência de prova inequívoca que 
convença a verossimilhança da alegação inicial e fundado receio de 
dano irreparável ou dc difícil reparação - estão muito bem carac
terizadas na reclamatória trabalhista que originou o presente mandado 
de segurança.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 111, 
contra-razões foram apresentadas às fls. 114/121, e o Ministério Pú
blico do Trabalho, à fl. 124, opinou pelo prosseguimento do feito.

De plano, verifica-se que, in casu, a impetração do man
damus afigura-se na contramão da previsão expressa no art. 5°, 
inciso II, da Lei n° 1.533/51 e na Súmula n" 267 do STF, haja vista 
que é impossível o manejo do mandado de segurança para atacar 
decisão judicial passível dc recurso ou correição.

Com efeito, para a sustentação da pertinência ou não da 
ordem que lhe foi imposta pela autoridade coatora, o impetrante tinha 
a sua disposição o recurso ordinário, que, segundo a informação 
prestada pelo TRT da 4“ Região à fl. 132, foi interposto pelo im
petrante.

Ressalte-se que é juridicamente inadmissível utilizar o writ 
como sucedâneo do recurso cabível, por se tratar de via processual 
eleita para proteção e defesa de direito líquido e certo dos juris- 
dicionados que tenham sofrido lesão, ou estejam sob ameaça de sofrê- 
la, sém que exista, dentro do ordenamento jurídico pátrio, outro 
remédio processual disponível que possa ser eficazmente utilizado 
pela parte para sustar os efeitos do ato coator.

A propósito, a SBDI2 desta corte Firmou entendimento se
gundo o qual não cabe mandado dc segurança contra antecipação de 
tutela implantada no dispositivo de sentença, porque, nessa hipótese, 
o objeto da ação mandamental é a conferência de efeito suspensivo ao 
recurso ordinário, e não a revisão da tutela antecipada. No presente 
caso. é induvidoso que o objeto do mandado é obter efeito suspensivo 
para o recurso ordinário, haja vista que o pedido expresso na parte 
conclusiva da exordial alude a "que lhe seja deferida liminar com o 
objetivo de obstar os efeitos da r. decisão concedida pelo Exmo. Sr. 
Dr. Juiz Presidente da MM 6' J.C.J. de Porto Alegre" (II. II). Citam- 
se os seguintes precedentes: ROMS-426.153/98, Min. Ronaldo José 
Lopes Leal, DJ 3/12/99; ROMS-396.124/97, Min. João Orcste Da
lazen, DJ 3/12/99; e ROMS-390.695/97, Min. Milton de Moura Fran
ça, DJ 5/11/99.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inseria no artigo 
557, § 1°, do CPC e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do 
TST, dou provimento ao apelo ordinário para, reformando o acór
dão do Regional, cassar a segurança concedida, na medida em 
que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a ju
risprudência dominante do TST, invertendo a sucumhência quan
to às custas.

Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-523051/98.2TRT -  18“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

UNIGRAF - UNIDAS GRÁFICA E EDI
TORA LTD A.
DR. JOÃO LEANDRO POMPEU DE PI
NA
VALQUÍRIA BORGES DAS NEVES 
DR" DIVINA MARIA DOS SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DA 7" 
JCJ DE GOIÂNIA-GO

D E S P A C H O
1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com 

pedido de liminar, contra despacho (fl. 50) que determinou a pe
nhora de crédito junto à Secretaria de Comunicação do Estado dc 
Goiás (SECOM), após a recusa pela Exeqücntc aos bens oferecidos 
em garantia (fls. 2-10).

2. Deferida a liminar pleiteada (fls. 72-73), o 18" 
TRT denegou a segurança, por havê-la considerado incabível, cm 
virtude do óbice previsto no art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 (fls. 118- 
120).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente 
recurso ordinário, sustentando:

a) que não foi enviado ofício à SECOM, a fim dc se cons
tatar a existência de crédito do Impetrante, sendo que este não é 
líquido e certo, constituindo crédito futuro; e

b) a ilegalidade no bloqueio de créditos, tendo cm vista 
constituírem capital de giro da Empresa, essencial ao exercício de sua 
atividade é ao pagamento de seus empregados (fls. 124-129).

4. Admitido o apelo (fl. 138), foram apresentadas 
contra-razões (fls. 133-136), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Flávio Nunes Campos, opinado pelo seu 
não-provimento (fl. 142).

5. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 42) e não houve condenação em custas, merecendo, assim, 
conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n" 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto em lei. Esta. aliás, é a dis
posição do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51. a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio 
regente da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de 
segurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos à 
execução serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a 
contrariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

8. No caso em exame, o ato hostilizado é a de
terminação de penhora dc crédito próprio junto à SECOM, em 
execução definitiva, havendo instrumento processual específico para 
sua impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os embargos 
à execução, previstos no art. 884 da CLT. Cumpre salientar que, desta 
decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos termos do art. 897, 
"a", da CLT, é o recurso cabível das decisões em sede de execução. 
Desta forma, não se justifica a utilização do mandado de segurança, 
antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual específico 
previsto na legislação. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: 
ROMS-578074/99, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJU 
25/08/00. p. 449; ROAG-531969/99, Rei. Min. João Oreste Dalazen, 
in DJU 15/09/00, p. 404; ROMS-552326/99, Rcl. Min. Gelson de 
Azevedo, in DJU 20/10/00, p. 458.

9. Pelo exposto, louvando-mc no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto con
fronto com a Súmula n" 267 do STF c a jurisprudência dominante 
desta Corte.

10. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROC. N" TST-ROAR-525163/99.0
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DRS. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR E 
VICTOR RUSSOMANO JR.
JOELSIO EVANGELISTA DA SILVA 
DR. EVERALDO F. R. DOS SANTOS

5" REGIÃO
D E S P A C H O

Em observância ao atual posicionamento desta Corte, con
cedo ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar 
acerca dos Embargos de Declaração opostos pela Sadia Concórdia 
S.A. - Indústria e Comércio, face o pedido de atribuição de efeito 
modificativo (Enunciado n° 278/TST) à decisão de fls. 269/272 da 
colenda SBDI-2, efetivado na peça embargatória.

Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-ROMS-531697/99.7TRT -  22* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A - 
BEP
DR. LUIZ GERALDO LOPES ROCHA
LUIZ CARDOSO LOPES
DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DO TRABALHO DA 
CENTRAL DE EXECUÇÃO INTEGRADA 

D E S P A C H O
1. O Banco impetrou mandado de segurança pre

ventivo, com pedido de liminar, contra despacho (fl. 16) que de
terminou a penhora e remoção dos bens móveis indicados pelo 
Exeqüente, após a recusa aos bens oferecidos em garantia e o in
deferimento do pedido de seqüestro de dinheiro (fls. 2-12).

2. Deferida parcialmente a liminar pleiteada (fls. 22- 
23), o 22“ TRT concedeu parcialmentc a segurança, para con
siderar os bens penhorados insuscetíveis de remoção, sob o fun
damento de que a retirada dos equipamentos penhorados redundaria 
na deficiência dos serviços prestados pelo Impetrante (fls. 49-52).

3. Inconformado, o Reclamado interpõe o presente 
recurso ordinário, sustentando:

a) que os bens penhorados são essenciais ao exercício de sua 
atividade, sendo que a remoção destes resultaria no fechamento das 
agências bancárias; e

b) ofensa ao direito à execução menos gravosa, nos termos 
do art. 620 do CPC (fls. 70-81).

4. Admitido o apelo (fl. 84), não foram apresentadas 
contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado pelo seu não- 
provimento (fls. 93-95).

5. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 13) e encontra-se devidamente preparado (11. 82), me
recendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n” 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a dis
posição do art. 5“, II, da Lei n" 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, pois o princípio 
regente da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de 
segurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos à 
execução serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a 
contrariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

8. No caso em exame, o ato hostilizado é a de
terminação de penhora e remoção de bens indicados pelo Exe
qüente, após a recusa aos bens oferecidos em garantia e o inde
ferimento do pedido de seqüestro de dinheiro, em execução de
finitiva. Ora, não se trata de mandado dc segurança preventivo, na 
medida em que o mandado de penhora fora expedido quase dois 
meses antes de sua impetração, havendo instrumento processual es
pecífico para sua impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, 
os embargos à execução, previstos no art. 884 da CLT. Cumpre 
salientar que, desta decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos 
termos do art. 897, "a", da CLT, é o recurso cabível das decisões em
sede de execução. Desta forma, não se justifica a utilização do man
dado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento pro
cessual específico previsto na legislação. Nesse sentido, temos os 
seguintes precedentes; ROMS-578074/99, Rei. Min. Ives Gandra 
Martins Filho, in DJU 25/08/00, p. 449; ROAG-531969/99, Rei. 
Min. João Oreste Dalazen, in DJU 15/09/00, p. 404; ROMS- 
552326/99, Rei. Min. Gelson de Azevedo, in DJU 20/10/00, p. 
458. J

9. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capul, do
CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto con
fronto com a Súmula n° 267 e a jurisprudência dominante desta 
Corte.

10. Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-ROAR-581.587/99.3

RECORRENTE : ANA NAIRA CAMPELO DE QUEIROZ
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA ARAGÃO ARAÚ

JO
RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO

CIAIS
ADVOGADO : DR. VICTOR GUTENBERG NOLTA

D E C I S Ã O
ANA NAIRA CAMPELO DE QUEIROZ ajuizou ação res

cisória objetivando desconstituir o v. acórdão TRT/RO 129/98, que 
julgou improcedente a ação trabalhista, sob o fundamento de que 
indevida a estabilidade no emprego postulada, porque não compro
vada a gravidez antes da rescisão contratual (fl. 08).

A ação rescisória, embora fundada no inciso IX, do art. 485, 
do CPC, aponta como violado o art. 10, inciso II, letra ”b", do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

O Ég. 7° Regional (fls. 56/58) julgou improcedente o pedido 
de rescisão, ante a incidência das Súmulas 83, do Eg. TST, e 343, do 
E. STF.

Inconformada, interpôs a Autora recurso ordinário (fls. 
86/89), argumentando que o v. acórdão rescindendo teria incidido em 
erro dc fato quando ignorou o documento comprobatório de gravidez 
ocorrida antes do desate contratual.

Infundado, entretanto, o presente recurso.
Com efeito, verifica-se que inexiste no caso vertente um dos 

pressupostos para a admissibilidade da ação rescisória, qual seja, a 
cópia de inteiro teor da decisão que se visa a rescindir, pois o do
cumento de fl. 08 é apenas a parte conclusiva do referido acórdão, 
não havendo o traslado da respectiva fundamentação.

Ora, é indispensável no presente caso o confronto dos fun
damentos utilizados pela v. decisão rescindenda com as alegações da 
Autora, quer sejam elas referentes à violação constitucional, quer 
sejam relativas ao invocado erro de fato.

Incide, pois, a regra constante do art. 283 do CPC que
dispõe:

"Art. 283. A petição inicial será instruída com os docu
mentos indispensáveis à propositura da ação."

Deveria, portanto, o Eg. Regional ter julgado extinto o pro
cesso, sem julgamento do mérito.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, capul, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 24.04.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário, por ausência de traslado de 
peça essencial ao exame do pedido inicial constante da ação res
cisória.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ROMS-587851/99.2TRT -  2* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. LAURY SÉRGIO CID1N PEIXOTO 
PAULO KLOBUKOSKI 
Dr. Enzo Sciannelli

AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DA 3“ 
JCJ DE CUBATÃO/SP

D E S P A C H O
1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com 

pedido dc liminar, contra despacho (fl. 79) que determinou a pe
nhora de crédito junto à COSIPA -  COMPANHIA SIDERÚR
GICA PAULISTA (fls. 2-11).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fl. 88), o 2° TRT 
julgou extinto o processo em relação ao litisconsorte José Aderilte 
dos Santos c denegou a segurança no restante, sob o fundamento 
de que não fere direito líquido e certo do Impetrante a obediência à 
ordem preferencial do art. 655 do CPC (fls. 107-110), tendo a Re
clamada interposto o presente recurso ordinário (fls. 111-115).

3. O recurso é tempestivo e encontra-se devidamen
te preparado (fl. 115). No entanto, não foi juntada procuração cm 
nome do advogado subscritor do recurso e tampouco há nos autos 
qualquer cópia autenticada de mandato em nome deste.

4. O art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que, 
sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a pro
curar em juízo. Para que o advogado represente a parte no processo, 
há de estar investido de poderes adequados, que devem ser outor
gados por mandato escrito, público ou particular (CPC, art. 38).

5. Assim, a ausência de procuração autenticada, 
outorgando ao advogado tais poderes, implica em irregularidade 
de representação da parte e todos os atos praticados sem a ade
quada capacidade postulatória são tidos como inexistentes.

6. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capul, do 
CPC, e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso é manifestamente inad
missível, por irregularidade de representação.

7. Publiquc-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ED-ROMS-587.862/99.0-17* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
PEDRO SOARES PINTO NETO 
DR. ADIR PAIVA DA SILVA

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAR-611.777/99.7 - TRT - 17" REGIÃO

REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADOS

: TRT DA 17* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MARIA JOSÉ OLIVEIRA LIMA 

ROQUE
: JOSÉ CARLOS HERBST (ESPÓLIO DE

)
: DRS. ANGELO RICARDO LATORRA- 

CA E JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

O TRT da 17* Região, ao examinar, às fls. 205/208, a ação 
rescisória ajuizada pela União Federal em desfavor de José Carlos 
Herbst (Espólio de), julgou extinto o processo com julgamento do 
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, sob o fun
damento de que, em se tratando de agravo de instrumento não co
nhecido, o trânsito em julgado ocorre quando finda o prazo para a 
interposição do recurso de revista, momento esse em que se inicia a 
contagem do prazo decadencial.

Recorreu-se de ofício.
A União Federal interpõe recurso ordinário (fls. 212/215) 

articulando contrariedade ao Enunciado n° 100 do TST. Ademais, 
transcreve arestos em abono da tese sustentada.

O apelo foi admitido com contra-razões, tendo o Ministério 
Público do Trabalho opinado pelo conhecimento e não-provimento do 
recurso ordinário.

Conheço da remessa ex officio por ser imperativo legal e do 
recurso voluntário, porque foram atendidas as formalidades de es
tilo.

Passo ao exame da remessa necessária.
Na hipótese sub examine, a União Federal visa rescindir o 

acórdão (fls. 88/91) proferido pelo TRT da 17* Região na Reclamação 
Trabalhista n° 1.522/89. Da decisão proveniente do exame do apelo 
ordinário, a autora veiculou recurso de revista, cujo seguimento foi 
negado, ensejando a interposição de agravo de instrumento, que não 
foi conhecido sob o argumento de que as peças essenciais para o 
deslinde da controvérsia careciam da autenticação de que cogita o art. 
830 da CLT. A decisão transitou em julgado em 16 de março dc 1998, 
conforme está certificado nos autos à fl. 158, enquanto a rescisória foi 
ajuizada em 14/8/98.

Conforme o exposto, a decisão do Regional encontra-se tm  
manifesta contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 11 da SDI2, 
in verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. "DIES A  QUO". 
RECURSO INTEMPESTIVO. Havendo recurso, o termo inicial do 
prazo decadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em 
julgado da última decisão proferida, seja de mérito, ou não, res
salvada a hipótese de recurso manifestamente intempestivo, em que 
flui do exaurimento do prazo em que deveria ter sido interposto, 
quando se iem por transitada em julgado a decisão rescindenda. Ha
vendo razoável controvérsia acerca da intempestividade do recurso, 
segue-se a diretriz geral da Súmula 100, do TST: ROAR-436.016/98, 
Relator Ministro Ivcs Gandra, julgado em 30/5/2000; 
ROAR573.138/99, Relator Ministro Ronaldo Leal, DJ 23/6/2000; 
ROAG-416.355/98, Relator Ministro João O. Dalazen, DJ 26/5/2000 
e ROAR-436.012/98, Relator Ministro Ives Gandra, DJ 19/5/2000.”

Destarte, considerando que o trânsito em julgado da sentença 
rescindenda ocorreu em 16/3/98, em virtude da Orientação Juris
prudencial n” 11 da SDI2, que não ressalva a hipótese de não- co
nhecimento do agravo por falta de autenticação das peças trasladadas, 
e que a ação rescisória foi ajuizada em 14/8/98, a demanda foi 
proposta dentro do prazo decadencial estipulado no artigo 495 do 
CPC.

Assim, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, dou provimento à 
remessa necessária, para, afastando a decretação de decadência, de
terminar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga 
no julgamento da ação rescisória, como entender de direito, porque a 
decisão recorrida está em manifesto confronto com a Orientação Ju- 
risprudcncial n° 11 da SDI2. Tendo em vista o julgamento do recurso 
ex officio, fica prejudicado o exame do recurso voluntário.

Publique-se.
Brasília, Io de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAG-618281/99.7TRT -  21” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ATREVIDA EMPRESA DE TRANS
PORTES LTDA.

: DR. MAURO A. Z. DA CONCEIÇÃO 
: JOÃO MARIA DANTAS 
: DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS 
D E S P A C H O

1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com
pedido de liminar, contra despacho (fl. 33) que determinou a penhora 
de numerário cm conta bancária. A petição inicial do mandado de 
segurança foi indeferida liminarmente pelo Juiz Relator, sob o ar
gumento de que a matéria quanto ao erro de cálculo merece ser 
apreciada no processo de execução (fls. 186-187).
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2. A Reclamada interpôs agravo regimental, susten
tando que possui direito líquido e certo à execução menos gravosa, 
nos termos do art. 620 do CPC (fls. 196-203), tendo o 21° Regional 
negado provimento ao agravo, por entender que não fere direito 
líquido e certo da Impetrante a obediência à ordem preferencial con
tida no art. 655 do CPC (fls. 222-224).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente 
recurso ordinário, sustentando o direito à execução menos gravosa, 
nos termos do art. 620 do CPC (fls. 226-252).

4. Admitido o recurso (fl. 264), não foram apresen
tadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa
recer da lavra do Dr. Dun Curai da Costa e Paes. opinado pelo seu 
não-provimento (fls. 272-273).

5. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 29) e não houve condenação em custas, merecendo, assim, 
conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, verifica-se que o 
despacho impugnado pelo mandamus foi expedido em 04/06/98. 
Como o mandado de segurança foi impetrado em 30/04/99, tem-se 
que exorbitou do prazo decadencial de 120 dias previsto pelo art. 18 
da U i  n° 1.533/51.

7. Desta forma, tendo em vista a expiração do pra
zo decadencial quando da impetração do presente mandado de se
gurança, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC.

8. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROMS-619249/99.4TRT -  9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
JOSÉ VALMIR WAGNER DE LIMA 
Dr. Edson Antônio Fleith

AUTORIDADE COATO- 
RA: JUIZ PRESIDENTE DA 8a 
JCJ DE CURITIBA 

D E S P A C H O
1. A Empresa impetrou mandado de segurança, com 

pedido de liminar, contra despacho (fl. 146) que determinou a pe
nhora de dinheiro, após a recusa pelo Exeqüente ao bem imóvel 
oferecido cm garantia (fls. 2-19).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fls. 160-162), o 9“ 
TRT denegou a segurança, sob o fundamento de que não fere 
direito líquido e certo da Impetrante a obediência à ordem prefe
rencial contida no art. 655 do CPC (fls. 179-182).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente 
recurso ordinário, sustentando ofensa ao direito à execução menos 
gravosa, nos termos do art. 620 do CPC (fls. 186-199).

4: Admitido o apelo (fl. 186), não foram apresen
tadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa
recer da lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo seu 
não-provimento (fls. 207-208).

5. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 20) e encontra-se devidamente preparado (fl. 200), me
recendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n" 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a dis
posição do art. 5o, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio 
regente da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de 
segurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos à 
execução serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a 
contrariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

8. No caso em exame, q ato hostilizado é a de
terminação de penhora de dinheiro na "boca do caixa", em exe
cução definitiva, havendo instrumento processual específico para sua 
impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os embargos à 
execução, previstos no art. 884 da CLT. Cumpre salientar que, desta 
decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos termos do art. 897, 
"a", da CLT, é o recurso cabível das decisões em sede de execução. 
Desta forma, não se justifica a utilização do mandado de segurança, 
antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual específico 
previsto na legislação. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: 
ROMS-578074/99. Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho,*in DJU 
25/08/00. p. 449; ROAG-531969/99. Rei. Min. João Oreste Dalazcn, 
In  DJU 15/09/00, p. 404; ROMS-552326/99, Rei. Min. Gelson de 
Azevedo, in DJU 20/10/00. p. 458.

9. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto con
fronto com a Súmula n° 267 do STF e a jurisprudência dominante 
desta Corte.

10. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-ROMS-623657/OO.OTRT -  9“ REGIÃO PROC. N” TST-ROMS-637.467/2000.6

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADOS

CÂNDIDA MARIA SIQUEIRA 
DR. LUÍS ROBERTO SANTOS 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE- 
RIAS LOPES

D E S P A C H O
1. Contra a decisão monocrática que deu provimen

to ao recurso ordinário em mandado de segurança, para conceder a 
segurança pleiteada, liberando a penhora e determinando que 
esta recaísse sobre o bem imóvel oferecido em garantia (fls. 222- 
223), a Reclamante opõe embargos declaratórios, sustentando a 
existência de omissão na decisão embargada (fls. 232-236).

2. A jurisprudência desta Corte tem entendido que 
somente são aplicáveis os princípios da fungibilidade recursal e da 
celeridade processual, recebendo os embargos declaratórios opostos 
contra decisão monocrática como agravo regimental, se o Embargante 
postular efeito modificativo do julgado embargado. Precedentes: 
STF-REED-234210-CE, Rei. Min. Néri da Silveira, in DJ 15/10/99, 
p. 20; TST-EDROMS-584245/99; Rei. Min. Harros Levcnhagcn; in 
DJ 25/08/00, p. 449; TST-ED-RR-343895/97.0, 4* Turma, Rei. Min. 
Ives Gandra Filho, in DJ 01/09/00.

3. Assim sendo, como, na hipótese dos autos, a Re
clamante não postulou efeito modificativo, limitando-se a pedir que 
ficasse explícita, na decisão embargada, qual a ilegalidade praticada 
ou dispositivo de lei violado pelo Juízo a quo, não é possível receber 
os embargos de declaração como agravo regimental.

4. Entretanto, tendo o despacho monocrático, pre
visto no art. 557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e conclusivo 
da lide, comporta ser esclarecido pela via dos embargos declaratórios, 
em despacho aclaratório, também monocrático, quando se pretende 
tão- somente suprir omissão, c não modificação do julgado. Tal é o 
entendimento da atual, iterativa c notória jurisprudência da SBDI-2 
do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n“ 74-1. 
Precedentes: ED-ROAR-557544/99, Rei. Min. Gelson de Azevedo, 
in DJ de 12/09/00; ED-AIRO-568450/99, Rei. Min. Barros Leve- 
nhagen. in DJ de 19/10/00; ED-RXOFROAR-609047/99.9, Rei. Min. 
Ives Gandra Filho, in DJ de 01/08/00.

5. Passo, assim, a analisar as razões de embargos. 
Verifico, no entanto, que a decisão embargada não foi omissa quando 
aplicou a Orientação Jurisprudencial n" 62 à hipótese dos autos. 
Isto porque, no momento da decisão, tratava-se de penhora de 
dinheiro em execução provisória e, como não é possível o le
vantamento do bem penhorado antes do trânsito em julgado da sen
tença, posto que ainda se trata de execução provisória de decisão 
incerta, não se faz necessária a obediência à ordem legal contida no 
art. 655 do CPC, cm detrimento do direito líquido e certo do Exe
cutado à execução menos gravosa. Neste caso, a penhora objetiva 
tão-somente a garantia do Juízo.

6. Tomando-se a execução definitiva, nada impede 
que seja requerida pela Exeqüente a  substituição da penhora por bem 
que ofereça maior liquidez, consoante a ordem preferencial prevista 
(CPC, art. 655).

7. Ante o exposto, não há omissão a ser sanada, de 
modo que não restaram configuradas as hipóteses do art. 535 do 
CPC. razão pela qual rejeito os embargos de declaração.

8. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N» TST-RXOFROAC-628.033/2000.5 - TRT - 9“ 
REGIÃO

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADORES

RECORRIDOS

ADVOGADA

TRT DA 9a REGIÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE- 
FET/PR
DRS. WALTER DO CARMO BARLET- 
TA E LESLIE DE OLIVEIRA BOCCHI- 
NO
MARIA DULCE AYRES RIBAS E OU
TROS
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 

D E C I S Ã O
Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário interposto 

pelo CEFET contra a decisão que "julgou prejudicada", por perda de 
objeto, a ação cautelar incidental por ele ajuizada com o objetivo de 
sustar o cumprimento do Precatório Requisitório Complementar n° 
181/95-C.

Considerando que o ajuizamento da ação ocorreu há longa 
data, a Secretaria da SBDI2 procedeu à diligência no sentido de 
averiguar, junto ao TRT da 9a Região, se já teria ocorrido o pa
gamento referente ao precatório.

2. Pelo ofício de fl. 176, a Juíza-Presidente do Regional 
informa já ter havido a quitação do débito, o que demonstra a falta de 
interesse de agir superveniente a ensejar a manutenção do acórdão 
recorrido.

3. Atento à informação, e com fundamento no art. 557, 
caput, do CPC, nego seguimento ao recurso ordinário, por impro
cedente, e, em sede de reexame necessário, confirmo a decisão re
gional.

4. Publiquc-se e intime-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

AUTORIDADE COA- 
TORA

BANCO BEMGE S.A.
DRA. CLÁUDIA OLIVEIRA MIGLIOL! 
E DR. VICTOR RUSSOMANO JR. 
GILMAR TEIXEIRA DA SILVEIRA 
DR. RICARDO SOARES MOREIRA 
DOS SANTOS
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE 
UBÁ/MG
D E C I S Ã O

BANCO BEMGE S.A. impetrou mandado de segurança, 
com pedido de liminar, contra ato do Exmo. Juiz Presidente da então 
JCJ de Ubá/MG que deferiu o pedido de tutela antecipada, pos
teriormente confirmado em sentença, determinando a reintegração no 
emprego de GILMAR TEIXEIRA DA SILVEIRA (fls. 42/45).

Sustentou o Impetrante o cabimento do writ para imprimir 
efeito suspensivo ao recurso interposto contra a r. sentença, que de
terminou a reintegração do Litisconsorte Passivo, ante a inexistência 
dc outro meio eficaz para fazer cessar em tempo a ilegalidade.

O Eg. TRT da 3a Região (fls. 161/164) denegou a segurança, 
sob o fundamento de que ' o comando de reintegração, concretizado 
em tutela antecipada inicialmente determinada pelo Juiz Presidente 
de Junta e, posteriormente, concretizada em sentença de órgão, ainda 
que continue sujeito às vicissitudes naturais de um processo em 
andamento, não constitui uma ilegalidade ofensiva de direito líquido 
e certo e inexiste razão para, na via especialíssima do mandado de 
segurança, fazer cessar os efeitos da tutela pela concessão de efeito 
suspensivo, conforme pretendido, máxime quando constatado que, se 
dano houvesse ao demandado com a concessão da tutela, sem ela 
dano maior sofreria o demandante, em face do diagnóstico do exame 
demissional que tornou impossível a extinção contratual".

Inconformado, o Impetrante interpôs recurso ordinário (fls. 
167/177), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial e 
pugnando pela reforma da decisão regional.

Mantenho a conclusão a que chegou o Eg. Tribunal a quo. 
Contudo, adoto fundamento diverso do consignado no v. acórdão ora 
recorrido, vez que constato a existência de preliminar que antecede ao 
próprio exame de mérito.

Inicialmente, observo que a antecipação de tutela deferida 
pelo Exmo. Juiz Presidente da então JCJ de Ubá/MG restou con
firmada cm sentença e contra essa decisão interpôs o então Re
clamado recurso ordinário.

Convém acrescentar ainda que o presente mandado de se
gurança foi impetrado posteriormente à prolação da r. sentença que 
confirmou o pedido de tutela antecipada. Sendo assim, considero que 
o ato ora atacado refere-se à r. sentença proferida pela então JCJ de 
origem.

Assim, data venia do Eg. Regional, reputo efetivamente in
cabível o mandado de segurança no caso em tela, visto que o Im
petrante dispunha de meio processual próprio e apto para postular a 
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto, qual 
seja, a ação cautelar, a teor do disposto nos artigos 796 e seguintes do 
CPC.

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAG-525.170/98, 
Rei. Min. Luciano de Castilho. DJ de 19.05.00, decisão unânime; 
ROMS-413.606/97, Rcl. Min. Francisco Fausto. DJ de 12.05.00, de
cisão unânime; ROMS-416.417/98, Rcl. Min. João O. Dalazen. DJ de 
28.04.00, decisão por maioria; ROMS-357.739/97, Rei. Min. Moura 
França, DJ de 14.05.99, decisão unânime.

No que pertine à alegada ilegalidade da reintegração, reputo 
também incabível o mandado de segurança à espécie, uma vez que, 
sendo o ato ora atacado confirmado na r. sentença, cabível seria a 
interposição de recurso ordinário, a teor do art. 895, letra "a", da 
CLT.

Com efeito, sabe-se que descabe o manejo de mandado de 
segurança quando a hipótese comportar a interposição de recurso 
previsto em lei.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito do impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, de 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Na hipótese, convém ressaltar que, na petição inicial do 
mandado de segurança, o próprio Impetrante noticia a interposição de 
recurso ordinário, mas diz lançar mão do mandamus, em virtude da 
abusividade e ilegalidade do ato, ao determinar a reintegração.

Sucede, todavia, que o desiderato do Impetrante tanto no 
mandado de segurança quanto no recurso ordinário é o mesmo, o que 
afasta a possibilidade de uso do remédio heróico, tendo cm vista a 
existência de recurso próprio, já inclusive utilizado pela parte.

Incide, pois, o art. 5°, II. da Lei 1.533/51, e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267 do C. STF.

Deveria, portanto, o Eg. Regional ter julgado extinto o man
dado dc segurança sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, 
inciso VI, do CPC. porquanto manifestamente incabível à espécie.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 dc 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário cm mandado de segurança, por fundamento diverso 
do adotado pelo Eg. Regional.

Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator
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PROCESSO N° TST-ROMS-638.498/2000.0 - TRT - 9* REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
RFFSA

ADVOGADOS : DRS. ÉLIO VALDIVIESO FILHO E JU
LIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA E OU
TROS

ADVOGADA : DR*. CLAIR DA FLORA MARTINS
AUTORIDADE COA- : JUIZ-AUXILIAR DA 16" JCJ DE CURI- 
TORA TIBA/PR

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA impetrou man

dado dc segurança, com pedido liminar, ao despacho exarado nos 
autos da carta de sentença n° 21.767/95, que determinou a constrição 
judicial de créditos da impetrante em mãos de terceiro, não obs
tante o oferecimento de outro bem, em face da discordância do 
credor.

O TRT da 9" Região, em Acórdão de fls. 138/146, denegou 
a segurança, argumentando que a determinação de penhora em di
nheiro não implica violação dc direito líquido e certo da impetran
te.

No apelo ordinário (fls. 150/156), a empresa vem alicerçada 
na transgressão da norma contida no artigo 620 do CPC, registrando 
ser hipótese de execução provisória.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 150; as 
contra-razões às fls. 162/164; e o Ministério Público do Trabalho, à 
fl. 168, manifesta-se pelo conhecimento c não-provimento do apelo.

Em atenção à diligência determinada, o Tribunal de origem 
informou à fl. 173 que os autos principais estão aguardando a efe
tivação dos créditos da executada, os quais serão transferidos em 
15/4/2001 pelo depositário ao juízo de execução.

Na hipótese dos autos, o ato da autoridade coatora é um 
típico incidente do processo de execução, de natureza interlocutória 
(artigo 893, § Io, da CLT), que somente poderia ser atacado quando 
surgisse a possibilidade de agravo de petição, tendo em vista que, na 
Justiça do Trabalho, os incidentes do processo são julgados pelo 
próprio juízo ou Tribunal e são irrecorríveis até o surgimento da 
possibilidade de recorrer da decisão definitiva, em face da ausência 
da figura do agravo retido, do artigo 522, § 1°, do CPC.

Dentro desse contexto, a lei impõe ao inconformado o si
lêncio e a omissão, vale dizer, a aceitação pro lempore da decisão do 
incidente e o gravame temporário, o que resulta na ilação de que, no 
processo do trabalho, não se dará mandado de segurança não só 
quando exista recurso disponível nas leis processuais, mas também 
quando a possibilidade recursal seja diferida a um outro momento 
processual, impondo à parte a conformidade temporária com a de
cisão.

Todavia, sabe-se que, não obstante a Súmula n° 267, o STF 
vem admitindo o mandado de segurança quando a decisão, embora 
comporte recurso sem efeito suspensivo, acarrete dano de difícil re
paração.

In casu, em se tratando de execução provisória, o bloqueio 
de numerário na conta corrente do impetrado, que compromete quase 
sempre o capital de giro da empresa, acarreta dano de difícil re
paração ao litigante. Havendo oferecimento de bem a ser penhorado 
e considerando que o processo de cognição, ainda pendente de re
curso, é  passível de modificação, deve-se fazer a execução pelo modo 
menos gravoso ao executado.

Diante das considerações anteriores, o TST considera que, 
"em se tratando de execução provisória, fere direito líquido e 
certo do impetrante a determinação de penhora em dinheiro, 
quando nomeados outros hens à penhora, pois o executado tem 
direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos 
gravosa, nos termos do artigo 620 do CPC": ROMS-431.362/98, 
Relator Ministro José O. Dalazen, DJ 16/6/2000; ROMS-614.680/99, 
Relator Ministro Barros Levenhagen, DJ 25/5/2000; e ROMS- 
328.694/96, Redator Designado João O. Dalazen, DJ 3/9/99.

Destarte, com fundamento no artigo 557, § Io, do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, dou provimento 
ao apelo ordinário para, reformando o acórdão do Regional, con
ceder a segurança na forma do pedido, na medida em que a 
decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurispru
dência dominante do TST, invertendo a sucumbência quanto às 
custas.

Publique-se.
Brasília, Io de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROMS-653320/00.6TRT -  15“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADOS

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BAURU
DR. EDUARDO SURIAN MATIAS 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.
DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO, DR. 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E 
DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO

AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DA JCJ 
DE AVARÉ-SP

D E S P A C H O
1. O Sindicato impetrou mandado de segurança,

com pedido de liminar, contra sentença (fls. 80-84) que alterou o 
valor da causa, condenando o Impetrante ao pagamento de custas 
consideradas excessivas (fls. 2-16).

2. Deferida a liminar pleiteada (fls. 401-402 e 405), 
o 15° TRT extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, por
ausência de interesse dc agir, em virtude de já haver sido determinado 
o processamento do recurso ordinário, objeto do mandado de se
gurança (fls. 433-436). Os embargos declaratórios foram rejeitados 
(fls. 453-455).

3. Inconformado, o Reclamante interpõe o presente 
recurso ordinário, sustentando a ocorrência de nulidade do acórdão 
que julgou os embargos de declaração, por haver restado omisso 
quanto aos fundamentos que embasaram a decisão de origem (fls. 
458-464).

4. Admitido o apelo (fl. 465), foram apresentadas 
contra-razões (fls. 467-471), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Antonio Carlos Roboredo, opinado pelo 
seu não-conhecimento, por intempestividade (fl. 478).

5. O recurso é tempestivo, pois o octídio recursal 
findou-se em 06/03/00, que, por ser feriado, juntamente com o dia 07 
(Carnaval), prorrogou o fim do prazo para o dia 08, data em que foi 
protocolado o apelo. Além disso, tem representação regular (fl. 18) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 440), merecendo, assim, 
conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, verifica-se que não 
houve omissão pelo Regional no julgamento dos embargos decla
ratórios, pois o motivo pelo qual foi extinto o processo restou de
vidamente esclarecido, uma vez que temos como pacífico na ju
risprudência (Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual próprio previsto em lei. Essa, aliás, é a disposição do art. 
5", II, da 1 .ei n” 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a 
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico 
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da impetrante, como ocorre no 
caso dos autos. Trata-se de um remédio excepcionalmcnte admitido 
na Justiça do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, 
naqueles em que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por 
inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade fla
grante.

8. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a sen
tença que alterou o valor da causa, fixando valor de custas con
siderado excessivo. Ora, contra determinação emanada de sentença 
de mérito proferida em processo de conhecimento, há previsão de 
recurso ordinário, no art. 895, "a", da CLT, que a parte pode utilizar 
para impugnar o valor atribuído à causa, recolhendo, na oportunidade, 
as custas no valor que considerar correto, como de fato já  o fez. Caso 
o apelo seja considerado deserto, a parte dispõe ainda do agravo de 
instrumento. Assim, não se justifica a utilização do mandado de 
segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao recurso próprio previsto 
na legislação.

9. Desta forma, havendo previsão de recurso próprio 
sem efeito suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, 
bastando a existência de instrumento processual específico para a 
não-admissão da segurança. Além disso, no processo trabalhista não 
se pode utilizar o mandado de segurança para dar efeito sus
pensivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a pos
sibilidade de aforamento da ação cautelar incidental.

10. Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, 
conforme os seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. 
João Oreste Dalazen. in DJU de 03/12/99, p. 59: ROMS-390695/97, 
Rcl. Min. Milton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; 
ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64.

11. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, 
do CPC e no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao 
recurso ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto 
confronto com a Súmula n" 267 do STF e com a jurisprudência 
dominante desta Corte.

12. Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-664802/00.5TRT -  5“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER
MUNICIPAL DA BAHIA S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO
DR. JOSÉ GUILHERME DE AMORIM 
E SOUZA
ANTONIO BERNARDO MANSO DIAS 
JARDIM
DR. ARTHUR CEZAR AZEVÊDO BOR
BA

D E S P A C H O
1. 0  5° Regional julgou extinta a rescisória pro

posta pelo Reclamado, com julgamento de mérito, nos termos do art. 
495 c/c art. 269, IV, do CPC, pronunciando a decadência argüida em 
razões finais pelo Réu, sob o fundamento de que a certidão de trânsito 
em julgado da decisão rescidenda colacionada pelo Autor está equi
vocada, pois tomou como base não a data em que terminou o prazo 
para a interposição de recurso, mas aquela em que se certificou o 
escoamento in albis do prazo recursal (fls. 81-82).

2. Inconformado, o Reclamado interpõe recurso or
dinário, sustentando que tomou as providências necessárias para o 
ajuizamento da rescisória, por haver juntado a certidão de trânsito em 
julgado que atesta a tempestividade de seu aviamento (fls. 84-86).

3. Negado provimento ao recurso por ausência de 
recolhimento do depósito recursal (fl. 88), os autos sobem a esta 
Corte, em razão do provimento do agravo de instrumento n° 
428694/98 (fl. 105).

4. Não foram oferecidas contra-razões e o Ministério 
Público, em parecer da lavra do Dr. Luiz da Silva Flores, opina pelo 
conhecimento e desprovimento do recurso (fl. 108).

5. Ó recurso é próprio, tempestivo, com represen
tação regular (fl. 4) e foram recolhidas as custas processuais (fl. 
87), razão pela qual dele CONHEÇO.

6. O Regional considerou que a certidão de trânsito 
em julgado da decisão rescindenda colacionada pelo Autor está equi
vocada porque tomou como base não a data em que terminou o prazo 
para a interposição de recurso, mas aquela em que se certificou o 
escoamento in albis do prazo recursal.

7. O Reclamado, em seu recurso ordinário, não tra
tou de infirmar o fundamento contido no acórdão recorrido, o qual 
não merece qualquer reparo.

8. Conforme se constata à fl. 39 - verso, a conclusão 
do acórdão proferido nos embargos dc declaração opostos à decisão 
rescindenda foi publicada no Diário da Justiça de 07/07/94. Na mes
ma folha, logo abaixo, consta um carimbo, com data de 28/07/94, 
certificando o transcurso do prazo recursal.

9. Ora, se a conclusão do acórdão foi publicado no 
Diário da Justiça do dia 07/07/94 (quinta-feira), o prazo final para 
interposição de eventual recurso esgotou-se no dia 15/07/94. Se a 
rescisória somente foi ajuizada em 25/07/96, têm-se cristalina a de
sobediência ao biênio decadencial previsto no art. 495 da lei adjetiva 
civil.

10. Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC 
e no item III da Instrução Normativa n° 17/99, tendo em vista que o 
recurso interposto está em manifesto confronto com o Enunciado n° 
100 do TST e com a jurisprudência dominante desta Corte, nego-lhe 
seguimento, porquanto operou-se a decadência, na hipótese dos au
tos.

11. Publique-se.
Brasíia, 6 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AC-675.931/2000.4 - 11” REGIÃO

REQUERENTE

PROCURADOR

REQUERIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11* REGIÃO 

: DR. FAUSTINO BARTOLOMEU AL
VES PIMENTA

: DANIELE NAHM IAS MELO 
: DR. ANTÔNIO POLICARPO R. RO

BERTO
D E S P A C H O

1. O Ministério Público do Trabalho da 11* Região, re
presentado por seu Procurador Regional, ajuizou ação cautelar ino
minada incidental, com pedido de concessão da medida liminar, inau
dita altera parte, visando a imprimir efeito suspensivo ao Recurso em 
Matéria Administrativa n” RMA-680.439/2000.1, de forma a sus
pender os efeitos da decisão regional, pela qual se autorizou o afas
tamento da servidora Daniele Nahmias Melo, para participação em 
Curso de Pós-Graduação cm Clínica Médica, na Universidade Federal 
do Amazonas - Hospital Universitário Getúlio Vargas, sem prejuízo 
de seus vencimentos e vantagens, no período de 2 (dois) anos, de 
12/04/2000 a 31/3/2001. No intento de impugnar a mencionada de
cisão. o Parquet interpôs recurso ordinário em matéria administrativa, 
recebido nos termos do despacho de fl. 25, apenas no efeito de
volutivo.

2. O pedido de concessão dc medida liminar foi deferido 
mediante o despacho exarado à fl. 80 dos autos, imprimindo-se efeito 
suspensivo ao recurso em questão até o seu julgamento no âmbito 
desta Corte.

3. Consultando o sistema de cadastramento processual deste 
Tribunal, verifiquei que o RMA-680.439/2000.1 já foi julgado pelo 
Pleno do Tribunal, tendo sido provido parcialmente o recurso, pelo 
que a presente cautelar perdeu seu objeto, na medida em que pro
pugnava apenas pela concessão de efeito suspensivo ao recurso.

4. Assim sendo, restou prejudicado o exame de mérito da 
presente ação cautelar, motivo pelo qual declaro a perda de objeto da 
ação e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com 
fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC.

5. Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-678420/00.8TRT -  4* REGIÃO

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: TRT DA 4' REGIÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL
: DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA 
: EOLÁLIA VALDERI DUARTE E OU

TROS
: DR. AMARILDO MACIEL MARTINS 

D E S P A C H O
1. O TRT da 4’ Região, apreciando a ação res

cisória proposta pela Universidade, acolheu a preliminar de inép
cia da inicial no concernente aos pedidos de diferenças de URPs 
de abril e maio/88 c de devolução de valores, julgou extinto o 
processo, em face da decadência, no concernente ao IPC de ju- 
nho/87, e improcedente a cautelar, concedendo o benefício da 
justiça gratuita aos Empregados (fls. 383-388).

2. Inconformada, a Universidade-Autora manifesta 
o presente recurso ordinário para o TST, sustentando que:

a) não haveria inépcia da iniciai, de vez que, em relação à 
URP de abril e maio/88, não houve sequer intenção dc se postular a 
rescisão do julgado, já que em consonância com a jurisprudência do 
STF, que reconhece o direito a 7/30 da parcela;
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b) não teria ocorrido a decadência pronunciada pelo TRT, 
na medida em que a última decisão proferida na causa somente 
transitou cm julgado 01/07/97, comando-se a partir daí o prazo de- 
cadencial, nos termos da Súmula n. 100 do TST;

c) o prazo dccadencial restou elastecido para 4 anos com 
a edição da MP 1703/98, na vigência da qual foi ajuizada a ação 
rescisória;

d) a Súmula n° 316 do TST foi cancelada em 1994, en
quanto que a decisão rescindcnda foi proferida em 1995, o que afasta 
a aplicabilidade da Súmula n” 83 do TST à rescisória, já que, ao 
tempo da prolação da sentença, a matéria não era mais contro
vertida nos tribunais; e

e) inexiste direito adquirido ao IPC de junho/87, con
forme jurisprudência do STF (fls. 391-403).

3. Admitido o apelo (fl. 409), foi devidamente con- 
tra-razoado (fls. 412-429), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
pela voz da Dra. Diana Isis Penna da Costa, opinado no sentido do 
seu desprovimento (fls. 432-433).

4. A Universidade-Recorrente goza dos benefícios do 
Decreto-Lei n° 779/69, inclusive de remessa oficial, sendo tem
pestivo o apelo (cfr. lis. 390 e 391) e regular a representação, por 
procurador autárquico (fl. 403).

5. A decisão rescindenda é aquela proferida pelo 
TRT da 4‘ Região, no processo TRT-RO 94.014998-2, que deu 
provimento apenas parcial ao recurso ordinário patronal, para 
limitar as diferenças de URPs de abril e maio/88 a 7/30 de 
16,19%, mantendo, no entanto, a condenação ao pagamento do 
IPC de junho/87 (fls. 56-60).

6. Contra a decisão rescindenda. ambas as Partes in
terpuseram recurso de revista, cujo seguimento foi denegado pela 
Presidência do TRT (fls. 70-73), em despacho publicado no dia 
29/11/95 (quarta-feira). Apenas os 114 Reclamantes agravaram de 
instrumento (fls. 76-78), fazendo com que a decisão rescindenda, no 
concernente à questão do IPC de junho/87, transitasse em julgado 
cm 08/12/95, nos termos da Orientação Jurisprudencial n" 15 da 
SD1-2 do TST.

7. Assim, o die.v ad quem  do prazo decadencial seria 
08/12/96. quando ainda não havia sido editada a MP 1577/97. pri
meira a elastecer o prazo para ajuizamento de ação rescisória por 
entidade pública. Nesse sentido, já consumada a decadência sob a 
égide do art. 495 do CPC, não há que se falar em aplicação da MP 
1703/98, nos termos da Orientação Jurisprudencial n“ 12 da SDI- 
2 do TST.

8. Pelo exposto, estando a decisão recorrida em con
sonância com as OJs 12 e 15 da SDI-2 do TST, denego seguimento
ao recurso ordinário e à remessa de ofício, com lastro no art. 557 do 
CPC.

9. Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-680026/2000.4 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- 
TORA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRS. ÉLIO VALDIVIESO FILHO E 
MARCELO VIEIRA CHAGAS 
OSMAIL CORDEIRO 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
MM. JUIZ DA 18* VARA DO TRABA
LHO DE CURITIBA

9a Região
D E S P A C H O

A Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extraju
dicial) impetrou Mandado dc Segurança, com pedido liminar, contra 
ato do MM. Juiz-Presidente da 18a Vara do Trabalho de Curitiba, 
consistente na rejeição do bem imóvel à penhora oferecido e na 
determinação de constrição judicial sobre créditos desta junto à Fer
rovia Sul Atlântico S.A (FSA). Alegou, em síntese, que a aludida 
penhora violou os artigos 182 e seguintes, 5°, inciso XXIII e 170, 
parágrafo único, da Constituição Federal de 1988, mormente por se 
tratar de execução provisória (fls. 02/19).

A medida liminar foi indeferida às fls. 96/98, e a autoridade 
dita coatora prestou as informações de fls. 112/114. Houve mani
festação do litisconsorte passivo necessário às fls. 108/110.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, mediante 
o acórdão de fls. 134/140, denegou a segurança, julgando prejudicada 
a análise do Agravo Regimental n° 00251/99, sob o argumento de que 
o ato judicial atacado encontrava respaldo nos artigos 655, 656, inciso 
I, 657 e 671 do CPC. Ressaltou, ainda, que o artigo 588 do mesmo 
Código não distingue a execução provisória da definitiva, no que 
tange à forma de execução.

Irresignada, a Impetrante interpõe o presente Recurso Or
dinário às fls. 143/150, pretendendo a reforma da decisão regional, 
reiterando as violações suscitadas, alegando que a quantia penhorada 
certamente lhe trará sérios prejuízos, violando nitidamente o seu di
reito líquido e certo, considerando-se que, na hipótese, trata-se dc 
execução provisória. Colaciona julgados para ilustrar a sua tese.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 143, foram oferecidas 
contra-razões às fls. 159/161, tendo a douta Procuradoria-Geral, por 
meio do parecer circunstanciado de fls. 166/167, opinado pelo co
nhecimento e desprovimento do recurso.

Registre-se, por oportuno, que o Recurso é próprio, tem
pestivo. subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos e 
as custas processuais foram devidamente recolhidas (fl. 151).

E, incontestcmente, razão assiste à Recorrente.

A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs
tanciada na Orientação Jurisprudencial tí' 62 de sua C. SBDI-2, é no 
sentido de que. em se tratando dc execução pro\ isória (hipótese dos 
autos), fere direito líquido c certo do Impetrante a determinação de 
penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o 
Executado tem direito a que a execução se processe da forma que lhe 
seja menos gravosa, nos termos do artigo 620 do CPC. Precedentes: 
ROMS-399042/97, publicado no DJ dc 10.12.99, Relator Juiz Con
vocado Márcio Rabelo e ROMS-328694, publicado no DJ de 
10.12.99, Relator Ministro João Orestc Dalazen.

In casu. constata-se que a Rede Ferroviária Federal S.A (em 
Liquidação Extrajudicial) nomeou bem imóvel à penhora (fls. 26121) 
e que a autoridade apontada como coatora, ante a insurgência ma
nifestada pelo exeqüente (11. 28), fez determinação no sentido de que 
se procedesse à penhora sobre os créditos da empresa, presentes e 
futuros, junto à Ferrovia Sul Atlântico - FSA- (fl. 29). Em sendo 
assim, considerando-se que a execução se processa através da ex
tração de carta de sentença e que a decisão proferida pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região é manifestamente 
contrária ao Precedente n° 62 da egrégia Subseção II Especializada 
cm Dissídios Individuais deste Colendo Tribuna! Superior do Tra
balho, valho-me do disposto no artigo 557, § 1°, "A", do Código de 
Processo Civil c do item III da Instrução Normativa 17/2000-TST e 
DOU PROVIMENTO AO PRESENTE Recurso Ordinário para, cas
sando a decisão regional, conceder a segurança pleiteada, a fim de 
que, na execução provisória e enquanto se mantiver esta nesta con
dição, seja admitido o bem imóvel indicado pela Impetrante para 
garantir o juízo, com a imediata liberação da quantia penhorada, 
invertendo-se o ônus da sucumbência, no mnndamn.s , em relação às 
custas processuais.

P ublique-se, para fins intimatórios, com imediata ciência, 
via postal, à douta Autoridade Coatora.

Brasília, 15 de dezembro de 2000.
MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-ROAR-689948/00.7TRT -  15" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: B1RIVEL MOTORES E PEÇAS LTDA. 
: DR. MARTINHO JOSÉ NIEDHEIDT 
; LUIZ CARLOS PICOLO 
: DR. IRANI BUZZO

D E S P A C H O
1. O 15° Regional exinguiu a rescisória proposta

pelo Reclamado, sem julgamento do mérito, e impôs-lhe multa por 
litigância de má-fé, aduzindo não ter o Autor apontado com clareza 
qual a decisão rescindenda, além de mostrar-se a inicia! imprecisa, 
incompleta e confusa, sem definição da base legal de sua pretensão 
(fls. 292-294).

2. Inconformado, o Reclamado interpõe recurso or
dinário, sustentando:

a) ofensa ao princípio da igualdade;
b) jamais ter havido a sucessão trabalhista reconhecida na 

decisão rescindenda; e
c) que haveria dc lhe ser concedido um prazo para emenda 

da inicial (fls. 298-301).
3. Admitido o recurso (II. 303), foram apresentadas 

contra-razões (fls. 306-309), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Levi Scatolin, opinado pelo não-co
nhecimento do apelo e. se superado o óbice, pelo não-provimento (fls. 
313-316).

4. O recurso é tempestivo, a representação é re
gular (fl. 12) e foram recolhidas as custas processuais (fl. 302), 
merecendo, assim, conhecimento.

5. Todavia, no mérito, melhor sorte não assiste ao 
Recorrente. A petição inicial é confusa e imprecisa. O autor não 
apontou com clareza qual a decisão que alveja desconstituir. No 
pedido, requer a desconstituição da sentença e do acórdão regional, 
olvidando-se da teoria da substituição (art. 512 do CPC).

6. Ao contrário do que sustenta o Recorrente, é ina
plicável ao caso a hipótese de emenda da petição inicial para sanar o 
vício, tendo em vista não se tratar de mera correção de informações, 
mas de alteração do próprio objeto do pedido.

7. Por outro lado, as matérias iduzidas na inicial da 
rescisória (compensação, prescrição, jornada de trabalho, prova de 
pagamentos, vale-transporte...) não foram objeto de análise no acór
dão regional, exceto a questão que envolve a legitimidade passiva e a 
sucessão trabalhista.

8. A apreciação em sede de rescisória dessas ma
térias remanescentes desafiam a incursão no revolvimento fático- 
probatório, o que não se coaduna com a natureza da ação. A ação 
rescisória não é o meio adequado para se corrigir eventual má in
terpretação de prova ou para se reparar eventual injustiça do de- 
cisum.

9. Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC 
e no item III da Instrução Normativa n" 17/99, e tendo em vista 
que o recurso interposto é manifestamente improcedente, nego-lhe 
seguimento.

10. Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 20001. .

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-ROAG-713.924/2000.2

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: EMPRESA GRÃFICA CORREIO DO 
SUL LTDA.

: DR. JOSÉ DOMINGOS DE SORDI 
: CARLOS GEOVANE DE MELLO CAR- 

LE
: DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO 

COUTO

D E C I S Ã O
EMPRESA GRAFICA CORREIO DO SUL LTDA. impetrou 

mandado de segurança, com pedido dc liminar, contra ato proferido 
peio Exmo. Juiz Substituto da Vara de Bagé/SP que indeferiu o 
pedido de substituição do bem penhorado nos autos do processo 
trabalhista n° 00.447.811/94-0 (11. 151).

Alegou a Impetrante que o ato atacado versa sobre incidente 
processual equivalente a decisão interloçutória contra a qual não há 
medida processual própria prevista no art. 897, letra "a1, § 1°, da

Mediante decisão monocrática dc fls. 155/156. a Exrna. Juíza 
Relatora no Regional indeferiu liminarmente a petição inicial, com 
base no disposto nos arts. 5° e 8° da Lei 1.533/51.

Contra essa decisão, a Impetrante interpôs agravo regimental 
(fls. 02/08), a que se negou provimento (fls. 162/163), sob o fun
damento de que "a decisão que indefere a .substituição da penhora 
tem caráter terminativo do feito e portanto, deve ser atacada por 
meio de agravo de petição, que é  o recurso próprio para as decisões 
desse conteúdo proferidas na Jase de execução11.

Inconformada, interpôs a Impetrante recurso ordinário (fls. 
166/184), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial.

Correta a decisão proferida pelo Eg. Regional.
Reputo incabível o mandado de segurança à espécie, visto 

que o ato inquinado pela Impetrante, uma“ vez praticado, é, ver- 
dadeiramente, decisão do Juízo de execução, o qual é recorrível ou 
impugnável de imediato pelo devedor-impetrante por meio de agravo 
de petição, previsto no art. 897, alínea "a", da CLT, em que se 
poderia discutir a matéria ventilada no mandado de segurança, con
sistente em virtual ilegalidade do ato que poderá vir a ocorrer.

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROMS-200.081/95, 
Min. Rei. M. Mendes; ROMS-268.589/96, Min. Rei. José Zito; 
ROMS 265.944/96, Min. Rei. João O. Dalazen; ROMS-69.967/93, 
Min. Vantuil Abdala.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou dc outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, de 
que sc pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incide, pois, o art. 5°, II, da Lei 1.533/51, e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267, do C. STF, inexistindo dano ir
reparável à Recorrente.

Entendo correta a decisão a auo ao julgar extinto o processo, 
sem exame do mérito, visto que manifestamente incabível (artigo 267, 
inciso VI, do CPC).

Ánte o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, dc 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário em mandado dc segurança.

Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

; IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 

: DRA. MARIA BERNARDETE HART- 
MANN

: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL
D E  C I S Ã O

A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na ju 
risprudência sobre a admissibilidade de cautelar inominada, com vis
tas na suspensão do processo dc execução até o julgamento da ação 
rescisória, posiciono-mc no sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa 
sobcrananientc julgada, mas sobretudo da constatação de o art. 489 do 
CPC sc dirigir ao Juízo da execução, e não ao Tribunal, que está 
habilitado a se manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos da 
aparência do bom direito e do perigo da demora.

Pretende a autora rescindir o acórdão prolatado pela SBDI-1 
desta Corte, prolatado nos autos da Reclamatória Trabalhista n° 
00827.005/92.0, no tocante às diferenças salariais do IPC de junho/87 
e da URP de fevereiro/89.

Fundamenta-se a pretensão rescindente no art. 485, inciso V, 
do CPC, mediante indicação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal.

Não vislumbro o pressuposto da aparência do bom direito, 
pois é sabido que, no sistema do CPC de 1973, aplicável subsi- 
diariamente ao processo trabalhista, por força da Lei n° 7.315/85, só 
é rescindível a sentença de mérito passada em julgado.

Essa equivale à sentença definitiva, na qual a lide é so
lucionada mediante a atuação da tutela jurisdicional. enquanto a coisa 
julgada é a qualidade que a toma imutável, a impedir o seu reexame 
mediante nova ação. diante da qual é considerada pressuposto pro
cessual negativo.

A decisão objeto do Juízo rescindente, no tocante ao IPC de 
junho/87, é de conteúdo meramente processual, visto que limitada ao 
exame do conhecimento do recurso dc revista da reclamada, insus
cetível de produzir a coisa julgada material, cuja desconstituição é o 
fim colimado na ação rescisória.

Relativamcntc à URP de fevereiro/89, deparo igualmcnte 
com a impossibilidade dc rescisão do acórdão indicado, pois em 
nenhum momento da decisão proferida pelo Colegiado, no julga
mento do recurso de embargos, houve menção ao tema. Equivale a 
dizer não ter a Seção emitido tese que abrangesse discussão re
lacionada à existência ou não dc direito adquirido à parcela, a impedir 
o exame da sua propalada ofensa, na esteira da falta do preques- 
tionamento do Enunciado n° 297 do TST.

Assim materializada a não-ocorrência do requisito cumu
lativo da aparência do bom direito, prescinde-se do exame do re
quisito do perigo da demora, por sinal absolutamente indiscemível, 
uma vez que, a despeito do valor da sanção jurídica, o desenvol
vimento dos cálculos da liquidação constitui providência inerente à  
exaustão da execução.

Do exposto, indefiro a inicial por carência de ação, a teor 
dos arts. 267, I e VI, e 295, I, do CPC, condenando a requerente ao 
pagamento das custas calculadas sobre o valor da causa, tsentando-a 
na forma da lei.

Publique-se.
Brasília. 6 dc fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

AUTORA

ADVOGADA

RÉU
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Secretaria da V Turma

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art 3o da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO : AIRR - 639973/ 2000-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
AGRAVADO(S) : MARIA APARECIDA FONTANETTI

DE VITA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAI.I.I

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, 
Relator, Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or 
dinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do pre
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 648269 / 2000-6 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR(A). ERVIN RUBI TEIXEIRA 
: SIDNEI LUIS ARCARO 
: DR(A). OSWALDO MIQUELUZZI

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo 
dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. 
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DE
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul
gamento na primeira Sessão Ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este.
Para constar, lavro a presente Certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 658444 /  2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CLÁUDIA REGINA FIALHO NOVAES 

E OUTRA
: DR(A). ARMANDO SILVA DE SOUZA 
: MUNICÍPIO DE MAGÉ 
: DR(A). LUIZ THOMAZ DE MIRANDA 

CUNHA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, 
Relator, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or
dinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do pre
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 662342 / 2000-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FERAS A)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: MARCOS DA SILVA 
: DR(A). ELI ALVES DA SILVA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo 
dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. 
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DE
CIDIU. unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a ju l
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daf em diante o procedimento relativo 
a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 666130/ 2000-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO RURAL S.A.
: DR(A). ILMA CRISTINE SENA 
: MÁRIO AFONSO LIMA 
: DR(A). LEOPOLDO DE MATTOS SAN

TANA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, 
Relator, Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 668833 / 2000-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ADILSON GÓES DOS SANTOS 
DR(A). ROSÁRIO ANTÔNIO SENGER 
CORATO
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR(A). ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO 
CASTEDO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo 
dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. 
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DE
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 670022 / 2000-2 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
VITÓRIA VIDAL DE ANDRADE 
DR(A). EDUARDO CABRAL E ALMEI
DA
ORGANIZAÇÃO PAULISTA PARCE
RIA & SERVIÇOS H LTD A.
DR(A). PETRUCIO OMENA FERRO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo 
dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. 
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DE
CIDIU, Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE» S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 672806 /  2000-4 TRT DA 22A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE ALTOS 
DR(A). LOURENÇO BARBOSA CAS- 
TELLO BRANCO NETO 
VERA LÚCIA OLIVEIRA GOMES RO
DRIGUES
DR(A). URBANO LUSTOSA NOGUEI
RA DE ARAÚJO FILHO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, 
Relator, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR - 672911 / 2000-6 TRT DA 16A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE BURITI 
DR(A). LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN
CAR

: MARIA SANTANA DA SILVA BRAN
DÃO

: DR(A). LUÍS ANTÔNIO CÂMARA PE
DROSA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, 
Relator, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR - 675834 / 2000-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: PATRÍCIA FERNANDA FERREIRA 
: DR(A). RENATO RUSSO 
: ORGANIZAÇÃO PAULISTA PARCE

RIA & SERVIÇOS H LTDA.
: DR(A). PETRÚCIO OMENA FERRO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, 
Relator, Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO : AIRR - 675872 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3" REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). SILVANA RANIERI DE ALBU
QUERQUE QUEIROZ

AGRAVADO(S) : CATARINA PINTO BERNARDES DE 
SOUSA

ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES GHERARD DE 
ALENCAR

AGRAVADO(S) : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA- 
FA1ETE

ADVOGADA : DR(A). GISELA SILVEIRA ALVES DE 
MIRANDA
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo 
dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. 
Procurador Regional do Trabalho. Dr. Edson Braz da Silva, DE
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul
gamento na primeira Sessão Ordinária subscqücnte à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 677474 / 2000-9 TRT I)A IA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
BANCO CCF BRASIL S.A.
DR(A), MARÇAL DE ASSIS BRASIL 
NETO
SADY PESSOA JÚNIOR
DR(A). CARLOS ANDRÉ RIBEIRO DE
CASTRO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo 
dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. 
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DE
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqücnte à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 678394 / 2000-9 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA- 
CAP
DR(A). ONÉSIMO FIGUEIREDO RA
MOS
ROBERTO CARLOS BARROS BEZER
RA
DR(A). ALDENEI DE SOUZA E SILVA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, 
Relator, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or
dinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do pre
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil, às 
treze horas, realizou-se a Trigésima Terceira Sessão Ordinária, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro RONALDO LOPES LEAL. 
registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE 
DÀLAZEN, dos Excelentíssimos Juízes Convocados MARIA BE
RENICE CARVALHO CASTRO SOUZA, LUIZ PH1LIPPE VIEIRA 
DE MELLO FILHO e JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA PAVAN 
e do Excelentíssimo Procurador Regional do Trabalho Doutor AN
TÔNIO LUIZ TEIXEIRA MENDES, sendo Diretora da Secretaria da 
Primeira Turma a Doutora MYRIAM HAGE DA ROCHA. O Exmo. 
Ministro Wagner Pimenta compareceu à Sessão para julgar feitos em 
que apôs visto como relator. Lida c aprovada a ata da Sessão anterior, 
passou-se aos julgamentos.
Processo: AG-RR - 360894/1997-1 da 4a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador: Paulo Moura Jardim, Agravado(s): Adão de Souza e. Outra, 
Advogado: Vcrcni Comélios Leite, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 361683/1997- 
9 da I5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Adalta 
Maria Mazoni, Advogado: Antonio Daniel Cunha Rodrigues de Sou
za, Agravado(s): Município de Pongaí, Advogado: Heraldo Bromati, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 452979/1998-7 da 3a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Agravado(s): João Baptista da Costa, Advogada: Vânia Alvarenga 
Araújo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regi
mental, Processo: AG-RR - 460468/1998-6 da 2a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa

Couto, Agravado(s): Luiz Carlos Bizuti, Advogado: Nelson Câmara, 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 464327/1998-4 da 3a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Agravado(s): Wailton Pereira, Advogado: Ronaldo Resende de Mi
randa. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regi
mental; Processo: AG-AC - 659636/2000-7 da 5a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen. Agravante(s): PETROBRAS - Petróleo Bra
sileiro S.A., Advogado: Cláudio Alberto Feitosa Penna Femandez, 
Agravado(s): Ademário Sacramento de Souza e Outros, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG- 
AIRR - 662476/2000-7 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agrava- 
do(s): Tibério Augusto Pereira Passos, Advogado: Marcelo Gomes 
Sotto Maior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: AG-AIRR - 665296/2000-4 da 5a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Victor 
Russomano Junior, Agravado(s): Adilson Aragão Silva e Outro, Ad
vogado: Carlos Alberto Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer 
do agravo regimental a fim de dar-lhe provimento, para, julgando o 
agravo de instrumento, negar-lhe provimento; Processo: AG-AIRR - 

665741/2000-0 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Primo Tedesco S.A., Advogada: Sílvia 
Helena Miranda, Agravado(s): Milton Silva Ramos, Advogado: Luiz 
Carlos Chuvas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: AG-AIRR - 678227/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): José Fran
cisco do Amaral, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo regimental, condenando a agravante ao pagamento de multa na 
quantia de 1% (um por cento) sobre o valor da causa; Processo: 
AIRR - 448846/1998-8 da 17a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Nilton Correia, Ágravado(s): Edson Peixoto dos Santos e 
Outros, Advogado: Cláudio Leite de Almeida, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 455937/1998-0 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro, Procurador: Ro
drigo Lychowski, Agravado(s): Nadir Ferreira dc Souza, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 470136/1998-6 da 8a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Fátima de 
Nazaré Pereira Gobitsch, Agravado(s): Sérgio Pessoa do Carmo, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 565682/1999-1 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S. A., Ad
vogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Ronaldo Ramos 
Link, Advogado: Sérgio Gonçalves Farias, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 588462/1999-5 da 
3a. Região, corre junto com RR-588463/1999-9, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquida
ção), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agra- 
vado(s): Washington Antônio Sousa, Advogada: Rosana Carneiro 
Freitas, Decisão: por maioria, não conhecer do agravo de instrumento, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal. Requereu juntada 
de justificativa de voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes 
Leal; Processo: AIRR - 597391/1999-0 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Açotécnica S.A. In
dústria e Comércio de Metais, Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Jair Estevão Marcelo, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609666/1999-7 da 2a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMS- 
PE, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Eliete Már
cia da Silva, Advogado: Antônio Marques da Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
619326/1999-0 da 17a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Agravan- 
te(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Kátia Boina, Agrava- 
do(s): Weligton Leite Moreira, Advogado: Francisco Carlos de Oli
veira Jorge, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento; Processo: AIRR - 621454/2(8)0-5 da la. Região. 
Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Na
cional - CSN, Advogado: Ricardo Bellingrodt Marques Coelho, Agra- 
vado(s): Valdir Moreira c Outros, Advogado: Sebastião Carlos Ca
valcante de Medeiros, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
Agravo; Processo: AIRR - 638943/2000-6 da 8a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Agroindustrial Biotropical Ltda., 
Advogada: Eriêdina Borges da Silva, Agravado(s): Raimundo Roni 
Souza Amorim e Outro, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 640104/2000-4 da I5a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Transbom Trans
portes Ltda., Advogado: José Jorge Themer, Agravado(s): Mônica 
Fagiane Prates, Advogada: Cícera Ferreira dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 640174/2000-6 da 17a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim. Advo
gado: José Eduardo Coelho Dias, Agravado(s): Raimundo Minto, 
Advogado: José Irineu de Oliveira, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 640198/20(81-0 
da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Maria 
Amélia da Silva, Advogado: José César dc Sousa Neto, Agravado(s): 
Município dc São José dos Campos, Procurador: Leila Maria Santos 
da Costa Mendes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 641105/2(8)0-4 da 4a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen. Agravantc(s): João Batista Oliveira 
Vargas, Advogada: Flávia Damé, Agravado(s): Pirelli S.A. Compa
nhia Industrial Brasileira, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 641107/2000-1 da 17a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Leonardo Rocha Cabral e Outros, Ad
vogado: Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Agravado(s): BANES- 
TES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento

ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 642226/2000-9 da Ia. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantc(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Agra- 
vado(s): Dilson de Almeida, Ãdvogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
642230/2000-1 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Paulo Sergio Correia dos Santos, Advogada: Rosa Maria 
Machado de Paiva Brito, Agravado(s): VARIG S.A. - Viação Aérea 
Riograndense, Advogado: Roberto Pontes Dias, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
642250/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Agravado(s): Luiz Petroni, Advogado: Mário 
Unti Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 642279/2000-2 da 4a. Região. Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Empresa dc Trens Urbanos 
de Porto Alegre S.A. -TRENSURB, Advogado: Oswaldo Cauduro de 
Souza, Agravado(s): Jorge Antônio Gonçalves dos Santos, Advogada: 
Márcia Muratorc, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 642282/2000-1 da 9a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Moltec Molas de Pre
cisão Ltda., Advogado: Carlos Eduardo Grisard, Agravado(s): Lúcia 
Aparecida Rocha dos Santos, Advogado: Crisliane Abdalla Neme, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 642293/2000-0 da 16a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - 

TELMA, Advogado: Marcelo Luis Ávila de Bessa. Agravado(s): 
Urbano Campos da Mota, Advogado: Pedro Duailibe Mascarenhas, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 642558/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ádvogada: 
Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi, Agravado(s): Santo Hipólito, Ad
vogada: Dalva Agostino, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 642559/2000-0 da 15a. Região, Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Citrosuco 
Paulista S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agrava- 
do(s): Jorge Menezes de Souza, Advogada: Suely de Fátima Casseb, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 643490/2000-6 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Mary Carla Silva Ribeiro, Agravado(s): Wania Ribeiro Campos Oca- 
riz. Advogado: Rafael Tadeu Simões, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 643547/2000-4 da 18a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Banco do 
Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Eliane Oliveira de Platon 
Azevedo, Agravado(s): Wilma e Souza Lima, Advogado: João José 
Vieira de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 643731/2000-9 da 
15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Dorcas 
Pereira Pannuzio, Advogado: Luiz Carlos Martini Patelli, Agrava- 
do(s): Município dc Mogi Mirim, Advogado: João Batista Costa, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 643748/2000-9 da 15a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Antônia Robertina de Oliveira Chaves, 
Advogado: Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Ban
co S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 643765/2(8)0-7 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Reodormário Cardoso Mata, Advogado: Marivaldo 
Francisco Alves, Agravado(s): Fundação de Apoio à Pesquisa e Ex
tensão - FAPEX. Advogado: José Carlos Bastos Baneto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 644008/2000-9 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Bracol Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Marco Antônio Moreno, Agravado(s): José Messias Duarte, Advo
gado: Hélio Zeviani Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 644015/2000-2 da 15a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fábrica de Papel 
e Papelão Nossa Senhora da Penha S.A., Advogado: Celso Benedito 
Gaeta, Agravado(s): Moacir Bemardes Pinto e Outro, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 644035/2000-1 da 8a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): TAM - Transportes Aéreos Meridionais S.A., Advo
gada: Karen Pontes Richardson, Agravado(s): Nilton Alberto Coelho 
dos Passos, Advogado: Antônio dos Reis Pereira, Decisão: unani
memente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: AIRR - 644177/2(8)0-2 da 19a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Heleno João da Silva, 
Advogado: José dc Souza Neto, Agravado(s): Carlos Verilson Lopes 
Torres, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 644199/2000-9 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): B&M do Brasil Industrial Ltda., 
Advogado: Adelnto da Silva Emcrenciano. Agravado(s): José Luiz 
Honório da Silva, Advogado: André Luiz Bento Guimarães, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
644201/2000-4 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Lojas Americanas S.A.. Advogada: Sandra 
Martinez Nunez, Agravado(s): Clemilda Gomes da Silva, Advogado: 
Carlos Roberto Rachid, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 644203/2000-1 da 15a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Power Serviços de 
Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Osvaldo Arvate Júnior, 
Agravado(s): José Itamar Crisanto, Advogado: Paulo Lourcnço So
brinho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 644205/2000-9 da 15a. Região. Relator Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Laboratório Americano de Far- 
macoterapia S.A., Advogado: Ichie Schwartsman, Agravado(s): Ju- 
racy Lima, Advogado: José Domingos Carli, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 644206/2000-2 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra- 
vante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad
vogado: João Marmo Martins, Agravado(s): Ângelo Miranda de Sou
za Júnior, Advogado: Benedito Antônio Oliveira, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
644207/2(8)0-6 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Sandra Re
gina Pavani Broca, Agravado(s): Euclides Verdura, Ãdvogado: Vilson
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Aguimar Colla. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 645138/2000-4 da 15a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Marcos Aparecido da 
Silva, Advogado: Luis Carlos Gallo, Agravado(s): Nestlé - Industrial 
e Comercial Ltda., Advogado: Rogério F. H. Brochetto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
645139/2000-8 d a l5 a . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Isao Sugiyama, Advogada: Márcia Aparecida 
Camacho Misailidis, Agravado(s): Daido Industrial e Comercial Lt
da., Advogada: Gilca Evangelista, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 645153/2000-5 da 15a. Re
gião. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: José Gonçalves de Barros 
Júnior, Agravado(s): Fernando Gabriel, Advogado: Cláudio Aurélio 
Setti, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 645158/2000-3 da 15a. Região, Relator: João Orcste 
Dalazen, Agravante(s): Eldorado S.A. - Comércio, Indústria e Im
portação. Advogado: Juliana de Queiroz Guimarães, Agravado(s): 
José Luiz Barcellos Garcia, Advogado: Jorge Geraldo da Silva Gordo, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 645164/2000-3 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: 
Antônia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Natalina Alves dos 
Santos, Advogada: Esteia Regina Frigeri, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
645169/2000-1 da 21a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vantc(s): Genário Berto Diniz, Advogado: Carlson Geraldo Correia 
Gomes, Agravado(s): Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - 

CPRM, Advogado: Gilberto Alcântara de Souza, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 645665/2000-4 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Nossa Caixa Nosso Banco, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mercely Constância da Rocha 
Baptista Bonifácio, Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misai
lidis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 645666/2000-8 da 15a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Rosalvo José de Almeida, 
Advogado: João Carlos Rizolli, Agravado(s): CESP - Companhia 
Energética de São Paulo, Advogado: Aires Paes Barbosa, Decisão: 
unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provi
mento; Processo: AIRR - 645700/2000-4 da 15a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Parmalat Indústria e 
Comércio de Laticínios Ltda., Advogado: Márcio Yoshida, Agra- 
vado(s): Carmem Pereira de Souza, Advogado: Ailton Missano, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
647059/2000-4 da 8a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravan- 
te(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogada: Karen Pontes 
Richardson, Agravado(s): Paulo Cézar Lima de Paiva. Advogado: 
Antônio dos Reis Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 648165/2000-6 
da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): HMG - En
genharia e Construção Ltda., Advogado: Osvaldo Arvate Júnior, 
Agravado(s): Edivaldo da Silva Santos, Advogado: João Aparecido 
Del Faveri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; 
Processo: AIRR - 648227/2000-0 da 10a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Agravante(s): BRB - Banco de Brasília S.A., Advogado: 
Jacques Alberto de Oliveira, Agravado(s): Manuel D’Oliveira Filho, 
Advogado: Dorival Fernandes Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 
648229/2000-8 da 10a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravan- 
te(s): BRB - Banco de Brasília S.A., Advogado: Jacques Alberto de 
Oliveira, Agravado(s): Reinaldo Tosta Arantes, Advogado: Dorival 
Fernandes Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 648253/2000-0 da 19a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Central Açu
careira Santo Antônio S.A., Advogada: Márcia Coutinho Nogueira de 
Albuquerque, Agravado(s): Moisés Miguel da Silva, Advogado: Au
rélio Lages Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 648254/2000-3 da 19a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Central Açucareira Sartto 
Antônio S.A., Advogada: Márcia Coutinho Nogueira de Albuquerque, 
Agravado(s): José dos Santos Moraes, Advogado: Marcus Vinícius de 
Albuquerque Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 648272/2000-5 da 12a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Cooperativa Central Oes
te Catarinense Ltda., Advogado: Samuel Carlos Lima, Agravado(s): 
Neila Kruger Hockcsfeld, Advogado: Daniel Schwerz, Decisão: una
nimemente, negar provimento do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 648286/2000-4 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: José Cle
mente de Moura Filho, Agravado(s): Carlos Otávio Kehrig de Souza 
e Silva, Advogado: Eduardo de Barros Pereira, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 648296/2000- 
9 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Adil
son Pacheco de Andrade e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva, 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogada: Yara Fernandes Valladares, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 648579/2000-7 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogada: Rozana Rezende Silva, Agravado(s): 
Fausto José Drummond Penna, Advogado: Luceli Teixeira Bueno. 
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 648591/2000-7 da la. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Jorge Fernando Guimarães, 
Advogado: Gilson de Barros Martins, Agravado(s): Município de 
Paraíba do Sul, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 648712/2000-5 da la. Região, corre 
junto com AIRR-648713/2000-9, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema BA- 
NERJ - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Sérgio Ruy Barroso de Mello, Agravado(s): Orlando Magalhães, Ad
vogado: Adilson de Paula Machado. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 648713/2000-9 da la. Re
gião, corre junto com A1RR-648712/2000-5, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Aline Giudice, Agrava- 
do(s): Orlando Magalhães, Advogado: Adilson de Paula Machado,

Decisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 648757/2000-1 da la. Região, corre 
junto com AIRR-648758/2000-5, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Baneij - 
PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Sérgio 

Ruy Barroso de Mello, Agravado(s): Lourdes Vicente de Sá, Ad
vogado: Adilson de Paula Machado, Decisão: urianimemente. negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
648758/2000-5 da ía . Região, corre junto com AIRR-648757/2000- 
1, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Ana 
Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Lourdes Vicente de Sá, 
Advogado: Adilson de Paula Machado, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 648839/2000- 
5 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): José 
Benedito Thomas, Advogado: Lauro Roberto Marengo, Agravado(s): 
Fundação de Atendimento à Criança e ao Adolescente Professor Hé
lio Augusto de Souza - FUNDHAS, Advogado: Ernesto Aparecido de 
Albuquerque, Decisão: unanimemente, consignar o parecer oral da 
Procuradoria-Geral do Trabalho, que opina pelo conhecimento e des- 
provimento; unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 648909/2000-7 da 6a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Gramame Indústrial e Agrícola
S.A. - Giasa, Advogado: Hilton José da Silva, Agravado(s): Severino 
Braz de Souza, Advogada: Jadilma Nascimento de Castro Santos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 649060/2000-9 da 5a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA- 
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Evan- 
dro Antônio Azevedo, Advogado: Genésio Ramos Moreira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Pro
cesso: AIRR - 649215/2000-5 da la . Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - 
CEDAE, Advogada: Verônica Gchren de Queiroz, Agravado(s): Paulo 
Ricardo Moreira Costa, Advogada: Mareia Fernandes de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 

649221/2000-5 da la . Região. Relator: Wagner Pimenta, Agra- 
vante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - 
PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Sérgio 

Batalha Mendes, Agravado(s): Sandra Maria Júlia, Advogado: Ha- 
roldo de Castro Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 649570/2000-0 
da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Coo
perativa Agropecuária de Bom Despacho Ltda., Advogado: Paulo 
Teodoro do Nascimento, Agravado(s): Fernando Pires Gigante, Ad
vogado: Hermes Cruz da Sliva, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 649585/2000-3 da 12a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Tadeu Alberto Bortolini, 
Advogado: Joãozinho Dal Sasso, Agravado(s): Cooperativa Regional 
Agropecuária de Campos Novos Ltda., Advogado: Orestes Cordeiro 
dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 651280/2000-5 da 2a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Ailton Ferreira Gomes, Agravado(s): Francisco Licio Ribeiro, Ad
vogado: Eraldo Félix da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 
651303/2000-5 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Engc Urb Ltda., Advogado: Denise Pcçanha Sarmento 
Dogliotti, Agravado(s): Ronaldo Antônio da Luz, Agravado(s): Ter- 
con Terraplenagem e Construção S.A., Decisão: unanimemente, co
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
AIRR - 651372/2000-3 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Sigma Relógios e Calculadoras Ltda., Advogado: Paulo 
Roberto N. de Britto, Agravado(s): Lucinéia Mendes Rocha, Ad
vogado: Orlando da Mata e Souza. Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 651389/2000-3 
da la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Clério Martins de Oliveira e Outros, Advogado: Davi Brito Goulart, 
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, 
Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo, por inlempestivo; Processo: AIRR - 
651551/2000-1 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Município de Vitória da Conquista, Advogado: Alexandre 
Sales Vieira, Agravado(s): Ivonildo Gusmão de Oliveira, Advogado: 
Cristiane Silva Paz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 651560/2000-2 da 5a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Van- 
dcrlan Osório Neiva Dourado, Advogado: Benjamin Dourado dc Mo
raes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 651601/2000-4 da 7a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Vasp S.A. - Viação Aérea 
de São Paulo, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravadofs): 
Gctúlio Ferreira da Silva, Advogado: Stênio Gonçalves Silva, De
cisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 651651/2000-7 da 8a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): REAMA - Refrigerantes do 
Amapá S.A.. Advogado: Antônio Henrique Forte Moreno, Agrava- 
do(s): Manuel Benedito Lopes Correa, Advogado: Elias Salviano Fa
rias, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 651704/2000-0 da 8a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Agravante(s): Almeida & Braga Ltda.. Advogado: 
Fernando do Vale Correa Junior, Agravado(s): Francisco Xavier Fon
seca, Advogado: Antônio Olívio R. Serrano, Decisão: unanimemente, 
dar provimento tio agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 652024/2000-8 
da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Colégio 
Embras Ltda., Advogado: José Barbosa dos Santos, Agravado(s): 
Valmir Coelho da Silva, Advogado: André Luiz Ignácio dc Almeida, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 652191/2000-4 da 16a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Município dc Itapecuru-Mirim, 
Advogado: Valber Muniz, Agravado(s): José Catarino Mendes da 
Costa. Advogado: Carlos Sérgio de Carvalho Barros, Decisão: una-

nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 652213/2000-0 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Cezar Pereira Sobrinho, Advogada: Rejane Alves 
da Silva, Agravado(s): Conselho Regional dos Representantes Co
merciais no Estado de Goiás - CORCEG, Advogado: Mário Chaves 
Pugas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 652247/2000-9 da 17a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogado: Nikon Correia, Agravado(s): Alarico de Almeida 
Pimentel e Outros, Advogado: Luiz Gonzaga Freire Carneiro, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
652300/2000-0 da 3a. Região. Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravante(s): Aymoré Produtos Alimentícios S.A., Advogada: 
Lair Rennó de Figueiredo, Agravado(s): Robson Moreira Soares, Ad
vogado: José Daniel Rosa, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 652336/2000-6 da 5a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Empresa de Turismo da Bahia 
S.A. Bahiatursa, Advogada: Roberta Rivero de Toledo, Agravado(s): 
José Celestino dos Santos, Advogado: Jânio dc Almeida Silveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 653689/2000-2 da 22a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Valdemar Ribeiro do 
Nascimento, Procurador: João Batista Machado Júnior, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
653690/2000-4 da 22a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vante(s): Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA, Advogado: 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Maria Aparecida Bento 
Macêdo, Advogado: Solficri Penaforte T. dc Siqueira. Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
653692/2000-1 da 6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Geraldo Azoubel, 
Agravado(s): Sérgio Bispo dos Santos, Agravado(s): Banco Banorte 
S.A., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 653694/2000-9 da 6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Companhia de Transportes Urbanos - CTU/Recife, Ad
vogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Agravado(s): Elizete Paulo da 
Silva Oliveira, Advogado: José Maria Pessoa Brum. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 653719/2000-6 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravantc(s): Companhia de Processamento de Dados do Rio 
Grande do Norte S.A. - DATANORTE, Advogada: Rita de Cássia 
Antonieta Elita Mota dc Castro, Agravado(s): Antônio Alves da Silva 
e Outros, Advogado: Tcrtuliano Cabral Pinheiro, Decisão: unanime- 
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 654800/2000-0 da 
la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Marco Au
rélio Alves Torres, Advogada: Carla Gomes Prata, Agrayado(s): 
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Ad
vogado: Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
654807/2000-6 da 6a. Região, corre junto com A1RR-654808/2000- 
0, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Companhia Usina 
Bulhões, Advogado: Silvio Ferreira Lima, Agravado(s): Josefa Maria 
da Conceição e Outros, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 654808/2000-0 da 6a. 
Região, corre junto com AIRR-654807/2000-6, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Roberto Lacerda Beltrão, Advogado: Silvio 
Ferreira Lima, Agravado(s): Josefa Maria da Conceição e Outros, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento: 
Processo: AIRR - 654953/2000-0 da 2a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Wlademir Astrini de Araújo e 
Outra, Advogado: Glaucy Mara dc F. F. Camacho, Agravado(s): Car
los Lopes do Prado Filho, Advogado: Antônio Marcos Galardi de 
Mello, Agravado(s): Relevo Araújo Indústrias Gráficas Ltda., De
cisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 655427/2000-0 da 6a. Região. Re
lator: Wagner Pimenta, Agravantc(s): Brusque Comercial Ltda., Ad
vogado: Ivan de Araújo Bezerra, Agravado(s): Frederico José Lustoza 
Azevedo, Advogado: João Bosco da Silva, Agravado(s): Sampa - São 
Paulo Automóveis Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do Agra
vo c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 
655575/2000-0 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Localiza Rent A Car S.A., Advogado: João Batista Pacheco 
Antunes de Carvalho, Agravado(s): Cláudia Francisca de Faria, Ad
vogado: Celso de Oliveira Lopes, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento: Processo: AIRR - 655581/2000- 
0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Com
panhia Vale do Rio Doce, Advogado: Nikon Correa, Agravado(s): 
Hélio Moreira Bagni, Advogado: Jorge Romero Chcgury, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 655753/2000-5 da 6a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Agravanlc(s): Rivaldo Calazans dos Santos e Outros, Ad
vogado: Francisco dc Assis Pereira Vitorio, Agravado(s): Empresa 
Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogado: Fre
derico da Costa Pinto Conca, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 655755/2000-2 da 6a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Geraldo Azoubel, Agravado(s): Edileuza 
Maria Sales. Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial). Decisão: unaniincmente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 655756/2000-6 da 6a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Lisley Ma
ry Albuquerque Conolly, Advogado: Jorge Alberto Hentges, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 655764/2000-3 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Simone S. 
de Castro Rachid, Agravado(s): Tânia Maria Resende dc Filippo, 
Advogado: José Vlan de Castro Júnior, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 655800/2000- 
7 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Luciano 
Caetano Brites, Agravado(s): Juarez Antônio Machado, Advogado: 
Jorge Luiz R. Cheffe, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 655804/2000-1 da 4a. 
Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant’An-
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na Bopp, Agravado(s): José Moraes dos Santos, Advogada: Fernanda 
Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: unanimemente, conhecer do 
agravo c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 
655805/2000-5 da 4a. Região, Reator. AJtino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Jorge Sant’Anna Bopp. Agravado(s): Clodoveu Fonseca Vaz, 
Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: una- 
nimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: AIRR - 655905/2000-0 da I5a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Agravante(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Antônio Pereira e Outros, Advogado: Oswaldo 
Krimberg, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; 
Processo: AIRR - 656124/2000-9 da I5a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Valdeis Luciano, Advogada: Maria Dur- 
cília Pires de Andrade e Silva. Agravado(s): CESP - Companhia 
Energética de São Paulo, Advogado: Irineu Mendonça Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
656249/2000-1 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Ismael Gonçalves Almeida, Advogado: Anne Marie Rohlfs 
Peres, Agravado(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França 
P. Torres, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 656785/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: José 
Maria Riernma. Agravado(s): Dilson Correa Fernandes, Advogado: 
José Cardoso, Decisão: unanimemente, não conhecer dó agravo; Pro
cesso: AIRR - 656897/2000-0 da 5a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Marítima de Agenciamentos e Representações 
Ltda., Advogada: Roberta Rivero de Toledo. Agravado(s): Reginaldo 
Cerqucira Silva, Advogado: Ronald Valle, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
656918/2000-2 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vantc(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega. Agravado(s): Antonio Tadeu 
Figueiredo Santos e Outra, Advogado: Paulo de Moraes Pereira, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 656931/2000-6 da 8a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Agravante(s): Walfir das Chagas Lima, Advogado: Jalvo 
Arantes Granhcn, Agravado(s): Companhia de Habitação do Estado 
do Pará - COHAB/PA, Advogado: Antônio Lira, Decisão: unani- 
memente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
656998/2000-9 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Agravanle(s): Ana Maria Aguiar Ottoni, Advogado: Silvio Abreu 
Campos, Agravado(s): Inspetoria São João Bosco, Advogado: Ana 
Regina Leopoldino da Fonseca, Agravado(s): Fundação TV Minas 
Cultural c Educativa, Advogado: Amado Cândido Rodrigues Filho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 658189/2000-7 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): João Antônio dos Santos Pereira, Advogado: José 
Roberto Sodero Victório, Agravado(s): Aços Villares S.A., Advo
gado: Adherbal Ribeiro Ávila, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 658231/2000-0 da 15a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Benedito Weber Pimentel, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
658242/2000-9 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): José Roberto Gimcnes, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Os 
Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 658297/2000-0 da la. Região. Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Maria Jesus Garcia 
Tristão, Advogado: Eduardo Corrêa dos Santos, Agravado(s): Souza 
Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658374/2000- 
5 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Du- 
rico José de Oliveira, Advogado: José Antônio Funnicheli. Agra- 
vado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza 
da Rocha. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 658376/2000-2 da 15a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): José Sanches, Advogado: Ubi- 
rajara W. Lins Júnior, Agravado(s): Dz S.A. Engenharia, Equipa
mentos e Sistemas, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 658379/2000-3 da 15a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Usina Santo Antônio S.A., Advogado: Gil
berto Nunes Fernandes, Agravado(s): Dionizio Bezerra de Lima, Ad
vogado: Miriam Haruko Tsumagari, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658547/2000-3 da 15a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco do Estado 
São Paulo S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): 
Wagner Castro Conceição, Advogado: Cypriano Prestes de Camargo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru
mento; Processo: AIRR - 658790/2000-1 da 19a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Maria Linalva Santos, Ad
vogado: Luiz Carlos Lopes de Moraes, Agravado(s): Estado de Ala
goas, Procurador: Fernando José Ramos Macias, Decisão: unanime- 
mcnle, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658824/2000- 
0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Eaton 
Ltda., Advogado: Marisa Teixeira Gonzalez, Agravado(s): Lindberg 
Antunes Monteiro. Advogado: Ncli Vencziani Eras Lopes. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 658828/2000-4 da 15a. Região, Relator: João Oraste Da
lazen, Agravante(s): Banco Real S.À., Advogada: Mônica Corrêa, 
Agravado(s): Rosângela Silva Bucno, Advogado: Ademar Saccomani, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 658829/2000-8 da 15a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Gilmar Pereira, Advogado: José An
tônio Funnicheli. Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: 
Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 658983/2000-9 
da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: Adriana Dias de 
Menezes, Agravado(s): José Maria dc Carvalho Fraga, Advogado: 
Paulo Cezar da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 659076/2000-2 
da II a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco do

Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto C. 
Maciel, Agravado(s): Maria Dorotéa Frota Rcbouças, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instrumento; Processo: 
AIRR - 661089/2000-4 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Marcos Rogério Basseto e Outros, Advogado: 
Eustáchio Domício Lucchesi Ramacciotti, Agravado(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Francisco Malta 
Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 661123/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Viação Caprioli Ltda., Advogado: Haydee Ma
ria Roveratti, Agravado(s): Ivanil da Silva Oliveira, Advogado: Eclair 
Inocêncio da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 661177/2000-8 da 15a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bandei
rantes S.A., Advogada: Mônica Corrêa, Agravado(s): Celmir Luiz 
Norbiato, Advogado: Paulo Henrique Ramos Borghi, Agravado(s): 
Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 661290/2000-7 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Celpav - Celulose e Papel Ltda., Advogado: Al
berto Gris, Agravado(s): José Osvaldo Albano do Amarante, Ad
vogada: Sylvia Maria Simone Romano, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 661394/2000-7 da 3a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Fiat 
Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
José Eustáquio da Silva Lino, Advogado: Marino R. de Melo, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 661575/2000-2 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde Públicos e Privados de Florianópolis. Advogada: 
Patrícia Motta Caldieraro, Agravado(s): Associação Irmão Joaquim. 
Advogado: Alexandre Francisco Evangelista, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo de instrumento;

Processo: AIRR - 661580/2000-9 da 12a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): JN Comércio de Gases Ltda., Ad
vogado: Ivan Naatz, Agravado(s): Célio Antonio Pereira. Advogado: 
Job G. Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 661585/2000-7 da 12a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos dc Serviços de Saúde Públicos e Privados dc 
Florianópolis, Advogada: Patrícia Motta Caldieraro, Agravado(s): 
SOS Cardio Serviços Hospitalares S/C. Ltda., Advogado: Julieta Pi
nheiro Neta Alves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo dc instrumento: Processo: AIRR - 661669/2000-8 da 3a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco Itaú S.A., 
Advogada: Viviani Bueno Martiniano, Agravado(s): Celismar Montes, 
Advogado: Fernando José de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 
661874/2000-5 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Mendes Júnior Siderúrgica S.A. e Outra, Ad
vogado: Marcelo Pinheiro Chagas, Agravado(s): Daniel Pereira da 
Silva, Advogado: José Geraldo Lage Batista, Decisão: unanimemen
te,negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 661920/2000-3 da 
3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Gilberto Bel- 
lino. Advogada: Marlene dos Santos Vieira, Agravado(s): Zaime Car
valho, Advogado: Moacir de Paula Freire, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 662218/2000-6 da 12a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Construtora Car- 
pizza Ltda., Advogado: Eliomar Francisco Tumclero, Agravado(s): 
Cláudio Grando, Advogado: Marcos Antonio Santos de Oliveira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 662335/2000-0 da la. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agrayante(s): Companhia do Metropolitano do 
Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Rodolfo Del Ponte, Agra- 
vado(s): Suely Maria Nesti, Advogada: Jane Maria de Souza, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 662364/2000-0 da 8a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Agravado(s): José Tadeu Cardoso de Souza e Outros, Ad
vogado: Glairson Dias Figueiredo, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 662441/2000-5 da 3a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Companhia de Ar
mazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): José Antonio Pereira, 
Advogado: Paulo Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
662617/2000-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Eliane Ribeiro de Oliveira, Advogada: Jane Vieira de Souza, 
Agravado(s): Banco BMC S.A., Advogado: Cássio Marcelo Xavier de 
Aguiar, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 663522/2000-1 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda., Ad
vogado: Maurício Rodrigo Tavares Levy, Agravado(s): Antônio Car
los do Espírito Santo, Advogado: Pedro Zemeczak, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: 
AIRR - 663543/2000-4 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravaníe(s): Francesco Ruffo (Espólio de), Advogado: Domingos 
Tommasi Neto, Agravado(s): Maria José de Oliveira Dimas, Ad 
vogado: Rogério Paciléo Neto, Agravado(s): Italtaxi e Turismo Ltda., 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo dc instrumento; 
Processo: AIRR - 663554/2000-2 da 10a. Região. Relator. João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Imagem Promoções Ltda, Advogado: 
Ondamar Rocha, Agravado(s): Osvaldo Rocha do Nascimento, Ad
vogado: Raimundo P. Batista, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 664001/2000-8 da Ia. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s):
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Rosângela Linhares Gomes e Outros, Advogado: Jorge Sylvio Ramos 
de Azevedo, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gado: Maria Lúcia Candiota da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 664082/2000-8 da 18a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Roma Empre
endimentos e Turismo Ltda., Advogado: Éder Francelino Araújo, 
Agravado(s): Maria de Queiroz Lopes, Advogado: Isayr da Silveira 
Júnior, Agravado(s): Estância Itanhangá Clube Hotel, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao ágravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 664096/2000-7 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz dc Fran
ça Pinheiro Torres, Agravado(s): Rui Galleno Dias, Advogado: Lacrte 
Silvério, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: ÁIRR - 664101/2000-3 da lÒa. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): FS Comércio de Derivados de Pe
tróleo Ltda., Advogado: Denilson Fonseca Gonçalves, Agravado(s): 
Marcone Rufino Porto, Advogado: Alccste Vilela Júnior, Decisão: 
unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provi
mento; Processo: AIRR - 664176/2000-3 da 2a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Ad
vogado: Augusto Carvalho Faria, Agravado(s): Nortec - Noroeste 
Participações & Serviços Técnicos Ltda., Advogado: Augusto Car
valho Faria, Agravado(s): Donizete Aparecido Pereira Domingos, Ad
vogado: Adilso da Silva Machado, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 664196/2000-2 da 17a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Automobile S.A. 
Comércio de Veículos, Advogado: José Ailton Baptista Júnior, Agra- 
vado(s): Fátima Tessarolo Rampinclli, Advogado: João Batista Sam
paio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo: Pro
cesso: AIRR - 664197/2000-6 da 17a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Agravado(s): Antônio Carlos Mairínk dc Oli
veira, Advogado: Marcus Luiz Moreira Tourinho, Decisão: unani
memente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 
664207/2000-0 da 17a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Agravan- 
te(s): Banco do Brasil S.À., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Agravado(s): Maria da Penha Ribeiro, Advogado: Marcus 
Luiz Moreira Tourinho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 664246/2000-5 da la. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Expresso Mer
cúrio S.A., Advogado: Fernando César Cataldi dc Almeida. Agra- 
vado(s): Paulo Roberto Aguiar de Oliveira, Advogada: Maria Amelia 
Mendonça, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 665395/2000-6 da 2a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Etenício da Silva Alves, 
Advogado: Florentino Osvaldo da Silva, Agravado(s): Construtora 
I.ix da Cunha S.A.. Advogada: Eliana Miranda Ivano. Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
665402/2000-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vantc(s): Wilson Roberto Tremonte, Advogado: André Ryo Hayashi. 
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Francisco 
Hitiro Fugikura, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 665408/2000-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Município de Belo Horizonte, Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): João Batista e Outros. Ad
vogada: Matilde Resende Egg, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 665560/2000-5 da 5a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Alberto R. Ricardi Neto, Agravado(s): Josete 
Barreto de Miranda, Advogado: Rui Chaves, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
665610/2000-8 da 10a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Agravan- 
te(s): S.A. Correio Braziliense, Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Francisco Laurcntino Sobrinho, Advogado: Guido 
Fontgalant Vasconcelos, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao Agravo; Processo: AIRR - 665612/2000-5 da 12a. Região, Re
lator: Wagner Pimenta, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Ban
co Múltiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Er- 
menegildo Tafner Neto, Advogada: Karla Sodré de Souza, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Pro
cesso: AIRR - 665747/2000-2 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Carlos Alberto Moreira Zanchy, 
Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Agravado(s): 
Companhia Riograndense dc Saneamento - CORSAN, Advogado; 
Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: ÁIRR - 665838/2000-7 da 5a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Marli Sena Neves Ramos, Ad
vogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Agravado(s): Banco Baneb S.A., 
Advogado: Carlos Castro C. dc Macedo, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 666131/2000-0 da 3a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco dc Crédito 
Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogada: Vera Lúcia 
Nonato, Agravado(s): José Luiz Pinheiro da Silva, Advogada: Nice 
Machado Vallim Elias, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 666169/2000-2 da la . 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Diffucap Quí
mica e Farmacêutica Ltda. e Outra, Advogado: Mário de Castro Silva. 
Agravado(s): Maria de Fátima Nogueira, Advogado: Renato Eccard, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 666170/2000-4 da la . Região, corre junto com 
AIRR-666171/2000-8, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeito S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogada: Célia Cristina Medeiros de Mendonça, Agra- 
vado(s): Celma Maria de Souza Seixas da Silva, Advogado: Fernando 
de Paula Faria, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 666171/2000-8 da la. Região, corre 
junto com AIRR-666170/2000-4, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - 
PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Sérgio 

Ruy Barroso de Mello. Agravado(s): Celma Maria de Souza Seixas 
da Silva, Advogada: Luciani Esguerçoni e Silva, Decisão: unani
memente, não conhcccr do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 
666241/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
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Agravantcís): Elvira Ho Carmo Guerra, Advogado: Délcio Trevisan. 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A (KR - 667254/2000-1 da la . Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Parmalat Indústria c Comércio de 
Laticínios Ltda Advogado: Mônica Tenorio Dantas, Agravado(s) 
Davi da Matla Amaral, Advogado: Roberto Pinheiro Nantcs, Decisão 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIKR - 
667580/2000-6 da la . Região. Relator: Ronaldo I npes Leal, Agra- 
vante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Evcrton 
Torres Moreira, Agravado(s): Luiz Marcelino Ribeiro. Advogado: 
Wilson de Oliveira Marteleto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
A1RR - 667387/2000-3 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante/sl: Auto Viação Bangú Ltda., Advogado: Lúcio César Mo
reno Martins, Agravado(s): Reinaldo Estevcs Ramos e Outro. Ad
vogado: Ubiracy Rosas Bcncvides. Decisão: imanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 667389/2000-9 da 22a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Remac - Odontomédica 
Hospitalar Ltda., Advogado: Silvio Augusto dc Moura Fé, Agra 
vado(s)' Francisco das Chagas Monteiro dos Santos. Advogado: Eras 
mo Lima Bezerra, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 667422/2000-1 da 10a. Região, Relator Aluno 
Pcdrozo dos Santos. Agravantc(s): Banco Real S.A., Advogado: Ro
gério Avelar, Agravado(s): Silésia Alves Martins, Advogado: Gilherto 
Cláudio Hocrlle, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 667489/2000-4 da 2a. Região, Re
lator: João Amiiear Silva c Souza Pavan, Agravante(s): Goodyear do 
Brasil Produtos dc Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina ila Cos 
ta Fonseca. Agravado(s): José Carlos Ribeiro, Advogado: Edson Ma- 
rotti, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 667591/2000-5 da la . Região. Relator: João Orcstc Dala/en. 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Ad 
vogada: Erancine Brandão, Agravado(s): Áureo Vieira Barcelos De
cisão: unanimemente, não conhcccr do agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 667640/2000-4 da 15a. Região. Relator: Allino Pc
drozo dos Santos, Agravante(s): Construções e Comércio Camargo 
Corrêa S.A., Advogado: Antônio Carlos Vianna de Barros, Agra- 
vado(s): José Prado. Advogado: Antonio Gonzaga Ribeiro Jardim, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 667656/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Cclpav - Celulose e Papel Ltda., Advogado: 
Alberto Gris, Agravado(s): Marcos José Rodrigues, Advogado: José 
Carlos de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo c, no 
mérito, negar-lhe provimento: Processo: AIRR - 667659/2000-1 da 
15a. Região, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Agravante(s): Usina 
da Barra S.A. Açúcar e Álcool, Advogado: Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravado(s): José Raimundo Soares, Advogado: Eduardo 
Márcio Campos Furtado, Decisão: unanimemente, conhecer do agra
vo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 
668485/2090-6 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(sl: Ilco Rodrigues do Nascimento. Advogado: Lincoln Teodoro 
Moreira Aguiar, Agravado(s): Empresa Municipal dc Limpeza e Ur
banização - EMLURB, Advogada: Maria dc Nazaré Girão A. de 
Paula, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 668599/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Duratex S.A., Advogado: Cassius M 
Zomignani, Agravado(s): João Marques
de Oliveira. Advogada: Dirce Alves de Lima, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 668668/2000- 
9 da  9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra- 
vante(s): Fantoma Transportes Ltda., Advogado: Luiz Eduardo Mar
tins Berger. Agravado(s): Ricardo José Vieira Roza, Advogado: Ro
berto Cezar Pinto, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reauluando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 668761/2000-9 da 15a. Região, 
Relator: João Orcstc Dalazen, Agravante(s): Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos de Serviços dc Saúde de Campinas, Ad
vogada: Maria José Corasolla Carregari, Agravado(s): Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Parapuã, Advogado: Dirceu Mansano 
Sampaio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 668771/2000-3 da la . Região. Re
lator: João Orcstc Dalazen, Agravante(s): Supermercados Mundial 
Ltda., Advogado: Alfredo Bastos Barros Filho, Agravado(s): Ade- 
mário Mendes dos Santos, Advogado: Nelson Lemos dc Souza, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 668948/2000-6 da la . Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Ja
neiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Douglas Pos- 
piesz de Oliveira, Ágravado(s): Antônio José Andrade da Silva, Ad
vogado: Carlos André Pereira Aiub, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 669168/2000-8 da 15a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Aldemir Gi- 
glioli, Advogado: Humberto Cardoso Filho, Agravado(s): CESP - 
Companhia Energética de São Paulo, Advogada: Tcrezinha de Jesus 
Secco, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo dc ins
trumento; Processo: AIRR - 669836/2000-5 da 6a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad
vogado: Geraldo A/.oubel, Agravado(s): Sérgio Tavares da Silveira, 
Advogada: Maria do Carmo Pires Cavalcanti, Agravado(s): Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
669991/2000-0 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Martinelli Promotora de Vendas Ltda., Advogado: Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Alessandra Cristina Muniz Car
lin, Advogado: Emerson Bruncllo, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 670041/2000-8 da 15a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravanle(s): Sílvia Aparecida Santos, 
Advogado: Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Ban
co S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 670119/2000- 
9 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Banco Nacional S.A. (em Xiquidação Extrajudicial), Advogado: An
dré Matucita, Agravado(s): Cláudia Ermelinda de Andrade, Advo-

Diário da Justiça

gado: Mauricio Duboviski, Decisão: unanimemente conhecer do 
agravo e. no mérito, negar-lh: provimento; Processo: AIRR - 
670122/2000-8 da 2a. Região, Relator: Aliiao Pedrozo dos Santos, 
Agravapte(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, 
Advogado: Benjamim Caldas Beserra, Agravado(s); Adalbi Santos 
Castro e Oulros, Advogado: Estanislau Romeiro Pereira Júniçr, De
cisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 670521/2000-6 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Miguel Arcanjo Felix. Advogada: Carla Gomes Prata, Agr.u- 
vado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, 
Advogado: Dino Sérgio Gonçalves da Silva. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
670762/2000-9 ria 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra 
vante(s): Disapel Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Danilo Li
nhares Costa, Agravado(s): José Antônio Caldas Bittencourt, Ad 
vogado: Ildemar Egger Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 670871/2000-5 da 15a. 
Região. Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Zu! 
mira Aparecida Fcncrich, Advogado: João Carlos Gerber. Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento: Pro
cesso: UR - 670889/2000-9 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal. Recorrente(s): Ademar Nicolau Teixeira e Outros. Advogado: 
Humberto Cardoso Filho, Recorrido(s): Companhia Energética de São 
Paulo - CESP, \dvogada: Therezinha C Sanlos Prado, Decisão: una- 
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, deMran- 
cado o recurso, detcrmimir seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqviente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 670944/2000-8 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Roger Carvalho Fi
lho, Agravado(s): Luciene Henriques Batista Neves, Advogado: José 
Antônio Rolo Fachada, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 6709S7/2000-7 da 3a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agrnvante(s): Pcpsi Cola Engarrafadora 
Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Apa
recido de Oliveira, Advogada: Angela Bcmadete A. Diniz Oliveira. 
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 671019/2000-0 da 15a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Fábio Benitez Munhoz, 
Advogado: Dyonísió Pegorari, Agravante(s): Rede Ferroviária Federa! 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FF.PASA), Ad
vogado: Juliano Ricardo dc Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): 
Os Mesmos. Decisão: unanimemente, negar provimento aos agravos 
de instrumento do reclamante e da reclamada: Processo: AIRR - 
671022/2000-9 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra 
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: Juliano Ricardo de Vas
concelos Cosia Couto, Agravado(s): Dirceu Ribeiro Rosa, Advogado: 
José Welington de Vasconcelos Ribas, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR -
671290/2000-4 da la. Região, Relator Allino Pcdrozo dos Sántos, 
Agravante(s): Gelson Malaquias dc Jesus, Advogada: Viviane Poppe 
Costa, Agravado(s): COMLURB - Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana, Advogado: Elias Felcman, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 671373/2000-1 da la. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Álvaro Rodri
gues da Costa, Advogada: Suelly Teiles de Oliveira, Agravado(s): 
Companhia dc Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - 
CTC/RJ (Em liquidação Extrajudicial), Procurador: Dante Bniz Li- 
mongi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 671659/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Agravante(s): Transbraçal Prestação dc Serviços, 
Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Luiz Tadeu D’Avanzo, Agra- 
vado(s): Jeová Martins Cruz, Advogado: Antonio Gonzaga Ribeiro 
Jardim, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Pro
cesso: AIRR - 671763/2000-9 da 22a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Telecomunicações do Piauí S.A. - TE- 
LEPISA, Advogado: Marcelo Luiz Ávila dc Bessa, Agravado(s): Rai
mundo Orles Mourão Viana, Advogado: Luis Cincas de Castro No
gueira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 672226/2000-0 da 8a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Companhia de Navegação da Amazônia - CNA, Ad
vogado: Ricardo Paulo de Lima Sampaio, Agravado(s): Gaspar Reis 
Monteiro Pereira, Advogado: Francisco Eugênio Souza Regis, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo dc instrumento; Pro
cesso: AIRR - 672833/2000-7 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Geraldo 
Azoubel, Agravado(s): Edileuza Maria Sales, Agravado(s): Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 672836/2000-8 da 6a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Papelão On
dulado do Nordeste S.A. - PONSA, Advogado: Tarcizio Chaves dc 
Moura, Agravado(s): Greonaldo Luís Alves Campos. Advogado: Jair 
de Oliveira c Silva. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 672838/2000-5 da 6a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Usina Frei Caneca S.A., Advogado: Ro
drigo -Valença Jatobá, Agravado(s): Luís Rodrigues da Silva, Ad
vogado: Luis Clarindo Alves, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 672984/2000-9 da 15a. Região. Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Joaquim Edmilson da 
Silva Lima, Advogado: José Antônio Funnichcli, Agravado(s): Usina 
Santa Elisa S.A., Advogado: Henrique O. Junqueira Franco, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
673007/2000-0 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Companhia dc Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - 
CER.I, Advogada: Verônica Gehrcm dc Queiroz, Agravado(s): Fer
nando Felix, Advogado: Arthur Baptista Xavier, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 
673014/2000-4 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Momsen Leonardos & Cia.. Advogado: Giancarlo Borha, 
Agrayado(s): Maria do Carmo Freitas Fróes, Advogado: José Luiz 
Estrela Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 673016/2000-1 da la . Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Cia. Hering, Advogado: 
Rubens Victor Manéa. Agravado(s): Paulo Márcio Nogueira Macha-
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do. Advogado: Ernesto da Silva Leão, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 673018/2000- 
9 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agravantc(s): Light 
Serviços de Elelru idade S.A., Advogado: Lyeurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): Mário Antônio da Rocha, Advogado: Marco Antônio Fer
reira dc Mello Teixeira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 673147/2000-4 da 17a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agravantcfsí: Chocolates Ga
roto S.A., Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): Van- 
derléia Renata Paixão e Outros. Advogado: Luís Fernando Nogueira 
Moreira, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 673151/2000-7 da 21a. Região, Re 
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Abrahão Otoch e Cia. Ltda., 
Advogado: Eider Furtado dc M. M. Filho, Agravado(s): Manoel Lo
pes. Advogado: Fernando Antonio da Costa Gotidim, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 673209/2000-9 da 12a. Região, Relator: João Orcstc Da
lazen. Agravante(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. CE- 
LESC, Advogado: Lyeurgo Leite Neto, Agravado(s): Dilmo Warrn- 
ling. Advogado: Carlos Gavazzoni, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 673390/2000-2 
da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra- 
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduar
do Luiz Safe Carneiro. Agravado(s): Antônio José dc Souza Lage, 
Advogada: Eunice Martins de Lana Marinho, Decisão: unanimemen- 
le, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 673700/2000-3 da 
15a. Região, Relator. Allino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Par
malat Indústria e Comércio dc Laticínios Ltda., Advogado: Maurício 
Rodrigo Tavares Levy, Agravado(s): Luiz Araújo Filho. Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
673752/2000-3 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agia 
vante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. CREDI- 
REAL, Advogado: Flávia Torres Ribeiro, Agravado(s): Antônio Eus- 
táquio da Cunha, Advogado: Paulo Roberto Santos. Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIKR - 673904/2000-9 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Marcos Antonio Aparecido dc São José e Ou
tros, Advogado: João Antônio Faccioli. Agravado(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Canteiro, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 673912/2000-6 da 15a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Adelina Martin, Advogada: Regilenc Santos do Nas
cimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 673993/2000-6 da 19a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Cooperativa Regional dos 
Produtores de Açúcar e Álcool dc Alagoas, Advogado: Márcio J. S. 
Vaz dc Almeida, Agravado(s): José Benedito do Nascimento Neto, 
Advogado: Darlan Cícero Matias. Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 674106/2000-9 da 3a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Irmãos 
Bretãs e Filhos Ltda., Advogado: Carlos André dc Castro Moreira, 
Agravado(s): José Lima Filho, Advogado: Jorge Raimundo Dias. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 674151/2000-3 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vante(s): Antônio Santos Souza, Advogado: Carlos Artur Chagas Ri
beiro, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad 
vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente. não 
conhecer do agravo; Processo: AIKR - 674157/2000-5 da 5a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Bilbao Vi
zcaya Brasil S.A.,■ Advogado: Pedro Figueiredo de Jesus, Agrava- 
do(s): Maria Luiza Mota Brito, Advogado: Sérgio Bastos Costa, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
674264/2000-4 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Toyota do Brasil Ltda.. Advogado: Marcelo Pontes 
Oliveira, Agravado(s): Antônio Luiz da Silva, Advogada: Aparecida 
Teixeira Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 674282/2000-6 da 8a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado do Pará S.A. - BAN- 
PARÁ, Advogada: Mary Francis Pinheiro dc Oliveira, Agravado(s): 
Diva dc Mattos Scidel, Advogada: Rita Conceição Lopes de Matos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 674300/2000-8 da 15a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Luzia Rodrigues Girasolo, Ad
vogado: Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.À., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 674301/2000-1 da 
15a. Região, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Agravanle(s): Wan- 
derson Rômulo Machado, Advogada: Márcia Aparecida Camacho 
Misailidis, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Grazicla 
Dikcrts de Telia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 6754.34/2000-8 da 15a. Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira dc 
Bebidas, Advogado: Darci Vieira da Silva, Agravado(s): Roberto Ber- 
tolli. Advogado: Manoel Francisco da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675441/2000-1 da 
la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Bra
desco S.A., Advogada: Riwa Elblink. Agravado(s): Fernando Lopes 
dos Santos, Advogado: Mirian Morais, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 675830/2000-5 da 8a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalaz.cn, Agravante(s): SATA - Serviços 
Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogada: Marja Rosângela da 
Silva Coelho de Souza, Agravado(s): Idemilson Alves de Souza. 
Advogado: Antônio dos Reis Pereira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR -
675858/2000-3 da í la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELE- 
TRONORTE. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Antônio Rubem Oliveira do Nascimento, Advogado: João Bosco dos 
Santos Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 675878/2000-2 da 7a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Empresa Municipal de Limpeza c 
Urbanização - EMLURB, Advogada: Maria dc Nazaré Girão A. dc 
Paula, Agravado(s): Francisco Araújo Sousa, Advogada: Ana Maria 
Saraiva Aquino, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo e. no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 676468/2000-2 da 
la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Serviço Fe-
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dcral <Jc Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: José Perez 
dc Rezende. Agravado(s): Raul Guimarães Teixeira de Freitas e Ou
tros, Advogado: Custódio de Oliveira Neto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
676533/2000-6 tia I9a. Região. Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Bradcsco S.A., Advogada: Fabíola Frei
tas e Souza, Agravado(s): Mailson Henrique da Cruz, Advogado: 
Alessandra Vanessa D. Evaristo dos Santos. Decisão: unanimemen- 
te,negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 677396/2000-0 da 
Ia. Região, corre junto com AIRR-677397/2000-3. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravanle(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Re
gião, Procurador: Luiz. Aguiar do Valle, Agravado(s): Trade Rio Ad
ministração e Serviços Ltda., Advogada: Elizabeth Furtado Fernandes 
dos Santos, Agravado(s): Jurandyr Pinheiro Honorato, Advogado: 
Paulo Sérgio Marquarte. Agravado(s): Universidade Federal do Rio 
de Janeiro - UFRJ, Advogada: Lilian de Paula da Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
677397/2000-3 da la. Região, corre junto com AIRR-677396/2000- 
0, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Universidade Federal 
do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogada: Lilian de Paula da Silva, 
Agravado(s): Jurandyr Pinheiro Honorato, Advogado: Paulo Sérgio 
Marquarte, Agravado(s): Tradc-Rio Administração e Serviços Ltda.. 
Advogada: Elizabeth Furtado Fernandes dos Santos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
677468/2000-9 da Ia. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma. Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Manoel Agripino de Araújo, Ad
vogada: Maria de Fátima da Cunha Marinho, Decisão: unanimemente, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
AIRR - 677506/2000-0 da la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Aline Giudicc, Agravado(s): 
Carlos Roberto de Souza Vieira, Advogado: Maxwel Ferreira Ei- 
scnlohr. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 678120/2000-1 da 2a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): José Adevam Lourenço da Silva, 
Advogada: Maria Aparecida Fcrracin, Agravado(s): Prosegur Brasil 
S.A. - Transportes dc Valores e Segurança, Advogado: Marco An
tonio M. Cardoso, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo 
por deficiência de instrumentação; Processo: AIRR - 678188/2000-8 
da I5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Antônio 
Carlos dc Magalhães, Advogada: Iara Aparecida Pereira, Agrava- 
do(s): Drogacenter Distribuidora de Medicamentos Ltda., Advogada: 
Irani Martins Rosa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 678190/2000-3 da 15a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Santa 
Barbara D'Oeste. Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado(s): 
Angolini & Angolini Ltda., Advogado: Milton Maluf Júnior, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 678204/2000-2 da 15a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Eucatex S.A. Indústria e Comércio, Advo
gado: Antonio Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): Luiz Carlos 
Vieira, Advogado: Valdemar Batista da Silva. Decisão: unanimemen- 
tc, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
678396/2000-6 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Ro
binson Neves Filho, Agravado(s): José Dilberto Valente, Advogado: 
Francisco Nilo Gonsalves, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 678410/2000-3 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Banco Bandei
rantes S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Már
cio José Priamo Bellei, Advogado: João Márcio Teixeira Coelho, 
Agravado(s): Banco Nacional do Norte S.A. - BANORTE, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do presente agravo; Processo: RR - 
281906/1996-3 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Anna Eulina 
Vasconcellos da Costa e Silva, Recorrente(s): Marco Antônio Dilc 
Robalinho e Outros, Advogado: Jorge Sylvio Ramos dc Azevedo, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer in- 
tegralmcnte de ambos os recursos de revista; Processo: RR - 
309039/1996-5 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Rc- 
corrcntc(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nil- 
ton Correia, Recorrido(s): Adilson Adriano Pena e Outros, Advogado: 
José Carlos de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso dc revista; Processo: RR - 357204/1997-5 da 11a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrcntc(s): Empresa Brasileira dc 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Eudes Landes Rinaldi, Re- 
corrido(s): Adamor Soares Salvador, Advogado: Milton Carrijo Gal- 
vão. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para deferir os efeitos financeiros 
ao reclamante, readmitido em decorrência da anistia, a partir do 
ajuizamento da ação. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Milton Carrijo Galvão; Pro
cesso: RR - 361874/1997-9 da 15a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrcnte(s): Luiz Aurélio Franco e Outros, Advogado: 
José Alexandre Monteiro de Toledo, Recorrente(s): Município de 
Campinas, Procurador: Odair Leal Serotini, Recorrido(s): Os Mes
mos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, consignar o 
parecer oral da Procuradoria-Geral do Trabalho, que opina pelo co
nhecimento dos recursos, rejeita a preliminar argüida pelos recla
mantes recorrentes; quanto ao recurso dos reclamantes é pelo co
nhecimento e desprovi mento; e quanto ao do Município é pelo co
nhecimento e provimento parcial; unanimemente, não conhecer dc 
ambos os recursos; Processo: RR - 363005/1997-0 da la. Região, 
Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Recorrente(s): Banco 
Real S.A., Advogado: Nicolau F. Olivieri, Recorrido(s): Weber Mar
ques Pessoa de Mello, Advogado: Paulo César de Mattos Gonçalves 
Cruz, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 363015/1997-4 da 17a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrentc(s): Comercial Rizk Ltda., Advogada: Ana- 
bela Galvão, Rccorrido(s): Deydson Constantino Fraga, Advogado: 
Dalton Luiz Borges Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 363132/1997-8 da 10a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho, Procurador: Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, Rccor-

rente(s): Estado do Tocantins, Procurador: Marco Aurélio Paiva Oli
veira, Recorrido(s): Cícero Gonçalves de Araújo, Advogado: João 
Bosco Herculano, Decisão: unanimemente, conhecer apenas do re
curso dc revista do Ministério Público do Trabalho, por divergência 
jurisprudencial; no mérito, dar-lhe provimento, para julgar impro
cedentes os pedidos deduzidos na peça inicial. Custas, pelo recla
mante, na forma da lei; Processo: RR - 363185/1997-1 da 12a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Recorrente(s): Valter 
Francisco dc Assis, Advogada: Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Mu
nicípio de Florianópolis, Advogado: Carlos Valério de Assis, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso dc revista; Processo: RR - 
363191/1997-1 da 12a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Edemir da Rocha, Recor- 
rido(s): Érico Emílio Siegel e Outro, Advogado: Adailto Nazareno 
Degering, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 363414/1997-2 da 17a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): ESCALA - Esquadrias Santa 
Catarina Ltda., Advogado: Sebastião Ivo Helmer, Rccorrido(s): Sin
dicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias de 
Móveis de Madeiras, Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras 
Compensadas, Laminados, Aglomerados, Chapas de Fibra de Ma
deiras, Móveis dc Junco, Vime, Vassouras, Cortinados, Estofados, 
Escovas e Pincéis do Estado do Espírito Santo. Advogado: Airton 
Iduardo de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista quanto aos temas "Substituição processual dos empregados 
não associados”, por contrariedade à Súmula n° 271, "Adicional de 
insalubridade - base de cálculo", por divergência jurisprudencial, e 
"Honorários advocatícios - sindicato - substituição processual", por 
contrariedade ao item VIU da Súmula n° 310 do TST. No mérito, dar 
provimento ao recurso para limitar a substituição processual aos em
pregados associados, determinar que se observe o salário mínimo 
como base de cálculo do adicional de insalubridade deferido e excluir 
da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR -
363442/1997-9 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrcnte(s): Agipliquigás S.A., Advogada: Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Recorrido(s): Armindo Fernandes, Advogado: José 
Lourenço de Castro, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência jurisprudencial, para no mérito dar-lhe provimento, ex
cluindo das condenatórias os minutos antecedentes c posteriores à 
duração normal do trabalho, além de determinar a adoção do índice 
de correção monetária do mês subsequente ao da prestação dc ser
viços, a partir dc seu 5°(quinto) dia; Processo: RR - 363449/1997-4 
da 9a. Região. Relator; João Amilcar Silva e Souza Pavan, Re- 
corrente(s): Companhia Cacique de Embalagens Ltda., Advogada: 
Iolanda Inês Ostrowski, Rccorrido(s): Paulo Roberto Vicente, Ad
vogada: Cáscia Lane Antunes Bilhão, Decisão: unanimemente, co
nhecer parcialmente da revista por divergência jurisprudencial, dei
xando de fazê-lo quanto às diferenças de horas extraordinárias. No 
mérito, dar-lhe parcial provimento, para adequar o r. acórdão aos 
parâmetros traçados pela OJSDI n° 23, 32 e 141; Processo: RR - 
363476/1997-7 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Confederação das Cooperativas Centrais Agro
pecuárias do Paraná Ltda. - CONFEPAR, Advogado: Sérgio Roberto 
Giatti Rodrigues, Recorrido(s): Luiz Francisco Magro, Advogado: 
Casemiro Framil Filho. Decisão: unanimemente, conhecer parcial
mente da revista, cxclusivamente quanto ao tema correção monetária, 
para no mérito dar-lhe provimento, determinando a adoção do índice 
de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação de ser
viços, a partir de seu 5°(quinto) dia; Processo: RR - 364624/1997-4 
da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re- 
corrente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Alberto Cou
to Maciel, Recorrido(s): João Domingos Caraça Filho, Advogado: 
Roberto Antonio Schiavo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
a preclusão decretada, determinar o retorno dos autos ao Regional, a 
fim de que profira nova decisão; Processo: RR - 364648/1997-8 da 
12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Metalúrgica Duque S.A. e Outra, Advogado: Marcelo Alessi, 
Rccorrido(s): Valdir Bett, Advogado: Nilton Battisti, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
364707/1997-1 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrcnte(s): Universidade Federal do Ceará, Procurador: Francisco 
Everardo Carvalho Cirino, Rccorrido(s): Domingos Sávío da Silva e 
Outros, Advogado: Germano Silveira de Siqueira, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças sa
lariais resultantes da URP de fevereiro dc 1989 e seus reflexos; 
Processo: RR - 364984/1997-8 da 2a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrentc(s): Luciria de Siqueira Santos, Advogada: Adriana 
Botelho Fanganiello Braga, Recorrido! s); Robcrtshaw do Brasil S.A., 
Advogado: Rafael Ribeiro de Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 365694/1997-2 da 
9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Recor- 
rente(s): SEF - Saneamento c Engenharia Ferroviária Ltda., Advo
gada: Daniele Esmanhotto, Recorrido(s): Cícero Abílio da Silva, Ad
vogado: Luís Anselmo Arruda Garcia, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para reconhecer a competência da Justiça do Tra
balho para processar c julgar matéria relativa a contribuição pro
videnciaria e fiscal, além de autorizar a retenção dos valores devidos 
a esses títulos, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Cor- 
regedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, incidentes sobre as parcelas 
que vierem a ser pagas ao Reclamante, por ocasião da liquidação do 
título executivo judicial; Processo: RR - 365888/1997-3 da 10a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Humberto Viana 
Morais, Advogado: Geraldo dc Oliveira, Recorrido(s): Sociedade de 
Abastecimento dc Brasília S.A. - SAB, Advogado: Eury Pereira Luna 
Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 366188/1997-1 da 19a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Pro
curador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): José Barbosa dos San
tos, Advogada: Maria Aparecida Teodósio Monteiro, Recorrido(s): 
Município de Dclmiro Gouveia, Advogado: Eticnc Souza Gonzaga, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento das di
ferenças salariais relativas ao pacto laborai, até o montante do salário 
mínimo legal, a serem apuradas cm regular execução; Processo: RR
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- 366241/1997-3 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Recorrente(s): Jaraguá S.A. - Indústrias Mecânicas, Advo
gado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): João Batista da Cruz, 
Advogado: José Domingos Requião Fonseca, Decisão: unanimemen
te, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, 
para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando o r. acórdão impug
nado, e determinar a prolação de novo, afastado o vício da deserção. 
A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento dc mandato 
requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrente; Falou pelo 
Recorrentc(s) Dr. Victor Russomano Júnior;

Processo: RR - 366283/1997-9 da la. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no 
Comércio Hoteleiro e Similares do Município do Rio de Janeiro, 
Advogado: Francis da Silva Leal Teixeira, Recorrido(s): Café. Bar e 
Pizzaria Braia Ltda.., Advogado: Sérgio da Silva Paranhos, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista, por violação literal do 
art. 1°, da Lei 8.984, de 1995, para dar-lhe provimento, determinando 
o retorno do processo ao primeiro grau de jurisdição que deverá 
enfrentar as demais matérias, afastada a incompetência absoluta; Pro
cesso: RR - 368359/1997-5 da 10a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrcnte(s): Marivete Ignácio Theodoro, Advogado: Nil
ton Correia, Recorrido(s): União Federal (Extinto BNCC), Procu
rador: Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso pelo acolhimento da preliminar de nulidade do v. 
acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional, por violação 
ao artigo 832 da CLT; no mérito, dar-lhe provimento para, anulando 
parcialmente os acórdãos regionais dc lis. 387/393 e 409/410, por 
vício procedimental ofensivo à lei, determinar o retorno dos autos ao 
Eg. TRT de origem a fim de que examine, na hipótese dos autos, o 
preenchimento, pela empregada, dos requisitos configuradores do car
go de confiança de que trata o § 2° do artigo 224 da CLT, em relação 
ao período compreendido entre junho de 1991 até o fim da con- 
tratualidade, como entender de direito, sem prejuízo da validade e 
eficácia plena da r. decisão originária dc fls. 387/393 quanto ao mais. 
Após, retornem os autos ao Eg. TST, com ou sem a interposição de 
novo recurso de revista, para exame dos demais temas aqui vei
culados, os quais ficam sobrestados; Processo: RR - 368935/1997-4 
da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Recorrente(s): 
Osinete Castelo Branco Alves, Advogada: Isis Maria Borges de Re
sende, Recorrido(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: 
Lygia Maria Avancini, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Custas pela reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 
368968/1997-9 da 3a. Região, Relator; João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e 
Derivados de Petróleo de Muriaé e Região, Advogado: Longobardo 
Affonso Fiel, Recorrido(s): Auto Posto Três Corações Ltda., Ad
vogado: Ângelo Albuquerque Brant, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 369211/1997-9 da la . 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): FEM - Projetos, 
Construções e Montagens S.A., Advogado: Lueiano Freire Moreira. 
Recorrido(s): José Nival da Cunha, Advogado: Alexandre Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 369272/1997-0 da 21a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Instituto de Previdência dos Ser
vidores de Natal - IPREVINAT, Advogado: Aurino Lopes Vila, Re- 
corrido(s): Conceição Lima Pereira da Silva, Advogado: Cleofas Coe
lho de Araújo, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 21a Região, para que julgue o recurso de ofício, como 
entender de direito; Processo: RR - 369274/1997-7 da 19a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcnte(s): Maria Luiza Âraú- 
jo e Outros, Advogado: Fernando Carlos Araújo de Paiva, Recor- 
rido(s): Município de Maceió, Procurador: Mário Lúcio Ferrario de C. 
Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso dc revista; 
Processo: RR - 369276/1997-4 da 19a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): José Vandeval Lopes, Advogado: 
Fernando Carlos Araújo de Paiva, Recorrido(s): Fundação de Saúde 
do Estado dc Alagoas - FUSAL, Advogado: Jeferson Luiz de Barros 
Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 369278/1997-1 da 19a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Rccorrentc(s): Cleofa Ferreira Amorim, Advogado: limar dc 
Oliveira Caldas, Recorrido(s): Estado de Alagoas, Procurador: Fer
nando José Ramos Macias, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 369304/1997-0 da 19a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Amara Francelina Gomes 
dc Lima e Outra, Advogado: limar de Oliveira Caldas, Rccorrido(s): 
Fundação de Saúde do Estado dc Alagoas - FUSAL. Advogado: 
Jeferson Luiz dc Barros Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso dc revista; Processo: RR - 369306/1997-8 da 19a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Mariluze 
Bomfim dos Santos e Outros, Advogado: José Minervino de Ataíde, 
Recorrido(s): Município de Maceió, Procurador: Mário Lúcio Ferrario 
dc C. Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto ao 
tema "mudança de regime celetista para estatutário - extinção do 
contraio - prescrição bienal", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Custas pelas reclamantes, na forma da 
lei; Processo: RR - 369307/1997-1 da 19a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Iara Brabo Magalhães, Advogado: 
Marcelo Henrique Brabo Magalhães, Recorrido(s): Fundação dc Sau
de do Estado de Alagoas - FUSAL, Advogado: Jeferson Luiz de 
Barros Costa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto ao 
tema "mudança de regime celetista para estatutário - extinção do 
contrato - prescrição bienal", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Custas pela reclamante, na forma da 
lei; Processo: RR - 369610/1997-7 da la. Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrcntc(s): Moinho de Ouro S.A. 
Produtos Alimentícios, Advogado: Herval Bondim da Graça, Re- 
corrido(s): Helena Rodrigues Camanho, Advogado: Cleber Mauríeio 
Naylor, Decisão: unanimemente, conhecer parcialmcnte da revista, 
deixando dc fazê-lo quanto aos temas da julgamento extra petita e 
dobra do art. 467, da CLT, por ausência de prequestionamento. No 
mérito, dar-lhe provimento, para excluir das condenatórias as di
ferenças salariais, deferidas a partir de abril de 1990, e seus con- 
sectários; Processo: RR - 369686/1997-0 da 2a. Região, Relator:
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Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do Estado 
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Vera Lúcia Godoi da Silva, Advogado: Leandro 
Mcloni, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por contrariedade ao item II do Enunciado n° 331/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial a fim de, afastando o reconhecimento do 
vínculo empregatício com a Administração Pública Indireta, declarar 
a responsabilidade subsidiária do Banco quanto aos débitos traba
lhistas oriundos da presente ação, resguardando-lhe, porém, a via 
regressiva exercitável no juízo comum; Processo: RR - 370079/1997- 
4 da la. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Bayer 
S.A., Advogada: Gabriella Gaida, Recorrido(s): Jorge Francisco da 
Rocha Chaves, Advogado: Christóvão Celestino da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar 
improcedente o pedido de diferenças salariais oriundas do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989; Processo: RR - 
370167/1997-8 da la. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrcn 
te(s): Antônio Carlos Martins, Advogado: Paulo César Ozório Gomes, 
Recorrido(s): Cartão Nacional S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista por violação 
do art. 39 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
intempestividade do Recurso Ordinário, determinar o retomo dos au
tos ao egrégio TRT de origem para que aprecie o Recurso Ordinário 
como de direito; Processo: RR - 370743/1997-7 da 12a. Região, 
Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Rccorrcnte(s): Alcides Nazareno 
Moreira e Outros, Advogado: Rosângela dc Souza, Recorrido(s): Es
tado de Santa Catarina, Procurador: Gerson L. Schwerdt, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR -
370791/1997-2 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ebanor Syperreck e Outros, Advogado: Rosângela de 
Souza, Recorrido(s): Departamento de Estradas de Rodagem de Santa 
Catarina - DER/SC, Procurador: Jorge Luiz Silveira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
370820/1997-2 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Gregório Mariano da Silva, Advogada: Daniela de 
Oliveira Gonzaga, Recorrido(s): Município de Florianópolis, Advo
gado: Carlos Valério de Assis, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: RR - 370872/1997-2 da 7a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Socie
dade de Assistência à Maternidade Escola Assis Chateaubriand — 
SAMEAC, Advogado: Geraldo Alves Quezado, Recorrido(s): Luiza 
Maria dc Andrade Fcitosa. Advogado: Otoniel Ajala Dourado, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con
trariedade ao Enunciado n° 315 do TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a r. sentença de origem; Processo: RR - 
371608/1997-8 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Rccorrido(s): Rita de Cássia Miranda Romagueira, Advogado: 
José Roberto da Silva, Recorrido(s): BRB - Crédito, Financiamento e 
Investimento S.A., Advogada: Virgínia Maria Corrêa Pinto Felício, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 371795/1997-3 da 15a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Comércio e Indústrias Brasileiras Coimbra 
S.A., Advogada: Taís Aparecida Scandinari, Rccorrido(s): Jair do 
Carmo, Advogado: Enrico Caruso, Decisão: por unanimidade, cm 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, para, 
no mérito, dar-lhe provimento a fim de afastar da condenação o 
pagamento de uma hora in itinere diária e, por via de conseqüência. 
seu respectivo adicional; Processo: RR - 371978/1997-6 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Confab Industrial S.A., Advogado: Antônio Carlos Magalhães Leite, 
Recorrido(s): Orlando dc Oliveira Garcia, Advogada: Nilza Maria 
Hinz, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso dc revista; 
Processo: RR - 372553/1997-3 da la. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Pneumáticos Michelin Ltda., 
Advogado: Huáscar Cahuíde Lozano, Recorrido(s): Marcos Fernandes 
Medeiros dos Santos, Advogado: Moacyr Flores P. das Neves, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
RR - 372928/1997-0 da 12a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Re- 
corrente(s): Florinal de Oliveira Dessbesel, Advogada: Nelsi Salete 
Bernardi, Recorrido(s): Município de Dionísio Cerqueira, Advogado: 
Adalberto Bissani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista; Processo: RR - 373353/1997-9 da 2a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 2" Região, Procurador: Sandra Lia Simón, Recor- 
rente(s): Município de Osasco, Procurador: Aylton César Grizi Oliva, 
Recorrido(s): Fernanda de Freitas Fernandes, Advogado: Enoque de 
Camargo Junior, Decisão: unanimemente, conhecer de ambos os re
cursos de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhes provimento, para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na 
peça inicial. Custas, pela reclamante, dispensadas; Processo: RR - 
374098/1997-5 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
te(s): Francisco Antônio Albino da Costa, Advogada: Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
quanto ao tema da Multa do art. 477 da CLT, negar-lhe provimento e 
relativamente à compensação, dar-lhe provimento para excluir a com
pensação das diferenças salariais com a gratificação de função; Pro
cesso: RR - 374125/1997-8 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrente(s): Neide Petrolino. Advogado: Paulo Donizeti da Silva, 
Recorrido(s): Companhia Fabricadora de Peças, Advogado: Clóvis 
Silveira Salgado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista;
Processo: RR - 374937/1997-3 da 12a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e 
Comércio, Advogado: Honorino Luiz Bernardi, Recorrido(s): Suzana 
Nair Vieira Raimundi e Outra, Advogado: Paulo Munaretti, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar a ele provimento para anular as decisões proferidas 
pelas instâncias de primeiro e segundo graus, apenas na parte con
cernente ao adicional de insalubridade e determinar o retorno dos 
autos à MM. Vara de Trabalho de origem, a fim de que proceda à 
instrução processual, com a realização de perícia e, após, prossiga no 
julgamento do feito como entender de direito; Processo: RR - 
374950/1997-7 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorreme(s): Sociedade Rádio Difusora Eldorado Catarinense Ltda.,

Advogado: Giovanni dos Reis Beneton, Recorrido(s): Cláudio Rigoni 
Larroyd, Advogada: Mara Mello, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a competência material da Jus
tiça do Trabalho, autorizar a retenção do desconto de imposto de 
renda na fonte, na forma da lei, e determinar que se efetuem os 
descontos previdenciários de acordo com o Provimento n° 2 da Cor- 
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR
374953/1997-8 da 9a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
te(s): Dione Gonçalves Martins, Advogado: Agenir Braz Dalla Vec- 
chia, Recorrido(s): Município de Reserva, Advogado: Claudimar Bar
bosa da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; 
Processo: RR - 375586/1997-7 da 15a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Antônio Francisco dos Santos, Advogado: 
Sérgio Augusto Arruda Costa, Recorrido(s): M. K. M. Engenharia. 
Construções e Comércio Ltda., Advogado: Arodi José Ribeiro, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"contrato de experiência - validade - anotação na CTPS", por di
vergência jurisprudencial, e no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 375634/1997-2 da 8a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Companhia Docas do Pará - 
CDP, Advogado: Paulo César de Oliveira, Recorrido(s): Raimundo 
Nonato Gonçalves da Luz, Advogada: Maria Dulce Amaral Mou- 
sinho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial e violação aos arts. 453, da CLT, e 37, incisos XVI e 
XVII, da Constituição da República, para no mérito dar-lhe pro
vimento, julgando improcedentes os pedidos formulados. Invertidos, 
ainda, os ônus da sucumbência; Processo: RR - 375857/1997-3 da 
la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorren- 
te(s): Soraia Fernandes de Menezes Pinto. Advogada: Sheila G. F. de 
Souza, Recorrido(s): Estrela de Fogo Modas e Confecções Ltda., 
Advogada: Márcia Sueli Ferrari Muniz, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 375864/1997-7 da 
la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorren- 
te(s): Romero Vasconcelos de Melo, Advogado: Marcus Vinicius 
Gonçalves Barreto, Recorrido(s): BERTEL - Empresa de Segurança 
Industrial e de Estabelecimento de Crédito S.C. Ltda., Advogado: 
Angelito Porto Corrêa de Mello Filho, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 375869/1997-5 da 
la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrcn- 
te(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e De
rivados de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Guaraci 
Francisco Gonçalves, Recorrido(s): Posto dc Gasolina Nacional Ltda., 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 376850/1997-4 da la . Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Carlos Alberto Ramos, Advo
gado: Amaury Tristão de Paiva, Recorrido(s): Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: José Leitão Filho, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
377714/1997-1 da la. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Pro
curador: Robinson C. L. Macedo Moura Júnior, Recorrente(s): Ins
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, Ad
vogado: Adolpho Pcdroso Theobaldo, Recorrido(s): Oscar Henrique 
Liberal de Brito e Cunha, Advogada: Wilma Lopes Pontes de Sousa 
Santos, Decisão: unanimemente, conhecer de ambos os recursos, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente o pedido formulado na peça inicial. Custas, in
vertidas, pelo reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 
377808/1997-7 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
te(s): Mannesmann Fi El Florestal Ltda., Advogada: Denise Brum 
Monteiro de Castro Vieira, Recorrido(s): Jorge Luiz de Souza, Ad
vogado: Tarcísio. Diamantino da Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à época própria para 
a correção do débito trabalhista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que seja observado o índice da correção 
monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços, se ul
trapassado o 5° dia útil do mês seguinte ao vencido, como se apurar; 
Processo: RR - 378642/1997-9 da 21a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
21a Região, Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): 
Geovanni Ferreira, Advogado: Ricardo Luiz Pereira Pinto, Recor- 
rido(s): Fundação de Esportes de Natal - FENAT, Advogado: Caio 
Fábio Coutinho Madruga. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 378734/1997-7 da 12a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Departamento de 
Estradas de Rodagem de Santa Catarina - DER/SC, Procurador: Jorge 
Luiz Silveira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Pro
curadora: Adriane Amt Herbst, Recorrido(s): Maury Muniz, Advo
gado: Prudente José Silveira Mello, Decisão: unanimemente, conhe
cer dos recursos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhes provimento para, pronunciando a prescrição total do direito de 
ação, extinguir o processo, com julgamento de mérito, nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC). Custas 
invertidas, pelo reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 
379457/1997-7 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2” Região, Pro
curador: Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrido(s): Maria Inês da 
Silva Diaz, Advogado: Claudinei Baltazar, Recorrido(s): Fundação 
Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Sidney 
Ricardo Grilli, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por vio
lação literal de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região para que julgue os recursos 
de ofício e ordinário da reclamada, como entender de direito; Pro
cesso: RR - 379775/1997-5 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogada: Rosângela Geyger, Recorrido(s): Aris- 
tides Kinkowsky, Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer amplamente do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 380105/1997-0 da 12a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, 
Procuradora: Adriane Arnt Herbst, Recorrido(s): Telecomunicações 
de Santa Catarina S.A. - TELESC, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Recorrido(s): Altevir da Cas e Outros, Advogado: Zélio Maia 
da Rocha, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista por falta de interesse jurídico do Ministério Público do Trabalho

para recorrer; Processo: RR - 380618/1997-3 da 12a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho, Procurador: Cinara Gracff Terebinto, Recorrente(s): Mu
nicípio de Araranguá, Advogado: Caio César Pereira de Souza, Re- 
corrido(s): Adenilde dc Freitas Gonçalves, Advogado: Paulo Hen
rique de Assis Góes. Decisão: unanimemente, conhecer dos recursos 
dc revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes 
provimento, para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na peça 
inicial. Custas, pela reclamante, dispensadas; Processo: RR - 
383862/1997-4 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
te(s): Carlos Maziero e Outros, Advogada: Marlene Ricci, Recor- 
rido(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: 
José Luiz Bicudo Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 384052/1997-2 da la . Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Recorrente(s): Aga 
S.A., Advogada: Luciana Vigo Garcia, Recorrido(s): Milton Freitas 
de Meirelles, Advogado: Cícero Lourenço da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema 
"adicional de perieulosidade" e, quanto ao tópico "URP de fevereiro 
dc 1989”, conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento, a fim de julgar improcedente o pedido referente ao 
reajuste salarial resultante da URP de fevereiro de 1989 e seus re
flexos; Processo: RR - 384089/1997-1 da 4a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Nabor Goulart da Silva, Advogado: 
Pedro Maurício Pita Machado, Recorrido(s): União Federal (Extinta 
LBA), Procuradora: Sandra Weber dos Reis, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista, somente quanto ao tema nulidade do 
julgado - negativa dc prestação jurisdicional. por violação aos artigos 
93, inciso IX da Constituição Federal e 832 da CLT e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, anulando o v. acórdão proferido em sede de 
embargos de declaração às fls. 364/367, por vício procedimental ofen
sivo à lei, determinar que outra decisão seja proferida, com o en- 
frentamento das questões postuladas nos embargos declaratórios in
terpostos pelo Reclamante, relacionadas aos requisitos de validade do 
estágio; Processo: RR - 385667/1997-4 da 3a. Região. Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Recorrenle(s): Ministério Público do Tra
balho da 3a Região. Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Re- 
corrido(s): Maria da Consolação Alves do Carmo, Advogado: Ber- 
nardino Serino dos Santos, Recorrido(s): MunicípiõTIe São José do 
Jacuri, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 385714/1997-6 da la . Região. Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Murilo Marcato, Advogado: Márcio 
Gontijo, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por maioria, conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, relator, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para. anulando o acórdão regional por negativa de prestação juris
dicional, determinar o retomo dos autos ao TRT "a quo", para que 
outorgue a tutela jurisdicional plena na forma postulada pelo re
corrente, notadamenle, pronunciando-se sobre o alcance do segundo 
acordo coletivo de trabalho objeto de manifestação do autor antes do 
julgamento do recurso ordinário, vencido o Exmo. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, relator. A Presidência da Turma 
deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo 
douto patrono do rccorrente.Redigirá o acórdão a Exma. Juíza Con
vocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza; Falou pelo Rccor- 
rcnte(s) Dr. Márcio Gontijo; Processo: RR - 385735/1997-9 da 2a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Bristol - Myers Squibb do Brasil S.A., Advogado: Dráusio Appa- 
recido Villas Boas Rangel, Recorrido(s): Aramis Puertas, Advogado: 
Luiz Antonio Balbo Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer par
cialmente da revista, exclusivamcnte em relação às diferenças sa
lariais decorrentes da aplicação da Lei n° 7.730/89, para no mérito 
dar-lhe provimento, excluindo a parcela e reflexos das condcnatórias: 
Processo: RR - 385814/1997-1 da la . Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Emani Natividade Pereira Filho. 
Advogada: Cristina Fiorentini Barbosa Portella, Recorrido(s): Petro- 
flex - Indústria e Comércio S.A., Advogado: Eymard Duarte Tibães, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista: Pro
cesso: RR - 386074/1997-1 da la. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrcnte(s): Elevadores Schindler do Brasil S.A., Advogada: Sil- 
vana Pacheco Lopes de Almeida, Recorrido(s): Joel Ferreira, Ad
vogado: Oscar Muquiche Baptista, Decisão: por unanimidade, co
nhecer parcialmente do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar im
procedente o pedido referente ao reajuste salarial resultante da URP 
de fevereiro dc 1989; Processo: RR - 386319/1997-9 da 12a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Mar- 
ly Schmitt, Advogado: Adailto Nazareno Degcring, Recorrido(s): He- 
ring Têxtil S.A., Advogado: Edemir da Rocha, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden- 
cial, para no mérito negar-lhe provimento; Processo: RR - 
386440/1997-5 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): União Federal. Procurador: José Augusto de O. Machado, 
Recorrido(s): Carlos Alberto Oliveira da Conceição e Outros, Ad
vogado: Myriano Henriques de Oliveira, Decisão: unanimemente, co
nhecer amplamente do recurso de revista; quanto ao tema "intimação 
pessoal - união", por violação ao artigo 5o, inciso II, da Constituição 
Federal; quanto ao tema "multa - embargos protelatórios”, por vio
lação ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal; no mérito, dar- 
lhe provimento para, anulando o v. acórdão regional de fls. 588/589, 
por vício procedimental infringente de lei, determinar o retomo dos 
autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que julgue os primeiros 
embargos declaratórios interpostos pela Reclamada como de direito, 
afastada a intempestividade, bem como para excluir da condenação a 
multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC; Processo: RR 
- 388273/1997-1 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Agrimex S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Ademilton José dos Santos, Advogado: 
Evaldo Gonçalves de Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista da Reclamada-cxecutada e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a deserção imposta pela r. decisão de 
origem, determinar o retomo dos autos à instância "a qua" para o 
julgamento do mérito do Agravo de Petição, como entender de di
reito; Processo: RR - 388477/1997-7 da 9a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Serviços e Mecani
zação Agrícola Ltda. - SEMAG, Advogado: Tobias dc Macedo, Re-
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corrido(s): João Felipe Filho, Advogado: Ademar Barros, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observado o 
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços, a partir do 6o dia útil inclusive do mês seguinte ao vencido, 
como se apurar; Processo: RR - 388515/1997-8 da 9a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Usina Central do Paraná 
S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Tobias de Ma
cedo, Recorrido(s): Erasmo Vieira Otoni, Advogado: Lourival Theo- 
doro Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o desconto da contribuição previdenciária e Fiscal efetuado 
sobre o valor total apurado cm liquidação de sentença; Processo: RR
- 390083/1997-1 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Rccorrente(s): Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, 
Advogada: Luciana Vigo Garcia, Rccorrido(s): Raquel Dias Madeira, 
Advogada: Mariana Paulon, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação legal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, a fim de afastar as diferenças salariais postuladas em juízo, 
julgando-se improcedentes as pretensões deduzidas na inicial, inver
tidos os ônus da sucumbência; Processo: RR - 390233/1997-0 da 5a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
José Marcelino dos Santos, Advogado: Rui Moraes Cruz, Recor- 
rido(s): Civil Construtora Ltda., Advogada: Rosa Virgínia Suffredini 
Figueiredo, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista 
para dar-lhe provimento, anulando o r. acórdão que apreciou os em
bargos de declaração da parte, por negativa de prestação jurisdicional, 
e determinar a prolação de novo; Processo: RR - 390339/1997-7 da 
17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Instituto 
Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Sonia Marinho Abade, 
Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Pro
curador: Levi Scatolin, Recorrido(s): Irma Filvoch Nunes e Outros, 
Advogado: Milton Carrijo Galvão, Decisão: unanimemente, não co
nhecer integralmente de ambos os recursos de revista. A Presidência 
da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da 
tribuna pelo douto patrono dos recorridos; Falou pelo Recorrido(s) 
Dr. Milton Carrijo Galvão; Processo: RR - 390485/1997-0 da la. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Paes Mendonça 
S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Valdeti Can- 
tarela, Advogado: Beroaldo Alves Santana, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
391781/1997-9 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12“ Região, Pro
curadora: Adriane Arnt Herbst, Recorrido(s): Vicente Manoel da Sil
va, Advogado: Celso Leal da Veiga Junior, Recorrido(s): Município 
de Tijucas, Advogado: Fabrício Hom Tzelikis, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso quanto à prescrição, por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dàr-lhe provimento para, pronunciando a 
prescrição total do direito de ação, extinguir o processo, com jul
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 
Processo Civil (CPC); Processo: RR - 391787/1997-0 da 12a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 12* Região, Procuradora: Adriane Arnt 
Herbst, Recorrido(s): Sérgio de Camargo, Advogada: Susan Mara 
Zilli, Recorrido(s): Município de Xanxerê, Procurador: Paulo Hen
rique Rauen Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
quanto à prescrição, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, pronunciando a prescrição total do direito de 
ação, extinguir o processo, com julgamento de mérito, nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC); Processo: 
RR - 391794/1997-4 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Rccorrente(s): Adenilson José Sebastião e Outros, Advogado: 
Adailto Nazareno Dcgering, Recorrido(s): Companhia Industrial Sch- 
lõsscr S.A., Advogado: José Elias Soar Neto, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 391795/1997-8 da 
12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcnte(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 12* Região, Procuradora: Adriane 
Arnt Herbst, Recorrido(s): Município de Dionísio Cerqueira, Ad
vogado: Adalberto Bissani, Recorrido(s): Lourdes Tenroller, Advo
gado: Horcino Luiz Rosa Velozo, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, pronunciando a prescrição total do direito de ação, 
extinguir o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 
269, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC); Processo: RR -
391797/1997-5 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Recorrente(s): Samed - Serviços Médicos Assistenciais Ltda., Ad
vogada: Cláudia Lima, Rccorrido(s): José Luiz da Silva Rodrigues, 
Advogado: Augusto Cesar G. Fernandes, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 349 do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento relativo ao adicional de horas extras e reflexos; Processo: 
RR - 392100/1997-2 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Washington Luiz de Oliveira 
Ramos, Advogado: Waldemar de Oliveira Ramos Júnior, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
392183/1997-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procu
radora: Maria Helena Leão, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Maria Inês S. M. Pagianotto, Recorrido(s): Gualter 
Rulino da Silva, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): 
Top Services Recursos Humanos c Assessoria Empresarial Ltda., Ad
vogado: Oscar Kiyoshi Ide, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamada Caixa Econômica Fe
deral, por contrariedade aos incisos II e IV da Súmula n° 331 do TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar o vínculo de 
emprego entre o Reclamante e a primeira Reclamada - CEF e declarar 
a responsabilidade unicamente subsidiária da empresa tomadora quan
to aos débitos trabalhistas assumidos pela TOP SERVICES em re
lação ao Autor; unanimemente, julgar prejudicado o recurso de re
vista interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 2* Região; 
Processo: RR - 392497/1997-5 da 4a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrcnte(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador: Lizetc Freitas Maestri, Recorrido(s): Claudete Ferreira da 
Silva, Advogada: Helena Amisani Schueler, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso apenas quanto aos honorários periciais, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de

terminar que a atualização monetária dos honorários periciais seja 
calculada com base na Lei n° 6.899/81; Processo: RR - 392544/1997- 
7 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Maria Aparecida de Matos, Advogado: Sidney Guido Carlin Júnior, 
Recorrido(s): BESC S.A. - Crédito Imobiliário, Advogado: Wagner 
D. Giglio, Advogado: Luiz Carlos Zomer Meira, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
331, inciso IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a r. sentença. Custas, invertidas, pelo reclamado, na forma 
da lei; Processo: RR - 392572/1997-3 da 16a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 16* Região, Procurador: Roberto Magno Peixoto Moreira, 
Recorrido(s): Erialdo Pereira da Silva, Advogado: Raimundo Nonato 
de Almeida, Recorrido(s): Município de Lima Campos, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 393356/1997- 
4 da 17a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Re- 
corrcnte(s): Gramado Paisagismo Ltda., Advogada: Luzia Aparecida 
de Medeiros, Recorrido(s): Massilon Lourenço dos Santos, Advo
gado: Antônio Carlos Cordeiro Leal, Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista, quanto ao tema honorários advocatícios, para no 
mérito dar-lhe provimento, excluindo a parcela da condenação im
posta à empresa; Processo: RR - 394851/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos Confe
rentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros, Advogado: 
Marcello Lavenere Machado, Recorrído(s): Odabrasa Organização 
Marítima Brasil S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: 
por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen, relator. Requereu juntada de justificativa de voto 
vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator.Redigirá o 
acórdão a Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro e 
Souza. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de 
mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; Falou 
pelo Recorrente(s) Dr. Marcello Lavenere Machado; Falou pelo Re- 
corrido(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: RR -
394914/1997-8 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Pro
curador: Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrido(s): José Marcelino 
Dutra e Outros, Advogada: Danielle Reis Machado, Advogado: João 
Aroldo Cypriano Ferraz, Recorrido(s): Município de Afonso Cláudio, 
Advogada: Helma Sonali Habib Fafá, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe parcial provimento para determinar o pagamento tão-somente do 
saldo de salários, a ser apurado em sede de execução; Processo: RR 
- 396238/1997-6 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Tevah Vestuário Masculino Ltda., Ad
vogada: Cármen Rey, Recorrido(s): Acenilda da Silva, Advogado: 
José de Arimar Carvalho Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi
cional correspondente às horas tidas por irregularmente compensadas 
e reflexos; Processo: RR - 396292/1997-1 da 6a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Rccorrente(s): João Cavalcanti Beltrão, Advogada: 
Silvana Soares Costa, Recorrido(s): Centrais de Abastecimento de 
Pernambuco S.A. - Ceasa, Advogado: Elias Gil da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
396446/1997-4 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrcnte(s): João Xavier da Silva, Advogado: Nilo da Cu
nha Jamardo Beiro, Recorrido(s): Wag - Montagens Industriais Ltda., 
Advogado: João Luiz Porta, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 396531/1997-7 da 8a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Com
panhia Docas do Pará - CDP, Advogado: Paulo César de Oliveira, 
Recorrido(s): Sebastião Rodrigues da Silva e Outros, Advogada: Ma
ria Dulce Amaral Mousinho, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista para dar-lhe provimento, julgando improcedentes os 
pedidos formulados pelos autores. Invertidos, ainda, os ônus da su
cumbência; Processo: RR - 396533/1997-4 da la . Região, Relator; 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Brazaço - Mapri 
Indústrias Metalúrgicas S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Recorrido(s): Hélio da Silva e Outros, Advogado: Venilson Jacinto 
Beligolli, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por diver
gência jurisprudencial, para no mérito dar-lhe provimento, excluindo 
das condenatórias as diferenças salariais e consectários, e julgar im
procedente a ação ajuizada. Invertidos, ainda, os ônus da sucum
bência; Processo: RR - 396611/1997-3 da 3a. Região, Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 3“ Região, Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Re- 
corrido(s): Valter de Souza, Advogado: Paulo Ferreira Barbosa, Re- 
corrido(s): Companhia de Navegação do São Francisco - FRANAVE, 
Advogado: Marcus Augustus Gribel, Decisão: unanimemente, conhe
cer do recurso quanto ao tema "aposentadoria — continuação da 
prestação de serviços — administração pública indireta - efeitos", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial, determi
nando a remessa de peças do processo ao Ministério Público Estadual 
e ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Custas, pelo 
reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 396619/1997-2 da 3a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Maria Amélia Bracks 
Duarte, Recorrido(s): Anselmo Alexandre Diogo Gobbi, Advogado: 
Jayme Queiroz Rezende, Recorrido(s): Município de Belo Oriente, 
Advogado: José Soares Couto, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: RR - 396681/1997-5 da 12a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Banco Re
gional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 12“ Região, Procurador: Cinara Graeff Terebinto, Re- 
corrido(s): Maria Eugênia da Maia, Advogado: Maurício Pereira Go
mes, Decisão: unanimemente, não conhecer dos recursos; Processo: 
RR - 396796/1997-3 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Empresa Auto Viação Progresso S.A., 
Advogada: Elza Cristina Braga de Oliveira, Recorrido(s): José Ca
valcante da Silva, Advogado: Martinho Ferreira Leite, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado n° 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a r. sentença de origem neste aspecto; Processo: RR - 
398116/1997-7 da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren
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te(s): Gerdau S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor- 
rido(s): Paulo Ary Jacques da Silva, Advogado: Ubirajara W. Lins 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento do adicional das horas extras .; 
Processo: RR - 398170/1997-2 da la . Região. Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Anísio Alberto Sanfanna Stalla, 
Advogado: Hélio Ferreira de Mello Affonso, Recorrido(s): Compa
nhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Cláudia Medeiros Ah- 
med. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 398174/1997-7 da la . Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan. Recorrente(s): Antônio Amarildo dos Santos, 
Advogado: Darcy Luiz Ribeiro, Recorrido(s): Lourde’s Prestação de 
Serviços Profissionais Ltda., Advogado: Sérgio Murilo de Lemos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 399161/1997-8 da 9a. Região. Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): 
Paulo Fernandes Zacarias, Advogado: Araripe Serpa Gomes Pereira, 
Decisão: unanimemente, conhecer parcialmente da revista, deixando 
de fazê-lo quanto à preliminar de nulidade, por negativa de prestação 
jurisdicional. No mérito dar-lhe parcial provimento, afastando o vín
culo de emprego e a responsabilidade solidária pronunciados na ins
tância de origem, remanescendo, entretanto, a de natureza subsidiária; 
Processo: RR - 399221/1997-5 da 12a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Re
gião, Procuradora: Adriane Arnt Herbst, Recorrido(s): Centro de In
formática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A. - CIASC, 
Advogado: Victor Guido Weschcnfeldcr, Recorrído(s): Maria Apa
recida Laurindo Machado, Advogado: Luiz Reinaldo de Carvalho 
Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 400238/1997-0 da 21a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Recorrente(s): Município de Ceará-Mirim, Advogada: Mí
riam Tavares da Silva Pires, Recorrido(s): Sebastião Cosme Coelho, 
Advogado: Ricardo de Moura Sobral, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 400847/1997-4 da 
9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Companhia Me
lhoramentos Norte do Paraná, Advogado: Marcos Julio Olivé Ma
lhadas Júnior, Recorrido(s): Clóvis Ferreira de Melo, Advogado: Nel
son Cenzollo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o desconto da contribuição previdenciária e fiscal efetuado 
sobre o valor total apurado em liquidação de sentença; Processo: RR 
- 400879/1997-5 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): União Federal, Procurador: José Carlos de Almeida Lemos, 
Recorrido(s): Valquíria Mikaloski e Outros, Advogado: Edson An
tônio Flcith, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por violação legal para, no mérito, dar-lhe provimento parcial a 
fim de limitar a condenação ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre 
o salário de março de 1988, incidentes sobre os salários dos meses de 
abril c maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria 
até a data dó efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho; 
Processo: RR - 400997/1997-2 da 13a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Fábio Leite de Farias Brito, Advogado: Ale
xandre José Paiva da Silva Melo, Recorrido(s): Estado da Paraíba, 
Procurador: Elmirando Alves Chaves, Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista quanto ao tema servidor contratado em período 
eleitoral - efeito da nulidade, por divergência, e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 401096/1997-6 da 10a. Região. Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Terezinha de Sousa Campos e Ou
tros, Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Sérgio da 
Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao lema DOS REAJUSTES SALARIAIS DA 
LEI DISTRITAL 38/89 - IPC DE JANEIRO, FEVEREIRO E MAR
ÇO DE 1.990 - REAJUSTE FIXADO POR LEI distrital, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento: Pro
cesso: RR - 401894/1997-2 da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrcntc(s): Município dc Gravataí, Advogada: Paula Barbosa Var
gas, Recorrido(s): José da Silva Duarte, Advogado: Bruno Júlio Kahle 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso do Reclamado 
apenas quanto à opção rctroaliva do FGTS, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a Reclamação, ficando o Reclamado absolvido da condenação e in
vertidos os ônus da sucumbência no tocante às custas, de cujo re
colhimento fica isento o Autor;

Processo: RR - 401895/1997-6 da 4a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Valesca 
Gobbato, Recorrido(s): Rosanc Maria Lima Mendes, Advogado: Bru
no Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
do Reclamado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, ficando o Re
clamado absolvido da condenação e invertidos os ônus da sucum
bência no tocante às custas, de cujo recolhimento fica isenta a Autora; 
Processo: RR - 402128/1997-3 da la. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrcnte(s): Jorge de Araújo Andrade, Ad
vogada: Clara Gina Domênica Cascardo, Recorrido(s): Companhia 
Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Luiz Antônio 
Telles de Miranda Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 402131/1997-2 da la. Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Café e Bar 
Estrela Ltda., Advogado: Erwin Marinho Fagundes, Recorrido(s): 
Valdemiro Ferreira Almeida, Advogado: Antônio Camelo Irmão, De
cisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção e conhecer do 
recurso, por violação aos arts. 832, da CLT, 458, do CPC, e 93, inciso 
IX, da Constituição da República. No mérito dar-lhe provimento, para 
anular a r. decisão que apreciou os embargos de declaração da re
corrente, determinando a prolação de nova, com o enfrentamento 
integral das matérias neles versadas. Sobrestado, ainda, o julgamento 
dos demais temas agitados na revista; Processo: RR - 402150/1997- 
8 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Município de Osasco, Procurador: Maria Angelina Baroni de Castro, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Pro
curador: Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrido(s): Márcio Martins 
Nunes, Advogada: Márcia Aparecida Antunes Varoli Aria, Decisão: 
unanimemente, conhecer de ambos os recursos de Revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento, para 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial. Custas, 
pelo reclamante, dispensadas; Processo: RR - 402185/1997-0 da la.
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Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
José Arthur de Souza Coelho. Advogado: Júlio Alexandre Czamarka, 
Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (cm 
Liquidação Extrajudicial) e Outra. Advogado: Marcus Vinícius Cor
deiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 402545/1997-3 da la . Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de 
Beneficência do Rio de Janeiro, Advogado: Fernando Morelli Al
varenga, Recorrido(s): Maria Josefa da Conceição. Advogada: Sônia 
Maria Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção aplicada, de
terminar o retorno dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que 
aprecie o Recurso Ordinário da Empresa como de direito; Processo: 
RR - 402546/1997-7 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta. Re- 
correntc(s): Sobrap Resinas Sintéticas Comércio e Aplicações Ltda., 
Advogado: Oswaldo da Costa, Recorrido(s): Antônio Vieira dos San
tos, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
403469/1997-8 da 11a. Região, Relator: Aitino Pedrozo dos Santos, 
Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11“ Região, Pro
curador: Júlia Antonieta de Magalhães Coêlho, Recorrido(s): José 
Ribamar dos Santos, Recorrido(s): Município de Humaitá, Decisão: 
unanimemente, não conhcccr do recurso de revista; Processo: RR - 
403470/1997-0 da 11a. Região, Relator: Aitino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11* Região. Pro
curador: Júlia Antonieta de Magalhães Coêlho. Rccorrido(s): Rorai 
Ferreira Corrêa. Recorrido(s): Município de Manacapuru, Advogado: 
Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na 
peça inicial. Custas, pelo reclamante, na forma da lei: Processo: RR
- 405134/1997-2 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Rc- 
corrente(s): Maria Cristina Macedo Alves e Outros, Advogada: isis 
Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial; no mérito, dar-lhe provimento para, anulando os v. 
acórdãos regionais de fis. 194 c 210, por vício procedimental ofen
sivo à lei, determinar o retomo dos autos ao Eg. TRT de origem, a 
fim dc que julgue o recurso ordinário interposto pelas Reclamantes 
como de direito, afastada a deserção; Processo: RR - 406851/1997-5 
da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado 
do Rio Grande do Sul, Procurador: Adriana Maria Neumann, Re- 
corrido(s): Irene Witczak da Silva, Advogado: Marcelo Feijó de Me
deiros, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto aos temas "honorários advocatícios" c honorários periciais
- atualização monetária", por contrariedade às Súmulas n° 219 e 329 
do TST e por divergência jurisprudencial, respectivamente; no mérito, 
unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir da condenação 
os honorários advocatícios e determinar que a atualização monetária 
dos honorários periciais seja calculada com base na Lei n° 6.899/81; 
Processo: RR - 406868/1997-5 da 4a. Região, Relator: Wagner Pi
menta. Rccorrente(s): Nadir Teresinha Silva dos Reis, Advogado: 
José da Silva Caldas, Recorrido(s): Município de Gravataí, Advo
gada: Valesca Gobbato, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 406871/1997-4 da 4a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado do Rio Grande 
do Sul, Procurador: Laércio Cadore, Recorrido(s): Ozônia Duarte, 
Advogado: Marcelo Feijó de Medeiros, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso somente quanto ao tema relativo à atualização dos 
honorários periciais, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que a atualização monetária dos ho
norários pcriciíús seja calculada com base na Lei n° 6.899/81; Pro
cesso: RR - 406887/1997-0 da 4a. Região, Relator: Aitino Pedrozo 
dos Santos, Rccorrenle(s): DHB Componentes Automotivos S.A., Ad
vogado: Edson Morais Garcez, Recorrido(s): Anibal Conceição da 
Silva, Advogada: Tânia Reckzicgel, Decisão: unanimemente, não co
nhcccr do recurso de revista; Processo: RR - 408063/1997-6 da 15a. 
Região. Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Linal Sena Santos e 
Outros, Advogado: Dyonísio Pegorari, Recorrido(s): Cilrosuco Pau
lista S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Falou 
pelo Recorrido(s) Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: RR -

408064/1997-0 da 15a. Região, Relator; Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Gislene Maria Miguelone Vieira. Advogada: Márcia Apa
recida Camacho Misailidis. Recorrido(s): Banco do Estado de São 
Paulo S.A.. Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
408285/1997-3 da 17a. Região, Relator: Aitino Pedrozo dos Santos, 
Rccorrente(s): CONVAÇO - Construtora Vale do Aço Ltda., Ad
vogado: Pedro José Gomes da Silva, Recorrido(s): José Luiz Gra- 
melish, Advogada: Carmem Lúcia S. Cinelli, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso dc revista, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in
salubridade seja calculado sobre o salário mínimo; Processo: RR - 
410457/1997-4 da la. Região, Relator: Aitino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): BRB Crédito Financiamento e Investimento S.A., Ad
vogada: Cláudia Brum Mothé. Recorrente(s): Nelma da Silva, Ad
vogado. os/ Roberto da Silva, Rccorrido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do re
clamado, por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças sa
lariais decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 e reflexos; 
não conheeer do recurso dc revista da reclamante. Custas, na forma 
da lei; Processo: RR - 410557/1997-0 da 17a. Região, Relator: 
Aitino Pedrozo dos Santos, Recorrentc(s): Iate Clube do Espírito 
Santo, Advogada: Olímpia Maria Duelli Soldati, Recorrido(s): Sin
dicato dos Empregados em Entidades Culturais; Recreativas, dc As
sistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado do 
Espírito Santo - SENALBA, Advogado: Luís Fernando Nogueira Mo
reira, Decisão: unanimemente, acolher a preliminar dc deserção a 
güida cm contra razões e não conhecer do recurso de revista pro
cesso: RR - 411403/1997-3 da 9a. Região, Relator: Wagner Piircm; 
Recorrcnte(s): Mitiri Coutinho dc Azevedo Viegas. Advogado f .,u ; 
Aniz Assad, Recorrido(s): Maternidade Nossa Senhora de Fátima. 
Advogada: Naira Vieira-Neto-Gasparim, Decisão: por unanimidade,

não conhecer do Recurso de Revista: Processo: RR - 411469/1997-2 
da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Regina 
Maria Toumier Teijeiro. Advogada: Ana Antônia Ferreira de Melo 
Rossi, Rccorrido(s): Município de Mogi Guaçu, Advogado: Silas Re
nato Parenti, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 412012/1997-9 da 12a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen. Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Re
gião, Procurador: Cinara Graeff Terebinto, Recorrente(s): Antônio 
Roberto Mazzucco, Advogado: Eduardo Luiz Mussi, Recorrido(s): 
Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer dos 
recursos de revista: Processo: RR - 412201/1997-1 da 12a. Região. 
Relator: Aitino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Raquel Aparecida da Silva, Recorrido(s): 
Sílvio Romcro Câmara Fagundes, Advogado: Aluísio Dobes, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
"Uso do BIP. Sobreaviso" e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento do adicional de sobreaviso e 
reflexos; Processo: RR - 412220/1997-7 da 15a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Aços Ipanema (Villares) S.A., Ad
vogada: Aparecida Tokumi Hashimoto. Recorrido(s): Luiz Machado, 
Advogado: Sérgio Augusto Arruda Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial para. 
no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar improcedentes os pe
didos formulados na petição inicial, invertendo-se o ônus da su- 
cumbência. do qual fica isento o Reclamante; Processo: RR - 
413037/1998-0 da 12a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Ricardo Reuter Pereira, Advogado: Mário Müller de Oli
veira, Recorrido(s): Cabanas da Paia Mole Empreendimentos Tu
rísticos S.A.. Advogado: José Augusto Ribeiro Mendes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento do adicional de 
horas extras referentes ao extrapolamento diário da jornada, pela 
nulidade do acordo tácito do regime de compensação; Processo: RR
- 415973/1998-5 da 3a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
renle(s): Marinho Borges da Silva Filho, Advogado: Osvaldo José 
Gonçalves de Mesquita, Recorrido(s): Município de Três Pontas, Ad
vogado: Mário Célio Ferreira Pinto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 415984/1998-3 da 
4a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ruy Floriano 
Rosa, Advogada: Raquel Cristina Rieger, Recorrente(s): Município de 
Gravataí, Advogada: Valesca Gobbato, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad
vogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de 
ambos os Recursos. A Presidência da Turma deferiu juntada do ins
trumento de mandato requerida da tribuna pela douta patrona do Io 
recorrente; Falou pelo Recorrentc(s) Dra. Raquel Cristina Rieger; 
Processo: RR - 415996/1998-5 da 4a. Região. Relator: Wagner Pi
menta. Rccorrcnte(s): Município de Gravataí, Advogada: Paula Bar
bosa Vargas, Recorrido(s): Joventino Grasel, Advogado: José da Silva 
Caldas. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Pro
cesso: RR - 419253/1998-3 da 6a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrente(s): Tecnia Construções Ltda., Advogado: Carlos Hermano 
Cardoso Júnior, Rccorrido(s): José Severino Valentim, Advogado: 
Paulo Roberto Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por violação do art. 5°, II, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento a fim de determinar o retomo dos autos 
ao TRT de origem para que se julgue o Agravo de Petição da Exe
cutada, como entender de direito, afastada a deserção; Processo: RR
- 419254/1998-7 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccor- 
rente(s): Roberto Ribeiro Dias, Advogado: Carisi Mara Arpini Mi
guel, Recorrido(s): FEM Fábrica dc Estruturas Metálicas S.A., Ad
vogada: Elionora Harumi Takeshiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 420208/1998-9 da 
la . Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccorrente(s): Engeman - Ma
nutenção de Equipamentos Comércio e Indústria Ltda., Adêogado: 
Inaldo Antonio Rodrigues da Costa, Recorrido(s): Valei Pereira Lou- 
back, Advogado: José António de A. Pinheiro. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
; Processo: RR - 421932/1998-5 da 4a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Recorrente(s): DHB Componentes Automotivos S.A.. Ad
vogado: Edson Morais Garcez, Recorrido(s): Enestor da Silva Fer
nandes, Advogado: Maria de Lourdes Andretta Haag, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da Revista apenas no tocante ao intervalo 
intrajomada e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das horas extras decorrentes da violação do 
intervalo intrajomada, quando a jornada não extrapolar o limite legal; 
Processo: RR - 421949/1998-5 da 6a. Região. Relator: Wagner Pi
menta, Recorrcnte(s): Adriana Pereira de Souza e Outra, Advogado: 
Ely Batista do Rêgo. Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Raimundo Reis dc Macedo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto à responsabilidade subsidiária por 
contrariedade ao Enunciado n° 331. inciso IV, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença; Processo: RR -
422792/1998-8 da la. Região. Relator: Wagner Pimenta. Recorren- 
te(s): Germano Assis Carvalho, Advogado: Mário Sérgio Medeiros 
Pinheiro, Recorrido(s): Penmar Serviços Marítimos Ltda., Advogado: 
Gualter Shceles, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 422803/1998-6 da la . Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - 
VASP, Advogada: Ana Tereza Kontler Lins e Silva, Recorrido(s): 
Mario Mareio Lopes Prado. Advogado: Nabor Diogo Trizotto. De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li
mitar o pagam.mo do adicional de produtividade ao período de vi
gência da norma coletiva; Processo: RR - 423146/1998-3 da 21a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Município do Natal, 
Procurador: Aldo de Medeiros Lima Filho, Recorrido(s): Rosilda Ar
ruda dos Santos. Advogada: Roneide Pereira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju
risprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando 
isenta a Reclamante; Processo: RR - 423176/1998-7 da 21a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrcnte(s): Estado do Rio Grande do 
Norte, Procurador: Francisco dc Sales Matos, Recorrido(s): Joana 
Dantas dos Reis, Advogado: Francisco Soares de Queiroz, Decisão: 
por unanimidade, conhcccr do Recurso dc Revista por divergência

jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência ficando 
isenta a Reclamante; Processo: RR - 424934/1998-1 da la. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Cooperativa Nacional de 
Apoio ao Ensino Público e Privado Ltda., Advogada: Mariana Pau- 
lon, Recorrido(s): Maria Auxiliadora da Silva Ferreira, Advogado: 
Emani de Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso; Processo: RR - 425540/1998-6 da la. Região, Relator: Wag
ner Pimenta, Recorrente!s): Toulon Comércio e Indústria de Modas 
Ltda.. Advogado: José Geraldo Costa, Rccorrido(s): Jurá Gonçalves 
Furtado Pinto, Advogado: Mário de Castro Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, para, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 426761/1998-6 da 9a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Município de Curitiba. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Leonildes Bueno da Silva, 
Advogada: Cleusa Souza da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 435101/1998-7 da 
18a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Empresa Es
tadual de Ciência. Tecnologia e Desenvolvimento Econômico-Social - 
EMCIDEC, Advogado: Delbert Jubé Nickerson, Recorrido(s): Arley 

Moisés Rosa, Advogado: Fatima de Paula Ferreira, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
do aviso prévio, férias proporcionais mais 1/3 constitucional, 13° 
salário integral, além da indenização de 40% sobre os valores de 
FGTS; Processo: RR - 435507/1998-0 da 2a. Região. Relator: Wag
ner Pimenta, Recorrente(s): TENENGE - Técnica Nacional de En
genharia S.A., Advogado: Maurício Rodrigo Tavares Levy. Recor- 
rido(s): Fátima Pacífico, Advogado: Inamar Machado Lima, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito, dar provimento 
ao Recurso para determinar o desconto da contribuição prcvidcnciária 
efetuado sobre o valor total apurado em liquidação de sentença; 
Processo: RR - 435508/1998-4 da 2a. Região. Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Serviço Nacional dc Aprendizagem Industrial - 
SENAI, Advogado: Homero Pereira de Castro Júnior. Recorrente(s): 

Alcides Rodrigues Liberado, Advogado: Carlos Alberto Nunes Bar
bosa, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamado por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de 
restabelecer a r. sentença de origem e não conhecer do Recurso de 
Revista do Reclamante; Processo: RR - 436433/1998-0 da 4a. Re
gião, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Rinaldi S.A. Indústria 
de Pneumáticos, Advogada: Vânia Mara Jorge Cenci, Advogado: 
Edyr Sérgio Variani, Recorrido(s): Darci Grcsele, Advogado: Luiz 
Carlos Medeiros, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, e, no 
mérito, dar provimento ao Recurso de Revista para excluir da con
denação o pagamento do adicional de horas extraordinárias; Pro
cesso: RR - 437079/1998-5 da 23a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Placngc Concreto Pré-Moldado S.A., Advo
gada: Christiane Costa Marques Neves, Rccorrido(s): Ventura Fer
nandes da Silva, Advogado: Maria do Carmo B. Baptista, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista: Processo: RR 
- 437392/1998-5 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccor- 
rcnle(s): Banco Nacional S.A., Advogado: Ednúlson Moreira Car
neiro, Rccorrido(s): Simone Filomeno, Advogado: Antonildom Haen- 
del Fernandes Lima. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
dc Revista somente quanto ao tema horas extras/ônus da prova, e no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras 
decorrentes da inversão do ônus aplicada; Processo: RR - 
438680/1998-6 da 12a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Cecrisa - Revestimentos Cerâmicos S.A., Advogado: Divino 
Colombo, Recorrido(s): Gervázio de Souza Dandolini, Advogado: 
Prudente José Silveira Mello, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista: Processo: RR - 438834/1998-9 da 2a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Indústrias Villares 
S.A., Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães, Recorrido(s): José 
Hélio Galesi, Advogado: Nélson Meyer, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de deserção arguida em contra-razões e conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial para, no mé
rito, dar-lhe provimento a fim de julgar improcedente o pedido re
ferente ao reajuste salarial resultante da URP de fevereiro de 1989; 
Processo: RR - 446621/1998-7 da 4a. Região. Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): João Fraga da Silva, Advogado: José da Silva 
Caldas, Recorrido(s): Município dc Gravataí, Advogada: Valesca 
Gobbato, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 452601/1998-0 da 9a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta. Recorrente(s): Ipiranga Serrana Fertilizantes S.A., 
Advogado: José Albari Slompo de Lara, Recorrido(s): Ivo da Costa 
Santos, Advogado: Dermot Rodney de Freitas Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e. no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos pre- 
videnciários e fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial e para 
determinar que a atualização monetária da parcela salarial somente 
deve incidir após decorridos os cinco dias do mês seguinte ao tra
balho; Processo: RR - 454531/1998-0 da la. Região, Relator: Wag
ner Pimenta. Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: José 
Alberto C. Maciel, Recorrido(s): José Ricardo Fclix, Advogado: Cel
so Braga Gonçalves Roma. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista; Processo: RR - 454781/1998-4 da 5a. Re
gião. Relator; Wagner Pimenta, Rccorrente(s): Clóvis José Ferreira, 
Advogado: Thercza Nagih Bocry. Rccorrido(s): Empresa Baiana de 
Aguas e Saneamento S.A. EMBASA, Advogado: Víctor Russomano 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por contra
riedade ao Enunciado n° 95 do TST e, no mérito, dar provimento ao 
Recurso de Revista para excluir a prescrição qüinqüenal e aplicar a 
prescrição trintenária; Processo: KK - 454898/1998-0 da 2a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Janete Salim Daruix Oli
veira, Advogado: Antonio Barrack, Reeorrido(s): Sociedade Portu
guesa Beneficente Vasco da Gama. Advogado: Sandoval Geraldo de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; P ro
cesso: RR - 454923/1998-5 da 11a. Região. Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Ruberci Almeida de Oliveira. Advogada: Wan- 
derlene Lima Ferreira. Recorrido(s): Estado do Amazonas - Fundação 
Teatro do Amazonas. Procurador: Erick C, L. Lima, Decisão: por
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unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
454925/1998-2 da 11a. Região, Relator: Wagner Pimenta. Recor- 
rcntc(s): Estado do Ama/onas - Secretaria de Estado da Educação. 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Ruth Ximencs de Sabóia, 
Recorrido(s): Antônio José Magalhães da Silva, Advogado: Joaquim 
Lopes Frazão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas quanto ao tema "Nulidade do Contrato - Efeitos", por 
violação do artigo 37, § 2o, da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido vei
culado na petição inicial. Custas invertidas, pelo Autor, isento; Pro
cesso: RR - 457118/1998-4 da 6a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrente(s): Bomprcço S.A. - Supermercados do Nordeste, Ad 
vogado: Alexandre César Oliveira de Lima, Recorrido(s): Alexandre 
Chaves da Silva. Advogada: Sônia Fonseca Nóbrega do Couto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Pro
cesso: RR - 457931/1998-1 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrente(s): Leonor Andrade e Outros, Advogado: João 
Baptista ArdÍ7oni Reis. Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogada: Rozana Rezende Silva, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso, por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar- 
lhe provimento para restabelecer a r. sentença, invertidos os ônus da 
sucumbência; Falou pelo Recorrente(s) Dr. João Baptista Ardizoni 
Reis; Processo: RR - 459122/1998-0 da 19a. Região, Relator: Wag
ner Pimenta, Recorrcnte(s): Júlia Fernandes Barbosa, Advogado: José 
Carlos Alves Wanderley Lopes, Recorrido(s): Fundação de Apoio à 
Criança c ao Adolescente - FUNDAC. Advogado: Lúcio Flávio Costa 
Omcna, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 459515/1998-8 da 15a. Região, Relator: Wag
ner Pimenta, Rccorrente(s): Maria Helena Alonso Lippelt, Advogado: 
Ivan Celso Vallim Freitas, Recorrido(s): Município de Aguai, Ad
vogado: Maurício F. Martucci, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso: Processo: RR - 460481/1998-0 da 9a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrcnte(s): Perobálcool Industrial de 
Açúcar c Álcool Ltda., Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Recor- 
rido(s): Samuel da Silva Macedo, Advogado: Adcmilson dos Reis. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso no tocante à com
petência da Justiça do Trabalho para autorizar o pedido de descontos 
fiscais e previdcnciários c, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar. nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários 
e fiscais, devidos por força de lei. incidentes sobre as parcelas que 
vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por 
ocasião da liquidação do título executivo judicial: Processo: RR - 
461032/1998-5 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
te(s): Arcobrás Argamassas e Concreto do Brasil Ltda, Advogado: 
Antônio Ciaudimar Lugli, Recorrido(s): José Wilinar Firmino, Ad
vogado: Fernando Antônio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar o desconto da contribuição previdenciária e 
fiscal efetuado sobre o valor total apurado em liquidação de sentença; 
Processo: RR - 461377/1998-8 da 15a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Recorrente(s): INCEPA - Indústria Cerâmica Paraná S.A., 
Advogado: Gustavo L. C. Maryssael de Campos, Recorrido(s): Do- 
nizeti Aparecido Zanutel, Advogado: Tetsuo Morishita, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tópico "turnos inin
terruptos de revezamento - jornada de trabalho" e. ainda, por una
nimidade, conhecer do Recurso quanto aos temas "adicional de pe- 
riculosidade - perícia realizada por médico” e "adicional de peri- 
culosidadc - opção depois de rompido o contrato de trabalho c, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 462612/1998-5 da 
16a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrentc(s): Companhia 
Maranhense de Refrigerantes, Advogado: Laplace Passos Silva Filho, 
Recorrido(s): Antônio Carlos dos Santos, Advogada: Leônia Figuei
redo Alencar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 465969/1998-9 da 15a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta. Recorrente(s): INCOTEST - Indústria e Comércio 
dc Estampos Ltda.. Advogada: Fátima Conceição Rubio de Souza 
Barbosa. Recorrido(s): José Maria Magalhães Torres, Advogado: Nel 
son Meycr, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc 
Revista; Processo: RR - 466364/1998-4 da 2a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., Ad
vogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Elaine Cristina Rechi, 
Advogado: José Carlos Frigatto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as horas extras de sábado em horário noturno: Processo: RR 
- 467600/1998-5 da 12a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccor 
rente(s): Maria Luci Machado, Advogado: Sérgio Gallotti Matiàs Car- 
lin, Recorrido(s): Universidade Federal dc Santa Catarina - UFSC, 
Procurador: Rosanc Bainy Gomes de Pinho Zanco, Rccorrido(s): 
SERLIMVI - Serviços de Limpeza Ltda.. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado n° 331, inciso IV 
e, no mérito, dar provimento ao Recurso de Revista para determinar 
a reinclusão da segunda Reclamada no feito, condenando-a stibsi- 
diariamente; Processo: RR - 469742/1998-9 da la. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PFTRO- 
BRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Rccorrido(s): Jose 
Julião Bellido Filho, Advogada: Eunice Martins de Lana Marinho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
471844/1998-8 da 12a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccor 

rente(s): [vo Plásio Klein, Advogado: Airton Sudbrack, Recorrido(s): 
Indústria de Artefatos de Borracha Wolf Ltda., Advogady: Renato 
José Pereira Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Resta prejudicado o exame do tema alusivo aos 
honorários advocatícios; Processo: RR - 473189/1998-9 da 9a. Re
gião. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A.. Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Recorrcnte(s): Mas
sa Falida dc Orbratn Segurança e Transporte de Valores Ltda., Ad
vogada: Miriam Cipriani Gomes, Recorrido(s): Laudclino Antonio 
Faustino, Advogado: Lacrcio Antônio Vicari, Decisão: unanimemen
te, conhecer do recurso do Banco-Demandado apenas quanto à época 
própria da incidência da correção monetária e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária do salário seja 
ualculada a partir do sexto dia útil do mês subseqüentc ao trabalhado. 
Unanimemente, conhecer da revista da massa falida da Orbrant ape
nas quanto à multa do art. 477 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento da multa prevista

no art. 477, § 8°, da CLT; Processo: RR - 479156/1998-2 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): União Federal, 
Procurador: Roberto Nóbrega dc Almeida, Recorrido(s): Amauri Silva 
Montes e Outros, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda /.ancila. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à gra
tificação de atividade técnico-administrativa - GATA e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. Tendo em 
vista o provimento do apelo, a consequência lógica é a improcedência 
da condenação em honorários advocatícios; Processo: RR - 
480743/1998-0 da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
te(s): Município de Gravataí, Advogada: Luciana Franz Amaral. Rc- 
corrido(s): José Rogério Montin, Advogado: Bruno Júlio Kahlc Filho. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Re
clamado por divergência jurisprudencial apenas quanto à opção re
troativa do FGTS e, no mérito, dar lhe provimento para excluir da 
condenação o recolhimento do FGTS quanto ao período anterior a 
5/10/88.; Processo: RR - 484022/1998-4 da la. Região. Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): H. Camargo Arquitetura Promocional 
c Paisagismo Ltda.. Advogada: Maristela dc Freitas Andrade Barros, 
Recorrido(s): Sérgio Augusto Sardinha Santiago, Advogado: Luiz An
tônio Jean Tranjan, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
dc Revista da Demandada por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação apenas as horas extras além da 
oitava diária.; Processo: RR - 488504/1998-5 da 17a. Região. Re
lator: Wagner Pimenta, Recorrcnte(s): Edima Rodrigues de Oliveira, 
Advogado: Fernando Antônio Santos Leite, Recorrido(s): Município 
de Afonso Cláudio, Procurador: Ricardo A. Soresini Filgueiras. De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista; Pro
cesso: RR - 488510/1998-5 da 17a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Município de Alegre, Advogado: Laélio de 
Souza, Recorrido(s): Maria Valdenir Rodrigues Pereira. Advogado: 
Alceu Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro
vimento a fim de excluir da condenação imposta o pagamento da 
dobra sobre os salários não pagos; Processo: RR - 488558/1998-2 da 
5a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Município dc 
Feira de Santana, Procurador: Samuel Antonio Oliveira Filho, Rc- 
corridofs): Uranilde Rios Smera, Advogado: José Cláudio Franco 
Bacelar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Pro
cesso: RR - 489811/1998-1 da la. Região Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Marcos Gondim de Oliveira, 
Advogado: Antonio Jesus dos Santos, Recomdo(s): Fundação Jardim 
Zoológico da Cidade do Rio dc Janeiro. Procurador: Elisa Grinsztejn. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao pagamento dos salários dos dias efe
tivamente trabalhados e não pagos, dc forma simples; Processo: RR 
- 493203/1998-0 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
renle(s): La Mandarina - Casa de Pães Ltda., Advogado: Célia Regina 
Coelho Martins Coutinho, Recorrido(s): Joselito Bezerra de Souza, 
Advogada: Edla Mar Palhano, Decisão: por unanimidade, conhecer 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento ao Re
curso dc Revista para excluir da condenação o pagamento das horas 
extras; Processo: RR - 493204/1998-4 da 10a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Rccorrente(s): Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil - NOVACAP, Advogada: Elza do Nascimento Nu
nes, Recorrido(s): José Carneiro de Lima, Advogado: Asdrúbal Nas
cimento Lima Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista quanto ao tema da nulidade do contrato dc trabalho por 
divergência jurisprudencial c. no mérito, dar-lhe provimento para res
tringir a condenação ao pagamento de saldo de salários; Processo: 
RR - 493581/1998-6 da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Re- 
corrente(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, 
Advogada: Gladis Catarina Nunes da Silva, Recorrido(s): Ariovaldo 
Sanhudo de Fraga, Advogado: Délcio Caye, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema enquadramento 
funcional por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar provi
mento parcial para excluir da condenação a determinação de en
quadramento do Autor no cargo de Oficial de Telecomunicações, 
nível 7, mantendo apenas o deferimento das diferenças salariais; Pro
cesso: RR - 494282/1998-0 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrcnte(s): União Federal, Procurador: José Augusto de Oliveira 
Machado, Rccorrido(s): João Batista Guglielmcli e Outros, Advo
gada: Maria Candida da Cruz Gomes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da Revista por violação legal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastando a intempestividade dos Embargos de De
claração, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de 
que os aprecie, como entender de direito; Processo: RR - 
495404/1998-8 da 10a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): V1PLAN - Viação Planalto Ltda., Advogado: Sandoval Cu
rado Jaime. Recorrido(s): Lair Ferreira Santos, Advogado: Aldenci de 
Souza e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
violação dos artigos 242, § Io, e 506. I, do CPC e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a intempestividade do Recurso Ordinário 
da Demandada, determinar o retomo dos autos ao egrégio Regional 
dc origem para análise daquele recurso, como entender de direito; 
Processo: RR - 497206/1998-7 da 2a. Região, Relator: Wagner Pi 
menta, Recorrente(s): S.A. O Estado de São Paulo, Advogada: Juliana 
Alvarenga da Cunha, Recorrido(s): Renata Clcire Chagas Nascimen
to, Advogado: Cesário Soares, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer da Revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do ins
trumento dc mandato requerida da tribuna pela douta patrona do 
recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Juliana Alvarenga da Cu
nha; Processo: RR - 497207/1998-0 da 2a. Região Relator: Wagner 
Pimenta. Recorrcntc(s): Renato Melgares de Melo, Advogado; Flávio 
Villani Macêdo, Recorrido(s): Elmec Engenharia e Comércio Ltda., 
Advogada: Rita de Cássia Pellegrini Almeida da Rocha Soares, Re- 
corrido(s): Solorrico S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Heitor 
Emiliano Lopes de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 498957/1998-8 da 15a. Região. Relator: 
Wagner Pimenta, Rccorrente(s): José Benedito Rodrigues do Prado, 
Advogado: Eduardo Surian Matias, Recorrido! s): Emscl - Serviços 
Gerais e de Mão de Obra S.C. Ltda., Advogado: João Luiz Porta, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 498960/1998-7 da 15a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Recorrente(s): Waldcley Rita. Advogado: José Antônio Ro

drigues, Recorrido(s): Agro Pecuária Gino Bellodi Ltda., Advogado: 
Rogério Carósio, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir 
as horas in itinere com adicional de 50%: Processo: RR - 
498961/1998-0 da I5a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Zenilda Sarmento Pereira. Advogada: Janaina de Lourdes 
Rodrigues Martini. Recorrido(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: 
Osmar Mendes Paixão Côrtcs, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para deferir o adicional de 50% (cinqiienta por cento) sobre 
as horas dc percurso. Falou pelo Recorrido(s) Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtcs; Processo: RR - 500104/1998-2 da 7a. Região, Re
lator: Wagner Pimenta, Recorrcnte(s): Município dc Fortaleza, Pro
curador: Übiratan Ferreira de Andrade, Recorrido(s): Tcrczinha So
breira Lourenço c Outros, Advogado: Antônio Guilherme Rodrigues 
dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista quanto ao tema "prescrição do recolhimento do FGTS", por 
violação do art. 7°, XXIX, a, da CF, para. dando-lhe provimento, 
julgar extinto o processo com julgamento de mérito, nos lermos do 
art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do 
pleito referente aos honorários advocatícios; Processo: RR - 
500109/1998-0 da 7a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
tc(s): Município de Fortaleza, Procurador: Antônio Carlos A. Costa, 
Recorrido(s): Maria Darci de Lima Venccslau. Advogado: Daisy Ma 
ria Montenegro Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista quanto ao tema "honorários advocatícios" por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento da referida verba; Processo: RR - 

503695/1998-3 da 7a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccor- 
rente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Antônia Lima Sousa, 
Recorrido(s): Maria dc Lourdes Santiago Ferreira c Outras. Advo
gado: Luzirene Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial para. 
dando-lhe provimento, julgar extinto o processo com julgamento de 
mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 
Prejudicada a análise do pleito referente aos honorários advocatícios; 
Processo: RR - 503856/1998-0 da 9a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Rccorrcntc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz dc 
França P. Torres, Rccorrcnte(s): Massa Falida de Orbram Organização 
F Brambilla Lida.. Advogada: Miriam Cipriani Gomes. Recorrido(s): 
Cirlei Dias de Moraes, Advogado: Carlos Alberto da Silva, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso do Banco-Demandado apenas 
quanto à época própria da incidência da correção monetária e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
do salário seja calculada a partir do sexto dia útil do mês subseqüente 
ao trabalhado. Unanimemente, conhecer da revista da Massa falida da 
Orbram apenas quanto à dobra do art. 467 da CLT c à multa do art. 
477 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8o, 
da CLT,: Processo: RR - 511892/1998-8 da 11a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Gcthal Amazonas S.A, - Indústria dc 
Madeira Compensada, Advogado: Jonatan Schmidl, Reconido(s): 
Wilson Nazaré dc Menezes, Advogada: Raimunda Creusa Trindade 
Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Re
vista; Processo: RR - 515566/1998-8 da 2a. Região, Relator: Wag
ner Pimenta, Recorrentc(s): Rede A de Jornais de Bairro Ltda., Ad
vogado: Lucile Andréa Filtipaldi Moradc, Recorrido(s): Rosemeire 
Maria da Silva, Advogado: Sérgio Augusto Pinto Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer parcialmente da Revista, apenas quanto ao 
tema dos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a retenção da importância devida a título dc imposto de 
renda do montante a ser pago à Reclamante: Processo: RR - 
515910/1998-5 da 12a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Blásio Mannes, Advogado: Alexandre Wasch Gurdon, Rc- 
cotxido(s): Acácio Pinheiro, Advogado: Job G. Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso: Processo: RR - 517082/1998- 
8 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccorrcnte(s): Município 
da Estância Balneária de Praia Grande, Advogado: Roberto Mchanna 
Khaniis. Recorrido(s): José Nilson Ferreira Dias, Advogado: Luiz 
Fernando Castro Reis. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso 
dc Revista por divergência jurisprudencial para. dando-lhe provimen
to, julgar extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do 
art. 269, IV. do Código de Processo Civil; Processo: RR - 
518555/1998-9 da 15a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Pedro Ulian, Advogado: Carlos Adalberto Rodrigues, Re- 
corrido(s): Município dc Sabino. Advogado: Paulo Roberto Rodrigues 
Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 518762/1998-3 da 22a. Região. Relator: Wag
ner Pimenta, Recorrente(s): Município dc Parnaíba, Advogado: Fran
cisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Elza Vieira de Sou
sa, Advogado: Maria das Neves F. Soares dc Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo De
mandado apenas quanto ao tema da verba honorária por contrariedade 
a enunciado e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação os honorários advocatícios; Processo: RR - 519421/1998-1 
da 15a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ncusa Apa
recida Teixeira, Advogado: José Cícero Corrca Júnior, Recorrido(s): 
Município de Parapuã, Advogado: Miguel Perez Fernandes, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista: Processo: RR 
- 520161/1998-3 da 7a. Região. Relator: Wagner Pimenta. Recor- 
rcnte(s): Município do Crato, Advogado: Jósio de Alencar Araripe, 
Recorrido(s): Vilani Olivia da Silva, Advogada: Maria de Fátima 
Pinheiro Cairo. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista interposto pelo Demandado por divergência jurisprudencial c, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial Custas invertidas, recolhidas pela Autora, isenta; Processo: 
RR - 520167/1998-5 da 7a. Região. Relator: Wagner Pimenta. Re- 
corrente(s): Município do Crato. Advogado: Jósio de /Menear Araripe, 
Recorrido(s): Vicente dc Paula Alves, Advogado: Luiz Carlos Arraes 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
interposto pelo Demandado por divergência jurisprudencial e. no mé
rito. dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial. 
Custas invertidas, recolhidas pelo Autor, isento; Processo: RR - 
520877/1998-8 da 7a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Rccorrcn- 
le(s): Município do Crato, Advogado: Jósio de Alencar Araripe. Re- 
corrido(s): Antônio Gomes da França, Advogado: Pedro Felício Ca
valcanti Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
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Revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência, ficando isento o Reclamante; Processo: RR - 
520883/1998-8 da 7a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccorren- 
te(s): Município de Lavras da Mangabcira. Advogado: Paulo César 
Pereira Alencar, Recorrido(s): Antônia dc Araújo Figueredo, Advo
gado: Marco Antônio Sobreira Bezerra, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-ihe provimento para restringir a condenação ao pagamento 
de saldo de salários strictu senso; Processo: RR - 520888/1998-6 da 
7a. Região, Relator: Wagner Pimenta. Recorrente! s): Município dc 
Milagres, Advogado: Afránio Melo Júnior. Rccorrido(s): Maria Dalva 
Alves c Outros, Advogado: José Sérgio Dantas Lopes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecei do Recurso de Revista; Processo: RR - 
521657/1998-4 da 7a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Reconren- 
te(s): Município de Sobral, Advogado: Alberto Fernandes de Farias 
Neto, Rccorrido(s): Maria Celide Silva Lino, Advogado: Gilberto 
Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para determinar o  pagamento do saldo de 14 (qua
torze) dias de salários referentes ao mês dc janeiro de 1993; Pro
cesso: RR - 523461/1998-9 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta. 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - F.CT, 
Advogado: João Marrno Martins, Recorrido(s): Celso Ribeiro de 
Queirós, Advogado: José Ircmar Salviano de Macedo Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observado o 
índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, se ultrapassado o 5o dia útil do mês seguinte ao vencido, 
como se apurar; Processo: RR - 524627/1999-7 da 7a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentc(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7a Região, Procurador: Francisco Gérson Marques dc 
Lima, Recorrido(s): Ana Lúcia Batista Aguiar, Advogado: Raimundo 
Amaro Martins. Recorrido(s): Município de Caucaia, Procurador: Fa- 
brício de Sousa Campos, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista apenas quanto à nulidade da contratação sem con
curso público - efeitos e, no mérito, dar provimento ao recurso de 
revista para limitar a condenação ao pagamento dos salários- strictu 
sensu e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público c ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e de cópias autenticadas das 
peças dos autos relacionadas na fundamentação;

Processo: RR - 524634/1999-0 da 7a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T  Re
gião. Procurador: Francisco Gerson' Marques de Lima. Recorrentc-(s): 
Município dc Barbalha, Advogado: Paulo César Pereira Alencar. Re- 
corrido(s): Maria Zélia Batista, Advogada: Maria Lucilêde Gonzaga 
de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quan
to à nulidade contratual e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
a nulidade da contratação realizada sem concurso público e limitar a 
condenação ao pagamento dos salários não pagos referentes aos dias 
efetivamente trabalhados. Determinar, ainda, a remessa dc ofícios ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com 
o envio de cópias autenticadas das peças dos autos relacionadas na 
fundamentação. Fica prejudicada a análise do recurso dc revista do 
município, em virtude do provimento da revista ministerial; Processo: 
RR - 524645/1999-9 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Milfra Indústria Eletrônica I.tda., Advogado: Osmar 
Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Meire Aparecida dos Santos 
Silva, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato requerida da tribuna pela douta patrona da 
recorrida; Falou pelo Rccorrente(s) Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; 
Falou pelo Recorrido(s) Dra. Luciana Martins Barbosa; Processo: RR 
- 524883/1999-0 da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Município de Tapcroá, Advogado: Flo- 
rêncio Magalhães Matos Filho. Recorrido(s): Edlívia Pereira dos San
tos, Advogado: Guido Araújo Magalhães Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
527385/1999-0 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Impes Leal, Re- 
corrente(s): Geraldo José da Silva Filho, Advogado: Márcio Moisés 
Sperb, Recorridofs): Caixa Econômica Federal - CEF e Outra, Ad
vogado: Raimundo Reis de Macedo, Recorrido(s): Riofortc Serviços 
Técnicos S.Ai, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de re
vista por contrariedade ao Enunciado n° 331, item IV, do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reintegrar a CEF à lide c, por con
seguinte, decretar a sua responsabilidade subsidiária pelos encargos 
trabalhistas não quitados pela empresa Riofortc Serviços Técnicos 
S/A; Processo: RR - 535243/1999-3 da 1 Ia. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado do Trabalho e Ação Comunitária - SETRAC, Procurador: 
Evandro Ezidro de Lima Régis, Recorrido(s): Marlúcia Marques do 
Nascimento. Advogado: Flávio José de Sousa, Decisão: unanime 
mente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "con
trato nulo - efeitos", por divergência jurisprudencial; no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho 
firmado entre as partes, com efeitos "ex tunc”, julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas pela Reclamante, na 
forma da lei; Processo: RR - 537763/1999-2 da 7a. Região. Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: So- 
lano Mota Alexandrino, Advogado: Jósio de Alencar Araripe, Re- 
corrido(s): Maria Rosalha Pereira, Advogada: Josefa Rosalva Leite 
Silva, Decisão: por unanimidade, consignar o parecer oral da Pro
curadoria-Geral da Justiça do Trabalho, que opina pelo conhecimento 
e provimento; por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbên
cia, ficando isento o Reclamante: Processo: RR - 541208/1999-5 da 
7a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Município do 
Crato. Procurador: Antônia Cileide de Araújo. Recorrido(s): Gislam 
Roseno da Costa, Advogado: Carlito Onofre da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados 
e não pagos; Processo: RR - 541209/1999-9 da 7a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrcnte(s): Município do Crato, Procurador: An
tônia Cileide de Araújo, Recorrido(s): Antônia Pedro dos Santos,

Advogada: Maria Edna Noronha Matos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista apenas cm relação à nulidade da 
contratação, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos salários dos 
dias efetivamente trabalhados e não pagos; Processo: RR - 
546390/1999-4 da 7a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrcn 
te(s): Município dc Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Re- 
corrido(s): Antônia Alves Nogueira. Advogado: José da Conceição 
Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
interposto pelo Demandado por divergência jurisprudencial c, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação aos salários 
dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contra
prestação pactuada.; Processo: RR - 554018/1999-5 da 15a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Ada Bortolotti Alves e 
Outros, Advogado: Jouber Natal Turolla. Recorrido(s): Município de 
Rio Claro, Procurador: Regina Helena Vitelbo Erenha, Decisão: una- 
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 561141/1999-7 
da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Re- 
corrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Welton Ribeiro da Silva, Advogado: Mú- 
cio Wanderley Borja, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista da Ferrovia Centro Atlântica S.A apenas quanto aos temas 
horas extras - acordo de compensação de horário e honorários pe
riciais e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao 
adicional sobre as horas extras deferidas que não ultrapassarem as 
quarenta e quatro semanais - naquilo em que forem excedidas as 44 
horas semanais, devem ser pagas as horas extras mais o referido 
adicional - e para determinar que a atualização monetária da verba 
honorária seja calculada com base na Lei n° 6.899/81. No tocante ao 
recurso de revista da Rede Ferroviária Federal acordam, unanime
mente, não conhecer do recurso quanto aos temas preliminar dc nu
lidade do acórdão do Regional - cerceamento de defesa e duplo grau 
de jurisdição, limitação temporal da responsabilidade subsidiária, de
pósitos do FGTS - ônus da prova e julgar prejudicada a análise dos 
temas adicional de periculosidade, horas extras - acordo dc com
pensação e aviso prévio de sessenta dias. haja vista que já foram 
apreciados no recurso de revista da Ferrovia Centro Atlântica; Pro
cesso: RR - 564133/1999-9 da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN- 
R1SUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Juliana 
Ferreira de Jesus, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
570452/1999-2 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Re- 
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Juliano Ri
cardo de Vasconcelos Costa Couto, Recorrente(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): 
Geraldo Magela Vilas Boas, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Ar
mando, Decisão: unanimemente, não conhecer de ambos os recursos 
de revista; Processo: RR - 570927/1999-4 da 9a. Região, Relator 
Wagner Pimenta, Rccorrcnle(s): Companhia Paranaense dc Energia - 
COPEL, Advogado: Roberto Caldas Alvint de Oliveira, Recorrido(s): 

Odair Aparecido de Oliveira, Advogado: Luiz Carlos Fernandes Do- 
mingues. Decisão:, por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 572615/1999-9 da la. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrentc(s): Supermercados Ma
racanã Ltda., Advogado: José Oswaldo Corrêa, Recorrido(s): Aris- 
tides Matias de Souza. Advogado: Valter Bertanha Valadão. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 
5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento, a fim de excluir da condenação o reajuste relativo à URP 
de fevereiro de 1989; Processo: RR - 577850/1999-1 da 7a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentc(s): Departamento Nacional 
de Obras Contra a Seca - DNOCS, Advogado: Luciano Soares Quei
roz. Recorrido! s): Artur Francisco da Silva e outros. Advogado: Rai
mundo da Costa Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 578957/1999-9 da la. Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Rio de Janeiro. Pro
curador: Raul Teixeira, Recorrido(s): Lúcia Helena Rosa de Oliveira 
e Outro, Advogada: Rita de Cássia Chehuan de Barros, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso dc revista quanto ao tema do ÍPC 
de junho de 1987 - Plano Bresser e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar totalmente improcedente a rcclamatória, invertendo o ônus 
da sucumbência em relação às custas processuais; Processo: RR - 
582958/1999-1 da 9a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Rc- 
correnle(s): Universidade Fedefàl do Paraná. Procuradora: Daniclc 
Coutinho Talamini, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação do Terceiro Grau Público na Cidade de Curitiba, Região 
Metropolitana e Litoral do Estado do Paraná - Sindtest, Advogado: 
Mauro Cavalcante de Lima, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente o pedido deduzido na pe
tição inicial. Custas pelo Sindicato-autor, na forma da lei; Processo: 
RR - 588463/1999-9 da  3a. Região, corre junto com AIRR 
588462/1999-5, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrido(s): Washington Antônio Sousa, Advogada: Rosana Carneiro 
Freitas, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema ilegi
timidade passiva "ad causam", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RK - 590534/1999-0 da 5a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Marilena Alves 
Santos, Advogado: Osiel Alves Teixeira Guimarães, Recorrido(s): 
Real Sociedade Espanhola de Beneficência, Advogado: José Augusto 
Gomes Cruz, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 593978/1999-4 da 11a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Pro
curador: Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): íris da Silva Lima, 
Advogada: Clareine Raimunda Coêlho de Souza Cruz, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista interposto pelo 
Demandado; Processo: RR - 593979/1999-8 da 11a. Região, Re
lator: Wagner Pimenta, Recorrcnte(s): Município de Rio Preto da Eva, 
Procurador: Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Madalena Sou
za Costa, Advogado: José Ribamar Nunes Rocha, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "nulidade 
do contrato - efeitos", por violação do art. 37, II e § 2 °, da Cons-

íituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o aviso prévio. 13° salário proporcional/97 (1/12), férias 
simples e proporcionais, mais 1/3, saldo de salário de dezembro de 
1996, com a dobra do art 467 da CLT, FGTS (8% + 40%) e baixa na 
CTPS e a dobra do saldo de salário referente ao mês de dezembro de 
1996, que deve ser pago de forma simples; Processo: RR - 
594156/1999-0 da 16a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Estado do Maranhão, Procurador: Luiz Carlos Veras, Re- 
corrido(s): João Pereira Gonçalves, Advogado: Darci Costa Frazâo. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista, por vio
lação do artigo 114 da Constituição da Republica, c. no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Federal do Estado do Maranhão. Resta prejudicado o exame do outro 
tema veiculado nas razões recursais: Processo: RR - 596987/1999-4 
da 5a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Município de 
Vitória da Conquista, Advogado: Alexandre Sales Vieira, Rccorri- 
do(s): Alzira Maria dc Jesus Santos, Advogado: Ruy Hermann Araújo 
Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista. por divergência jurisprudencial, para. dando-lhe provimento, 
julgar extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do 
art. 269, IV, do Código dc Processo Civil; Processo: RR . 
598256/1999-1 da 21a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rcnte(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador; Idaísa Mota" 
Cavalcanti Fernandes, Recorrido(s): Maria Aida de Freitas e Outros, 
Advogado: Airton Carlos Moraes da Costa, Decisão: á unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 598258/1999-9 
da 21a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Estado do 
Rio Grande do Norte. Procurador: José Fernandes Diniz Júnior, Re- 
corrido(s): Antônia Maria da Costa, Advogado: Francisco Soares de 
Queiroz, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista;
Processo: RR - 599458/1999-6 da 11a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Rccorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC. Procurador: Angela 
Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira, Recorrido(s): Raimunda No
nata de Frcita c Outra. Advogado: Olympio Moraes Júnior, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 605298/1999-0 da 18a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Rccorrente(s): Kennya Claucya da Silva, Ad
vogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogada: Rita de Cássia Cardoso Fischer, Decisão: unani- 
memente, retificar a certidão de fis 225, passando a constar o se
guinte: unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
aos temas do cargo de confiança - 7* e 8‘ horas extraordinárias e das 
horas extraordinárias além da 8a - imprestabilidade dos cartões de 
ponto e, no mérito, dar-lhe provimento para deferi' à reclamante o 
pagamento das T  e 8a horas como extras, bem assim das horas 
extraordinárias laboradas além da 8*. acrescidos dos consectários le
gais; Falou [telo Recorrente(s) Dr. Hélio Carvalho Santana; Processo: 
RR - 610237/1999-5 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente(s): Aida de Fátima Duarte Mendes Melo c Outros. Ad 
vogada: Ana Paula da Silva, Recorrido(s): Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal - FHDF, Procurador: Denise Minervino Quintiere. 
Decisão: unanímemente, consignar o parecer oral da Procuradoria 
Geral do Trabalho, que opina pelo conhecimento c desprovi mento; 
unanimemente, conhecer da revista e. no mérito, negar-lhe provi
mento: Processo: RR - 614209/1999-4 da 7a. Região. Relator: Wag
ner Pimenta, Recorrente(s): Município de Tianguá, Advogado: Adria
no Alves Pessoa. Recorrido(s): Francisca l.iduína de Souza, Advo
gado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista interposto pelo Demandado, Processo: RR - 
616317/1999-0 da 11a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Município de Jutaí, Advogado: Aniello Miranda Aufiero, 
RecorridotsJ: Ademir Sarmento Anaquery, Advogado: Edgar Altino 
de Mauro T. Filho. Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista: Processo: RR - 616758/1999-3 da 11a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrenle(s): Município de Rio Preto da 
Eva. Procurador: Evanildo Carneiro da Silva. Recorrido(s): Benedito 
Félix da Silva, Advogado: José Carlos Valim, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
619794/2000-3 da 11a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Recor
rente^): Estado do Amazonas - Secretaria dc Estado da Educação e 
Desporto - SEDUC. Procurador: Aldemar Augusto Araújo Jorge de 
Salles. Recorrido(s): Rosimary Tavares Barbosa, Advogado: Maria 
Dalva Rikef Brandão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista apenas quanto ao tema "nulidade do contrato - 
efeitos”, por violação do artigo 37, § 2°, da Constituição da Re
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido veiculado na petição inicial. Custas invertidas, recolhidas pela 
Autora, isenta; Processo: RR - 627936/2000-9 da 11a. Região, Re
lator: Wagner Pimenta, Recorrcnte(s): Fundação Universidade do 
Amazonas - FUA, Advogada; Maria do Perpétuo Socorro da S. Reis. 
Recorrido(s): Evandro de Oliveira Andrade, Advogado: João de Jesus 
Abdala Simões, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
dc Revista; Processo: RR - 628596/2000-0 da 12a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta. Recorrente(s): Município de Blumenau, Procurador: 
Walfrido Soares Neto, Recorrido(s): ivanor de Oliveira, Advogado: 
Jorge Leandro Lobe, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença; Processo: RR - 629593/2000-6 da 11a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Pro
curador: Simonete Gomes Santos, Rccorrido(s): Joana D’Arc Alves da 
Silva, Advogado: Mário Jorge Souza da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas 
"argüição de incompetência da Justiça do Trabalho" e "multa de 1%
- artigo 538 do CPC" e, quanto ao tópico "nulidade do contrato - 
efeitos”, conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na 
presente reclamação trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência; 
Processo: RR - 632841/2000-5 da 7a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Procurador: Marta Ma
ria Gonçalves Ribeiro, Recorrido(s): Agnaldo Gonzaga Filgueira e 
Outros, Advogado: Djalma Barbosa dos Santos, Decisão: unanime-
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mente, conhecer da revista c, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais de
correntes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de 
junho de 1987 c restringir a condenação ao pagamento das URPs de 
abril e maio de 1988 ao reajuste de 7/70 de 16,19%. a ser calculado 
sobre o salário de março, incidente sobre o salário dos meses dc abril 
e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho: Processo: 
RR - 637471/2000-9 da 7a. Região. Relator: Wagner Pimenta. Rc- 
corrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Antônio Edvando 
Elias de França. Recorrido(s): Maria Tcreza Pinto Campos c Outra. 
Advogado: Electo Djalma de Monteiro Reis. Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 639270/2000-7 
da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re- 
corrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Ad
vogado: Robinson Neves Filho. Rccorrido(s): Durval Lima Cabacho, 
Advogado: Frederico Guilherme Stcinbach Scharmer, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Agravo dc Instrumento para. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Recurso de Re
vista para, dele conhecendo por violação dos arts. 93, inciso IX, da 
Constituição Federal. 832 da CLT e 458, II do CPC, no mérito, dar- 
lhe provimento para que. anulada a decisão regional que apreciou os 
embargos de declaração, os autos retomem ao TRT de origem, a fim 
de que profira nova decisão, analisando todos os aspectos veiculados 
nos embargos declaratórios do reclamado, como entender dc direito; 
Processo: RR - 642778/2000-6 da 7a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Município de Fortaleza. Procurador: Antonio 
Edvando Elias de França, Recorrido(s): Maria Socorro de Araújo 
Rocha, Advogado: Gerardo Coelho Filho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "prescrição do re
colhimento do FGTS”, por violação do art. 7°, XXIX, "a", da CF, 
para, dando-lhe provimento, julgar extinto o processo com julgamento 
de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 
Prejudicada a análise do pleito referente aos honorários advocatícios; 
Processo: RR - 646454/2000-1 da 21a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: 
Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Recorrido(s): Mary de Sou 
za Freire, Advogado: Francisco Soares de Queiroz, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do Recurso de Revista: Processo: RR - 
648169/2000-0 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren- 
te(s): Fundação Armando Alvares Penteado - FAAP, Advogado: Már
cio Yoshida, Recorrido(s): Sônia Maria Tosatti da Rosa, Advogado: 
Renato R. Timoner, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudência! apenas quanto ao tema "redução do nú
mero de horas/aula" e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 648289/2000-5 da 10a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Re- 
corrente(s): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - 
TCB, Advogado; Viviane Paiva da Costa Gomide, Recorrido(s): Joa
quim Jesualdo da Silva, Advogado: Oldcmar Borges de Matos, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con
trariedade ao Enunciado n° 277 do TST , para, no mérito, dar-lhe 
provimento, a fim de julgar improcedente o pedido: Processo: RR - 

649263/2000-0 da 6a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rente(s): Esposende Calçados Ltda., Advogado: Jairo Muniz Poroca, 
Rccorrido(s): Paulo Henrique da Silva, Advogado: Wellington José 
Batista Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
conflito com o En. 340/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restringir a condenação ao pagamento do adicional relativo às horas 
extraordinárias; Processo: RR - 649268/2000-9 da 6a. Região, Re
lator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Empresa de Manutenção e 
Limpeza Urbana - EMLURB, Advogado: Frederico da Çosta Pinto 
Corrêa, Rccorrido(s): Jaime Félix de Santana, Advogada: Ângela Ma
ria Nunes, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 651123/2000-3 da 3a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta. Recorrente(s): Maternidade Octaviano Neves S.A., Advo
gado: Luciana Wemer César Silva, Recorrido(s): Edilson da Rocha, 
Advogado: Cláudia Marques Braga, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 651338/2000-7 da 7a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrentc(s): Empresa Municipal de Lim
peza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Maria de Nazaré Girão 
A. de Paula, Recorrido(s): Sylvio Eduardo Guilherme Castro, Ad
vogada: Ana Maria Saraiva Aquino. Decisão: unanimemente, co
nhecer da Revista apenas quanto à vinculação da remuneração ao 
salário mínimo, por violação, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças resultantes da 
vinculação da remuneração do Autor ao Salário mínimo e seus re
flexos; Processo: RR - 651961/2000-8 da 9a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Recorrente(s): Datamec S.A. - Sis
temas e Processamento de Dados, Advogada: Lucianc Lazaretti Bos- 
quiroli Bistafa, Rccorrido(s): Wellington O estes Cooper, Advogado: 
Raul Aniz Assad, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de 
Instrumento para, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
julgamento do Recurso de Revista para, dele conhecendo por violação 
do art. 832 da CLT, no mérito, dar-lhe provimento para que. anulada 
a decisão regional que apreciou os embargos dc declaração, os autos 
retornem ao TRT de origem, a fim dc que profira nova decisão, 
analisando todos os aspectos veiculados nos embargos declaratórios 
do reclamado, como entender de direito; Processo: RR -
651962/2000-1 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Rccorrcnte(s): Siderúrgica Riograndensc S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Recorrido(s): Fernando Ribeiro de Jesus. Ad
vogado: Tontaz da Conceição, Decisão: por unanimidade, çpnhecer 
do Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-lhe provimento para 
deterrrtinar o julgamento do Recurso de Revista para. dele conhe
cendo somente quanto aos temas "intervalo intrajornada” e "acordo de 
compensação" por divergência jurisprudcncial. no mérito, dar-lhe pro- 
\imcnto parcial para excluir da condenação o pagamento das horas 
extras relativas ao período de 10.05.92 a 31.12.92 que extrapolarem a 
jornada de oito horas semanais, desde que não excedam as quarenta e 
quatro horas semanais, sendo que, quando extrapoladas as quarenta e 
quatro Horas semanais, resta mantida a condenação ao labor extraor
dinário. Processo: RR - 653413/2000-8 da la . Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Real S.A.. Advogado: Ni- 
col^ni F. Olisicri. Recorrido(s): Fernando Cabral, Advogado: Milton 
Carrijo Galvão, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista apenas 
quanto ao tema multa por embargos declaratórios protelatórios c, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao

pagamento de multa por embargos declaratórios protelatórios no valor 
legal dc 1% sobre o valor da causa. A Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento dc mandato requerida da tribuna pelo douto 
patrono do recorrido; Falou pelo Rccorrido(s) Dr. Milton Carrijo 
Galvão; Processo: RR - 653419/2000-0 da 22a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Lcaí. Rccorrente(s): Município de Demerva! Lobão, 
Advogado: Manoel Carvalho dc Oliveira Filho, Recorrido(s): Fran- 
cisca Maria dc Matos Lima, Advogado: Teresa Cristina Marreiros de 
Carvalho Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ape
nas quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro
vimento neste ponto para afastar a condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios; Processo: RR - 654407/2000-4 da 15a. Re
gião. Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Fischer S.A. Agro
pecuária, Advogado: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): 
Manuel Barbosa de Oliveira Neto e Outro, Advogado: José Manfredo 
Domingos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 655921/2000-5 da 16a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Altanira Cristina Borges, Advogado: 
Pedro Duailibe Mascarenhas, Recorrido(s): Santa Casa de Miseri
córdia do Maranhão, Advogado: José Ribamar Marques, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 657091/2000-0 da 
15a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): João Ulisses de 
Lima, Advogada: Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Recorri- 
do(s): Amparo Serviços dc Segurança S/C Ltda., Advogado: Sérgio 
Fernandes, Rccorrido(s): Construmec - Construções Mecânicas Ltda., 
Advogado: Edmilson Antonio Hubert. Decisão: unanimemente, co
nhecer do Recurso de Revista por afronta aos artigos 93. inciso IX, da 
Constituição Federal e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos ao Tribuna! Regional de origem 
para que se manifeste sobre o tema suscitado nas razões de embargos 
declaratórios; Processo: RR - 657545/2000-0 da 15a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Catarina Ferrão Oliveira e 
Outro, Advogado: Luis Fernando Amaral Binda. Recorrido(s): Hélio 
Benedito Parisi (Espólio De), Advogado: Rinaldo Corasolla, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a nulidade do acórdão, determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem a fim de que profira novo julgamento, 
emitindo juízo explícito sobre as questões ventiladas nos embargos 
declaratórios, como entender de direito, ficando sobrestado o jul
gamento quanto aos demais temas, devendo os autos retomar a este 
Tribunal com ou sem novo recurso; Processo: RR - 657791/2000-9 
da 18a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): ETEL- 
BRAS - Empresa de Telecomunicações Brasileira e Engenharia Ltda., 
Advogado: Vânia Marques da Costa Rodrigues Diniz, Recorrido(s): 
Luismar Ferreira Barbosa, Advogado: Carlos Alexandre Aidar e Sil
va, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista; 
Processo: RR - 657798/2000-4 da 17a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Recorrente(s): Estacon Engenharia S.A.. Advogado: Lcnita 
Alvarez da Silva Teixeira, Recorrido(s): Wvellinton Aloysio Vic- 
torianò, Advogado: Rosemberg Moraes Caitano, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento a fim de determinar que seja considerado 
como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário mí
nimo.
; Processo: RR - 658559/2000-5 da 15a. Região, Relator: Wagner 
"Pimenta. Recorrentc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Reginaldo Cagini, Recorrido(s): Georges de Almeida da Silva, Ad
vogado: Maria José Beraldo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por violação do artigo 37, inciso II, da Cons
tituição da República, e no mérito dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória, invertido o ônus da sucumbêneia; Pro
cesso: RR - 659265/2000-5 da 2a. Região. Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrcnte(s): Irmãos Guimarães S.A.. Advogado: Ubirajara W. Lins 
Júnior, Rccorrido(s): Carlos Augusto Pariz, Advogado: José Cirilo 
Barreto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto aos tópicos da Multa do art. 477 e da Correção Mo
netária por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação a referida multa, bem como para 
determinar que a incidência da correção monetária, nos créditos tra
balhistas devidos ao Autor, seja feita após o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido; Processo: RR - 659266/2000-9 da 2a. Re
gião, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Dixie - Toga S.A., 
Advogado: Antônio Fakhany Júnior, Rccorrido(s): Dcnivaldo Antônio 
da Silva. Advogado: Baptista Vcronesi Neto. Decisão: por unani
midade. não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 
659499/2000-4 da la. Região, Relator: Wagner Pimenta. Recorren- 
te(s): Genival Alves, Advogado: Hércules* Anton de Almeida, Rc- 
corrido(s): Pekel Serviços de Engenharia S/C Ltda., Advogado: Pedro 
Antônio Felisardo de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso; Processo: RR - 659614/2000-0 da 22a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Rccorrente(s): Município de Canto do Buriti, Ad
vogado: Hamilton Meneses Pimentel, Recorrido(s): Antônio da Silva 
Miranda, Advogado: Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: por una
nimidade. conhecer do Recurso dc Revista por divergência juris
prudência! para. no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar im
procedentes os pedidos formulados na inicial, excluindo, logicamente, 
a condenação dos honorários advocatícios; Processo: RR -
659628/2000-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrcntc(s): Município de São Bernardo do Campo, Recorridofs): 
Laudclino Gomes da Silva, Advogada: Valdctc dc Moraes, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao reenquadfa- 
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja 
excluída da condenação o decreto de reenquadramento e a retificação 
da CTPS do autor; Processo: RR - 660417/2000-0 da 17a. Região. 
Relator: Wagner Pimenta, Rccorrentc(s): Schneider & Cia. Ltda., Ad
vogado: José Gervásio Viçosi, Recorrido(s): Nobertino Rodrigues Sal- 
les. Advogado: Dalton Luiz Borges Lopes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista somente quanto ao tópico relativo à 
correção monetária, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que seja observado o índice da correção monetária do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços, se ultrapassado o 5° 
dia útil do mês seguinte ao vencido, como se apurar; Processo: RR 
- 661508/2000-1 da 5a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor- 
rcnte(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Fernando Peixoto Araújo 
Neto, Recorrido(s): Modesto Gonçalves da Costa, Advogada: Ana 
Cristina Pacheco Costa Nascimento Meireles, Decisão: por unani

midade, conhecer do recurso por violação do artigo 93, inciso IX, da 
Constituição da República, acolhendo a preliminar dc nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o acórdão dos Embargos Declaratórios de fls. 112-3, 
determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de 
que novo acórdão seja proferido com análise de todos os pontos 
levantados nos Embargos Declaratórios; Processo: RR
661766/2000-2 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Reeorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de Fran
ça Pinheiro Torres, Recorrido(s): José Airton Vale de Queiroz, Ad
vogado: José Airton Vale de Queiroz, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o julgamento do Recurso dc Revista para, 
dele conhecendo por violação dos arts. 93, inciso IX, da Constituição 
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC, dar-lhe provimento para que, 
anulada a decisão regional que apreciou os embargos de declaração, 
os autos retornem ao TRT de origem, a fim dc que profira nova 
decisão, analisando todos os aspectos veiculados nos embargos de- 
claralórios do reclamado, como entender dc direito; Processo: RR - 
662887/2000-7 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Cimento Tocantins S.A., Advogada: Eliana Traverso Ca- 
legari, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Ci
mento, Cal e Gesso do Distrito Federal, Advogado: Jomar Alves 
Moreno, Decisão: unanimemente, conhecer apenas quanto ao tema da 
limitação prevista no Enunciado 322 do TST c, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar o cálculo da condenação relativa à URP de 
fevereiro de 1989 à data-base da categoria. A Presidência da Turma 
deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pela 
douta patrona do recorrente; Falou pelo Recorrcntc(s) Dra. Eliana 
Traverso Calegari; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Jomar Alves Moreno; 
Processo: RR - 663209/2000-1 da 15a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Recorrente(s): Antônio de Oliveira, Advogado: Luiz Gomes, 
Recorrido(s): Cipriani Frigo & Cia. Ltda., Advogado: Marco Aurélio 
Rossi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Pro
cesso: RR - 666927/2000-0 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Recorrente(s): José Ramos Figueiredo, Advogada: Rosana Cristina 
Giacomini Batistella, Recorrido(s): Fertilizantes Serrana S.A., Ad
vogado: Alberto Pimenta Júnior, Rccorrido(s):, Rowlands Construções 
e Montagens Ltda., Advogada: Rita de Cássia Pellcgrini Almeida da 
Rocha Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc 
Revista por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para afastar a intempestividade declarada e determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem para o prosseguimento do feito 
como entender de direito; Processo: RR - 668261/2000-1 da 12a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): TV Coligadas de 
Santa Catarina S.A.. Advogada: Juliana Alvarenga da Cunha, Re- 
corrido(s): Almeri Cezino da Silva, Advogado: Nilo Sérgio Gon
çalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao tema "Horas extras - Cargo de Confiança" para, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial, a fim de excluir da condenação as horas 
extraordinárias e, quanto ao tema "Adicional de 100% sobre as horas 
extras prestadas nos domingos", negar provimento. A Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento dc mandato requerida da tri
buna pela douta patrona da recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. 
Juliana Alvarenga da Cunha; Processo: RR - 668280/2000-7 da 5a. 
Região. Relator: Wagner Pimenta, Recorrenlc(s): Marcos Benício 
Corrêa Gouvêa, Advogado: Adroaldo Pacheco de Jesus. Recorrido(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso. A Presidência da Turma 
deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Victor Rus
somano Júnior; Processo: RR - 669241/2000-9 da 21a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorridoís): 
Geovam Leite Moreira Filho, Advogado: José Estrela Martins, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Pro
cesso: RR - 669852/2000-0 da 15a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de Fran
ça Pinheiro Torres, Recorrido(s): Luci Aparecida Johannsen Genovez, 
Advogado: Francisco Cassiano Teixeira. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do Demandado apenas quanto ao 
tema "horas extras - folhas de presença - depoimentos testemunhais" 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 676496/2000-9 da la. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio dc 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Ave
lar, Recorrido(s): Cléia Maia Pessoa, Advogado: José Fernando de 
Carvalho, Decisão: unanimemente, conhecer do Agravo de Instru
mento para, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o ju l
gamento do Recurso de Revista para, dele conhecendo por diver
gência jurisprudencial, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o reajuste dc 26,06% c, em consequência, julgar im
procedente o pedido inicial, ficando restabelecida a r. sentença; Pro
cesso: RR - 678340/2000-1 da 17a. Região. Relator: Wagner Pi
menta, Recorrcnte(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Es
pírito Santo, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Recor
ridoís): Juscilcnc Lemos Rezende, Advogado: José Torres das Neves, 
Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista; Falou pelo Recorrido(s) Dr. José Torres das Neves; Pro
cesso: RR - 678343/2000-2 da 8a. Região. Relator: Wagner Pimenta, 
Rccorrente(s): Empresa Brasileira dc Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Antônio Cândido Barra Monteiro dc Britto, Recorrido(s): 
Carlos Sérgio Silva da Silva, Advogado: Lacrço Salustiano Bezerra, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por di
vergência jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido, invertendo o ônus da sucumbêneia quanto às 
custas, isento o Reclamante. Prejudicada a análise do tema alusivo ao 
julgamento extra petita; Processo: ED-RR - 258821/1996-3 da 15a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Ferrovia Paulista 
S/A - FEPASA (Incorporada pela RFFSA, Em liquidação), Advo
gado: Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Embargado(a): 
Wilson Baptista de Oliveira, Advogada: Paula Frassinctti Viana Atta, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos, condenando a embar
gante a pagar ao embargado multa dc 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 295815/1996-0 da 10a. Região, Re-
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lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rosangcla Ferreira de Souza, 
Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Embargado(a): Fundação Hos
pitalar do Distrito Federal, Procurador: Emani Teixeira de Sousa, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para, im- 
primindo-lhes efeito modificativo, atribuir à causa o valor de R$ 
1.500,00 (mil c quinhentos reais) e às conseqücntes custas, R$ 30,00 
(trinta reais). A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum” 
regimental; Processo: ED-RR - 298830/1996-1 da 10a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: União Federal (Extinto 
Bncc), Procurador: Walter do Carmo Balctta, Embargado(a): Fátima 
Ribeiro Mattosinhos Cordeiro, Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios, conde
nando a embargante a pagar à embargada multa de 1 % (um por cento) 
sobre o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice 
Carvalho participou do julgamento apenas para compor "quorum” 
regimental; Processo: ED-RR - 309048/1996-1 da 4a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Estado do Rio Grande do 
Sul ( Sucessor da Companhia Riograndense de Laticínios e Correlatos
- Corlac), Procurador: Paulo Moura Jardim, Embargado(a): José Ro
gério Francisco, Advogada: Elda de Almeida Pereira Pinto, Decisão: 
unanimemente, dar provimento aos embargos declaratórios para su
plementar a fundamentação. Os Exmos. Ministro Ronaldo Lopes Leal 
e Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participaram do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
RR - 313949/1996-0 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN- 
RISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Carlos 
Alberto Dias Barbosa’, Advogado: Policiano Konrad da Cmz, De
cisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos declarató
rios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
ED-RR - 359266/1997-2 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: Augusto Fernando dos Reis, Advogada: Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos declaratórios.A Exma. Juíza Con
vocada Maria Berenice Carvalho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 360899/1997- 
0 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Dcuslene 
Rodrigues Rocha, Advogado: José Torres das Neves, Embargado(a): 
Swedish Match do Brasil S.A., Advogado: Marçal de Assis Brasil 
Neto, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. 
Sr. Ministro-Relator. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Car
valho Castro Souza participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-RR - 462731/1998-6 da 10a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Matutina Maria 
de Oliveira Garcez e Outra, Advogada: Lúcia Soares Dutra de Aze
vedo Leite Carvalho, Embargado(a): União Federal, Procurador: Wal
ter do Carmo Barletta, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios, condenando as embargantes a pagar à embargada multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.O Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen e a Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participaram do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-AIRR - 474629/1998-5 da la. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Embargante: José 
Pereira de Andrade, Advogada: Mara Pose Vazquez, Embargado(a): 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogado: Eduardo 
Marcelo de Lima Sales, Decisão: unanimemente. conhecer e acolher 
parcialmente os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 
502583/1998-0 da 21a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, 
Procurador: George Macedo Heronildes, Embargado(a): Francisco 
Rufino Ferreira e Outros, Advogado: Alexandre José Cassol, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. A Ex
ma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 513449/1998-1 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Embargante: Empresa Baiana de Águas c Saneamento 
S.A. - EMBASA, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embarga- 
do(a): Mário Gomes Monteiro, Advogada: Rita de* Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: unanimemente, conhecer e dar parcial provimento 
aos embargos de declaração, apenas para prestar esclarecimentos à 
parte interessada; Processo: ED-RR - 513950/1998-0 da Ia. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Henrique Forli Neto, Ad 
vogado: Sérgio Galvão, Embargado(a): Flumar - Transportes Fluviais 
e Marítimos S.A., Advogado: Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de decla
ração. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
ED-RR - 515899/1998-9 da 5a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: Banco Boa Vista S.A., Advogado: José Alberto C. 
Maciel, Embargado(a): Juracy Alves Fraga c Silva Júnior, Advogado: 
Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Decisão: unanimemente, dar 
provimento aos embargos declaratórios interpostos pelo Reclamado 
para. sanando a ótnissão apontada, suplementar a fundamentação do 
v. acórdão embargado. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice 
Carvalho participou do julgamento apenas para compor "quorum” 
regimental; Processo: ED-RR - 522534/1998-5 da 3a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A
- RFFSA ( era liquidação ), Advogado: Gustavo Andère Cruz, Em- 
bargado(a): Álvaro Osmar da Silva, Advogado: Múcio Wanderlcy 
Borja, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos, condenando a 
embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 541925/1999-1 da 2a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Itabanco S.A., Ad
vogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Embargado(a): Davidson Fernan
des, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: unanimemente, dar 
provimento aos embargos declaratórios interpostos pelo Reclamado 
para, sanando as omissões constatadas no v. acórdão recorrido, de
clarar prescrita a ação alusiva às parcelas exigíveis no período an
terior a 30.08.88. e arbitrar provisoriamente o valor da condenação 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho participou do julgamento apenas para compor
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"quorum" regimental; Processo: ED-RR - 565305/1999-0 da 14a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Embargado(a): Wellington 
da Silva, Advogado: Wagner de Almeida Barbedo, Decisão: una
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. A Exma. 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 
583273/1999-0 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Banco Economico S.A. - (em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Sílvio Carlos de 
Oliveira e Silva, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios, condenando o em
bargante a pagar ao embargado multa de \%  (um por cento) sobre o 
valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 590704/1999-8 da 17a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Embargante: Genaro Queiroz 
de Araújo (Espólio De), Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, rejeitar ambos 
os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e 
a Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
participaram do julgamento apenas para compor "quorum” regimen
tal; Processo: ED-AIRR - 593061/1999-5 da 4a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Mara Ludwig Paim 
e Outros, Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): 
Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Laércio Cadore, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar es
clarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz 
Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. 
acórdão embargado. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-ED-A1RR - 595046/1999-7 da la . Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Embargante: Cenildo Paes da Silva, Advogado: 
José Eymard Loguercio, Embargado(a): Banco HNF S.A., Advogado: 
Levi Luiz S. Figueiredo, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Car
valho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-RR - 600705/1999-4 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Lázaro Eus- 
táquio da Silva, Advogada: Rosana Carneiro Freitas, Embargado(a): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano 
Ricardo dc Vasconcelos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Ministro-Relator. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 605684/1999-3 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Maria de Fátima V. de Vasconcelos, Embargado(a): Mar
garida Maria Andréa Jambeiro e Outros, Advogado: Ary da Silva 
Moreira, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 
607503/1999-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - Em Liquidação, Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): José de 
Faria, Advogado: Célio Fraga da Fonseca, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos, condenando a embargante a pagar ao embargado 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 620224/2000-4 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, 
Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Jorge Santos 
Farias e Outros, Advogado: Edegar Bemardcs. Decisão: unanime
mente, negar provimento aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
622328/2000-7 da 17a. Região, Relator: Wagner Pimenta. Embar
gante: Estado do Espírito Santo, Procurador: Valéria Reisen Scardua, 
Èmbargado(a): Gelson Onias Dalmásio e Outros, Advogado: Flavio 
Galimberti, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental: Pro
cesso: ED-AIRR - 624623/2000-8 da 9a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Rádio Continental de Curitiba Ldta., Ad
vogado: Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, Embargado(a): Carlos 
Alberto Martins (Espolio dc). Advogado: Wilson Cardoso da Silveira, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos de declaração para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
ED-AIRR - 625983/2000-8 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ádvogado: Luiz Antônio 
Ricci, Embargado(a): Marcos Antônio Martins, Advogado: José Leite 
S. Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer dos embargos de
claratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Canalho Cas
tro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-AIRR - 626595/2000-4 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Hélio Canalho Santana, Embargado(a): Flávio Eustáquio 
de Araújo, Advogado: Márcio Augusto Santiago, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos declaratórios. O Exmo. Mi
nistro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas pari 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 627432/2000-7 
da 4a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Álvaro 
José Bittencourt da Costa, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Em- 
bargado(a): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, 
Advogado: Edevaldo Daitx da Rocha, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Da
lazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 630033/2000-1 da 17a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Em- 
bargado(a): Alexandre de Melo Elias c Outros, Advogado: Cláudio
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Leite dc Almeida, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação 
do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que 
passa a integrar o v. acórdão embargado. O Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para coVnpor "quo
rum" regimental; Processo: ED-AIRR - 633430/2000-1 da la. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Ban
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Embargado(a): Ánsclmo 
Ferreira Paulo e Outros, Advogado: Nelson Luiz dc Lima, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar es
clarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz 
Convocado Vieira dc Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. 
acórdão embargado. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 633433/2000-2 da la . Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.Â. - 
BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, 
Embargado(a): Djalma Oliveira, Advogado: Luiz Leonardo de Saboya 
Alfonso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 633768/2000-0 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Banco BMC S.A., Advogado: Paulo 
Torres Guimarães, Embargado(a): Lucy da Silva Cabral. Advogado: 
Sérgio Sanches de Oliveira, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar esclarecimentos, na forma da fun
damentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira dc Mello Filho, 
relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. O Exmo. Mi
nistro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 634024/2000-6 
da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Auto Posto Nogueira Ltda., Advogado: Raimundo Jorge 
Santos de Matos, Embargado(a): Walmir da Costa Nepomuceno, Ad
vogado: Nilson Ricardo de Souza, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, na forma da 
fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello 
Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum” regimental; Processo: ED-AIRR - 634176/2000-1 
da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Neide Borges Lima c Outros, Advogado: Marcos Luís Bor
ges de Resende. Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogada: Yara Fernandes Valladares. Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar esclare
cimentos, na forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Con
vocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. 
acórdão embargado. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 634295/2000-2 da 8a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Telecomunicações do 
Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Marcelo Luiz Avila de Bessa, 
Embargado(a): Maria das Graças Ferreira Ledo e Outros. Advogado: 
Edilson Araújo dos Santos, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 634362/2000-3 da 15a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Embargante: Bustec - Tecnologia e Serviços Lida., Ad
vogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Jayme Apare
cido Garcia. Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, De
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara
tórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 635412/2000-2 da 10a. Região, Relator: Wagner Pimenta. 
Embargante: Cooperconci - Cooperativa de Produção Especializada 
na Construção Civil e Serviços Gerais, Advogado: Nixon Fernando 
Rodrigues, Embargado(a): Milton Ferreira dos Santos, Decisão: una
nimemente, negar provimento aos Embargos Declaratórios. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 635414/2000-0 
da 10a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Cooperconci 
- Cooperativa de Produção Especializada na Construção Civil e Ser
viços Gerais, Advogado: Nixon Fernando Rodrigues, Embargado(a): 
Luiz Pereira da Silva, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos 
Declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 635436/2000-6 da 6a. Região. Relator: Wagner Pimenta, 
Embargante: Banco do Estado dc São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: Aref Assreuy Júnior, Embargado(tí): José Edson Nunes de 
Oliveira, Advogado: Tadeu Lira, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum” regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 645175/2000-1 da la . Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Carlos Alberto Antunes e Outros, Ad
vogado: Hildebrando Barbosa de Carvalho, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios, condenando a embargante a pagar 
aos embargados multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC; Processo: ED- 
AIRR - 646642/2000-0 da 24a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA 
( em liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo Vasconcellos de Costa 
Couto, Embargado(a): Anailor Tosta de Lima, Advogado: Gilberto 
Domingos, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declarató
rios; Processo: ED-AIRR - 646949/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA ( em liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José Nilson dos Anjos 
Garcez e Outros, Advogada: Sônia Aparecida de Lima Santiago F. 
Moraes, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 647038/2000-1 da 2a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação - Incorporadora da FEPASA) , Advogado: Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Cesar 
Augusto Salgado e Outros, Advogada: Sônia Aparecida dc Lima 
Santiago F. Moraes, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos
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declaratórios. condenando a embargante a pagar aos embargados mul
ta de l% (um por cento) sobre o valor da causa, nos lermos do 
parágrafo único do art. 538 do CPC; Processo: ED-AIRR - 
647099/2000-2 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippc Vieira dc Mello 
Filho, Embargante: Samuel Bispo da Silva, Advogado: Tarcísio Fon
seca da Silva, F.mbargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (etn Li
quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA). Advogado: Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
648353/2000-5 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippc Vieira de 
Mello Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/Á - RFFSA ( 
em liquidação - Incorporadora da FEPASA) , Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): James de Oli
veira e Outro. Advogado: Odair Augusto Nista, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
663757/2000-4 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial 
- incorporadora da FEPASA), Advogado: José Alexandre Lima Ga- 
zineo, Embargado(a): Sérgio Ricardo Gomes de Moraes, Advogado: 
Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios e condenar a embargante ao pagamento de multa, 
no importe de 1 % sobre o valor da causa, que será revertida em favor 
do embargado. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-AIRR - 674092/2000-0 da la . Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Banco 
Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Aloisio Xa
vier de Albuquerque, Embargado(a): Rogério Ferreira Meirelles, Ad
vogado: Fábio Chiara Aliam, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, na forma da 
fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello 
Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado; Processo: 
AIRR - 676518/2000-5 da 8a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Antônio Esmeraldo Cardoso da Silva, Advo
gada: Meire Costa Vasconcelos, Agravante(s): Centrais Elétricas do 
Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Os 
Mesmos, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, 
em virtude da petição de acordo às fls. 370/425, e do despacho 
exarado pelo Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, 
relator, às fls. 426, determinando a baixa dos autos ao TRT de origem 
para as providências cabíveis; Processo: RR - 392550/1997-7 da 
12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Rccorrcnte(s): Leda 
de Souza Strapasson, Advogado: Prudente José Silveira Mello, Re- 
corrido(s): Município de Pinhalzinho, Advogado: Nclso Giordani, De
cisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, em virtude do 
despacho para publicar, exarado pelo Exmo. Juiz Convocado Altino 
Pedrozo pos Santos, relator, às fls. 263/264.

As dezessete horas e trinta minutos, não havendo sido es
gotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por en
cerrada a Sessão e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Pri
meira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelen
tíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita aos oito dias do mês 
de novembro do ano de dois mil.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente 

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois 
mil, às treze horas, realizou-se a Trigésima Quarta Sessão Ordinária, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro RONALDO LOPES 
LEAL, registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO 
ORESTE DALAZEN, dos Excelentíssimos Juízes Convocados MA
RIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA, LUIZ PHILIPPE 
VIEIRA DE MELLO FILHO c JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN e do Excelentíssimo Procurador Regional do Trabalho Doutor 
PAULO BORGES DA FONSECA SEGER. sendo Diretora da Se
cretaria da Primeira Turma a Doutora MYRIAM HAGE DA RO
CHA. O Exmo. Ministro Wagner Pimenta não compareceu à Sessão 
por encontrar-se em gozo de férias. Lida c aprovada a ata da Sessão 
anterior, passou-se aos julgamentos.
Processo: AIRR e RR - 667345/2000-6 da la . Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s) e Recorrido(s): Telecomu
nicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Carlos Ro
berto Siqueira Castro, Agravado(s) e Recorrentc(s): Ailson José de 
Souza e Outros, Advogado: Edegar Bemardes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
e não conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes; Processo: 
AG-AIRR - 618387/1999-4 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s); Massa Falida do Banco Progresso S.A., Ad
vogado: Nilton Correia, Agravado(s): Manoel Antônio Vieira Filho, 
Advogada: Simone Carvalho de Miranda Bastos dos Santos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: 
AG-AIRR - 640039/2000-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Virgolino de Oliveira - Catanduva 
S.A. Açúcar e Álcool, Advogado: Hugo Gueiros Bemardes, Agra- 
vado(s): José Aparecido Bistafa, Advogado: Carlos Adalberto Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental; Processo: AG-AIRR - 641253/2000-5 da 15a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): Distribuidora e 
Drogaria Sete Irmãos Ltda., Advogado: Eutálio José Porto de Oli
veira, Agravada(s): Fabiana Aparecida Claro, Advogado: João Carlos 
Miranda de Sá e Benevides, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR
647022/2000-5 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Valeo Sistemas Automotivos Ltda., Advogada: Regi- 
lene Santos do Nascimento, Agravado(s): Valter da Silva Luna, Ad
vogada: Lilian Flores Perssi, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR
648167/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): OESP Gráfica S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado(s): Ricardo Amâncio Paiva, Advogado: José Fran
cisco Siqueira Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR - 649220/2000-1 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Light Ser
viços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): Léo Dias da Silva, Advogado: Luiz Fernando Guedes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; 
Processo: AG-AIRR - 651959/2000-2 da 9a. Região, Relatora: Ma

ria Berenice Carvalho, Agravante(s): Volkswagen Serviços S.A., Ad
vogada: Eliana Traverso Calegari. Agravado(s): Claudemar Adilo 
Zimmermann, Advogado: Adolfo Ivankio, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR - 
657102/2000-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: 
Winston Sebe. Agravado! s): Roberto Martins Palhano, Advogado: 
Wladcmir Flávio Bonora, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR - 657104/2000-6 da 
15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Usina 
Maringá Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Winston Sebe, Agra- 
vado(s): Augustinho Ferreira Luiz, Advogado: José Albérico de Sou
za, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental; Processo: AG-AIRR - 658247/2000-7 da 9a. Região, Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Esso Bra
sileira de Petróleo Ltda., Advogado: Juliano Ricardo dc Vasconcelos 
Costa Couto, Agravado(s): Jorge Antônio de Oliveira, Advogado: 
José Nazareno Goulart, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 658583/2000-7 da 15a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Banco Banortc S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nil
ton Correia. Agravado(s): Banco Bandeirantes S.A.. Advogada: San
dra Regina Pavani Broca, Agravada(s): Ana Paula França Trombclla. 
Advogado: José Roberto Galli, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo regimental: Processo: AG-AIRR - 658715/2000-
3 da 13a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s):
Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advo
gado: Dorgival Terceiro Neto, Agravado(s): Antônio dos Santos Dá
lia, Advogado: Antônio Barbosa de Araújo, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR 
- 659075/2000-9 da 11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Nilton 
Correia, Agravado(s): Antônio Gadelha Cavalcante Filho, Advogado: 
Délcio Luis Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR - 662365/2000-3 da 8a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Centrais 
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): José Carneiro da Silveira, Advogado: Maria Doloures 
Cajado Brasil. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo Regimental; Processo: AG-AIRR - 667186/2000-7 da 19a. Re
gião. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA, Advogado: Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Agravada(s): Maria Euthália Montenegro Silva. 
Advogado: Edivaldo Feijó e Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR
667506/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravanle(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Agravado(s): Carlos Eduardo Agostinho e Outros, Advogada: Sônia 
Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR - 
667737/2000-0 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Auto Posto Nogueira Ltda., Advogado: Raimundo Jor
ge S. Matos, Agravado(s): Raimundo Tavares, Advogado: Cássio 
Souza de Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental: Processo: AG-AIRR - 670319/2000-0 da 6a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): BR Banco 
Mercantii S.A., Advogado: Walvik José Lima Wanderley, Agrava- 
do(s): Antônio Carlos Nascimento de Melo, Advogado: Cláudio Soa
res de O. Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR - 670432/2000-9 da la. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Agravante(s): 
Confederação Nacional da Indústria, Advogada: Sylvia Lorena T. de 
Sousa Arcírio, Agravado(s): Ronaldo Cézar Gomes de Azevedo, Ad
vogada: Claudia Maria Beatriz Silva Duranti, Decisão: unanimemen
te. negar provimento ao agravo regimental: Processo: AG-AIRR - 
673102/2000-8 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Agravante(s): Valmont Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Um- 
berto Francisco Barbosa, Agravado(s): Vicente Gomes da Silva, Ad
vogado: Vahderlei José Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR
676879/2000-2 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello 
Filho, Agravante(s): José Silvestre Marques Rosa, Ádvogado: Cláudio 
da Silva. Agravada(s): Elisabete Cristina Santiago, Advogado: Célio 
da Silva Aragon, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo regimental; Processo: AIRR - 400498/1997-9 da la . Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco 
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dcnisc Al
ves, Agravada(s): Rosangela Ferreira. Advogada: Deborah Pietrobon 
de Moraes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 462104/1998-0 da 3a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Município de Guaxupé. 
Advogado: Raul Motta Moreira. Agravado(s): Valdeci Antônio da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 462105/1998-
4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Mu
nicípio de Guaxupé, Advogado: Raul Motta Moreira, Agravada(s): 
Francisca Rodrigues de Paiva. Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e. no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: AIRR - 463616/1998-6 da 4a. Região, corre junto com RR- 
463617/1998-0, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Agra- 
vante(s): Município de Gravataí, Advogada: Valesca Gobbato, Agra- 
vado(s): Edvaldo Alberto Hubbe, Advogado: Bruno Júlio Kahle Fi
lho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 470127/1998-5 da 8a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Fátima dc Nazaré Pereira Gobitsch, Agravada(s): Luíza 
Alburg do Amaral e Outros, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 513840/1998-0 da 9a. Região, 
corre junto com RR-513841/1998-4, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres, Agravado(s): Manuel Alceu Santos de Almeida, Ad
vogado: Jozildo Moreira, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo, Processo: AIRR - 578874/1999-1 da 3a. Região, 
corre junto com RR-578875/1999-5, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Teksid do Brasil L tda, Advogado: Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Antônio Augusto dos Santos, De
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cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 593265/1999-0 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho,
Agravante(s): Empresa Brasileira de Planejamento dc Transportes - 
GEIPOT, Advogado: Mário Jorge Rodrigues de Pinho. Agravada! s): 
Fidilma Bezerra da Costa Aureliano, Advogado: Clemcntino Hum
berto C. Almeida. Decisãs: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 595062/1999-1 da 5a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): Banco Bilbao Vi/caya Brasil 
S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravada(s): Maria Go- 
retti de Almeida Meira Campos, Advogado: Rui Chaves, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo: Processo: AIRR - 
5'*7678/1999-3 da 3a. Região, corre junto com RR-597679/1999-7. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: José Francisco Dias, Agravado(s): Ademir Gon
çalves dos Santos, Agravado(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
613414/1999-5 da 17a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Flávio Augusto 
Cruz Nogueira. Agravado(s): Sônia Maria Labanca de Sousa e Ou
tros. Advogada: Diene Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 627751/2000-9 da 
17a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Instituto 
Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Aides Bertoldo da 
Silva, Agravada(s): Wanda Ferreira Martins. Advogado: Alexandre 
Cézar Xavier Amaral. Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: \IR R
- 632342/2000-1 da 2a. Região, corre junto com RR-632343/20OO-5, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): São Paulo 
Transporte S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): 
Antônio Gonçalves Araújo, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento: Processo: AIRR - 639208/2000-4 da 6a. Região, corre junto 
com RR-639207/2000-0, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Agravado(s): Manoel Gomes da Silva, Agravado(s): Move- 
terras do Brasil S.A., Decisão: por unanimidade, nçgado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 639332/2000-1 da 5a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Estado da Bahia S.A. -
BANEB, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Edi- 

mar Pereira Souza, Advogado: Carlos Roberto de Melo Filho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 639420/2000-5
da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Com
panhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Marcelo Áparecido Borges, Advogado: Francisco de 
Paula Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 640055/2000-5 da 15a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Luciana Rodrigues de Oliveira, Ad
vogado: Eduardo Cabral e Almeida. Agravado(s): Super Sacolão Cen
tral dc Hortifrutigranjeiros Ltda.. Advogado: Paulo Roberto Marcucci. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 640063/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Nelson Benvindo de 
Carvalho - ME, Advogado: Arthur Luppi Filho, Agravado(s): Ad- 
jerdenis Barbosa da Silva, Advogado: Ricardo G. Aratangy, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
640131/2000-7 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Real S.A., Advogada: Lúcia Helena de Souza Fer
reira, Agravado(s): Jeffeson Barbosa, Advogado: Habib Nadra Gha- 
name. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 640134/2000-8 da 15a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: André Matucita, Agravado(s): 
Euler Antonio Luz Mathias, Advogado: Alano Nunes da Silva. Agra- 
vado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 640170/2000-1 da 17a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Namyr Carlos de Souza Filho, Agravado(s): Manoel da Silva Nas
cimento. Advogado: Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento: Pro
cesso: AIRR - 640171/2000-5 da 17a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen. Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Namyr 
Carlos de Souza Filho, Agravada(s): Adélia Araújo Marçal e Outros, 
Advogado: José Carlos Gomes. Decisão: unanimemente, não conhe
cer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 641252/2000-1 da 
!5a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): To- 
olyng Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Maricleusa Souza Co- 
tnm, Agravado(s): José Maria de Lima. Advogado: Otávio Antonini, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 642131/2000-0 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Habitação do Rio de Janeiro - 
CEHAB/RJ, Advogado: Adyr Pantalcão Alves, Agravada(s): Regina 

Celi Souza Jardim e Outra. Advogado: Fernando Baptista Freire, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 642139/2000-9 da 
la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Na
cional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Denise Alves, 
Agravado(s): Eraldo do Amarante Santana de Souza e Outro, Ad
vogado: Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do agravo de instrumento e. no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 642223/2000-8 da la . Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Instituto de Resseguros do 
Brasil - IRB, Advogado: Marcelo Ribeiro Silva. Agfavada(s): Ncli 
Rua Menezes, Advogado: Luís Augusto Lyra Gama. Decisão: una
nimemente, negar provimento do agravo de instrumento: Processo: 
AIRR - 642224/2000-1 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Empresa dc Obras Públicas do Estado do Rio de Ja
neiro. Advogada: Rosalva Pacheco dos Santos, Agravado(s): Waldecir 
de Jesus Correa, Advogado: Carlos Fernando Cavalcanti dc Albu
querque, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 642225/2000-5 da la . Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): IRB - Brasil Resseguros S.A., 
Advogado: Marcelo Ribeiro Silva. Agravado(s): Armando Lourcnço 
da Silva Filho, Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: una
nimemente, negar provimento do agravo de instrumento; Processo:
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AIRR - 642227/2000-2 da la. Região, Relator: João Orestc Dalazen, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, 
Advogada: Verônica Gehren de Queiroz, Agravado(s): Walter Nunes 
da Silva, Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
642229/2000-0 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Sérgio Cassano Júnior, Agra- 
vado(s): Sérgio Ramos da Costa, Advogada: Maria Sucdy Rodrigues 
Escudero, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 642603/2000-0 da 19a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Município de Igreja Nova, 
Advogado: Fabiano de Amorim Jatobá, Agravada(s): Maria Izabel 
Santos, Advogada: Maria Jovina Santos, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
642621/2000-2 da 18a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vante(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Eliane 
Oliveira de Platon Azevedo. Agravado(s): Evandro Gomes Pereira, 
Advogado: Vicente Aparecido Bueno, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
642669/2000-0 da la. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Márcio Guimarães 
Pessoa, Agravado(s): Fernando Gomes Macos, Advogado: Gustavo 
Adolfo Paes da Costa, Decisão: unanimemente, negai provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 643484/2000-6 da 12a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advo
gado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Raimundo Antônio 
Pascotto, Advogado: Guilherme Belém Qucme, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 643801/2000-0 da 16a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Município de Urbano Santos, Advogado: José 
Ribamar Pacheco Calado, Agravada(s): Luíza Viana dos Santos, Ad 
vogado: José Maria Diniz, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instmmento; Processo: AIRR - 643806/2000-9 da 16a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Município de 
Caxias, Advogado: José Ribamar Pacheco Calado, Agravada(s): Ma
ria José da Silva, Advogado: João Vilanova Oliveira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 644002/2000-7 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Mahle Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Zilda 
Sanchez Mayoral de Freitas, Agravado(s): Luiz Carlos Bertazoli, Ad
vogado: Fandes Fagundes, Decisão: unanimemente. negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 644018/2000-3 da 15a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Município de 
Pindamonhangaba, Advogado: Synthea Telles de Castro Schmidt, 
Agravada(s): Juana Curivil Chana, Advogado: Oscar Masao Hata- 
naka, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 644383/2000-3 da 15a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravada(s): Adriana Mar
ques Buson, Advogado: Elton Luiz Cyrillo, Decisão; à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
645107/2000-7 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins 
Júnior, Agravada(s): Eliane Tontic Honda, Advogado: Habib Nadra 
Ghaname, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 645112/2000-3 da 15a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravantc(s): Coinbra Frutcsp S.A., Advogada: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Valdinci Fernandes, Advo
gada: Roberta Moreira Castro Amaral Castro, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
645113/2000-7 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 

vante(s): Carlos Lacerda Rodrigues, Advogado: João Carlos Rizolli, 
Agravado(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: 
Aires Paes Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 645115/2000-4 da 15a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravanle(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio de Pá- 
dua Calafiori e Oii'ros, Advogada: Eliane Gutierrez, Agravado(s): 
Décio Norberto Co.i e Outros, Advogado: Roberto Parahyba de Ar
ruda Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 645159/2000-7 da 15a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Shell Brasil S.A., Advo
gado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Orlando Ferreira 
Piza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 645676/2000-2 da 15a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Glicolabor Industria Farmacêutica 
Ltda., Advogada: Irani Martins Rosa, Agravado(s): Reginaldo Be
nedito Faria, Advogado: Antônio Luiz França de Lima, Decisão: 
unanimemente, negar provimento do agravo de instmmento; Pro
cesso: AIRR - 645679/2000-3 da 15a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen. Agravantc(s): General Motors do Brasil Ltda.. Advogado: 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Pinildo de Oliveira, 
Advogado: Florival dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro 
vimento do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 645680/2000- 
5 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Puras 
do Brasil S.A., Agravado(s): Márcio dos Santos Ramos, Advogado: 
Carlos Henrique Ramires, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instmmento; Processo: AIRR - 645706/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Cebrace - Companhia Brasileira de Cristal, Advogado: Irineu Tei
xeira, Agravado(s): Sidnei Gomes, Advogado: Wilson Roberto Pau
lista. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 645714/2000-3 da 5a. Região, corre junto com A1RR- 
645715/2000-7, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco 
HSBC Bamerindus S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Agra
vado» s): Carlos Roberto Araújo Pereira, Advogado: Luiz Sérgio Soa
rei! de Souza Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra 
vo; Processo: AIRR - 645715/2000-7 da 5a. Região, corre junto 
com A1RR-645714/2000-3, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravan- 
lc(s): Carlos Roberto Araújo Pereira. Advogado: Luiz Sérgio Soares 
de Souza Santos, Agravado(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Ad
vogado: Robinson Neves Filho, Decisão: unanimemente, não conhe
cer do agravo; Processo: AIRR - 646980/2000-8 da 2a. Região, 
corre junto com A1RR-646981/2000-1, Relator: João Amilcar Silva è 
Souza Pavan, Agravante(s): Edival Teófilo dos Santos, Advogado: 
José Oliveira da Silva, Agravado(s): Goodyear do Brasil Produtos de

Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
646981/2000-1 da 2a. Região, corre junto com AIRR-646980/2000- 
8, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Maria Cris
tina da Costa Fonseca, Àgravado(s): Edival Teófilo dos Santos» Ad
vogado: José Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instmmento; Processo: AIRR - 648200/2000-6 
da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF. Advogada: íris Maria Campos, Agra- 
vado(s): João Bosco de Lima Cardoso, Advogado: Michelangelo 
Liotti Raphael, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instmmento; Processo: AIRR - 648241/2000-8 da 17a. Região, 
corre junto com RR-648242/2000-1. Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: José Ger- 
vásio Viçosi, Agravado(s): Jorge Felix Veiga, Advogado: Humberto 
de Campos Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 648242/2000-1 da 17a. Região, corre junto com 
RR-648241/2000-8, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Agravado(s): Jorge Felix Veiga, Ãdvogado: Humberto de 
Campos Pereira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando o 
como recurso de revista, observando-se daí cm diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 648255/2000-7 da 18a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Quinan Administradora 
de Consórcios Ltda. - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: João 
Firmino de Sousa, Agravado(s): Vitorino Alves da Silva, Advogado: 
Antônio Pedro Ghirardi, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 648259/2000-1 da 18a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Banco Brasileiro 
Comercial S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Wilson Rocha de Souza, Advogado: 
Djarlson Félix de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 648691/2000-2 da la. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Unitrauma Ltda., 
Advogado: André Leonardo Spagnolo dos Santos, Agravado(s): Deise 
Maria da Silva Rodrigues, Advogado: Paulo Roberto P. Tavares, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 648755/2000-4 da Ia. Região, corre junto com AIRR-648756/2000- 
8, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Aline 
Giudice, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários do Sul Fluminense, Advogada: Sayonara Grillo Cou- 
tinho Leonardo da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 648756/2000-8 da la. 
Região, corre junto com AIRR-648755/2000-4, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Ismal Gon
zalez, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Sul Fluminense, Advogada: Sayonara Grillo Coutinho 
Leonardo da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo, Processo: AIRR - 648905/2000-2 da 6a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Lojas Americanas S.A., Advo
gado: André Gustavo de Vasconcelos, Agravado(s): Vânia Lúcia de 
Souza Santos, Advogado: Reginaldo Viana Cavalcanti, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 648907/2000-0 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, 
Agravado(s): Jandira Santana Diniz, Advogado: Sérgio Albino da 
Silva Leite, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 648910/2000-9 da 6a. Região, Relator: João Ores- 
te Dalazen, Agravante(s): Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: An
tônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s): Edivaldo Calado dos 
Santos, Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 648911/2000-2 da 6a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Destilaria Outeiro S.A., Advo
gado: Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s): João Primo 
dos Santos Júnior, Advogado: Nelson Gonçalves de Araújo, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 648915/2000-7 da 6a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres. Agravado(s): Manoel José de Lima, Advogado: 
Lásaro de Carvalho Mendes Filho, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
648916/2000-0 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Esposende Calçados Ltda., Advogado: Jairo Muniz Poroca, 
Agravado(s): Ubirajara Bezerra dos Santos e Outro, Advogado: Paulo 
Roberto F. Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 648918/2000-8 da 6a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Transportadora Itamaracá 
Ltda., Advogado: Orígenes Lins Caldas Filho, Agravado(s): Isaías 
Antônio dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 649010/2000-6 da 18a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Luciene Maria Mateus, 
Advogado: I .cv i Luiz. Tavares, Agravado(s): Massa Falida dc Encol 
S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria, Advogado: Liamar Pires 
Martins Balduino, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo dc 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento: Processo: AIRR - 
649206/2000-4 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - 
Emop, Advogada: Rosalva Pacheco dos Santos, Agravado(s): Hclaim 
Batista Dias c Outra, Advogado: Eliete da Silva Santos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
649207/2000-8 da la . Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vante(s): União Federal (Sucessora do Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S.A. - BNCC), Procurador: Regina Viana Daher, Agra 
vado(s): Emir da Cunha Pereira c Outros, Advogado: Nilton Correia, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 649209/2000-5 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Sérgio Cassano Júnior, Agrave- 
do(s): Victor Hugo Osório Júnior, Advogado: Nelson Luiz de Lima, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 649214/2000-1 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li

quidação Extrajudicial), Advogada: Aline Giudice, Agravado(s): Ma- 
noclina Leonam Mattos do Nascimento, Advogado: Wilma Teixeira 
Viana, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 649275/2000-2 da la. Região. Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): União Federal (Sucessora da Embrafilme), 
Procurador: Regina Viana Daher, Agravado(s): Walter Lima e Outro, 
Advogada: Maria Inez Domingos Pucello, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 649376/2000-1 da 
20a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): União Fe
deral, Procurador: Paulo Andrade Gomes, Agravado(s): Lázaro Al
berto Santos Maia, Advogado: Raimundo Cézar Britto Aragão. De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 649583/2000-6 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, 
Advogado: Mário de Freitas Olinger, Agravado(s): Rogério Mauro da 
Silva Melo, Advogado: Maurício Pereira Gomes, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
649584/2000-0 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vantc(s): Companhia de Desenvolvimento do Estado de Santa Ca
tarina - CODESC, Advogado: Djalma Goss Sobrinho, Agravado(s): 
Carlos Cézar da Rosa e Outros, Advogado: Guilherme Belém Qucme, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 649599/2000-2 da 2a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: José Al
berto C. Maciel, Agravado(s): Jacqueline Pardal, Advogado: Bento 
Luiz Camaz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 649600/2000-4 da 2a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Célia Maria de 
Andrade Galhardi, Agravado(s): Mário Antonio Zacarias Ferreira, 
Advogado: João Alberto Angelini, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 649723/2000-0 da 8a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Edson 
Rodrigues de Carvalho, Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Agra- 
vado(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONOR- 
TE, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 651305/2000-2 da 
17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Namyr Carlos de Souza Filho, Agra- 
vado(s): Luzia Garcia dos Reis, Advogado: Martiniano Lintz Júnior, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instmmento; 
Processo: AIRR - 651433/2000-4 da 5a. Região, Relator: João Ores 
te Dalazen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Jair da Silva 
Dias e Outros, Advogado: Angelo Magalhães Júnior, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 651435/2000-1 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Tomaz Mar- 
chi Neto, Agravado(s): Romel Lopes de Jesus, Advogado: Jeferson 
Malta de Andrade, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo 
de instmmento; Processo: AIRR - 651437/2000-9 da 5a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia de Eletri
cidade do Estado da Bahia - COELBA, Advogado: Milton Correia 
Filho, Agravado(s): José Carlos Machado Dalves, Advogado: Airton 
Valente Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 651441/2000-1 da 6a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Paulo Sérgio Porfírio da 
Silva e Outros, Advogado: Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo 
Júnior, Agravado(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB, Advogada: Maria Auxiliadora Acosta, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instmmento; Processo: AIRR - 
651442/2000-5 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogada: Niedja Fernanda Albuquerque Barbosa Pinto, Agravado(s): 
Evaldo José Menezes de Lima. Advogado: Virgínia Maria do Egito 
Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 651443/2000-9 da 6a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Itaipu Distribuidora de Be
bidas Ltda., Advogado: Reginaldo José de Medeiros, Agravado(s): 
Adilson Severino da Silva e Outro, Advogado: Manoel Damião da 
Rocha, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo dc instm
mento; Processo: AIRR - 651654/2000-8 da 6a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco 
S.A. - BANDEPE, Advogado: Erwin Herbert Friedheim Neto, Agra- 
vado(s): Evaldo Barbosa Calado e Outros, Advogado: Ramon An
tônio Tenório Ferreira, Decisão: unanimemente. não conhecer do 
agravo de instmmento; Processo: AIRR - 651720/2000-5 da la. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Amauri Lima de 
Oliveira e Outros, Advogada: Valéria Tavares de Sant’Anna, Agra- 
vado(s): União Federal, Procurador: José Guilherme Canedo de Ma
galhães, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
tmmento; Processo: AIRR - 651722/201)0-2 da 2a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Universidade de São Paulo - USP, 
Procurador: Mareia Monaco Marcondes Cézar, Agravado(s): Cris- 
tiano Cordaro, Advogada: Hcloisa Cristina Ramos Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instmmento; Pro
cesso: AIRR - 651899/2000-5 da 4a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravantc(s): Henrique Stefani & Cia. Ltda., Advogada: 
Solange Donádio Munhoz, Agravado(s): Antônio Moraes Machado, 
Advogado: Júlio Cézar de Souza Portela, Decisão: unanimemente, 
negar provimento do agravo de instmmento; Processo: AIRR - 
652025/2000-1 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPÁ, Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sebastião de Souza 
e Outros, Advogado: Luiz Gonzaga Cordeiro. Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
652193/2000-1 da 16a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vantc(s): Município de Barão de Grajaú, Advogado: Salomão Pires de 
Carvalho, Agravado(s): Edna Maria Moreira e Outros, Advogado: 
Raimundo Coelho Marques, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do presente agravo; Processo: AIRR - 652194/2000-5 da 16a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Associação das 
Pioneiras Sociais, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agruva- 
do(s): Waldcney Costa Araújo Wadie, Advogado: José Costa Ferreira. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instmmento; 
Processo: AIRR - 652199/2000-3 da 17a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A.
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ESCELSA. Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Paulo Ro
berto de Souza, Advogado: Erildo Pinto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 652201/2000-9 da 
17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Chocolates 
Garoto S.A., Advogada: Anabela Galvão, Agravado(s): Osmar Luiz 
Bortoloto, Advogado: Luís Fernando Nogueira Moreira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 652203/2000-6 da 17a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravantc(s): Posto Itapuã I.tda., Advogado: José William de 
Freitas Coutinho, Agravado(s): Marcos Antonio Salles. Advogado: 
Paulo Sérgio Camponez, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 652206/2000-7 da 17a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Jamiro José de 
Oliveira. Advogado: Celia Fernandes de Lima da Silva, Agravado(s): 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus, Advogado: João Marcos Lo
pes de Farias. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento: Processo: AIRR - 652212/2000-7 da 18a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Leonardo Augusto Si- 
mionatto, Advogado: Valdir de Araújo César, Agravado(s): Marial 
Tubos e Conexões I.tda.. Advogada: Rita de Cássia Nunes Machado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 652249/2000-6 da 17a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravantc(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): Jovita dos Santos Pereira e 
Outros, Advogada: Diene Almeida Lima, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
652250/2000-8 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Estado do Espírito Santo, Advogada: Maria Madalena Sel- 
vátici Baltazar, Agravado(s): Terezinha Moreira Maier e Outros, Ad
vogada: Diene Almeida Lima, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 652334/2000- 
9 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Su
perintendência de Urbanização da Capital - Surcap, Advogado: Fer
nando Santos de Oliveira, Agravado(s): Luiz Carlos Brito Bonfim, 
Advogado: Augusto César Santos Borba. Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 652339/2000-7 da 5a. 
Região, corre junto com AIRR-652340/2000-9, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravunte(s): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A.
- EMBASA, Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): Antônio
Paulo da Silva, Advogada: Marlcte Carvalho Sampaio, Decisão: una
nimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR
652340/2000-9 da 5a. Região, corre junto com AIRR-652339/2000- 
7, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Antônio Paulo da 
Silva, Advogado: Carlos Alberto OÍiveira, Agravado(s): Empresa 
Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA. Advogado: Ruy 
Sérgio Deiró, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 652342/2000-6 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravantc(s): Proforte S.A. Transporte de Valores e Outro, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Raimundo Ce
lestino Cerqueira, Advogado: Rui Moraes Cruz, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 652431/2000-3 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vantc(s): Município de Belo Horizonte, Advogado: Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): Laura Maria de Andrade Aarão Freitas, Advo
gado: Roberto dos Santos Pereira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
652483/2000-9 da Í6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Município de Barão de Grajaú, Advogado: Salomão Pires de 
Carvalho, Agravado(s): Maria de Fátima de Carvalho Ferreira e Ou
tros. Advogado: Raimundo Coelho Marques, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
652632/2000-8 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad
vogado: José Roberto Padilha, Agravado(s): Marizilda Gimenes Do- 
ratioto, Advogado: José Aparecido de Oliveira, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 652633/2000- 
1 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Célia 
Maria Ferrari Rodrigues, Advogado: Manoel Francisco Rodrigues, 
Agravado(s): Cícero Honório da Silva e Outro. Advogado: Alberto 
Roselli Sobrinho, Agravado(s): Oriente Indústria e Comércio de Pro
dutos de Madeira Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 652635/2000-9 da 15a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Dulcimara Ramiro de Faria, Advogado: Celso Moreira 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 652642/2000-2 da 20a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): José 
Oliveira Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo: Processo: AIRR - 652645/2000-3 da 20a. Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Alpargatas Sanlista Têxtil S.A., Ad
vogado: Carlos Eduardo Príncipe, Agravado(s): Édson Soares, Ad
vogado: Márcia Cristina F. dos Santos. Decisão: unanimemente, re
jeitar a preliminar de litigância de má-fé argüida em contraminuta, e, 
no mérito, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
653684/2000-4 da 19a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Comercial - Banccsa S.A. (em Liquidação Extra
judicial), Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Maria 
José dos Santos Feitosa, Advogado: Luiz Carlos Albuquerque Lopes 
de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 653744/2000-1 da 23a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Global Empreendimentos 
Turísticos Ltda., Advogado: Victor Humberto da Silva Maizman, 
Agravado(s): Edna Ferreira dos Santos. Advogada: Rosemary Alcaraz 
Orta Coutinho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 654632/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Venina 
Matheus Rosa, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Te
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: José Ro
berto da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 654671/2000-5 da 15a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): José Antônio Al
berto Maldonado, Advogado: Celso Penha Vasconcelos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
654695/2000-9 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-

vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Aline Giudice. Agravado(s): Ormando An
tônio Frederico Ramos, Advogado: José Fernando de Carvalho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 654703/2000-6 da la. Região. Relator: João Ores
te Dalazen, Agravantc(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Marcos 
Antônio Meuren, Agravado(s): Katia Aparecida de Lima Ferreira, 
Advogado: César Roberto Vieira Grusmão, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
654783/2000-2 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agra- 
vante(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado: Luiz Carlos 
Amorim Robortella, Agravado(s): Benício Moreira Duarte, Advo
gada: Leila Maria Paulon, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 654804/2000-5 da 6a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Trevo Banorte 
Seguradora S.A. (Incorporadora de Banorte Corretora de Valores Mo
biliários e Câmbio S.A.), Advogado: Erwin Herbert Fricdheim Neto, 
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários no Estado de Pernambuco, Advogado: José Eymard Loguercio, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 654810/2000-5 da la. Região. Relator: João Ores
te Dalazen. Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Eliana 
Pendão Adcraldo, Agravado(s): Maria Auxiliadora do Nascimento 
Costa, Advogado: Renato Goldstein, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 654819/2000- 
8 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Juliano Ricardo dc Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Reginaldo 
José do Nascimento, Advogado: Aníbal Cícero dc Barros Velloso, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subseqüenle à publicação da certidão dc 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 654845/2000-7 da 3a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Energética de Minas 
Gerais - CEMIG, Advogado: Marcelo Pádua Cavalcanti. Agravado(s): 
Márcio José da Silva, Advogada: Katarina Andrade Amaral Motta, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 654944/2000-9 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravanlc(s): Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, Advogado: 
Márcio Mcira de Vaseoncellos, Agravado(s): José Rogério da Silva, 
Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655420/2000-4 da 6a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Datamec 
S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, Advogada: Catarina Bar
reto S Castellar, Agravado(s): Carmem Valéria Pereira Tavares, Ad
vogado: Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
655423/2000-5 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
AgraVantc(s): Comercial Tabocas Ltda., Advogado: Flávio José Ma
rinho de Andrade, Agravado: s): Sérgio José dos Santos, Advogado: 
Sebastião Alves de Matos, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 655499/2000-9 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Agravante(s): Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogado: Paulo Sérgio João, Agrava
do^): Eliane Santos da Silva, Advogado: Roberto Ferreira da Costa, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 655571/2000-6 da 18a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravantc(s): Laboratório Teuto Brasileiro Ltda., Advogado: 
Jorge Augusto Jungmann, Agravado(s): Wilson Gomes da Silva, Ad
vogado: Jales Cândido da Silveira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
655572/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Silvino dos Reis, Advogado: Miguel José Lanza, Agra- 
vado(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária EMBRAPA, 
Advogada: Teodolina de Assis Lopes Gott, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
655574/2000-7 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Pepsi-Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Alexander Pereira, Advogado: Célia Ma
ria Oliveira Teixeira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento: Processo: AIRR - 655576/2000-4 da 3a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S.A. e Outros, Advogado: Leandro Au
gusto Botelho Starling, Agravado(s): Wellerson dc Mattos Roellas, 
Advogado: Maurício Martins de Almeida, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
655578/2000-1 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vantc(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: João Ba
tista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Carlos Domingos, 
Advogado: Jonas Ivan de Miranda, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
655580/2000-7 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agra- 
vante(s): Nilton Francisco Pimentel, Advogado: Miguel José Lanza, 
Agravado(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EM
BRAPA, Advogada: Teodolina de Assis Lopes Gott, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: 
AIRR - 655582/2000-4 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): 1CL Consultoria Ltda., Advogado: João Batista Pa
checo Antunes de Carvalho, Agravado(s): Aécio Dias, Advogado: 
Rosalvo Miranda Moreno, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 655751/2000-8 da 18a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Proforte S.A. - 
Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Alonard Orlando Cunha Júnior. Advogada: Eloiza de O. 
Assunção, Agravado(s): Scg - Serviços Especiais de Segurança e 
Transporte de Valores S.A., Decisão: unanimemente, negar provi 
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 655759/2000-7 
da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): White 
Martins Gases Industriais S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): José Sebastião dos Reis Filho, Advogada: Stela de 
Oliveira Barros. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 655929/2000-4 da 21a. Região, Re
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Agravante(s): Antonilda 
Calixto Bezerra Onofre, Advogado: João Hélder Dantas Cavalcanti, 
Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte (Secretaria de Saúde

Pública), Procurador: Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
655942/2000-8 da 12a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Olacílio Bento dos Santos, Advogado: Oswaldo Mi- 
queluzzi, Agravado(s): Condomínio do Edifício São Luiz, Advogado: 
Alberto Henrique Duarte, Decisão: por unanimidadé, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 656102/2000-2 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Gabriel Netto Bianchi, 
Advogada: Virgínia de Lima Paiva, Agravado(s): Francisco dc Assis 
Gcrônimo da Silva c Outros, Advogado: Heloísa Prokopiuk. Agra- 
vado(s): Nova Empresa de Serviços Ltda., Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656109/2000-8 da 
3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Agravado(s): 
Alfredo Vicente Lima e Outros, Advogado: Luiz Mário Barreto, 
Agravado(s): Chiguechi Hirama, Advogado: Idair Paulino Cappel- 
Icsso, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 656113/2000-« da" 18a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Roma Empreendimentos e Turismo Ltda., 
Advogado: Eder Francelino Araújo, Agravado(s): João Quenedi Mi- 
lhomens de Azevedo, Advogado: Isayr da Silveira Júnior, Agrava- 
do(s): Estância Itanhangá Clube Hotel, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 656114/2000-4 da 3a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Adriana Demetrc 
Gritsas, Advogado: Sércio da
Silva Pcçanha, Agravado(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Ad
vogado: Guilherme Siqueira de Carvalho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656117/2000-5 da 
18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Bra
desco S.A., Advogada: Maria Aparecida de Moraes Moreira, Agra- 
vado(s): Olavo Antônio dc Oliveira, Advogado: João Herondino Pe
reira dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 656118/2000-9 da 18a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Roma Empre
endimentos c Turismo Ltda., Advogado: Éder Francelino Araújo, 
Agravado(s): José Vieira dos Santos e Outros, Advogado: Eliomar 
Pires Martins, Agravado(s): Estância Itanhangá Clube Hotel. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo;

Processo: AIRR - 656152/2000-5 da 15a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravantc(s): Emílio Bezerra de Car
valho, Advogada: Maria Durcília Pires dc Andrade e Silva, Agra- 
vado(s): Officio Serviços Gerais Ltda., Advogado: José Eduardo Dias 
Yunis, Agravado(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, 
Advogado: Emerson Ricardo Rossctto. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656161/2000-6 da 3a. 
Região. Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan. Agravantc(s): 
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Carlos 
José da Rocha, Agravado(s): Marco Antônio Ribeiro, Advogado: Nil
son Braz de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 656243/2000-0 da 20a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, 
Advogado: Raimundo Vieira dc Araújo, Agravado(s): Fernando Di
mas Pessoa Bittencourt, Advogado: Sady Ferro da Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 656244/2000-3 da 20a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Maria das 
Dores Ramos Estrela. Agravado(s): Maria Madalena Fontes da Silva, 
Advogado: José Simpliciano Fontes, Agravado(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 656247/2000-4 da 19a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rosildo Sátiro de Oliveira, 
Advogado: Gustavo José Mendonça Quintiliano, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
656254/2000-8 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agra- 
vante(s): Heitor José de Castro, Advogado: Jorge Romero Chcgury, 
Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: 
Nilton Correia, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 656255/2000-1 da 3a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): PECPLAN ABS Impor
tação e Exportação Ltda., Advogado: Gesner Russo Torres, Agra- 
vado(s): Vicente de Paulo Pereira. Advogado: Clarito Antônio Bor
ges, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 656426/2000-2 da 3a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogada: Simone S. de Castro Rachid, Agravado(s): Neusa 
Dirino Arruda, Advogada: Matilde Resende Egg, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo: Processo: AIRR - 
656519/2000-4 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): San
dra Cardoso Borges, Advogado: llamar José Fernandes, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
656899/2000-7 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Tomaz Mar- 
chi Netò, Agravado(s): Renato Teófenes de Araújo, Advogado: Luiz 
Sérgio Soares dc Souza Santos, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 656922/2000-5 
da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Irineu 
Mendes de Vasconcelos e Outros. Advogado: Edgar Teixeira Sena. 
Agravado(s): Wilmar Schoenrock. Advogada: José Maria Ramos 
Gagno. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 656929/2000-0 da 17a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ercon Construtora Ltda., Ad
vogada: Cláudia Alves Barbosa Cogo, Agravado(s): Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção Civil. Montagem. Estraja. 
Ponte, Pavimentação e Terraplanagem - SINTRACONST, Advogado: 
Humberto de Campos Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 657097/2000-2 da 8a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Paulo No- 
leto Cruz, Advogado: Antônio Carlos Bernardes Filho, Agravanle(s): 
Caixa de Previdência c Assistência dos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sérgio Luiz Teixeira da Silva, 
Agravanle(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA. Advogado: Nilton 
Corrêa, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão:
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unanimemente, negar provimento aos Agravos; Processo: AIRR - 
657876/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Paulo Vitor Estevam, Advogado: Everaldo Carlos de 
Melo, Agravado(s): Companhia Suzano de Papel e Celulose, Ad
vogada: Aparecida Tokumi Hashimoto, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658233/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Laerte 
Borghi, Advogada: Mariangela Tiengo Costa Gherardi, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 658238/2000-6 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): José Ferreira do Monte, Advogado: Carlos Ro
berto dos Santos, Agravado(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: 
Laura Maria Omellas, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 658373/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Duratex S.A., 
Advogado: Cassius Marcellus Zomígnani, Agravado(s): Santos Mon
teiro Neto, Advogado: Reinaldo Sudatti Júnior, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 658377/2000-6 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São 
Paulo - CÒOPERCITRUS, Advogado: Reginaldo Martins de Assis, 
Agravado(s): Mauro Pires Camargo, Advogado: Paulo Sérgio Detoni 
Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 658695/2000-4 da 15a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): André Vieira de 
Jesus, Advogado: Luiz Antonio Pinto de Camargo, Agravado(s): CO- 
SIL - Construtora Silva Ltda., Advogado: Ricardo Francisco Esca- 
nhoela, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 658709/2000-3 da 16a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão 
S.A. - TELMA, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra- 
vado(s): Glória Rosane Abreu de Carvalho do Vale, Advogado: Pedro 
Duailibe Mascarenhas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 658827/2000-0 da 15a. Região. Relator; 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Irmãos Biagi S.A. - Açúcar e 
Álcool, Advogado: Mauro Tavares Cerdeira, Agravado(s): José Car
los Baldoino, Advogado: Clovis Guido Debiasi, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 658832/2000-7 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Companhia Tropical de Hotéis da Amazônia, Advo
gado: Carlos Abener de Oliveira Rodrigues, Agravado(s): Sebastião 
Barbosa da Silva, Advogado: Eives Martins Travassos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 658874/2000-2 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): João Cirilo Novaes, Advogado: Nelson Meyer, 
Agravado(s): Sifco S.A., Advogada: Rosângela Custódio da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 658876/2000-0 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Ademir Francisco dos Santos, Ad
vogado: Admir José Jimenez, Agravado(s): Frigo Avante Indústria e 
Comércio de Carnes Ltda., Advogada: Maricleusa Souza Cotrim, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 659722/2000-3 da 15a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): CNEC Engenharia S.A, Advogado: Ubi- 
rajara W. Lins Júnior, Agravado(s): Sinvaldo Soares Santos, Ad
vogado: Paulo Celso Poli, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 659724/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Santander 
Brasil S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado(s): João 
Donizetti Campos, Advogado: Antônio Walter Frujuelle, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
661086/2000-3 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Francisco Targino Tavares Oliveira, Advogado: Pedro An
tônio Carneiro da Cunha Quariguasi, Agravado(s): Ngb - Transporte e 
Turismo Ltda., Advogado: Antônio Cleto Gomes, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 661087/2000- 
7 da  7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Em
presa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: 
Nilza Gonçalves de Santana, Agravado(s): José Alves Pereira, Ad
vogada: Ana Maria Saraiva Aquino. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 661292/2000-4 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Bandei
rantes S.A.. Advogado: Renato Franco Corrêa da Costa, Agravado(s): 
Elânia Lages, Advogado: Henrique de Souza Machado, Decisão: una
nimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
661361/2000-2 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Vicente João de Araújo, Advogado: Ge
raldo Costa de Faria, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 661581/2000-2 da 12a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Carrefour Comércio e Indústria 
S.A., Advogada: Ana Cristina Gularte Consul, Agravado(s): Andrea 
de Oliveira Martins, Advogado: Felipe Iran Caliendo, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
661583/2000-0 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Imaribo S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Abdon Da
vid Schmitt Moreira, Agravado(s): Miguel Antunes de Lima, Ad
vogada: Magali Cristine Bissani Furlanctto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
661584/2000-3 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Jorge Nestor 
Margarida, Agravado(s): Roberto Luiz Erckmann. Advogado: Val- 
frísio Lehmkuhl, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 661855/2000-0 da 15a. Região. Re
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Nossa Caixa
- Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): 
Mauro Ferreira, Advogado: Jorge Luiz Boalto, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 661891/2000-3 da 
3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Marisa 
de Souza Vargas Pinto, Advogado: Agildo Ribeiro Campos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -

661914/2000-3 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Banerj S/A, Advogada: Cláudia Oliveira Miglioli, 
Agravado(s): Gilberto William Braga, Advogado: Fábio das Graças 
Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 661915/2000-7 da 3a. Região, corre junto 
com AIRR-661916/2000-0, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravan- 
te(s): Ronário Faria Castro Machado, Advogado: Antônio Rocha. 
Agravado(s): Companhia de Tecidos Santancnse, Advogado: Decilio 
Tristão Netto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 661916/2000-0 da 3a. Região, corre junto com AIRR- 
661915/2000-7, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Com
panhia de Tecidos Santanense, Advogado: Decilio Tristão Netto, 
Agravado(s): Ronário Faria Castro Machado, Advogado: Antônio Ro
cha, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 661919/2000-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Ana Lúcia Guerra dos Reis, Advogado: Noévio dos 
Reis A. Ribeiro, Agravado(s): Hospital Dr. João Felício S.A., Ad
vogado: Luiz Carlos da Silveira, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 662015/2000-4 da 15a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Francisco 
Vieira e Outro, Advogado: Rosana Carvalho de Andrade, Agrava- 
do(s): Osvaldo Soares, Advogado: Darci de Andrade Cardoso, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 662227/2000-7 da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Germer Industrial S.A., Advogado: Mauro Kirsten, 
Agravado(s): Francisco Cristofolini, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
662230/2000-6 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Izabella Machado Ven
tura, Agravado(s): José Antônio Ozório, Advogado: Emany Ferreira 
Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 662397/2000-4 da 15a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad
vogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Luís Eduardo 
de Oliveira e Outro, Advogado: Abel Matias de Godoi Filho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 662443/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Valéria Cota Martins, Agravado(s): Rogério Luciano da Silva, Ad 
vogado: Júlio Couto Filho, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 662647/2000-8 da 3a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): UNIBAN- 
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): Kátia Aparecida Fernandes Leão, Advogado: 
Márcio Antônio Camargo Wogel, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 663507/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Ilson Bispo de Souza, Advogado: Shirlene Bocardo 
Ferreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 663542/2000-0 da 2a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Cidade S.A., Ad
vogado: Rita Maria Andrade Henriques, Agravado(s): Francisca Isa
bel de Miranda, Advogado: Francisco Severino Duarte, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 663884/2000-2 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Mário Galdino de Araújo, Advogada: Carla Gomes Prata, 
Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME
TRÔ, Advogado: João Adonias Aguiar Filho, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 663899/2000-2 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres, Agravado(s): Domingos Paludetto Primo, Advogado: 
Luiz Sérgio de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 664110/2000-4 da la . Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Maria José Vianna 
Ribeiro, Advogado: Humberto Jansen Machado, Agravado(s): União 
Federal (Sucessora da INTERBRÁS), Procurador: Regina Viana 
Daher, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 664143/2000-9 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SA- 
NEPAR, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sergio 
Bahls, Advogado: Geraldo Roberto C. V. Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
664242/2000-0 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra

vante^): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Carolina Laporte F. R. dos Santos, Agravado(s): Janaína 
Vieira Bispo, Advogado: Paulo Rubens Souza Máximo Filho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 665265/2000-7 da 15a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Luiz Rogério de Andrade, Advogado: Mar
cos Campos Dias Payão, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advo
gado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 665821/2000-7 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Ana Paula Tinoco Amaral, Advogado: José da Silva 
Caldas, Agravado(s): Companhia Municipal de Abastecimento - CO- 
MASA, Advogado: Roberta Saback, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 665888/2000- 
0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Fer
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado; José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Wilson Martins da Silva, Advogada: Rosana Carneiro 
Freitas, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 665923/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Paulista de Obras e Serviços
- CPOS, Advogado: Angela Boccalato de Moura Lacerda. Agra- 
vado(s): Tatiana Natali de Oliveira, Advogado: Pedro Paulo da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 667256/2000-9 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Empresa Cinemas São Luiz Ltda., Advogado: Adeva! 
de Oliveira, Agravado(s): Elisangela Santos de Paula, Advogado: 
Eronides Ferreira de Lima, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 667260/2000-1 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Douglas Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Francisco José Duarte

Azeredo, Advogado: Daniel Rocha Mendes, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 667263/2000-2 da la. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Francisco Fer
nandes Vieira Filho, Agravado(s): Antônio Salvador Bento, Advo
gada: Adilza de Carvalho Nunes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
667342/2000-5 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Bárbara Alves da Silva, Advogado: Antônio Landim Mei- 
rclles Quintella, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - 
BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
667374/2000-6 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Maria Ângela Galli Chiozzini, Advogado: Délcio Trevisan, 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: ÃIRR
- 667386/2000-8 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Transturismo Rio Minho Ltda., Advogado: Marcos Silveira 
de Bragança, Agravado(s): Cristóvão D'Angelis Júnior, Advogado: 
Fernando da Costa Pontes, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 667483/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Aços Villares S.A., 
Advogada: Gisèle Ferrarini Basile, Ãgravado(s): Ámbrósio Xavier 
dos Santos, Advogado: Ornar de Almeida, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 667552/2000-0 da 
15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: André Matucita, 
Agravado(s): José Aparecido Camões, Advogada: Ana Lúcia Ferraz 
de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 667589/2000-0 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Agravado(s): Sônia de Freitas Araújo, Advogado: Marílene Corrêa de 
Carvalho, Decisão: unanimemente, negar ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 667592/2000-9 da la. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Petrobrás Gás S/A - GASPETRO, Ad
vogado: Francisco Gomes Ramalho, Agravado(s): Ricardo Tomasco 
de Abreu, Advogada: Isabela de C. B. Dias, Decisão: unanimemenle, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
667684/2000-7 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Jorlan S.A. - Veículos Automotores Importação e Comércio, 
Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Maurício 
Marques de Jesus, Advogado: Mário Mario, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 668492/2000-0 da 7a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Augusto 
César Carmo Costa, Advogado: Fernando Mota Bastos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 668643/2000-1 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Danilo Porciuncula, Agravado(s): Albertina 
Fernandes Gomes Cabral, Advogada: Luiza Maria Machado Moura 
Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 668646/2000-2 da la. Região. Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): "VARIG" S.A (Viação Aérea Rio- 
Grandense), Advogado: Dionísio D’Escragnolle Taunay, Agravado(s): 
Dalmira Pereira de Souza, Advogado: Luiz Eduardo Chaves de Sou
za, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 668649/2000-3 da la. Região. Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Ad
vogado: Célio José Boaventura Cotrim, Agravado(s): Maria Teresa 
das Dores Gonçalves, Advogado: Henrique do Couto Martins, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 668753/2000-1 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agra- 
vante(s): Indústria e Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda., 
Advogada: Márcia Saab, Agravado(s): Ivambergue Suzart Machado, 
Advogado: Edmundo Koichi Takamatsu, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
669824/2000-3 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Sancarlo Engenharia Ltda., Advogado: Carlos Frederico Pe
reira Oléa, Agravado(s): Ivan Rodrigues e Outros, Advogado: José 
Marciel da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 669995/2000-4 da 20a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Empresa Energética de 
Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): João Hora dos Santos, Advogado: Nilton Correia. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 670043/2000-5 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Fortaleza Agroindustrial Ltda., Advogado: José 
Roberto Mazetto, Agravado(s): Orlando Ramos da Silva, Advogado: 
Ely Aparecido de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 670062/2000-0 da 
15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de São José dos Campos, Advogado: 
Eutálio José Porto de Oliveira, Agravado(s): Maria Del Consuelo 
Alvarez Larcu, Advogado: Luiz Airton Garavello, Decisão: unani- 
memente. negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 670066/2000-5 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Emil José de Andrade, Advogado: Edison de Oliveira 
Filho, Agravado(s): Moreno Joalheiros Ltda. (Incorporadora de Car- 
naíba Comércio e Exportação de Pedras Preciosas Ltda.), Advogado: 
Francisco Domingues Lopes, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 670326/2000-3 
da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): 
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Cássio Mes
quita Barros Júnior, Agravado(s): Nivaldo dos Santos, Advogado: 
Flávio Villani Macêdo, Decisão: por unanimidade, negado provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 670522/2000-0 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Transportes São Silvestre 
S.A., Advogado: David Silva Júnior, Agravado(s): Valdemir Esteves 
da Silva, Advogada: Gloria Regina Ferreira Mendes, Decisão: una
nimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: AIRR - 670527/2000-8 da la. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial),



332 Seção 1 Diário da Justiça

Advogada: Renata Guimarães Soares Bechara. Agravado(s): Hélio 
Gomes Leal e Outro. Advogado: Marcus Vasconcelos da Conceição, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 670814/2000-9 da 17a. Região. Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Custódio Forzza Comércio e Exportação Ltda., 
Advogado: Antônio Amaral Filho, Agravado(s): Jonacir Valvassori. 
Advogado: Jeferson Carlos Comério, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 670816/2000- 
6 da 19a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): So
ciedade de Agricultura e Pecuária Ltda. SAPEL, Advogado: Otoniel 
Falcão do Nascimento. Agravado(s): Marcos José Martiliano da Silva, 
Advogado: André Charles S. Chaves. Decisão: unanímemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 670829/2000- 
1 da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Com
panhia Docas do Ceará, Advogado: Karla Magalhães Karam, Agra- 
vado(s): Francisco Amaro da Silva Júnior e Outros, Advogado: Luiz 
Santos Neto. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 671017/2000-2 da 15a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): 
Adão Pinto de Araújo Júnior, Advogado: Silvio Antonio de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 671082/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres, Agravado(s): José Rodrigues Garcia e Outro, Ad
vogado: Elbcr Henrique Rizziolli. Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671788/2000-6 da 8a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Centrais Elé
tricas do Pará S.A. CELPA. Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): Telma Leonor Melo de Andrade, Advogada: Meire Costa 
Vasconcelos. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 671917/2000-1 da 2a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia de Gás de São 
Paulo - COMGAS, Advogada: Heloísa Helena Pugliezi de Bessa, 
Agravado(s): Angela Maria Visconti, Advogada: Sônia Maria Gaiato, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 672191/2000-9 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho San
tana, Agravado(s): José Daniel Maia, Advogada: Helena Sá, Decisão: 
unanimemcnle, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 672227/2000-4 da 8a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Karla 
Maria Pampolha Bentes, Advogado: Izabela Ribeiro Russo Rodri
gues, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 672231/2000-7 da 8a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Mineração Rio do Norte S.A., 
Advogado: Spencer Daltro de Miranda Filho, Agravado(s): José Ma
ria Corcino dos Santos, Advogado: Raimundo Nilvaldo Santos Duar
te, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 672244/2000-2 da 16a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - 

TELMA. Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
Maurício Nunes de Souza, Advogado: Pedro Duailibe Mascarenhas, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 672739/2000-3 da la. Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., 
Advogado: Rodolfo Gomes Amadco, Agravante(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Ana Cristina UIbricht da Rocha, Agruvado(s): Paschoal Luiz Alvine, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos agravos; Processo: AIRR - 672785/2000-1 da 2a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): HMG - En 
genharia e Construção Ltda., Advogado: Osvaldo Arvate Júnior, 
Agravado(s): Nicanor Teixeira Ribeiro, Advogado: João Aparecido 
Del Favcri, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 672831/2000-0 da 5a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Cervejaria Kaiser S.A., Advogado: Elmano 
Portugal Neto, Agravado(s): Luis dos Santos Paim e Outro, Ad
vogado: Emanoel Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 672837/2000-1 
da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Trans
portadora Itapemirim S.A., Advogado: Ruy Salathiel de Albuquerque 
e Mello Ventura, Agravado(s): lrinaldo Higino de Lima, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
672932/2000-9 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDI- 
REAL, Advogado: Flávia Torres Ribeiro, Agravado(s): Robson No
vaes Barra, Advogado: José Lúcio Fernandes, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
673012/2000-7 da Ia. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos 
Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Gentil Batista da Costa, 
Advogado: Osório Sérgio de Souza Barros, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
673146/2000-0 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Mário Testa, Advogado: André Luís Alves Quintela, Agra- 
vado(s): Transferminas - Equipamentos Montagens e' Transportes In
dustriais Ltda., Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 673379/2000-6 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Pawer Stefano Tavares Gomes, Ad
vogado: Pedro Rosa Machado, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento, ao agravo; Processo: AIRR - 673733/2000-8 dd'Oa. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Brasileiro Co
mercial S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): André Vera Cruz, Advogado: Geraldo 
Targino Sampaio, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 673749/2000-4 da 3a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Izabella Machado Ventura, Agravado(s): Cynthia Silva, 
Advogado: Paulo Geraldo Corrêa, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 673767/2000- 
6 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Pepsi
Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel,

Agravado(s): Jaelson Honorato, Advogado: Jésus Vinicius dos Santos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 673770/2000-5 da 15a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Acácio dos Santos, Advogado: Carlos 
Alberto Fernandes, Agravado(s): Auto Ônibus Três Irmãos Ltda., 
Advogada: Ivoncte Guimarães Gazzi Mendes, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
673847/2000-2 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Luiz Antunes do Nascimento, Advogado: Manoel Frederico 
Vieira, Agravado(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição 
S.A., Advogado: Alexandre Rocha de Menezes. Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 673937/2000-3 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado(s): Rubens Lemos, Ad
vogado: Elcio Teixeira de Almeida, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
673942/2000-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Real S.A., Advogado: Daniel Izidoro Calabró Quei- 
roga, Agravado(s): Maria de Fátima Assis Crawford, Advogado: Mi
guel Pedro Chalup Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 673995/2000-3 da 19a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Sevcrino Pereira Guerra, Advo
gado: Marcos Plínio de Souza Monteiro, Agravado(s): Usina Serra 
Grande S.A., Advogada: Cristiana de A. Bezerra Menezes, Decisão: 
unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provi
mento; Processo: AIRR - 674000/2000-1 da 18a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): BMG Brasil Ltda., Advogado: 
Antônio Eduardo Lyrio Rezende, Agravado(s): Valdemar Bezerra Li
ma Filho, Advogado: Dclaíde Alves Miranda Arantes, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
674160/2000-4 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Joaquim Pin
to Lapa, Agravado(s): Fernando de Lima. Advogado: Marcelo Gomes 
Sotto Maior, Agravado(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: unani
memente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
674277/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vantc(s): Banco Real S.A.. Advogado: Esper Chacur Filho, Agra- 
vado(s): Sandra Mara Oliveira Silva Mancusi, Advogado: Miguel 
Vicente Artcca, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 674279/2000-7 da 2a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): José Orlando de Souza, Advogado: José Abí
lio Lopes, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Engenharia de 
Eletricidade Edel S.A., Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 674286/2000-0 da 8a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): RCC - Rio Ca
pim Caulim S.A., Advogado: Antônio Õlívio R. Serrano, Agrava- 
do(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas dos Es
tados do Amapá e Pará, Advogada: Mary Machado Scalercio, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 674352/2000-8 da 2a. Região. Relator: João Òreste 
Dalazen, Agravante(s): Compuware do Brasil S. A., Advogada: Syl
via Maria Simone Romano, Agravado(s): Sylas Dias Lopes, Ad
vogada: Sheila Gali Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 675345/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): TENENGE - 
Técnica Nacional de Engenharia S.A., Advogado: Márcio Yoshida, 
Agravado(s): João Fonseca da Silva, Advogado: Enzo Sciannelli, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 675346/2000-4 da 2a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Sopave S.A. Sociedade Paulista de Veí
culos, Advogado: Antônio Taglieber, Agravado(s): Heitor Luiz Teo- 
tônio, Advogada: Aríete Souza Machado, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
675435/2000-1 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Esur Engenharia Ltda., Advogada: Rosemcnegilda da Silva 
Sioia, Agravado(s): Antônio Carlos Crozeta, Advogada: Maria Suzuki 
Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 675485/2000-4 da 15a. Região, Relator: João Óreste 
Dalazen, Agravante(s): S. U. Indústria de Ferramentas Ltda., Ad
vogado: Mauro Tracei, Agravado(s): João Montello, Advogado: José 
Aparecido de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 675683/2000-8 da 5a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): José Cosmc 
Nascimento Santos, Advogado: Ricardo Lula Machado, Agravado(s): 
Construtora Viriato Cardoso Ltda., Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
675710/2000-0 da 8a. Região, Relator Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Pedro Paulo do Amaral Catete, Advo
gado: Polidório Barbalho de Santana Filho, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 676467/2000-9 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Petrobrás Dis
tribuidora S.A., Advogado: Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, 
Agravado(s): Wilson Agostinho de Pinho e Outros, Advogado: Gua- 
raci Francisco Gonçalves, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 676526/2000-2 da 2a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Pedro Vidal 
Neto, Agravado(s): Waldccir Briancsi, Advogada: Silmara Ayres, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 676661/2000-8 da 21a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Da
dos - SERPRO, Advogado: Márcio de Andrade Moraes Pinheiro, 
Agravado(s): Marcilene Cristina Lourcnço e Outro, Advogado: Mário 
Mareio A. de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 676665/2000-2 da 19a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Central Açu
careira Santo Antônio S.A., Advogado: Carlos Roberto Ferreira Cos 
ta, Agravado(s): Luiz Antônio da Silva, Advogado: Aristênio de Oli
veira Jucá Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 676668/2000-3 da 19a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravantc(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A.,
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Advogado: Carlos Roberto Ferreira Costa, Agravado(s): Paulo Zito da 
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 676669/2000-7 da 19a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Nordeste Segurança de Valores 
Alagoas Ltda., Advogado: José Gláucio de Menezes Silva, Agra- 
vado(s): Severino Ferreira da Silva. Advogado: Adivani de Oliveira 
Lima. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 677464/2000-4 da la . Região. Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Walter Rodrigues do Carmo, Advogado: Eldro Ro
drigues do Amaral, Agravado(s): Banco Nacional S.A. (em Liqui
dação Extrajudicial), Advogada: Denise Alves, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
677606/2000-5 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, 
Agravado(s): Silvia Regina Sales Cezar de Andrade Passos, Advo
gado: Jorge Francisco Medauar Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
678347/2000-7 da 8a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Compar - Companhia Paraense de Refrigerantes 
Ltda., Advogado: Dalton Emmanuel Leal Rodrigues, Agravado(s): 
Djalma Almeida dos Santos, Advogado: Celso Franco de Sá Santoro, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 678405/2000-7 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Bebidas Real de Niterói Ltda., Advogada: Kátia Bar
bosa da Cunha, Agravado(s): Daniel Rosa Anchieta, Advogado: lima 
Maria Vieira Roberto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 678407/2000-4 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): Valéria Fonseca da Silva, Advogada: Carla Gomes Prata, 
Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - M E
TRÔ, Advogado: João Adonias Aguiar Filho, Decisão: unanimemen
te, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
AIRR - 678476/2000-2 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravantc(s): Paulo Cezar Francisco da Silva, Advogado: Alexandre 
Barros Xavier, Agravado(s): Casa Zurigo Ltda., Advogado: Annibal 
Ferreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 683462/2000-9 da 4a. Região, R e
latora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): Centrais Elétricas do 
Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado: Fernando Noal Dorf- 
mann, Agravado(s): Acilino Benício da Fonseca, Advogado: Aline 
Spiller Delia Giustina, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 683533/2000-4 da 5a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Manoel Jerônimo da Silva. 
Advogado: Everaldo Fernandes Ribeiro dos Santos, Agravado(s): 
Chapecó - Companhia Industrial de Alimentos, Advogada: Larissa 
Mega Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 685234/2000-4 da 9a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravantc(s): Bamerindus S.A. - Participações e 
Empreendimentos, Advogado: Fernando Augusto Voss, Agravado(s): 
Wilson Kachan, Advogado: Waldomiro Ferreira Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
685942/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Transpev - Transportes de Valores e Segurança Ltda., 
Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Agravado(s): Valdessi Antônio 
Silva. Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 686341/2000-0 da la. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho. Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Liziane 
de Souza Machado, Advogada: Patrícia Helena Crozera Nivolone, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 687583/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: José 
Eduardo Santos da Costa Cruz, Agravado(s): Clara Lúcia Pacheco, 
Advogado: Odair Stevanatto, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo: Processo: AIRR - 687590/2000-6 da 15a. Re
gião; Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Eucatex S.A. 
Indústria e Comércio, Advogado: Antônio Carlos Magalhães Leite, 
Agravado(s): Israel Garcia Ribeiro, Advogado: Yaldcmar Batista da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 687625/2000-8 da 2a. Região. Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Francisco Fernandes de Melo, Ad
vogada: Maria Aparecida Ferracin, Agravado(s): Banco llaú S.A., 
Advogado: José Maria Riemma, Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 687682/2000-4 da 9a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Cassol S.A. In
dústria e Comércio, Advogado: Gelson Barbieri, Agravado(s): Re- 
ginaldo José Moreira, Advogado: Flávio Dionísio Bernard, Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
687771/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Cristiane de Souza, Advogado: Altair Veloso, Agra- 
vado(s): Proposta Corretora de Seguros S/C Ltda., Advogada: Daniela 
Antunes Lucon, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 687785/2000-0 da la. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Pensionato Nossa Senhora da 
Conceição Ltda.. Advogado: Lúcio César Moreno Martins, Agra- 
vado(s): Raquel Stoffel Vieira Damasceno, Advogado: Luiz André de 
Barros Vasserstein, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 687787/2000-8 da la. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Trans
portadora de Valores e Segurança, Advogado: Laudelino da Costa 
Mendes Neto, Agravado(s): Djalma de Oliveira, Advogado: Beroaldo 
Alves Santana. Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 687796/2000-9 da la. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Ad
vogado: Charles Vandré Barbosa de Araújo, Agravado(s): João Al
cides de Miranda, Advogado: Berardo Gomes. Agravado(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687798/2000-6 da ía. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Dona Isabel S.A., Advogada: Flávia Savedra 
Serpa, Agravado(s): Carlos Adriano Camilo Mizael, Advogado: Jef
ferson de Faria Soares, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 688026/2000-5 da 2a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): HMG - Engenharia e 
Construção Ltda., Advogado: Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): 
José Rocha Ferreira. Advogado: João Aparecido Del Faveri, Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
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688027/2000-9 d;i 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Agravante(s): HMG - Engenharia e Construção Ltda., Advogado: 
Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Demival Piaui da Silva, Ad
vogado: João Aparecido Del Faveri, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo: Processo: AIRR - 688030/2000-8 da 2a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): HMG - En
genharia e Construção Ltda., Advogado: Osvaldo Arvate Júnior, 
Agravado(s): Valdivino de Oliveira Tambory, Advogado: João Apa
recido Del Faveri, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agra
vo; Processo: AIRR - 688035/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A.
- Finasa, Advogado: Márcio Cabral Magano, Agravado(s): Itamar 
Céspedes, Advogado: Daniela Tomaz de Aquino, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo; Processo: Processo: AIRR - 
688143/2000-9 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Rosa Gomes de Baragatti, Advogada: Luciane Rosa 
Kanigoski, Agravado(s): José Alves de Miranda. Decisão: por una
nimidade. não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 688150/2000- 
2 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): 
Fazenda da Geriza Ltda., Advogado: Messias Pereira Donato, Agra- 
vado(s): José Bemardino Custódio, Advogado: Edson de Moraes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo: Processo: AIRR
- 688195/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Luiz Gustavo Coltro, Advogado: Lázaro Mugnos Jú
nior, Agravado(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Angela Cris
tina de Freitas, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 688203/2000-6 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Ronaldo Marcelo Fernandes, 
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Nova Vulcão 
S.A - Tintas & Vernizes, Advogado: Taube Goldenberg, Decisão: 
unaniniemente, dar provimento ao agravo de instrumento para. des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 688205/2000-3 da 10a. Região. Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição
- Pão de Açúcar, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agra- 
vado(s): Roberto Ferreira da Silva, Advogado: Maurício Reis Margon 
da Rocha. Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 688212/2000-7 da 10a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho. Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
João Carlos de Castro Silva, Agravado(s): Wilson Monteiro Costa, 
Advogado: Deocleciano Amorim Neto, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688238/2000-8 da 
9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Ko- 
lynos do Brasil Ltda., Advogada: Simone Fonseca Esmanhotto, Agra- 
vado(s): Sheila Regina de Paula, Advogado: Mauro Ribeiro Borges, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 688240/2000-3 da 0a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Polar Transportes Frigoríficos Ltda., Advo
gado: Michcl Luiz Padilha, Agravado(s): Merquíades Modesto Filho. 
Advogada: Marincide Spaluto César, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 688818/2000-1 da 4a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Rafael João 
Arello, Advogado: Luciano Dal-Fomo Rodrigues, Agravado(s): So- 
secal Indústria e Comércio Ltda e Outra, Advogada: Cláudia dos 
Santos Serapião, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 688822/2000-4 da 4a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Agravado(s): Valdir Lam- 
pert, Advogado: Jerson Eusébio Zanchettin, Decisão: por unanimi
dade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688823/2000-
8 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Solon Mendes da Silva, Agra- 
vado(s): Paulo Luiz Rodrigues Souza, Advogado: Ruy Rodrigues de 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 688948/2000-0 da 5a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Empresa Transportes Urbanos de 
Salvador, Advogado: Bonifácio Ferreira Bispo, Agravado(s): Almir 
Manoel de Souza, Advogada: Rita dc Cássia Costa Brandão de Mi
randa, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 690056/2000-5 da 9a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S. A - Banco 
Múltiplo e Outro, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava- 
do(s): Audinir Celestino Poitevin, Advogado: Luiz do Nascimento 
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 690062/2000-6 da la . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Ana Cristina Ulbricht da Ro
cha, Agravado(s): Cid de Aguiar Félix, Advogado: Rubeny Martins 
Sardinha, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 691836/2000-6 da 13a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Toália S.A. Indústria Têxtil, Ad
vogada: Ana Cláudia Moita Rodrigues dc Lemos, Agravado(s): Clo- 
doval Pantaleão dos Santos, Advogado: Evancs Bezerra de Queiroz, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo;

Processo: AIRR - 691908/2000-5 da 5a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Sa
neamento S.A. - EMBASA, Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Agra- 
vado(s): Edvaldo Santos Macedo, Advogada: Maria de Fátima Caribé 
Seixas, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 694180/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comér
cio Ltda., Advogado: Winston Sebe, Agravado(s): Eraldo Pedroza da 
Silva, Advogado: Carlos Roberto dos Santos, Decisão: por unani
midade, negado provimento ao agravo; Processo: RR - 694403/2000-
9 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Alcindo dos Santos Terra Júnior, Advogado: Cypriano Prestes de 
Camargo, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA- 
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): BA- 
NESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 694614/2000-8 da 2a. 
Região, Relatora; Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Ivonete 
Pinho. Advogado: Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): Ideal Rou
pas Indústria e Comércio Ltda., Advogado: José Carlos Frigatto, Dc-

cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: RR
- 274935/1996-8 da la . Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrcnte(s): Rainha Supermercados Ltda., Advogada: Fátima Re
gina de O. Soares, Recorrido(s): Joaquim da Silva Cascaes Filho, 
Advogado: Jorge dos Santos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 288503/1996-0 
da 17a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Rccorrentc(s): Banco 
do Estado do Espírito Santo - Banestes S.A., Advogada: Maria Cris
tina da Costa Fonseca. Rccorrido(s): Cleusa Maria da Silva c Outras, 
Advogada: Sandra Helena de Souza, Decisão: unanimemente, não 
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 
294618/1996-4 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrcnte(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Cicero Agostinho da Silva 
e Outros, Advogado: Francisco Morais Filho, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 296712/1996- 
0 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Recorrido(s): Francisco das Chagas da Silva c Outros, Ad
vogado: José Santos Diniz, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso dc revista; Processo: RR - 309037/1996-1 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): Sebastião 
Pereira Mota e Outro, Decisão: unanimemente, não conhecer inte
gralmente do recurso de revista; Processo: RR - 345492/1997-0 da 
17a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente!s): Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Re- 
corrido(s): Valdevino Pereira de Araújo, Advogado: Cláudio Ribeiro 
Dantas, Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista quanto à 
responsabilidade subsidiária. Por unanimidade, conhecer da Revista 
por divergência quanto à base de cálculo do adicional de insalu
bridade c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base 
de cálculo do adicional de insalubridade é o salário-mínimo dc que 
cogita o artigo 76 da CLT; Processo: RR - 354843/1997-3 da 9a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrcntc(s): Instituto de Saú
de do Paraná. Advogada: Giselle Pasçual Ponce, Rccorrido(s): Maria 
Valdctc Caldas da Silva, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
356321/1997-2 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 5* Região, Procurador: 
Cláudia Pinto. Rccorrentc(s): Empresa Brasileira de Correios c Te
légrafos - Diretoria Regional da Bahia, Advogado: Gustavo Angclim 
Chaves Corrêa, Recorrido(s): Jchovan Apolinário da Silva, Advo
gada: Eleontina Meneses Santos Braga, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para. afastado o vínculo emprcgatício com a ECT - Empresa 
Brasileira dc Correios e Telégrafos, declarar que é responsável sub- 
sidiariamente pelas obrigações trabalhistas. Fica prejudicada a análise 
do recurso do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR - 
357596/1997-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrcnte(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Ha
milton de Figueiredo Silva, Recorrido(s): Geraldo Fagundes Nas
cimento c Outros, Advogado: José Carlos dc Oliveira, Decisão: una
nimemente, não conhecer integralmente do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 357713/1997-3 da 3a. Região, Relator: João Orestc 
Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 31 Região, 
Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrcnte(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): 
José Adão Filho, Advogado: Sebastião Vicente da Cruz, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista interposto pelos 
Recorrentes. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento 
de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono da 2* recorrente; 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 
362115/1997-3 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
corrente(s): José Carlos Viana Barbosa e Outros, Advogada: Ana- 
ximandra Kátia Fraga e Abreu, Recorrido(s): Petrobrás Distribuidora 
S.A.. Advogado: José Geraldo Saude Fonseca, Decisão: unanime
mente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 363162/1997-1 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira dc Mello Filho, Recorrente(s): Osvaldo José Pascotto, Àd- 
vogada: Danielle Albuquerque, Recorrido(s): Paulo José Pascotto, 
Advogado: Clécio Braga Junqueira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "vínculo emprc
gatício", "remuneração do autor" e "reflexos, férias, 13° salário, RSR 
e FGTS" e, no tocante ao tópico "descontos previdenciários e fiscais
- competência", conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do Trabalho 
para julgar o feito c determinar sejam efetuados os descontos pre
videnciários e fiscais na forma dos Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 
363204/1997-7 da I2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Maria Marli da Costa, Advogado: Divaldo Luiz de 
Amorim, Recorrido(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Edemir da 
Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 363350/1997-0 da 19a. Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 
19” Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Irene 
da Silva Pereira, Advogado: Roberto Carlos Pontes, Recorrido(s): 
Município de União dos Palmares, Procurador: Eriberto Lins Bezerra, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento das di
ferenças salariais relativas ao pacto laborai, até o montante do salário 
mínimo legal, a serem apuradas em regular execução; Processo: RR
- 363367/1997-0 da 20a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
correntc(s): Ministério Público do Trabalho da 20a Região. Procu
rador: Luiz Alberto Teles Lima, Recorrido(s): Maria Edivanda Mon
teiro, Advogado: José Augusto Pereira, Recorrido(s): Município dc 
Nossa Senhora da Glória, Advogado: Antônio Francisco Fontes, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento dos sa
lários do período cfctivamcntc trabalhado c não pago. a serem apu
rados cm regular execução; Processo: RR - 363448/1997-0 da 9a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrcnte(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Olímpio Antônio Schiwinski. 
Advogado: Osmircs João Carlos Turra, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial c, no

mérito, dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do 
Trabalho para julgar o feito e determinar sejam efetuados os des
contos previdenciários e fiscais na forma dos Provimentos 02/93 e 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 
364582/1997-9 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 

correntc(s): Cláudio Matiuck Medeiros Diniz, Advogado: Silio Alcino 
Jatubá, Recorrido(s): Francisco Stedile S.A., Advogado: Rafael Ri
beiro de Lima, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de re
vista, apenas quanto ao tema estabilidade provisória - membro da 
CIPA - extinção do estabelecimento, por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 364768/1997-2 
da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Nelson 
Gcanini, Advogada: Elisa Assako Maruki, Recorridofs): Auto Ônibus 
Soamim Ltda., Advogado: Cícero Campos, Decisão: unanimemente, 
não conhecer intcgralmente do recurso de revista; Processo: RR - 
364837/1997-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Rccorrentc(s): Procter & Gamble & Cia., Advogado: Alberto Pimenta 
Júnior, Recorrido(s): Josias Carlos da Silva, Advogado: Nobuiuqui 
Kato, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que 
os descontos fiscais sejam efetuados sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante e, ainda, que a Reclamada, além dc proceder ao pa
gamento dc sua parte, deduza do crédito do empregado o valor cor
respondente à contribuição deste como segurado, na forma da lei; 
Processo: RR - 364870/1997-3 da 6a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Catei - Indústria e Comércio Ltda., Advo
gado: Luiz dc Alencar Bezerra. Recorrido(s): Hildemar Ferreira de 
Lima, Advogado: Paulo Paz de Lira, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de revista por violação ao artigo 832 da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, decretando a nulidade das decisões 
de fls. 112/113 e 126/127, proferidas em sede de embargos dccla- 
ratórios, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim 
de que profira novo julgamento nos embargos de declaração, como 
entender de direito, explicitando a questão relativa à retenção, pela 
Secretaria da então MM. Junta, do original da guia DARF. exa
minando os documentos trazidos às fls. 103 e 123; Processo: RR - 
364886/1997-0 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
corrente(s): Sebastião Alfredo da Silva, Advogado: João Aniérico 
Pinheiro Martins, Recorrido(s): Banco do Estado do Paraná S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de revista c, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reintegrando o Banco do Estado do Paraná S/A. à lide, decretar a sua 
responsabilidade subsidiária pelos encargos trabalhistas não quitados 
pela empresa Ajesp Limpeza e Conservação Ltda; Processo: RR - 
365061/1997-5 da 2a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Pallmann do Brasil Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Norberto B. M. R. Bonavita, Recorrido(s): Sindicato dos 
Metalúrgicos do ABC, Advogado: Carlos Alberto Viola, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
365661/1997-8 da 6a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Re- 
correntc(s): Maria José da Conceição Lima. Advogado: Paulo Aze
vedo, Recorrido(s): Carreiro - Comércio de Alimentos Ltda., Ad
vogada: Ana Maria Santana da Silva, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de revista apenas no que tange ao tema "seguro- 
desemprego - indenização substitutiva, por divergência jurispruden
cial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
365700/1997-2 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Re- 
corrente(s): Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclcar, Advogado: 
Aristides Magalhães. Recorrido(s): Athayde José Torres Marques da 
Fonseca, Advogada: Izaura Cristina Pinheiro Leite, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista apenas no que toca ao 
tema "diferenças salariais - URP dc fcvereiro/89", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a parcela relativa à URP de fevereiro/89 c reflexos; Pro
cesso: RR - 365703/1997-3 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrcnte(s): Brasilsat Harald S.A.. Advogado: Orlando 
Cândido Ferreira, Recorridofs): Aparecido Sevcrino dos Santos, Ad
vogado: Carlos Alberto da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
da Revista por divergência c, no mérito, dar-lhe provimento para 
EXCLUIR DA CONDENAÇÃO AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
E declarar competente a Justiça do Trabalho a fim de julgar o feito e 
determinar sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais na 
forma dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Jus
tiça do Trabalho; Processo: RR - 365725/1997-0 da 9a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrente(s): Mandaçaia Serviços Flo
restais Ltda. S.C., Àdvogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor- 
rido(s): Adriano Martins Ferreira, Advogado: Olindo de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema das horas in itinere - limitação - acordo coletivo de 
trabalho c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em relação, às custas 
processuais. Está prejudicado o exame da preliminar de nulidade do 
julgado por negativa de prestação jurisdicional, em face da norma 
inserta no art. 249. § 2°, do CPC, bem assim dos descontos pre
videnciários e fiscais, ante a inexistência de condenação; Processo: 
RR - 366090/1997-1 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Car
valho, Rccorrcnte(s): Touring Club do Brasil, Advogado: Afonso 
Henrique Luderitz de Medeiros, Recorrido(s): Maurício José Barreto 
Licurgo, Advogada: Léa Cristina Barbosa da Silva Paiva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar improcedente o pedido inicial. Custas 
invertidas, dipensado o Autor; Processo: RR - 366274/1997-8 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, ReCorrente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Recorrido(s): Valcclir Neves, Advogado: Milton For- 
tunato da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 366279/1997-6 da la. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Metalgráfica Rio Industrial S.A., Ad
vogada: Valeria Gomes Casais, Recorrido(s): Antônio Carlos Alves 
Barbosa. Advogada: Maria Helena da Silva Ferrari, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
367008/1997-6 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Móveis Sandrin Ltda., Advogado: Paulo Roberto Tra- 
montini, Recorrido(s): Rosalina de Fátima dos Santos, Advogada: 
Adriana Ramos Bagnara, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas quanto ao tópico da estabilidade aci
dentaria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
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vimento; Processo: RR - 368499/1997-9 da 7a. Região, Rclalora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente! s): Estado do Ceará Extinta 
Companhia Estadual de Desenvolvimento da Aquicultura e da Pesca, 
Procurador: Antônio José de Melo Carvalho, Recorrido(s): Sindicato 
dos Servidores Públicos Estaduais do Ceará - SINSECE, Advogado: 
Antônio César Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
Recurso de Revista por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertido o 
ônus da sucumbência; Processo: RR - 368573/1997-3 da la . Região, 
Relator: João Orcstc Dalazen, Rccorrentc(s): Companhia Nacional de 
Alcalis, Advogado: Roberto Fiorèncio Soares da Cunha, Recorrido(s): 
Adilson Cordeiro Teixeira c Outro, Advogado: Milton Carrijo Galvão, 
Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do 
recurso de revista argüida em contra-razões, por deserção; conhecer 
integralmcnte do recurso, por violação ao artigo 5o, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de 
fevereiro/89 e do 1PC dc junho/87. A Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto 
patrono do recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Milton Carrijo 
Galvão; Processo: RR - 368810/1997-1 da 12a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Ana Boni c Outros, Advogado: 
Wilson Reimer, Recorrido(s): Hospital Municipal São José, Advo
gado: Alfredo Alexandre dc Miranda Coutinho, Decisão: unanime- 
mente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "nulidade dos 
contratos de trabalho - argüição de ofício pelo Ministério Público", 
por violação ao artigo 129, inciso IX, da Constituição Federal; no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a ilegitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para argüir de ofício a nulidade dos 
contratos de trabalho à luz do artigo 37, inciso II e § 2o, da Cons
tituição Federal, anular o v. acórdão regional, por vício procedimental 
infringente de lei, bem como determinar o retorno dos autos ao Eg. 
TRT de origem a Ftm de que julgue o recurso de ofício e o voluntário 
do Reclamado, nos limites da lide, conforme melhor juízo, afastado o 
óbice da nulidade dos contratos de trabalho. Em face do decidido, 
resta prejudicado o exame do tema referente à nulidade dos contratos 
dc trabalho; Processo: RR - 369983/1997-6 da 14a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Estado do Acre, Pro
curador: Roberto Ferreira da Silva, Recorrido(s): Manoel Lima de 
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 370263/1997-9 da 5a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente! s): União Federal, Procurador: Agi- 
lécio Pereira de Oliveira, Recorrido(s): Paulo Roberto Siqueira, Ad
vogado: Arnon Nonato Marques, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 370776/1997-1 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Recorrente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Recorrido(s): José Pereira Santos, Advogado: Edison 
Gomes Lemelle, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo:. RR - 370861/1997-4 da 6a. Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrentc(s): Hipercard - Administradora dc Car
tão de Crédito Ltda., Advogada: Alessandra de Souza Costa, Re- 
corrido(s): Severino Fernandes de Souza Filho, Advogado: José Bar
bosa de Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmcnte 
do recurso de revista; Processo: RR - 370869/1997-3 da 7a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Recorrente(s): Minis
tério Público do Trabalho da T  Região, Procuradora: Márcia Do- 
mingues, Recorrido(s): Maria de Fátima de Lima Souza, Advogado: 
Gilberto Alves Feijão, Recorrido(s): Município dc Sobral, Advogado: 
Francisco Arnaldo de Paula Pessoa Azevedo, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru- 
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar nulo o 
contrato de trabalho, limitando a condenação apenas ao saldo de 
salário, de forma simples; Processo: RR - 371543/1997-2 da 19a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorrido(s): Elenice Rodrigues Silva e Outro, Advogado: Aderval 
Vanderley Tenório, Recorrido(s): Município de Delmiro Gouveia, Ad
vogado: Etiene Souza Gonzaga, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo o ônus da sucumbência; Processo: RR - 
371550/1997-6 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 5* Região, Procurador: 
Jorgina Tachard, Rccorrido(s): Gilmar Silva Santos, Advogado: Wal- 
lace Cerqucira Santos, Recorrido(s): EMASA - Empresa Municipal 
de Aguas e Saneamento S.A., Advogado: Edmilton Carneiro Al
meida, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, julgar im
procedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas; Processo: RR - 371892/1997-8 da 7a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrcnte(s): Minis
tério Público do Trabalho da 7" Região, Procuradora: Márcia Do- 
mingues, Recorrido(s): Raimunda Gonçalves de Souza, Advogado: 
Gilberto Alves Feijão, Rccorrido(s): Município dc Forquilha, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Pro
cesso: RR - 372524/1997-3 da 19a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, 
Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, Rccorrente(s): Fundação de Saú
de do Estado dc Alagoas - FUSAL, Advogado: Jeferson Luiz de 
Barros Costa, Recorrido(s): Neci Viana dc Oliveira, Advogado: Paulo 
Geraldo dos Santos Vasques, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo o ônus da sucumbência. Fica prejudicada a 
análise da revista da reclamada; Processo: RR - 372657/1997-3 da 
12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): A An- 
gelani e Companhia Ltda., Advogado: Sandro Steiner, Recorrido(s): 
Alair Serafim Lessa, Advogada: Sandra Andrade Link de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quan
to ao tema horas extras — contagem minuto a minuto, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tringir a condenação em horas extras, havendo-se por tais as ex
cedentes da jornada normal de labor consignadas nos cartões, salvo se 
não ultrapassarem cinco minutos diários; Processo: RR -
372659/1997-0 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Irineu Sebastião Montibeller, Advogado: Adailto Naza
reno Dcgering, Rccorrido(s): CremerS.A., Advogado: José Elias Soar 
Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista,

restando prejudicada a análise do tema honorários advocatícios; Pro
cesso: RR - 372841/1997-8 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira dc Mello Filho, Rccorrente(s): Djalma Braga Gomes, Ad
vogado: Carlos Alberto Nunes Barbosa, Rccoirido(s): Serviço Na
cional dc Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Homero Pe
reira dc Castro Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 372981/1997-1 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva, c Souza Pavan, Recorrente(s): Viação 
Nações Unidas Ltda., Advogado: Luiz Matucita, Recorrido(s): Edio 
Alves dos Santos, Advogado: Clarivaldo Santos Freire, Decisão: una- 
nimemente, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, para 
no mérito dar-lhe provimento, julgando improcedente a ação ajuizada. 
Inverter, ainda, os ônus da sucumbência; Processo: RR -
373549/1997-7 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Município de Brejo Santo, Advogada: Maria 
Mirian Otoni Marinheiro, Recorrido(s): José Gomes de Carvalho Fi
lho, Advogado: Raimundo Marques de Almeida, Decisão: por una
nimidade. conhecer do Recurso dc Revista por divergência juris- 
prudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes 
os
pedidos formulados pelo autor, invertendo-se os ônus da sucumbên
cia; Processo: RR - 374337/1997-0 da 4a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): José Nilton Silveira 
Bederode e Outros, Advogado: Renan Oliveira Gonçalves, Recor- 
rido(s): Banco Nacional S.A.. Advogado: Elias Antônio Garbín, Re- 
corrido(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Decisão: por una
nimidade, determinar a reautuação do presente feito para que constem 
como Recorridos Banco Nacional S/A e Proforte S/A - Transporte de 
Valores; por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con
trariedade ao Enunciado n° 331, inciso I, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a r. sentença de origem, inclusive quanto 
aos ônus da sucumbência; Processo: RR - 376736/1997-1 da 6a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrentc(s): 
Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A. - BANERJ, Advogado: 
Aderson Pessoa de Luna, Recorrido(s): Maria do Carmo Gusmão 
Leal, Advogado: Walter Santos Galvão, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "horas ex
traordinárias”, "verbas rescisórias - base de cálculo", "desconto de 
contribuição para o Banerj" e "multa prevista em acordo coletivo de 
trabalho" e, no tocante ao tópico "multa do art. 477, § 8o, da CLT", 
conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a multa prevista no art. 477, § 8“, 
da Consolidação das Leis do Trabalho; Processo: RR - 376999/1997- 
0 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Indústria dc Bebidas Antarctica de Minas Gerais S.A.. Advogado: 
Maurício Ferreira de Carvalho. Rccorrido(s): Fábio Alves Ferreira, 
Advogada: Vilma Lúcia Félíx do Espírito Santo, Decisão: por una
nimidade, conhecer parcialmente do Recurso de Revista por diver
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja 
observado o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, se ultrapassado o 5° dia útil do mês seguinte 
ao vencido, como se apurar; Processo: RR - 377035/1997-6 da 9a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorrente(s): 
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Roberto 
Caldas Alvim dc Oliveira, Recorrido(s): Arlindo Gonçalves Padilha, 
Advogado: Walter Luiz Antoniassi, Decisão: unanimemente, conhecer 
parcialmente da revista por divergência jurisprudencial. deixando de 
fazê-lo quanto ao adicional de insalubridade. No mérito dar-lhe par
cial provimento, para adequar o r. acórdão aos parâmetros traçados 
pela OJSDI n°s 23, 32 e 141; Processo: RR - 377523/1997-1 da 7a. 
Região. Rclalora: Maria Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Município 
dc Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Maria do 
Socorro Parnaíba Santos, Advogado: Luiz Alves Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, consignar o parecer oral da Procuradoria-Geral do 
Trabalho que opina pelo conhecimento e provimento, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se 
o ônus da sucumbência, ficando dispensada a Reclamante; Processo: 
RR - 379436/1997-4 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Rede Barateiro de Supermercados S.A., Advogado: 
Fábio Zingcr Gonzalez, Recorrido(s): Manoel Elias dc Melo, Ad
vogado: Antônio Mareio Bachiega, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso dc revista; Processo: RR - 379551/199741 da 7a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Município dc Crateús, Advogado: Francisco Ione Pereira Lima, Re- 
corrido(s): Filomena Arceno Lima, Advogado: Luiz Osteme Solano 
Feitosa, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 379959/1997-1 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc 
Mello Filho, Recorrente(s): Arthur Lange S.A. Indústria e Comércio, 
Advogado: Fernando Scarpellini Mattos, Rccorrido(s): José Luís Fa
rias de Freitas, Advogada: Noêmia Gómez Reis, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
380109/1997-5 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Companhia Agro Industrial de Goiana, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Adeilzo da Silva, Advo
gado: Eduardo Jorge Griz, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista, por violação do artigo 5°, inciso II, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção 
decretada na v. decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao 
Eg. Tribunal de origem, a fim de que aprecie o agravo dc petição 
interposto pela Reclamada, como entender de direito; Processo: RR - 
380115/1997-5 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 

corrente(s): Luciana da Conceição, Advogado: Oldcmar Alberto 
Westphal, Recorrido(s): Orcali - Organização Catarinense de Limpeza 
Ltda., Advogada: Aríete Carminatti Zago, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial; no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença. Custas, no 
importe de R$ 100,00 (cem reais), pela Reclamada, sobre o valor da 
condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais); Processo: RR - 380689/1997-9 da 9a. Região, Relatora: Ma
ria Berenice Carvalho, Recorrentc(s): Expresso Princesa dos Campos 
S.A., Advogado: Celso Justus, Recorrido(s): Edilson José da Silva, 
Advogado: Paulo Roberto Martini, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso quanto ao tema "Descontos Prcvidenciários e Fis
cais - Competência da Justiça do Trabalho" por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o des
conto da contribuição previdenciária e fiscal a ser efetuado sobre o

valor total apurado cm liquidação dc sentença; Processo: RR - 
383155/1997-2 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Rc- 
corrente(s): Maria das Graças Borges Alves, Advogado: José Carlos 
Arouca, Recorrido(s): Metalgráfica Giorgi S.A., Advogada: Paula 
Monteiro Chundo, Decisão: unanimeinenle, conhecer do recurso, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 385858/1997-4 da la. Região. Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan. Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): 
Sebastião Rufino de Assis, Advogado: Francisco Coelho dos Santos. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 385945/1997-4 da 18a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Te
lecomunicações nos Estados de Goiás c Tocantins - Sinttel GO/TO, 
Advogado: Batista Balsanulfo, Recorrido(s): Telecomunicações de 
Goiás S.A. - TELEGOIÁS, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 386132/1997-1 da 23a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Aldino Schmitz, Advogado: Hum
berto Silva Queiroz, Recorrido(s): Usina Jaciara S.A., Advogado: 
Francisco dc Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, negar- 
lhe provimento; Processo: RR - 388387/1997-6 da 17a. Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Rccorrente(s): Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo Leite 
Neto. Recorridofs): Delma Aires Pereira, Advogado: José Miranda 
Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 389885/1997-2 da la. Região. Relator; João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Aderbal Caetano Corrêa, Advogado: Milton 
Carrijo Galvão, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanime
mente, rejeitar as preliminares de deserção c inlcmpcstividade ar- 
güidas pela Reclamada em contra-razões e, também por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante somente 
quanto ao tema justa causa - perdão tácito, por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Falou pelo Recor- 
rente(s) Dr. Milton Carrijo Galvão; Processo: RR - 390306/1997-2 
da 2a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Re- 
corrente(s): Ilautec Philco S.A., Advogado: Victor Russomano Junior, 
Recorrido(s): Marcos Femandez Ramos, Advogada: Sandra Silva. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista por divergência juris
prudencial e violação legal. No mérito dar-lhe provimento, para ade
quar o r. acórdão aos parâmetros traçados pela OJSDI n°32; Processo: 
RR - 390488/1997-1 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrente(s): Antônio Isidoro de Oliveira, Advogado: Nilton 
Correia, Recorrido(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Decisão: por unani
midade, conhecer parcialmente da Revista apenas quanto ao tema do 
adicional de periculosidade por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o adicional de periculosidade seja 
pago de forma integral. Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; 
Processo: RR - 391739/1997-5 da 2a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Viação São Paulo Ltda., Advogado: José 
Oswaldo de Paula Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Motoristas e 
Trabalhadores do Ramo de Transportes Urbanos, Rodoviários e Ane
xos de São Paulo, Itapecerica da Serra. Poá, Itaquaquecetuba e Ferraz 
de Vasconcelos, Advogada: Thaiz Wahhab, Advogado: Luiz Carlos 
Dedami, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, julgar improcedente o pe
dido de correção salarial previsto no aditamento à Convenção Co
letiva de Trabalho de 1989; Processo: RR - 392213/1997-3 da 5a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrcnte(s): Bahiana Dis
tribuidora de Gás S.A., Advogado: Cláudio Fonseca, Recorrido(s): 
Manoel Santa Rita Coelho, Advogado: Aloildo Gomes Pires, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 
93, inciso IX da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, anulando o v. acórdão proferido em sede de embargos 
declaratórios de fl. 397, por vício procedimental ofensivo à lei, de
terminar que outra decisão seja proferida, com o enfrentamento das 
questões postuladas nos embargos de declaração interpostos pela Re
clamada, relacionadas à prova documental produzida acerca do sa
lário percebido pelo Autor por ocasião da sua dispensa e da época 
certa da projeção do contrato de trabalho, em face da integração do 
aviso prévio indenizado no tempo de serviço do Reclamante; Pro
cesso: RR - 393361/1997-0 da 2a. Região. Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Banco ABN AMRO REAL S/A, 
Advogado: Osmar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Sílvio José 
Tavares, Advogado: Nilton Tadeu Beraldo, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 538, parágrafo 
único, in fine, do CPC, e no mérito, dar-lhe provimento para, afas
tando a deserção vislumbrada, anular o r. acórdão e determinar a 
prolação de novo, como o e. Regional entender de direito. A Pre
sidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato re
querida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: RR - 
393433/1997-0 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Município de Caucaia, Advogado: Francisco das 
Chagas Fernandes Brito, Recorrido(s): Francisco Rodrigues de Sousa, 
Advogado: Antônio Marques Costa, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar nulo o contrato de 
trabalho, limitando a condenação apenas ao saldo de salário, de forma 
simples; Processo: RR - 394814/1997-2 da 9a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - 
Indústria e Comércio, Advogada: Danielle Cavalcanti de Albuquer

que, Recorrido(s): Alcir José Triques, Advogado: Nilo Norberto Nesi, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para 
determinar a incidência das contribuições previdenciárias e fiscais 
sobre os créditos reconhecidos em favor do empregado; Processo: 
RR - 394825/1997-0 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Charles das Chagas Vieira de Sousa, Advogado: Do
rival Borges de Souza Neto, Recorrido(s): Canaã Combustíveis para 
Veículos Ltda., Advogada: Martha Cristina Campos Álvares, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
396464/1997-6 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza
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Pavan, Recorrente(s): Hospital Municipal de Santo Antônio da Pa
trulha, Advogado: Carlos Roberto Roth Paz, Recorrido(s): Sirlei Tc- 
rezinha Pereira Bittencourt, Advogada: Vera Lúcia de Vasconcellos 
Bolzart, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso c, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, julgar im
procedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas; Processo: RR - 396725/1997-8 da 6a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Crisley Cristine 
Rodrigues Costa e Outra, Advogado: Ely Batista do Règo. Rccor- 
rido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Raimundo Reis 
de Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença; Processo: RR - 396799/1997-4 da la . Região, 
Relator: Luiz Philippc Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Com
panhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: José Augusto Gomes 
Assis de Almeida, Rccorrido(s): Pedro Gomes Valente, Advogado: 
Wagner Buters Chaves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 398051/1997-1 da 4a. Região. 
Relator: João Orestc Dalazen, Recorrcnte(s): Irmandade da Santa Ca
sa de Misericórdia de Porto Alegre, Advogada: Maria Bernardelc 
Hartmann, Recorrido(s): Darlene Terczinha Maia de Freitas, Advo
gada: Louana Nascimento, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista: Processo: RR - 398053/1997-9 da 4a. Região, 
Relator: João Orestc Dalazen, Recorrente(s): Departamento Municipal 
de Aguas e Esgotos, Procurador: Maria Deymar Carvalho de Bem 
Osório, Recorrido(s): Júlio César Rodrigues Machado, Advogada: 
Alice Ferreira Machado, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de
correntes de desvio de função; Processo: RR - 399215/1997-5 da 
12a. Região, Relator: João Orestc Dalazen, Rccorrente(s): Cclucat 
S.A., Advogado: Sebastião Antunes Furtado, Rccorrido(s): Wilmar 
Taborda, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido de correção salarial mensal pelo IPC de mês anterior; Falou 
pelo Recorrente(s) Dr. Sebastião Antunes Furtado; Processo: RR - 
399222/1997-9 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Rc- 
corrente(s): Ademar Loth, Advogado: Adailto Nazareno Dcgering, 
Recorrido(s): Crcmer S.A., Advogado: José Elias Soar Neto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista, restando pre
judicada a análise do tema honorários advocatícios: Processo: RR - 
399402/1997-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrcnte(s): Aços Villares S.A., Advogada: Aparecida Tokumi 
Hashimoto, Recorrido(s): Pedro Alba Peres, Advogada: Simonita 
Fcldman Blikstein, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido formulado na inicial. Custas invertidas, 
dispensado o Autor; Processo: RR - 401882/1997-0 da 4a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Varig S.A. - Via
ção Aérea Rio-Grandensc, Advogado: Paulo Serra, Rccorrido(s): José 
Luiz de Oliveira Ferrão, Advogado: Luiz Antônio Pedroso Filho, 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar pro
vimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação o pa
gamento do adicional de horas extraordinárias; Processo: RR - 
402136/1997-0 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): S.A. Agência Marítima Mauá, Advogada: Luzia Angélica 
Tsai, Recorrido(s): Jorge Nunes da Silva, Advogado: Elizana Baptista 
Costa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, so
mente quanto ao tema nulidade do julgado - negativa de prestação 
jurisdicional, por violação aos artigos 93, inciso IX e 832 da CLT e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão proferido 
em sede de embargos de declaração de fls. 72/74, por vício pro
cedimental ofensivo à lei, determinar que outra decisão seja proferida, 
com o enfrentamento das questões postuladas nos embargos decla- 
ratórios interpostos pela Reclamada, relacionadas à quitação, no mês 
de maio, das horas extras laboradas no mês de abril. Determinar o 
sobrestamento do exame do tema remanescente do recurso da Re
corrente, o qual deverá ser submetido ao TST, com ou sem novo 
recurso de revista; Processo: RR - 403249/1997-8 da 6a. Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrcnte(s): Usina São 
José S.A., Advogada: Smila Carvalho Corrêa de Melo, Rccorrido(s): 
Severino André da Silva e Outros, Advogado: Albérico Moura Ca
valcanti de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 404613/1997-0 
da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Re- 
corrcnte(s): Município de Gravataí, Advogada: Paula Barbosa Vargas, 
Recorrido(s): Maria Oliveira do Nascimento, Advogado: Bruno Júlio 
Kahle Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido relativo à opção retroativa do FGTS e res
pectivo efeito condenatório; Processo: RR - 405853/1997-6 da la . 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Golden Cross - 
Assistência Internacional de Saúde, Advogada: Luciana Vigo Garcia. 

Recorrido(s): Djair Theodoro, Advogado: Beroaldo Alves Santana, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 405954/1997-5 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrcnte(s): Lembrasul Supermercados Ltda., Advogada: 
Lenira Gonçalves da Silva. Rccorrido(s): Marcelo Massoqueto, Ad
vogado: Murilo Cleve Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o desconto da 
contribuição providenciaria e fiscal efetuado sobre o valor total apu
rado cm liquidação de sentença; Processo: RR - 408117/1997-3 da 
la. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Rccorridoís): Ednéia Peres Ribeiro, Advogado: Roberto Ca
margo, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc revista por 
violação ao artigo 895, alínea a, da CLT; no mérito, dar-lhe pro
vimento para, anulando o v. acórdão regional de fls. 93/94, por vício 
procedimental infringente de lei, determinar o retomo dos autos ao 
Eg. TRT, a fim dc que julgue o recurso ordinário interposto pela 
Reclamada, conforme melhor direito, afastada a intempestividade; 
Processo: RR - 410342/1997-6 da 4a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Olvebra Industrial S.A. - Divisão Soja, Ad
vogada: Myrian Bastos dos Santos, Recorrido(s): Mário Froncr Go
mes, Advogado: Márcio da Rosa Uren, Decisão: unanimemente, co

nhecer do recurso quanto ao tema "honorários advocatícios", por 
contrariedade às Súmulas n°s 219 e 329 do TST; no mérito, dar-lhe 
provimento para expungir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios; Processo: RR - 410486/1997-4 da 9a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Sercomtel S.A. - Te
lecomunicações, Advogada: Erika Hamuri Uemura Okimura, Rccor- 
rido(s): Helenir Rodrigues, Advogado: Wilson Leite de Morais, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Pro
cesso: RR - 410489/1997-5 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho,_ Recorrente(s): Companhia Cacique de Café Solúvel, Ad
vogada: Ângela Benghi, Recorrido(s): Rudimar Generoso da Silva, 
Advogado: Lélio Shirahishi Tomanaga, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema descontos previ- 
denciários e fiscais - competência da justiça do trabalho, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para de
terminar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários 
e fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que 
vierem a ser pagas ao Reclamante cm faee dc decisão judicial, por 
ocasião da liqüidação do título executivo judicial; Processo: RR - 
411990/1997-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
correntc(s): Claudia Roberta Labate, Advogado: José Vergna Junior, 
Recorrido(s): Clube dos Bosques, Advogado: Dárcio José Novo, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista somente quanto 
às férias proporcionais mais um terço c décimo-terceiro salário pro
porcional, por contrariedade às Súmulas 171 e 157 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para incluir na condenação o pagamento 
das ditas verbas; Processo: RR - 411995/1997-9 da 15a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., 
Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Francisco 
Silveira Duarte, Advogado: Cláudio Stochi, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 412020/1997-6 da 18a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Mori 
Raimundo Gomes dos Santos, Advogado: Raimundo de Oliveira Sil
va, Recorrido(s): Estado dc Goiás, Advogado: José Antonio de Po- 
desta Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 412221/1997-0 da 9a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Usina Central do Paraná 
S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Tobias de Ma
cedo, Recorrente(s): Ovídio Lapera, Advogada: Rosângela Aparecida 
de Melo Moreira, Rccorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, conhecer da Revista da Reclamada por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do 
Trabalho para julgar o feito e determinar sejam efetuados os des
contos previdenciários e fiscais na forma dos Provimentos 02/93 e 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Também por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante; 
Processo: RR - 416048/1998-7 da la . Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Cooperativa Nacional de Apoio ao 
Ensino Público e Privado Ltda., Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, 
Recorrido(s): Luzimar Barbosa da Silva, Advogado: Manoel Cardoso 
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 416054/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Car
valho, Rccorrente(s): Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Rio dc Janeiro - Crca, Advogada: Luciléa 
dc Britto Pereira Zulian, Rccorrido(s): Edson de Oliveira. Advogada: 
Maria Bemadete V. Nascimento, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista por deserto; Processo: RR - 
416898/1998-3 da 12a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Rccorrentc(s): Bento Fernando Klock, Advogado: Roque Luiz Dirs- 
chnabel, Recorrido(s): Irmãos Heil S.A. Comércio, Advogado: Paulo 
Cesar Piva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 417704/1998-9 da 17a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Zaine Helena Cheim, Advogada: 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Espírito Santo Cen
trais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc revista pelo aco
lhimento da preliminar de nulidade do acórdão regional, por negativa 
de prestação jurisdicional, por violação ao artigo 832 da CLT; no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão regional de 
fls. 468/469, por vício procedimental ofensivo à lei, determinar o 
retomo dos autos ao Eg. TRT de origem a fim de que examine, na 
hipótese dos autos, a configuração de alteração lesiva do contrato de 
trabalho, à luz do artigo 468 da CLT, com a implantação do novo 
"Plano de Cargos e Salários" da Reclamada; a existência de direito 
adquirido da empregada à ascensão funcional prevista no antigo qua
dro de carreira, prejudicada pelo novo "PCS"; bem como o parâmetro 
para os reenquadramentos e a movimentação do quadro de carreira, se 
o cargo efetivo ou o cargo dc confiança. Após, retomem os autos ao 
Eg. TST, com ou sem a interposição de novo recurso de revista, para 
exame dos demais temas aqui veiculados, os quais ficam sobrestados; 
Falou pelo Recorrcnte(s) Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca; Pro
cesso: RR - 421869/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Marli 
Soares de Freitas Basílio, Recorrido(s): Arthur José Papariani Neto, 
Advogado: Benedito Lemes de Moraes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Nulidade do 
Contrato - Efeitos", por divergência, c, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido veiculado na petição inicial. Custas 
invertidas, recolhidas pelo Autor, isento; Processo: RR
422804/1998-0 da Ia. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Rccorrentc(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: José Maurício Car- 
lúccio de Almeida, Rccorrido(s): Celene Gonçalves Nunes Pereira, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Revista; Falou pelo Recorrido(s) Dr. José 
Eymard Loguércio; Processo: RR - 423108/1998-2 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município de São 
Vicente, Procurador: Paulo Fernando Alves Justo, Recorrido(s): Eu
gênio Ari Santana, Advogado: Enil Fonseca, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru
dencial para, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
423145/1998-0 da 21a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrentc(s): Município do Natal, Prixurador: Aldo de Medeiros 
Lima Filho, Rccorrido(s): Maria dc Lourdes Chacon, Advogado: 
Maurílio Bcssa de Deus, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista quanto ao tema NULIDADE DO CONTRATO -
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EFEITOS por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, ficando invertidos os 
ônus da sucumbência no tocante às custas; Processo: RR - 
423175/1998-3 da 21a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Município do Natal, Procurador: Carlos Santa Rosa 
D’Albuquerque Castim, Recorrido(s): Vilma da Silva Santos, Ad
vogado: Ricardo Luiz Pereira Pinto, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial c, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante dis
pensada do pagamento; Processo: RR - 423631/1998-8 da 2a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carv alho, Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procurador: Maria Angelina Baroni de Castro, Recorrido(s): 
Antônio Alves dos Santos, Advogado: Geraldo Duarte Sena, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao 
tema "nulidade do contrato - efeitos", por divergência, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido veiculado na 
petição inicial. Custas invertidas, pelo Autor, dispensado; Processo: 
RR - 424287/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrente(s): Município de Osasco - SP, Procurador: Cléia 
Marilze Rizzi da Silva, Recorrido(s): Luiz José da Silva, Advogado: 
Levi Lisboa Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista apenas quanto ao tema "Nulidade do Contrato - 
Efeitos", por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido veiculado na petição inicial. Custas invertidas, 
pelo Autor, dispensado; Processo: RR - 424312/1998-2 da 15a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Luiza Fer- 
rinho Trementossi, Advogado: João Antônio Faccioli, Recorrido(s): 
União Federal, Procurador: Roberto Nóbrega de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
- 424875/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Alcatel Telecomunicações S.A., Advogado: Antonio 
Carlos Magalhães Leite, Recorrido(s): Maique Pereira Barros, Ad
vogado: Elimara Jorge Rodriguez Barros, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o reajuste 
salarial resultante da URP de fevereiro de 1989; Processo: RR - 
426938/1998-9 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrcnte(s): Município de Icó, Advogado: Solano Mota Alexan
drino, Recorrido(s): Hilda Rita Lima Felizardo e Outros, Advogado: 
Luiz Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, ficando invertidos os 
ônus da sucumbência no tocante às custas, dispensados os Autores na 
forma da lei.
; Processo: RR - 426939/1998-2 da 7a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: So
lano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Maria do Socorro Pinheiro, 
Advogado: José da Conceição Castro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, ficando invertidos os ônus da sucumbência no tocante às 
custas, estando a Autora dispensada na forma da lei; Processo: RR - 
436255/1998-6 da la . Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 

Rccorrcnte(s): Cooperativa Nacional de Apoio ao Ensino Público e 
Privado Ltda., Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Recorrido(s): 
Jorge Nunes Ferreira, Advogada: Aura Magalhães Freitas, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
437472/1998-1 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Instituto Espiritosantense do Bem Estar 
do Menor - IESBEM, Advogada: Custódia Alves de Oliveira Costa, 
Recorrido(s): Zumara Firme Gimenes, Advogado: Orondino José 
Martins Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista quanto aos temas "arguição de incompetência da Justiça do 
Trabalho" e "gratificação de função - supressão” e, no tocante ao 
tópico "honorários advocatícios", conhecer por contrariedade aos 
Enunciados nos 219 e 329/TST c por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento de honorários advocatícios;

Processo: RR - 438065/1998-2 da 4a. Região. Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Avelino Alberto Filippini, Advogada: 
Ruth D’Agostini. Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogada: Valquíria Dias da Costa Lemos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista c, no mérito, ne
gar-lhe provimento; Processo: RR - 446443/1998-2 da 4a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Idercina Lemos 
Morcelli, Advogada: Silvana Fátima de Moura, Recorrido(s): Mu
nicípio de Sapiranga, Advogado: Roberto Normelio Graebin, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por violação ao artigo 41 da 
Constituição Federal e, no mérito, reconhecer a estabilidade do Re
clamante e determinar a sua reintegração ao emprego, com o pa
gamento dos salários relativos ao período do afastamento; Processo: 
RR - 446535/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrente(s): Lucyano da Silva, Advogado: Maximiliano N. 
Garcez, Recorrido(s): Município de Foz do Iguaçú e Outra, Ad
vogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso de Revista: Processo: RR - 
446600/1998-4 da 21a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Jansênio 
Alves Araújo de Oliveira, Recorrido(s): Lizandro Borges de Car
valho, Advogado: Maurílio Bessa de Deus, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando o Reclamante 
dispensado do pagamento; Processo: RR - 452514/1998-0 da 10a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Planalto 
Empresa de Segurança Ltda., Advogado: Fábio José Gomes Aguiar, 
Recorrido(s): Luís Carlos da Silva Camelo, Advogado: Rubens San- 
toro Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista; Pro
cesso: RR - 454921/1998-8 da 11a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superinten
dência dc Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM, Procuradora: 
Vivien Mcdina Noronha, Recorrido(s): Josinete Nogueira da Silva, 
Advogado: Aldemir Almeida Batista, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Nulidade do 
Contrato - Efeitos”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
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lhe provimento para julgar improcedente o pedido veiculado na pe
tição inicial. Custas invertidas, recolhidas pela Autora, isenta; Pro
cesso: KR - 454922/1998-1 da 11a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Rccorrente(s): Instituto Municipal de Previdência e 
Assistência Social - IMPAS, Procurador: Paulo César Laborda Va
lente, Recorrido(s): Ytaciara de Albuquerque Dias Ferreira, Advo
gada: Ritacley Leotty, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 454924/1998-9 da 11a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - SUSAM, Pro
curadora: Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Francisco Santiago 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto ao tema "Nulidade do Contrato - Efeitos", por 
divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido veiculado na petição inicial. Custas 
invertidas, recolhidas pelo Autor, isento; Processo: RR -
454950/1998-8 da 11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Justiça, 
Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC, Procuradora: Vivien Me
dina Noronha, Rccorrido(s): Alberto Carneiro da Silva, Advogado: 
Ambrósio Gaia Nina, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista apenas quanto ao tema "Nulidade do Contrato - 
Efeitos”, por violação do artigo 37, § 2°, da Constituição da Re
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o paga
mento, apenas, do saldo de salário requerido na inicial; Processo: RR 
- 455137/1998-7 da 7a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Município de Mucambo, Advogado: Ma
nuel Portela Filho, Recorrido(s): Verônica Ursulino Parente, Advo
gado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação ao art. 37, II, da Constituição Fe
deral e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar nulo o 
contrato de trabalho, limitando a condenação apenas ao saldo de 
salário, de forma simples; Processo: RR - 457117/1998-0 da 6a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Rodoviá
ria São Domingos Ltda., Advogado: Jairo Aquino, Recorrido(s): Ri
valdo Guedes da Silva, Advogado: Sévolo Félix de Oliveira Barros, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; 
Processo: RR - 457232/1998-7 da 9a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Município de Curitiba, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Otica, Advogada: Ro
se Paula Marzinek, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao tema "correção monetária - época própria" e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que na aplicação do índice da 
correção monetária seja observado o mês subseqüentc ao da prestação 
de serviços; Processo: RR - 457456/1998-1 da 17a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Recorrenle(s): Ministério Púhlieo do 
Trabalho da 17“ Região, Procurador: Sérgio Favilla de Mendonça, 
Recorrente(s): Companhia Colatinense de Meio Ambiente e Sanea
mento Ambiental - SANEAR, Advogado: Paulo Antônio Silveira, 
Advogado: Simone Silveira, Recorrido(s): Severino Ronchetti, Ad
vogado: João Manoel Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos recursos e. no mérito, dar-lhes provimento para julgar impro
cedente os pedidos formulados na inicial. Custas invertidas, reco
lhidas pelo Autor, isento; Processo: RR - 458945/1998-7 da 3a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Dinal Dis
tribuidora Nacional de Produtos S.A., Advogada: Maria da Glória de 
Aguiar Malta, Rccorrido(s): Nilsen Magalhães Baptista, Advogado: 
João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista; Falou pelo Recorrído(s) Dr. João 
Bráulio Faria de Vilhena; Processo: RR - 459121/1998-6 da 19a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Antonio 
Soares da Silva Filho, Advogado: José Carlos Alves Wanderley Lo
pes, Rccorrido(s): Estado de Alagoas, Procurador: Fernando José Ra
mos Macias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 459487/1998-1 da 19a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrcntc(s): Maria Gorete Teodósio, Ad
vogado: José Carlos Alves Wanderley Lopes, Recorrido(s): Estado de 
Alagoas, Procurador: Marialba dos Santos Braga, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
459538/1998-8 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Ad
vogado: Antônio César Silva Mallct, Recorrido(s): Mônica Cristina 
da Silva, Advogada: Mara Pose Vazquez, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 459633/1998-5 
da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Estado do Rio Grandé do Sul, Procurador: Marcelo Gougeon Vares, 
Rccorrido(s): Tereza Thier de Oliveira, Advogado: Rubesval Felix 
Trcvizan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Pro
cesso: RR - 459889/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Reeorrente(s): White Martins Gases Industriais S.A., Ad
vogado: José Alberto Coutõ Maciel, Recorrido(s): Marco Aurélio da 
Silva, Advogada: Rita de Cássia Santana Cortez, Decisão: por una
nimidade, não conhecer da Revista; Processo: RR - 459946/1998-7 
da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Tadcu dos Santos Patemostre, Advogado: Omi Arruda Figueiredo 
Júnior, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 459990/1998-8 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Renato Amaduci Pereira, 
Advogado: Edzalda Brito de Oliveira Lacerda, Recorrido(s): Indústria 
Pcrcz dc Artefatos de Borracha S.A., Advogado: Adilson Borges de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por contrariedade do Enunciado n° 339/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença; Processo: RR -
463617/1998-0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-463616/1998- 
6, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, RecqjTente(s): Edvaldo 
Alberto Hubbe, Advogado: José da Silva Caldas, Recorrido(s): Mu
nicípio de Gravataí, Advogada: Valcsca Gobbato, Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
464366/1998-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Francisco de Carvalho e Silva, Advogado: An
tônio Francisco Godoi, Recorrido(s): Multibrás S.A. Eletrodomés
ticos, Advogado: Roberto Bahia, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 465711/1998-6 da 
15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Mer- 
rell Lcpetil Farmacêutica c Industrial Ltda.. Advogado: Luiz Carlos

Branco, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Quí
micas e Farmacêuticas de Jundiaí e Região, Advogado: José Apa
recido Marcussi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade ao Enunciado 271, para, no mérito, dar-Ihc 
provimento a fim de limitar a substituição processual apenas aos 
empregados associados do Sindicato-autor, devendo ser excluídos da 
condenação os empregados não-associados; Processo: RR -
467038/1998-5 da 11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Rccorrente(s): Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social 
- IMPAS, Procurador: Paulo Cesar Laborda Valente, Recorrido(s): 
Carlos Alexandre Souza dc Albuquerque, Advogado: Hildemiro Ad- 
jimam Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas quanto ao tema "nulidade do contrato - efeitos”, por 
violação do art. 37, II, da Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pre
sente reclamação trabalhista. Custas invertidas, dispensado o autor; 
Processo: RR - 468269/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Antônio da Silva Vieira, Advogado: 
Policiano Konrad da Cruz, Recorrido(s): Companhia Estadual dc 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Rosângela Geygcr, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
469608/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrentc(s): Município dc São Caetano do Sul, Advogada: Márcia 
Aparecida Amoruso Hildebrand, Recorrido(s): Claudete Maria Ferrari 
e Outras, Advogada: Maria Madalena Mendes dc Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da Revista por violação do art. 7°, IV, da 
Constituição Federal/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença dc origem; Processo: RR - 469615/1998-0 da 
16a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Mu
nicípio de São Luís, Procurador: Márcio Costa, Recorrido(s): José 
Ferreira Lima, Advogado: Oséas de Souza Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista apenas quanto ao 
tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", por contrariedade ao 
Enunciado n° 219/TST e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da verba 
honorária; Processo: RR - 470369/1998-1 da 4a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Maria Eloá da Silva, Ad
vogado: Lauro W. Magnago, Recorrido(s): Município de Alvorada, 
Advogada: Bemadetc Laú Kurtz, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso; Processo: RR - 470841/1998-0 da 19a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco de 
Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Raimundo José Cabral de 
Freitas, Recorrido(s): Paulo Sérgio Campeio Mata, Advogado: Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 
473464/1998-8 da la . Região, Relator: Joao Oreste Dalazen, Re- 
correntc(s): Leathcr Confecções Ltda., Advogado: Paulo César de 
Mattos Gonçalves Cruz, Recorrido(s): Carlos Alberto Alves da Silva, 
Advogada: Ámariete Calumby Macedo Silva, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 474178/1998- 
7 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Município de Pedro Osório, Advogado: Mathias Nagelstein, Recor- 
rido(s): Maria La Rosa Amaral, Advogado: Carlos Gilberto Godoy, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 474335/1998-9 da 5a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Município de Feira de Santana, Pro
curador: Samuel Antonio Oliveira Filho, Recorrido(s): Neide Ribeiro 
Ramos, Advogado: José Cláudio Franco Bacelar, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial para, dando-lhe provimento, julgar extinto o processo com 
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 
Processo Civil; Processo: RR - 474409/1998-5 da 5a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado da Bahia, 
Procurador: Paulo Moreno Carvalho, Recorrido(s): Nayara Maria Sil
va do Nascimento e Outros, Advogada: Mônica Almeida de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 474497/1998-9 da 9a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Rccorrcnte(s): Estado do Paraná, Procurador: César 
Augusto Binder, Recorrido(s): Rozangela Genaque Pomim, Advo
gado: Luiz Gabriel Poplade Cercai, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudcncial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição total do di
reito de ação da Autora, julgando extinto o processo com julgamento 
do mérito com fundamento no art. 269, IV, do CPC; Processo: RR - 

475251/1998-4 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Uilde Mara 
Zanicotti Oliveira, Recorrido(s): Pedro Martins dos Santos, Advo
gado: Sebastião dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do 
Recurso de Revista e, no mérito, quanto ao tema "incompetência da 
Justiça do Trabalho", negar-lhe provimento e, no tocante ao tópico 
"nulidade do contrato dc trabalho - efeitos", dar-lhe provimento para, 
excluindo-se da condenação todas as parcelas deferidas, julgar im
procedentes as pretensões deduzidas na reclamação trabalhista, in
vertidos os ónus da sucumbência, dos quais fica isento o autor; 
Processo: RR - 478538/1998-6 da 15a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Antônio Bernardino Silva e Outros, 
Advogado: Flávio Renato Robatini Biglia, Recorrido(s): Robert Bos
ch Ltda., Advogado: Flávio Sartori, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 479128/1998-6 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): José Liotti S.A. 
Indústria de Calçados, Advogado: Antônio Bitincof, Recorrido(s): 
Paulo de Souza, Ádvogada: Sônia Aparecida da Silva Paula, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para decretar a prescrição do direito de ação do 
empregado, julgando extinto o processo com julgamento de mérito; 
Processo: RR - 481856/1998-7 da 19a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de Coité do 
Nóia, Advogado: João Luís Lôbo Silva, Recorrido(s): Maria Serafim 
da Silva, Advogado: Welhington Wanderley Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar nulo 
o contrato de trabalho, limitando a condenação apenas ao saldo de 
salário, de forma simples; Processo: RR - 483166/1998-6 da 10a. 
Região, Relator; Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogado: José Irajá de Almeida, Recorrido(s): 
Ronald Milton Gomide e Outro, Advogado: Olavo J. Viana, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso dc revista; Processo: RR -

483169/1998-7 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Geraldo Azoubel, 
Recorrido(s): Fábio de Assis Silva, Advogado: José Cláudio Pires dc 
Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 484325/1998-1 da 9a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): João Mariano Filho, Advogada: Lu- 
ciane Rosa Kanigoski, Recorrido(s): Jovino João Giasson - Posto 
Guarani, Advogado: Luiz Augusto Broelto, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
487876/1998-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Renato Tobias, Advogada: Janaina de Lourdes Ro
drigues Martini, Rccorrido(s): Construtora Lix da Cunha S.A., Ad
vogado: João Luiz Porta, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 488586/1998-9 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Luiz Carlos Santana. Ad
vogado: Romeu Guarnieri, Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade do 
acórdão regional, conhecendo, porém, do Recurso de Revista quanto 
a matéria de fundo nele ventilada, por divergência jurisprudcncial 
para, no mérito, dar-Ihc provimento a fim de julgar procedente o 
pedido formulado na reclamatória; Processo: RR - 488587/1998-2 da  
2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Al- 
denal Antônio Lino, Advogado: José Carlos Arouca, Recorrido(s): 
Brobrás Ferramentas Pneumáticas Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enun
ciado n° 339 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença; Processo: RR - 488631/1998-3 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Instituição Paulista 
Advcntista dc Educação e Assistência Social, Advogado: Arão de 
Oliveira Ávila, Rccorrido(s): Otávio Luiz Sateles, Advogado: Antônio 
Rosella, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por violação do artigo 179 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a intempestividade declarada e determinar o retorno dos 
autos ao TRT de origem para o prosseguimento do feito, como en
tender de direito; Processo: RR - 489760/1998-5 da 7a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município de So
bral, Advogado: Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): Rai- 
munda Estevão de Souza, Advogado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
489868/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Se
gurança, Advogado: Susana Barbosa Mateus, Recorrido(s): Luiz Car
los Lima de Souza, Advogado: Eduardo Fernando Pinto Marcos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao 
tema "horas extras - acordo de compensação" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento dc horas ex
tras que extrapolem a carga horária semanal de 44 horas, prevista na 
C.F.; Processo: RR - 489896/1998-6 da 17a. Região, Relatora: M a
ria Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Município de Colatina, Ad
vogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Mirella Pe
reira Caliari, Advogado: João Manoel Ferreira, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e no 
mérito negar-lhe provimento; Processo: RR - 491039/1998-2 da 14a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 14“ Região, Procurador: Virgínia de Araújo 
Gonçalves, Recorrido(s): Sebastião Gomes Pereira, Advogado: João 
Antônio Alves Godinho, Recorrido(s): Município dc Alta Floresta 
D'Oeste, Advogado: Airton Pereira de Araújo, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-llhe provimento parcial para determinar o 
pagamento dos salários dos meses de setembro, outubro, novembro e 
dezembro de 1996; Processo: RR - 491103/1998-2 da 4a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Marcelo Gougeon Vares, Rccorrido(s): 
Vanilde Colares Soares, Advogado: Ipojucan Demetrius Vecchi, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao 
critério dc atualização dos honorários periciais para, no mérito, dar- 
lhe provimento a fim de que seja efetuada nos termos do artigo 1° da 
Lei n° 6.899/81; Processo: RR - 491245/1998-3 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrcntc(s): Município dc Gua- 
rulhos, Procurador: José Cassadante Júnior, Recorrido(s): Luiz da 
Silva, Advogado: João Carlos Biagini, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial para, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a intempestividade de
clarada e determinar o retorno dos autos ao TRT dc origem para o 
prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: RR - 
494177/1998-8 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Fundação para a Infância e Adolescência - FIA / RJ. 
Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Recomdo(s): Edmilson Vi
cente Alves, Advogado: Ivan Paim Maciel, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 
494429/1998-9 da 6a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): João Miguel da Silva, Advogado: Fernando Leão, Re- 
corrido(s): Companhia Agropecuária Vale do Ribeirão - CAPRI, Ad
vogado: Evilazio de Melo Arueira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 496588/1998-0 da 
9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Plum- 
bum Mineração e Metalurgia Ltda. - Grupo Trevo e Outros, Ad
vogado: Felipe Schilling Rache, Recorrido(s): Darci Luiz dos Santos, 
Advogado: Ántônio Miozzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista; Processo: RR - 496635/1998-2 da 9a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho. Recorrente(s): Destilarias 
Melhoramentos S.A., Advogado: Marcos Julio Olivé Malhadas Jú
nior, Recorrido(s): João Alves dc Sena, Advogado: Nélson Cenzollo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do 
Provimento da Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, que se 
procedam aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força 
de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Re
clamante em decorrência da decisão, por ocasião da liqüidação do 
título executivo judicial; Processo: RR - 497045/1998-0 da 14a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrcntc(s): Estado do 
Acre - Secretaria de Educação e Cultura, Procurador: Tito Costa de 
Oliveira, Recorrido(s): Francisca Guedes de Oliveira e Outros, Ad-
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vogado: Reinaldo César da Cru/, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente do Recurso de Revista, por violação do art. 37, II, da 
Constituição Federal de 1988 para, no mérito, dar-lhe provimento a 
fim de julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial re
lacionados com os Reclamantes Gilmar Silveira de Oliveira, Geane 
dc Freitas Brasil e Ivanente Henrique da Silva, restando mantida a 
decisão regional quanto aos demais; Processo: RR - 497123/1998-0 
da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): 
Companhia Auxiliar dc Viação e Obras - CAVO, Advogado: Rafael 
Fadei Braz, Rccorrido(s): Miguel Pina, Advogado: José Mauro Lan- 
ger, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan
to ao tema "descontos previdenciários e fiscais", por divergência 
jurisprudcncial, c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
recolhimento das parcelas a título de contribuição previdenciária c 
imposto de renda incidentes sobre o débito trabalhista apurado; Pro
cesso: RR - 497208/1998-4 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrente(s): José Alexandre da Cruz (Espólio de), Ad
vogado: José Raimundo de Araújo Diniz, Recorrido(s): COMEPLA 
Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Luiz Carlos Sérgio Martins 
Diniz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 497760/1998-0 da la . Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Gilberto Raimundo da Silva e Ou
tros, Advogado: Francisco de Assis Ferreira Maia, Recorrido(s): 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e Outra, Advogada: 
Vera Maria da Fonseca Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a insuficiência dc alçada e determinar 
o retomo dos autos a origem para o julgamento do Recurso Ordinário 
dos Autores, como entender de direito; Processo: RR - 497869/1998- 
8 da  la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Mário 
Jorge Rodrigues dc Pinho, Recorrido(s): Cláudio Vieira da Silveira, 
Advogado: Cláudio Vieira da Silveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 500027/1998-7 da 
18a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Sa
neamento de Goiás S.A. - SANEAGO, Advogado: Helon Viana Mon
teiro, Rccorrido(s): Enedino José de Oliveira, Advogado: Alfredo 
Evilázio da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista para, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen
tença; Processo: RR - 501417/1998-0 da 12a. Região, Relator: Luiz 
Phiíippc Vieira de Mello Filho, Rccorrente(s): Rosalvo Bion, Ad
vogado: Altair da Silva Cascaes Sobrinho, Recorrido(s): Banco Re
gional dc Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, Advogado: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista; Processo: RR - 501429/1998-2 da 12a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrcnte(s): Romualdo 
Patrício, Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, Recorrido(s): Teka Te
celagem Kuehnrich S.A., Advogado: Paulo Roberto dc Borba, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da Revista; Processo: RR - 
501430/1998-4 da 12a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Adelino Wollick, Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, 
Recorrido(s): Companhia Têxtil Karsten, Advogado: Valkirio Loren- 
zette, Decisão: por unanimidade, não conhecer dà Revista: Processo: 
RR - 509700/1998-8 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Rccorrcnte(s): ALPS do Brasil Indústria e Comércio Ltda., 
Advogada: Elionora Harumi Takeshiro, Recorrido(s): Arthur Salomão 
Pereira Monteiro, Advogado: Vicente de Paulo Estevez Vieira. De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da De
mandada por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação apenas as horas extras além da oitava diária e das 
quarenta e quatro semanal; Processo: RR - 510086/1998-8 da la. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Pena 
Branca Fast Food S.A., Advogado: Luiz Felipe Barbosa dc Oliveira, 
Recorrido(s): Pedro Aurélio de Magalhães Abraão, Advogada: Vera 
Zarjitska Barroso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista; Processo: RR - 510261/1998-1 da la. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrentc(s): Uni-Slcin Pavi
mentação e Construção Ltda., Advogado: Gustavo Gonçalves Paiva 
de Freitas, Recorrido(s): Clodomiro Corrêa, Advogado: Hércules An- 
ton de Almeida, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por 
contrariedade ao Enunciado n° 85/TST c por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação ao pagamento das horas que excederam a 8" diária e não 
ultrapassaram a 44* semanal ao adicional respectivo, mantida a de
cisão regional no que concerne às horas extras excedentes da carga 
semanal dc 44 (quarenta e quatro) horas, como se apurar; Processo: 
RR - 510926/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrente(s): Domingos Costa Indústrias Alimentícias S.A., 
Advogado: Wagner Scalabrini. Recorrido(s): Walter Pereira Costa, 
Advogado: Vânia Duarte Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema correção monetária, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que seja observado o índice da correção monetária do mês 
subsequente ao da prestação de serviços, se ultrapassado o 5° dia útil 
do mês seguinte ao vencido, como se apurar; Processo: RR - 
511854/1998-7 da 11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrcnte(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletro- 
norte, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Evandro 
dos Santos Lima, Advogado: Horácio Acácio Sevalho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
511891/1998-4 da 11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrcnte(s): Benedito Martinho de Souza Cavallcro, Advogado: 
José de Oliveira Barroncas, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Cor
reios c Telégrafos - ECT, Advogado: João Marmo Martins, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
- 511943/1998-4 da la . Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrcme(s): Ulisses dc Oliveira Sobrinho, Advogado: Paulete Gin- 
zbarg, Recorrido(s): Condomínio do Edifício Cigana, Advogado: Cri- 
santino dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por divergência jurisprudencial para, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 514768/1998-0 da la . Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Carmélia Leite da Silva, 
Advogado: Vcnilson Jacinto Bcligolli, Recorrido(s): Telecomunica
ções do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Nilton Correia, 
Recorrido(s): Pro Ser Promoções e Serviços Ltda., Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial c, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença; Falou pelo

Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 515565/1998-4 da 
2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrentc(s): 
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ursulino Santos Filho, Re- 
corrido(s): Geraldo Sansin, Advogado: Valdir Kehl, Decisão: por una
nimidade, não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto 
patrono do recorrente; Falou pelo Rccorrcnte(s) Dr. Ursulino Santos 
Filho; Processo: RR - 515846/1998-5 da 17a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 17a Região, Procurador: Carlos Henrique Bezerra Leite, 
Recorrente(s): Companhia Colatinensc dc Meio Ambiente e Sanea
mento Ambiental - SANEAR, Advogado: Paulo Antônio Silveira. 
Recorrido(s): Edimar Damasccna, Advogado: João Manoel Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista interposto 
pelo Ministério Público por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados 
na inicial. Custas invertidas, recolhidas pelo Autor, isento. Resta 
prejudicada a análise do Recurso de Revista interposto pela Com
panhia Colatinense de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental - 
SANEAR; Processo: RR - 515920/1998-0 da 10a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Rccorrentc(s): Nilton Moreira dc Lima e 
Silva, Advogada: Geny Duarte Cordeiro, Rccorrido(s): Empresa Bra
sileira dc Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: João Marmo Mar
tins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudcncial c, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 515944/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrente(s): Malharia e Confecção Ultimodas Ltda., Ad
vogado: Affonso Celso de Moraes Sampaio, Rccorrido(s): Sindicato 
dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores nas Indústrias de 
Confecção de Roupas e de Chapéus de Senhoras de São Paulo e 
Osasco, Advogado: Stefano Del Sordo Neto, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
516433/1998-4 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Calçados Kalaigian Ltda., Advogado: Antônio José 
Mirra, Rccorrido(s): Sérgio da Silva. Advogado: Eduardo Melrnam. 
Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que ambas as partes res
pondam com sua cota-parte pelo pagamento da contribuição pre
videnciária incidente sobre os créditos trabalhistas; Processo: RR - 
517051/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: 
Adriana Guimarães, Recorrido(s): Elaine Cristina Rita Pinto, Ad
vogada: Iolanda Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- 
lhe provimento; Processo: RR - 517071/1998-0 da 2a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, Procurador: Adriana Guimarães, Recorrido(s): 
Ingrit Quarantani c Outra, Advogado: Riscalla Elias Júnior, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
- 517231/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrcnte(s): Município dc Contagem, Procurador: Fernando Guerra, 
Rccorrido(s): Luiz Carlos Sales e Outros, Advogado: Solon Ildefonso 
Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 518378/1998-8 da 9a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Kancboscda Agropecuária 
S.C. Ltda., Advogado: Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Re- 
corrido(s): Domingos Meira dos Santos, Advogado: Edson Elias de 
Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista 
apenas quanto ao tema "DESCONTOS a TÍTULO DE ASSOCIA
ÇÃO E SEGURO DE VIDA" por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento a fim de restabelecer a r. sentença; Pro
cesso: RR - 518384/1998-8 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Rccorrentc(s): Zenir Aparecida do Nascimento, Advogada: 
Juliana Imthon Zweifel. Recorrido(s): Refeições Colonial Ltda.. Ad
vogado: César Augusto Turin, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudcncial e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 518500/1998-8 da 9a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrcntc(s): Osvaldo de Vi
cente, Advogada: Luciane Rosa Kanigoski, Recorrido(s): Município 
de Umuarama, Advogado: Luiz Alberto Lima, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
519328/1998-1 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Ildemar José Felzmann, Advogado: Paulo Artur Rittcr, 
Recorrido(s): Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A., Advogado: 
Alexandre Paz Graziani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso dc Revista. Prejudicado o exame dos honorários assisten- 
ciais; Processo: RR - 519401/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Antônio Irias Teixeira, Advogado: 
Solon Ildefonso Silva Júnior, Recorrido(s): Município de Contagem, 
Procurador: Fernando Guerra. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária” c, 
no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a responsabilidade 
subsidiária do Município; Processo: RR - 519410/1998-3 da 10a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Rccorrentc(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: João Marmo Mar
tins, Rccorrido(s): Ulisses Clementes da Silva, Advogado: Francisco 
Rodrigues Preto Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista apenas quanto ao tema da anistia e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para deferir os efeitos financeiros ao reclamante, 
readmitido em decorrência da anistia, a partir da data do requerimento 
dc readmissão feito junto ao Ministério do Trabalho, conforme apu
rado em liquidação; Processo: RR - 520111/1998-0 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho. Recorrcnte(s): Município de Su- 
zano. Advogado: Jorge Radi. Recorrido(s): Oswaldo Amâncio, Ad
vogado: Valter José Monteiro, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista interposto pelo Demandado.

; Processo: RR - 520173/1998-5 da 7a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho. Recorrcnte(s): Município do Crato, Advogado: 

Jósio de Alencar Araripe, Recorrido(s): Maria Eunice Batista de Oli
veira. Advogado: Audir de Araújo Paiva, Decisão: por unanimida
de, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, 

de cujo recolhimento fica dispensada a Autora; Processo: RR - 
520176/1998-6 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Município dc Baturité, Advogada: Vilaucia Borges 

dc Menezes. Rccorrido(s): João Bosco Gomes Furtado, Advogado:

Kátia Maria Bastos Furtado, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato dc tra
balho, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se os ónus da 
sucumbência no tocante às custas, de cujo recolhimento fica dis
pensado o Autor; Processo: RR - 520609/1998-2 da 7a. Região, 

Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município de Pa- 
ramoti, Advogado: Croaci Aguiar, Rccorrido(s): Elizângela Gomes 
Santos, Advogado: Rinauro Djanir Almeida Pcdrosa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Nu
lidade do Contrato - Efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato 
de trabalho com efeitos ex tunc, julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas, de cujo 

recolhimento fica dispensada a Autora; Processo: RR - 
520616/1998-6 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Município de Paramoti, Recorrido(s): Francisco Pi

nheiro Magalhães, Advogado: Rinauro Djanir Almeida Pcdrosa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por di

vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc, 

julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum
bência no tocante às custas, de cujo recolhimento fica isento o Au
tor; Processo: RR - 520750/1998-8 da 7a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Município do Crato, Advogado: 
Jósio de Alencar Araripe, Recorrido(s): Ana Paula Silva dos San
tos, Advogada: Maria Edna Noronha Matos, Decisão: por unani

midade. conhecer do Recurso dc Revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 

reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência no tocante às 
custas, de cujo recolhimento fica isenta a Autora; Processo: RR - 
520876/1998-4 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Município de Várzea Alegre, Advogado: Ivan Alves 
da Costa, Recorrido(s): Raimunda Damião Borges, Advogado: Rai
mundo Marques de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso somente quanto à nulidade do contrato por violação ao 

art. 37, II, da Constituição Federal e. no mérito, dar-lhe provimento 
para restringir a condenação ao pagamento de saldo de salário dc 

forma simples; Processo: RR - 520878/1998-1 da 7a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município do Cra

to, Advogado: Jósio de Alencar Araripe, Reeorrido(s): Maria Cíccra 
Messias da Silva, Advogado: Pedro Felício Cavalcanti Neto, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di

vergência jurispmdencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbên
cia, ficando dispensada do pagamento a Reclamante; Processo: RR 
- 520896/1998-3 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carva
lho, Rccorrcntc(s): Município de Sobral. Advogado: Alberto Fer

nandes de Farias Neto, Recorrido(s): Euclides Alves de Aguiar, Ad
vogado: Francisco Wellington Lopes Guimarães, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 521658/1998- 
8 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): 

Município de Milagres, Advogado: Afrânio Melo Júnior, Recorri- 
do(s): Maria Ariany de Sousa Rodrigues, Advogado: Djalma So
breira Dantas Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

Recurso de Revista; Processo: RR - 522477/1998-9 da 6a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Alcoa Alumínio 

S.A., Advogado: Márcio Gontijo. Recorrido(s): José Luiz Fonunato, 
Advogada: Maria Eliane Nogueira Leite, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do Recurso; Processo: RR - 522498/1998-1 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ferrovia Cen
tro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor- 
rido(s): Valdivino Moreira e Outros, Advogado: Antônio Mariano 

Martins Lanna, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Gustavo Andère Cruz, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso apenas quanto ao tema das horas extras e, no mérito, ne
gar-lhe provimento; Processo: RR - 522576/1998-0 da 21a. Re

gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): União Fe
deral, Procurador: Francisco de Assis Medeiros, Recorrido(s): Ruy- 
ma Mansur Pereira Janino, Advogado: Alexandre José Cassol, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Pro

cesso: RR - 523546/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Rccorrentc(s): Luiz Carlos Mendonça, Advogado: 
Lourdes Maria O. C. Gomes de Oliveira, Recorrido(s): Philips do 

Brasil Ltda., Advogado: Ubirajara W. Lins Junior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 

523795/1998-3 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Edvaldo de Oliveira Dutra, Recorrido(s): Diva Bcrsa Lourcnço, Ad
vogado: Oswaldo Lima Júnior, Decisão: unanimemente, não conhe
cer do recurso de revista; Processo: RR - 524443/1998-3 da 22a. 

Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorren- 
te(s): Município de Altos, Ádvogado: Lourenço Barbosa Castello 

Branco Neto, Recorrido(s): Antônio José Ferreira Costa, Advogado: 
Antônio Francisco Gil Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do Recurso de Revista, quanto ao tema "nulidade do contrato", 
por divergência jurisprudcncial e, quanto ao tema "honorários ad- 

vocatícios”, por contrariedade ao Enunciado n° 219/TST, e, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para declarar nulo o contrato de 

trabalho, limitando a condenação apenas ao saldo de salário, de for
ma simples, excluídos, inclusive, os honorários advocatícios; Pro
cesso: RR - 524598/1999-7 da 2a. Região. Relatora: Maria Be

renice Carvalho, Recorrentc(s): Maria Madalena de Oliveira Pereira, 
Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): 

Colimpre Conservação, Limpeza e Prestação de Serviços Ltda., De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a responsabilidade subsidiária do 

Banco, reincluí-lo no pólo passivo da demanda, determinando com 
isso o retomo dos autos ao egrégio Regional de origem para que 
aprecie as demais matérias veiculadas no Recurso Ordinário como 
de direito; Processo: RR - 524615/1999-5 da la. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advo

gado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Rosângela de Olivei
ra Fontes, Advogado: Renato Goldstein, Decisão: unanimemente, co

nhecer da revista apenas quanto ao tema descontos a título dc se
guro de vida cm grupo e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
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cluí-los da condenação; Processo: RR - 524635/1999-4 da 7a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Ministério Pú

blico do Trabalho da 7" Região, Procurador: Francisco Gerson Mar
ques de Lima, Recorrcnte(s): Município de Massapé, Advogado: Al

berto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): João Ferreira Bar
bosa, Advogado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso do Ministério Público apenas quanto a nulidade 
do contrato de trabalho - efeitos c, no mérito, dar-lhe provimento 

parcial para: a) reformando a decisão do Regional, restringir a con
denação ao saldo de salários, correspondente aos dias efetivamente 

trabalhados e não pagos; e b) determinar à Secretaria que oficie 
remetendo cópias das peças de fls. 2/3 (exordial), 8 (contestação), 
13/15 (decisão da Junta), 33/34 (parecer ministerial), 44/45 (acór
dão do Regional) e 47/73 (petições de recurso de revista) ao Mi
nistério Público do Estado do Ceará e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará. Fica prejudicado o recurso do Município recla

mado tendo em vista a decisão proferida no recurso do Ministério 
Público; Processo: RR - 524676/1999-6 da 15a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrenle(s): Eli Aparecida Scotton, Ad
vogada: Vandcte Dorante Cagnin Everaldo, Recorrido(s): Irmandade 

da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 

524677/1999-0 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrcntc(s): Euclides Facchini & Filhos, Advogado: Claudcnir Pi- 

gão Michéias Alves, Recorrido(s): Nelson Antônio da Silva, Ad
vogado: José Basílio Fernandes da Silveira, Decisão: por unanimi

dade, conhecer do Recurso dc Revista apenas quanto ao tópico 
"ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DE TRABALHO - 
ARTIGO 118 DA LEI N° 8.213/91", por divergência jurispruden- 
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de restabelecer a r. 

sentença que julgou improcedente a reclamação; Processo: RR - 
524679/1999-7 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 

Recorrcnte(s): Calçados kolIFs Indústria e Comércio Ltda., Advo
gada: Ivonetc Aparecida Gaiotto Machado, Rccorrido(s): Ronaldo 
Raimundo e Outros, Advogada: Maria Aparecida Cruz dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; 

Processo: RR - 526075/1999-2 da la . Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorri- 

do(s): José Rhunenberg de Oliveira Santos e Outros, Advogada: Eu- 
nicc Martins de Lana Marinho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 526516/1999-6 da 

la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Mes- 
bla Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Sérgio Augusto de 

Almeida Corrêa, Recorrido(s): Carlos Alberto dos Santos Certo, Ad
vogado: Dircenéia Conde, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

do Recurso dc Revista; Processo: RR - 527640/1999-0 da 13a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Minis

tério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Francisca He
lena Duarte Camelo, Recorrido(s): Maria do Socorro Leandro de 

Oliveira e Outra, Advogado: Alandeilon Anselmo da Cruz, Recor- 
rido(s): Município, de Bonito de Santa Fé, Advogado: José Reinaldo 
de Lacerda, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista por di
vergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a Reclamação proposta por Terezinha Marcos Sil
va, invertendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas, man

tendo a decisão regional quanto aos demais; Processo: RR - 
529152/1999-7 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Loraci Antônio do Prado, Advogado: Rudimar Pau

linho de Barba, Recorrido(s): Coringa Vigilância Bancária Industrial 
e Comercial Ltda., Advogado: Milton Espezirh Vieira Neto, Deci
são: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 

529153/1999-0 da 12a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, 

Advogado: Nilo de Oliveira Neto, Recorrido(s): Edina Machado, Ad
vogado: Guilherme Belém Qucrne, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 530003/1999-2 
da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Agostinho Fochesalo, Advogado: Paulo Roberto de Freitas Jesus, 

Recorrido(s): Marcopolo S.A., Advogado: Renato Domingos Zuco, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;

Processo: RR - 530033/1999-6 da 4a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): João Francisco Araújo, Advogado: 
Silon R. Andrade, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogada: Ana Maria Franco Silveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer da Revista; Processo: RR - 530169/1999- 
7 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Luiz Cláudio Sobreiro, Advogada: Marlcne da Silva Rodrigues, Re- 
corrido(s): Município do Rio de Janeiro, Procurador: Elisa Grinsztejn, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista; 
Processo: RR - 530638/1999-7 da 16a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrentc(s): R. Bendegó & Silva Ltda., Ad
vogado: Edmundo Araújo Carvalho, Recorrido(s): Almir Nunes de 
Lira, Advògada: Terezinha de Jesus Lima, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 531645/1999-7 
da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho. Recorrcnte(s): 
Departamento dc Estradas de Rodagem do Estado do Paraná — 
DER/PR, Advogado: Samuél Machado de Miranda, Rccorrido(s): Ja- 
cir Brazzo, Advogado: Reges Henrique Pallaoro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Deman
dado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido inicial. Custas invertidas, reco
lhidas pelo Autor, isento; Processo: RR - 531658/1999-2 da 9a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Spaipa 
S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas, Advogada: Cristiane Bientinez 
Sprada, Recorrido(s): João Gomes da Silva, Advogatjo: Cândido An
tônio Dcmbiski. Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 533351/1999-3 da 10a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Angélica Rodrigues Figuei
redo, Advogado: Paulo Roberto de Bastos Gomes, Recorrido(s): Lo
jas Americanas S.A., Advogado: Fernando Bonfim Filho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
- 533355/1999-8 da 10a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Condor Transportes Urbanos Ltda., Advogado: San- 
doval Curado Jaime, Recorrido(s): Evilásio Fernandes Ribeiro, Ad
vogado: Luciano Pedro Areal, Decisão: por unanimidade, conhecer da
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Revista quanto às horas extras - intervalo intrajomada, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 533369/1999-7 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrente(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - 
FLUMITRENS, Advogado: Jorge Alberto dos Santos Quintal, Re- 
corrido(s): Amilton Gomes Reis e Outro, Advogado: José Carlos 
Albuquerque de Quciróz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 533370/1999-9 da la . Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Telecomunicações 
do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Recorrido(s): Romério Luiz dc Souza, Advogado: Gilberto 
Neves de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista parcialmente para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de 
excluir da condenação o pagamento da gratificação de função; Pro
cesso: RR - 536622/1999-9 da 12a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Lindomar Paula da Silva, Advogado: 
Ubiracy Torres Cuoco, Rccorrido(s): Cremer S.A., Advogado: José 
Elias Soar Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
dc Revista. Prejudicado o exame dos honorários assistenciais; Pro
cesso: RR - 536623/1999-2 da 12a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrcnte(s): Alcedino Ramos do Amaral, Advo
gado: Divaldo Luiz de Amorim, Recorrido(s): Igaras - Papéis e Em
balagens S.A., Advogado: Ursulino Santos Filho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer da Revista. A Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto 
patrono do recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Ursulino Santos 
Filho; Processo: RR - 540930/1999-1 da 6a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Concic Engenharia S.A., Advo
gada: Maria José C. dc Carvalho, Recorrido(s): José Severino de 
Albuquerque, Advogado: Severino Francisco de Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação cons
titucional para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de, afastando a 
deserção imposta pela r. decisão de origem, determinar o retorno dos 
autos à instância a quo para o julgamento do mérito do Agravo de 
Petição, como entender de direito; Processo: RR - 540939/1999-4 da 
3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Banco 
do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogada: Lúcia Cássia 
de Carvalho Machado, Recorrido(s): Fernando Guilherme dc Oliveira, 
Advogado: José Maurício de Castro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da Revista; Processo: RR - 541180/1999-7 da 7a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município de 
Iguatu, Advogado: Francisco Ione Pereira Lima, Recorrido(s): José 
Lopes da Silva, Advogado: Orlando Silva da Silveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a rcclamatória. Invertido o ônus da sucumbência cm relação 
às custas. Isento o Reclamante na forma da lei.
; Processo: RR - 541183/1999-8 da 7a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município de Pentecoste, Advo
gado: Raimundo Arisnaldo Maia Freire, Recorrido(s): Francisco José 
de Sousa, Advogada: Sílvia Maria Bezerra Gomes da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial em relação aos efeitos da decretação da nulidade do 
contrato e honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de Io grau; Processo: RR - 541184/1999- 
1 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrcntc(s): 
Município do Crato, Procurador: Antônia Cileide de Araújo, Re- 
corrido(s): Fernando José Pierre Monteiro, Advogado: Pedro Felício 
Cavalcanti Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a rcclamatória. Invertido o ônus da 
sucumbência em relação às custas. Isento o Reclamante na forma da 
lei. Prejudicado o exame do tema "multa rescisória"; Processo: RR - 
541201/1999-0 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 

Recorrente(s): Município do. Crato, Procurador: Antônia Cileide de 
Araújo, Recorrido(s): Cláudio José Feitosa Siebra, Advogado: Fran
cisco Alves Cabral de Alcântara, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. Invertido 
o ônus da sucumbência em relação às custas. Isento o Reclamante na 
forma da lei; Processo: RR - 541207/1999-1 da 7a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrentc(s): Município de Assaré. 
Advogado: Francisco Ione Pereira Lima, Recorrido(s): Ana Darleide 
Barbosa, Advogado: Gúcio Carvalho Coelho, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso dc Revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamatória. Invertido o ônus da sucumbência em relação às custas. 
Isenta a Reclamante na forma da lei; Processo: RR - 541210/1999-0 
da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Município de Assaré, Advogado: Francisco Ione Pereira Lima, Re- 
corrido(s): Maria Belizario de Sousa, Advogado: Raimundo Marques 
de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para limitar a condenação ao pagamento dos salários dos dias 
efetivamente trabalhados c não pagos; Processo: RR - 541211/1999- 
4 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Município do Crato, Procurador: Antônia Cileide de Araújo, Re- 
corrido(s): Eudilânia Santos Ferreira, Advogado: Joaquim Cleonizio 
da Silva, Decisão; por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória. Invertido o ônus da sucumbência 
em relação às custas. Isenta a Reclamante na forma da lei; Processo: 
RR - 541970/1999-6 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrentc(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas, 
Advogada: Simone Fonseca Esmanhotto, Recorrido(s): José Roberto 
da Silva (Espólio de), Advogado: Aparecido Soares Andrade, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema Cor
reção Monetária - Época Própria por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observado o 
índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, se ultrapassado o 5° dia útil do mês seguinte ao vencido, 
como se apurar. Quanto ao tema Contribuição Providenciaria e Fiscal, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar o desconto da contribuição previ- 
denciária e fiscal efetuado sobre o valor total apurado em liquidação 
dc sentença; Processo: RR - 543488/1999-5 da 22a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de

Altos, Advogado: Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Recor- 
rido(s): Ana Cizina da Silva, Advogado: Ncivan José de Holanda 
Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
quanto ao tema "nulidade do contrato", por divergência jurispru
dencial e, quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrarie
dade ao Enunciado n° 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para declarar nulo o contrato dc trabalho, limitando a con
denação apenas ao saldo de salário, de forma simples, excluídos, 
inclusive, os honorários advocatícios; Processo: RR - 545843/1999-3 
da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Município dc Tianguá, Advogado: Adriano Alves Pessoa, Recorri- 
do(s): Francisca das Chagas da Silva Rodrigues, Advogado: Gilberto 
Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto ao lema "NULIDADE DO CONTRATO - EFEITOS" 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para julgar procedente em parte a reclamação para condenar o 
Reclamado ao pagamentç do saldo salarial. Quanto ao tema "HO
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", conhecer do recurso por contrarie
dade ao Enunciado n° 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir os honorários da condenação; Processo: RR - 
546463/1999-7 da 17a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Rccorrente(s): Município de Colatina, Advogada: Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Recorrido(s): Marco Antônio Cândido, Advogado: 
Ubirajara Douglas Vianna, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista; Processo: RR - 546907/1999-1 da 3a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrcnte(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: André dos Santos Rodrigues, Recorrido(s): Alcino 
Ananias Mattar Handan, Advogado: Alberto Magno dc Andrade Pinto 
Gontijo Mendes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista quanto aos temas horas extras - validade das folhas individuais 
de presença - prevalência da prova testemunhal e correção monetária 
- época própria, ambos por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar provimento ao primeiro tema, bem como dar provimento ao 
segundo, para determinar que a correção monetária incida a partir do 
mês subseqüente ao laborado; Processo: RR - 547302/1999-7 da 7a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carv alho, Reçorrente(s): Município 
de Paramoti, Advogado: Croaci Aguiar, Rccorrido(s): Francisco Lu
ciano Farias Barroso e Outros, Advogado: Antônio José Sampaio 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista 
por violação do art. 37, § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para julgar improcedente a reclamação em relação 
aos Reclamantes Francisco Luciano Farias Barroso e Francisco Denis 
Gomes Feijó, restando mantida a decisão regional quanto aos demais; 
Processo: RR - 548563/1999-5 da 2a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrcntc(s): Emilia Vicente Nogueira e Outras, 
Advogado: Carlos Alberto Goes, Recorrido(s): Município de São 
Caetano do Sul, Advogada: Ncusa Maria Timpani, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
548569/1999-7 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Município de Cachoeirinha, Procurador: Ana Cláudia 
Doleys Schiltler, Recorrido(s): José Camargo Gomes, Advogado: Val- 
mor Bonfadini, Dceisâo: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento apenas para excluir da condenação os honorários assisten
ciais; Processo: RR - 548588/1999-2 da la. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Tânia Maria Santos Levino, Ad
vogada: Ivani Luiz da Costa, Recorrido(s): Município de São Gon- 
çalo. Advogada: Flávia Bivaqua de Araújo Pereira. Recorrido(s): Ser- 
vig - Serviços Administrativos Ltda., Advogada: Cláudia Regina dc 
Barros Amaral, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para restabelecer a sentença, que condenou o Município, 
subsidiariamente, ao pagamento das parcelas ali deferidas; Processo: 
RR - 548961/1999-0 da 5a. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrente(s): Estado da Bahia, Advogado: Ruy Sérgio Deiró, 
Recorrido(s): Silvana Ramos dos Santos, Advogado: Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Recorrido(s): Escola Comunidade Paroquial Paulo VI, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
550337/1999-1 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 

Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM 
/ RS, Procurador: Sérgio Viana Severo. Recorrido(s): Tercsinha dc 
Fátima da Silva Rodrigues, Advogado: César Augusto Darós, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao 
tema "Honorários Periciais - Atualização" por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atua
lização dos honorários periciais far-sc-á na forma do art. 1° da Lei n° 
6.899/81: Processo: RR - 551851/1999-2 da 7a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrente(s): Estado do Ceará, 
Procurador: Elisabcth Maria de Faria Carvalho Rocha, Recorrido(s): 
Maria Silvaniza Cabral de Oliveira e Outra, Advogada: Jerusalina 
Gurgel Barreto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos formulados pela autora, 
invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 553618/1999- 
1 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Município de Gravataí, Advogado: Luciana Franz Amaral, Recor- 
rido(s): Sônia Regina Scheidt de Carvalho, Advogado: Bruno Júlio 
Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas quanto ao tema da multa do artigo 477, § 8°, da CLT 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 553800/1999-9 da 4a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Rccorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: 
Valesca Gobbato, Recorrido(s): João Machado Xavier, Advogado: 
Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne
gar-lhe provimento; Processo: RR - 553956/1999-9 da 4a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho. Rccorrcnle(s): Município de Gra
vataí, Advogado: Luciana Franz Amaral. Recorrido(s): Marcelo José 
Gomes, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 
556222/1999-1 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Renato Mi
guel. Recorrido(s): Paulo Roberto de Melo, Advogado: Flávia Mar- 
gon Pessoa, Decisão: unanimemente, acolher a preliminar, arguida 
pelo recorrido em contra-razões, e, consequentemente, não conhecer 
do recurso de revista da CEF, por se tratar de dissídio de alçada
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exclusiva da JCJ; Processo: KK - 556291/1 *>90-0 da fia. Região, 
Relatora. Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s); Associarão dos 
hmpregados da Empresa Copalu Indústrias Reunidas S.A., Ad
vogado: Raimundo Julge Santos dc Matos, Recorrido(s): Ronaldo 
Castro Ferreira e Outros, Advogada: Selma Lúcia Lopes Leão, Re
çoit ido(s): C opala Indústrias Reunidas S.A., Decimo, por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 5" inciso 
LV da Constituição c. no mérito, dar-lhe. provimento para, afastada a 
deserção, determinar o retorno dos autos ao TR I da 8' Região, a fim 
de que aprecie o Agravo de Petição do Embargantc, conto entender 
de direito; Processo: RR - 557824/1999-8 da 7a. Região, Relatora: 
Mana Berenice Carvalho, Rccorrcnte(s): Fundação Universidade Lr 
tadual do Ceará FUNECE. Procurador: Paulo Emmanuel Gonilim 
Rocha, Reeonido(s): Sindicato dos Docentes do Ensino Superior Pú
blico do Estado do Ceará, Advogada: Maria do S >_oiro Portela, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
dc julgai improcedente a reclamação, custas invertidas, dispensado o 
Sindicato-Autor; Processo: RR - 557974/1999-6 da 21a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrcnlc(s): União Federal, 
Procurador: Maria Paula Villcla Vieira de Castro Ferreira, Recor
rido^): Maria das Graças Chaves Oliveira, Advogado: Sérgio Cu- 
pisirano de Miranda Monte, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revisla por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento paia excluii da condenação o reajuste salarial re
sultante da URP de fevereiro de 1989, julgando improcedente a re 
clamação. invertendo o ônus da sucumbência, isentando a Autora; 
Processo: RR 557992/1999-8 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Pilho. Rceorrenlc(s): Empresa Municipal de Limpeza 
c Urbanização F.MLURB, Advogada: Maria de Nazaré Girão A. de 
Paula. Rccorridots): Rosclia Maria Ramos Mendes, Advogada: Iva- 
nize Rodrigues da Cruz Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados 
pela autora, invertendo-se os ônus da sucumbência, dos quais fica 
isenta, por ser beneficiária dos benefícios da justiça gratuita.; Pro
cesso: RR - 559636/1999-1 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Rceorrente(s): Município dc Gravataí, Advogada: Valcsca 
Gobbato, Rccorrido(s): Santina Mota dos Santos, Advogada: Célia 
Conceição dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 561020/1999-9 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Keconido(s): Elson Al
ves Dias. Advogado: Athps Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recursos de revista; Processo: KK
- 561159/1999-0 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
eorrcnte(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Marilda de 
Fátima Costa, Recorrido(s); Francisco Ribeiro dc Oliveira, Advogado: 
Antônio Marcos S. Rodrigues, Decisão: unanimcmcnlc, conhecer do 
recurso apenas quanto ao tema "aposentadoria espontânea - con
tinuidade na prestação laborai - efeitos" c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar extinto o primeiro contrato de trabalho e nulo 
o segundo contrato laborai, excluindo da condenação u pagamento dc 
aviso prévio c reflexos c multa de 40% sobre o FGTS; Processo: RR
- 561827/1999-8 da 3a. Região, Relator: João Orcsle Dalazen, Re 
correntc(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado; Juliano Ri
cardo dc Vasconcelos Costa Couto, Rccorrente(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Valdevino Pereira dc Freitas, Advogado: flalssil Maria c Silva, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamada Ferrovia Centro Atlântica S.A. quanto aos temas "le
gitimidade passiva ad causam" e "correção monetária - débitos tra
balhistas - época própria", todos por divergência jurisprudencial; no 
mérito, negar-lhe provimento quanto primeiro tema; quanto ao se
gundo tema, dar-lhe provimento para determinar que a correção mo
netária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a partir do 
mês subsequente ao laborado. Quanto ao recurso de revista interposto 
pela Rede Ferroviária Federal S.A., unanimemente, dele não conhe
cer; Processo: RR - 564509/1999-9 da 15a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrcntc(s): Wail Hcbling Júnior, Advogado: 
Jouber Natal Turolla, Rccorrido(s): Município dc Rio Claro, Pro 
curadora: Regina Helena Vitclbo Erenha, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 564566/1999-5 
da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrentc(s): 
Município de Sumaré, Procurador: Ivan Loureiro dc Abreu c Silva, 
Rccorrido(s): Ivonctc Aparecida Fagnani- Luciano, Advogado: Luiz. 
Nelson José Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista; Processo: RR - 565289/1999-5 da la . Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Júlio Carneiro dc 
Abreu Gomes, Advogada: Jane Maria dc Souza, Recorrido(s): Com
panhia do Metropolitano do Rio dc Janeiro - METRO, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 
566303/1999-9 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Recorrentc(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Luís Suvi, Recorrido(s): Lizete Santiago Gass, Advogado: 
Evaristo Luiz. Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista; Processo: UR - 569032/1999-1 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Rccorrentc(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Juliano Ricardo dc Vasconcelos Costa Couto, Re- 
corrcntc(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Alencar Pereira da Silva Filho, Advo
gada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista quanto à preliminar de nulidade por negativa dc 
prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do acórdão, determinar o retorno dos autos ao 
TRT dc origem, a fim dc que profira novo julgamento, emitindo juízo 
explícito sobre as questões ventiladas nos embargos dcclaratórios, 
como entender de direito, ficando sobrestado o julgamento dos de
mais temas constantes do recurso da Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
bem como o julgamento do recurso da RFFSA, devendo os autos 
retomar a este Tribunal com ou sem novo recurso; Processo: RR - 
570867/1999-7 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrentc(s): Município de Sumaré, Procurador: Ivan Loureiro de 
Abreu e Silva, Recorrido(s): José Roberto Bernardos da Silva, Ad
vogado: Antônio Carlos Di Masi, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 570869/1999-4 da 
11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrentc(s): Mu-
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nicipio de Rio Pieto da Eva. Procurador: Evunildo ('arneiro da Silva, 
Recorrido(s): I laaci.sea Martins de Souza, Advogado: Naziano Pan- 
iqja Filiz.ola. Decisão: poi unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR 570870/1999-6 da l ia .  Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Rcconcnle(s): Município de Rio Prelo da 
Eva. Procurador: Evanildo Carneiro da Silva, Rccorrido(s): Dulei 
eleide Coelho de Oliveira. Advogado: Naziano Pantoja Fili/.ola, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista. Pro
cesso: RR - 570905/1999-8 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho. Rccorremcís): Município de Icó. Advogado: Solano Mota 
Alexandrino, Rccorridots). Maria Luz.iete da Silva, Advogado: Or
lando Silva da Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso dc Revisla quanto ao lema "NULIDADE DO CONTRATO - 
EFEITOS* por violação do artigo 37, § 2", da Constituição Federal c, 
no mérito, il.ii lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
ir,vertendo-se os ônus da sucumbência no tocante ás custas, de tujo 
recolhimento fica dispensada a Autora; Pr ocesso: RR - 570906/1999- 
1 da 7u. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Reeorreiite(s): 
Município de Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Recorri-* 
do(s): Cícero Fernandes dc Lima, Advogado. Oilando Silva da Sil 
veira. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao lema "NULIDADE DO CONTRATO - EFEITOS” por 
violação do artigo 37. § 2", da Constituição Fcdctal e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se 
os ônus da sucumbência no tocante às custas, de cujo recolhimento 
fica isento o Autor: Processo: RR - 570933/1999-4 da 9a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho. Recorrente(s): Carlos Afonso 
Meissner Osório, Advogado: Alcssandro Edison Martins Miglio/z.i. 
Recorrido(s): Laurindo Mimi de Carvalho, Advogado: Roberto Carlos 
Sottile, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Pro
cesso: RR - 570963/1999-8 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira dc Mello Filho, Rccorrentc(s): Município de Caucaia, Ad
vogado. Francisco das Chagas Fernandes Brito, Rccorridofs): Ana 
Érica de Oliveira Moraes da Costa, Advogada: Robcrta Uehôu de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial c. no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos formulados pela autora, invertendo- 
sc os ônus da sucumbência; Processo: RR - 572594/1999-6 da 11a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrcntc(s): Município 
de Rio Preto da Eva. Procurador: Evanildo Carneiro da Silva, Rc- 
coiTÍdo(s): Solange de Souza Martins. Advogado: Naziano Pantoja 
Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista 
apenas quanto ao tema "nulidade do contrato - efeitos", por violação 
do art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimenio para julgar improcedentes os pedidos deduzidos nu pre
sente reclamação trabalhista, com exceção do saldo dc salário do mês 
12/96; Processo: RR - 572633/1999-0 da 9a. Região. Relatora: Ma
ria Berenice Carvalho, Kecorrcnlc(s): Disapel Elctro Domésticos Li
da., Advogada: Cintia Maia Guilherme, Recorrido(s): Marcos Aurélio 
Pinto, Advogado: Nilzo Antônio Roda da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer da Revisla por divergência quanto à competência 
da Justiça do Trabalho para promover os descontos fiscais a fim dc, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados os 
descontos fiscais na forma da iei; Processo: RR - 572722/1999-8 da 
7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Mu
nicípio dc Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): 
Pctronilo Gama Neto, Advogado: Orlando Silva da Silveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invcrtcndo-sc o ônus da sucumbência, ficando 
isento o Reclamante; Processo: RR - 572731/1999-9 da 7a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrentc(s): Município de Icó, 
Advogado: Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Gentil Alves Fei- 
losa. Advogado: Orlando Silva da Silveira, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, ficando invertidos o ônus da sucumbência no tocante às 
custas, estando o Autor dispensado na forma da lei; Processo: RR - 
572798/1999-1 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 

Rccorrentc(s): Município dc Assaré, Advogado: Francisco Ione Pe
reira Lima, Rccorrido(s): Francisca Alves dc Souza, Advogado: Rai
mundo Marques de Almeida. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho, julgar procedente em parte a reclamação para deferir o saldo 
dc salários não pagos; Processo: RR - 577215/1999-9 da 12a. Re
gião. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrenle(s): Companhia 
Real de Distribuição, Advogado: Gustavo Villar Mello Guimarães, 
Rccorrido(s): Alvalina Schibelbain, Advogado: Sérgio Gailotti Matias 
Carlin, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença que 
indeferiu o pedido; Processo: RR - 577857/1999-7 da 9a. Região, 
Relator: Luiz, Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrente(s): Mu
nicípio de Londrina, Procurador: João Luiz Martins Esteves, Re- 
corrido(s): Rosana Borges Bueno, Advogado: Bcnvindo Silveira Dias. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos formulados pela autora, invertcndo-sc os 
ônus da sucumbência, dos quais fica isenta a reclamante, conforme 
decidido na Junta; Processo: RR - 578875/1999-5 da 3a. Região, 
corre junto com AIRR-578874/1999-1, Relator: João Amilcar Silva c 
Souza Pav an, Recorrente(s): Antônio Augusto dos Santos, Advogado: 
William José Mendes de Souza Fontes, Recorrido(s): Tcksid do Brasil 
Ltda„ Advogado: Jacinto Américo Guimarães Baía. Decisão: una- 
nimemente. não conhecer do recurso dc revista; Processo: RR - 
586033/1999-0 da 8a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Rccorrcntc(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA. Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Cosmo da Silva Paiva, Advogado: 
Antônio Alves da Cunha Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista quanto ao tema "Adicional de Periculosidade" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no 
particular; Processo: RR - 586034/1999-4 da 8a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Centrais Elétricas do Pará 
S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): João 
Batista dos Santos Ferreira, Advogado: Wacim Ballout, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no par

Secào 1 339

ticular: Processo: RR - 589010/1999-0 da 9a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrenlc(s): Pedro Horácio da Silva, 
Advogado: Luiz Alberto Lima, Rccorrido(s): Município de Tapira, 
Advogada: Andréa Grasselli Pacheco, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do reemso; Processo: RR - 589955/1999-5 da 3a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Cofap Anéis Lida., 
Advogado: Longuinho de Freitas líucno, Rccorrido(s): Carlos Alberto 
Lúcio, Advogado: Angelo Bocr. Decisão: por unanimidade, não co 
nhecer do Recurso dc Revista; Processo: RU - 590326/1999-2 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rceoncnte(s): Banco 
Bradesco S.A.. Advogado: Rinaldo Fontes, Rccorridots): Mareo Atr- 
tonio Trilapepe, Advogada: Márcia Bonassa Machado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista quanto â correção 
monetária |k>i divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que seja observado o índice da correção 
monetária do nrôs subsequente ao da prestação dos serviços, se ul
trapassado o 3“ dia mil do me» seguinte ao vencido, como se apurar; 
Processo: RR - 592714/1999-5 da 7a. Região, Relatora: Maria Be 
rcnicc Carvalho, Recorrentcts): Município dc Fortaleza. Procurador: 
Anlonio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Reeorrido(s): Sérgio Fer
reira Aguiar, Advogado: Wcllinglon Rocha Leitão Filho. Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e. no mérito, dar-lhe provimento 
para expungir da condenação a vciba honorária; Processo: RR - 
594147/1999-0 da 10a. Região, Relator: Ronaldo l.opes Leal. Re 
corrcnle(s): União Federal, Procurador: Manoel Lopes de Sousa. Rc- 
eorridofs): Zcnóhia Leite Teixeira, Advogado: Mareo Antônio Bilíbio 
Carvalho. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 596345/1999-6 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrcnte(s): Companhia Brasileira de Projetos Industriais
- COBRAPI, Advogado: Fernando Ribeiro Lamounicr, Recorrido(s): 
Selso Dal Belo, Advogada: Salete dc Marilac Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso dc Revisla por violação legal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa pre
vista no artigo 477, § 8°, da CLT; Processo: RR - 596802/1999-4 da 
2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Mu
nicípio de Ribeirão Pires. Procuradora: Maristela Antieo Barbosa Fci 
reira, Rccorrido(s): Thcrezinha Bueno da Silva, Advogado: Ademir 
de Lima. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 596853/1999-0 da 11a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Município de Tefé, ■ Advogado: 
Anicllo Miranda Aufiero, Rccorridots): Valdemar Annqucri Paeaio, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Rev ista; 
Processo: RR - 596874/1999-3 da 17a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado do Espírito Santo, Procu
rador: Clarita Carvalho de Mendonça, Recorridots): José Antenor 
Siqueira, Advogada: Diene Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso dc Revisla interposto pelo Demandado a|x-nas 
quanto ao toma da verba honorária por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho
norários advocatícios; Pi ’ocesso: RR - 596925/1999-0 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carv alho, Reeorrente(s): Município de São 
Paulo. Procurador: Luiz Carlos Nogueira. Rccorridots): Nailson Se- 
verino dc Araújo, Advogado: Vicente Antônio dc Souza, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
; Processo: RR - 597679/1999-7 da 3a. Região, corre junto com 
A1RR-597678/I999-3, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Rccorridots): Ademir Gonçalves dos Santos, Advogado: Ronaldo 
Resende de Miranda, Rccorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista da FCASA: Pro
cesso: RR - 598259/1999-2 da 21a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Pro
curador: Paulo Barra Neto, Rccorridots): Maria da Conceição Gomes 
e Outros, Advogado: Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
610828/1999-7 da 11a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Rceorrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Evanildo 
Carneiro da Silva, Recorrido(s): Maria das Dores Bezerra da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista apenas 
quanto ao tema "nulidade do contrato - efeitos", por violação do art. 
37, II e § 2o, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente 
reclamação trabalhista, custas invertidas, dipensada a autora; Pro
cesso: KR - 610829/1999-0 da 11a. Região. Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Município dc Tefé, Advogado: Anicl
lo Miranda Aufiero, Recorrido(s): Eva Maria Nogueira Ferreira, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista apenas 
quanto ao tema "nulidade do contrato - efeitos", por violação do art. 
37, II e § 2°, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente 
reclamação trabalhista, custas invertidas, dispensada a autora; Pro
cesso: RR - 612308/1999-3 da 11a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Rccorrcnte(s): Município de Rio Preto da Eva, Pro
curador: Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Marcos José Al
faia Rosas, Advogado: Wilson Costa Araújo, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso dc Revista apenas quanto ao tema 
"nulidade do contrato efeitos", por violação do art. 37. II c § 2 ", da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o aviso prévio, 13° salário proporcional/97 (1/12), férias 
simples e proporcionais mais 1/3, saldo de salário de dezembro de 
1996, com a dobra do art. 467 da CLT, FGTS (8% + 40%) e baixa na 
CTPS, além da dobra do saldo de salário referente ao mês de de
zembro de 1996, que devo ser pago dc forma simples; Processo: RR
- 614183/1999-3 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrenle(s): Celmiro Leandro, Advogado: Gerson Wistuba. Recor
ridots): Município de Paranaguá, Advogado: Roberto Tsuguio Ta- 
ni/aki. Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Re
vista; Processo: RR - 616253/1999-8 da 7a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrentc(s): Estado do Ceará, Procurador: Eli- 
sabeth Maria dc Faria Carvalho Rocha, Rccorridots): José Pedro dos 
Santos c Outros, Advogado: Maria do Socorro S. Feitosa Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "honorários advocatícios" por contrariedade com o 
Enunciado n° 219 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimenio para 
excluir da condenação o pagamento da verba honorária advocatícia;
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Processo: RR - 616322/1999-6 da 11a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município de Anamã, Advogada: 
Maria Esperança da Costa Alencar, Rccorrido(s): Maria Inês Pinheiro 
da Silva, Advogado: José Marconi Moreira, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Nu
lidade do Contrato - Efeitos", por violação do art. 37, inciso II, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante 
às custas processuais, dispensando-se a Reclamante do recolhimento; 
Processo: RR - 616873/1999-0 da 7a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho. Recorrente(s): Município de Assaré, Advogado: 
Francisco Ione Pereira Lima, Recorrente(s): Maria Socorro de Souza, 
Advogado: Raimundo Marques de Almeida, Recorrido(s): Os Mes
mos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamado por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para julgar procedente em parte 
a reclamação, deferindo-se os salários, de forma simples, dos meses 
de agosto a dezembro de 1996, janeiro, fevereiro e 11 (onze) dias de 
março de 1997, restando prejudicado o exame do recurso da Re
clamante; Processo: RR - 616875/1999-7 da 7a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrentc(s): Município de Massapé, Ad
vogado: Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): Fernando 
Antônio Cunha, Advogado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: por una
nimidade. conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação, ficando invertidos os ônus da sucumbência no tocante 
às custas, dipensado na forma legal; Processo: RR - 617903/1999-0 
da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal,,Recorrente(s): Sindicato 
dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Rio de 
Janeiro, Advogada: Valéria Tavares de Sanf Anna, Recorrido(s): Ins
tituto Brasileiro de Arte e Cultura - IBAC, Advogada: Enia Rose de 
Brito Pimenta, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 617911/1999-7 da 7a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Maria Aparecida Gonçalves 
da Silva, Advogado: Raimundo Marques de Almeida, Recorrente(s): 
Município de Assaré, Advogado: Francisco Ione Pereira Lima, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Deman
dado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para limitar a condenação aos salários dos dias efetivamente 
trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pactuada. Resta 
prejudicado o exame do Recurso de Revista da Reclamante; Pro
cesso: RR - 619544/1999-2 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrente(s): Município dc Porto Alegre, Advogada: Vera 
Queiroz, Recorrido(s): Rogéria Garcez da Silva, Advogado: Evaristo 
Luiz Heis. Decisão: por unanimidade, ftão conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 619775/2000-8 da 4a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Cyanamid Química do Brasil Ltda., 
Advogada: Beatriz Cochranc Mattos Macedo, Recorrido(s): Francisco 
José Bendl, Advogado: Luiz Carlos Trindade Lima, Decisão: una- 
nimemente, conhecer do recurso de revista apenas no que tange aos 
descontos salariais a título de seguro de vida, por contrariedade à 
Súmula n° 342 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de 
vida; Processo: RR - 621021/2000-9 da 8a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Pará - Secretaria de Es
tado de Transportes - SETRAN, Procurador: Marco Plínio da Silva 
Aranha, Recorrido(s): Manuel Batista Rodrigues, Decisão: unanime
mente, não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: 
RR - 625235/2000-4 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Paulo Ro
berto da Silva Onety, Recorrido(s): Lucilha Bispo Adais Mota, Ad
vogado: Rui Chaves, Decisão: unanimemente, não conhecer do re
curso de revista; Processo: RR - 627933/2000-8 da lia . Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto, Procurador: 
Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): João Bosco Leal Coimbra, 
Advogado: Ambrósio Gaia Nina, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "nulidade do contrato 
- efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as parcelas deferidas, salvo o 
saldo salarial relativo a 8 (oito) dias do mês de agosto/96; Processo: 
RR - 629450/2000-1 da la . Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrente(s): União Federal (Sucessora da Companhia Au
xiliar dc Empresas Elétricas Brasileiras - CAEEB), Procurador: Re
gina Viana Daher, Recorrido(s): Felinto Elysio Martins Garcia, Ad
vogado: Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o reajuste 
salarial resultante da URP de fevereiro de 1989, restabelecendo a 
decisão de primeiro grau; Processo: RR - 629460/2000-6 da 23a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado de 
Mato Grosso, Procurador: Suzana Guimarães Ribeira, Recorrido(s): 
Ana Eudes da Silva Albuquerque, Advogado: Eronides Dias da Luz, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista in
terposto pelo Demandado; Processo: RR - 629712/2000-7 da 9a. 
Região, Relator: Luiz Philippc Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): 
Estado do Paraná, Procurador: César Augusto Binder, Recorrido(s): 
Eduardo Alves dos Santos, Advogada: Denise Martins Agostini. De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Pro
cesso: RR - 632343/2000-5 da 2a. Região, corre junto com AIRR- 
632342/2000 1, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Rccor- 
rente(s): Antônio Gonçalves Araújo, Advogado: Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer do re
curso de revista; Processo: RR - 632551/2000-3 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Ministério Público do 
Trabalho da Ia Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do Valle, 
Recorrido(s): Antônio Borges Barcellos Filho e Outros, Advogado: 
Luiz Cláudio Soares e Silva, Recorrido(s): Município de Itaocara, 
Advogado: Carlos Moacyr Ferreira, Decisão: unanimemente, conhe
cer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
totalmente improcedente a reclamatória. Custas, em inversão; Pro
cesso: RR - 633187/2000-3 da 10a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB, Advogada: Jane Maria Ramos Correia, Recorrido(s): José Vis- 
mar da Silveira, Advogada: Magda Ferreira de Souza, Decisão: una

nimemente, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada 
pela preliminar de nulidade por negativa dc prestação jurisdicional, 
por violação ao artigo 832 da CLT; no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o v. acórdão regional de fls. 56/58 (Tis. 309/311, dos 
autos principais), por vício procedimental ofensivo à lei, determinar 
ao Eg. TRT de origem que examine os embargos de declaração 
interpostos pela Reclamada, no que tange aos seguintes questiona
mentos: prescrição total; violação ao artigo 37, caput, inciso II da 
Constituição da República. Determina-se, ainda, que aos autos da 
ação trabalhista se junte cópia desta decisão, bem como se apense os 
presentes autos. Após o pronunciamento do Eg. Tribunal de origem, 
deverão os autos da ação trabalhista ser remetidos ao Eg. TST, com 
ou sem a interposição de novo recurso de revista, para exame dos 
demais temas veiculados no recurso de revista, os quais ficam so
brestados; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Magda Ferreira de Souza; 
Processo: RR - 645501/2000-7 da 9a. Região. Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Banco Mercantil Finasa S.A. São 
Paulo, Advogado: Lineu Miguel Gomes, Recorrido(s): José Laudemir 
Valençola, Advogado: Umberto Carlos Becker, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista no que tange à in
tegração da ajuda alimentação, mas dele conhecer no que diz respeito 
à devolução dos descontos por atrito com o Enunciado n° 342/TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a de
volução dos descontos efetuados a título de seguro Apólice AB e 
Contribuição Fundação, não havendo que se falar, por consectário 
legal, de incidência do FGTS sobre a respectiva parcela; Processo: 
RR - 650000/2000-1 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrente(s): Alex Antônio Moreira, Advogado: Henrique 
Lemos da Cunha, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Ronaldo Batista de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença;

Processo: RR - 650735/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Geraldo Rodrigues de Souza, Ad
vogado: Consuêlo Pio Zétula, Rccorrido(s): Rede Bandeirantes de 
Postos de Serviços Ltda., Advogado: Eduardo Saraiva Barbosa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a pres
crição, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de 
que aprecie as matérias objeto da demanda; Processo: RR - 
657544/2000-6 da 12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Procu
rador: Viviane Colucci, Rccorrido(s): José Campolino dos Passos e 
Outros, Advogado: Mário Müller de Oliveira, Recorrido(s): Com
panhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, Advogado: 
Rubens João Machado. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 657736/2000-0 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho. Recorrente(s): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Re- 
corrido(s): Valdemir Manoel de Rezende, Advogada: Lucimar Vieira 
de Faro Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 659612/2000-3 da 22a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrentc(s): Município de Canto do Bu
riti, Advogado: Hamilton Meneses Pimentel, Recorrido(s): Rosélia de 
Aguiar Costa Amorim, Advogado: Ângelo Hipólito dos Santos, De
cisão: por unanimidade conhecer da Revista quanto ao tema "Nu
lidade do Contrato" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para manter a condenação das diferenças sa
lariais entre o salário recebido e o salário mínimo, excluindo da 
condenação as demais verbas. Relativamente ao tema "Honorários 
Advocatícios”, conhecer do apelo por contrariedade ao Enunciado n° 
219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR -
659627/2000-6 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
corrente(s): Município de Natal, Procurador: Zelia Cristiane Macedo 
Delgado. Rccorrido(s): Gilson Guedes de Souza, Advogado: Elineide 
Maria Guedes de Sousa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Re
gional, julgar improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas; Processo: RR - 661177/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Banco Bandeirantes S.Á., Advogada: Mônica Corrêa, Re- 
corrido(s): Celmir Luiz Norbiato, Advogado: Paulo Henrique Ramos 
Borghi, Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Decisão: por unanimidade, conhecer do Âgravo de Ins
trumento para, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o ju l
gamento do Recurso de Revista para, dele conhecendo por violação 
do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, no mérito, dar-lhe 
provimento para que, anulada a decisão regional que apreciou os 
embargos de declaração, os autos retomem ao TRT de origem, a fim 
de que profira nova decisão, analisando todos os aspectos veiculados 
nos embargos declaratórios do reclamado, como entender dc direito; 
Processo: RR - 663028/2000-6 da 9a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrcnte(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Coo
perativa Central, Advogado: Yoitiro Moroishi, Rccorrido(s): Antonio 
Pedro dos Santos, Advogado: Narciso Ferreira, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastada a deserção, determinar o retomo dos autos ao 
TRT de origem a fim de que prossiga na apreciação do agravo de 
petição como entender de direito, afastada a deserção decorrente da 
exigência do depósito recursal; Processo: RR - 665953/2000-3 da 
17a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Mu
nicípio de Vitória, Procurador: Adib Pereira Netto Salim, Recor- 
rido(s): Elias José Jenier, Advogado: Júlio César Torezani, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade 
ao Enunciado n° 291 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a integração de horas extraordinárias no 
salário do obreiro; Processo: RR - 666338/2000-6 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrentc(s): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Re- 
corrido(s): Gilberto dc Oliveira, Advogado: José Abílio Lopes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista; Pro
cesso: RR - 668265/2000-6 da 12a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Município de Blumenau, Procurador: 
Walfrido Soares Neto, Recorrido(s): Ilson Cestani Meurer, Advogado: 
José Edeluy Xavier, Decisão: por unanimidade, não conhecer do

recurso; Processo: RR - 668668/2000-9 da 9a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Rccorrcntc(s): Fantoma Transportes 
Ltda., Advogado: Luiz Eduardo Martins Berger, Recorrido(s): Ri
cardo José Vieira Roza, Advogado: Roberto Cezar Pinto, Decisão: 
unanimemente, conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, 
para admitir o recurso de revista, por violação do art. 899, § 4o, da 
CLT, e no mérito dar-lhe provimento, cassando o r. acórdão regional 
e determinar a prolação de outro, com o julgamento do recurso 
ordinário interposto pela empresa, afastado o vício da deserção; Pro
cesso: RR - 670889/2000-9 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Ademar Nicolau Teixeira e Outros, Advogado: 
Humberto Cardoso Filho. Recorrido(s): Companhia Energética de São 
Paulo - CESP, Advogada: Therezinha C. Santos Prado, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo para, unanimemente, conhecer 
da revista quanto ao tema "reflexos de reajustes salariais em in
denização que adota salário como base de cálculo" e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para, reformando o acórdão regional, condenar 
a reclamada ao pagamento dos reflexos da rubrica ”ad inc ac judie" 
na indenização prevista no inciso II do § Io da cláusula 3a do acordo 
judicial; Processo: RR - 671524/2000-3 da 5a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado da Bahia, Procu
rador; Ruy Sérgio Deiró, Recorrido(s): Martins Biogo Correia (Es
pólio de), Advogada: Norma Suely F. de Andrade, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação legal para, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos à 
origem a fim de que o egrégio Regional aprecie a remessa necessária 
bem como Recurso Ordinário voluntário. Excluída a multa aplicada 
em razão da interposição dos anteriores Embargos Declaratórios; Pro
cesso: RR - 677255/2000-2 da la. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Ad
vogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Rccorrido(s): Célia Luiz 
Thomé Leão, Advogado: José Fernando Ximenes Rocha, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista para, no mérito, 
dar-lhe provimento a fim de julgar improcedente o pedido deduzido 
na inicial, invertendo o ônus da sucumbência; Processo: RR - 
677672/2000-2 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Techint Engenharia S.A., Advogado: Antônio Carlos 
Aliende Júnior, Recorrido(s): Terço Crispim, Advogado: Dorival Oli
va Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento ao Recurso de 
Revista para declarar prescritas as parcelas periódicas anteriores a 
20/11/91; Processo: RR - 677968/2000-6 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Sérgio Ricardo Martins, Ad
vogado: Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Luciane de Souza, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista somente quanto à retificação da CTPS 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para, 
retificando a CTPS, anotar como saída do emprego o término do 
aviso-prévio indenizado; Processo: RR - 679946/2000-2 da 4a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Fundação 
Rádio e Televisão Educativa - TVE, Advogada; Ana de Marocco e 
Fcijó, Recorrido(s): João de Almeida Neto. Advogado: Carlos Ro
berto da Costa Aquines, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por violação do art. 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação; Pro
cesso: RR - 679995/2000-1 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrente(s): Luciene Tomazine do Prado Paladino, Ad
vogada: Rita de Cássia Santana Cortcz, Recorrido(s): Adam Plásticos 
Ltda., Advogado: Luiz Otávio Medina Maia, Recorrido(s): SODE- 
PRO - Sociedade e Desenvolvimento e Produção Ltda, Advogado: 
Francisco Otávio Loureiro Maia, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso quanto à nulidade do v. acórdão regional por julgamento 
extra petita e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re
torno dos autos ao Regional de origem a fim de que aprecie o 
Recurso Ordinário da Reclamante quanto ao pedido de minutos extras 
além da oitava hora, dentro dos limites impostos; Processo: RR - 
681969/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrentc(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Osmar Mendes 
Paixão Cortes, Recorrido(s): José Vicente da Cruz e Outros, Ad
vogado: Rubens Betete, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Recurso dc Revista da Demandada; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: RR - 681985/2000-3 da 
15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Ci- 
trosuco Paulista S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Cortes, Re- 
corrido(s): Leandro Donizete Atílio e Outros, Advogado: Edmar Pe- 
russo, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista 
da Demandada; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes; Processo: RR - 683693/2000-7 da 5a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Duraflora S.A., Advogado: 
Cassius Marcellus Zomignani, Rccorrido(s): Maria Joselita Bahia Pin
to, Advogado: Orlando da Mata e Souza, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista somente quanto ao tema "multa do 
art. 477 da CLT" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a multa prevista no art. 477, § 8°, da Consolidação das 
Leis do Trabalho; Processo: RR - 683702/2000-8 da 4a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Gcrdau S.A., Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Raulino Pereira 
dos Santos, Advogado: Antônio Faccin, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 684471/2000-6 da 3a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Mary Carla Silva Ribeiro, 
Recorrente(s): CONV1P Serviços Gerais Ltda., Advogado: Walter de 
Andrade Pinto Gontijo Mendes, Recorrido(s): Juliana Antonia Car
doso, Advogado: Alessandra Martins Gualberto Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer apenas do Recurso de Revista interposto pela 
Caixa Econômica quanto ao tema "Correção Monetária - Epoca Pró
pria", por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar que a incidência da correção monetária, nos créditos traba
lhistas devidos à Autora, seja feita após o 5° dia útil do mês sub
sequente ao vencido; Processo: RR - 684635/2000-3 da la. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrentc(s): BANESTES S.A. - 

Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Recorrido(s): Ana Julia Cosenza, Advogado: Rai
mundo Elias Canellas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 684640/2000-0 da 9a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - In
dústria e Comércio, Advogada: Danielle Cavalcante Albuquerque,
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Rccorrido(s): Roberto Moreira Alves, Advogada: Marineide Spaluto 
César, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Re
vista na sua totalidade; Processo: RR - 687913/2000-2 da 2a. Re
gião. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrcntc(s): Banco Itaú 
S.A., Advogado: Victor Russomano Jr, Recorrido(s): Carlos Alberto 
Nitsche de Andrade, Advogada: Hedy Lamarr Vieira de Almeida B. 
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial somente no tocante ao cargo de con
fiança - horas extras para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as 7* e 8* horas como extras; Processo: RR - 
687914/2000-6 da 22a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrentc(s): Taguatur - Taguatinga Transportes e Turismo Ltda., 
Advogado: Francisco Borges Sampaio Júnior, Rccorrido(s): Antônio 
Vieira de Oliveira, Advogado: Luiz Martins Bomfim Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente quanto aos 
honorários advocatícios por contrariedade aos enunciados 219 e 329 
deste TST e no mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação 
os honorários advocatícios; Processo: RR - 688363/2000-9 da 16a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): João José 
Neves Ribeiro, Advogado: José Eymard Loguércio, Recorrcnte(s): 
Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM, Advogado: Hélio Car
valho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dc ambos os Recursos de 
Revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de 
mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do Io recorrente; 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. José Eymard Loguércio; Processo: RR 
- 688461/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Rccorrente(s): Município de Sorocaba, Procurador: Dorival DeFOmo, 
Recorrido(s): Kátia Regina Calatrava, Advogado: Antônio de Cássio 
Gonçalves Braz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 689681/2000-3 da 4a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Betlanin Industrial S.A., Ad
vogado: Fernando Egídio Atz, Recorrido(s): Rejanc Mairc Ramos 
Hubner, Advogado: Cícero Decusati. Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista interposto pela Demandada apenas 
quanto ao tema da verba honorária por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho
norários advocatícios; Processo: RR - 689682/2000-7 da 4a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 4a Região, Procurador: Beatriz de H. Junqueira Fialho, 
Recorrido(s): Município de Palmeira das Missões, Procurador: Eze- 
quiel Soares de Oliveira, Recorrido(s): Veni Terezinha Chagas, Ad
vogado: Altair Antônio Caumo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista interposto pelo Demandado por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido formulado na petição inicial. Custas invertidas, pela 
Autora, isenta; Processo: RR - 689687/2000-5 da 3a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Fiat Automóveis 
S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Ronaldo da 
Silva, Advogada: Iracy Ferreira Carneiro Neto, Decisão: por una
nimidade, conhecer cm parte do Recurso de Revista por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir o pagamento das 7* e 8a 
horas como extras, restringindo a condenação ao adicional respectivo; 
Processo: RR - 689688/2000-9 da 3a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Companhia Energética de Minas Ge
rais - CEM1G, Advogado: Emerson Oliveira Machado, Recorrido(s): 
Aristóteles Ribeiro de Vasconcelos Filho, Advogada: Rosemeire Go
mes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 689691/2000-8 da 3a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Ministério Público do Tra
balho da 3* Região, Procurador: Silvana Ranieri dc Albuquerque 
Queiroz, Recorrido(s): Mariano Galdino dos Reis, Advogado: Edson 
Muniz, Recorrido(s): Município de Mesquita, Advogado: Olegário 
Silva Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista interposto pelo Demandado por violação do art. 37, § 2°, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos formulados na inicial, invertendo-se os 
ônus da sucumbência, ficando isento o Reclamante; Processo: RR - 
689695/2000-2 da 17a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 

Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 17a Região, Pro
curador: Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Município de Cachoei- 
ro de Itapemirim, Advogado: José Eduardo Coelho Dias, Recorri- 
do(s): Jorge Fernandes Ferreira, Advogado: Fernando Antônio Po- 
lonini, Decisão: unanimemente, conhecer da revista do Ministério 
Público c, no mérito, dar provimento ao Recurso de Revista do 
Ministério Público para restabelecer a r. sentença, julgando impro
cedente o pedido deduzido na Reclamação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência, restando prejudicada a análise do recurso do Município; 
Processo: RR - 689696/2000-6 da 17a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Empresa Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER, Advogado: Hud- 
son Cunha, Recorrido(s): Eliomar Pianzoli de Almeida, Advogado: 
Antônio José Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso por infringência ao § 2°, II, do art. 37 da Carta Magna e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
deduzido na Reclamação, invertendo-sc o ônus da sucumbência; Pro
cesso: RR - 689700/2000-9 da 22a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Telecomunicações do Piauí S.A. - 
TELEP1SA, Advogado: Mário Roberto Pereira de Araújo, Recor- 
rido(s): Daniel Mendes Rodrigues, Advogado: Djalma Cardoso Leite, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a r. sentença que julgou improcedente a 
reclamatória; Processo: RR - 691386/2000-1 da 15a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale 
Ltda., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Ode- 
lício Gomes Pinheiro c Outros, Advogado: Ibiraci Navarro Martins, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista da 
Demandada. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento 
de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: 
RR - 691395/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Car
valho, Rccorrente(sj: Ministério Público do Trabalho da 15a Região. 
Procurador: Eliana Nascimento Minicucci, Recorrido(s): João Ro
drigues Martins, Advogada: l/.ilda Aparecida Mostachio Martin, Re- 
corrido(s): Município de Barbosa, Advogado: Márcio Luis Monteiro 
de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto à 
nulidade do contrato e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar

improcedente os pedidos formulados na inicial. Custas invertidas, 
recolhidas pelo Autor, isento; Processo: RR - 691396/2000-6 da 15a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrentc(s): Décio 
Carlos Rocha, Advogada: Rosa Maria Gutierrez, Recorrido(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con
trariedade ao Enunciado n° 327 do TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar que é parcial a prescrição do direito e de
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de Sorocaba, para 
que prossiga no julgamento do pedido como entender de direito; 
Processo: RR - 691399/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Sifco S.A., Advogada: Silvia da 
Graça Gonçalves da Costa, Recorrido(s): Júlio Valdomiro Barbosa, 
Advogado: Antônio Roberto Lucena, Decisão: por unanimidade, não 
conhcccr do Recurso de Revista; Processo: RR - 691439/2000-5 da 
4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Rai
mundo Troczinski, Advogado: Giovanni Giuseppe Beraldin, Recor- 
rido(s): Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A., Advogada: Lidia 
Coelho Herzberg, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso dc Revista. Prejudicado o exame do tema alusivo aos ho
norários advocatícios; Processo: RR - 691440/2000-7 da 4a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Gustavo Paim Vasques, Recorrido(s): Juarez Godoi de 
Oliveira, Advogado: Luiz Afonso Hampel Vicente, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por contrariedade aos Enunciados 219 
e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os honorários advocatícios; Processo: RR
691938/2000-9 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Francisco 
das Chagas Antunes Marques, Recorrido(s): Celson Luis Jorge de 
Oliveira e Outros, Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 
24 da Lei n° 8.880/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente á reclamatória, excluindo da condenação, como de
corrência lógica, a verba honorária. Custas invertidas, dispensado do 
pagamento o Reclamante; Processo: RR - 691945/2000-2 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Compa
nhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advogado: 
Márcio Barbosa, Recorrido(s): Moisés de Oliveira Félix, Advogado: 
Marco Antônio Andrade de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 692001/2000-7 da 5a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): M. de Aguiar Co
mércio de Combustível e Derivados de Petróleo Ltda.. Advogado: 
Tony Figueiredo, Recorrido(s): Luciano Louvores de Lima, Advo
gado: Hudson Resedá. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 692003/2000-4 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Agipliquigás S.A., 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Valdir 
Adão, Advogada: Janete Baleki Borri, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que os descontos fiscais sejam efe
tuados sobre o montante a ser pago ao Reclamante e, ainda, que a 
Reclamada, além de proceder ao pagamento de sua parte, deduza do 
crédito do empregado o valor correspondente à contribuição deste 
como segurado, na forma da lei; Processo: RR - 692009/2000-6 da 
2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Flávia 
Alessandra Seivane Alves, Advogado: Marli Ventura, Recorrido(s): 
Le Postiche Indústria e Comércio Ltda.. Advogada: Ligia Maria Ma- 
zzucatto, Recorrido(s): Induservice Serviços de Restaurantes Indus
triais Ltda., Advogado: Maurício Ferreira dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 692010/2000- 
8 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Recorrido(s): Arnaldo de Oliveira Moreira, Advogado: 
Flávio Villani Macêdo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 700113/2000-4 da 12a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho. Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril 
S.A., Advogado: Anouke Longen, Recorrido(s): Gentil José Albani, 
Advogado: Adailto Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento da multa 
rescisória, da dobra salarial e dos juros moratórios após a decretação 
da falência; Processo: RR - 700115/2000-1 da 12a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Massa Falida de Sul 
Fabril S.A., Advogado: Anouke Longen, Recorrido(s): Ângela Maria 
Zuelow, Advogado: Jorge Otilio R. Garcez, Decisão: por unanimi
dade, conhecer da Revista apenas quanto à aplicabilidade das multas 
dos artigos 467 e 477 da CLT à massa falida, por divergência ju- 
risprudcncial; e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento da multa rescisória e da dobra salarial: Pro
cesso: ED-RR - 200520/1995-6 da 17a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Ângelo Renato Brambila. 
Advogado: Fábio Eduardo Bonisson Paixão, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimen
tos. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Sou
za participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimen
tal; Processo: ED-RR - 262229/1996-6 da 10a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Wagner Douglas Almeida Campos, 
Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): União Federal, Procurador: 
Waltcr do Carmo Barletta, Decisão: unanimemente, dar provimento 
aos embargos declaratórios para suplementar a fundamentação da v. 
decisão de fls. 631/633. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice 
Carvalho participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 270975/1996-2 da 15a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado(a): José Roberto 
Ciacco, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unani
memente, negar provimento aos embargos declaratórios. A Exma. 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participou do julgamento 
apenas para compor “quorum" regimental; Processo: ED-RR - 
314883/1996-1 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Maria de Fá
tima V.de Vasconcelos, Embargado(a): Maria Barbosa Matos, Ad
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para, sanando a omissão detectada, 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação. A Exmâ.

Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
ED-RR - 315314/1996-8 da 5a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Ad
vogado: Anderson Souza Barroso, Embargante: Carlos Alberto da 
Silva, Advogado: Sid H. Riedel dc Figueiredo, Embargadoía): Os 
Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios do Reclamado e do Reclamante. A Exma. Juíza Con
vocada Maria Berenice Carvalho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AG-RR - 
324793/1996-7 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Jovino Vieira Neto, Advogado: Nilton Correia, Embarga- 
do(a): Banco Bamerindus do Brasil S.A (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Robinson Neves Filho, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento parcial aos embargos de declaração para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Relator. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum” regimental; 
Processo: ED-RR - 348896/1997-5 da 2a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Daniella Gazzetta de Camargo, Embargado(a): Gilmar Car
valho Barbosa, Advogado: Leandro Meloni, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. A Ex
ma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
RR - 360728/1997-9 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Maria Selma dos Santos Boscatte e Outros. Advogado: 
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD. Advogado: Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental: Processo: ED-RR - 463770/1998- 
7 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Serviço 
Federal de Processamento dc Dados - SERPRO, Advogado: Rogério 
Avelar, Embargado(a): Carlos Augusto Farias de Almeida. Advogado: 
Oldemar Borges de Matos, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para, sanando as omissões detectadas, prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carv alho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AG-RR - 503663/1998-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA ( em li
quidação ), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Jair Carvalho Rodrigues, Ad
vogada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: unanímemente, 
rejeitar os embargos, condenando a embargante a pagar ao embargado 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-A1RR -
511263/1998-5 da 7a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Leonardo Jubá de Moura, Embargado(a): Manuelito Forte da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
ED-AG-AIRR - 573845/1999-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Jairo Pinheiro Xavier, Advogado: José Eymard 
Loguércio, Embargado(a): UNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Decisão: unanime
mente, negar provimento aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED - RR -
590696/1999 - 0 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Embargado(a): Edi Lourenço da Silva. Advogado: José Torres 
das Neves, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos decla
ratórios para, sanando a contradição detectada, prestar os esclare
cimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator. A Exma. 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
ED-A1RR - 607954/1999-9 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Anísio Xavier de Albuquerque, Embargado(a): 
Marcelo Magno da Nóbrega, Advogado: José Eymard Loguércio, 
Decisão: unanimemente, acolher os presentes embargos declaratórios 
e, dando-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de instrumento, 
negando-lhe, porém, provimento. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-A1RR -
611610/1999-9 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Fábio Pereira da Silva, Advogado: José 
Luiz da Silva Nogueira. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 613072/1999-3 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Luzia de Jesus Silva, Advogada: Isis Maria Borges 
Resende. Embargado(a): União Federa], Procurador: Manoel Lopes 
de Sousa, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e a Exma. Juíza Convocada 
Maria Berenice Carvalho participaram do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AÍRR - 616742/1999-7 
da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Em
bargante: Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Ad
vogado: Thiago Torres Guedes, Embargado(a): Sindicato dos Tra
balhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Me
sas Telefônicas no Estado do Rio Grande do Sul - SINTEL, Ad
vogada: Rita dc Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Da
lazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental: Processo: ED-AIRR - 618805/1999-8 da la. Região. Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Light Ser
viços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embar- 
gado(a): Alexander Henrique de Araújo, Ádvogada: Sandra Regina F. 
Malta de Oliveira, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do
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julgamento apenas para compor "quorum” regimental; Processo: ED- 
AIRR - 619117/1999-8 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Banco do Progresso S.A.- Em Liqui
dação Extrajudicial, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Ri
cardo Baptista Gonçalves Rocha, Advogado: José Ricardo P. Martins, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-A1RR - 621585/2000-8 
da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Embargado(a): 
Carlos Alberto Alves de Alvarez, Advogada: Júlia Brotero Lefèvre, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 622366/2000-8 
da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (em liquidação extra
judicial) e Outro, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embar- 
gado(a): Elisa Bernadete de Carlos Rosa Spadim, Advogado: Otávio 
Pinto e Silva, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do jul
gamento apenas para compor "quorum” regimental; Processo: ED- 
AIRR - 622377/2000-6 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Souza Cruz S.A., Advogado: Marcelo 
Cury Elias, Embargado(a): Agenor Teles Barbosa, Advogado: Armir 
Caetano Ferreira, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 622983/2000-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Alcan Alumínio do Brasil S.A., Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Elizabeth Es- 
cardin Timóteo, Advogado: Márcia Rosângela Carra, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro 
João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 623555/2000-7 da 8a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, 
Embargado(a): Ademir José Gonçalves de Souza, Advogado: Júlio 
César Sousa Costa, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do 
julgamento apenas para compor "quorum” regimental; Processo: ED- 
AIRR - 623577/2000-3 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Engevix Engenharia S.C. Ltda., Ad
vogado: Marco Antonio Oliva, Embargado(a): Luiz Carlos Pinto e 
Outros, Advogada: Cleds Fernanda Brandão, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 624724/2000-7 da 3a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Alexandre Isaac Borges, Em- 
bargado(a): Angela Maria Ferreira Borges, Advogado: Alex Santana 
de Novais, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 624798/2000-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Editora Globo S.A., Advogada: Silvia 
Denise Cutolo, Embargado(a): Anderson Ueji Shigueru, Advogado: 
Celso Alves de Miranda, Decisão: unanimemente, não conhecer dos 
embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 624936/2000-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio 
Carvalho Santana, Embargado(a): Petrônio Arcanjo Lopes, Advoga
da: Carolina M. Cabral Resende, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos de declaração para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do 
julgamento apenas para compor "quorum” regimental; Processo: ED- 
AIRR - 625074/2000-8 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ailton Camilo Nunes, 
Advogado: Mirian Maria Chaves Soares, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 625092/2000-0 da la. Região. Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Maria dc F. V. dc Vasconcelos, 
Embargado(a): Anna Eulina Vasconcelos da Costa e Silva e Outros, 
Advogado: José Eduardo Hudson Soares, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-ÂIRR - 625101/2000-0 da la . Região, Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Serviço Fe
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério 
Avelar, Embargado(a): José Carlos Gomes Lopes, Advogado: Leo
nardo Greco, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 626777/2000-3 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
- BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, 
Emhargado(a): Celso de Oliveira, Advogado: Carlos Rangel de Aze
vedo Neto, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declara
tórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 626778/2000-7 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Embargado(a): Ze- 
nildo Gonçalves Moura, Advogada: Mônica Carvalho de Aguiar. De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 627543/2000-0 
da 18a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Rede Informática Ltda., Advogada: Silvana Márcia Gui
marães Brito, Embargado(a): Colégio Embras Ltda., Embargado(a): 
Cláudio Luiz Bezerra dos Santos, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro

cesso: ED-AIRR - 627598/2000-1 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Enesa - Engenharia S.A., 
Advogado: Marcelo Ribas de Azevedo Braga, Embargado(a): Eliezer 
Vitorino dos Santos, Advogado: Enzo Sciannelli, Decisão: unani
memente, rejeitar os embargos declaratórios, condenando a embar
gante a pagar ao embargado multa de \% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. O 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
627600/2000-7 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Sandra Cris
tina Florêncio, Advogado: Agnaldo Mori, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 628274/2000-8 da 6a. Região. Re
lator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Embargante: BR Banco 
Mercantil S.A., Advogado: Eudes Zomar Silva, Embargado(a): Walter 
Batista dc Souza, Advogada: Osíris Alves Moreira, Decisão: una
nimemente, não conhecer dos embargos declaratórios. O Exmo. Mi
nistro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 630560/2000-1 
da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Simcal - Sindicato Regional dos Trabalhadores nas Indús
trias de Mineração e Calcários de Euclides da Cunha, Região e 
Adjacências, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Embargado(a): In
dústria de Calcários Sublime S.A., Advogado: Sílvio Avelino Pires 
Britto Júnior, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios, condenando o embargante a pagar à embargada multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único 
do art. 538 do CPC. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 631914/2000-1 da 6a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Tendtudo Materiais Para 
Construção Ltda., Advogado: Márcio Gontijo, Embargado(a): Irineu 
Mendonça Almeida, Advogada: Marineide Pessoa dos Santos, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 633236/2000-2 
da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado: 
Alexandre Isaac Borges, Embargado(a): Lourenço Raimundo de Be
lém Guimarães, Advogado: Maria Lúcia da Silva Pimentel, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro 
João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 634632/2000-6 da 18a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 
Colégio Embras Ltda., Advogado: José Barbosa dos Santos, Em- 
bargado(a): Hugo César Fraga Preto, Advogado: Iron Ferreira de 
Mendonça, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declarató
rios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 
634645/2000-1 da 18a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Embargante: Colégio Embrás Ltda., Advogado: José 
Barbosa dos Santos, Embargado(a): Euziclei Valéria de Alvarenga, 
Advogado: José Meira de Oliveira, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AIRR - 634647/2000-9 da 18a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Rede Informática Ltda., 
Advogado: José Barbosa dos Santos, Embargado(a): Ezir de Abreu 
Pereira Souza, Advogado: André Luiz Ignácio de Almeida, Entbar- 
gado(a): Colégio Embras Ltda., Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 634652/2000-5 da 18a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira dc Mello Filho, Embargante: Rede Informática Ltda., 
Advogado: José Barbosa dos Santos, Embargado(a): Rosana Kelle da 
Silva, Advogada: Cácia Rosa de Paiva, Embargado(a): Colégio Em
brás Ltda., Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declara
tórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 635235/2000-1 da 18a. Região, Relator; Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: Olímpia Prata Neiva Parrodc, Advo
gado: Edmar Teixeira de Paula, Embargado(a): Saneamento de Goiás 
S.A. - SANEAGO, Advogado: Helon Viana Monteiro, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro 
João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 635413/2000-6 da 10a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Embargante: Jorlan S.A. 
- Veículos Automotores Importação e Comércio, Advogado: Marcelo 
Luiz Ávila de Bcssa, >,Embargado(a): Marco Antônio do Couto Oli 
veira, Advogado: Marcos Aurélio Burros Ayres, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 635583/2000-3 
da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Ad
vogado: Nilton Correia, Embargado(a): Robson Luis de Assis Pereira, 
Advogado: Sorean Mendes da Silva Thomé, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 636792/2000-1 da 3a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Embargante: Domingas Mértola Fer
nandes Medeiros, Advogada: Maria Augusta Almeida de Oliveira. 
Embargado(a): Fundação Pctrobrás de Seguridade Social - PETROS, 
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os presentes Embargos Declaratórios. O Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quo
rum” regimental; Processo: ED-AIRR - 637104/2000-1 da 3a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Embargante: Rogério Braga 
Silveira, Advogada: Elizabeth Maria Mariano de Almeida, Embar- 
gado(a): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advo
gado: Marcelo Pádua Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AIRR - 637165/2000-2 da 4a. Região. Relator: Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Indústria de Bebidas 
Antarctica-Polar S.A., Advogado: Edson Luiz Rodrigues da Silva, 
Embargado(a): João Maitelli, Advogado: Roberto Dutra, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar es
clarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz 
Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. 
acórdão embargado. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 648527/2000-7 da la. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Embargado(a): Jucelino de Carvalho, Advogado: Áurea 
de Andrade Lemos, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios, condenando a embargante a pagar ao embargado multa 
de 1% (Um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo 
único do art. 538 do CPC. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AIRR - 651617/2000-0 da 7a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Francisco Al
berto Freire Vieira, Advogado: Carlos Antônio Chagas, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para, emprestando-lhes 
efeito modificativo, previsto no art. 897-A da CLT, anular a decisão 
de fls. 40/41 e determinar o retomo dos autos ao Regional de origem 
para que seja dado prazo ao reclamado para instruir o agravo com as 
peças necessárias ao processamento do agravo de instrumento. Os 
Exmos. Ministro João Oreste Dalazen a Juíza Convocada Maria Be
renice Carvalho participaram do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 655595/2000-0 da la. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA ( em liquidação ), Embargado(a): Beatriz Brum 
de Almeida Menezes, Advogado: Andréa Antunes Brião, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: RR - 369608/1997-1 
da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Re- 
corrente(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda., Advogado: Fábio Ro
drigues Câmara, Recorrido(s): Aloísio Xavier Filho, Advogado: José 
Carlos Albuquerque de Queiroz, Decisão: unanimemente, retirar dc 
pauta o presente feito, em virtude do despacho para publicar do 
Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, relator, às 
fls. 213; Processo: RR - 390365/1997-6 da 4a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Trevo Florestal Ltda. - Grupo Trevo, 
Advogado: Felipe Schilling Rache, Recorrido(s): Levino Nachtigall 
Bergmann e Outra, Advogado: Delamar Corrêa Mirapalheta, Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, em virtude do des
pacho para publicar do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator, 
às fls. 186/187; Processo: RR - 396394/1997-4 da la . Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): White Martins Gases In
dustriais S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Carlos Alberto Martelote, Advogado: Luiz Antônio Marinho Pinheiro, 
Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, em virtude 
do despacho para publicar do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, 
relator, às fls. 93/94; Processo: RR - 405900/1997-8 da la. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sociedade Michelin de 
Participações, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Sigrid Bielcr da 
Silva. Recorrido(s): Carlos Augusto Souza de Oliveira, Advogado: 
Valdo Bretãs Valadão, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, cm virtude do despacho para publicar do Exmo. Mi
nistro João Oreste Dalazen, relator, às fls. 402/403; Processo: RR - 
556290/1999-6 da 8a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): João Barbosa dc Abreu, Advogada: Mareia Maria de 
Oliveira Teixeira, Recorrcnte(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - 
CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, em virtude da petição de acordo às fls. 201/258, de
terminando a baixa dos autos ao TRT de origem; Processo: AIRR - 
687683/2000-8 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 

Agravante(s): Sadia Trading S.A. - Exportação e Importação, Ad
vogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Carlos Mendes Nu
nes, Advogada: Marineide Spaluto César, Decisão: unanimemente, 
retirar de pauta o presente feito, em virtude do despacho para publicar 
da Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho, relatora, às fls. 
99; AIRR - 688040/2000-2 da la. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Eaton Ltda., Advogado: Michel Eduardo 
Chaachaa, Agravado(s): Nilson Siqueira de Aguiar, Advogada: Ju
rema Mendes Barboza, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, em virtude do despacho para publicar da Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho, relatora, às fls. 95.

Às quinze horas e cinqüenta minutos, não havendo sido 
esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por en
cerrada a Sessão e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Pri
meira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelen
tíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita aos vinte e dois dias 
do mês de novembro do ano de dois mil.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente 

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria
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ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e nove dias do mês dc novembro do ano de dois 
mil, às treze horas, realizou-se a Trigésima Quinta Sessão Ordinária, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro RONALDO LOPES 
LEAL, registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO 
ORESTE DALAZEN, dos Excelentíssimos Juízes Convocados MA
RIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA. ALTINO PEDRO- 
ZO DOS SANTOS e JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA PAVAN e 
do Excelentíssimo Procurador Regional do Trabalho Doutor PAULO 
BORGES DA FONSECA SERGER. sendo Diretora da Secretaria da 
Primeira Turma a Doutora MYRIAM HAGE DA ROCHA. O Exmo. 
Ministro Wagner Pimenta não compareceu à Sessão por encontrar-se 
em gozo de férias. O Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal usou da 
palavra para registrar o falecimento do Exmo. Ministro João de Lima 
Teixeira, aposentado. Os demais Ministros integrantes da Turma as
sociaram-se às condolências, como também o Dr. Paulo Borges da 
Fonseca Serger, pelo Ministério Público do Trabalho e o Dr. Nilton 
Correia pelos advogados que militam nesta Corte. Lida e aprovada a 
ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.
Processo: AIRR - 402355/1997-7 da 17a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de Vitória, Procurador: 
Rubem Francisco de Jesus, Agravado(s): Cristiano Pereira Filho, Ad
vogado: Eustáchio Domício Lucchcsi Ramacciotti, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
402357/1997-4 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Cláudio César de 
Almeida Pinto, Agravado(s): Elzira Maria Telles Libardi e Outros, 
Advogado: José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 406665/1997-3 da 3a. 
Região, corre junto com AIRR-406666/1997-7. Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, 
Procurador: Maria Magdá Maurício Santos, Agravado(s): Francisco 
de Paula Vitor, Advogado: Aristides Gherard de Alencar, Agrava- 
do(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Yara Maria 
de Castro Silva, Agravado(s): Mauro Nonato de Assis, Advogada: 
Inez Teixeira de Paula Freitas, Agravado(s): Americana Manutenção e 
Serviços Ltda., Advogada: Inez Teixeira de Paula Freitas, Decisão: 
unanimemente, julgar prejudicado o exame do presente agravo de 
instrumento em face do que foi decidido quando do julgamento do 
recurso dc revista da Companhia Vale do Rio Doce; Processo: AIRR 
- 406666/1997-7 da 3a. Região, corre junto com AIRR-406665/1997- 
3 e com RR-406667/1997-0, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Yara 
Maria de Castro Silva, Agravado(s): Francisco de Paula Vitor, Ad
vogado: Aristides Gherard de Alencar, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 434336/1998- 
3 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: 
Renato de Castro Moreira, Agravado(s): Tereza Rodrigues dos San
tos, Advogado: Evarjsto Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 434343/1998-7 da 4a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Estado do 
Rio Grande do Sul, Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Agrava- 
do(s): Júlia Machado Ruidias, Advogado: Pedro Armando Ramos 
Lang, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 440783/1998-9 da 8a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Estado do Pará - Secretaria de Estado 
de Obras Públicas, Procuradora: Aparecida Yacy das Neves Pinto, 
Agravado(s): Manoel Maria Gonçalves, Advogada: Olga Bayma da 
Costa, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 445321/1998-4 da Í7a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procu
rador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): Ana Márcia Vi- 
tali, Advogado: Dalton Luiz Borges Lopes, Decisão: por unanimi
dade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 447937/1998- 
6 d a  4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Município de Porto Alegre, Advogado: Eduardo Mariotti. Agrava- 
do(s): Ana Maria Soares Martins, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516851/1998-8 da 3a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Victor Rus- 
somano Júnior, Agravado(s): Elaine Maria Pereira de Rezende, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 566606/1999-6 da 15a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravantefs): Transbraça) Prestação de Serviços, Indústria e 
Comércio Ltda., Advogada: Lídia Leila da Silva. Agravado(s): Li- 
berato Alves dos Santos, Advogado: Antonio Gonzaga Ribeiro Jar
dim, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 639329/2000-2 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres, Agravado(s): Mírian Sena Ribeiro, Advogado: Mar
celo Gomes Sotto Maior, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 641110/2000-0 
da 8a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Celivaldo 
Melo dc Almeida, Advogado: Antônio Alves da Cunha Neto, Agra- 
vado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Ly- 
curgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 641111/2000-4 da 8a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Irineu de Jesus da Cruz, 
Advogado: Antônio Alves da Cunha Neto, Agravado(s): Centrais 
Elétricas do Pará S.A. - CELPA. Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 641119/2000-3 da la . Região, Relator: João Ores 
te Dalazen. Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Bar e Restaurante América 
Ltda., Advogada: Lucélia Gonçalves de Rezende, Agravado(s): Ar
naldo Lopes Pereira e Outro, Ádvogada: Leyla M. Rodrigues Costa 
Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 641123/2000-6 da 18a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Brasimac S.A. - Eletrodomés
ticos, Advogado: José de Souza Araújo, Agravado(s): Epitalgo Au
gusto de Oliveira Filho, Advogado: Paulo de Oliveira Alves, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
643489/2000-4 da 3a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho San
tana, Agravado(s): Daniel Coelho Linhares. Advogado: Hélio Nacif
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dc Paula, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 643492/2000-3 da 3a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A., Advogada: Vera Lúcia Nonato, Agravado(s): Ivani de 
Fátima Antônio Passos, Advogado: João Márcio Teixeira Coelho. 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 643501/2000-4 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Instituto Estadual de Florestas, Advogado: Ber
nardo Lopes Portugal, Agravado(s): Marcos Rezende e Outros. Ad
vogado: José Túlio Valadares Reis, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 643507/2000-6 da la . Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Real 
S.A.. Advogado: Márcio Guimarães Pessoa, Agravado(s): Juarez 
Crespo Corrêa, Advogado: José Cláudio Paes da Costa, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
643514/2000-0 da 3a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Fundação Rural Mineira de Colonização e Desenvol
vimento Agrário, Advogado: Eduardo Apgáua Zeh Pinto, Agrava- 
do(s): João Vitor Caixeta, Advogado: Edevanir José Guandalini, De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
643524/2000-4 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Vera Lúcia Nonato, 
Agravado(s): Cleusa Maria dc Freitas Felipe, Advogado: José Lúcio 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 643548/2000-8 da 18a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - 

BEG, Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Agravado(s): 
Carlos Sílvio dc Freitas, Advogada: Rejanc Alves da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
644011/2000-8 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Cooperativa dos Colhedores de Citrus Ltda., Advogado: 
Marcelo Fernandes Gaetano, Agravado(s): Salvador Lopes dos San
tos, Advogado: Nilton Lourcnço Cândido, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
644014/2000-9 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Alberto 
Bonini, Advogado: José Fernando Righi, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
644019/2000-7 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantc(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Cláudia Sallum Thomé 
Camargo, Agravado(s): Antônio Carlos Godella, Advogado: Ibiraci 
Navarro Martins, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 644031/2000-7 da 8a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Isan Alves do Nascimento, 
Advogado: José Raimundo Weyl Albuquerque Costa, Agravado(s): 
Banco do Estado do Pará S.A. - BANPARÁ, Advogada: Carla Nazaré 
Jorge Melém Souza, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 644032/2000-0 da 8a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Adauto Acrísio Alves Mon
teiro, Advogado: José Raimundo Weyl Albuquerque Costa, Agra- 
vado(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Nilton Cor
reia, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 644033/2000-4 da 15a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Gilberto Paulino, Advogado: Wins
ton Sebe, Agravado(s): Jacir da Costa Lima, Advogado: Renato Bon- 
figlio. Agravado(s): EMPREMIL - Empresa de Montagens Industriais 
Ltda., Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 644034/2000-8 da Í5a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Djalma Vello, Advogado: Winston 
Sebe, Agravado(s): Jocemar Israel D’Angelis, Advogada: José Maria 
Ferreira, Agravado(s): EMPREMIL - Empresa dc Montagens Indus
triais Ltda., Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 645166/2000-0 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Ana 
Paula Simone de Oliveira Souza, Agravado(s): Renato de Carvalho 
Pinto, Advogado: Sérgio da Silva Ferreira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
645177/2000-9 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Concrebrás S.A. e Outro, Advogado: Márcia Saab, 
Agravado(s): Antônio Carlos Pióvesan, Advogado: Carlos Augusto 
Pinto Dias, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 645184/2000-2 da 15a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Celpav Celulose e Papel Ltda.. 
Advogada: Ellen Coelho Vignini, Agravado(s): Sérgio Evilásio Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 645185/2000-6 da Í5a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agra- 
vado(s): Luiz Sérgio Corrêa, Advogado: Dioneth de Fátima Furlan, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 645186/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Associação de Ensino de Marília, Advogado: 
Juliana dc Queiroz Guimarães, Agravado(s): Neidc Bassalobrc Valera, 
Advogado: Antônio Fernando Guimarães Marcondes Machado, De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
645187/2000-3 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 

Agravante(s): Banco Safra S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Paulo Sérgio Guamieri, Advogado: João Carlos Men
des, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 645188/2000-7 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Laboratório Fotográfico Cantarin Lt
da., Advogado: Joel Vair Minatel, Agravado(s): José Lino de Faria. 
Advogado: Pedro de Souza Gonçalves, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 645197/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Ban
co Mercantil Finasa S.A. São Paulo, Advogada: Lúcia Helena de 
Souza Ferreira, Agravado(s): José Pedro Corrêa, Advogado: Aracely 
do Prado. Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 645671/2000-4 da 15a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Calistro e Cia. Ltda., Advogado: 
José da Cruz Silvestre, Agravadoís): Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Ourinhos, Advogado: José Arnaldo Biaggio, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
645687/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agra- 
vante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP, Advogado: Marco António da Silva, Agravado(s): Wan-

derlei de Oliveira, Advogado: Sérgio de Jesus Pássari, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: 
AIRR - 648262/2000-0 da 18a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravantc(s): Nova Anápolis Revendedora dc Cerveja Ltda.. 
Advogado: Andrea Maria Silva e Souza Pavan Roriz dos Santos, 
Agravado(s): Alexandre Lucyano Amorim Gordo, Advogado: Robson 
Márcio Malta, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 648293/2000-8 da 10a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Olzely Duarty de Campos Tei
xeira, Advogada: Ana Paula da Silva, Agravado(s): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Vicente Martins da 
Costa Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 648320/2000-0 da 13a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco América do 
Sul S.A., Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Marilene Lima do 
Nascimento Neres, Advogado: Benedito José da Nóbrcga Vascon
celos, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo: Processo: 
AIRR - 648460/2000-4 da 22a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Município de Altos, Advogado: Lourcnço Bar
bosa Castello Branco Neto. Agravado(s): Antônia Machado de Oli
veira e Silva, Advogado: Antônio Francisco Gil Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
648600/2000-8 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): União Federal, Procurador: José Guilherme Canedo de Ma
galhães, Agravado(s): Luiz Carlos de Almeida Vaz, Adv ogado: Jaime 
Horácio Ribeiro Barbosa, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 649559/2000-4 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Delphi Auto
motive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Gustavo Bicalho de Mel
lo, Agravado(s): Carlos Ramos. Advogado: William José Mendes de 
Souza Fontes, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para. destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí cm diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 649738/2000-2 da 4a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan. Agravante(s): Ibá Nunes da Costa, 
Advogado: Délcio Caye, Agravado(s): Companhia Riograndense de 
Telecomunicações - CRT. Àdvogado: Sérgio Roberto de Fontoura 
Juchcm, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 649745/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Agravado(s): João 
Máximo Lopes, Advogado: João Francisco Garcia Lopes, Decisão: 
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 651282/2000-2 da 2a. Região, corre junto com AIRR- 
651283/2000-6, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Mário Scarlino (Espólio de), Advogado: Délcio Trevisan, Agrava- 
do(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 651283/2000-6 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-651282/2000-2. Rel itor: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravadi i(s): Mário Scarlino (Espólio de), 
Advogado: Délcio Trevisan, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 651288/2000-4 da 2a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Egle Chiorboli, AdvogaCo: Délcio Trevisan, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
651373/2000-7 da 5a. Região, Re.ator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Agravado(s): Joel Torres Gondim. Advogado: Ivan Isaac Fer
reira Filho, Decisão: unanimemenr . negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 651600/2000-0 da 7a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Empresa Municipal 
de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Nilza Gonçalves 
de Santana, Agravado(s): José Magela da Rocha, Advogada: Ana 
Maria Saraiva Ãquino, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 651603/2000-1 da 7a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Empresa Municipal dc 
Limpeza e Urbanização - Emlurb, Advogada: Maria de Nazaré Girão 
A. de Paula, Agravado(s): Ricardo Lúcio de Oliveira, Advogado: 
Lincoln Teodoro Moreira Aguiar, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 651644/2000-3 da 8a. 
Região, Relator: Ãltino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município 
de Belém, Procurador: Elza Maria M S de Souza Franco, Agra- 
vado(s): Minitério Público do Trabalho da 8 Região, Agravado(s): 
Cooperativa Mista Construção e Serviços Gerais do Pará - COMSEG- 
PA, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 651647/2000-4 da 8a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi
nheiro Torres. Agravado(s): Juarcz da Silva Figueiredo, Advogado: 
Glairson Dias Figueiredo, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 652571/2000-7 da la. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Rogério Avelar, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Ad
vogado: Rodrigo Estrella Roldan dos Santos, Agravado(s): Danilo 
Luiz Costa Gomes e Outros. Advogado: Nelson Luiz de Lima, De
cisão: unanimemente, negar rrovimento aos agravos; Processo: 
AIRR - 652599/2000-5 da 21a. Região, Relator: Ãltino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte 
- COSERN, Advogado: Laumir Correia Fernandes, Agravado(s): 
Isaias Medeiros, Advogado: Cid Costa da Silva, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
652602/2000-4 da 21a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte - CO
SERN. Advogado: Laumir ( rrcia Fernandes. Agmvado(s): Francisco 
Assis de Medeiros, Advogado: José Alexandre Pereira Pinto, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
652605/2(8)0-5 da 2Ía. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte - CO
SERN, Advogado: Laumir Correia Fernandes, Agravado(s): Iraci Sil
vestre de Lima, Advogado: Cid Costa da Silva, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
653494/2000-8 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
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Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): Nilsc Terczinha 
Tasso de Lira, Advogado: Leandro Meloni, Agravado(s): Hand’s Help 
Recursos Humanos e Serviços Temporários Ltda., Advogado: Selma 
de Aquino de Graça Barcella, Agravado(s): Organização Cometa de 
Serviços Gerais Ltda., Advogado: Armando Fontes César, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo do reclamado e, por igual 
votação, negar provimento ao agravo da reclamante; Processo: AIRR
- 653587/2000-0 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos.
Agravante(s): Francisco Stédile S.A., Advogado: Prazildo Pedro da 
Silva Macedo, Agravado(s): Odalírio Borges de Souza, Advogado: 
Erci Marcos Sabcdot, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 653592/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Guilherme Saporiti Sehncm, Agravado(s): Paulo Roberto da 
Silva, Advogada: Derli Vicente Milanesi, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 654684/2000-0 da 
3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Mar- 
ccmiro Severiano de Paiva. Advogado: José Caldeira Brant Neto, 
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Os Mesmos, 
Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanimcmenle, negar provimento 
ao agravo da reclamada e, por igual votação, negar provimento ao 
agravo do reclamante; Processo: AIRR - 654687/2000-1 da 6a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Geraldo Azoubel, Agravado(s): André Vi
tal Simoni Wanderley, Advogado: Paulo Francisco Marrocos de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 654806/2000-2 da 6a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Geraldo 
Azoubel, Agravado(s): Gustavo Antônio Siqueira Seixas, Advogado: 
José Cláudio Pires de Souza, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 654952/2000- 
6 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Fertilizantes Mitsui S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Roque Moreira Alves, Advo
gado: Wanderley de Oliveira Tedeschi, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 654955/2000-7 da 
2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Fun
dação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São 
Paulo, Advogado: José Eduardo Ramos Rodrigues. Agravado(s): An
tônio Carlos Milanez. Advogado: Celso Gomes da Silva. Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
655434/2000-3 da 6a. Região, corre junto com AIRR-655435/2000- 
7, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Arlindo Fran- 
celino da Silva, Advogado: Carlos Alberto da Silva, Agravado(s): 
Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB, Advogado: 
Frederico da Costa Pinto Corrêa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 655435/2000-7 da 6a. Re
gião, corre junto com AiRR-655434/2000-3, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos. Agravante(s): Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana
- EMLURB, Advogado: Thiago de Freitas Coutinho Corrêa de Oli
veira, Agravado(s): Arlindo Francelino da Silva, Advogado: Carlos 
Alberto da Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 655799/2000-5 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Leonardo Dienstmann Dutra 
Vila, Agravado(s): José Inácio Ramirez de Azevedo, Advogada: Fer
nanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655809/2000-0 da 6a. 
Região, corre junto com AIRR-655810/2000-1, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Geraldo Azoubel, Agravado(s): Ana Sofia Cysnciros Marçal, Ad 
vogado: José Barbosa de Araújo, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655810/2000-1 da 6a. 
Região, corre junto com AIRR-655809/2000-0, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Ana Sofia Cysneiros Marçal, Ad
vogado: José Barbosa de Araújo, Agravado(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Geraldo Azoubel, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656116/2000-1 da 
18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Adriana 
Pereira de Jesus, Advogado: José Pereira de Faria, Àgravado(s): Ins
tituto Ortopédico de Goiânia Ltda., Advogada: Ivone Sabbatini da 
Silva Alves, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí cm diante o procedimento relativo 
u este: Processo: AIRR - 656159/2000-0 da 3a. Região. Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Ener
gética de Minas Gerais - CEMIG. Advogado: Marcelo Pádua Ca
valcanti. Agravado(s): Carlos da Silveira Durnont, Advogado: Nilson 
Braz de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 656167/2000-8 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Agravante(s): Sônia Ma
ria de Aguiar, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado(s): 
Companhia de Processamento de Dados do Município de São Paulo -
PRODAM - SP, Advogado: José Carlos Rodrigues Pereira do Vale, 

Decisão: unanimemente, conhecer do agravo, para negar-lhe provi
mento; Processo: AIRR - 656210/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Claudionor de Lima, Advogado: 
Júlio César Ferreira Silva. Agravado(s): BANESPA S.A. - Serviços 
Técnicos e Administrativos. Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 656242/2000-6 da 12a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Fundação Educacional Evangélica, Ad
vogado: Adalberto Antonio Olinger, Agravado(s): Marli Helena Wan- 
ka. Advogado: Mário Slomp, Decisão: unanimementí, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 656299/2000-4 da 3a. 
Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Banco 
Bemgc S.A. e Outro, Advogada: Viviani Bueno Martiniano, Agra- 
vadoís): Jane Moreira Costa, Advogado: Maurício Martins de Al
meida, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 656301/2000-0 da 3a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Itaú S.A.. Advogada: Maria 
Cristina de Araújo, Agravado(s): José Antônio Cardoso, Advogado: 
Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, negado
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provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656304/2000-0 da 3a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Florestas 
Rio Doce S.A., Advogado: Ary Fernando Rodrigues Nascimento, 
Agravado(s): Dário Elias de Carvalho, Advogado: José Edivaldo La
cerda Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 656309/2000-9 da 3a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Ladir Martins dos Santos, Ad
vogado: Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656334/2000-4 da 6a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): José Al 
cides de Senna Caminha, Advogado: Fabiano Gomes Barbosa, Agra- 
vado(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 656900/2000-9 da 5a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. 
BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gil
berto Rodrigues dos Santos, Advogado: Genésio liamos Moreira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 656995/2000-8 da 15a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Adir Custódio Ribeiro. Advogado: 
Valdemar Batista da Silva, Agravado(s): Eucatex S.A. Indústria e 
Comércio, Advogado: Antônio Carlos Magalhães Leite, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
656996/2000-1 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Antônio Roberto Roque, Advogado: Délcio Trevisan, 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 656999/2000-2 da 15a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cláudio Arlindo Lo
pes, Advogado: Sebastiao Lemes Borges, Agravado(s): Companhia 
Paulista de Força c Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
657000/2000-6 da 15a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi 
nheiro Torres, Agravado(s): Slavomil Kohout, Advogado: Fernando 
Lacerda, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 657001/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava- 
do(s): Alanidia Orlandini Teixeira, Advogado: Eduardo Surian Ma
fias, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 657011/2000-4 da 2a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravantc(s): Marisc Braga de Carvalho, Advo
gado: Wilson de Oliveira, Agravado(s): Companhia de Habitação da 
Baixada Santista - COHAB. Advogado: Ricardo Wchba Esleves, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 658241/2000-5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Wolfgang Rodolfo Falland, Advogado: Otávio 
Bueno Magano, Agravado(s): Tecumseh do Brasil Ltda., Advogada: 
Eliana Traverso Calegari, Decisão: unanimemente. negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 658281/2000-3 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): José Ramos da 
Silva e Outros, Advogado: José Roberto da Silva, Agravado(s): Com
panhia de Engenharia de Tráfego - CET- RIO, Advogado: José An
tunes de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 658283/2000-0 da Ia. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Almir da Silva 
Marins c Outros, Advogado: Marcelo Jorge de Carvalho, Agrava- 
do(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ÉLETROBRÁS, Advo
gado: Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
658420/2000-3 da la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s|: PARMALAT - Indústria e Comércio de Laticínios Lt
da., Advogado: André Ricardo Smith da Costa, Agravado(s): Deyse 
Tones Ferreira, Advogada: Nila Maria do Nascimento de Castro, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 658434/2000-2 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agrávante(s): Sebastião Ueber Henriques. Advogado: Lycur
go Leite Neto, Agravado(s): Bane» do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
de França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 658571/2000-5 da 15a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de 
Bento de Abreu. Advogado: Aurca Aparecida Berti Gomes, Agra- 
vado(s): Lisandréia Simonete Migliorucci e Outros, Advogado: Rci- 
naldo Caetano da Silveira, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 658590/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de 
Salto, Procurador: Ana Lúcia Spinozzi, Agravado(s): Sueli Padovani 
Garavello, Advogado: José Roberto Manho, Decisão: por unanimi
dade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658606/2000- 
7 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Município de Contagem, Procurador; Fernando Guerra. Agravado(s): 
lolanda Custódio Maia c Outros, Advogado: Solon lldefonso Silva 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 658698/2000-5 da 15a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Jorge Donizete dos Santos, Ad
vogado: Arthur Luppi Filho, Agravado(s): Instituto Nacional do Se
guro Social - INSS, Procurador: Ana Paula Ferreira Serra, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
658877/2000-3 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Adilson Bonelli, Advogado: Nelson Meyer, Agravado(s): 
Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda., Advogado: José Angelo 
Oliveira Constantino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 659058/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Univer
sidade de São Paulo - USP, Advogado: Juarez Rogério Félix, Agra
vado! s): Luiz Vicente Júnior, Advogado: Carlos Roberto de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 659187/2000-6 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: 
Roberto Nóbrega de Almeida, Agravado(s): Cesar Antônio Cama
rinha e Outros, Advogada: Sandra Helena Gehring de Almeida, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 661430/2000-0 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravantc(s): BANDEPREV - Bandepe Previdência Social, Advo
gado: Jairo Cavalcanti de Aquino. Agravado(s): Neci Rangel Guerra.
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Advogado: José Gomes de Melo Filho, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
661433/2000-1 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Agê Empreendimentos Serviços e Transportes Ltda., Ad 
vogado: André Luiz Pontes, Agravado(s): Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Mogi Guaçu, 
Advogado: Jorge Wagner Cubaechi Saad, Decisão: unanimemente, 
negar provimento do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
661684/2000-9 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Anamaria Franco de Souza, Advogada: Anamaria Fran
co de Souza, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, 
Advogado: Luiz Ferrando Priolli, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 662160/2000-4 da 4a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Jacó Luiz. 
Klein, Advogada: Ana Rita Nakada, Agravado(s): Companhia Rio- 
grandense de Telecomunicações - CRT, Advogada: Daniela Farneda 
Moutinho Perin, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 662161/2000-8 da 4a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Meridional S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mari Rosani 
Modemel Pio, Advogado: Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
662228/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Scopus Tecnologia S.A., Advogado: Robson Dornelas Ma
tos, Agravado(s): Lúcio Mikio Ikui, Advogado: Clarindo José M. de 
Melo, Decisão: unanimemente, negar provimento do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 662295/2000-1 da 3a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A., Advogada: Vera Lúcia Nonato. Agravado(s): Már
cio Serôa da Motta, Advogado: João Márcio Teixeira Coelho, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 663553/2000-9 d a lO a . Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravantc(s): Cal Combustíveis Automotivos Ltda., Advogada: 
Clélia Scafuto, Agravado(s): Antônio Teixeira Lima Neto, Advogado: 
Alcestc Vilela Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 663598/2000-5 da 3a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco ltaú 
S.A., Advogado: Paulo Henrique de Carvalho Chamon, Agravado(s): 
César Rodrigues Giovane, Advogado: Fernando José de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 663620/2000-0 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Jason Viriato Paulino, Advogada: Kelly Rejane 
Costa Santos, Agravado(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Marcos 
Antônio Vieira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 663621/2000-3 da 3a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Romeu Pedroza Simões, 
Advogado: William José Mendes de Souza Fontes, Agravado(s): Ser
viço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Leo
nides de Carvalho Filho, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 663629/2000-2 da 8a. Região. 
Relator; Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Robco Madeiras 
Ltda. e Outra, Advogado: Luis Otávio Lobo P. Rodrigues. Agra- 
vado(s): Carmo do Socorro Ferreira de Souza e Outros, Advogada: 
Cássia de Fátima Santana Mendes Pantoja, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 663666/2000-0 da 
3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Mi
nistério Público da 3a Região, Procurador: Silvana Ranieri de Al
buquerque Queiroz, Agravado(s): Município de Nanuque, Procurador: 
Edemilson Elaido da Silva, Agravado(s): Juelice Fernandes Lopes, 
Advogado: Ivoneth Antunes, da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 663667/2000-3 da 3a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravanle(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Silvana Ranieri de 
Albuquerque Queiroz, Agravado(s): Município de Três Marias, Ad
vogado: André Luiz Vieira Carneiro, Agravado(s): Maria Pereira de 
Sousa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 663668/2000-7 da 3a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Paulo Sérgio Trevisano, Advo
gado: Oswaldo Luiz Trindade, Agravado(s): Jerson Pedro de Morais, 
Advogado: Felipe Teixeira Cancela, Agravado(s): Parma S.A. - In
dústria c Comércio, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 663669/2000-0 da 3a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A,, Ad
vogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Antônio Schiara, Ad
vogado: Pedro Rosa Machado. Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 663677/2000-8 da 3a. 
Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Souza 
Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): Nilber 
José Cosia. Advogado: Márcio Diório Paixão, Decisão: por unani
midade. negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
664347/2000-4 da 21a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantc(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte - CO- 
SERN, Advogado: Latimir Correia Fernandes, Agravado(s): Ronaldo 
Carvalho de Araújo, Advogado: Ubirajara Fidélis de Lima, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
664392/2000-9 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Baneb S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Maria das Graças Brito Gomes, Advogado: Pedro César 
Seraphim Pitanga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 
665473/2000-5 da 2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravanle(s): Elevadores Otis Ltda.. Advogado: Rosana Rodrigues de 
Paula, Agravado(s): Sebastião Galdino Pereira, Advogado: Marcus 
Vinícius Lourenço Gomes, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 665493/2000-4 da 2a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Empresa Folha da 
Manhã S.A.. Advogado: Marcelo Costa Mn caro Nascimento, Agra- 
vado(s): Roseli Maimone Tiago, Advogada: Maria Aparecida Maia B. 
Crivclaro, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 665538/2000-0 da 20a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): José Walter Meneses, 
Advogado: José Simpliciano Fontes de Faria Fe na des. Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Pi acesso: AIRR - 
665561/2000-9 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): irmãos Perez Rodrigues Ltda., Advogado: Maurício Trin
dade, Agravado(s): Gildcth Perez. Rodriguez, Advogado: Francisco
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Fontes Hupsel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 66584 l/2(MHI-6 da 5a. Região, 
corre junto com AIRR-665842/2000-0, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Rivanc Leal Conceição Belmonte, 
Advogado: Jéferson Jorge de Oliveira Braga, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 665842/2000-0 da 5a. 
Região, cone junto com AIRR-665841/2000-6, Relator: Ronaldo Lo 
pes Leal, Agravante(s): Rivane Leal Conceição Belmonte, Advogado: 
Jéferson Jorge de Oliveira Braga, Agravado(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
666237/2000-7 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Sucocftrico Cutrale Lida., Advogado: Antônia Regina 
Tancini Pestana, Agravado(s): Sebastião de Castro, Advogado: Ru
bens Betete, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra 
vo; Processo: AIRR - 666260/2000-5 da 15a. Região, Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cerâmica Clube, Advogado: 
Carlos Odorico Vieira Martins, Agravado!s): ítalo Barbieri Júnior e 
Outro, Advogado: Rogério Stabile. Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 666261/2000-9 da J5a. 
Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Andréa 
Cristina Aparecida Zanelatto, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Agravado(s): Paraná Banco S.A., Advogado: Fernando José 
de Vito Barbosa, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 666262/2000-2 da 15a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Adão Gomes da Rocha, Advogado: Paulo Katsumi Fu
gi, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 667409/2000-8 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Coinbra - Frutesp S.A., Advogado: 
Jesus Arriei ('ones Júnior, Agravado(s): João Aparecido das Chagas, 
Advogado: Anis Andrade Khouri, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 667419/2000-2 da 10a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): S.A. O 
Estado de São Paulo, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravado(s): Vicente Dianezi Filho, Advogada: Marilha Costa Loiola 
Machado, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 667424/2000-9 da 10a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cimento Tocantins S.A., Advo
gado: Adírcio Lourenço Teixeira, Agravado(s): Edimilson Gomes da 
Silva, Advogado: Alexandre Nctto Pimentel. Decisão: por unanimi
dade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR • 667426/2000- 
6 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A. - SATA. Advogado: 
Eduardo Albuquerque Sant'Anna. Agravai lots): Valter Gonçalves de 
Freitas, Advogado: Thcodoro Hildebrando Garcia, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
667443/2000-4 da la . Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Washington Marcelino de Souza, Advogado: Valdir da 
Cunha Santos. Agravado(s): Tengel - Técnica dc Engenharia Ltda.. 
Advogado: Fábio César Lopes Soares, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 667553/2000-4 da 
15a. Região, Relator: João Oresle Dalazen, Agravante(s): Banco Na
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: André Ma- 
tucita, Agravado(s): Mário Ferreira Neto, Advogado: Milton José 
Aparecido Minatel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 667590/2000-1 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravunte(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Rogério Avelar. Agrayado(s): Maria das Graças de Souza 
e Outros, Advogado: Jorge Sant’Anna Antunes, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR 
- 667651/2000-2 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Tecumseh do Brasil Ltda. Advogado: Antônio Sasso 
Garcia Filho, Agravado(s): Márcio José Peres, Advogado: Dijalma 
Costa, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 667657/2000-4 da 15a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos. Agravame(s): Serviço Aulônomo dc Agua c Es
gotos dc Mogi Mirim - SAAE, Advogado: Décio de Oliveira, Agra- 
vado(s): Paulo Zeferino e Outros, Advogado: Luiz Carlos Martini 
Patelli, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo;

Processo: AIRR - 668835/2000-5 da 17a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Carlito Martins Pereira, Advogada: 
Maria da Conceição Sarlo Bortolini Chamoun, Agravado(s): Com
panhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogada: Elis Regina Borsoi, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 668838/2000-6 da 17a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Edison Rodrigues Fogos, Advogado: João Ba
tista Sampaio, Agravado(s): Companhia Espírito Santense de Sanea
mento - CESAN. Advogado: Sandro Vieira dc Moraes, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
668947/2000-2 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco Nacional S. A. (Em liquidação Extrajudicial) e 
Outro, Advogado: Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Mar
co Aurélio Fagundes Ururahy, Advogada: Luiza Maria Machado 
Moura Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 669814/2000-9 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Roberto Rodrigues da Silva, Advo
gado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho 
S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 669827/2000-4 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Gilberto Paulino, Advogado: Winston Sebe, 
Agravado(s): Benedito José Proença, Advogada: José Maria Ferreira, 
Agravado(s): Massa Falida de Empremil - Empresa de Montagens 
Industriais Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 669923/2000-5 da 15a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): José Ter- 
tulino da Silva, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): 
Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 669990/2000-6 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Oswaldo Armelindo Marena, Advogada: Mareia Sayori 
Ishirugi, Agravado(s): Comércio e Indústrias Brasileiras Coimbra

S.A.. Advogado: Fernando Eduardo Faleiros Ferreira. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 670017/2000-6 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Ana Mara Jurado Rosa, Advogado: Augusto 
Cézar Pinto da Fonseca, Agravado(s): Divcsca Veículos Ltda., De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 670036/2000-1 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): UN1BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Crisliana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Adenilson Cel
so de Faria, Advogada: Fátima Eloisa Taino, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instfumcntO; Processo: AIRR - 
670664/2000-0 da 4a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): UN1BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Ad
vogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Clândio Goulart 
de Campos, Advogado: Guinther Machado Etges, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
670666/2000-8 da 4a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Frederico Azambuja La
cerda, Agravado(s): José Carlos Bertoldi, Advogado: Rubens Bellora. 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR 
- 670668/2000-5 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Drogaria Cidade Baixa Ltda., Advogado: Marco Au
rélio Coimbra, Agravado(s): Jucimar Bresolin, Advogada: Lilian Ca
ruso dos Santos Rocha, Decisão: por unanimidade, negado provi
mento ao agravo: Processo: AIRR - 670669/2000-9 da 4a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Europeu 
para a América Latina S.A. - BEAL, Advogada: Káthia Aparecida 
Auluori, Agravado(s): Marisa Vieira da Silveira. Advogado: Manoel 
Olinto Vieira Lopes, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 670671/2000-4 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): UNVBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Agra- 
vado(s): Adriano Lima Netto, Advogado: Fgidio Lucca, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
670752/2000-4 da 2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Oswaldo Leite de Oliveira, Advogado: Roberto Gui
lherme Weichsler. Agravado(s): Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE. Advogado: Miguel Amorim de Oliveira. Agra- 
vado(s): Solução Recursos Humanos Ltda., Advogada: Sandra Nac- 
cache. Agravado(s): Alerce Projetos e Obras Ltda.. Advogada: Sandra 
Naccache, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 670823/2000-0 da Í3a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravanlc(s): Evec - Comércio e Representações. 
Importações e Exportações Ltda.. Advogado: Eduardo Cavalcanti 
Brindeiro, Agravado(s): Ivamlton Velloso Meira Lima, Advogado: 
Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 670868/2000- 
6 da 15a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): 
Wilma Garrido Moreira, Advogado: Déicio Trevisan, Agravado(s): 
Nossa Caixa Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 670870/2000-1 da Í5a . Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Joaquim Luis de Campos, Ad
vogado: João Carlos Rizolli, Agravado(s): CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, Advogado: Irineu Mendonça Filho, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo: Processo: AIRR - 
671277/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Alfredo Ferreira e Outros. Advogado: Humberto Car
doso Filho. Agravado(s): CESP - Companhia Energética de São Pau
lo, Advogado: Carlos Eduardo Barra Evangelista, Decisão: por una
nimidade. negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
671288/2000-9 da 17a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Stelma Mota Lisboa, Advogado: Euclério de Azevedo 
Sampaio Júnior, Agravado(s): Mercantil Palmcirense Ltda., Advo
gado: Sebastião Ivo Helnter. Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 671398/2000-9 da 7a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Maria 
Diana de Alencar, Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
671399/2000-2 da 7a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM
LURB, Advogada: Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Agravado(s): 
Francisco de Almeida Vasconcelos. Advogada: Ana Maria Saraiva 
Aquino, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 671400/2000-4 da 7a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e 
Urbanização - EMLURB, Advogada: Maria de Lourdes Oliveira 
Amâncio, Agravado(s): Tânia Maria Braga Damasceno, Advogado: 
Francisco José Mapurunga Caldas, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671403/2000-5 da 7a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Empresa 
Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Maria 
de Nazaré Girão A. de Paula, Agravado(s): Raimundo Nonato Ro
drigues, Advogado: Lincoln Teodoro Moreira Aguiar, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
671407/2000-0 da  7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM
LURB, Advogada: Cleonice Maria Queiroz Pereira Peixoto, Agra- 
vado(s): Célia Maria Silveira Campeio, Advogada: Fátima S. Cabral 
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 671409/2000-7 da 7a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e 
Urbanização - EMLURB, Advogada: Maria de Nazaré Girão A. de 
Paula, Agravado(s): Maria José Moreira do Nascimento, Advogado: 
Francisco José Mapurunga Caldas, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671861/2000-7 da 10a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): João Fe
lipe Du Pin Calmon, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 671896/2000-9 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Rosane Cerdeira de Carvalho Christ, Advo
gado: Sidney David Pildervasser, Agravado(s): Fundação Municipal 
de Saúde de Petrópolis, Advogada: Adriana Moraes Rocha, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo: Processo: AIRR - 
671926/2000-2 da 3a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos.

Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho San
tana, Agravado(s): Espedito Luciano Gomes. Advogada: Sonia Maria 
de Campos, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 671931/2000-9 da 3a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Bradesco Previdência c Seguros 
S.A., Advogada: Valéria Cota Martins, Agravado(s): Regina Araújo 
Ferreira, Advogado: Renato Pacheco de Oliveira Melo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
671933/2000-6 da 3a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Companhia Paulista de Ferro-Ligas, Advogado: Mar
ciano Guimarães, Agravado(s): Francisco Vicente dc Jesus. Advo
gado: Jadir Alves de Andrade, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 672098/2000-9 da 5a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Bahtel 
Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Rodolfo Nunes Ferreira. 
Agravado(s): Edson de Jesus Nascimento. Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 672109/2000-7 da 
5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe 
Canteiro. Agravado(s): Suzete Sarmento Peixoto. Advogado: Rubens 
Mário de Macêdo Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Process*): AIRR - 672166/2000-3 da 2a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Fabiana Gucrino San
tos. Agravado(s): Américo Muniz Campos e Outros, Advogado: Ri
cardo José de Assis Gehrim. Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 672206/2000-1 da 10a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Conver Combus
tíveis, Veículos e Representações Ltda., Advogada: Clélia Scafuto, 
Agravado(s): Cleber Ferreira dos Santos, Advogado: Aldêmio Ogliari, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 672705/2000-5 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): União Federal, Advogada: Angelina Ferron de 
Vasconcellos. Agravado»s): Adir Sérgio Margon e Outros. Advogado: 
João Bonaparte, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 6729Ò8/2000-7 da 17a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Florestas Rio Doce S.A.. Advogado: 
André Luiz Pacheco Carreira. Agravado(s): Tereza Serafim Bernardo, 
Advogada: Magalv Lima Lessa, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 672983/2000-5 da 15a. Re
gião. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravantc(s): Paulo Gon
çalves do Amaral e Outros. Advogado: Renato Hilsdorf Dies. Agra- 
vado(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP. Advogado: 
Clayton Cézar Murari, Agravado(s): Reago Indústria e Comércio 
S.A., Advogado: Gilberto Venáncio Alves. Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo: Processo: AIRR - 672987/2000-0 da 
15a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: l.uiz de França Pinheiro Torres, Agra- 
vado(s): Sueli Aparecida Destro do Carmo. Advogada: Ana Lúcia 
Ferraz dc Arruda Zanella. Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo: Processo: AIRR - 672989/2000-7 da 15a. Re
gião. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravanle(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Cam
pinas. Advogada: Maria José Corasolla Carregari. AgravadtKs): So
ciedade Beneficente San Francisco de Assis de Tup.T/ Advogado: 
Antenor Pclegrino. Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 672991/2000-2 da 15a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Ana Neide Casagnnde Es- 
teves. Advogado: Déicio Trevisan. Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
673145/2000-7 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Le Bistrot Alimentos e Bebidas Ltda., Advogado: Carlos 
Alberto de Souza Rocha, Agravado(s): Abílio Ferreira Filho, Ad
vogada: Simone Malek Rodrigues Pilon. Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento: Processo: AIRR - 
673381/2000-1 da la . Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE- 
DIREAL, Advogado: Roger Carvalho Filho. Agravado(s): Izabel 
Crhistina de Souza Pinto Barreto, Advogado: Luiz Leonardo de Sa- 
boya Alfonso, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo: Processo: AIRR - 673776/2000-7 da 15a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Ivan Petrovich Júnior. Advogada: Gina 
Eliza Santin. Agravado(s): Cooperativa dos Plantadores de Cana da 
Zona de Guariba. Advogado: Luiz Barichello Netto, Decisão: una
nimemente, negar do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
673794/2000-9 da la. Região, corre junto com AIRR-673795/200Ò- 
2. Relator João Oreste Dalazen. Agravante(s): Caixa dc Previdência 
dos Funcionários do Sistema Banerj - PREV1/BANERJ (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Michel 
Elias Forjalla El Osta e Outro. Advogado: lvo Braune, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 673795/2000-2 da la. Região, corre junto com A1RR- 
673794/2000-9, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Michel Elias 
Forjalla El Osta e Outro, Advogado: Ivo Braune, Decisão: unani- 
memcnle. negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 674205/2000-0 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos. Agravante(s): Borrachas Crepesul Ltda.. Advogado: Edson 
Morais Garcez, Agravado(s): Noé de Ramos, Advogado: Cícero De- 
cusati. Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 674211/2000-0 da 4a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravantc(s): AGCO do Brasil Comércio e In
dústria Ltda. e Outra. Advogado: Fernando Leichtweis, Agravado(s): 
Paulo Roberto Foleto, Advogado: Thiago Brcda Resende. Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
674281/2000-2 da 8a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agra- 
vante(s): Mineração Rio do Norte S.A., Advogado: Spencer Daltro de 
Miranda Filho. Agravado(s): Raimundo Ribeiro Siqueira, Advogado: 
Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR -
675467/2000-2 da Í5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Antônio Bento Neto, 
Advogada: Maria Helena Bonin, Decisão: unanimemente, conhecer e 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675763/2000-4 da
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17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Gilmar Zumak Passos, Agrava- 
do(s): Joel Gonçalves da Fonseca, Advogado: Esmeraldo Augusto 
Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 675837/2000-0 da 15a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Carlos Alberto 
Albiero, Advogado: Frederico Mullcr, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
676412/2000-8 da 15a. Região, R elator: Altino Pcdrozo dos Santos, 
Agravante(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia 
Souza da Rocha, Agravado(s): João Vieira de Aragão, Advogado: 
José Antônio Funnichcli, Decisão: por unanimidade, negado provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 676480/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Embrasa - Embalagem 
Brasileira Indústria e Comércio Ltda, Advogada: Sandra Regina Pa- 
vani Broca, Agravado(s): Andreia Alves da Silva, Advogado: José 
Eleutério de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 676517/2000-1 da 8a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Poly Perfil 
Importação Exportação Ltda., Advogado: Sérgio Oliva Reis, Agra
vadofs): Antônio Carlos de Sousa, Advogado: Mário Roberto Raiol 
Fagundes, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 676531/2000-9 da 3a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Elvécio Ezequiel, Ad
vogado: Maurício Martins de Almeida, Agravante(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Izabella Machado Ventura, Agravado(s): Os Mes
mos, Decisão: unanimemente, conhecer c negar provimento aos agra
vos; Processo: AIRR - 677029/2000-2 da la. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Supergasbrás Indústria e Comércio 
S.A., Advogado: Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Agravado(s): Nil- 
ton Vaz Diniz, Advogada: Maria Alice de Macedo Rego Besouro 
Cintra, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 677423/2000- 
2 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
S.A. "O Estado de São Paulo", Advogada: Maria Cristina Irigoyen 
Pèduzzi, Agravado(s): Sérgio Veríssimo Nunes, Advogado: Ritsuko 
Tomioka, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 677469/2000-2 da la . Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A.. Advogado: 
Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Eliane Lemos de Brito, 
Advogado: José da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 677471/2000-8 da la . Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Arnaldo Ro
drigues da Silva, Advogado: Armando Silva de Souza, Agravado(s): 
Município de Magé. Advogado: Luiz. Thomaz de Miranda Cunha, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR 
- 678109/2000-5 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia de Cachoeira de Itape- 
mirim, Advogado: Fabrício Taddei Ciciliotti, Agravado(s): Regina 
Célia Elias e Outras,, Advogado: José Irineu de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
678110/2000-7 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Elunia S.A. indústria e Comércio, Advogada: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Valei Gomes, Advogado: 
Marcelo Alvarenga Pinto, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 678112/2000-4 da 17a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia 
Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Aldinê Antunes 
Araújo, Agravado(s): Eduardo César Santos Lima, Advogado: Maria 
da Penha Boa, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 678117/2000-2 da 17a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos. Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogada: Maria Cristina da Costa Fon
seca, Agravadofs): Carlos Alberto Venial Prucoli, Advogado: José 
Irineu de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 678191/2000-7 da 15a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sidnei Ribeiro Jiron, Advogado: 
Arivaldo de Souza, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletri
cidade de São Paulo S.A., Advogado: André Ciampaglia, Decisão: 
unanimememe, negar provimento ao agravo de instrumento: Pro
cesso: AIRR - 678192/2000-0 da 15a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Flávio Brcmm, Advogado: Antonio Gonzaga 
Ribeiro Jardim, Agravado(s): E. Tozzi & Cia. Ltda., Advogado: Jesus 
Arriei Cones Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 679126/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Rápido 
Ribeirão Preto Ltda., Advogado: Reges Antônio de Queiroz, Agra- 
vado(s): Benedito Fátima Coito, Advogada: Sueli üdo. Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
679138/2000-1 da la. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Ana Gabriela Fucks Anderson e Outros, Advogado: 
Indio do Brasil Cardoso, Agravado(s): Cid Barbosa de Castro Alves, 
Advogada: Sayonara Grillo Coutinho Ixonardo da Silva. Agrava- 
do(s): Cooperativa de Crédito Rural de Itaperuna Ltda., Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
679139/2000-5 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantefs): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME
TRO, Advogado: Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Agravado(s): Fer
nando Vieira da Silva, Advogado: Marcus Varão Monteiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
679140/2000-7 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP, Ad
vogado: Mariana de Sousa da Silva, Agravado(s): Tiago Correa Ncl 
Filho, Advogado: Sebastião Antônio Lopes de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
679142/2000-4 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns 
Gerais de São Paulo, Advogado: Gabriela Roveri Fernandes, Agra- 
vado(s): Geni Zelinda Cremasco e Outro, Advogado: Osvaldo Soares 
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 679144/2000-1 da 2a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Banco Cidade S.A., Advogada: Ma
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Conceição Aparecida Gra
nado, Advogada: Sueli Dias Marinha, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 680054/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Spaipa S.A.

- Indústria Brasileira dc Bebidas, Advogado: Darci Vieira da Silva, 
Agravado(s): Roberto Rivelini, Advogado: Radir Garcia Pinheiro, De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
680056/2000-8 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Agravante(s): Pedro dc Souza Pinto, Advogado: Mauro Ferrer Ma- 
theus, Agravado(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, 
Advogado: Carlos Eduardo Barra Evangelista, Agravado(s): Trans- 
braçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
680058/2000-5 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Vitória Química Tintas e Anticorrosivos Ltda., Ad
vogado: José Rafael dc Santis, Agravado(s): Edmundo Alves da Cruz 
Filho, Advogado: Maria Alejandra Misailidis Lercna, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
680265/2000-0 da 5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): MEDASA - Medeiros Neto Destilaria de Álcool S.A., 
Advogado: Gilberto Gomes, Agravado(s): Roquires Gonçalves Nunes 
e Outros, Advogado: Izael Alves Meira, Agravado(s): Massa Falida 
de Embaúba S.A. - Desenvolvimento Energético, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 680666/2000- 
5 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Município de Mirassol, Procurador: Fernando Antônio Diattei, Agra- 
vado(s): Vital Boaroli, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 680688/2000-1 da 15a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de São José do 
Rio Preto, Advogado: Daniela Cury de Marchi, Agravado(s): Do- 
mecílio Alcelino Martins, Advogado: Milton Bispo de Araújo, De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
680780/2000-8 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Paulo de 
Tarso Pereira, Agravado(s): Luiz Mário Duarte, Advogado: Antônio 
Roberto da Silva Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 680800/2000-7 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Marcelo Vieira Cha
gas, Agravado(s): Teimo Vargas Onofre, Advogado: Luiz Rotten- 
fusser. Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 680836/2000-2 da 4a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Município de Gravataí, Advogado: 
Renata Costa de Christo, Agravado(s): Eurides Marcos Wolff, Ad
vogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 680840/2000-5 da 17a. Re
gião, Relator; Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Instituto Es
tadual de Saúde Pública - IESP, Advogado: Dilson Carvalho, Agra- 
vado(s): Júlio César da Cunha Duda, Advogado: Roberto Edson Fur
tado Cevidanes, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 680869/2000-7 da la. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade 
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Humberto Marcos 
Vasconcellos, Advogado: Orlando Gonçalves Narciso, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
680937/2000-1 da 8a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantefs): Souza & Bastos S/C. Ltda., Advogado: Marcos Vi
nícius Eiró do Nascimento, Agravado(s): Lúcia Maria Bastos An
drade Erichsen, Advogado: Fernando Facury Scaff, Decisão: por una
nimidade. não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 680939/2000- 
9 da 8a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
RCC - Rio Capim Caulim S.A., Advogado: Antônio Olívio R. Ser
rano, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Ex
trativas dos Estados do Amapá e Pará, Advogada: Mary Machado 
Scalercio. Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 680940/2000-0 da 8a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Telecomunicações do Pará S.A. - 
TELEPARÁ. Advogada: Maria de Fátima Vasconcelos Penna. Agra- 
vado(s): Maria de Nazaré Polaro dos Santos e Outros, Advogado: 
Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecido 
o agravo. Processo: AIRR - 680944/2000-5 da 8a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Eico Sistemas e Controles 
Ltda., Advogado: Iraclides Holanda de Castro, Agravado(s): José 
Ricardo Favacho Saraiva, Advogado: Antônio dos Santos Dias, De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo: Processo: AIRR - 
680976/2000-6 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 

Agravantefs): Sérgio de Lima Delgado, Advogado: Luiz Gustavo 
Motta Pereira, Agravado(s): Companhia Mineradora dc Minas Gerais- 
COMIG. Advogada: Christianne Pacheco A. dc Carvalho, Decisão: 

por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
681033/2000-4 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Eli Nunes de Fraga, Advogado: César Augusto Darós, 
Agravado(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogado: 
Luís Alberto Plein. Decisão: por unanimidade, não conhecido o agra
vo; Processo: AIRR - 681035/2000-1 da 4a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sanf Anna Bopp, Agravadofs): 
Custódio Joaquim Oliveira, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil 
Mittmann, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 681040/2000-8 da 4a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Deoclécio Castilhos dos Reis, Ad
vogado: Valdecir Souza de Lima, Agravado(s): Ebcrlc S.A., Advo
gado: Ernani Propp Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecido 
o agravo: Processo: AIRR - 681041/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravantefs): ívo Leal de Camargo, Ad
vogada: Odete Negri, Agravado(s): Éberlc S.A.. Advogado: Luiz An
tônio Schmitt de Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecido 
o agravo: Processo: AIRR - 681121/2000-8 da 5a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravantefs): Eurides Salomão da Silva e 
Outros, Advogado: Vicente da Cunha Passos Júnior, Agravado(s): 
Município de São Gonçalo dos Campos, Advogado: André Luis Oli
veira de Lacerda, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 681554/2000-4 da 15a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos. Agravanteís): Osmar Mendes da Silva. Advo
gado: Carlos Adalberto Rodrigues, Agravado(s): Interior Cargas e 
Transportes Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecido o agra
vo; Processo: AIRR - 681558/2000 -9 da 15a. Região , Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos,

Agravante(s): Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advo
gado: Rcginaldo dos Santos, Agravado(s): Moacir Finardi Filho, Ad
vogado: Abigail Tircailo Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 681559/2000-2 da 15a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Status Cor
retora de Seguros S/C. Ltda., Advogado: Durval de Oliveira Moura, 
Agravado(s): Luís Fernando de Araújo, Advogada: Jacqueline Taves 
Romanelli, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 681560/2000-4 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Van Der Hoeven - Indústria e Co
mércio de Estufas Agrícolas Ltda., Advogado: Zerlino Dorin Neto. 
Agravado(s): Durval Donizetc Troleze, Advogado: Luiz Carlos Mar
tini Patelli, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 681561/2000-8 da 15a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Fundação São Paulo, Advogado: 
Paulo Sérgio João, Agravado(s): Luiz Alberto de Moraes, Advogado: 
Marcelo Gregolin, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 681566/2000-6 da 15a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Toolyng Indústria e Co
mércio Ltda., Advogada: Maricleusa Souza Cotrim, Agravado(s): 
Washington Ferreira de Araújo, Advogada: Vanny Joaquina Hipólito 
de Abreu, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 681602/2000-0 da 5a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): BANFORT - Banco Fortaleza S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): Alice Cerqueira Suzart, Advogado: Renato 
Cruz Vieira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 681612/2000-4 da 15a. Região, Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Agravantefs): Gigante Recém Nascido In
dústria, Comércio e Representação Ltda. e Outros, Advogado: Fer
nando Luz Ulian, Agravadofs): Silvia Helena Carvalho Ramos Va- 
ladão de Camargo, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agra
vo; Processo: AIRR - 681822/2000-0 da 5a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravantefs): Lenilson Rolembcrg de Souza, 
Advogado: Joaquim Valter Santos Junior, Agravado(s): Alpha Pneus 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecido o  agravo; Processo: 
AIRR - 681858/2000-5 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravantefs): Flodualdo Barros, Advogada: Marilda de F. 
Ferreira Gadig, Agravadofs): Condomínio Edifício Tobago, Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
681867/2000-6 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantefs): Manuel Luiz Antônio, Advogado: Helcias de Almeida 
Castro, Agravadofs): Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 681877/2000-0 da 17a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravantefs): Antônio Ferreira de Souza, Ad
vogado: Sandra Ribeiro Ventorim. Agravadofs): Porto Azul Prestação 
de Serviços Ltda., Advogado: José Ailton Baptista Júnior, Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo: Processo: AIRR - 
682029/2000-8 da la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantefs): Banco Bradesco S.A., Advogado: Luciana Ribeiro Tei
xeira, Agravadofs): Miriam Sardinha do Amaral, Advogado: Luiz 
Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 682147/2000-5 da la. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantefs): Banco Bancrj S.A., 
Advogado: Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Agravadofs): Arlinda Ve- 
nüncio dos Santos, Agravadofs): Banco do Estado do Rio dc Janeiro 
S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério 
Avelar, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 682340/2000-0 da 5a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravantefs): Lourenço Raimundo da Silva e Ou
tros, Advogado: Jairo Andrade de Miranda, Agravadofs): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 682801/2000-3 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravantefs): José Maria Machado, Advogado: Cléria Maria 
de Carvalho, Agravadofs): Tracomal - Terraplenagem e Construções 
Machado Ltda., Advogado: Wagner Domingos Saneio, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
682823/2000-0 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantefs): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, 
Advogado: Jackson Resende Silva, Agravadofs): Antônio José Men
donça, Advogado: Alex Santana de Novais, Decisão: por unanimi
dade. não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 682846/2000-0 da 
la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Agravantefs): Viação 
Galo Branco Ltda., Advogado: José Aurélio Borges de Moraes, Agra
vadofs): Eduardo Generoso Serra, Advogado: Luiz Carlos Carneiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 683076/2000-6 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantefs): Manisa Barros Furtado Leão Borges, Advogado: Elias 
José Moscon F. de Matos, Agravadofs): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Renato Miguel, Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 683095/2000-1 da 5a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantefs): Gilvan Rodrigues 
do Nascimento, Advogado: Erica Marinho Ribeiro, Agravadofs): Im- 
magine Estética e Saúde Ltda., Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 684363/2000-3 da 5a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantefs): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra
vadofs):- Jorge de Jesus, Advogado: Luiz Roberto P. de Magalhaes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 685345/2000-8 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravantefs): Paulo Ricardo Alves da Frota, Advogada: Rita Ja- 
queline Zanon, Agravadofs): ELETROPAR - Eletro Paraná Ltda., 
Ádvogádo: Germano Alberto Dresch Filho, Decisão: por unanimi
dade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 685346/2000-1 da 
4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantefs): Marco 
Aurélio Beirão, Advogado: Marco Aurélio Beirão, Agravadofs): Hos
pital Cristo Redentor S.A., Advogado: Dante Rossi, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o  agravo; Processo: AIRR -
685347/2000-5 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Rosângela Geyger, Agravadofs): Francisco Martins Rodri
gues, Advogado: Adair A. Siqueira Chaves, Decisão: por unanimi
dade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 685351/2000-8 da 
4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantefs): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Fábio André Fadiga, Agravadofs): Van-
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dcrlei Gclson Berlt, Advogado: Elias Antônio Garbín, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
685355/2000-2 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: I .eonarclo Dicnstmann Dutra Vila, Agravado(s): José Adair 
Dutra da Silva, Advogada: Ruth D’Agostini, Decisão: por unani
midade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 685367/2000-4 
da 19a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): 
Simonc Maria dos Santos, Advogado: Essi Queiroz de Souto, Agra- 
vado(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, Advogado: 
Márcio de Aquino Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecido 
o agravo; Processo: AIRR - 685370/2000-3 da 19a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Energética de 
Alagoas - CEAL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agrava- 
do(s): João Elmiro de Souza, Advogado: Gustavo José Mendonça 
Quintiliano, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 686456/2000-8 da la . Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Rolney José Fazolato, Agravado(s): Celso Ricardo da Silva Pinheiro, 
Advogado: Maurício Pessoa Vieira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 686467/2000-6 da 4a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Luiz Fer
nando Rosa, Advogado: Rcnan Oliveira Gonçalves, Agravado(s): 
Banco Fininvest S.A. e Outro, Advogado: Maria Tcrezinha Romero, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 686498/2000-3 da 24a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TE- 
LEMS, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ncly 
Salete Bento Lopes, Advogada: Ana Helena Bastos e Silva Cândia, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 686741/2000-1 da la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu
rador: Marisa Cassia Batista de Sá, Agravado(s): Mary Fukuda, Ad
vogado: José Marcos Grillo Sbrocca, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 686846/2000-5 da la . Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Light Ser
viços de Eletricidade S.A.. Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): Antônio Januário dc Souza, Advogado: João Arthur Denegri. 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 686849/2000-6 da la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Jorge Luiz dos Reis, Advogado: Patricia Avalone Vian- 
na. Agravado(s): Marcos Vinicius Cordeiro Perlingeiro, Advogado: 
Sérgio Paulo da Mota, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 687150/2000-6 da 2a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Bankboston, N.A., Ad
vogado: Alexandre Ferreira de Carvalho, Agravado(s): Ivone Bor- 
sanelli, Advogada: Andrea Kimura
Prior, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 687197/2000-0 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Fundação Rural Mineira - Colonização e De
senvolvimento Agrário - Ruralminas, Advogado: André Vicente Leite 
de Freitas, Agravado(s): Maria de Lourdes Pereira Passos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
687525/2000-2 da 15a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Doracy Dias Sanção, Advogado: Marcos Marcelo de 
Moraes e Matos, Agravado(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas 
Pernambucanas, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 687534/2000-3 da 2a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Krupp Hoesch Molas Ltda., 
Advogado: Luiz Carlos da Silva, Agravado(s): Luiz Alves de Mi
randa, Advogado: Hélio Rodrigues de Souza, Decisão: por unani
midade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 687535/2000-7 
da  2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): 
HMG - Engenharia c Construção Lida., Advogado: Osvaldo Arvate 
Júnior, Agravado(s): José Sebastião de Oliveira, Advogada: Nancy 
Aparecida A. de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 688113/2000-5 da 6a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Usina São José S.A., Ad
vogada: Suely Silva Campeio, Agravado(s): Edileuza da Silva Fer
reira, Advogado: Sandro José de Souza Miranda, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 688716/2000- 
9 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Banco Real S.A., Advogado: Daniel Izidoro Calabró Queiroga, Agra- 
vado(s): Heraldo Evangelista Lage, Advogado: Geraldo Cézar Franco, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 688722/2000-9 da 5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Ccman - Central de Manutenção Ltda., Advogada: 
Cláudia de Oliveira Sampaio, Agravado(s): Ourivaldo Manoel dos 
Santos Filho, Advogada: Lúcia Magali Souto Avena, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
688724/2000-6 da 5a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Gilberto Teixeira Alves, Advogada: Tânia Regina Mar
ques Ribeiro Liger, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Fun
dação Petrobrás dc Seguridade Social - PETROS, Advogado: Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 688731/2000-0 da 6a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - ECT, Advogada: Maria Mines Aires de Carvalho, 
Agravado(s): Fernando Lúcio de Luna Victor, Advogado: Emilson dc 
Lucena Formiga. Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 688732/2000-3 da 6a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco 
S.A. - BANDEPE, Advogado: Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Agra- 
vado(s): João Bosco Alves da Silva,
Agravado(s): Engenho Fcrradouro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 688733/2000-7 da 6a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Armazém 
Sultanum Ltda,, Advogado: Carlos Alberto Ramalho, Agravado(s): 
Maria da Conceição do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 688734/2000-0 da 6a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravame(s): Auto Peças 
Aflitos Ltda., Advogado: Taciano Domingues da Silva, Agravado(s): 
Sevcrino Lourenço Gomes da Silva, Advogado: Domício Martiniano. 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 688735/2000-4 da 6a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE'
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Advogado: Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): Daniel 
Joaquim da Silva, Agravado(s): Usina Treze dc Maio S.A., Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo: Processo: AIRR - 
688736/2000-8 da 6a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Banco do Estado dc Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Migue! Francisco Delgado de Borba Carvalho, Agrava- 
do(s): Antônio Banqueiro Alves, Agravado(s): Usina Frei Caneca 
S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 688737/2000-1 da I6a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Expresso Continental Ltda., Advogada: Larissa 
Abdalla Britto Fialho, Agravado(s): Adão Silva dos Santos, Advo
gado: Raimundo Nonato Oliveira Lima, Decisão: por unanimidade, 
não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 688866/2000-7 da 15a. 
Região, corre junto com AIRR-688867/2000-0, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Yasmin D'Angelo Sampaio e Outros, 
Advogado: Plínio de Aquino Gomes, Agravado(s): Braswey S.A In
dústria c Comércio, Advogado: Paulo Augusto de C. Teixeira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 688867/2000-0 da 15a. Região, corre junto com AIRR- 
688866/2000-7, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Braswey S.A Indústria e Comércio, Advogado: Paulo Augusto de C. 
Teixeira da Silva, Agravado(s): Yasmin D’ÂngeIo Sampaio e Outros, 
Advogado: Plínio de Aquino Gomes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 688982/2000-7 da 2a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Pires Ser
viços de Segurança Ltda.. Advogado: Darci Vieira da Silva, Agra- 
vado(s): Jurandir Oliveira Lobo. Advogado: Getúlio Matsumoto. De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
688990/2000-4 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Agravante(s): Antônio Rodrigues. Advogado: Oswaldo Pizardo, 
Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 689016/2000-7 da 2a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Profarma Distribuidora de Pro
dutos Farmacêuticos Ltda., Advogada: Ana Raquel da C. Guerreiro, 
Agravado(s): Ulisses Ciano, Advogado: Manoel J. Beretta Lopes, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 689024/2000-4 da 4a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos. Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Moacir 
Vcscia de Souza, Advogada: Tânia Reckzicgel, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo;

Processo: AIRR - 689025/2000-8 da 10a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Novo Mundo Móveis Ltda., Ad
vogado: João Emílio Falcão Costa Neto, Agravado(s): Marcelo Braz 
dos Santos, Advogado: Anthony de Souza Soares, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo: Processo: AIRR - 689026/2000- 
1 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Mônaco Taxi Aéreo Ltda., Advogado: Grimoaldo Roberto de Re
sende, Agravado(s): Carlos Roberto Calixto, Advogado: Cassiano Pe
reira Viana, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 690512/2000-0 da  2a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravado(s): Ricardo Vilarinho Rocha, Advogado: 
Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): La Portuense Pães e Frios 
Ltda.. Advogado: Orocildo Mazi, Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 690513/2000-3 da 2a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Organização Pau
lista de Educação e Cultura, Advogado: Ana Meire Cordeiro da Silva. 
Agravado(s): Ana Paula Bcrtoldi Garcia, Advogado: Maria Stella dc 
Macedo, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 691701/2000-9 da 2a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Brasileira dc Projetos e 
Obras - CBPO, Advogado: Paulo Rubens Canale, Agravado(s): Jaymc 
Luiz Girio dc Almeida Filho, Advogado: Aldo Bonametti, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
691702/2000-2 da 2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravado(s): Luiz Carlos Rigorini, Advogada: Eliana de Falco Ri
beiro, Agravado(s): Companhia Auxiliar de Viação e Obras - CAVO. 
Advogada: Cibele Maria Grassi Bissacot, Decisão: por unanimidade, 
não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 691704/2000-0 da 2a. 
Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Luciano 
Carinci. Advogado: Paulo Roberto Couto, Agravado(s): Modalinco 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: José Antônio Ruftno Collado. 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR 
- 691705/2000-3 da 2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Massa Falida de Projob Planejamento e Serv iços Gerais 
Ltda.. Advogado: Pedro Sales, Agravado(s): Wilson Alves, Advo
gado: José Oscar Borges, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo: Processo: AIRR - 691710/2000-0 da 2a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Renato Antônio Ttmozzi, 
Advogada: Rosana Cristina Giacomini Batistella, Agravado(s): Co- 
pebrás S.A., Advogado: Walter Antônio Bamez de Moura, Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo: Processo: AIRR - 
691716/2000-1 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Votoranlim Celulose e Papel S.A., Advogado: Márcio 
Nascimento dos Santos. Agravado(s): Teodomiro de Souza Oliveira, 
Advogado: Andréa M. Xavier Ribeiro Moraes, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 691721/2000- 
8 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Bracol Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Mário Luiz Gardinal. 
Agravado(s): Osvaldo Francisco Guilherme, Advogado: Carlos Adal
berto Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 691727/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Leco de Produtos Ali
mentícios e Outra, Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado(s): 
Lino Gonçalves da Rita Filho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 693623/2000-2 da 5a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Viação Aérea São 
Paulo S.A. - VASP, Advogado: Arthur Cczar Azevedo Borba, Agra- 
vado(s): Jurandir Bião Lima, Advogada: Rita de Cássia da Silva 
Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 693626/2000-3 da 5a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogada: Adriana Les- 
sa Cícero, Agravado(s): Elanc Machado Pereira, Advogado: Luiz Sér
gio Soares de Souza Santos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 693638/2000-5 da 21a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): São Braz S.A. - 
Indústria e Comércio de Alimentos, Advogado: Cláudio José de M.
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Ribeiro Dantas, Agravado(a): Enilson Eudes da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
693645/2000-9 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - Em Liquidação Ex
trajudicial, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Wilson 
Vieira, Advogado: Valmor Delia Giustina, Decisão: por unanimidade, 
não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 693968/2000-5 da 24a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco 
HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Carlos Soares Rodrigues, Advogado: Aírton Horácio, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 694302/2000-0 da la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Supermercados Novo Mundo Ltda., Advogado: Luiz 
Fernando Abdala de Aguiar, Agravado(s): Elizabeth Martins do Car
mo, Advogada: Sandra Lopes Teixeira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecido o agravo: Processo: RR - 357597/1997-3 da 9a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogada: Rejane Teresinha Scholz. Recor- 
rido(s): Marco Antônio Valente, Advogado: José Carlos Rosa, De
cisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema 
"contribuições previdenciárias e fiscais - descontos - competência" e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do 
Trabalho para julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos 
a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Pro
vimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho; Processo: RR - 359015/1997-5 da 3a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Cláudia Souza Moreira e Outra. 
Advogado: Jorge Berg de Mendonça, Recorrido(s): Telecomunicações 
de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Gilberto José Romcro 
Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restaurar a decisão de primeiro grau no 
tocante à responsabilidade subsidiária da Telecomunicações dc Minas 
Gerais S/A - TELEMIG; Processo: RR - 360787/1997-2 da 11a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 11" Região, Procurador: Julia Antonieta de 
Magalhães Coelho, Recorrido(s): Germano da Silva Rodrigues Neto, 
Rccorrido(s): Município de Manacapuru, Decisão: por unanimidade, 
preliminarmente indeferir o pedido de desistência do processo for
mulado pelo reclamante; unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 362313/1997-7 da la . Região, Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Dalcir Rodrigues Campos e 
Outros. Advogado: Mauro Roberto Gomes de Mattos, Recorrido(s): 
União Federal. Procurador: Castruz Coutinho, Decisão: unanimemen
te, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial. e. 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o tempo dc ser
viço prestado como servidor celetista seja computado para efeito dc 
anuênio; Processo: RR - 363094/1997-7 da 7a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentc(s): Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN, Advogada: Paula Uchôa, Recorrido(s): Fran
cisco Rui de Oliveira Mamede e Outros, Advogado: José Wagner de 
Oliveira Braga, Decisão: unanimimente, conhecer do recurso de re
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para. afastada a limitação da alçada, determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal Regional de origem a fim de que prossiga no julgamento 
do feito, como entender dc direito; Processo: RR - 363466/1997-2 da 
2a. Região. Relator: João Orestc Dalazen. Recorrente(s): Noroeste 
Seguradora S.A., Advogado: Marcos Trindade Jovito, Recorrido(s): 
Alexandre Chefaly, Advogado: Antônio Rosella, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "descontos fiscais
- base dc cálculo", por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que os descontos ao fisco incidam 
sobre as verbas da condenação e não apenas sobre os juros mo- 
ratórios; Processo: RR - 363477/1997-0 da 9a. Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Mandaçaia Serviços 
Florestais Ltda. S.C.. Advogado: Robinson Neves Filho, Rccorrido(s): 
Dúlcio de Lima, Advogado: Amauri Carvalho Alves, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial para, no mérito, dar-lhe provimento, afastando a con
denação imposta na origem e julgando improcedentes os pedidos, 
com a inversão dos ônus da sucumbência. Prejudicada, ainda, a aná
lise do tema contribuições fiscais e previdenciárias; Processo: RR - 
363519/1997-6 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Jovino Terrin. Rc- 
corrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Umuarama. Advogado: Nivaldo Possamai, Decisão: por unani
midade. conhecer da revista apenas quanto ao tema da competência 
da Justiça do Trabalho para determinar os descontos legais e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça 
do Trabalho, deferir o desconto referente à contribuição previden- 
ciária e ao imposto de renda na forma dos Provimentos n°\ 2/93 e 
1/1996 da Corregedoria-Gcra! da Justiça do Trabalho; Processo: RR
- 364724/1997-0 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8" Região/PA, Pro
curador: Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrido(s): Manoel 
Vicente de Jesus de Sales, Advogado: Francisco Januário de Souza 
Neto, Recorrido(s): Município de Amapá, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 364727/1997-0 da 7a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Estado do 
Ceará, Advogada: Inês Sílvia de Sá Leitão Ramos, Recorrido(s): 
Elieuza Maria Costa de Melo, Advogado: Electo Djalma de Monteiro 
Reis, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso dc revista; 
Processo: RR - 365030/1997-8 da 2a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Aços Villarcs S.A.. Advogada: 
Gisele Ferrarini, Recorrido(s): André Borsos, Advogado: Wilton Vilas 
Boas de Paula, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc re
vista, por divergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido dc reconhecimento da garantia ao 
emprego e consectários. Determinar, ainda, o retomo dos autos à 
instância de primeiro grau, para o julgamento do tema diferenças dc 
verbas rescisórias; Processo: RR - 365642/1997-2 da 6a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): F A Teixeira e Com
panhia Ltda., Advogado: Ruy Salathicl de Albuquerque c Mello Ven
tura, Recorrido(s): Amaro Silvino da Silva, Advogado: Manoel Da- 
mião da Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc 
revista quanto ao tema "deserção - agravo de petição”, por violação 
ao inciso LV do artigo 5° da Constituição Federal, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, anulando o vv. acórdãos de fls. 90/91 e 99/100,
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determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de 
que aprecie o agravo de petição, como entender de direito, afastada a 
deserção; Processo: RR - 367009/1997-0 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sankyu S.A., Advogada: Maria 
Regina Lopes de Moura, Recorrcntc(s): Anivaldo Chaves André, Ad
vogado: João Antônio Cardoso, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer dos recursos; 
Processo: RR - 367066/1997-6 da 23a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Estado de 
Mato Grosso SANEMAT, Advogado: Cláudio Stábile Ribeiro, Re- 
corrido(s): Eurípedes Batista de Paiva, Advogado: Humberto Silva 
Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de fls. 
127/134, que julgou improcedentes os pedidos formulados pelo autor: 
Processo: RR - 367139/1997-9 da la. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): União Federal. Procurador Ana Lúcia 
Coelho Alves, Recorrido(s): Shirley Vieira de Figueiredo, Advogado: 
Haroldo Carneiro Leão, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para adaptar 
a condenação referente às diferenças salariais advindas do efeito cu
mulativo do pagamento das URPs de abril e maio de 1988. com as 
repercussões legais, e aos juros e correção monetária, aos termos da 
Orientação Jurisprudência! n° 79 da SDI; Processo: RR - 
368464/1997-7 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Alexandre 
Martins Maurício. Recorrido(s): Sônia Quintâo Juliani. Advogado: 
Helvécio Oliveira Coimbra, Decisão: unanimemente, conhecer par
cialmente da revista, apenas quanto ao tema correção monetária, por 
divergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento para de
terminar a incidência da correção monetária rios moldes fixados pela 
OJSBDI 1 n° 124; Processo: RR - 368866/1997-6 da 9a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Buturi - Transportes 
Rodoviários Ltda., Advogado: Luiz Eduardo Martins Berger, Recor- 
rido(s): Sebastião Martins, Advogado: Edilson Rodrigues dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a condenação em honorários advocatícios e 
determinar o recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, 
na forma dos provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral do 
Trabalho; Processo: RR - 369316/1997-2 da 8a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): União Federal, Procurador: 
João José Aguiar Carvalho, Recorrido(s): João Lisboa dos Santos e 
Outros, Advogado: José Wander Lima de Souza, Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
369713/1997-3 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): João Honório Protti, Advogado: Adroaldo Mesquita da 
Costa Neto, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 370025/1997-7 da 4a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Fundação 
Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM / RS, Advogado: Sérgio 
Viana Severo, Recorrido(s): Neuza Soares dos Santos, Advogado: 
Benedito Edmundo de Albuquerque, Decisão: unanimemente, conhe- 

xer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido constante da peça 
inicial; Processo: RR - 370069/1997-0 da la. Região, Relator: João 
Amilcar Silva c Souza Pavan, Recorrente(s): Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, Advogada: 
Cristina Suemi Kaway Stamato, Recorrido(s): Banco Mercantil de 
São Paulo S.A. - Finasa, Advogado: Berith Lourenço Marques San
tana, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 370824/1997-7 da 12a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Município de Joinville, Advogado: 
Edson Roberto Auerhahn, Recorrido(s): Lucy Lemos, Advogado: 
Wilson Reimer, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 371656/1997-3 da 4a. Região, Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Riocell S.A., Advogado: Júlio 
Fernando Webber, Recorrido(s): Flávio Nunes dos Santos, Advogada: 
Vera Conceição Pacheco, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para decretar a nulidade da sentença por cerceamento 
de defesa, determinando o retomo dos autos à Vara de origem, a fim 
de que seja reaherta a instrução processual, prosseguindo-se até seus 
ulteriores trâmites legais. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo 
Lopes Leal; Processo: RR - 371768/1997-0 da 6a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Heloísa Ferreira Gomes e 
Outros, Advogado: Júlio Martins S. Júnior, Recorrido(s): Município 
de Jaboatão dos Guararapes, Procurador: Raimundo Pereira, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso porque deserto; Processo: 
RR - 371807/1997-5 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Glênio Soares de Azevedo, Advogado: 
Pedro Luiz R de_ Souza, Recorrido(s): Banco Mercantil do Brasil 
S.A., Advogada: Angela Cristina Barbosa Leite Pirfo, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
371893/1997-1 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Antonio Guilher
me Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Antônio Teorgens Silva de 
Castro e Outra, Advogado: José Afro Lourenço Fernandes, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso, por violação legal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição total do direito de 
ação, extingüir o processo, com julgamento de mérito, nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC), ficando 
prejudicado o exame do tema relativo aos honorários advocatícios; 
Processo: RR - 371977/1997-2 da 15a. Região. Relator: João Amil
car Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Duratlora S.A., Advogado: 
Cassius Marcellus Zamignani, Recorrido(s): Ademir Donizeti Rebe- 
lato. Advogado: Carlos Roberto Paulino, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 372964/1997-3 da 
2a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Rítvan, Recorren- 
te(s): José Mário Higon Madrigal, Advogada: Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Recorrido(s): Sertcp S.A. Engenharia e Projetos, Advogado: 
Cristiane Maria Gabriel, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 373152/1997-4 da 2a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2* Região, Procurador: Sandra Lia Simon, Recorrido(s): 
Edivan Pinto da Silva, Advogada: Noreli Lourdes Oliveira Santos, 
Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no

mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na inicial, invertendo o ônus da sucumbência em relação às 
custas. Processo: RR - 373205/1997-8 da 8a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
8* Região, Procurador: Lorís Rocha Pereira Junior, Récorrido(s): José 
Luiz Antônio Monteiro, Advogado: Nonato Alves da Costa, Recor- 
rido(s): Raimundo Antônio Gonçalves, Advogado: João Batista Pe
reira Gaspar, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mé
rito, dar-lhe provimento para que sejam realizados os descontos pre- 
videnciários e fiscais sobre o valor da condenação, nos lermos dos 
Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: RR - 373210/1997-4 da 8a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 8a Região, Procurador: Rita Pinto da Costa de Mendonça, Re- 
corrido(s): Raimundo Franciei Paz e Outros, Advogada: Vilma Apa
recida de Souza Chavaglia, Recorrido(s): Município de Santa Izabel 
do Pará, Advogado: Rodrigo Octávio da Cruz, Decisão: unanime
mente. conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para que 
sejam realizados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos 
dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: RR - 373211/1997-8 da 8a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 8a Região, Procurador: Rita Pinto da Costa de Mendonça, Re- 
corrido(s): Alexandrina Tereza Thomas Santiago. Advogado: Jader 
Kahwage David. Recorrido(s): Pretty Modas Ltda., Advogada: Isis 
Margareth Xavier Gomes, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso e, no mérito, dar-lhe provimento para que sejam realizados os 
descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos n°s 
2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: 
RR - 373216/1997-6 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Rccorrentc(s): COBRA - Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., 
Advogado: Alaerte Jacinto da Silva, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Marisa Thompson Alvarez, Recorrido(s): Silvio Ro
berto da Costa Pacheco e Outros, Advogado: João Paulo Araújo de 
Freitas, Decisão: unanimemente, conhecer da revista da COBRA - 
Computadores e Sistemas Brasileiros S/A. apenas quanto ao tema do 
Plano Verão - URP dc fevereiro de 1989 e, no mérito, julgar to- 
talmentc improcedente a rcclamatória, invertendo o ônus da sucum
bência em relação às custas processuais. Fica prejudicado o exame da 
preliminar de nulidade do acórdão do regional por ausência de re
messa da questão de inconstitucionalidade ao plenário (art. 249, § 2o, 
do CPC), e do recurso de revista interposto pelo Banco do Brasil S/A; 
Processo: RR - 373513/1997-1 da 6a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrentc(s): Real Alagoas de Viação Ltda., Ad
vogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): José Geraldo Eu- 
zébio da Silva, Advogado: Celso Tenório Feitosa, Decisão: unani
memente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 374072/1997-4 da 2a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho, 
Procurador: Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrente(s): Instituto Na
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Luciana Kushida, Re- 
corrido(s): Gracia Martoni Pires Rodrigues e Outros, Advogado: João 
Antônio Faccioli, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista interposto pela empregadora, por violação dos arts. 7°, da Lei 
n° 8.162/91 e 7o, inciso XXIX, alínea a, da Constituição da República, 
deixando de fazê-lo quanto ao do Ministério Público do Trabalho, em 
razão da ilegitimidade do recorrente. No mérito dar-lhe provimento, 
para extinguir o processo na forma do art. 269, inciso IV, do CPC. 
Prejudicado o exame do tema remanescente, e imposto aos autores o 
recolhimento das custas processuais, calculadas sobre o valor dado à 
causa e devidamente atualizado: Processo: RR - 374207/1997-1 da 
4a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorren- 

•te(s): Aluísio Belomo e Outros, Advogada: Ruth D Agostini. Re- 
corrido(s): Companhia Estadual dc Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Rita Perondi, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, e no mérito negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 374948/1997-1 da 12a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: João Marmo Martins, Rccor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Procuradora: 
Adriane Arnt Herbst. Recorrido(s): Luiz de Bem Mendes. Advogado: 
Jorge Luiz Volpato, Decisão: unanimemente, não conhecer de ambos 
os recursos; Processo: RR - 375618/1997-8 da 23a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do 
Estado de Mato Grosso - SANEMAT, Advogado: Cláudio Stábile 
Ribeiro, Recorrido(s): Ricardo Abílio Ribeiro, Advogada: Lucilene 
Queiroz Bezerra, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação ao pagamento dd saldo de salário do mês de agosto de 1995, 
a ser apurado em regular execução; Processo: RR - 375619/1997-1 
da 23a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Cléa 
Maria Barbosa de Souza, Advogado: Eduardo Faria, Recorrido(s): 
Empresa Matogrossense dc Pesquisa, Assistência e Extensão Rural 
S.A. - Empaer, Advogada: Florisvalda Costa dos Santos, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR -
375639/1997-0 da 8a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Francisco Hélio Chagas Chaves e Outros, Ad
vogado: Antônio Carlos Bernardes Filho, Recorrido(s): Curbel Co
mércio e Indústria S.A., Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 375659/1997-0 da 4a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazcn, Recorrente!s): Toledo do Brasil In
dústria de Balanças Ltda., Advogado: Ricardo Jobim de Azevedo, 
Recorrido(s): Adair Soares da Motta. Advogado: Fernando Beirith, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por violação 
ao artigo 832, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anu
lando a v. decisão proferida às fls. 1042/1044. determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que se pronuncie sobre o 
real conteúdo da contestação, ou seja, se nela a Reclamada admitia ou 
não o pagamento da vantagem em debate - ajuda-aluguel - antes da 
celebração do "termo de retificação de contrato de trabalho", bem 
como se a pactuação entabulada entre as partes constituiu ou não a 
origem do pagamento da parcela, em face da argumentação expendida 
pela Embargante, ora Recorrente; sobrestada a análise dos demais 
tópicos do recurso de revista, para ulterior exame, determinando a 
remessa dos autos a este Tribunal, com ou sem a interposição de novo 
recurso de revista; Processo: RR - 376797/1997-2 da 8a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do

Trabalho da 8a Região, Procurador: Ana Maria Gomes Rodrigues, 
Recorrido(s): Antonia Vieira do Nascimento Oliveira, Advogada: Ma- 
rileuda Costa Bezerra, Recorrido(s): Alô Brasil Diesel Marabá Veí
culos Peças Importação e Exportação Ltda., Advogado: Carlos An- 
tonio de A. Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista e 
no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a competência da 
Justiça do Trabalho, deferir o desconto referente à contribuição pre- 
videnciária e ao imposto de renda na forma dos Provimentos n°s 
2/1993 e 1/1996 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Pro
cesso: RR - 376798/1997-6 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, 
Procurador: Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrido(s): Hum- 
belino José de Oliveira Filho. Advogado: Walter Tavares de Moraes, 
Recorrido(s): Helquias da Costa Pires. Advogado: Fernando do Vale 
Corrêa Junior, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista c, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça 
do Trabalho, deferir o desconto referente à contribuição previden- 
ciária e ao imposto dc renda na forma dos Provimentos n”s 2/1993 e 
1/1996 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR
- 376856/1997-6 da 6a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Rccorrente(s): Banco Excel - Econômico S.A., Advogado: Abel Luiz 
Martins da Hora, Recorrido(s): Simone Santos Lobo de Almeida 
Borges, Advogado: Rotncro Câmara Cavalcanti, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
376878/1997-2 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrcnte(s): Sasse Companhia Nacional de Seguros Gerais, Advo
gado: Luís Armando Viola. Recorrido(s): José Roberto Loureiro Mar
tins e Outro, Advogado: Nikon Correia, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema estabilidade 
provisória - dirigente sindical - extinção do estabelecimento, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a indenização referente ao período da estabi
lidade provisória dos Autores, com incidência nos quinquênios, sa
lário-família, auxílio-alimentação, férias, décimo-terceiro salário e 
FGTS. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de 
mandato requerida da tribuna pelo douto patrono dos recorridos; Fa
lou pelo Recorrido(s) Dr. Nikon Correia; Processo: RR -
376922/1997-3 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Kiko’s Lanches Ltda., Advogado: Hélio Ângelo de Faria, 
Recorrido(s): Solange de Souza, Advogado: Bruno Lourenço da Silva 
Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por 
violação ao artigo 93, inciso IX da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando as vv. decisões proferidas às fls. 
42/44 e 55/57, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, 
a fim de que profira decisão fundamentada sobre a matéria objeto do 
recurso ordinário. Sobrestada a análise dos demais tópicos do recurso 
de revista, para ulterior exame, determinado, para tanto, a remessa 
dos autos a este Tribunal, com ou sem a interposição dc novo recurso 
de revista; Processo: RR - 377723/1997-2 da 3a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): José de Almeida 
Nogueira, Advogado: José Hamilton Gomes, Recorrido(s): Minas 
Concrete Block Comercial Construtora e Importadora Ltda., Advo
gado: Luiz Roberto Ribeiro de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista, por violação aos arts. 832. da CLT e 
93, inciso IX, da Constituição da República, para no mérito dar-lhe 
provimento, anulando o r. acórdão que apreciou os segundos em
bargos de declaração opostos pela parte e determinar a prolação de 
novo, com o enfrentamento integral das matérias neles ventiladas; 
Processo: RR - 377986/1997-1 da 3a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Ronald Zacarias dos Santos e 
Outro, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): Madson 
Elctrometalúrgica Ltda.. Advogada: Cristiana Castro Muzzi, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
377987/1997-5 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan. Recorrente(s): Comercial N. E. Ltda., Advogado: Eduardo 
Vicente Rabelo Amorim, Recorrido(s): Raimunda Maria Rodrigues, 
Advogado: Jesus Adair Gonçalves, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 378493/1997-4 da la. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da Ia Região, Procurador: Mareio Octavio Vianna 
Marques, Recorrentc(s): União Federal, Procuradora: Ana Lúcia Coe
lho Alves, Recorrido(s): Associação dos Funcionários da Colônia 
Juliano Moreira, Advogado: Wadih Nemer Damous Filho. Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista do Ministério Público 
do Trabalho da Ia Região quanto ao tema do IPC de junho de 1987
- Plano Bresser e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas. Por versar sobre matéria idêntica, fica prejudicado 
o exame do recurso de revista da União Federal; Processo: RR - 
378681/1997-3 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, 
Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte. Recorrido(s): Município de 
Itabira, Advogado: Vladimir Senra Moreira, Recorrido(s): João Gre- 
gório da Silva, Advogado: Sebastião Vicente da Cruz, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência juris
prudencial, e no mérito darTlhe parcial provimento, para afastar a 
condenação imposta na origem, julgando improcedente a ação ajui
zada. Prejudicado, ainda, o exame da legitimidade do prefeito mu
nicipal para integrar a relação processual. Custas pelo autor, no im
porte de RS 5,00(cinco reais), calculadas sobre R$ 250,00(duzentos e 
cinqúenta reais), valor atribuído à causa: Processo: RR -
378833/1997-9 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP. Ad
vogada: Arazy Ferreira dos Santos, Recorrido(s): António Apiano 
Marques Holanda, Advogado: Francisco Rodrigues Preto Júnior, De
cisão: à unanimidade, não conhecer da revista; Processo: RR - 
379403/1997-0 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procuradora: Adriane 
Arnt Herbst, Recorrido(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Ad
vogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Eliete José Rosa da Silva e 
Outras, Advogado: Gilberto Clóvis Cesarino Faraco, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista interposto pelo Mi
nistério Público do Trabalho; Processo: RR - 379851/1997-7 da 12a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogada: Rosemary Nagata, Recorrido(s): Alcindo Perosa, 
Advogado: Gilberto Antoninho Zarpelon, Decisão: unanimemente.
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conhecer da revista apenas quanto ao tema contribuições fiscais - 
descontos e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção 
dos valores devidos a título de contribuições fiscais, na forma do 
Provimento no 1/96 da Corregcdoria-Gcral da Justiça do Trabalho; 
Processo: RR - 380617/1997-0 da 12a. Região, Relator: Altino Pe- 
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Pro
curador: Viviane Colucci, Recorrido(s): Município de Criciúma, Ad
vogada: Mônica Brasil Delfino, Recorrido(s): Osvaldo Machado, Ad
vogada: Sislaine Fátima de Oliveira Seixas, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema incompetência da 
Justiça do Trabalho, por divergência, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 380798/1997-5 da 14a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 14" Região, Procurador: Antonio de Souza Neto, Recorrido(s): 
Elizeu Dias Quimas, Advogado: Elton Sadi Fülber, Recorrido(s): Mu
nicípio de Ariquemes, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao paga
mento do saldo de salário de dois dias; Processo: RR - 380892/1997- 
9 da  3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Pro- 
segur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: 
Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda, Recorrente(s): Álvaro José 
Romeiro, Advogado: Nelson Henrique Rezende Pereira, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada; unani
memente, conhecer do recurso de revista do Reclamante apenas quan
to ao tema "horas extras - intervalos intrajomada", por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
381326/1997-0 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Goldcn Cross - Assistência Internacional de Saúde, Ad
vogada: Luciana Vigo Garcia, Recorrido(s): Wilma Sales de Oliveira 
e Outros, Advogada: Vera Regina Silva Dias, Decisão: unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar totalmentc improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais; Processo: RR - 
381575/1997-0 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Mactec Máquinas Pesadas S.A-, Advogado: Nélio Pa
checo dos Santos, Recorrido(s): Álvaro Scalise e Outros, Advogada: 
Rosário Antônio Senger Corato, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória. Custas em inversão; Processo: RR - 
382934/1997-7 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): José Petnicio Ferreira dos Santos, Advogado: Hum
berto Benito Vivani, Recorrido(s): Carfigel Indústria, Comércio, Im
portação e Exportação Ltda., Advogada: Maria Aparecida Elisabete P. 
Cesquim, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por contra
riedade ao Enunciado n° 339 do TST c, no mérito, dar-lhe provimento 
para, julgando parcialmente procedente o pedido, condenar a recla
mada ao pagamento dos salários e consectários desde a data da 
despedida até o final do período estabilitário, conforme se apurar em 
execução. Custas, invertidas, pela reclamada, mantidos os valores 
arbitrados pelas instâncias ordinárias; Processo: RR - 382939/1997-5 
da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Miguel Moura Alves, Advogado: Celso Gomes da Silva, Recorri- 
do(s): Silvano Dalle Molle, Àdvogado: Antônio Fernando da Costa 
Neves. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 383184/1997-2 da 2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, 
Advogado: Álvaro Raymundo, Recorrido(s): Milton Amado, Advo
gado: William Hoffmann, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 385039/1997-5 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Com
panhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Álvaro Raymundo, 
Recorrido(s): Antônio Rogério Albino, Advogada: Giselayne Scuro, 
Decisão: unanimemente, conhecer parcialmente da revista, por di
vergência e quanto ao tema gratificação especial, para no mérito dar- 
lhe parcial provimento, excluindo os reflexos da gratificação anual 
nas férias e aviso prévio; Processo: RR - 385527/1997-0 da 2a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Dilso 
Ferreira Damacena, Advogado: Renato de Freitas, Recorrido(s): Em
presa de Ônibus Vila Ema Ltda.. Advogada: Alice Gonzalez G. C. 
Cardoso, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 385585/1997-0 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrente(s): Odair dos Santos Abdo, Advogado: Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Companhia de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado: Osmar Mendes 
Paixão Cortes, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido; Falou pelo 
Recorrido(s) Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtcs; Processo: RR - 
385587/1997-8 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Casa Granado Laboratórios, Farmácias e Drogarias 
S.A., Advogado: Emmanuel S. Viveiros de Castro, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Químicos para 
Fins Industriais e Outros do Rio de Janeiro e Outros Municípios, 
Advogado: Márcio Lopes Cordero, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 386055/1997-6 da la. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Luiz Car
los Ognibene, Advogada: Nilza de Moura Brito Cardoso, Recor- 
rido(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, 
Advogado: Guilmar Borges de Rezende, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 386057/1997-3 da la . Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins. 
Recorrido(s): Maria das Dores Cardoso, Advogado: Fausto Allegretto 
Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à 
revelia - comparecimcnto de advogado, por divergência, e. no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 386320/1997-0 da 12a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Rccorrente(s): José 
Ademir dos Santos Neves, Advogado: Prudente José Silveira Mello, 
Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad
vogado: Ivan César Fischer, Decisão: unanimemenle, não conhecer do 
recurso dc revista; Processo: RR - 388240/1997-7 da 12a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcntc(s): Sandro Leal, Ad
vogado: Antônio César Poletto, Recorrido(s): Telecomunicações de 
Santa Catarina S.A. TF.l.F.SC, Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Presto Labor Assessoria e Consultoria dc Pessoal
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Ltda., Advogado: Fernando Luiz Medeiros Júnior, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso apenas quanto à responsabilidade sub
sidiária, por contrariedade ao Enunciado n° 331, inciso IV, do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença quanto à 
condenação subsidiária da TELESC, nos termos do Enunciado n° 331. 
inciso IV, desta Corte. Custas, na forma da lei; Processo: RR - 
388577/1997-2 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Carlos José Ferreira, Ãdvogado: 
Pedro Paulo Volpini, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, 
por divergência jurisprudencial; no mérito, quanto ao adicional de 
periculosidade, dar-lhe provimento para determinar que a aludida 
parcela incida sobre o salário básico e, quanto aos honorários ad- 
vocatícios, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação; Pro
cesso: RR - 388582/1997-9 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrente(s): Ita Medicamentos Ltda., Advogado: Felipe 
Osório dos Santos, Recorrido(s): Tadeu Antônio Rossi, Advogado: 
Roberto Joanilho Maldonado, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso apenas quanto aos honorários advocatícios, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da 
condenação; Processo: RR - 390341/1997-2 da 17a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Dcmetal - Engenharia Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Domingos Soldati, Rccorrido(s): Nivaldo 
Adriano dos Reis, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista. A Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tri
buna pelo douto patrono do recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena; Processo: RR - 390455/1997-7 da 2a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Bradesco 
Seguros S.A., Advogada: Monica Mcrigo, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização, de 
Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito em Empresas 
de Previdência Privada no Estado de São Paulo, Advogado: Ubirajara 
W. Lins Junior, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente o pedido; Processo: RR - 392135/1997-4 da 3a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Maria Amélia Bracks 
Duarte. Recorrido(s): Alzira Helena Gomes, Advogado: Osvaldo José 
Gonçalves de Mesquita, Recorrido(s): Município de Areado, Advo
gado: Dorivaldo Divino de Souza, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: RR - 392202/1997-5 da 3a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Maria Àmélia Bracks 
Duarte, Recorrente(s): Município de Itabira, Procurador: Mauro Már
cio de Alvarenga, Recorrido(s): José Pedro Gonçalves Moreira, Ad
vogado: Dcnes Martins da Costa Lott, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, quan
to à incompetência da Justiça do Trabalho, negar-lhe provimento; e, 
quanto à nulidade da contratação, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido inicial, ficando prejudicado o exame do re
curso de revista do Município de Itabira. Custas, invertidas, pelo 
reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 392243/1997-7 da 5a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 5a Região, Procurador: Cláudia Pinto, Re- 
corrido(s): Jailton Barreto Santana e Outros, Advogado: Gabriel Nu
nes, Recorrido(s): Município de Pau Brasil, Advogado: Jailson Leite 
Primo, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 392245/1997-4 da 5a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5a 
Região, Procurador: Jorgina Tachard, Rccorrcnte(s): Município de 
Saubara, Advogada: Sandra Cristina Bradley de Souza Leão, Re- 
corrido(s): Antônio Benedito dos Passos e Outros, Advogado: Or
lando da Mata e Souza, Decisão: unanimemente, conhecer dos re
cursos de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhes provimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da 
peça inicial. Custas, invertidas, pelos reclamantes, na forma da lei; 
Processo: RR - 392302/1997-0 da la . Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos. Recorrcnteís): Estado do Rio de Janeiro, Pro
curador: Leonor Nunes de Paiva, Recorrido(s): Noêmia Figueira 
Sant’Anna, Advogado: Márcio Sérgio dos Anjos Issa, Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto ao IPC de junho 
de 1987, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para julgar improcedente o pcdido.Custas, pela autora, na 
forma da lei; Processo: RR - 392415/1997-1 da 13a. Região. Re
lator: Joao Oreste Dalazen, Recorrente(s): Oriosvaldo Batista de Al
meida, Advogado: Manoel Gomes da Silva, Recorrido(s): Construtora 
Ferreira Guedes S.A., Advogado: Antônio Carlos Simões Ferreira. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 392500/1997-4 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul - extinta 
Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, Procurador: Lizete 
Freitas Maestri, Rccorrido(s): Leopoldino Subeldia Monteiro e Ou
tros, Advogada: Neuza Mercês Colling, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso apenas quanto aos descontos fiscais c previden- 
ciários, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para autorizar a retenção do desconto de imposto de renda na 
fonte, na forma da lei, e determinar que se efetuem os descontos 
previdenciários de acordo com o Provimento n° 02 da douta Cor- 
regedoria-Gcral da Justiça do Trabalho; Processo: RR -
394871/1997-9 da 21a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região. Pro
curador: Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Expedito de 
Brito, Advogado: Maurílio Bessa de Deus, Rccorrido(s): Município 
de Rui Barbosa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por 
contrariedade ao Enunciado n° 303 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastado o óbice relativo à limitação da alçada, 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim 
de que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito; 
Processo: RR - 394899/1997-7 da 3a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Rccorrcnte(s): Foto Studio c Fotoprocessamento Minas Ge
rais Ltda.. Advogado: Maurício Prado Ferreira. Recorridoís): Nilmara 
Cardoso de Oliveira. Advogado: Emerson Vieira de Oliveira, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
"correção monetária - época própria", por divergência jurisprudencial. 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária incida somente a partir do mês subsequente ao laborado:
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Processo: RR - 396588/1997-5 da la . Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Estacas Franki Ltda., Advogado: Luiz An
tônio Fcijó Bittencourt, Recorrido(s): Carlito Batista da Silva, Ad
vogado: José Luiz de Figueiredo, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 397884/1997-3 da 12a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Antônio Edomiro Grun, Advogado: Maurício Pereira Gomes, Re
corridoís): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN- 
RISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanime
mente, conhecer parcialmente do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, quanto ao tema juros compensatórios, para no mérito 
negar-lhe provimento;

Processo: RR - 397885/1997-7 da 6a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan. Recorrente(s): Companhia Geral de Melho
ramentos em Pernambuco, Advogado: Evilazio de Melo Arueira, Re
corridoís): José Elias Ramos, Advogada: Isabel Cristina Santos de 
Oliveira. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 398171/1997-6 da la . Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Ética Serviços Temporários Lt
da., Advogado: Francisco José Medina Maia, Recorrido(s): Inácio de 
Loiola Campos Cardoso, Advogado: Apparicio Miranda de Souza, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 399332/1997-9 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrente(s): Eponina Bontcmpo, Advogado: José Tor
res das Neves, Recorrido(s): Banco Itaú S.A. e Outra. Advogado: 
Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do ins
trumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono dos 
recorridos: Falou pelo Recorrido(s) Dr. Victor Russomano Júnior; 
Processo: RR - 399455/1997-4 da 2a. Região. Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrcnte(s): Bradescor - Corretora dc Seguros 
Ltda., Advogada: Cleusa Aparecida de Oliveira Coelho, Recorridoís): 
Heloísa Christo de Lima, Advogada: Mara Lane Pitthan Françolin, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 399531/1997-6 da 3a. Região, Relator João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 3a Região, Procurador: Maria Magdá Maurício Santos, Recor- 
rente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Ad
vogado: Marcelo José Dias Barbosa, Recorrido(s): Neide Mártir, Ad
vogado: Lídio Alberto Soares Rocha, Recorrido(s): Banco Econômico 
S.A. fEm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho San
tana, Recorrido(s): Mac Service Administração e Higienização Ltda.. 
Decisão: unanimemente, não conhecer dos recursos de revista; Pro
cesso: RR - 399532/1997-0 da 3a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 3a Região, Procurador: Maria Magdá Maurício Santos, Recor
ridoís): Antônio Lourenço Rodrigues, Advogado: João Carlos Sam- 
büc, Recorrido(s): Município de Teófilo Otoni, Advogada: Sonia Ma
ria Moreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 399559/1997-4 da 2a. Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Mappin Lojas de De
partamentos S.A., Advogado: Francarlos de Castro Neves, Recor
ridoís): Ivonaldo Pereira Adelino, Advogado: Edson Moreno Lucillo, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 406641/1997-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen. Recorrente(s): Pedro Rodrigues de Souza, Advogado: Ro
berto Mário Rodrigues Martins, Recorrido(s): Indústrias de Meias 
Aço S.A., Advogado: Isaac Luiz Ribeiro, Advogada: Ivoneie Gui
marães Gazzi Mendes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - agente nocivo 
diverso do apontado na inicial", por contrariedade à Súmula n° 293 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao 
pagamento do adicional de insalubridade, tal como postulado; Pro
cesso: RR - 406667/1997-0 da 3a. Região, corre junto com AIRR- 
406666/1997-7 e com AIRR-406665/1997-3, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogada: Yara Maria de Castro Silva, Recorridoís): Francisco dc Paula 
Vitor, Advogado: Aristides Gherard dc Alencar, Decisão: unanime
mente, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões e 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 408152/1997-3 da 2a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Adriana 
Malavazzi Tibau, Advogada: Inês Sleiman Molina Jazzar, Recorri- 
do(s): Banco Cidade S.A., Advogada: Maria Cristina lrigoyen Pe- 
duzzi. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial. mas negar-lhe provimento. A Presidência 
da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da 
tribuna pelo douto patrono do recorrido; Falou pelo Recorridoís) Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes: Processo: RR - 408153/1997-7 da 2a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Mônica 
Ortona Parizotti, Advogado: Ismael Alves Freitas, Recorridoís): TV 
Manchete Ltda., Advogado: Rogério Avelar, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso de revista: Processo: RR - 411196/1997-9 
da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Rccorrente(s): Petroflex 
Indústria c Comércio S.A., Advogado: Eymard Duarte Tibães, Re
corridoís): Paulo César José dos Santos, Advogado: Marinho Campos 
DeirOrto. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por 
violação ao artigo 832 da CLT; no mérito, dar-lhe provimento para. 
anulando o v. acórdão regional de fls. 120/121. por vício proce
dimental infringente de lei, determinar o retomo dos autos ao Eg. 
Tribunal de origem, a fim de que sane contradição existente entre a 
fundamentação e a parte dispositiva do acórdão originário rclati- 
vamente ao tema "Participação nos Lucros", além de pronunciar-se 
acerca da existência, ou não, de diferenças salariais decorrentes do 
pedido constante da letra "c" da petição inicial, bem assim sobre a 
viabilidade de imposição da multa prevista no § 8° do artigo 477 da 
CLT, no que concerne às parcelas rescisórias decorrentes do segundo 
contrato de trabalho, tendo em vista a existência de controvérsia 
quanto ao reconhecimento de vínculo emprcgatício no período de 
01.07.92 a 13.07.93; Processo: RR - 411197/1997-2 da la. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrentcís): Gilson Neder Cunha, 
Advogado: Sérgio Batalha Mendes, Recorridoís): Financiadora de 
Estudos e Projetos - FINEP. Advogado: José Antunes de Carvalho, 
Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de irregularidade de 
representação arguida em contra-razões: unanimemente, não conhecer 
do recurso dc revista: Processo: RR - 411214/1997-0 da 3a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Rccorrenteís): Therczinha Álves
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de Mello. Advogada: Raquel Leal P. Raso. Recorrido(s): Serviço 
Social da Indústria - SESI, Advogado. Leonides de Carvalho Filho, 
Decisão: unaniinemente, conhecer do recurso quanto à multa de 40%, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 411991/1997-4 da 15a. Região, Relator: João Orcste 
Dalazen, Recorrcnte(s): Raimundo Nonato da Silva, Advogado: 
Eduardo Surian Matias, Recorrido(s): Emsel - Serviços Gerais e de 
Mão de Obra S.C. Ltda., Advogado: João Luiz Porta, Decisão: una- 
nimemente. não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
414296/1998-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Vianiar Transportes e Turismo Ltda., Advogado: Michel 
Elias Zatnari, Recorridots): Antonio Manuel Villa Verde, Advogado: 
Manoel Roberto Hcrmida Ogando, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso; Processo: RR - 460622/1998-7 da 9a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Denilson Fonseca Gonçalves, Recorrido(s): 
Adilson Pereira de Azevedo, Advogado: Ione Regina Sliviany, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no que 
tange ao tema dos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra
balho para apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores 
devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma 
dos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Denilson Fonseca Gonçalves; 
Processo: RR - 473857/1998-6 da 6a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma - Filial 
Nordeste, Advogado: Gustavo Roberto Montenegro Torres. Recor- 
rente(s): Marcos José de Oliveira, Advogado: Severino José da Cu
nha, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão; 
unanimemente. não conhecer do recurso de revista da reclamada. Por 
unanimidade, ressalvado o ponto de vista do Ministro-Relator, não 
conhecer do recurso de revista adesivo, nos termos do art. 500, inciso 
III, do CPC; Processo: RR - 513841/1998-4 da 9a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorreilte(s): Manuel Alceu Santos de 
Almeida, Advogado: Jozildo Moreira, Recorrido(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Ad
vogada: Juceli Sacht, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
Revista quanto à restituição dos valores entregues à PREVI pelo 
período anterior a março de 1980 e honorários advocatícios. Por 
unanimidade, conhecer da revista por divergência quanto á restituição 
dos valores entregues à PREVI e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a restituição de 50% das contribuições vertidas em favor 
da PREVI, compensado o valor já restituído no importe de 98% das 
contribuições pessoais do Autor; Processo: RR - 514117/1998-0 da 
la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Serviço Fe
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério 
Avelar, Recorrido(s): Tânia da Silva Mendonça, Advogada: Beatriz 
Veríssimo de Sena. Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de 
irregularidade de representação processual argüida em contra-razões 
e, conhecendo do recurso de revista patronal, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo o 
ônus da sucumbêricia em relação às custas processuais. A Presidência 
da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da 
tribuna pela douta patrona da recorrida; Falou pelo Recorrido(s) Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena; Processo: RR - 524629/1999-4 da 7a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7’ Região, Procurador: Francisco Gérson Mar
ques de Lima, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: Jósio 
dc Alencar Araripe, Recorrido(s): Maria de Fátima Barbosa da Silva, 
Advogada: Maria de Fátima Pinheiro Cairo. Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso apenas quanto à nulidade do contrato e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na inicial, invertendo o ônus da sucumbência em relação às 
custas processuais, das quais fica isenta a reclamante. Determinar, 
ainda, a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, com o envio de cópias autenticadas das 
peças dos autos relacionadas na fundamentação. Fica prejudicada a 
análise do recurso de revista do município, em virtude do provimento 
da revisla do Ministério; Processo: RR - 553628/1999-6 da 4a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Compa
nhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Lidiane 
Charão Jardim, Rccorrido(s): Moacir Idalgo, Advogada: Mareia Elisa 
Zappe Buzatti, Deeisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por violação do artigo 38 do CPC e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando o vício da representação, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem para o prosseguimento do feito, 
como entender de direito; Processo: RR - 559294/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogado: Carlos Moreira De Luca, Recorri- 
do(s): Armando Vaz Brolezi e Outros, Advogado: Nelson Câmara, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
561100/1999-5 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Marilda de 
Fátima Costa, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): As Mesmas, Ad
vogado: Os Mesmos, Recorrido(s): Osmar Botelho de Freitas, Ad
vogado: Paulo César Lacerda, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso dc revista da Ferrovia Centro Atlântica S/A. apenas no tema 
da atualização dos honorários periciais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a atualização monetária dos aludidos 
honorários seja calculada com base na Lei n° 6.899/81. Por una
nimidade, não conhecer do recurso da Rede Ferroviária Federal S/A. 
no que se refere ao tema da sucessão trabalhista - responsabilidade da 
RFFSA, ficando prejudicado o exame da matéria do adicional de 
periculosidade, cm face do que foi decidido quando da análise do 
recurso da Ferrovia Centro Atlântica S/A; Processo: RR - 
564329/1999-7 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: 
Mareia Domingues, Recorrido(s): Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE, Advogado: Carlos Augusto Fernandes Eu- 
frásio, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público 
do Estado do Ceará - Sinsece, Advogado: Antônio Cézar Alves Fer
reira, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo o 
ônus da sucumbência quanto às custas; Processo: RR - 579465/1999- 
5 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Mu

nicípio de Fortaleza, Procurador: Ubiratan Ferreira de Andrade, Re
corridots): Francisca da Silva Neris e Outras, Advogado: José Leo
nardo de Lima Ferreira, Decisão: unanimemente, conhecer da revisla 
quanto aos temas IPC de junho de 1987. URP de fevereiro de 1989 e 
1PC de março de 1990 e, no mérito, dar-lhe provimento para, ex
cluindo da condenação o pagamento das diferenças salariais decor
rentes da aplicação do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 
1989 e do IPC de março de 1990, julgá-la improcedente, prejudicadas 
as alegações de prescrição e de não aplicação aos servidores públicos 
de política salarial da União, afastando, por conseguinte, a conde
nação ao pagamento dos honorários advocatícios, porque o secun
dário segue o principal; Processo: RR - 593933/1999-8 da 8a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 8' Região, Procurador: Loris Rocha Pereira Junior, 
Recorrido(s): Madeireira Ruschel Ltda., Advogada: Gláucia de Fá
tima Almeida Sidônio, Recorrido(s): Manoel de Jesus dos Santos, 
Advogado: Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: unanimemen
te, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
competente a Justiça do Trabalho para julgar o feito e autorizar a 
retenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias 
c fiscais, na forma dos Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria- 
Gcral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 596037/1999-2 da 3a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ediminas 
SÁ . - Editora Gráfica Industrial de Minas Gerais, Advogado: Jamil 
Milagres Mansur, Recorrido(s): Adiei Rodrigues da Silva, Advogada: 
Claudia Franco, Decisão: unanimemente. não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 599543/1999-9 da 2a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrcnte(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, 
Advogado: Ricardo Gelly de Castro e Silva, Recorrido(s): Adilson 
Gonçalves, Advogado: César Alberto Granieri, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que os descontos previdenciários sejam efe
tuados na forma dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 607256/1999-8 da 11a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Ama 
zonas - Polícia Militar do Estado do Amazonas, Procurador: Aldemar 
Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Maura Oliveira de 
Souza, Advogada: Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: unani
memente. conhecer da revista apenas quanto à preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 636455/2000-8 da 12a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): União Federal. Procurador: Ori- 
valdo Vieira, Recorrido(s): Adalberto da Silveira Brito e Outros, Ad
vogado: Victor Eduardo-Gevaerd, Decisão: unanimemente, conhecer 
da revista da União Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para restringir a condenação ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre 
o salário de março, incidente sobre o salário dos meses de abril e 
maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho; Processo: 
RR - 648242/2000-1 da 17a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
de França P. Torres, Recorrido(s): Jorge Felix Veiga, Advogado: 
Humberto de Campos Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer e 
dar provimento ao agravo de instrumento, para conhecer do recurso 
de revista apenas quanto ao tema horas extraordinárias, por violação 
dos arts. 333, inciso I, do CPC e 818, da CLT, e no mérito dar-lhe 
provimento, excluindo as horas extras da condenação imposta à re
corrente, em período no qual o empregado prestou serviços em seu 
estabelecimento: Processo: RR - 648471/2000-2 da 3a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Álvaro Pereira Cam
pos, Advogado: Helvécio Oliveira Coimbra, Decisão: unaniinemente, 
conhecer do recurso apenas quanto aos temas estabilidade provisória 
e índice de correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando a decisão do Regional, excluir da condenação o paga
mento de indenização referente à estabilidade, devendo o reclamante 
suportar o ônus da sucumbência em relação aos honorários periciais, 
e determinar que a correção monetária seja calculada a partir do sexto 
dia útil do mês subsequente; Processo: RR - 658238/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): José Ferreira do 
Monte, Advogado: Carlos Roberto dos Santos, Recorrido(s): Suco- 
cítrico Cutrale Ltda., Advogada: Laura Maria Omellas, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo para, unanimemente, conhecer 
da revista apenas quanto ao adicional de periculosidade e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento do adi
cional de periculosidade de forma integral e com os reflexos; Pro
cesso: RR - 684625/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrente(s): Banco Santandcr Brasil S.A., Advogado: 
Ubirajara W, Lins Júnior, Recorrido(s): Carlos Ernesto de Menezes 
Cintra, Advogado: Antônio Carlos Rivelli, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 688203/2000-6 da 2a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrcnte(s): Ronaldo 
Marcelo Fernandes, Advogada: Rita dc Cássia Barbosa Lopes, Re- 
corrido(s): Nova Vulcão S.A - Tintas & Vernizes, Advogado: Taube 
Goldenberg, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins
trumento para, no mérito, dar-lhe provimento afim de determinar o 
julgamento do Recurso de Revista e conhecer do Recurso de Revista 
por violação dos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da 
CLT e 458, II, do CPC para que, no mérito, anulada a decisão 
regional que apreciou os Embargos de Declaração, os autos retornem 
ao TRT de origem a fim de que profira nova decisão, analisando 
todos os aspectos veiculados nos Embargos Declaratórios do Re
clamante, como entender de direito; Processo: RR - 694403/2000-9 
da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): 
Alcindo dos Santos Terra Júnior, Advogado: Cypriano Prestes de 
Camargo, Rccorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA- 
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Rccorrido(s): BA- 
NESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra
vo de Instrumento para, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar o julgamento do Recurso de Revista e, conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade com o Enunciado 156 do TST para que, no 
mérito, afastada a prescrição decretada, determinar o retorno dos 
autos ao TRT de origem para que analise o pedido de reconhecimento 
de vínculo cmpregatício pelo período de junho de 1974 a junho de 
1985, como entender de direito; Processo: F.D-RR - 324266/1996-4

da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Embargado(a): Maria das Neves Queiroz do Sacramento, Ad
vogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Car
valho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-RR - 324802/1996-6 da 2a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Fernando Cândido Ferreira, Ad
vogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unanimemente, 
em atenção ao comando expresso da Eg. SBDI1 do TST, dar pro
vimento aos embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, nos 
termos da fundamentação. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice 
Carvalho participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 337805/1997-7 da 9a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Ultrafcrtil S.A. Indústria e 
Comércio de Fertilizantes, Advogado: Afonso Henrique Luderitz de 
Medeiros, Embargado(a): Antônio Arildo Kwiatkoski. Advogado: 
Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Be
renice Carvalho participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-RR - 360792/1997-9 da 4a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Meridional S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Gessy de Var
gas Funghetto, Advogado: Otávio Orsi de Camargo, Decisão: una
nimemente, conhecer e negar provimento aos presentes embargos 
declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AÍRR - 439970/1998-4 da 2a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Juliano Ricardo Vascon
celos Costa Couto , Embargado(a): Pedro Neves e Outros. Advogada: 
Marlene Ricci, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em
bargos declaratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, 
condenar a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum 
por cento) sobre o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-RR - 461344/1998-3 da 2a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Eugênio Ceola 
Neto, Advogada; Isis M. B. Resende, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação ), Embargado(a): Os Mesmos, Advo
gado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente. dar provimento parcial 
aos embargos declaratórios interpostos pelo Reclamante, para prestar 
os esclarecimentos constantes no voto supra. E, também por una
nimidade. conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios 
interpostos pela Reclamada. A Exma. Juíza Convocada Maria Be
renice Carvalho participou do julgamento apenas para compor "quo
rum” regimental; Processo: ED-RR - 480922/1998-8 da 9a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Embargante: Roberto José Moreira 
Dias, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do Ministro Relator. A Exma. 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 
489513/1998-2 da 24a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA ( em liquidação ), 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embarga- 
do(a): Ferrovia Novoestc S.A., Advogado: Norival Furlan, Embar- 
gado(a): Odécio Silva Martins, Advogado: Luiz Carlos Areco, De
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e, 
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargan
te a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) sobre o 
valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-RR - 491242/1998-2 da 2a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Banco Union S.A.C.A, Advogado: Hé
lio Carvalho Santana, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogado: José Eymard 
Loguércio, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos 
de declaração. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental: Processo: ED-AIRR - 506806/1998-6 da 10a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Vanda Lúcia Caetano dc 
Farias c Outras, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende. Em- 
bargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogada: 
Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos de declaração. A Exma. Juíza Convocada 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento ape
nas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 
506817/1998-4 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Vilzenir Ferreira Caldas e Outros, Advogado: Marcos Luís 
Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito 
Federal, Advogado: Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: unanimemen
te, negar provimento aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 506825/1998-1 da 10a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: João Batista Alves Cordeiro, Advogado: Marcos 
Luís Borges de Resende, Emburgado(a): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Advogado: Antônio Gercino Carneiro de Almeida, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de decla
ração. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-RR - 527734/1999-5 da 2a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Escola Técnica Federal de São 
Paulo, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Elianc 
de Lourdes Masselli, Advogado: Flávio Paduan Ferreira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração. A 
Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-RR - 553382/1999-5 da 3a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA ( em 
liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Cou
to, Embargado(a): Ailton José Furtado, Advogada: Maria Auxiliadora 
Pinto Armando, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provi
mento aos presentes embargos declaratórios. A Exma. Juíza Con-
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vocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum'' regimental; Processo: ED- 
RR - 557112/1999-8 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. - RFFSA (Em Liqui
dação), Advogado: Juliano Ricardo Vasconcellos de Costa Couto, 
Embargado(a): Walter Eustáquio de Souza, Advogada: Rosana Car
neiro Freitas, Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advo
gado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 568237/1999- 
4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - Em Liquidação, Advogado: Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
Augusto Turola e Outros, Advogado: Nicanor Eustáquio Pinto Ar
mando, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos, condenando a 
embargante a pagar aos reclamantes multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice 
Carvalho participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-AIRR - 582761/1999-0 da 3a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A - RFFSA ( em liquidação ), Embargado(a): Jairo Elísio dos 
Santos, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: una
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e, con- 
siderando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a 
pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) sobre o valor da 
causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor ''quorum'1 re
gimental; Processo: ED-AIRR - 588504/1999-0 da 3a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A - RFFSA ( em liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): Manoel Pedro de Oliveira, 
Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: unanime
mente, negar provimento aos embargos declaratórios e, considerando- 
os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a pagar ao 
Embargado a multa de 1 % (hum por cento) sobre o valor da causa. A 
Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 588510/1999 - 0 da 3a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Mateus Luciano Ferreira, Ad
vogada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e, con- 
siderando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a 
pagar ao Embargado/Reclamante a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 589388/1999-7 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA ( em liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Centro Atlân
tica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ge
raldo Fortunato Gomes, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios e, considerando-os manifestamente pro
telatórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado/Reclamante 
a multa de 1 % (hum por cento) sobre o valor da causa. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 595831/1999-8 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Embargante: Alan Cardeque Simões de Almeida, Advo
gado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Município de Sumaré, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 602150/1999-9 da 10a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: União Federal, Procurador: Walter do Car
mo Barletta, Embargado(a): Landamara Abbott Silva, Advogado: 
Robson Freitas Melo, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AIRR - 607502/1999-7 da 3a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Embargado(a): José de Faria, Advogado: Célio Fraga da Fonseca, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios, conde
nando a embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-ÂIRR - 607938/1999-4 da 3a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rio Doce Geo
logia e Mineração S.A. - DOCEGEO, Advogado: Nilton Correia, 
Embargado(a): José Pedro Fernandes Neto, Advogado: lldeu da Cu
nha Pereira, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declara
tórios e, por considerá-los meramente protelatórios, aplicar multa de 
1% sobre o valor da condenação. Os. Exmos. Ministro João Oreste 
Dalazen e Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho participaram do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
A IR R  - 619327/1999-3 da 17a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Embargante: Estado do Espírito Santo, Procurador: Clarita 
Carvalho de Mendonça, Embargado(a): Marlyen Jorge dos Reis e 
Outros, Advogada: Diene Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR 
- 619328/1999-7 da 17a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Embargante: Estado do Espírito Santo, Procurador: Valéria Reisen 
Scardua, Embargado(a): Jozeni Barbalho, Advogada: Diene Almeida 
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 633365/2000-8 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Companhia de Armazéns 
e Silos do Estado de Minas Gerais - Casemg, Advogado: Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Osmar Alves Faria. Advogado: 
Alessandra Maria Cunha Dias, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice 
Carvalho participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 643191/2000-3 da 3a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Luiz Gomes Palha, Embar-

gado(a): Nelizio Antônio da Cruz, Advogada: Marisa Castelo Branco 
Nascentes Coelho dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
665887/2000-6 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): João Paulino de Freitas, Advogado: Ricardo Antônio 
Marques Perdigão, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho par
ticipou do julgamento apenas para compor'"quorum" regimental; Pro
cesso: AIRR - 676516/2000-8 da 8a. Região, Relator: Altino Pe- 
drozo dos Santos, Agravantc(s): Raimundo de Melo Baima, Advo
gada: Mareia Maria de Oliveira Teixeira, Agravante(s): Centrais Elé
tricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): Os Mesmos, Decisão: unammemente, retirar de pauta o pre
sente feito, em virtude da petição de acordo de fls. 535/591, de
terminando a remessa dos autos ao TRT de origem; Processo: RR - 
387418/1997-7 da 21a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Recorrente(s): Ministério Publico do Trabalho da 21* Região, Pro
curador: Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Âguinaldo 
Constantino Barbosa, Advogado: Levi Rodrigues Varela, Recorri- 
do(s): Município de São Gonçalo do Amarante, Advogada: Natércia 
Nunes Protásio, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente 
feito, em virtude do despacho para publicar, exarado pelo Exmo. Juiz 
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, às As. 63/64.

Às quinze horas, não havendo sido esgotada a pauta, o Ex
celentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e, para 
constar, eu, Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a pre
sente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e 
por mim subscrita aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano 
de dois mil.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente 

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil, às 
treze horas, realizou-se a Trigésima Sexta Sessão Ordinária, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro RONALDO LOPES LEAL, 
registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE 
DALAZEN, dos Excelentíssimos Juízes Convocados MARIA BE
RENICE CARVALHO CASTRO SOUZA, LUIZ PHILIPPE VIEIRA 
DE MELLO FILHO e ALTINO PEDROZO DOS SANTOS e do 
Excelentíssimo ISubprocurador Geral do Trabalho Doutor ANTONIO 
CARLOS ROBOREDO, sendo Diretora da Secretaria da Primeira 
Turma a Doutora MYRIAM HAGE DA ROCHA. O Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta não compareceu à Sessão por encontrar-se em gozo 
de férias. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos 
julgamentos.
AIRR e RR-643413/2000-0 da 17a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s) e Recorrido(s): Atair Ferreira de Sou
za, Advogado: Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Agravado(s): 
Fundação Bancstes de Seguridade Social, Advogado: Alessandra 
Schirmer, Agravado(s) e Recorrente(s): BANESTES S.A.-Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogada: Maria Cristina da Costa Fon
seca, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
do Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento e conhecer do 
Recurso de Revista da Reclamada por violação dos artigos 832 da 
CLT e 458 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando 
o acórdão dos Embargos Declaratórios de fls. 506-7, determinar o 
retorno dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que novo 
acórdão seja proferido com análise de todos os pontos levantados nos 
Embargos Declaratórios, prejudicado o exame dos demais temas do 
Recurso de Revista; Processo: AIRR-375910/1997-5 da 8a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil S.A.-ELETRONORTE, Advogado: Eduardo Luiz Sa
fe Carneiro, Agravado(s): Francisco Santos do Carmo e Outros, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR-448526/1998-2 da 4a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Município de Porto Alegre, Ad
vogado: Eduardo Mariotti, Agravado(s): Eli de Melo Soares, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR- 
468992/1998-6 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Universidade Federal do Espírito Santo-UFES, Advogado: 
Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): Aparecida de Fátima Seixas 
Schurgelies e Outros, Advogado: Alexandre Cézar Xavier Amaral, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR-516554/1998-2 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Dagmar da Silva Dourado, Advo
gado: Achile Mário Alesina Júnior, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR-517678/1998-8 da 19a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco 
Banorte S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nilton Cor
reia, Agravado(s): Eric Florêncio da Rocha Lima, Advogado: João 
Kleber Moura dos Santos, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR-600700/1999-6 da 3a. Região, 
corre junto com RR-600701/1999.0, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Juliano Ri
cardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Fernando Antônio 
de Almeida, Advogado: Múcio Wanderley Borja, Agravado(s): Fer
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que ambos os recursos de revista sejam submetidos 
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
publicação desta certidão; Processo: AIRR- 642670/2000-1 da la. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco 
Real S.A., Advogado: Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Agravado(s): 
Nilo Sérgio Mineiro Vianna, Advogada: Denise Lima Nunes, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR- 643505/2000-9 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Zelinda Falco da Silva, Advogado: Délcio Tre- 
visan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR- 643506/2000-2 da 12a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Alice

Regina Busetti Novello, Advogado: Gelson Luiz Surdi, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR- 
643508/2000-0 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Eduardo Pulier Filho, Advogado: Mauro Thibau da 
Silva Almeida, Agravado(s): Município de Belo Horizonte, Advo
gado: Robinson Neves Filho, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo:AIRR- 643542/2000-6 da 3a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Vanildo José de 
Lima, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Massa 
Falida de Banco do Progresso S.A., Advogado: Pedro Lopes Ramos, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Proces- 
so:AIRR- 644012/2000-1 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.-BANESPA, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gregório dos 
Santos Santil, Advogado: Francisco A. Camargo R. de Souza, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR-645178/2000-2 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Unitika do Brasil Indústria Têxtil 
Ltda., Advogado: Clovis Zalaf, Agravado(s): Benedito Bmnelli, Ad
vogado: Ricardo Galante Andreetta, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo:AIRR-645179/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Nossa 
Caixa-Nosso Banco S.A;, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): José Roberto Cabrera, Advogado: Jorge Nery de Oli
veira Filho, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR-645181/2000-1 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogado: 
Jesus Arriei Cones Júnior, Agravado(s): Adilson Campos Pires, Ad
vogado: Roberta Moreira Castro Amaral Castro, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR-648925/2000-1 
da 6a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Ney Proença Doyle, 
Agravado(s): Jorge Barbosa de Araújo, Advogado: Antônio Henrique 
Neuenschwander, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR-649133/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Joaquim Cenair 
Gonçalves Moraes Filho, Advogado: Elias Antônio Garbín, Agra- 
vado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Guilherme Saporiti Seh- 
nem. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR-649576/2000-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce-CVRD, Advogado: Nil
ton Correia,-Agravado(s): Ijaconi Pereira Maciel, Advogado: Jeberson 
Ananias Cordeiro Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR-651400/2000-0 da 17a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): BANESTES S.A.-Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogada: Maria Cristina da Costa Fon
seca, Agravado(s): Luiz Lauro Giestas Pagotto, Advogado: Euclério 
de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo:AIRR-651429/2000-l da 8a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Congregação das Filhas 
da Imaculada Conceição, Advogado: Rosomiro Arrais, Agravado(s): 
Tito Lívio Martins Barreiros, Ãdvogado: Marcelo Silva de Freitas, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR-651675/2000-0 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Rosa Maria Correa Luzes, Advogado: Adilson de Paula 
Machado, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): 
Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj-PRE- 
Vl/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Ave
lar, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo:AIRR-651967/2000-0 da 22a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Município de Altos, Advogado: Lou- 
renço Barbosa Castello Branco Neto. Agravado(s):'Geraldina Maria 
Vieira da Silva, Advogado: Antônio Francisco Gil Barbosa, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro- 
cesso:AIRR-652017/2000-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Isaías de Campos de Lima Filho, Advogado: 
Maurício Martins de Almeida, Agravado(s): Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A.-CREDIREAL e Outros, Advogado: Flávia Tor
res Ribeiro, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de não- 
conhecimento do agravo argüida em contraminuta e, no mérito, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processó:AIRR-652515/2000- 
4 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): An
dréa Monteiro Fontes, Advogada: Geny Duarte Cordeiro, Agrava- 
do(s): Fundação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Do- 
rismar de Sousa Nogueira, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo:AIRR-654754/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Formiline Indústria de Laminados 
Ltda., Advogado: Carlos Eduardo Príncipe, Agravado(s): José Amaro 
da Silva, Advogado: Glauber Sérgio de Oliveira, Decisão: unani
memente. não conhecer do agravo de instrumento; Processo:AIRR- 
654794/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Marly Helena de Carvalho Zanusso e Outros, Advogado: 
Agenor Barreto Parente, Agravado(s): Nossa Caixa-Nosso Banco 
S.A., Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo:AIRR- 
654809/2000-3 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda., Advogado: Abel Luiz 
Martins da Hora, Agravado(s): David José da Silva, Advogado: Se- 
verino José da Cunha, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR-654819/2000-8 da 6a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Juliano Ri
cardo'de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Reginaldo José do 
Nascimento, Advogado: Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: 
unanimemente, chamar o presente feito à ordem, retificando a cer
tidão de fls. 105, passando a constar o seguinte: por maioria, negar 
provimento ao agravo, vencido o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes 
Leal, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Da-
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lazcn; Processo:AIRR-655485/2000-0 da 2a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Yoshio Togashi, Ad
vogado: Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo: Proeesso:AIRR-655585/2000-5 da 15a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazcn, Agravante(s): Valter Piva de 
Carvalho, Advogado: André Barcelos de Souza, Agravado(s): Ro
sângela Cristina Fortes, Advogado: Joao Daniel de Caires, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:AIRR- 
656300/2000-6 da 3a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Paulo Martins de Freitas, Ad
vogado: Mário Luiz Casaverde Sampaio, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo:AIRR-657009/2000-9 da 
2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Luiz 
Cesar Pannain Neto, Advogado: José Carlos B. Ramos, Agravado(s): 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de 
São Paulo-CDHU. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; ProcessoiAIRR- 
657012/2000-8 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Car
los Eduardo G. Vieira Martins, Agravudo(s): José Marcondes de Sou
za, Advogado: Pedro Martins de Oliveira Filho, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo:AIRR- 
658375/2000-9 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazcn, Agra- 
vante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços 
de Saúde de Campinas, Advogada: Maria José Corasolla Carregari, 
Agravado(s): Associação Beneficente dc Bastos, Advogada: Sucly 
Ikcfuti, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo:AIRR-658491/2000-9 da la . Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A.- 
PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Regina Viana Daher. Agravado(s): Ednen 
Lopes Vieira, Advogado: Luiz Cláudio Loureiro Pcnafiel, Agrava- 
do(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad
vogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer 
dos agravos da Petrobrás e da União Federal e, no mérito, negar-lhes 
provimento; Processo:AIRR-658830/2000-0 da 15a. Região, Rela
tor: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Armando Aparecido Martins, 
Advogado: Ivair Ferreira de Souza, Agravado(s): Sementes Selecio
nadas AD Ltda., Advogado: José Clímaco de Santana, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Proces- 
so:AIRR-659102/2000-l da 9a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Marli de Andrade Vieira, Advogada: Olga Ma
chado Kaiser, Agravado(s): 1AP - Instituto Ambiental do Paraná, 
Advogado: José Augusto Ferraz, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo:AlRR-660989/2000-7 da 16a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Município de Lima 
Campos, Advogado: Carlos Augusto Macedo Couto, Agravado(s): 
Erondine Sousa Gontes, Advogado: Raimundo Nonato de Almeida, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo:AIRR- 662148/2000-4 da 6a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Massa Falida de Lundgren Irmãos 
Tecidos Indústria e Comércio S.A., Advogado: Frederico da Costa 
Pinto Corrêa, Agravado(s): Rogério de Burros Coutinho e Outros, 
Advogado: Joao Mendes Ribeiro Junior, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AI RR-662226/2000-3 da 
12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Ivo Fu- 
cheter, Advogado: Mirivaldo Aquino de Campos. Agravado(s): ZM S. 
A., Advogado: Paulo Cesar .Piva, Decisão; unanimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo:AIRR-663523/2000-5 da 
2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Amilton 
Ferreira de Souza, Advogado: Nelson Rothstein Barreto Parente, 
Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A., Advogado: Luiz. Carlos Amorim Robortella, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo:AIRR- 
663524/2000-9 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Expresso Metropolitano Ltda., Advogado: Eduardo Brenna 
do Amaral, Agravado(s): José Vital da Silva, Advogada: Luna An
gélica Delfini, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: Al RR-665537/2000-7 da 20a. Região. Re 
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Maristela Lisboa Muniz Prado, Agravado(s): Vânia Lúcia 
Reis Barreto, Advogado: José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Proces- 
so:AIRR- 665809/2000-7 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres, Agravado(s): Roberto Silva, Advogado: Sid H. Rie
del de Figueiredo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo:AIRR- 665837/2000-3 da 5a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Cetrel S.A. - Em
presa de Proteção Ambiental, Advogado: Antônio Carlos Menezes 
Rodrigues, Agravado(s): Josias José dos Santos, Advogado: Renato 
Augusto Nolasco de Macedo, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo:AlRR-667410/2000-0 da 
la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Isa 
Pacheco Marins, Advogado: Clóvis Luiz Sant’Anna da Silveira, Agra- 
vado(s): BRB - Banco dc Brasília S.A., Advogada: Virgínia Maria 
Corrêa Pinto Felício, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo:AIRR-667655/2000-7 da 15a. Região, Relator: 
Altjno Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Usina da Barra S.A. Açúcar 
e Álcool, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): 
Celso Martins de Oliveira, Advogado: Eduardo Márcio Campos Fur
tado, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro- 
cesso:ÀIRR-667662/2000-0 da 15a. Região, Relatyr: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Usina da Barra S.A. Açúcar e Álcool, Advogado: 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Antônio Marsoletto Ne
to, Advogada: Juracy Maurício Vieira, Decisão: po* unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo:AIRR- 667678/2000-7 da 
10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Auto Posto 
Gasol Ltda., Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bcssa, Agravado(s): 
Alberto Luiz. Franco de Oliveira, Advogado: Joemil Alves de Oli
veira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do presente ■ agravo; 
Processo:AIRR- 668869/2000-3 da 4a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Eva Fátima Bitencourt Seb- 
ben. Advogado: Paulo Waldir Ludwig, Decisão: por unanimidade.

negado provimento ao agravo; Processo:AIRR- 669119/2000-9 da 
17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Valéria Rciscn Seardua, Agravado(s): Ne- 
mias Barbosa Medeiros, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo:AIRR-669817/2000-0 da 2a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Itakyan Souza Nunes, Advogado: Car
los Cibclli Rios, Agravado(s): Limpadora Califórnia Ltda., Advogada: 
Sonia L. dc Camargo e Melo, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento; Processo:AIRR-66983 í/2000-7 
da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Neuza de Oliveira Moreira, Advogado: Sebas
tião Moreira Miguel Júnior, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo:AIRR-669841/2000-l da 15a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Vicente Ferreira Filho, 
Advogada: Cleds Fernanda Brandão, Agravado(s): Construtora Bal- 
simi Ltda.. Advogada: Stela Maria Tiziano Simionatlo, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Proces- 
so:AIRR-669935/2000-7 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Deoclécio Francisco da Costa e Outros, Ad
vogado: Orlando Vianna Cardoso, Agravado(s): Caixa Econômica 
Federal CEF, Advogado: José Cláudio Côrte Real Carelli, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo:AIRR- 
670835/2000-1 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Real Encomendas e Cargas Ltda., Advogado: Rogério Ave
lar, Agravado(s): Osmar José de Araújo e Outros, Advogado: Ubi- 
ratan Batista Pedroso, Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo:AIRR-671062/2000-7 da 15a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ponta das Canas Agropecuária 
Ltda e Outro, Advogado: Paulo Afonso Antunes, Agravado(s): Ma
noel Messias Fernandes Costa, Advogado: José Carlos Brandino, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:AIRR- 
671278/2000-4 da 15a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Lúcia Helena Tavares Costa, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.- 
BANESPA, Advogado: Eduardo José Ramponi, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AI RR- 
671796/2000-3 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): "VARIG" S.A (Viação Aérea Rio-Grandense), Advogada: 
Maria Rosângela da Silva Coelho de Souza, Agravado(s): Augusto 
Cesar Favacho Silva, Advogado: Glairson Dias Figueiredo, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do presente agravo; Processo:AIRR- 
672192/2000-2 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Sérgio Henriques Teixeira, Advogada: Nivea Terezinha Viei
ra dc Oliveira, Agravado(s): Vox Populi Mercado e Opinião S/C 
Ltda., Advogado: Gustavo Oliveira de Siqueira, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo:AIRR- 
672193/2000-6 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Gislaine M. 
Di Leone, Agravado(s): Getúlio Sgarbi, Advogado: Tânia Maria Pi
mentel, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro- 
cesso:AIRR-672263/2000-8 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Companhia de Armazéns e Silos dq Estado 
de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Marcelo Luis Ávila de 
Bessa, Agravado(s): Luzia Tadeu Proença Carvalho, Advogado: Lon- 
gobardo Afíbnso Fiel, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 672794/2000-2 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ivo Sche- 
er, Advogado: Otávio Orsi de Camargo, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 673129/2000-2 da 
la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Município dc 
Campos dos Goytacaz.es, Procurador: Elson da Silva Leal, Agra
vado^): Eraldo Ribeiro Filho e Outro, Advogado: Jurley Abreu San
tos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 674275/2000-2 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazcn, 
Agravante(s): Ford Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Octávio 
Bueno Magano, Agravado(s): Antônio José de Vieira, Advogado: 
Ademar Nyikos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 674276/2000-6 da 2a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Antônio Iuliano Filho, Advogado: De- 
jair Passerine da Silva, Agravado(s): Banco Bradesco S.A. e Outro, 
Advogada: Débora Aparecida Cavalcante de Andrade, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 675740/2000-4 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Wladimir José Martins da Silva, Advogado: Joaquim 
Lopes de Vasconcelos, Agravado(s): Extrasorte Sorteios do Pará S/C 
Ltda., Advogado: José Cláudio Marques, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 676477/2000-3 da 
15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Nestlé - 
Industrial e Comercial Ltda., Advogada: Neuza Maria Lima Pires de 
Godoy, Agravado(s); Nelson Oliveira Chaves e Outros, Advogado: 
Jacinto Avelino Pimentel Filho, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 676479/2000- 
0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Antônio José Lazzarotto, Advogado: José 
Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 676673/2000-0 da 17a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Estado do Es
pírito Santo, Advogada: Maria Madalena Selvátici Baltazar, Agra- 
vado(s): Alessandra Fontoura dos Santos, Advogada: Diene Almeida 
Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 677498/2000-2 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Siemens Ltda., Advogada: Lúcia 
Alvers, Agravado(s): Isaura Souza dc Oliveira, Advogado: Valdemar 
Batista da Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 678137/2000-1 da la. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Francisco Theodoro Fraga, 
Advogada: Luciani Esgucrçoni e Silva, Agravado(s): Banco do Es
tado do Rio dc Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Célia Cristina Medeiros de Mendonça, Agravado(s): Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREVI/BA- 
NERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Juliana Rodrigues 
D. Nogueira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 678780/2000-1 da 17a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Premont Engenharia e

Montagens Ltda., Advogado: Pedro José Gomes da Silva, Agrava
do^): Adelson Alves da Conceição, Advogada: Simone Malek Ro
drigues Pilon, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 678786/2000-3 da 10a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Neivaldo Barbosa dos 
Santos, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): Serviço Fe
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério 
Avelar, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 678788/2000-0 da 10a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advo
gado: Augusto César Machado, Agravado(s): Valderez Braz Dias, 
Advogado: Adilson Magalhães de Brito, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 678879/2000-5 da 2a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Empresa Pública 
de Transportes de Santo André - EPTSA, Advogada: Sônia de Fátima 
Rocha Ladeia, Agravado(s): Irene Galaverna Barduco, Advogado: 
José Aldo Carrera, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 678883/2000-8 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Sindicato dos Professores do Estado Minas 
Gerais - SINPRO, Advogado: Wilson Teixeira, Agravado(s): Socie
dade Pré-Universitária Ltda., Advogado: Antônio Carlos de Oliveira 
Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 680044/2000-6 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Marcelo Baptista de Oliveira, Advogado: José 
Antônio Miguel Neto, Agravado(s): Reinaldo dos Santos, Àdvogado: 
Antônio Bazilio de Castro, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de 
Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: por unanimidade, 
não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 680139/2000-5 da 5a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Bompreço 
Bahia S.A., Advogada: Janaína Alves Menezes, Agravado(s): Genival 
Conceição dos Santos, Advogada: Idália Maria dos Santos Assis, 
Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR
- 680156/2000-3 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Lourenço Coiradas e Outro, Advogado: 
Humberto Cardoso Filho, Agravado(s): Companhia de Transmissão 
de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Luiz Carlos Ferreira 
Pires, Agravado(s): Fundação CESP, Advogada: Marta Caldeira Bra- 
zão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 680364/2000-1 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): José Felipe Filho, Advogado: Celso da Silva Soares. 
Agravado(s): Wormald Resmat Parsch Ltda., Advogado: David Silva 
Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 680365/2000-5 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Mini Mercado e Pão Biruta Ltda., Advogado: Lourenço 
Augusto Mello Dias, Agravado(s): Maria Ivanilde Alves Barbosa, 
Advogada: Romylda Carrê, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 680368/2000-6 da la. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Alexandre Jorge Nobre Quesada, Agravado(s): Reinaldo da Silva 
Pereira, Advogado: Carlos Antonio da Silva, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 680372/2000-9 da la. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Café Bom Dia 
Ltda., Advogado: José Oswaldo Corrêa, Agravado(s): Cleilda Fran- 
cisca Ferreira da Cruz, Advogado: Djalma do O' Monteiro Filho, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
680374/2000-6 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 

vante(s): Telecomunicações do Rio dc Janeiro S.A. - TELERJ, Ad
vogado: Rogério Gonzaga Braga, Agravado(s): José dc Barros e Ou
tro, Advogado: Fernando de Figueiredo Moreira, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 680386/2000- 
8 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Pro- 
teredes Proteção em Redes Ltda., Advogado: Nilson Valois Coutinho 
Neto, Agravado(s): Carla Pereira da Silva, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 680403/2000-6 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Fazenda da Ge- 
riza Ltda., Advogado: Washington de Queiroz Filho, Agravado(s): 
José dos Anjos Bastos e Outro, Advogado: Edson de Moraes, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
680799/2000-5 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Adão 
dos Santos Rocha, Advogado: Luiz Rottenfusser, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 680816/2000- 
3 da 17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Antônio Luiz Pereira e Outros, Advogado: João Batista 
Sampaio, Agravado(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, 
Advogado: Ãlexandre Pandolpho Minassa, Agravado(s): Companhia 
Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogada: Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravado(s): Sindicato dos Portuários Avulsos, Ar
rumadores e dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em 
Geral do Estado do Espírito Santo, Advogado: Abnago Pires de Quei
roz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 680957/2000-0 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Arias Villanueva Promotora de Vendas 
S.C. Ltda., Advogado: Marco Antônio Santos Vicente, Agravado(s): 
Adilson Lam Kowa Fook e Outro, Advogado: Renato Russo, De
cisão: unanimemente, determinar a reautuação dos autos para que 
constem como agravados ADILSON LAM KOWA FOOK E OU
TRO; unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 681125/2000-2 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Alípio Vaz Sampaio Espinheira ( Espólio dc ... ), Advogado: 
Eloy Magalhães Holzgrefe, Agravado(s): Bclmiro Alves dos Santos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
681127/2000-0 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 

vante(s): Real Sociedade Espanhola de Beneficência, Advogado: José 
Augusto Gomes Cruz, Agravado(s): Maria Justina dos Santos Gomes, 
Advogado: Osiel Alves Teixeira Guimarães, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 681129/2(HK)-7 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Tomás dos Reis Chagas Júnior, 
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Barretos, Advogado: Juliano Alves dos Santos Pereira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 681209/2000-3 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Felipe R. Ribeiro, Advogada: Maria de Fátima Vasconcelos 
Penna, Agravado(s): Rauceli Florência da Silva, Advogado: Ubirajara 
M. Santana, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro-
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cesso: AIRR - 681379/2000-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Seascope Agenciamento Marítimo Ltda. e 
Outras, Advogado: Marcelo Machado Ene, Agravado(s): Sindicato 
dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos, Advogado: 
Henrique Berkowitz, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 681455/2000-2 da 13a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Ferroviária do Nordeste 
- CFN, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Val- 
demar Rodrigues dos Santos, Advogado: Robson Antão de Medeiros, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
681506/2000-9 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Agravante(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Custódio Antônio Clau- 
dino. Advogado: Joel Corrêa da Rosa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 681857/2000-1 da 5a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Eco
nômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Alexandra 
Alves, Agravado(s): Belmiro Catarino Ribeiro Matos, Advogado: 
Luiz Carlos Neira Cayntmi, Decisão: por unanimidade, não conhecido 
o agravo; Processo: AIRR - 682146/2000-1 da la . Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Pró-Alumínio Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): 
Ademir Barbosa Costa, Advogado: Geraldo Henrique Ferreira, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 682493/2000-0 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravantè(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Clóvis Luiz Sant’Anna da Silveira, Agrava- 
do(s): Ester Batista Ceschini, Advogada: Jurema de Sousa Martins, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
682634/2000-7 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 

vante(s): SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Ad
vogado: Carlos Abener de Oliveira Rodrigues, Agravado(s): Paulo 
Sérgio Andrade Braga, Advogado: Gefson Hefer Antiquera Oliveira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
682682/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 

Agravante(s): Joana D’arc Pereira, Advogado: Edward Ferreira Souza, 
Agravado(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Minas Gerais - EMATER, Advogada: Elizabeth de Mattos 
Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 682824/2000-3 da 3a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): IOB - Informações Objetivas e Pu
blicações Jurídicas Ltda., Advogado: Eustáquio dc Godoi Quintão, 
Agravado(s): Elizabeth Oliveira Fonseca, Advogado: Marco Túlio 
Fonseca Furtado, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 683184/2000-9 da 16a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Rádio Guajajara de Barra 
do Corda Ltda., Advogado: Ruy Eduardo Villas Boas Santos, Agra- 
vado(s): Raimundo Moura Carvalho, Advogado: Carlos Augusto Mo
raes, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 683186/2000-6 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): José Eraldo Ferreira, Advogado: Augusto César 
Pereira da Silva, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Francisco José Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 683297/2000-0 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): CCF Fundo de 
Pensão, Advogado: Marçal de Assis Brasil Neto, Agravado(s): Justino 
Márcio Antunes de Oliveira, Advogado: Carlos Alberto Nunes Bar
bosa, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 683376/2000-2 da 12a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Ad
vogado: Mauri Agostini, Agravado(s): Nisio Pasta, Advogado: Rui 
Hobus, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 683409/2000-7 da 7a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Agravante(s): Raimunda Dulce Amaral Cavalcante, Ad
vogado: José Ivan de Sousa Santiago, Agravadò(s): Maria Suely Cruz 
dos Santos, Advogado: José Tarcísio Luz, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 683435/2000-6 da 19a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Antônio Luiz de 
Lima, Advogado: Ronaldo Braga Trajano, Agravado(s): M. Hortas - 
Indústria e Comércio de Espumas e Colchões Ltda., Advogado: Ar
mando Mello, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 683532/2000-0 da 5a. Região. Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Wil
liam Sidney Suleibe, Agravado(s): Avaneide Sacramento Sena Go
mes, Advogado: Pedro Mascarenhas Lima Júnior, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
683535/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Odete Bueno, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agra- 
vado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: 
Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 683544/2000-2 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco 
ABN Amro S.A., Advogada: Lúcia Helena de Souza Ferreira, Agra- 
vado(s): Roberto Martinez (Espólio de), Advogada: Márcia Aparecida 
Camacho Misailidis, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 683545/2000-6 da 15a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Eduardo Biagi e Ou
tros, Advogado: Mauro Tavares Cerdeira, Agravado(s): Marcos Se
bastião Camargo, Advogada: Norien Aparecida Firmino, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
683546/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Paulo Cardoso 
Filho, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
683548/2000-7 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Construtora Andrade Gutierrez S.A., Advogado: Tar- 
ciano Capibaribe Barros, Agravado(s): Francisco das Chagas Ferreira 
de Moraes, Advogado: Walmir Graça Ferreira, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão 
Ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
683553/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Wcstfalia Separator do Brasil Ltda., Advogada: Valéria 
Villar Arruda, Agravado(s): Cícero Laurentino da Silva, Advogado:

Marilza Veiga Copertino, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 683717/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Ariovaldo Leite da Silva, 
Advogado: Enzo Sciannelli, Agravado(s): Técnica Nacional de En
genharia S.A. - TENENGE, Advogado: Márcio Yoshida, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 684269/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Editora Pesquisa e Indústria Ltda., 
Advogado: Claudio O’Grady Lima, Agravado(s): Rosana Bonadio 
Fernandes, Advogado: Augusto José Alves, Decisão: por unanimi
dade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 684272/2000-9 da 
15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Eter- 
nox S.A. Modulados de Aços Para Cozinhas, Advogado: Walter Aro- 
ca Silvestre, Agravado(s): João Alves Monteiro, Advogado: Carlos 
Aparecido Grisolia Cordeiro, Decisão: por unanimidade, não conhe
cido o agravo; Processo: AIRR - 684842/2000-8 da 9a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Brasileira de 
Distribuição, Advogada: Daniele Esmanhotto, Agravado(s): Celusa 
Aparecida da Cruz, Advogada: Ana Cristina Tavarnaro Pereira, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
684843/2000-1 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Ju
liana Imthon Zweifel, Agravado(s): Edmundo de Oliveira, Advogado: 
Bento de Oliveira e Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 684846/2000-2 da 9a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Fernando de Souza, Advogado: 
Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): Braswey S.A Indústria e 
Comércio, Advogado: Robinson Elvis K.De O. e Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
684849/2000-3 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Massa Falida de Maria lone de Souza, Advogado: Eugênio 
Luiz Lacerda Borges Macedo, Agravado(s): Maria Teresa Rivera Vaz 
dos Santos, Advogada: Inês Rosolem, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 685344/2000-4 da 4a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cooperativa 
Regional Tritícola Serrana Ltda. - COTRIJUI, Advogada: Fabiane 
Engrazia Bettio, Agravado(s): Ângelo Ignácio Marquioro, Advogado: 
Manoel Olinto Vieira Lopes, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 685349/2000-2 da 4a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Meridional 
do Brasil S.A., Advogado: Homero Bellini Júnior, Agravado(s): Ben 
Hur da Silva Pimentel, Advogado: Gilberto Luiz Coelho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
685493/2000-9 da 5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Agravante(s): Agda Matos da Silva e Outros, Advogado: Jaldo Bran
dão Caribé, Agravado(s): Estado da Bahia, Advogada: Manuela da 
Silva Nonô, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 685577/2000-0 da la . Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Clóvis Luiz Sant'Anna da Sil
veira, Agravado(s): Sirmanda Santos Sampaio, Advogado: Paulino 
Paula da Rocha, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 685580/2000-9 da la . Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava- 
do(s): José Alexandre Ferreira de Mendonça, Advogado: Jorge Couto 
de Carvalho. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 686110/2000-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravantc(s): Engenharia e Construções ADG Ltda., Ad
vogado: José Marques de Souza Júnior, Agravado(s): Osvaldo Dias 
de Brito, Advogado: Antônio Carlos dc Almeida, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 686144/2000- 
0 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): 
Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogada: 
Raquel Inês Hilbig Rezende, Agravado(s): Naraci Terezinha da Silva 
Borges, Advogado: Anderson Luís do Amaral, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
686356/2000-2 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Itamar Araújo de Sousa, Advogado: Antônio Moita 
Trindade, Agravado(s): Companhia Energética do Ceará - COELCE, 
Advogado: Ricardo Moreira de França Miranda, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
686367/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): João Carlos Luz, Advogado: Henrique Alencar Alvim, 
Agravado(s): Armazéns Gerais Boa Vista Ltda., Advogado: Pedro 
Henrique Scrtorio, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 686379/2000-2 da la. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., 
Advogado: Márcio Guimarães Pessoa, Agravado(s): Marco Antônio 
Cortinas Lopcz, Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, De 
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 686453/2000-7 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Eliana Pen
dão Aderaldo, Agravado(s): Carlos Alberto Gonzaga Rocha, Advo
gada: Célia Maria Fernandes Belmonte, Decisão: por unanimidade, 
não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 686454/2000-0 da la. 
Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Rio Ita 
Ltda., Advogado: Valeska Facure Neves de Salles Soares, Agrava- 
do(s): Edson de Oliveira, Advogada: Rosaneth Portes, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
686586/2000-7 da Ia. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, 
Advogada: Verônica Gehrem dc Queiroz, Agravado(s): Sérgio Ma
ravilhas, Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 686587/2000- 
0 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): 
Âncora Auto Veículos Ltda., Advogado: João Carlos Regis, Agra- 
vado(s): Arnaldo Avelino Soares, Advogado: José Inácio Cosia Filho, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 686745/2000-6 da la. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Fundação Biblioteca Nacional, Advogado: Luiz 
Alberto Chuster, Agravado(s): José Hugo Fernandes de Oliveira e 
Outros, Advogado: José da Fonseca Martins, Decisão: por unani
midade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 686820/2000-4 
da 10a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): 
TAM - Transportes Aéreos Meridionais S.A., Advogada: Luciana 
Hogata, Agravado(s): Davidson Queiroz Araújo, Advogada: Rita He

lena Pereira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 686879/2000-0 da 6a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cláudio Antônio de Andrade, Ad
vogado: João Batista Pinheiro de Freitas, Agravado(s): Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogada: Elizabeth 
Homsi, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 686880/2000-1 da 6a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Companhia de Trânsito e Transporte 
Urbano do Recife - CTTU, Advogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega, 
Agravado(s): Paulo Gonçalves Barbosa, Advogado: Paulo André da 
Silva Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 686895/2000-4 da 19a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Estado de Alagoas S.A. (Em 
liquidação Extrajudicial), Advogada: Maria do Socorro Vaz Torres, 
Agravado(s): Alaerson Bernardo de Oliveira, Advogada: Maria das 
Graças Mendonça Nobre, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 686937/2000-0 da la. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Iraildes Medrado 
dos Santos, Advogada: Cláudia Medeiros Ahmed, Agravado(s): Gran
de Rio Papelaria Ltda., Advogado: Maricel Lozano Petralanda, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687057/2000-6 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Iochpe Maxion S.A. e Outra, Advogado: Rudolf Erbert, 
Agravado(s): Jovelino Francisco de Oliveira, Advogado: Simone Fer
raz Arruda Capucho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 687058/2000-0 da 2a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad
vogado: Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): 
Antônio Martins da Silva, Advogado: José Oscar Borges, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
687347/2000-8 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Egle Eniandra 
Lapreza, Agravado(s): Flávio Borges Stopatto, Advogado: Miguelson 
David Isaac, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 687361/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Marcelo Ferreira Abdalla, Agravado(s): Valdo Cavalheiro 
Henrique, Advogado: Darci Silveira Celto, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 687531/2000-2 da 
15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Mu
nicípio de Cravinhos. Advogada: Raquel Calura Roncolatto, Agra- 
vado(s): Vera Lúcia Sertorio Elias, Advogado: Joao Alberto Terra, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687532/2000-6 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Alien Metalúrgica Ltda., Advogado: Evanildc 
Almeida Costa Basílio. Agravado(s): José Araújo Silva, Advogada: 
Fiva Solomca, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 687536/2000-0 da 2a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Ascoval Indústria e Comércio Lt
da., Advogada: Eliana Traverso Calegari, Agravado(s): Ivone Apa
recida Moreira, Advogado: Paulo Fernando Leitão de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
687577/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. 

Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Francisco An
tônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Tânia Akira Yakushiji. 
Advogado: Tadeu Luís Gonçalves Pereira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 687578/2000-6 da 2a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Elctro- 
paulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Má
rio Gonçalves Júnior, Agravado(s): José Marques da Silva, Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 687579/2000-0 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): BWU Vídeo S.A., 
Advogado: Carlos Augusto Pinto Dias, Agravado(s): Leonardo An
dres Ortiz Jara, Advogado: Adão Caetano da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
687580/2000-1 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Oclésio Pereira, Advogado: Osmar Correia, Agravado(s): 
Breda - Transportes e Turismo Ltda, Advogado: Victor Simoni Mor
gado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 687581/2000-5 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravantc(s): Auto Som Anacleto Ltda.. Advogado: Agui- 
naldo Freitas Correia, Agravado(s): Fernando dos Santos Novaes, 
Advogado: Joselita Amaral da Cruz, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 687587/2000-7 da 15a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): Usina São 
Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Agra- 
vado(s): José Estevão, Advogado: Francisco Cassiano Teixeira, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687588/2000-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho. Agravantc(s): Power Serviços de Segurança e Vigilância 
Ltda., Advogado: Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Antônio Tin- 
tino Romeu, Advogado: Juvenal Augusto de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
687591/2000-0 da I5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Antônia Regina Tan- 
cini Pestana, Agravado(s): Edilson Marques de Faria, Advogado: 
Eveleen Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 687597/2000-1 da 15a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Viação Santa Cruz 
S.A., Advogado: Wilson Bonetti, Agravado(s): Manoel Messias dos 
Santos, Advogado: Fandes Fagundes, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 687601/2000-4 da la. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): João Fortes 
Engenharia S.A., Advogado: Eduardo Mendes Tkaczenko, Agrava- 
do(s): José Ferreira Neto, Advogado: Darcy Luiz Ribeiro, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 687607/2000-6 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho. Agravantc(s): Frigorífico Benin Ltda., Advogado: 
Mário Luiz Gardinal, Agravado(s): Jorge de Oliveira Barbosa, Ad
vogado: Paulo Sergio Carenci, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 687614/2000-0 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Durallora 
S.A., Advogado: Washington B de Brito, Agravado(s): Manoel San
ches Garcia, Advogado: Eliandro Marcolino, Decisão: por unani
midade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
687618/2000-4 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho.
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Agravante(s): Alberto Martins Rodrigues c Outros. Advogada: Maria 
Aparecida Ferracin, Agravado(s): Ouro c Prata Cargas S.A.. Ad
vogada: Lucimara A. M. F. da Silva. Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AI RR - 687610/2000-8 da 
2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): No- 
vitee Indústria e Comércio Ltda. e Outros, Advogado: Walter Aroca 
Silvestre, Agravado(s): Silvancide Pereira Pinheiro, Advogado: Wag
ner Belotto, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 687620/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Xerox do Brasil S.A., Advogado: 
Valéria Maria Murgel Nogueira, Agravado(s): Alberto dos Santos 
Júnior, Advogado: Marcos Antônio Gerônimo, Decisão: por unani
midade. negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
687621/2000-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Augusto 
Carvalho Faria. Agravado(s): Lourdes Galdino da Silva, Advogado: 
Marcus Toma/, de Aquino, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 687622/2000-7 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Momentum Em
preendimentos Imobiliários Ltda., Advogado: Esdras Alves Passos de 
Oliveira Filho, Agravado(s): Walmir Martins. Advogado: Maurício dc 
Campos Veiga, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 687624/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravantc(s): IOCHPE - Maxion S.A. e Outro. 
Advogado: Rudolf Erbert, Agravado(s): Renato Gomes dc Oliveira, 
Advogado: Edison di Paola da .Silva, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 687675/2000-0 da 
15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): Be
nedito Aparecido da Silva, Advogada: Márcia Aparecida Camacho 
Misailidis. Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA- 
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade. negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
687676/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogada: Ivoncte Aparecida Gaiotto Machado, Agravado(s): Alexandre 
Magno de Souza Lima, Advogado: Ely Aparecido de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687769/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Mariza Cândida Macota Rcganassi e Outro. 
Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações dc 
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: José Aimoré dc Sá, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
687770/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): José Maria Cavacchini, Advogada: Ana Lúcia Ferraz 
de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco de Crédito Nacional S.A., 
Advogado: Márcia Regina Frigo, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 687772/2000-5 da la. 
Região. Relatora: Maria Beienice Carvalho, Agravante(s): Banco 
Bradcsco S.A., Advogada: Eliana Pendão Aderaldo, Agravado(s): So
fia Fernandes da Costa Pcrez, Advogado: Fernando de Figueiredo 
Moreira. Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 687794/2000-1 cia la . Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravantc(s): ítalo Antônio Dallacortc e Outros, 
Advogado: Guaraci Francisco Gonçalves, Agravado(s): Banco Me
ridional S.A. e Outro, Advogado: José Alberto Couto Maciel, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687797/2000-2 da la. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravantc(s): Laerte Moreira da Fonseca, Advogado: An- 
tero Josué de Vasconcellos e Silva, Agravantc(s): Jorge Pacheco Ma- 
rambaia. Advogado: Marcilio Afonso L. Vieira, Agravado(s): Márcia 
Moreira Batista, Advogado: Alexandre Fernandes de Miranda, Agra- 
vado(s): Rcphrocifarma, Comércio e Representações Ltda., Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos Agravos de Insrumento; Pro
cesso: AIRR - 687799/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravantc(s): Marcos Fabiano Trindade, Advogado: 
Amauri Sérgio Mortágua, Agravado(s): Comercial Gentil Moreira 
S.A., Advogado: Wilson Tarifa Lembi, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo: Processo: AIRR - 687802/2000-9 da 
15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): San
dra Regina de Oliveira Penha Duarte, Advogado: Rogério Luis Fur
tado. Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Rosicleire Aparecida de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 687803/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravantc(s): Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos dc Serviços dc Saúde de Campinas, Advogada: Maria 
José Corasolla Carrcgari, Agravado(s): Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia e Maternidade de Dracena, Advogado: Celso Naoto 
Kashiura, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 687806/2000-3 da la. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravantc(s): Antônio Paulino Nery Campanário, 
Advogado: Carlos Augusto Coimbra de Mello, Agravado(s): Mu
nicípio de Resende, Procurador: Lenilson Graziani de Souza, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
687807/2000-7 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Fundação Getúlio Vargas, Advogado: Luiz Eduardo 
Prczidio Peixoto, Agravado(s): Flávio dos Reis Barros, Advogado: 
José Guilherme Batista Pereira, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 687808/2000-0 da la. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): Hélio Si- 
meão e Outros, Advogado: Ceres Helena Pinto Teixeira, Agravado(s): 
Restaurante c Bar Castelo da Lagoa Ltda., Advogado: Ricardo Tri- 
gona Neto, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 687820/2000-0 da la. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Marcelo Miccolis Arruda, Agravado(s): Salvador Batista Pinheiro, 
Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688013/2000-0 da 
2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Com
panhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Viviane Aparecida 
de Camargo, Agravado(s): Amadeu Souza Amorim, Advogado: Enzo 
Sciannelli. Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 688014/2000-3 cia 2a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO, Advogada: Maria Regina Muniz Guedes Matta 
Machado, Agravado(s): José Luiz dos Santos Ferrão, Advogado: Ar- 
duino Orley dc Alencar Zangirolami, Decisão: por unanimidade, não

conhecido o agravo; Processo: AIP.R - 688018/2000-8 da 17a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravantc(s): Banco Fran
cês e Brasileiro S.A., Advogado: José Maria Riemma. Agrnvado(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Espírito Santo, Advogado: Roberto Edson Furtado Cevidancs. 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 688019/2000-1 da 17a. Região Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Elmo Calçados S.A.. Advogado: Jorge A. 
Saadi Filho, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio 
no Estado do Espírito Santo, Advogado: Augusto da Costa Oliveira 
Neto, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 688020/2000-3 da 17a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado 
do Espírito Santo, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra- 
vado(s): Ruth Turial c Outros. Advogado: José Miranda Lima, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 688022/2000-0 da 17a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Sociedade Educacional Nossa Senhora do 
Carmo Ltda., Advogada: Anabela Galvão, Agravado(s): Elizabete 
Maria de Freitas. Advogado: Cláudio Ribeiro Dantas, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688024/2000-8 da 17a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: 
Stephan Eduard Schncebeli, Agravado(s): Jonacyr Antônio Jaques, 
Advogado: Cláudio Leite de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688025/2000-1 da 
2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Com
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Ad
vogado: Márcia Maria F. D. Propheta do Nascimento e Silva, Agra- 
vado(s): Luiza de Marillac Pereira c Outros, Advogado: Fernando 
Roberto Gomes Beraldo, Decisão: por unanimidade, negado provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 688028/2000-2 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): South Marketing 
Ltda.. Advogado: Durval Emílio Cavallari, Agravado(s): Roberto 
Aparecido de Oliveira, Advogado: Donizcti Rohm de Paula, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688031/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Mc Donald's Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: 
Arnaldo Pipek, Agravado(s): Rodrigo Mundim Sant’Anna, Advogado: 
Antônio Fernando de Campos Brandão, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688033/2000-9 da 
2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Luiz 
Gonzaga de Moura, Advogada: Adriana Botelho Fanganicllo Braga, 
Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel. Decisão: por unanimidade, nào conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 688034/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Sadia S.A., Advogado: Edmilson 
Gomes, de Oliveira, Agravado(s): Oscar Passoto, Advogado: Sérgio 
José de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 688039/2000-0 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): União Federal ( Extinto 
INSS), Procurador: Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Magdália 
Pereira de Souza, Advogado: Antônio Carlos dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688045/2000-0 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Agravante(s): Sebastião Carlos dos Santos, Advogado: Luiz Leonardo 
de Saboya Alfonso, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Célia Cristina Me
deiros de Mendonça, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 688053/2000-8 da 15a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Viação São Luiz Lt
da., Advogado: Luiz Antonio Miranda Mello, Agravado(s): Ivanildo 
José Jocomelli, Advogado: Marcos Roberto Fratini, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
688101/2000-3 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Márcio Guimarães 
Pessoa, Agravado(s): Alexander da Silva Lopes, Advogado: Luis 
Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688136/2000-5 da 6a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Empresa 
Nacional do Comércio Atacadista Ltda., Advogado: Luiz de Alencar 
Bezerra, Agravado(s): Márcia Izídio Albuquerque de Morais, Ad
vogado: Guilherme Osvaldo C. Tavares dc Melo, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
688140/2000-8 da 6a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Itaipu Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado: Re- 
ginaldo José dc Medeiros, Agravado(s): Joseníldo Queiroz de Melo, 
Advogado: José Marcos do Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, 
não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 688142/2000-5 da 9a. 
Região. Relatora; Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): José Pe- 
droso da Silva, Advogado: Conceição Aparecida Veroncze da Luz, 
Agravado(s): Município de São Sebastião da Amoreira, Advogado: 
José de Oliveira Paes, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 688147/2000-3 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Cristina Varella Amorim 
Castro, Advogado: Henrique Augusto Mourão, Agravado(s): Celulose 
Nipo Brasileira S.A. - CENIBRA, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 688149/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advo
gado: Guilherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): Ailton Marçal Lo
pes, Advogado: Ednaldo Amaral Pessoa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 688151/2000-6 da 3a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Compa
nhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Leila Azevedo Sette, 
Agravado(s): Joaquim Muniz da Silva, Advogado: Astolpho de Araú
jo Santiago, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 688198/2000-0 da 10a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Rosângela dc Souza Raimundo, Agravado(s): Cláudio Dantas 
de Araújo, Advogado: Adilson Magalhães dc Brito, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688199/2000-3 da 21a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte - CO- 
SERN, Advogado: Laumir Correia Fernandes, Agravado(s): Maria 
Rosângela de Medeiros Faria do Lago Cruz, Advogado: Viviana Ma- 
rileti Mcnna Dias, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
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agravo; Processo: AIRR - 688201/2000-9 da 2a. Região. Relatora; 
Maria Berenice Carvalha Agravanteís): Ester Angélica de Azevedo, 
Advogado: João Biazzo Filho, Agravado(s): Editora Acme Ltda., Ad
vogado: José Antônio Miguel Neto, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688215/2000-8 da 2a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): Maria Eli
zabete Almeida de Freitas e Outras. Advogado: Luiz Gonzaga Faria, 
Agravado(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP, Advogada: Eunice dc Melo Silva, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688217/2000-5 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Ilídio Miguel da Costa Soares, Advogada: Cristiane 
Ghcssa Tostes Malta, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do 
Rio dc Janeiro - METRO, Advogado: João Adonias Aguiar Filho, 
Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: una
nimemente, negar provimento aos agravos; Processo: AIRR - 
688218/2000-9 da la . Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravanteís): Roseneide Ferreira Rodrigues, Advogado: Jorge Bulcão 
Coelho, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT. Advogado: George Augusto Carvano, Decisão: por unanimi
dade. negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688219/2000- 
2 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): 
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados dc 
Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Guaraci Francisco 
Gonçalves, Agravado(s): Shell Brasil S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 688220/2000-4 da 21a. Região. Relator: 
Altino Pcdrozo dos Santos, Agravante(s): Franklin Rabelo de Araújo, 
Advogado: João Estenio Campeio Bezerra, Agravado(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Ana Vitória Coelho de 
Jesus, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 688223/2000-5 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Banco Cidade S.A., Advogado: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Denise Vieira Coelho de Araújo, 
Advogado: Luciano Silva Campolina, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688231/2000-2 da 
10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): Te
lecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS, Advogado: Pedro Lo
pes Ramos, Agravado(s): Nilson Dias de Souza, Advogada: Deborah 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 688233/2000-0 da 12a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): ASSINVEST - Associação do Pólo 
do Vestuário do Aglomerado Urbano de Florianópolis, Advogado: 
Claudemir Meller, Agravado(s): Maria Ana da Gama, Advogado: 
Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 688237/2000-4 da 12a. Re
gião. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Fundação Edu
cacional da Região de Joinville - FURJ, Advogado: Airton Minoggio 
do Nascimento, Agravado(s): Euclidcs Secco, Advogado: Silvio Or- 
zechowski. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 688245/2000-1 da 9a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Li- 
sias Connor Silva, Agravado(s): Fábio Calado Bucno, Advogado: 
Carlos Bucno Ribeiro, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüentc à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí cm diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 688246/2000-5 da 9a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Rosa Maria Rigon Spack, Advogado: Luis Roberto Santos, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso dc revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 688247/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Marco Aurélio de Miranda Carvalho, Agravado(s): Gildo Pctrus Fi
lho, Advogado: Jamil Nabor Caleffi, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688248/2000-2 da 3a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): Vânio da 
Mota c Silva, Advogado: João Márcio Teixeira Coelho, Agravante(s): 
Asfac - Administração e Corretagem de Seguros S.A., Advogado: 
Fernando Rotondo Rocha, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Os 
Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos agravos; 
Processo: AIRR - 688249/2000-6 da 3a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Nelson Pereira Lima, Advogado: 
Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Comercial Tatiana S.A., 
Advogado: Selma Cabral Bretãs, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 688250/2000-8 
da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): 
Adelino da Luz de Brito, Advogado: Renato Luiz Pereira, Agra- 
vado(s): João Caldeira da Silva e Companhia Ltda., Advogado: Vir
gílio de Almeida Barreto, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 688251/2000-1 da 15a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): Geraldo Al
ves Barbosa, Advogado: Samuel Ferreira dos Passos. Agravado(s): 
Geraldo Carmelino Lourenço, Advogado: Iara Maria Alencar da Sil
va, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 688252/2000-5 da 3a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravantc(s): Celso Raimundo dos Anjos, Advo
gado: Henrique Alencar Alvim, Agravado(s): Arnaldo Dias dos San
tos, Advogado: Hélio Nacif de Paula, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688254/2000-2 da 
18a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): Águia 
Indústria e Comércio de Ferragens Ltda., Advogado: Divino Barboza, 
Agravado(s): Edson Mendes da Silva, Advogado: José Antônio dc 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 688256/2000-0 da 18a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Valdeci Pereira de Mesquita, Ad
vogado: Roberta Naves Gomes, Agravado(s): Rádio Taxi Bandei-
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rantes Ltda., Advogado: Weiner Alves dos Santos, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688259/2000-li da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Banco Bradcsco S.A., Advogado: Leandro Augusto 
Botelho Starling, Agravado(s): Vânia Lúcia Silveira, Advogado: Er- 
nany Ferreira Santos, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 688261/2000-6 da 3a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Marcus Vinícius Gou
lart DeFDuca, Advogado: Wagner António Daibert Veiga, Agrava- 
do(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Ad
vogada: Juliana Diniz Corrêa Pinto, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688264/2000-7 da 
I5a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Con- 
fab Industrial S.A., Advogado: Antônio Carlos Magalhães Leite, 
Agravado(s): Sebastião do Rosário, Advogada: Márcia Aparecida Ca
macho Misailidis, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agra
vo; Processo: AIRR - 688265/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Transbank Segurança e 
Transporte de Valores Ltda., Advogada: Lilian Gomes de Moraes, 
Agravado(s): Paulo Roberto Ribeiro Silva, Advogado: Carlos Roberto 
Marques Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 688266/2000-4 da 15a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Sandra Regina de Souza, 
Advogada: Luzia Yoko Fujissawa, Agravado(s): Astra S.A. Indústria 
e Comércio, Advogado: Patrícia Leone Nassur, Decisão: por una
nimidade. negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688271/2000-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Agravantc(s): Rodoviário Caçula Ltda., Advogado: António Celso de 
Macedo, Agravado(s): Readir Aparecido Pereira, Advogado: Maria 
Helena de Araújo, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 688725/2000-0 da 5a. Região. Relator: 
Altino Pedrpzo dos Santos, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Joice Barros de Oliveira Lima, Agrava- 
do(s): Antonio Carlos Fonseca e Outros, Advogada: Maria de Lour- 
des Martins Evangelista, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 688729/2000-4 da 6a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., 
Advogado: Geraldo Azoubel, Agravado(s): Sérgio Murilo Magalhães, 
Advogada: Maria do Carmo Pires Cavalcanti, Agravado(s): Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nilton Cor
reia, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 688790/2000-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Anastácio Ferreira do Prado, Advo
gada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Égle Eniandra Lapreza, Agra- 
vado(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos 
Agravos de Instrumento de ambas as partes; Processo: AIRR - 
688793/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): José Carlos Moraes e Outros, Advogado: Zélio Maia da 
Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, 
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688794/2000-8 da 
18a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): An- 
dumar José de Moura. Advogado: Victor Gonçalves, Agravado(s): 
Soalgo - Sociedade de Armazéns Gerais Ltda., Advogada: Darlene 
Liberato de Sousa Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688795/2000-1 da 
18a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Ban
co Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Rogério Jorge de 
Lima, Advogado: Wilson Valdomiro da Silva, Decisão: por unani
midade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
688817/2000-8 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Eberaldo 
Léo Cestari Júnior, Agravado(s): Vera Beatriz Linck Calero, Ad
vogada: Leonora Postal Waihrich, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 688819/2000-5 
da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): 
Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Ivan Ferreira dos Santos, Advogado: Otávio 
Orsi de Camargo, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 688825/2000-5 da 4a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Ad
vogada: Regina do Amaral, Agravado(s): Arnaldo Schmitt, Advo
gado: Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688826/2000-9 da 3a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco Ita- 
banco S.A. e Outros, Advogada: Vera Lúcia Nonato, Agravado(s): 
Ivandi Pereira da Cunha, Advogada: Jane Vieira de Souza, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688839/2000-4 da 6a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Esposende Calçados Ltda., Advogado: Jairo Muniz Po- 
roca, Agravado(s): José Dias Cabral, Advogada: Maria Francisca do 
Carmo, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 688984/2000-4 da 2a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Clodoaldo Pelissioni e Outros, 
Advogada: Rita dc Cássia Martinelli,
Agravado(s): Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo - CDHU, Advogado: Rui Vendramin Ca
margo, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 688992/2000-1 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Propack Indústria e Comércio de Plásticos Lt
da., Advogado: Enio Rodrigues dc Lima, Agravado(s): Paulo Sérgio 
Mendes Cunha, Advogado: Roberto Jurkevicius, Decisão: por una
nimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 690054/2000- 
8 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): 
Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Ma
ciel Tristão Barbosa, Agravado(s): Antônio Martins Sanches, Ad
vogado: Narciso Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 690057/2000-9 da la . Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): João Pereira Azevedo, Ad
vogado: Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Compensados Formicol 
Ltda.. Advogado; Eunicio Ribeiro Pereira, Decisão: por unanimidade.

negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 690058/2000-2 da 
la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. Agravante(s): Banco 
Meridional do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Paulo Márcio Ribeiro de Freitas, Advogado: Arnaldo 
Antônio da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 690060/2000-8 da la . Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): João Deodanila de 
Oliveira, Advogado: Paulo César Pinto Victorino, Agravado(s): Com
panhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Leonardo 
Kacelnik, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 690061/2000-1 da la . Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Roberto Ribeiro Severo, Advogado: 
Reginaldo Mathias dos Santos, Agravado(s): CAPEMI - Caixa de 
Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficente, Advogado: Jorge Cam
pos Gonsalcs, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 690063/2000-9 da la. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Carlos Alberto Stuz e Outros, Ad
vogado: Sérgio Cury, Agravado(s): Companhia Fluminense dc Trens 
Urbanos - FLUMITRENS, Advogado: Jorge Alberto dos Santos 
Quintal, Decisão: por unanimidade, negado provimento-ao agravo; 
Processo: AIRR - 690064/2000-2 da 16a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Expresso Continental Ltda.. Ad
vogado: Clélia Maysa Medeiros Oliveira, Agravado(s): Regina Pa
trícia Corrca. Advogada: Gislainc de Andrade Raposo Barros. De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
690067/2000-3 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho. 

Agravante(s): Rene Alfredo Granier Ames e Outra, Advogada: San
dra Maria de Andrade, Agravado(s): Ângela Mendes Diniz, Advo
gado: Walter Santos da Costa, Agravado(s): Medicor Hospital Ltda., 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 690072/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Ad
vogado: João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): 
Celinho de Oliveira, Advogado: César Miranda Vila Nova, Agra- 
vado(s): Prestar - Prestação de Serviços Ltda., Advogada: Maria de 
Fátima Chalub Malta, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 690089/2000-0 da 11a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): Banco do Estado do 
Amazonas S.A., Advogado: Simeão de Oliveira Valente, Agravado(s): 
Walnice Maria Caldas Leão, Advogado: Antônio Pinheiro de Oli
veira,. Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 690092/2000-9 da 11a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandcnse, 
Advogado: Carlos Abener de Oliveira Rodrigues, Agravado(s): Rita 
Freitas Caetano, Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
690095/2000-0 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Francisco Ivanísio Bezerra, Advogado: Paulo Roberto 
Uchôa do Amaral, Agravado(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
Advogada: Vera Lúcia Gila Piedade, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 690149/2000-7 da la. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Cer
vejaria Brahma e Outra, Advogado: Guilmar Borges dc Rezende, 
Agravado(s): Francisco Benica, Advogado: Serafim Antônio Gomes 
da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 690650/2000-6 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Evandro 
Luís Pezoti, Agravado(s): Gilson José Sdroievski, Advogada: Emir 
Maria Secco da Costa, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 690667/2000-6 da 2a. Região. Relator: 
A.ltino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Eduardo Lincoln Chagas 
Tavares, Advogada: Rita de Cássia, Barbosa Lopes, Agravado(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: João Sampaio Mei- 
relles Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 690669/2000-3 da 2a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Het Promotora de Vendas S.A., 
Advogado: Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): 
Jaqueline Camargo Hita, Advogado: Cláudio Amorim, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
690758/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): José Amâncio da Silva, Advogado: Ibiraci Navarro 
Martins, Agravado(s): Polimix Concreto S.A., Advogada: Maria Do- 
lores Pereira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 690764/2000-0 da 8a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, 
Advogado: Sérgio Oliva Reis, Agravado(s): Raimunda de Fátima de 
Souza Teixeira, Advogado: Manoel José Monteiro Siqueira, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690930/2000-3 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Ad
vogado: Luiz Antônio Tclles dc Miranda Filho. Agravado(s): José 
Pereira Candiano, Advogado: Fábio Gomes Féres, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 691728/2000- 
3 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): José Carlos Sanches Francisco, Advogado: Luciene Mo
raes Martins, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 691823/2000-0 da 12a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Irmãos Passaúra & Com
panhia Ltda., Advogado: Marco Aurélio Guimarães, Agravado(s): 
Luiz Donizete de Brito, Advogado: Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo: Processo: AIRR - 
691831/2000-8 da 12a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Do
mésticas, Advogado: Jurandir Xavier Gonzaga, Agravado(s): Paulo 
César Nunes Lopes, Advogada: Beatriz Delia Giustina Basiloni Leite, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 691834/2000-9 da 13a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Marcos Calumbi Nóbrega Dias, Agravado(s): Alberto Carlos Nóbrega 
Paiva e Outros, Advogado: Cláudio Basílio de Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
691835/2000-2 da 13a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Brasfood Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: 
Leonardo José Videres Trajano, Agravado(s): Auricélia Matias da 
Silva, Advogado: Celestin Maurice Malzac, Decisão: por unanimi
dade, negado provimento ao agravorProcesso: AIRR - 692184/2000-

0 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Paulo 
Felipe da Silva, Advogada: Mônica Aparecida Vecchia de Melo, 
Agravado(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Néria 
Carla Milheiro Dcjulio, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 692192/2000-7 da 2a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Alexandre Trigo Teixeira, Ad
vogado: Abaetê Gabriel Pereira Mattos, Agravado(s): Antônio Gomes 
de Oliveira Júnior e Outros, Advogada: M. Cristina Fernandes N. 
Fotakos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 692335/2000-1 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Sodril S.A. - Corretora de Títulos e Valores, Advogado: 
Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Natanael 
Borges, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
692747/2000-5 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho. 
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo
gado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): Marli dos 
Santos, Advogado: Eunice Messa Gonzales, Decisão: por unanimi
dade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 693293/2000-
2 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Real 
Sociedade Espanhola de Beneficência, Âdvogado: José Augusto Go
mes Cruz, Agravado(s): Erenita Maria de Jesus, Advogado: Osiel 
Alves Teixeira Guimarães, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 693296/2000-3 da 5a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Davys Willocox Marcovili, Ad
vogado: José Manoel Bloise Falcon, Agravado(s): Ailton de Jesus 
Brandão e Outro, Advogado: Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
693306/2000-8 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vante(s): Larildo Marvila da Silva e Outro, Advogado: Jorge Romero 
Chegury, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Nilton Correia, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 693627/2000-7 da 5a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Maria Anita dos Reis, Ad
vogado: Claudionor dos Santos Paixão, Agravado(s): Empresa de 
Turismo S.A. - Emtursa, Advogada: Desirée Maria Atta Muricy, De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
693628/2000-0 da 5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Agravante(s): BSV - Bahia Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: 
Marcus Villa Costa, Agravado(s): Ricardo Cláudio da Silva, Ad
vogado: Silvonei Moura Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 693629/2000-4 da 5a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Alfcu Laurino dos 
Santos e Outros, Advogado: Luciana Silva Garcia. Agravado(s): Em
presa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB, Advogado: 
Eduardo Cunha Rocha. Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo: Processo: AIRR - 693639/2000-9 da 21a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Antônio José Hoff Júnior, 
Advogado: Sérgio Marino Bordini, Agravado(s): Manoel Hamilton dc 
Abreu, Advogado: Carlos Antônio da Silva, Decisão: por unanimi
dade. não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 693640/2000-0 da 
21a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): São 
Braz S.A. - Indústria e Comércio de Alimentos. Advogado: Cláudio 
José de M. Ribeiro Dantas, Agravado(s): Wellington Medeiros de 
Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Pro
cesso: AIRR - 693641/2000-4 da 21a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Companhia de Tecidos Norte de 
Minas - COTEMINAS, Advogado: Aldo Coelho de Almondes. Agra- 
vado(s): Antônio de Assis da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: AIRR - 693643/2000-1 da 11a. Re
gião. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Bilbao 
Vizcaya Brasil S.A., Advogada: Mônica Antony de Queiroz, Agra- 
vado(s): Jackson Luís da Silva, Advogado: Antônio Pinheiro de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: 
AIRR - 693644/2000-5 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Raul Carlos Alves de Carvalho, Advogado: 
Silvério Baldissera, Agravado(s): Celulose Irani S.A., Advogado: Jer
ri José Brancher, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; 
Processo: AIRR - 693646/2000-2 da 12a. Região. Relator; Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Comfloresta Companhia Catari
nense de Empreendimentos Florestais, Advogado: Aldo Guillermo 
Mcndívil Buraschi, Agravado(s): Vanci José Camargo, Advogado: 
Darcisio Schafaschck, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 694300/2000-2 da la . Região, Relator: 
Altino Pedrpzo dos Santos, Agravante(s): G.D. Transportes Ltda., 
Advogado: José Arimatéia Vieira Paulino, Agravado(s): Genivaldo 
Ferreira da Silva, Advogado: José Wandy Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR -
694389/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Atifcr Auto Financiamento S/C Ltda., Advogado: 
Eduardo Cualhete, Agravado(s): Maria da Graça da Silva Kodama, 
Advogado: Eugênio Saverio Trazzi Bellini, Decisão: por unanimi
dade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 694390/2000-
3 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): 
Robson Ferreira de Moraes, Advogada: Janaina de Lourdes Rodrigues 
Martini, Agravado(s): Siti S.A. - Sociedade de Instalações Termoe- 
létricas Industriais, Advogado: Celso Benedito Gacta, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
694391/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Elinei Rodrigues de Oliveira, Advogado: Washington 
Shamisther Heitor Peliccri Rebellato, Agravado(s): Maria José dos 
Santos Gama. Advogado: Jonatã Cunha, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 694402/2000-5 da 
15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): José 
Gomes da Silva. Advogada: Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, 
Agravado(s): Sempre - Serviços c Empreitadas Rurais S/C. Ltda. e 
Outra, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 694404/2000-2 da 
la . Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Fer
nando Gomes Pessoa, Advogado: Marcelo José Domingues, Agra- 
vado(s): Milocar Comércio de Veículos Ltda., Advogado: Luiz Otávio 
Medina Maia, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 694405/2000-6 da la . Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho. Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: 
Marcos Luiz Oliveira de Souza. Agravado(s): João Nunes de Re
sende, Advogado: Renato Arias Santiso, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo: Processo: AIRR - 694406/2000-0 da
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la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Sara 
Grincr Kurc c Outros, Advogado: Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, 
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Sandra 
Regina Vcrsiani Chieza, Decisão: por unanimidade, não conhecido o 
agravo; Processo: AIRR - 694408/2000-7 da la . Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravantc(s): Washington Luiz Luna e 
Outros, Advogado: João Luiz Peralta da Silva, Agravado(s): Com
panhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Ricardo 
Ccsar Rodrigues Pereira, Decisão: por unanimidade, negado provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 694428/2000-6 da la . Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Renato Garavello 
Antoniazzi, Advogada: Cláudia Medeiros Ahmed, Agravado(s): BN
DES Participações S.A. - BNDESPAR, Advogado: Luiz Eduardo 
Prezidio Peixoto, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 694429/2000-0 da la. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Aline Giu- 
dice, Agravado(s): Armando Lyra da Silva, Advogado: Nelson Luiz 
de Lima, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 694432/2000-9 da la. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Epaminondas Ramos Souto, Ad
vogado: Fernando Tristão Fernandes, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Marisa Thompson Alvarez, Decisão: por unanimi
dade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 694610/2000- 
3 da la . Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Douglas Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Vera 
Lúcia do Nascimento, Advogada: Myriam Denise da Silveira de Li
ma, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 694613/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Edson Takashi Nakagama, Advogado: 
Rubens Fernando Escalera, Agravado(s): Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio Aparecido Villas 
Boas Rangel, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da 
certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 694617/2000-9 da 15a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Alenar Laércio dos Santos e 
Outros, Advogado: Humberto Cardoso Filho, Agravado(s): Fundação 
CESP, Advogado: Luís Fernando Feola Lcncioni, Agravado(s): CESP 
- Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Clayton Cézar 
Murari, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 694618/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Mário 
Luís Fusaro, Advogado: João Antônio Faccioli, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
694619/2000-6 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): Tiliform Informática Ltda, Advogado: Gisela Vieira 
Grandini, Agravado(s): Antônio Feres de Miranda, Advogada: Jo- 
sefina Regina dc Miranda Geraldi, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 694620/2000-8 da 5a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Daniel La
deia da Silveira e Outros, Advogado: Carlos Alberto Oliveira, Agra- 
vado(s): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA, 
Advogada: Tânia Maria Rcbouças, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 694621/2000-1 da 5a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Banco Ba- 
neb S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): An
tônio Carlos Caires Bittencourt, Advogado: Carlos Alberto Azevedo 
Pimentel, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso dc revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 694623/2000-9 da 5a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Agravante(s): Robson da Paixão Almeida 
Barbosa, Advogada: Márcia Fagundes, Agravado(s): Empresa Baiana 
de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Sérgio Santos 
Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 694624/2000-2 da 5a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Lourival Venâncio dc Souza, Advo
gado: Frederico Cezário Castro de Souza. Agravado(s): Sampazi Em
preendimentos Ltda., Advogada: Jaciara Ferreira, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
694626/2000-0 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Agravante(s): J C Maranhão Comércio e Representação Ltda., Ad 
vogada: Maria da Graça Meira Abnader, Agravado(s): Manoel Lino 
Borges Moreira, Advogada: Kátia Regina Pereira Américo, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão dc jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 694627/2000-3 da 8a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Agravante(s): Compar Cia. Paraense de Refrige
rantes, Advogado: Antônio Henrique Forte Moreno, Agravado(s): 
Cleonilson da Silva Bezerra, Advogada: Vilma Aparecida de Souza 
Chavaglia, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: RR - 240644/1996-6 da 8a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrcnle(s): Companhia Amazônia Têxtil dc Aniagem 
Cata, Advogado: Ricardo L. Barros Barreto, Rccorrido(s): Silvia Re
gina Pantoja Pimentel, Advogado: Márcio Mota Vasconcelos, De
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em 
contra-razões e, unanimemnte, não conhecer do reeurso de revista; 
Processo: RR - 312125/1996-7 da 4a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Rccorrcnte(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogada: Rosângela Geyger, Recorrido(s): Santo Elói Ni- 
coli, Advogado: José Hortêncio Ribeiro Júnior, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho, Procurador: Vera Regina L. Winter, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto 
pela CEEE quanto ao vínculo empregatício, por contrariedade ao item 
II da Súmula 331, desta Corte c, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a inexistência dc vínculo empregatício com a tomadora 
dos serviços, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição

inicial; quanto ao recurso de revista interposto pelo Ministério Pú
blico, julgá-lo prejudicado. Custas pelo Reclamante, dispensado na 
forma da lei; Processo: RR - 312126/1996-4 da 4a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho, 
Procuradora: Vera Regina Delia Pozza Reis, Recorrido(s): Delfina 
Maria Frattini, Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Re- 
corrcnte(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Jorge Sanf Anna Bopp, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Ministério Público, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
inexistência de vínculo empregatício com a tomadora dos serviços, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, 
pela Reclamante, dispensadas na forma da lei; quanto ao recurso de 
revista empresarial, julgá-lo prejudicado; Processo: RR -
312129/1996-6 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Flávio Barzoni Moura, Recorrido(s): Paulo Roberto Chagas 
de Freitas e Outros, Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Vera Re
gina L. Winter, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de re
vista interposto pela CEEE quanto ao vínculo empregatício, por con
trariedade ao item II da Súmula 331, desta Corte e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a inexistência de vínculo empregatício 
com a tomadora dos serviços, julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na petição inicial; quanto ao recurso de revista interposto 
pelo Ministério Público, julgá-lo prejudicado. Custas pelos Recla
mantes, dispensados na forma da lei; Processo: RR - 356317/1997-0 
da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Com
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Recorrido(s): Flávio Roberto Plácido da Cunha e Outros, 
Advogado: Celso Pereira de Souza, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso; Processo: RR - 356324/1997-3 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 3a Região, Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, 
Recorrido(s): Ivair Souza Freitas, Recorrido(s): Altiplano Engenharia 
Ltda., Advogado: Gilberto Asdrúbal Neto, Recorrido(s): Município de 
Belo Oriente, Advogado: José Soares Couto, Recorrido(s): Cons
trutora Faioli Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do re
curso; Processo: RR - 362257/1997-4 da 18a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Au
xiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás - SINAAE/GO, 
Advogado: Fábio Fagundes de Oliveira, Recorrido(s): Associação 
Goiana de Ensino, Advogada: Coraci Fidélis de Moura, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista: Processo: RR - 

363434/1997-1 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Clínica Santa Margarida Clisama As
sistência Médica S.C. Ltda., Advogada: Zoraide dc Castro Coelho, 
Recorrido(s): Carlos Alberto Massud Costa, Advogado: Reimar 
Trapp, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que sejant efetuados os descontos prcvidcnciários e fiscais 
na forma da lei e nos termos dos Provimentos 02/93 c 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 
363483/1997-0 da 6a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Fiação e Tecelagem São José do Nordeste Ltda., Ad
vogado: Josinaldo Maria da Costa, Recorrido(s): Amaro Venerando 
da Silva, Advogado: Sebastião Alves de Matos, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
364577/1997-2 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Vitorio Vicentini Neto, Advogada: Beatriz M. Castelo, 
Recorrido(s): Basf Brasileira S.A. - Indústrias Químicas, Advogado: 
Vagner Polo, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "férias não gozadas - pagamento em dobro", 
por violação ao artigo 137 da CLT; no mérito, dar-lhe provimento 
para acrescer à condenação o pagamento cm dobro das férias não 
gozadas pelo Reclamante, sem prejuízo do valor já  quitado a tal título 
de forma simples, o qual remunera tão-somente a contraprestação do 
trabalho prestado nas férias; Processo: RR - 364714/1997-5 da la. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Márcio Octávio Vian- 
na Marques, Rccorrido(s): Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem DNER, Procurador: Cláudio Roberto B. B. C. da Silva, 
Procurador: Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Regina Lúcia 
Doyle Hilberth, Advogado: Altamir Caetano da Motta, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista por divergência juris- 
prudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
o pedido constante da peça inicialCustas, invertidas, pela reclamante, 
na forma da lei; Processo: RR - 365116/1997-6 da 6a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Rccorrentc(s): Viação Aérea São Paulo 
- VASP, Advogado: Victorino de Brito Vidal, Recorrido(s): Gcilsa 
Sales dc Arruda, Advogado: Edson de Arruda Camara, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"horas extras - ônus da prova", por violação ao artigo 818 da CLT, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, no tocante ao período de 02.03.90 
à 01.04.91, excluir da condenação o pagamento das horas extras e 
reflexos. Prejudicado o exame do tema "Súmula n° 330/TST"; Pro
cesso: RR - 365117/1997-0 da 6a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Usina São José S.A., Advogada: Smila Car
valho Corrêa de Melo. Recorrido(s): Bráulio José da Silva, Advo
gado: Múcio Emanuel Feitosa Ferraz, Decisão: por unanimidade, não 
conhecido o agravo; Processo: RR - 365704/1997-7 da Ia. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Datajob Processamento 
de Dados Ltda., Advogado: Rogério Jesus de Souza, Recorrido(s): 
Marluce de Oliveira Nascimento, Advogado: Wilson Pereira. Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista, por violação aos ar
tigos 93, inciso IX da Constituição Federal , e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando as vv. decisões proferida às fls. 83/85 e 
95/96, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de 
que profira decisão fundamentada sobre as matérias objeto do recurso 
ordinário. Sobrestada a análise dos demais tópicos do recurso de 
revista, para ulterior exame, determinado, para tanto, a remessa dos 
autos a este Tribunal, com ou sem a interposição de novo recurso dc 
revista;

Processo: RR - 365721/1997-5 da 9a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Losango Promotora de Vendas Ltda., Ad
vogado: João Emílio Falcão Costa Neto, Rccorrido(s): Jussara Bruch 
Ribeiro, Advogado: Miguel M. Fernandez Júnior, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema dos 
descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar competente a Justiça do Trabalho para julgar o feito e 
autorizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições 
prcvidenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nos 1/96 e 2/93 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 
366775/1997-9 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Fundação de Assistência ao Estudante - FAE, Advogado: 
Marco Antonio Horta Correa, Rccorrido(s): Sindicato dos Trabalha
dores do Serviço Público Federal no Estado do Ceará, Advogada: 
Francisca Liduína Rodrigues Carneiro, Advogado: Stewart Moacir 
Machado Gomes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso ape
nas quanto ao IPC de março/90 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do aludido 
plano econômico e seus reflexos; Processo: RR - 367069/1997-7 da 
23a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrcntc(s): Companhia 
de Saneamento do Estado dc Mato Grosso - SANEMAT, Advogado: 
Deizimar Mendonça Oliveira, Recorrido(s): Elienai Umbelino Amo- 
rim, Advogado. Berardo Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos formulados pela autora, invertendo o ônus 
da sucumbência em relação às custas; Processo: RR - 367145/1997- 
9 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrente(s): União 
Federal, Procurador: Roney Pinto Guimarães, Recorrido(s): Floren- 
tino Nascimento Sobrinho e Outros, Advogada: Valéria Tavares de 
Sanf Anna, Decisão: unanimemente, conhecer da revista c, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, in- 
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais. 
Tendo em vista a decisão supra, excluo a verba honorária da con
denação, em obediência ao princípio basilar de direito de que o 
acessório segue a sorte do principal; Processo: RR - 368329/1997-1 
da la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Companhia Mercantil Itaipava Acessórios de Automóveis, Advogado: 
Almir Lopes Filho, Rccorrido(s): Sérgio Mauro dc Oliveira Mattos, 
Advogado: Mauro César Vasquez dc Carvalho, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
368742/1997-7 da 13a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 13‘ 
Região, Procurador: Antônio Xavier da Costa, Recorrido(s): Célio 
Ribeiro das Neves Rocha, Advogado: João Camilo Pereira, Recor- 
rido(s): Município de Araçagí, Advogado: Paulo Sérgio Lyra P. da 
Silva, Decisão: pór unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ju l
gar improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante, inver- 
tendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 368759/1997-7 da 
13a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: 
Antônio Xavier da Costa, Recorrido(s): Severino do Ramo Costa da 
Silva, Advogado: Ascendino Freire Cardoso, Recorrido(s): Município 
de João Pessoa, Advogada: Inês Maria da Silva, Recorrido(s): EM- 
LUR - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, Advogado: 
Auritonio Martins Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados pelo 
reclamante, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 
369345/1997-2 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ursulino San
tos Filho, Recorrido(s): Saturnino Neto Ferreira, Advogado: Hclio da 
Silva Fontes, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de re
vista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Leal. A Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tri
buna pelo douto patrono da recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr 
Ursulino Santos Filho; Processo: RR - 369696/1997-5 da 2a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrcnte(s): 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, Advogado: 
Rogério Podkolinski Pasqua, Recorrido(s): Dora Sílvia Segantini, Ad
vogado: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "vínculo em
pregatício - verbas rescisórias” c "descontos fiscais” e, no tocante ao 
tópico "descontos previdenciários - responsabilidade”, conhecer por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a Reclamada, além de proceder ao pagamento de sua 
parte, deduza do crédito da empregada o valor correspondente à 
contribuição desta como segurada, na forma da lei; Falou pelo Re- 
corrido(s) Dr. Rita de Cássia Barbosa Lopes; Processo: RR - 
370865/1997-9 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, 
Procurador: Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): Silvio 
Carneiro da Cunha Filho e Outros, Advogado: Aldo Augusto da 
Rocha, Recorrido(s): Município de Aquiraz, Procurador: Vicente Ban
deira Aquino Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos formulados pelos re
clamantes, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 
370870/1997-5 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Marcosa S.A. Máquinas e Equipamentos, Ad
vogado: José Anchieta Santos Sobreira, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados do Comércio de Fortaleza, Advogado: João Bandeira 
Accioly, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
de julgar improcedente o pedido de diferenças salariais oriundas do 
IPC de junho de 1987, restabelecendo se a sentença de primeiro grau; 
Processo: RR - 370871/1997-9 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira dc Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 7a Região, Procuradora: Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque, 
Recorrido(s): Maria Iranir Oliveira, Advogado: Francisco Anastácio 
Aragão Prado, Recorrido(s): Município de Itapipoca, Advogado: Al- 
berico Teixeira de Matos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados pela 
reclamante, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 
371673/1997-1 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Recorrente(s): Carmem Rcjane Madeira de Araújo, Advogada: Evelyn
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Pcterscn Saadi, Recorrido(s): Companhia Zaffari dc Supermercados, 
Advogado: Jorge Dagostin, Decisão: imanimcmcnte, não conhecer do 
recurso dc revista; Processo: RR - 371841/1997-1 da 7a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Pilho, Recorrcnte(s): Minis
tério Público do Trabalho da 7* Região, Procuradora: Fernanda Maria 
Uchoa de Albuquerque, Recorrido(s): Eliene Feliciano Diógencs Cos
ta, Advogado: Antônio Carlos Felix da Silva, Rccorrido(s): Município 
de Jaguaribe, Advogado: José Jorge Campeio Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedentes os pedidos formulados pela reclamante, invertendo-se os 
ônus da sucumbência; Processo: RR - 371846/1997-0 da 7a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Com
panhia São Geraldo de Viação, Advogado: Humberto Marcos Moreira 
Pessoa, Reeorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores cm Transportes 
Rodoviários no Estado do Ceará, Advogada: Araci Lopes de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por vio
lação do artigo 38 da Lei n” 7.730/89 e por divergência jurispru- 
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, julgando improcedente 
a reclamação, restabelecer a r. sentença de fls. 74-5; Processo: RR - 

371847/1997-3 da 7a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 7' 
Região, Procuradora: Márcia Domingues, Recorrido(s): Manoel Car
los Ramos, Advogado: Gilberto Alves Feijão, Recorrido(s): Muni
cípio de Ubajara, Advogado: Carlos Eugênio Saraiva da Silveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para res
tringir a condenação apenas às diferenças salariais decorrentes da não 
observância. do salário-mínimo; Processo: RR - 371848/1997-7 da 
7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7" Região, Procuradora: 
Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque, Recorrido(s): Caetano Felipe 
Ncres, Advogado: Francisco Wellington Alves Vasconcelos, Recor- 
rido(s): Município de Sobral, Advogado: Francisco Arnaldo Paula 
Pessoa Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos formulados pelo re
clamante, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 
371850/1997-2 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T  Região, 
Procuradora: Márcia Domingues, Recorrido(s): Maria Josefina dc Al
meida Duarte, Advogada: Antônia Clcrlenc Almeida do Carmo, Re- 
corrido(s): Município dc lbaretama. Advogado: José de Assis Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para declarar nulo o contrato dc trabalho, limitando a condenação 
apenas ao saldo de salário, de forma simples; Processo: RR - 
372019/1997-0 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T  Região, 
Procuradora: Márcia Domingues, Recorrcnte(s): Estado do Ceará, 
Procurador: Maria Lúcia Fialho Colares, Recorrido(s): Vânia Prctinho 
da Silva, Advogado: Francisco Fernando Oliveira Cirino, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Recursos de Revistas por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar im
procedentes os pedidos formulados pela reclamante, invertendo-se os 
ônus da sucumbência; Processo: RR - 372026/1997-3 da 7a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrente(s): Minis
tério Público do Trabalho da T  Região, Procuradora: Márcia Do
mingues, Recorrido(s): Maria Natália de Macêdo, Advogada: Rozária 
Neta Bomfim Lacerda, Recorrido(s): Município de Novo Oriente, 
Advogado: João Alves de Lacerda, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento, a fim de declarar nulo o contrato de 
trabalho e limitar a condenação apenas no tocante à diferença salarial 
em relação a meio salário mínimo, conforme o pactuado com base na 
jornada de quatro horas diárias; Processo: RR - 372158/1997-0 da 
21a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rccor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: 
José de Lima Ramos Pereira. Rccorrido(s): Jorge Luiz dc Oliveira, 
Advogado: Luiz Gonzaga dc Medeiros, Recorrido(s): Município dc 
Baraúna, Advogado: João Batista Pinheiro, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema "nulidade da 
contratação", por violação ao art. 37, II e § 2o, da Constituição 
Federal e por divergência jurisprudencial e, no tocante ao item "prin
cípio do non reformatio in pejus", conhecer apenas por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar provimento à Revista para declarar a 
nulidade da contratação para limitar a condenação ao pagamento de 
três meses de salários relidos, de forma simples, bem como para 
restabelecer a sentença que fixou o salário mínimo no proporção de 
45,45% (quarenta e cinco vírgula quarenta e cinco por cento) como 
base de cálculo para a parcela objeto da condenação; Processo: RR - 

372792/1997-9 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrcnte(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Antônio Ro
berto da Veiga, Recorrido(s): Cristiane Mansana, Advogado: Matias 
Alves Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças sa
lariais decorrentes da supressão do reajuste pela variação da URP de 
fevereiro dc 1989 e seus reflexos, bem como para declarar a com 
petência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito e para 
determinar sejam efetuados os descontos prcvidenciários e fiscais na 
forma da lei, e nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Cor- 
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 
372995/1997-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
correnlc(s): Reckitt & Colman Industrial Ltda., Advogada: Cássio 
Lódo de Souza Leite, Rccorrido(s): Ermínio dc Oliveira Santos, Ad
vogada: Maria Aparecida Ferracin, Decisão: unanimemente, conhecer 
da revista, por divergência cm relação à remuneração das horas ex
tras, c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
373122/1997-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Isa 
Marques Porto do Prado Valladares, Recorrido(s): Valter Wright, Ad
vogado: Valtcr Wright, Decisão: unanimemente, não conhecer do re
curso de revista; Processo: RR - 373279/1997-4 da la . Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): GE Cel- 
ma S.A.. Advogada: Cláudia Maria dc Sá Herdem Duriez. Recor- 
rido(s): Lair Cogliatti, Advogado: Venilson Jacinto Beligolli. Decisão:

por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por atrito com o 
Enunciado n° 315/TST e, no mérito, dar-lhe provimento a fim dc 
julgar improcedente o pedido de diferenças salariais decorrentes da 
aplicação do IPC dc março de 1990 e, por conseguinte, julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na reclamação trabalhista, inver
tidos os ônus da sucumbência; Processo: RR - 373288/1997-5 da la. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrcnte(s): 
Croll-Empreendimentos Comerciais e Serviços Ltda., Advogado: 
Marco Antônio Andrade de Oliveira. Recorrido(s): Anselmo da Pai
xão de Mesquita, Advogado: João Antônio Fonseca Viga, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 
5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento a fim de julgar improcedente o pedido de diferenças 
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e do 
IPC dc março de 1990; Processo: RR - 373413/1997-6 da 4a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcnte(s): Autplacas 
Indústria e Comércio de Placas Ltda. e Outra, Advogada: Rosana 
Seger, Rccorrido(s): Osman Seboldt Pereira, Advogada: Aríete Te- 
rezinha Martini, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas 
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados 
n°s. 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento da aludida parcela; Processo: RR - 
373422/1997-7 da 21a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Pro
curador: Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria Ferreira 
Fonseca, Advogado: José dc Deus Alves dos Santos, Recorrido(s): 
Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Walter do Carmo 
Barletta. Advogado: Elcias Duarte de Souza. Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de 
origem para que julgue a remessa "ex officio", como entender de 
direito;
Processo: RR - 373505/1997-4 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município dc Sobral, Advo
gado: Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): Luciano Mu- 
niz Torres, Advogado: Francisco Wellington Lopes Guimarães, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante, invertendo-se 
os ônus da sucumbência, dos quais fica isento, por ser beneficiário da 
Justiça Gratuita; Processo: RR - 373512/1997-8 da 6a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos. Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Se- 
verino Cândido da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso, por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas
tando a intempestividade, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim dc que examine o 
agravo de petição interposto pelo recorrente, como entender de di
reito. Deixou de ser examinada a preliminar de nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional, nos termos do artigo 249, § 2°, do CPC; 
Processo: RR - 374138/1997-3 da la. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco América do Sul S.A., 
Advogado: Rogério Avelar, Recorrido(s): Jorge Pereira da Costa, Ad
vogada: Neide Maria Meirelles, Decisão; por unanimidade, não co
nhecer Recurso de Revista quanto aos temas "IPC de junho de 1987” 
e "URP de fevereiro de 1989" e, no tocante ao item "IPC de março 
de 1990", conhecer por contrariedade ao Enunciado 315 desta Corte e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das diferenças salariais decorrentes da supressão dos rea
justes com base no IPC de março de 1990; Processo: RR - 
374262/1997-0 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
coiTcnte(s): Rádio Transamérica de Curitiba Ltda., Advogada: Maria 
Cristina Irigoycn Peduzzi, Recorrido(s): Kcllen Cristina Pitella Ribas, 
Advogado: Jocl Henrique Melnik, Decisão: unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a obrigação da reclamada de comprovar em juízo os re
colhimentos do FGTS, bem como para declarar competente a Justiça 
do Trabalho para julgar o feito e autorizar a retenção dos valores 
devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma 
dos Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: RR - 374269/1997-6 da 4a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Mi
neração - CRM, Advogado: Abigail Oliveira Figueiredo, Recorri- 
do(s): Antônio Raupp, Advogado: Airton Tadeu Forbrig, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: UR - 
374941/1997-6 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* Região, Procurador: 
Mário Leite Soares, Recorrido(s): Construmii - Construção e Mon
tagem Industrial Ltda., Recorrido(s): Jari Celulose S.A., Advogada: 
Vanja Irene Viggiano Soares, Rccorrido(s): Gcnival Batista Lima Tor
res, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no que 
tange ao tema dos descontos prcvidenciários e fiscais, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra
balho para apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores 
devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma 
dos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: RR - 375057/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
Luiz. Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 2a Região, Procurador: Ruth Maria Fortes An- 
dalafet, Recorrido(s): João Alves da Silva, Advogado: Artur Pereira 
Cunha, Rccorrido(s); Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Gua- 
rulhos, Advogado: Álvaro Manoel Arques Júnior, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso dc Revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes 
os pedidos formulados pelo reclamante, invertendo-se os ônus da 
sucumbência; Processo: RR - 375748/1997-7 da 18a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Denusa - Destilaria 
Nova União S.A., Advogado: Julpiano Chaves Cortez, Recorrido(s): 
Sebastião Rodrigues da Cruz, Advogada: Acácia Rosa da Cunha, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 375904/1997-5 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Artex S.A, Fábrica de Artefatos Têxteis, Ad
vogada: Solange Terczinha Paolin, Recorrido(s): Luiz. João Fortunato, 
Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS no período 
anterior à aposentadoria espontânea do empregado: Processo: RR -

376716/1997-2 da 13a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a 
Região, Procurador: José Neto da Silva, Recorrido(s): Município dc 
Alhandra, Advogado: Genival Matias de Oliveira, Recorrido(s): Ma
ria Helena de Oliveira, Advogado: Samuel Basílio Pessoa Lima, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos formulados pela reclamante, invertendo-sc 
os ônus da sucumbência: Processo: RR - 376721/1997-9 da 13a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: José Neto 
da Silva, Recorrido(s): José Vicente Rodrigues, Advogada: Maria 
Gleide de Lima Fernandes, Recorrido(s): Município de Lagoa Seca, 
Advogada: Lúcia Maria da Costa, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos for
mulados pelo reclamante, invertendo-se os ónus da sucumbência; 
Processo: RR - 377511/1997-0 da 14a. Região. Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho. Recorrcnte(s): Município de Porto Velho, 
Advogado: Marley Nunes Viza. Recorrido(s): Maria Regina Braga de 
Oliveira, Advogado: Moacir Oscar Schneider, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso dc Revista interposto pelo Re
clamado; Processo: RR - 377750/1997-5 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentc(s): Ângela dos Santos c Ou
tros, Advogado: José da Silva Caldas, Rccorrido(s): Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A., Advogada: Maria Inêz Panizzon, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista, Processo: 
RR - 377976/1997-7 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrentc(s): Mário Bongalhardo da Silveira, Advogado: Geraldo 
Bruscato, Recorrido(s): SEG - Serviços Especiais dc Segurança e 
Transporte de Valores S.A., Advogado: Rogério Reis Olsen da Veiga, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
"horas extras - escala 12 x 36", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 379997/1997-2 da 9a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrente(s): 
Jorge Rudney Atalla, Advogado: Tobias de Macedo, Recorrido(s): 
Aristides Alves da Silva, Advogado: José Maria da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao 
tema "liberação das guias do seguro-desemprego" e, no tocante ao 
item "contribuição prcvidenciária e Imposto de Renda - competência 
da Justiça do Trabalho", conhecer por divergência jurisprudencial c, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Jus
tiça do Trabalho, determinar o desconto das contribuições previden
ciárias c fiscais, devidos por força de lei c nos termos dos Pro
vimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao re
clamante cm face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do 
título executivo judicial; Processo: RR - 380649/1997-0 da 6a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Rccorrente(s): Tarcísio Eu
gênio dos Santos, Advogado: Romero Câmara Cavalcanti, Rccor- 
rente(s): Instituto Geral de Assistência Social Evangélica - IGASE, 
Advogado: Walfrido Gouveia de Gusmão. Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista do reclamante; unanimemente, conhecer do recurso 
de revista do reclamado apenas quanto ao tema honorários advo
catícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST c, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da alu
dida verba; Processo: RR - 380820/1997-0 da 9a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrentc(s): Jorge Rudney 
Atalla, Advogado: Marcelo César Padilha, Rccorrido(s): Pedro An
tônio Sobral, Advogado: Lourival Theodoro Moreira. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema 
"seguro-desemprego - indenização" e, no tocante ao item "descontos 
prcvidenciários e fiscais", conhecer por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a competência da 
Justiça do Trabalho para processar c julgar matéria relativa a con
tribuição previdcnciária e fiscal, além de autorizar a retenção dos 
valores devidos a esses títulos, nos termos dos Provimentos 02/93 e 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes sobre 
as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial, Processo: RR - 381654/1997- 
3 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re- 
corrente(s): CLH - Distribuidora dc Jornais e Revistas Ltda., Ad
vogado: Alexandre César Oliveira de Lima, Recorrido(s): Roberto 
Manuel de Melo e Outro, Advogado: Paulo Afonso de Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por con
trariedade ao Enunciado n° 315 do TST c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a r. sentença de origem; Processo: RR - 
382532/1997-8 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.A., Ad
vogado: André Ricardo Smith da Costa, Rccorrido(s): Carlos Roberto 
da Silva, Advogada: Márcia Coelho, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 383037/1997-5 da 
la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Itaú 
S.A., Advogada: Ana Lúcia D’Arrochella Lima dos Santos. Rccor- 
rido(s): Antônio Cidraque de Paula, Advogada: Eliane Terto dc Al
meida, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema do Plano Verão - URP dc fevereiro de 1989 e, no 
mérito, julgar totalmente improcedente a reclamatória, invertendo o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais. Fica pre
judicado o exame dos temas da compensação e da aplicação do 
Enunciado n° 329 do TST; Processo: RR - 383052/1997-6 da 4a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrenle(s): 
Hotísa Hotéis de Turismo S.A., Advogado: Dantc Rossi, Recorri- 
do(s): Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro c Similares 
de Porto Alegre, Advogado: Gelei Nunes Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir os efei
tos da decisão proferida na presente ação dc cumprimento aos as
sociados do sindicato-autor, cuja condição ostentavam ao tempo do 
ajuizamento da ação e constantes do rol anexo à inicial, como se 
apurar em liquidação dc sentença; Processo: RR - 384053/1997-6 da 
la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Rccor- 
rente(s): Viação Aérea Rio Grandcnse - VARIG S.A., Advogado: 
Roberto Pontes Dias, Recorrido(s): lvo Ribeiro Siqueira, Advogado: 
Carlos Ranriro Loureiro. Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
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provimento para julgar improcedente o pedido inicial, ficando in
vertidos os ônus da sucumbência no tocante às custas; Processo: RR
- 388570/1997-7 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Rccorrente(s): Termomecânica São Paulo S.A., Advo
gado: Flávio Vicentini, Recorrido(s): Léo Roberto de Oliveira, Ad
vogado: Dantc Castanho, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
Revista por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que os descontos fiscais sejam efetuados 
sobre o montante a ser pago ao Reclamante e, ainda, que a Re
clamada, além de proceder ao pagamento de sua parte, deduza do 
crédito do empregado o valor correspondente à contribuição deste 
como segurado, na forma da lei, observados, ainda os Provimentos 
02/93 c 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Pro
cesso: RR - 388601/1997-4 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrentc(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Marco Aurélio de Miranda Carvalho, Recorrido(s): José Leo- 
nir Blonski, Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da Revista por divergência jurisprudência! 
quanto à competência da Justiça do Trabalho para promover os des
contos fiscais a fim de, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que sejam efetuados os descontos fiscais na forma da lei; Processo: 
RR - 389919/1997-0 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazcn, 
Rccorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): João Eufrázio Sobrinho, Advogado: Nilo Bar- 
riola Quinteros, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de re
vista somente quanto aos temas horas "in itincre" - validade do 
acordo coletivo de trabalho, por violação ao artigo 7o, inciso XXVI da 
Constituição da República; URP de fevereiro/89 - plano verão; 1PC 
de junho/87 - plano Bresser e IPC de março/90 - plano Collor, todos 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das horas "in itincre" e das 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89, do IPC de 
junho/87 e do IPC de março/90, restando prejudicada a análise do 
recurso, no que tange aos temas horas "in itinere” - compensação c 
horas "in itincre" - percurso não servido por transporte público; Pro
cesso: RR - 390107/1997-5 da la. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Indústrias Verolme Ishibrás 
S.A., Advogada: Neuza Maria Lamy Rosário, Recorrido(s): José Car
los Magno, Advogado: Luiz Fernando Martins da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema 
"devolução dos descontos" e, no tocante aos itens "URP de fevereiro 
de 1989" e "IPC de junho de 1987", conhecer por violação ao art. 5o, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento a fim de julgar improcedente o pedido de diferenças salariais 
oriundas do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989; 
Processo: RR - 391717/1997-9 da 2a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazcn, Recorrente(s): Viação Nações Unidas Ltda., Advogado: Luiz 
Matucita, Recorrente(s): Antônio Carlos Guerrazzi, Advogado: Edi
son Debussulo, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto 
pela Reclamada, por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos, invertendo ônus da 
sucumbência quanto às custas processuais, na forma da lei. E, tam
bém por unanimidade, não conhecer do recurso de revista aviado pelo 
Reclamante; Processo: RR - 391798/1997-9 da 4a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Transportadora Rolantense 
Ltda., Advogado: César Augusto da Silva Peres, Recorrido(s): Ivo 
Larentis, Advogado: Elton Bonfada. Decisão: unanimemente, conhe
cer do recurso de revista apenas quanto aos honorários advocatícios, 
por contrariedade ao Enunciado 219 do TST, e quanto ao aviso prévio 
proporcional, por divergência jurisprudcncial; no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as parcelas relativas aos ho
norários advocatícios e ao aviso prévio proporcional; Processo: RR -

391987/1997-1 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
- (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Paulo Roberto Vieira 
Camargo, Recorrido(s): José Granje Filho, Advogado: Ricardo Gill 
Balthar Machay, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, a fim de julgar improcedente o pedido deduzido na Re
clamação. Custas invertidas, recolhidas pelo Autor, isento na forma 
da lei; Processo: RR - 392368/1997-0 da 14a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrcnte(s): Ministério Público do 
Trabalho da 14" Região. Procurador: Paulo Joarês Vieira, Recor- 
rido(s): Francisco Carlos Vieira, Advogado: José Costa, Recorrido(s): 
Município de Pimenta Bueno, Advogada: Maria Jandira Zanoli, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação 
ao art. 37, II e § 2o, da Constituição Federal e por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nu
lidade da contratação, limitando a condenação no que tange ao pa
gamento das horas extras, excluindo o adicional de 50%, bem como 
os reflexos sobre 13° salários, férias com 1/3, repouso semanal re
munerado c FGTS; Processo: RR - 393044/1997-6 da la. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Pedro Azalim, Ad
vogada: Myriam Denise da Silveira de Lima, Recorrido(s): Banco B 
R J S.A., Advogada: Clycia Brandi Motta, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do Reclamante por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a inép
cia da inicial quanto ao tema alusivo às diferenças salariais de
correntes do pagamento do piso salarial da categoria, determinar o 
retorno dos autos a MM. Vara do Trabalho de origem a fim de que 
julgue o mérito da matéria, como entender de direito; Processo: RR
- 393142/1997-4 da 19a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a 
Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior. Recorrente(s): Fundação 
de Apoio à Criança e ao Adolescente - FUNDAC, Advogado: Lúcio 
Flávio Costa Omcna, Rccorrido(s): Sônia Alves dos Santos, Advo
gado: Paulo Geraldo dos Santos Vasques, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso da Reclamada quanto ao tema "incom
petência da Justiça do Trabalho" e, no tocante ao item "nulidade do 
contrato de trabalho", conhecer por violação ao art. 37, II, da Cons
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar 
a condenação à parcela relativa ao pagamento de salário retido de 
fevereiro a agosto de 1995, cxcluindo-se todas as demais verbas, 
ficando prejudicado o exame do recurso do Ministério Público do 
Trabalho; Processo: RR - 393145/1997-5 da 19a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Pú

blico do Trabalho da 19* Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorrcnte(s): Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente - 
FUNDAC, Advogado: Lúcio Flávio Costa Omena, Recorrido(s): Ma
ria Amélia Barros de Oliveira, Advogado: Paulo Geraldo dos Santos 
Vasques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso da 
Reclamada quanto ao lema "incompetência da Justiça do Trabalho” e, 
no tocante ao item "nulidade do contrato de trabalho", conhecer por 
violação ao art. 37, II. da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação à parcela relativa ao 
pagamento de salário retido dos últimos sete meses laborados, ex
cluindo-se todas as demais verbas, ficando prejudicado o exame do 
recurso do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR * 
393146/1997-9 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrcntc(s): Melson Tumelcro S.A., Advogado: Dantc Rossi, 
Recorrido(s): Pedro de Alcântara Messa Fernandes. Advogado: José 
Augusto Ferreira de Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por contrariedade ao Enunciado 2 19/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios; 
Processo: RR - 393497/1997-1 da la. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* 
Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do Valle. Recorrente(s): 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Zuleica Es- 
tácio de Freitas, Recorrido(s): Edson Milani Gaspar c Outros, Ad
vogado: Carlos Ricardo Domer, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho e. 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das diferenças salariais resultantes do IPC de junho de 1987 
e seus reflexos; c não conhecer do recurso do reclamado; Processo: 
RR - 393526/1997-1 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrentc(s): Município de Croatá, Advogado: Patrícia 
Bezerra Campos. Recorrido(s): Maria Vitoriano de Sousa, Advogado: 
Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista quanto ao tema "honorários advocatícios” e. no 
tocante ao item "contratação sem concurso público", conhecer por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para declarar nulo o contrato de trabalho, limitando a condenação 
apenas ao saldo de salário, de forma simples; Processo: RR - 
394644/1997-5 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* 
Região. Procuradora: Adriane Arnt Herbst, Recorrido(s): Paulo Ro
berto Coelho de Souza, Advogado: Sílvio Vitorio Bacichetti, Re- 
corrido(s): Município de Lages, Procurador: Daltívio Alves Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante, invertendo-se 
os ônus da sucumbência. dispensado; Processo: RR - 394881/1997-3 
da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Empresa 
Valadarense de Transportes Coletivos Ltda., Advogado: Alexandre 
Ferreira de Carvalho, Rccorrido(s): Júlio César da Costa, Advogada: 
Vera Lúcia Martins da Cruz, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista quanto aos temas "horas extras - intervalos in- 
trajornada" e "horas extras - compensação de jornada - acordo in
dividual", ambos por divergência jurisprudencial; no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe
tição inicial. Custas pelo Reclamante, na forma da lei; Processo: RR 
- 396221/1997-6 da 13a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ 
Região. Procurador: Antônio Xavier da Costa. Recorrido(s): Rodrigo 
da Silva Oliveira, Advogado: Miguel Carneiro dos Santos, Recor- 
rido(s): Município de Campina Grande, Procurador: Jaime Clernen- 
tíno dc Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos formulados pelo re
clamante, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 
396690/1997-6 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Duas Rodas Industrial Ltda., Advogada: Cristina M. V. 
Pinheiro de Oliveira, Recorrido(s): Márcio Neudorf e Outros, Ad
vogado: Osni Muller Junior, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: RR - 396797/1997-7 da 6a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Recorrente(s): Com
panhia Indústrias Brasileiras Portela, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Álvaro Paulo de Almeida, Advogado: Luiz Al
berto de Farias Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso por contrariedade aos Enunciados n“s 329 e 219 desta Corte e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho
norários advocatícios; Processo: RR - 397953/1997-1 da 4a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Valdecir Vargas da Sil
va, Advogado: José Lourenço Dcngo, Recorrido(s): Sagecon Enge
nharia e Construções Ltda., Ádvogada: Luciana Vieira Paim, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
399481/1997-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): S.A. O Estado de São Paulo, Advogado: João 
Roberto Belmonte, Recorrido(s): Marco Antônio Teixeira, Advogado: 
Tércio Gonçalves de Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista quanto ao tema "horas extras" e, no tocante ao 
item "descontos previdenciários - responsabilidade", conhecer por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que sejam efetuados descontos previdenciários que cabem ao 
Reclamante, na forma da lei, observados os termos dos Provimentos 
02/93 e 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; Pro
cesso: RR - 400310/1997-8 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia de Desenvolvimento 
Agropecuário do Paraná - CODAPAR, Advogado: Christhyanne Re
gina Bortolotto, Recorrido(s): Amilton Fabian, Advogado: Maximi- 
liano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que o desconto da contribuição previdenciária e fiscal seja 
efetuado sobre o valor total apurado cm liquidação de sentença, nos 
termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Processo: RR - 401819/1997-4 da 3a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrcnte(s): Santa Rita Transportes 
Urbano e Rodoviário Ltda. - SARITUR, Advogado: Paulo dc Tarso 
Ribeiro Bueno, Rccorrido(s): Ricardo Antônio da Silva, Advogado: 
Suzana A. de Souza Teixeira, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência em relação ao tema "Multa do artigo 477 da 
CLT - Dispensa por justa causa", e, no mérito, negar-lhe provimento;

Processo: RR - 401823/1997-7 da 15a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Óleos Menu Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Deoclécio Barreto Machado, Recorrido(s): Joaquim Antônio 
da Silva, Advogado: Nilson Faria de Souza, Decisão: unanimemente, 
não conhecer integralmente do recurso dc revista; Processo: RR - 
402046/1997-0 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Rccorrcntc(s): Irmãos Massignan & Companhia Ltda., Àd- 
vogada: Adriana Maria Hopfer Brito Zilli, Recorrido(s): José Maria 
dos Santos, Advogado: Sérgio de Aragón Ferreira, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja 
observado o índice da correção monetária do mês subseqüenle ao da 
prestação dos serviços, a partir do 6° dia útil, inclusive, do mês 
seguinte ao vencido, como se apurar; Processo: RR - 402561/1997- 
8 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Re- 
corrente(s): Ronaldo Vcnino da Silva, Advogada: Lycia Maria Ricart 
Marques. Rccorrido(s): Município do Rio de Janeiro, Procuradora: 
Rachel Espírito Santo dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 402607/1997-8 da  
4a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Recorrcnte(s): Mu
nicípio de Gravataí, Advogada: Valesca Gobbato, Recorrido(s): Lo- 
rena Andre de Souza, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à 
opção retroativa pelo regime do FGTS - concordância do empregador, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido; Processo: RR - 403571/1997-9 da 
17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESÁN, Ad
vogado: Stcpban Eduard Schncebeli, Recorrido(s): Edson dos Santos 
Pereira. Advogado: Helcias de Almeida Castro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de determinar que 
os descontos fiscais sejam efetuados sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR
404873/1997-9 da la . Região. Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrcntc(s): Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: David Silva Júnior, 
Recorrido(s): José Marcos Souza de Armda, Advogado: Adelson 
Moura Rohm, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente 
do recurso de revista; Processo: RR - 405818/1997-6 da 12a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Arteplas - 
Artefatos dc Plásticos Ltda., Advogado: Nilo Sérgio Gonçalves, Re- 
corrido(s): Hilário Montibeller, Advogado: Ademar de Oliveira Jú
nior, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 406889/1997-8 da 4a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ikro S.A, Advogado: Cândida Maria 
Bregalda. Recorrido(s): Vergílio Rohm de Oliveira, Advogado: Airton 
Tadeu Forbrig, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc re
vista quanto aos temas adicional de insalubridade - iluminamento e 
regime de compensação de jornada - atividade insalubre, por di
vergência jurisprudcncial. e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o adicional de insalubridade, por deficiência de 
iluminamento, e o adicional de horas extras, em face da validade do 
acordo dc compensação dc jornada; Processo: RR - 412977/1997-3 
da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrcnte(s): Sul 
América Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros, 
Advogado: Fernando Neves da Silva, Recorrido(s): Maria Magdalena 
de Castro, Advogado: Geraldo Costa Bastos, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 7°, inciso XI da 
Constituição Federal c, no mérito, dar-lhe provimento para, refor
mando a decisão regional, determinar seja excluída da condenação a 
integração da parcela relativa à participação nos lucros nas férias, nas 
férias proporcionais mais um terço e no décimo-terceiro salário pro
porcional; Processo: RR - 414965/1998-1 da 9a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Recorrentc(s): Proscgur Brasil 
S.A. - Transportadora de Valores e Segurança, Advogada: Arlindo 
Daibert Neto. Recorrido(s): João Luís Fontela Scolari, Advogado: 
Guilherme Pezzi Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que seja observado o índice da correção 
monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a partir 
do 6° dia útil, inclusive, como se apurar; Processo: RR - 
416307/1998-1 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc 
Mello Filho, Recorrente(s): Maria Roseli Curvcllo, Advogado: Wilson 
Reimer, Recorrido(s): Hospital Municipal São José, Acfvogado: Al
fredo Alexandre de Miranda Coutínho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista interposto pela Reclamante às 
fls. 190/202; Processo: RR - 422912/1998-2 da 9a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Recorrente(s): FEM - Fábrica de 
Estruturas Metálicas S.A., Advogada: Elionora Harumi Takeshiro, 
Recorrido(s): Reginaldo Esteves Monteiro, Advogado: Luiz Gonzaga 
Moreira Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que seja observado o índice da correção 
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir 
do 6° dia útil, inclusive, como sc apurar e. tendo em vista a de
terminação da competência da Justiça do Trabalho, autorizar os des
contos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo ju 
dicial, nos precisos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR
422956/1998-5 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello 
Filho, Recorrenle(s): Valcsul Alumínio S.A.. Advogada: Cláudia Me
deiros Ahmed, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Metalúrgicas, Mecânicas, de Informática. Material Eletrônico. 
Construção e Reparo Naval. Manutenção e Conservação dc Eleva
dores, Material Bélico, Siderúrgicas, Reparação c Manutenção de 
Veículos, Refrigeração e Material Elétrico dos Municípios do Rio dc 
Janeiro, Nova Iguaçu, Queimados, Japeri, Belford Roxo, Magé, Pa- 
racambi e Itaguaí, Advogado: Luciano Galvão Santos de Lima, De
cisão: por unanimidade, conhecer da Revista por divergência juris
prudencial quanto ao item "IPC dc junho de 1987" e, no tocante ao 
tema "IPC dc março de 1990", conhecer por contrariedade ao Enun
ciado n° 315 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da su
pressão dos reajustes com base no IPC de junho de 1987 e no IPC de 
março de 1990; Processo: RR - 423417/1998-0 da 7a. Região. Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município 
de Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Francisco 
Gerson Rodrigues, Advogado: Luiz Alves Ferreira, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes 
os pedidos formulados pelo reclamante, invertendo-se os ônus da 
sucumbência, dos quais fica isento na forma da lei;
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Processo: KR - 423418/1998-3 da 7a. Região, Relator: Lui/. Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: 
Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Zico Alencar Gonçalo, Ad
vogado: Lui? Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudência! c, no mérito, dar 
lhe provimento parcial para, restabelecendo a r. sentença, declarar 
nulo o contrato de trabalho, limitando a condenação apenas ao saldo 
de salário, de forma simples; Processo: RU - 423463/1998-8 da 7a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrente(s): 
Município de Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Recorri- 
do(s): Rosa Maria Penafortc de Freitas, Advogado: José da Conceição 
Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Resista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos formulados pela reclamante, inver- 
tendo-se os ônus da sucumbência, dos quais fica isenta, por usufruir 
dos benefícios da Justiça Gratuita; Processo: RR - 423475/1998-0 da 
21a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Recor- 
rente(s): Município do Natal, Procurador: Alexandre Magno Alves de 
Souza, Reeorrido(s): Zenaide Raitnunda de Oliveira, Advogada: Ro- 
ueide Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jiirisprudencial e. no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados pela 
reclamante, invertendo-se os ônus da sucumbência, dos quais fica 
isenta na forma da lei: Processo: RR - 425720/1998-8 da la. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Celina 
Indústria e Comércio do Mobiliário Ltda., Advogado: Humberto Jan- 
xen Machado, Recorrido, s): Bartolomeu Barreto de Almeida, Ad
vogada: Hilma Coelho Van Leuven, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "multa do art. 477 da 
CLT" e, no tocante ao item "URP do fevereiro dc 1989", conhecer por 
divergência jurispnidencial e, no mérito, dar-lhe provimento a Fim de 
excluir da condenação o reajuste relativo à URP de fevereiro de 1989; 
Processo: RR - 426340/1998-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira, Recorrido(s): Rosa 
Aparecida dc Morais Neves, Advogada: Eliana Mesquita, Rccorri- 
do(s): Massa Falida de Presto Labor Asscssoria e Consultoria de 
Pessoal Ltda., Decisão' uhanimemente, não conhecer do recurso; Pro
cesso: RU - 427051/1998-0 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrcnte(s): FFM - Projetos, Construções e 
Montagens S.A., Advogada: Elionora Harumi Takcshiro, Recorri- 
do(s): José Duarte Amorim Júnior, Advogada: Marineide Spaluto 
César, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar, nos precisos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos des
contos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face dc 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo ju 
dicial; Processo: RR - 427112/1998-0 da 9a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrente(s): Estado do Paraná, 
Procurador; César Augusto Binder, Recorrido(s): Flory Aparecido dos 
Santos, Advogado: Nillon Correia, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso dc Revista por divergência jurisprudcncial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos for
mulados pelo reclamante, invertendo-se os ônus da sucumbência, dos 
quais Fica isento na forma da lei; Processo: RK - 435585/1998-0 da 
9a. Região, Relator; Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Sentinela Vigilância S.C. Ltda.. Advogada: Daniele Lucy 
Lopes de Sehli, Recorrido(s): Eder Luiz Joffe, Advogada: Cleusa 
Souza da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista pôr divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, quanto à correção monetária, determinar que seja ob
servado o índice do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a 
partir do 6o dia útil, inclusive, do mês subsequente ao vencido, como 
se apurar; em relação aos descontos previdenciários e Fiscais, de
terminar o desconto da contribuição previdenciária e fiscal efetuado 
sobre o valor lotai apurado em liquidação de sentença nos termos dos 
provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho; e, no que diz respeito aos descontos de seguro dc vida, res
tabelecer a sentença: Processo: RR - 436414/1998-5 da la . Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco 
Holandês S.A.. Advogada: Luciana Vigo Garcia, Recorrido(s): Regina 
Lúcia dos Santos Antunes, Advogado: Carlos Augusto Chagas Cal
das, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento a Fim dc 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na Reclamação. Custas, 
invertidas, pelo Autor, isento; Processo: RR - 437169/1998-6 da 12a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcntc(s): Ministério 
Público do Trabalho da 12' Região, Procurador: Cinara Graeff Te- 
rebinto, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Orivaldo Vieira, 
Recorrido(s): Maria de Lima Silva, Advogado: Maurício Pereira Go
mes, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso da União e 
julgar prejudicado o recurso do Ministério Público do Trabalho; Pro
cesso: RR - 451696/1998-2 da 10a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Planalto Empresa de Segurança Ltda.. 
Advogado: Fábio José Gomes Aguiar, Recorrido(s): Renalo Rodri
gues Costa. Advogado: Rubens Santoro Neto, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
454857/1998-8 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, 
Procurador: Mareio Octavio Vianna Marques, Recorrentc(s): Muni
cípio de Petrópolis, Procurador: Thélio de Araújo Pereira, Recor- 
rido(s): Albertina Rodrigues Robalinho, Advogado: Sidney David Pil- 
dervasser, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reajustes 
com base no 1PC de junho de 1987 e na URP de fevereiro de 1989, 
e seus reflexos, prejudicado o exame da Revista do Município de 
Petrópolis; Processo: RR - 455017/1998-2 da 21a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Rccorrente(s): Município de 
Santa Cruz, Advogado: Sevcrino Francisco da Cruz, Recorrido(s): 
Margarida Lourenço dc Carvalho e Outra. Advogado: Adriano Ma
cedo de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista interposto pelo Município; Processo: RR - 
455018/1998-6 da 21a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Município de Santa Cruz, Advogado:

Sevcrino Francisco d.t Cruz. Recomdofs): Lourival Brandão de Aze 
vedo. Advogado: Adriano Macedo dc Andrade, Decisão: por una 
nimithde, não conhecer do Recurso de Revista interposto às fls. 
46/50; Processo: UR - 455093/199S-4 da 13a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrcnte(s): Município de Lagoa 
Seca, Advogada: Rcjanc Maria Mello dc Vasconcelos, Recorrido(s): 
Maria Aparecida dos Santos Fernandes, Advogado: Antônio José 
Araújo de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista interposto pelo Reclamado às fls. 40/50, Pro
cesso: RR - 455136/1998-3 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Rccorrcnte(s): Município de Icó, Advogado: 
Solano Mola Alexandrino, Recorrido(s): Francy Mary Ferreira Ale
xandre, Advogado: Luiz Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérilo. dar-lhe provimento parcial para declarar nulo o contrato de 
trabalho, limilando a condenação apenas ao saldo dc salário, de forma 
simples; Processo: RR - 457927/1998-9 da la. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Recorrente(s): Instituto Vilal Brazil 
S.A., Advogada: Márcia Maria da Silva Ramos, Recorrido(s): An
tonio Pereira Bueno Filho, Advogada: Maria de Fátima cie O. Viegas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista quan
to ao tema "nulidade da demissão1' e, no tocante ao item "URP de 
tevereiro dc 1989", conhecer por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento a Fim de excluir da condenação o reajuste 
relalivo à URP de fevereiro dc 1989; Processo: RR - 461156/1998-4 
da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Re- 
corrente(s): HNINVEST S.A. - Administradora de Cartões de Cré
dito, Advogado: Francisco Queiroz Caputo Neto, Recorrido(s): Mi
guel Pereira dos Santos Filho, Advogado: Christóvão Cclcslino da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes 
da supressão dos reajustes com base no 1PC de junho de 1987 e na 
URP de fevereiro dc 1989 e reflexos; Processo: RR - 461597/1998- 
8 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rc- 
corrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: 
Mauro Guimarães, Rccorrido(s): Ivani Maria Cândido Rufino. Ad
vogado: Lourival Arantes Marques, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial c, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos for
mulados pela reclamante, invertendo-se os ônus da sucumbência, dos 
quais fica isenta, por ser beneficiária da Justiça Gratuita; Processo: 
RR - 463636/1998-5 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de. 
Mello Filho. Recorrente(s): Frigorífico Umuarama Lida., Advogado: 
Kiyoshi Ishitani, Recorrido(s): Mauro Donizcte Gasperotto, Advo
gado: Roeheli Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que seja observado o índice da correção 
monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a partir 
do 6“ dia útil, inclusive, conto se apurar e para declarar a competência 
da Justiça do Trabalho para dirimir controvérsia acerca dos reco
lhimentos Fiscais, autorizando-os na forma dos Provimentos 02/93 e 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, em cumprimento 
do disposto no art. 46, § Io, incisos I, II e III da Lei 8.541/92, 
incidentes sobre os rendimentos pagos; Processo: RR - 464494/1998- 
0 da 21a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Recorrente(s): Município do Natal, Procurador: Alexandre Magno 
Alves de Souza, Recorrido(s): Rita Santos de Araújo, Advogado: 
Maurilio Bessa dc Deus. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista interposto pelo Reclamado; Processo: RR - 
467387/1998-0 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrenle(s): Companhia Estadual dc Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrido(s): Marinei Abech. Ad
vogado: Daniel Lima Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
da Revista.; Processo: RR - 467959/1998-7 da 2a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Fundação Es
tadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Silvia Elaine 
Malagutti Leandro, Recorrido(s): Antônio Alves de Carvalho Filho, 
Advogado: Miguel Ricardo G. Calmon Nogueira da Gama, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedentes os pedidos formulados pelo reclamante, invertendo-se os 
ônus da sucumbência; Processo: RR - 480800/1998-6 da la . Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Super
mercado Zona Sul S.A.. Advogado; Ricardo Alves da Cruz, Re- 
corrido(s): Sebastião Jorge Basilc, Advogado; Jacob Arkader, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação 
do art. 5”, inciso XXXVI, da Constituição Federa! e, no mérito, dar- 
lhe provimento a Fim de excluir da condenação o reajuste relativo à 
URP de fevereiro de 1989; Processo: RR - 481859/1998-8 da 19a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): 
Instituto de Tecnologia do Estado dc Alagoas - Iteal, Procurador: 
Marialba dos Santos Braga, Recorrido(s): Marcos Verçosa da Silva, 
Advogado: Paulo Geraldo dos Santos Vasques, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar nulo 
o contrato de trabalho, limitando a condenação apenas ao saldo de 
salário, de forma simples; Processo: RR - 486063/1998-9 da 12a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 12" Região, Procuradora: Adriana 
Silveira Machado, Recorrente(s): Município de Araranguá, Advoga
do: Caio César Pereira dc Souza, Recorrido(s): Ana Aparecida Con
ceição Paim, Advogado: Ernesto Bianchini Góes, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo ínclito 
Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para. excluindo-se da condenação todas as 
parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
reclamação, invertidos os ônus de sucumbência, restando prejudicado 
o exame do Recurso de Revista interposto pelo Município; Processo: 
RR - 489524/1998-0 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Rccorrenle(s): Telecomunicações do Rio dc Janeiro S.A.
- TELERJ, Advogado: Arnaldo Mundim Júnior, Recorrido(s): Ade
laide dos Santos e Outros, Advogado: César Augusto de Souza Car
valho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao IPC dc março de 1990, por divergência jurisprudencial c. 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de ori
gem. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de

mandato icquerida da tribuna pelo douto patrono da recorrente; Falou 
pelo Rcconcnte(s) Dr. Arnaldo Mundim Júnior; Processo: RR - 
489929/1998-0 da 11a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Hospital Chapot 
Prcvost, Procurador: Rutli Ximencs de Sabóia, Recorrido(s): Sônia 
Soares Miranda, Advogada: Hosannah Souza de Alencar, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao 
tema "arguição de incompetência da Justiça do Trabalho” e, no to
cante ao tópico "nulidade do contrato - efeitos", conhecer por di
vergência jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na presente reclamação traba
lhista, invertidos os ônus da sucumbência; Processo: RR - 
495473/1998-6 da 14a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14“ Região. Pro
curador: Mariza Mazotti dc Moraes e Cunha. Rccorrido(s): Município 
dc Alta Floresta D'Oeste, Recorrido(s): Ncu/.a Vclasco dc Azevedo, 
Advogado: Edson Luiz Rolim, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o pagamento dos salários 
dos meses de setembro e outubro de 1996.
; Processo: RR - 497867/1998-0 da la . Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Pccorrentc(s): Luiz Pereira da Cruz, Advogado: 
Serafim Gomes Ribeiro, Recorridofs): Santa Casa dc Misericórdia do 
Rio dc Janeiro, Advogada: Cláudia Bianca Cócaro Valente, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR
- 511819/1998-7 da 11a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação. Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Vivien Mcdina 
Noronha, Recorrido(s): Alexandra Folhadela Vaz, Advogado: Am- 
brósio Gaia Nina, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas quanto ao tema "Nulidade do Contrato - Efeitos", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no 
tocante às custas processuais, dispensando-se a Reclamante do re
colhimento; Processo: RR - 511861/1998-0 da 11a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho. Recorrenle(s): Estado do Amazonas
- Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC. 
Procurador: Ruth Ximcncs de Sabóia, Rccorrido(s): Orlandino Matos 
Alves Júnior, Advogado: Olympio Moraes Júnior, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"Nulidade do Contraio - Efeitos", por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
deduzidos na presente reclamação trabalhista, invertidos os ônus da 
sucumbência; Processo: RR - 5(5439/1998-0 da la . Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Manoel Messias dc Mendonça 
Filho, Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Luiz dc França P. Torres, Recorrido(s)' Os 
Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso de revista do reclamante e, no mérito, dar lhe provimento 
para declarar a prescrição trintenária da ação em que se plcileia o 
recolhimento do FGTS incidente sobre as parcelas remuneralórias 
pagas ao longo do contrato de trabalho. Por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de não-conhccimento do recurso de revista do reclamado, 
argüida em contra-razões; conhecer do apelo do Banco e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 516012/1998-0 da 2a. Região, 
Relator; Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrentc(s): Banco 
BMD S. A. (Em liquidação extrajudicial). Advogado; Alberto Pi
menta Júnior, Recorrido(s): Marcelio Marcolino, Advogado: Luiz An
tônio dc Araújo Pierre. Decisão: por unanimidade, conhecer da Re
vista por divergência jurisprudencial quanto aos temas "descontos 
fiscais" e "descontos previdenciários - responsabilidade” c. no mérito, 
dar-lhe provimento, a fim de restabelecer a sentença de origem nestas 
questões; Processo: RR - 524423/1998-4 da 7a. Região, Relator; 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de Icó, 
Advogado: Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): José Alves de 
Lima, Advogado: José Wanderley Rodrigues, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru
dencial c, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a r. 
sentença, julgar improcedentes os pedidos formulados pela reclaman
te, invertendo-se os ônus da sucumbência: Processo: RR - 
524593/1998-1 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: Jósio de Alen
car Araripe. Recorrido(s): Terezinha Duarte Xenofontc. Advogado: 
Pedro Felício Cavalcanti Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados 
pela reclamante, invertendo-se os ônus da sucumbência, e Ficando, 
dessa forma, sem objeto o recurso do Reclamado no concernente aos 
honorários advocatícios; Processo: RR - 527991/1999-2 da 11a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado de Justiça. Segurança Pública e 
Cidadania - SEJUSC, Procurador: Evandro Ezidro de Lima Rcgis, 
Rccorrido(s): Aguinaldo Domingos de Carvalho Leal Filho, Advo
gada: José Maria Gomes da Costa, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Nulidade do 
Contrato - Efeitos", por violação do artigo 37, II, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a Reclamação. Custas invertidas, dispensado o Autor; Processo: RR
- 530044/1999-4 da 11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Instituto Estadual de Proteção à Criança e ao Ado
lescente do Amazonas - IEBEM, Procurador: Alberto Bezerra de 
Melo, Recorrido(s): Maria do Perpétuo Socorro Martins Tavares. Ad
vogado: Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 545841/1999-6 da 
7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Município do Crato, Advogado: Eldimar Siébra Furtado, 
Recorrido(s): Cíceru Rodrigues da Silva, Advogada: Maria de Fátima 
Pinheiro Cairo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista com relação ao tema "honorários advocatícios" e, no 
tocante ao tema "contratação sem concurso público", conhecer por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ju l
gar improcedentes os pedidos formulados pela reclamante, inverten
do-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 548179/1999-0 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 15" Região, Procurador: 
Renata Cristina Piaia Petrocino. Recorrido(s): Adriano dos Santos. 
Advogada: Maridete Alves Sampaio Cruz, Recorrido(s): Fundação
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para a Conservação c a Produção Florestal do Estado de São Paulo, 
Advogado: José Eduardo Ramos Rodrigues, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
formulados pelo reclamante, invertendo-se os ônus da sucumbência; 
Processo: RR - 550945/1999-1 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira dc Mello Filho, Rccorrente(s): Município de Iguatu, Advo
gado: Francisco Ionc Pereira Lima, Rccorrido(s): José Nilton de 
Araújo Filho, Advogado: Antônio Gilberto de Araújo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedentes os pedidos formulados pela reclamante, invcrtendo-sc os 
ônus da sucumbência; Processo: RR - 559575/1999-0 da 2a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Zorba 
Têxtil S.A., Advogado: Ibraim Calichman, Rccorrido(s): Célia Regina 
Marques Oliveira, Advogado: Edson Gomes Pereira da Silva, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento a Um de 
determinar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre o montante 
a ser pago à Reclamante, nos termos do Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 
566205/1999-0 da 11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES, Procurador: Aldemar A. Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): 
Dinair Silva dos Anjos, Advogado: Fernando Almeida dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "Nulidade do Contrato - Efeitos", por violação do art. 
37, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente reclamação 
trabalhista. Custas invertidas, dispensada a Autora; Processo: RR - 
574099/1999-0 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Rccorrcnte(s): Laboratórios Gross S.A., Advogada: Sylvia Lú
cia de Medeiros Ribeiro Baptista, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Produtos Químicos para fins Industriais, 
de Produtos Farmacêuticos de Tintas e Vernizes, dc Sabão e Velas, de 
Resinas Sintéticas, de Adubos e Colas e Defensivos Agrícolas e de 
Material Plástico dos Municípios de Rio dc Janeiro, Duque de Caxias 
e São João do Mcriti, Advogada: Rita de Cássia Santana Cortez, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência; 
Processo: RR - 577222/1999-2 da 21a. Região. Relator: Luiz. Phi
lippe Vieira dc Mello Filho, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do 
Norte, Procurador: Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Recorrido(s): 
Carmen Lúcia Serafim de Lima e Outros, Advogado: Alexandre José 
Cassol, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial, com relação aos Obreiros admitidos, 
sem prévia aprovação em concurso público, em data posterior à Cons
tituição dc 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir 
da condenação todas as parcelas deferidas aos Reclamantes CAR- 
MEM LÚCIA SERAFIM DE LIMA, JORGE PEREIRA DE CAS
TRO JÚNIOR e MAURÍCIO CORTEZ DE PAIVA, mantendo-se a 
condenação apenas com relação à Reclamante MARIA GORETE 
FORTE DANTAS, em virtude de sua contratação em data anterior à 
Constituição de 1988; Processo: RR - 586242/1999-2 da lia . Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município de 
Manaus, Procurador: Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): 
Clocivânio da Silva Barreto, Advogado: Gutemberg Ferreira dc Luna, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 586457/1999-6 da 11a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação e Desporto, Procuradora: Vivien Medina No
ronha, Recorrido(s): Rozilda Pereira da Costa, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso dc Revista apenas quanto ao tema 
"Nulidade do Contrato - Efeitos", por violação do artigo 37, inciso II, 
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido veiculado na petição inicial. Custas 
invertidas, dispensada a Autora; Processo: RR - 592530/1999-9 da 
11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Mu
nicípio de Manaus, Procurador: Marsyl Oliveira Marques, Recor- 
rido(s): Deusdcte Alves da Silva, Advogado: Raimundo Quara de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "Nulidade do Contrato - Efeitos", por violação 
do artigo 37, inciso II, da Constituição da República, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido veiculado na 
petição inicial. Custas invertidas, dispensada a Autora; Processo: RR
- 593542/1999-7 da 11a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Justiça, 
Segurança Pública c Cidadania - SEJUSC, Procuradora: Vivien Me
dina Noronha, Rccorrido(s): José Roberto Teixeira de Queiroz, Ad
vogado: Raymundo Nonato Barbosa Fernandes, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"nulidade do contrato - efeitos" por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar da condenação imposta ao 
Estado do Amazonas todas as verbas que não se enquadrarem no 
conceito estrito de salário; Processo: RR - 594059/1999-6 da 11a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município 
de Manaus - Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Procu
radora: Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): João Costa de 
Souza, Advogado: Fernando Nunes da Frota, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"nulidade do contrato - efeitos” por violação do art. 37, II, da Cons
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedentes os pedidos formulados na petição inicial, invertendo-se 
os ônus da sucumbência; Processo: RR - 594159/1999-1 da 7a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Nor
deste do Brasil S.A., Advogada: Teresa Noemi*de Alencar Arraes 
Duarte, Rccorrido(s): Ana Maria Nunes Macêdo Pereira e Outros, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência 
cm relação às custas processuais; Processo: RR - 596622/1999-2 da 
7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Município de Barbalha, Advogado: Paulo César Pereira 
Alencar, Recorrido(s): Antônio Rodrigues Sipriano e Outros, Ad
vogado: André Luiz dc Souza Costa, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no

mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 597092/1999-8 da 
11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrcnte(s): Es 
tado do Amazonas - Secretaria dc Estado da Educação e Desporto, 
Procurador: Luís Carlos de Paula e Sousa, Rccorrido(s): Sônia Maria 
Ferreira de Souza, Advogado: José Rodrigues de Araújo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
597094/1999-5 da 11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrentc(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação e Desporto, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): 
Manoel dc Castro Cardenos, Advogada: Luciana Coelho Motta, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao 
tema "Nulidade do Contrato - Efeitos", por divergência jurispruden
cial, c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na inicial; Processo: RR - 597095/1999-9 da 11a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria dc Estado da Saúde - SES, Procurador: Si- 
monete Gomes Santos, Recorrido(s): Eliomar Brito de Oliveira, Ad
vogada: Luciana Coelho Motta, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "nulidade do contrato 
- efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente 
reclamação trabalhista. Custas invertidas, dispensado o Autor; Pro
cesso: RR - 599393/1999-0 da 11a. Região, Relatora/ Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Município de Manaus, Procuradora: 
Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Maria da Conceição 
Honorato Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista apenas quanto ao tema "nulidade do contrato - efeitos" por 
violação do art. 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na pe
tição inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 

600701/1999-0 da 3a. Região, corre junto com AIRR- 
600700/1999.6, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Recorrido(s): Fernando Antônio de Almeida, Advogado: Múcio Wan- 
derley Borja, Decisão: unanimemente, sobrestar o julgamento do pre
sente feito, em virtude do provimento dado ao AIRR-600700/1999.6, 
que lhe é vinculado; Processo: RR - 605342/1999-1 da 11a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto, Procurador: 
Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Maria Ruth Cleize Corrêa 
Telles, Advogada: Tânia Maria dos Santos, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "nu
lidade do contrato - efeitos" por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar da condenação imposta ao 
Estado do Amazonas todas as verbas que não se enquadrarem no 
conceito estrito de salário; Processo: RR - 608792/1999-5 da 2a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Ademilton 
Souza Lira, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Pires 
Serviços dc Segurança Ltda., Advogada: Márcia Mendes de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista; 
Processo: RR - 609003/1999-6 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de Iguatu, Advo
gado: Francisco Ione Pereira Lima, Recorrido(s): Espedita de Souza 
Martins, Advogado: Orlando Silva da Silveira, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a r. 
sentença, julgar improcedentes os pedidos formulados pelo recla
mante, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 
612611/1999-9 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Ad
ministração -SEMAD, Procurador: Marsyl Oliveira Marques, Recor- 
rido(s): Ondina Costa Siqueira, Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: RR - 615873/1999-3 da 11a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: 
Evandro Ezidro de Lima Regis, Recorrido(s): Maria Auxiliadora Li
ma da Silva, Advogada: Maria Aparecida Femandez Cossetin, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "nulidade do contrato - efeitos", por violação do art. 
37, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na presente 
reclamação trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência; Processo: 
RR - 616067/1999-6 da 11a. Região. Relatora: Maria Berenice Car
valho, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: José Carlos 
Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Williams Fabiano Gomes da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 616069/1999-3 da 11a. Região. Relatora: Ma
ria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Su
perintendência de Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM, Pro
curador: Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Waldemarina Silva 
Ribeiro, Advogado: Manoel Romão da Silva, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"Nulidade do Contrato - Efeitos" por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
restando prejudicado os demais temas; Processo: RR - 616928/1999- 
0 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ins
tituto Dr. José Frota - IJF, Advogada: Maria Célia Batista Rodrigues, 
Recorrido(s): José Nivardo Gomes Costa e Outros, Advogada: Li- 
diany Mangueira Silva, Decisão: unanimemente, conhecer da revista 
apenas no que tange ao tema do IPC de março de 1990 - Plano Collor 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla- 
malória. Custas já recolhidas pelos reclamantes (fl. 151); Processo: 
RR - 624197/2000-7 da 11a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Município de Jutaí, Advogado: Aniello 
Miranda Auftero, Recorrido(s): Maria Vianna Esteves do Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quan
to ao tema "violação aos artigos 37, IX, e 114 da CF" e, no tocante 
ao item "nulidade contratual", conhecer por divergência jurispruden
cial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar nulo o 
contrato de trabalho, limitando a condenação apenas ao saldo de 
salário, de forma simples; Processo: RR - 635003/2000-0 da 5a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Compa
nhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: Luiz 
Carlos Alencar Barbosa, Recorrido(s): Francisco Xavier Rosa da Ro
cha, Advogada: Kátia Rocha Cunha Lima, Decisão: por unanimidade.
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não conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade 
arguida e no tocante ao tema "reajuste salarial", conhecendo, porém, 
do Recurso quanto ao tópico "aposentadoria espontânea - continui
dade na prestação dos serviços - sociedade dc economia mista", para, 
no mérito, dar-lhe provimento a fim de excluir da condenação todas 
as verbas rescisórias pleiteadas e demais parcelas referentes à segunda 
contratação ilegalmente efetivada pela Administração Pública Indireta 
do Estado da Bahia, inclusive a indenização prevista no art. 9° da Lei 
n° 7.238/84; Processo: RR - 637502/2000-6 da 5a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia Mu
nicipal dc Habitação - COHAB, Advogada: Tânia Barbosa, Recor- 
rido(s): Lucidalva dos Santos Almeida, Advogado: Antônio Jorge de 
O. C. Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos formulados pela re
clamante, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR - 
642059/2000-2 da 11a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal dc Edu
cação - SEMED, Procurador: Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Re- 
corrido(s): Alda Nilza Lira Moura, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Nulidade do 
Contrato - Efeitos", por violação do artigo 37, inciso II, da Cons
tituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido veiculado na petição inicial. Custas invertidas, 
dispensada a Autora; Processo: RR - 642060/2000-4 da 11a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Município de Ma
naus, Procurador: Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): 
José Antônio Maia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
dc Revista apenas quanto ao tema "Nulidade do Contrato - Efeitos” 
por violação do artigo 37, inciso II, da Constituição da República e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
veiculado na petição inicial. Custas invertidas, pelo Autor, isento; 
Processo: RR - 643078/2000-4 da 5a. Região, Relator: Altino Pe- 
drozo dos Santos, Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.. 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Agenor Gordilho 
Neto, Advogado: Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Decisão: por 
maioria, conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, por violação, vencido o Exmo. 
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, relator, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para que anulando o acórdão dos de- 
claratórios outro seja proferido com o enfrentamento do tema da 
subordinação dos gerentes ao reclamante, vencido o Exmo. Juiz Con
vocado Altino Pedrozo dos Santos, relator. Redigirá o acórdão a 
Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: R R  - 
649559/2000-4 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: 
Gustavo Bicalho de Mello, Recorrido(s): Carlos Ramos, Advogado: 
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo para, unanimemente, conhecer da revista ape
nas quanto ao tema da atualização dos honorários periciais por di 
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a atualização monetária dos honorários periciais seja 
calculada com base na Lei n° 6.899/81; Processo: RR - 656116/2000- 
1 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Adriana Pereira de Jesus, Advogado: José Pereira de Faria, Recor- 
rido(s): Instituto Ortopédico de Goiânia Ltda., Advogada: Ivone Sab- 
batini da Silva Alves, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo para, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença de fls. 49/54; Processo: RR
- 660073/2000-1 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Ives Soares de Lima, Advogado: 
José de Oliveira Costa Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto ao tema "gratificação semestral - base de 
cálculo" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento de diferenças salariais decorrentes de gratificação se
mestral que tiveram por base de cálculo os salários percebidos em 
dezembro e junho, afastando, por conseguinte, a condenação ao pa
gamento da multa normativa, porque o secundário segue o principal; 
Processo: RR - 662679/2000-9 da 9a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrcnte(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Recorrido(s): Ademir 
Martins Ferreira, Advogado: Paulo André Cardoso Botto Jacon, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
ao tema horas extras - compensação de jornada e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras 
decorrentes do regime compensatório dentro das 44 horas semanais; 
Processo: RR - 677970/2000-1 da la. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Rccorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Luiz Carlos Ribeiro Silva, Recorrido(s): Deise Moraes Rocha, Ad
vogado: Nélio Roberto dos Santos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação, no que 
tange às horas compensadas e pagas pelo salário contratado, de forma 
simples, ao pagamento somente do adicional de horas extras, man- 
tcndo-sc quanto às excedentes, a decisão regional que mandou pagá- 
las como extras; Processo: RR - 677981/2000-0 da 9a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Recorrido(s): Maria Apa
recida Miranda, Advogado: Carlos Roberto Veiga Krueger, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR
- 677993/2000-1 da 14a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Maria de Fátima Pantoja 
Oliveira, Recorrido(s): Iracy Cortez Cristóforo e Outros, Advogado: 
Romilton Marinho Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertido o 
ônus da sucumbência; Processo: RR - 679605/2000-4 da 7a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Francisco de Assis 
Mateus de Alencar e Outros, Advogado: Juarez Alves Rodrigues 
Filho, Rccorrido(s): Cialtra Empresa de Transportes Ltda. e Outros. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 679614/2000-5 da 9a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Rccorrente(s): Banco do
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Brasil S.A., Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Recorrido(s): Ivete 
Aparecida Moreira, Advogado: Carlos Roberto Veiga Krueger, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Pro
cesso: RR - 689692/2000-1 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz Paulo 
Bhering Nogueira, Recorrido(s): Leni Alves Gontijo, Advogado: 
Humberto Marcial Fonseca, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 691385/2000-8 da 15a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Antonia Braga Tei
xeira da Silva c Outros, Advogado: Gilseno Ribeiro Chaves Filho, 
Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA. Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do Recurso de Revista dos Demandantes; Processo: RR - 
691394/2000-9 da 14a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Merivone Teotônio da Silva, Advogado: Moacir Oscar 
Schneider, Recorrido(s): Telecomunicações de Rondônia S.A. - TE- 
LERON, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Men
donça e Silva Ltda.. Advogado: Lourival Goedert, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por atrito com o Enun
ciado n° 331, IV/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
a empresa TELERON S/A responsável de forma subsidiária pela 
condenação imposta à empresa Mendonça e Silva Ltda., prestadora de 
serviços; Processo: RR - 691534/2000-2 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Banco Santander Noroeste 
S.A., Advogado: Augusto Carvalho Faria, Recorrido(s): Francisca 
Araújo Santos, Advogado: Nório Ota, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso apenas quanto aos temas "descontos fiscais" e 
"descontos previdenciários", por violação dos artigos 46 da Lei n° 
8,541/92 e 44 da Lei n° 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o recolhimento das parcelas a título de imposto de 
renda e de contribuição previdenciária incidentes sobre o débito tra
balhista apurado; Processo: RR - 691934/2000-4 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): MRS Logística 
S.A., Advogado: Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Recorri- 
do(s): Roberto Alves Caetano, Advogada: Petronília Custódio Sodré 
Moralis, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
observância do índice da correção monetária do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, a partir do 6o dia útil, inclusive, do mês 
seguinte ao vencido, como se apurar;
Processo: RR - 691937/2000-5 da 7a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Recorrente(s): Luiz Aníbal de França Neto, Ad
vogada: Sâmia Maria Ribeiro Leitão, Recorrido(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: José Ivan de Sousa 
Santiago, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudência! e, no mérito, negar-lhe provimento, com 
ressalvas do Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: RR 
- 691941/2000-8 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Rccorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: José Nunes Coelho, Recorrido(s): Margarida Maria Ca
valcanti Vieira c Outras, Advogado: José Magno Campos Pinto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da Revista; Processo: RR - 
691946/2000-6 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Recorrente(s): Eloisa Helena Miguel Leal, Advogado: José Fernando 
Ximcnes Rocha, Rccorrido(s): Serviço Social da Indústria - Depar
tamento Regional do Estado do Rio de Janeiro - SESI-RJ, Advogada: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso; Processo: RR - 692932/2000-3 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): PROTEGE - Pro
teção e Transporte de Valores S/C Ltda., Advogada: Marina Flora 
Arakelian, Recorrido(s): Válter Nunes Neto, Advogada: Olga Nas
cimento Ortiz, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto ao tema "prescrição", por conflito com o Enunciado n° 
153/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nu
lidade da v. decisão regional no tocante à prescrição, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal de origem a fim de que se 
pronuncie acerca da prescrição oportunamente argüida. Fica sobres
tado o exame do outro tema discutido no recurso, o qual deverá ser 
posteriormente submetido a julgamento, com ou sem interposição de 
novo recurso de revista; Processo: RR - 700114/2000-8 da 12a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Recorrente(s): Maria de 
Lurdes Poffo. Advogado: Adailto Nazareno Degering, Recorrcnte(s): 
Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Anouke Longen, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, em conhecer de 
ambos os Recursos de Revista por divergência jurisprudcncial e, no 
mérito, dar provimento parcial ao da Reclamada, a fim de excluir da 
condenação o pagamento da dobra salarial e para determinar, ou- 
trossim, que os juros moratórios sobre o crédito do trabalhador sejam 
observados apenas na hipótese de o ativo apurado ser suficiente para 
saldar o principal da massa falida, nos termos do caput do art. 26 do 
Decreto-lei n° 7.666/45; negando provimento, ao final, ao Recurso de 
Revista da Reclamante; Processo: Processo: ED-RR - 256878/1996- 
6 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargantc: Rcnaldo 
Cataldo Filho, Advogado: José da Silva Caldas, Embargado(a): Banco 
ABN AMRO S. A„ Advogado: Carlos José Elias Júnior, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. A Ex- 
ma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-RR - 267016/1996-6 da 9a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Cláudio Augusto Icnnrich Rabello, Advogado: 
José Torres das Neves, Embargado(a): Administração dos Portos de 
Paranagua e Antonina Appa, Advogado: Almir Hoffmann dc Lara 
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
claratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Cas
tro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 277018/1996-9 da 17a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Magid Saad, Advogada: Rita 
dc Cassia B. Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos de declaração. A Exma. Juíza Convocada 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento ape
nas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 
285326/1996-7 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A, - BDMG, 
Advogado: Victor Russomano Jr, Embargado(a): Vanessa Alves Fer
nandes de Souza, Advogada: Wânia Guimarães Rabêllo de Almeida, 
Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos declaratórios

para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da v. decisão 
recorrida. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-RR - 295780/1996-0 da 10a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: União Federal (Extinto 
BNCC), Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho, Embargante: 
Clarice Artoni Fonseca, Advogado: José Eymard Loguércio, Em- 
bargado(a): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos de declaração interpostos por ambas as partes. A Exma. 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou 
do julgamento apenas para compor "quorum” regimental; Processo: 
ED-RR - 317193/1996-0 da 8a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, 
Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa. Embargado(a): Antônio 
Carlos Angclim e Outros, Advogado: Edilson Araújo dos Santos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Em
bargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) sobre 
o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental: Processo: ED-RR - 349643/1997-7 da 2a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Ford Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): 
Gilberto Simioni Bessan e Outros, Advogado: Ademar Nyikos, De
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. 
A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-RR - 352714/1997-5 da 8a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, 
Advogado: Nilton Correia, Embargante: Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, 
Advogado: Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Adriano Bessa 
Ferreira, Advogada: Paula Frassinetti Mattos, Decisão: unanimemen
te, negar provimento a ambos os embargos declaratórios. A Exma. 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
ED-RR - 358664/1997-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: Cenibra Florestal S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Francisco Queiroz, Advogado: 
Eduardo Cássio Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Be
renice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 358956/1997-0 da 
4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Alcides de 
Oliveira Dantas e Outros, Advogado: Milton Carrijo Galvão, Em- 
bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 425980/1998- 
6 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a); Ivo Evangelista Mar
ques, Advogado: Francisco Fernando dos Santos, Decisão: unani
memente, conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. A 
Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-RR - 478877/1998-7 da la. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: União (IBGE), Procurador: Walter do Car
mo Barletta, Embargado(a): Marlene Pereira da Silva e Outros, Ad
vogado: Everaldo Ribeiro Martins, Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios tão-somente para prestar os esclarecimen
tos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
RR - 503053/1998-5 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA ( em liquidação 
), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embar- 
gado(a): Roberto Delgado Rodrigues, Advogado: Emerson Said Sa
lomão, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos, condenando a 
embargante a pagar ao embargado multa de 1 % (um por cento) sobre
0 valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 503175/1998-7 da 3a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Valter Venâncio Ribeiro, 
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco Real S.A. 
e Outro, Advogado: Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração. A 
Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-RR - 504890/1998-2 da 3a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Jo
sé Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Nilton da Silva Vilaça, Ad
vogado: Francisco Fernando dos Santos, Embargado(a): Rede Fer
roviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos de declaração. A Exma. Juíza Convocada Maria Be
renice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 509606/1998-4 da 
3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Embargado<a): Ministério Público do Tra
balho da 3* Região, Procurador: José Diamir da Costa, Embargado(a): 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Embargado(a): Moacir Paulo Miranda, Advogado: Francisco 
Fernando dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro
vimento aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 512952/1998-
1 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Rede 
Ferroviária Federa! S/A - RFFSA ( em liquidação ), Advogado: Ju
liano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Embargado(a): Luiz Fer
reira Pedrosa, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Ãrmando, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e, con- 
siderando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a 
pagar ao Embargado a multa de \% (hum por cento) sobre o valor da 
causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro

Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum” re
gimental; Processo: ED-RR - 512957/1998-0 da 3a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Embargado(a): José Libcrio Campanha, Advogado: Vanluir José Tuca 
da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de 
declaração. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Cas
tro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-A1RR - 528910/1999-9 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Embargante: Maria Luiza do 
Canto Benedetti, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embar- 
gado(a): Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, 
Advogado: Miguel Àmorim dc Oliveira, Decisão: unanimemente, dar 
provimento aos Embargos Declaratórios para, sanando o erro ma
terial, que passe a constar da fundamentação do v. acórdão de lis.
113-4 que as contra-razões não constituem peças de traslado obri
gatório; Processo: ED-RR - 530371/1999-3 da 11a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: 
Ricardo Augusto de Sales, Embargado(a): Jaguanhara de Andrade 
Lopes, Advogado: Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão: una
nimemente, conhecer c negar provimento aos embargos declaratórios. 
A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-RR - 553180/1999-7 da 3a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA 
( em liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo Vasconcellos de Costa 
Couto, Embargado(a): Divino Aleixo Rodrigues, Advogada: Maria 
Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: unanimemente, negar provi
mento aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 556004/1999- 
9 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Banco 
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio 
Carvalho Santana, Embargado(a): Paulo Quariguazy da Frota, Ad
vogado: Sérgio Roberto de Santana Costa, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos dc declaração. A Exma. Juíza Con
vocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 572272/1999-3 da 4a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Embargante: Banco do Brasil S.Ã., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Embargado(a): Breno Paulo Klafke, Advogada: Maria Lúcia 
Vitorino Borba, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. A Exma Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Cas
tro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 582762/1999-3 da 3a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen. Embargante: Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Jairo 
Elísio dos Santos, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Ãrmando, Em- 
bargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (cm Liquidação), Advo
gado: Juliano Ricardo dc Vasconcelos Costa Couto, Decisão: una- 
nimemente, dar parcial provimento aos embargos declaratórios para 
sanar omissão no que tange ao exame do tema "legitimidade passiva 
ad causam - sucessão - arrendamento". A Exma. Juíza Convocada 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento ape
nas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 
583265/1999-3 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Em
bargante: ALCAN - Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Fernando Antônio Sampaio Brito, 
Advogado: Jefferson Lemos Calaça, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios e, considerando-os manifes
tamente procrastinatórios, condenar a Embargante a pagar ao Em
bargado a multa de 1% (hum por cento) sobre o valor da causa. A 
Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum1 regimental; Pro
cesso: ED-RR - 588505/1999-4 da 3a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Jo
sé Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Manoel Pedro de Oliveira, 
Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, Embargado(a): Rede 
Ferroviária Federal S.A. - Em Liquidação, Advogado: Juliano Ri
cardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento aos embargos dc declaração para suplementar a fundamen
tação do v. acórdão embargado. A Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 590385/1999- 
6 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Luiz Gomes 
Palha. Embargado(a): Luiz Carlos Paixão de Abreu e Outro. Ad
vogado: Joaquim Herbert Cardoso da Costa, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos. Os Exmos. Ministro João Oreste Dalazen e 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participaram 
do julgamento apenas para compor "quorum” regimental; Processo: 
ED-RR - 591505/1999-7 da 3a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio José de Castro. Ad
vogado: Nívio dc Souza Marques. Embargadofa): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vas
concelos Costa Couto, Decisão: unanimemente, dar provimento aos 
embargos de declaração para suplementar a fundamentação do v. 
acórdão embargado. Á Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Car
valho Castro Souza participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 602874/1999-0 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho, Embargante: Carlos Al
berto Cotrim Silva, Advogado: José Eymard Loguércio, Embarga- 
do(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; lYo- 
cesso: ED-AIRR - 611513/1999-4 da la. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Embargante: Banco Nacional S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Humberto Barreto Filho, Embarga- 
do(a): Edvaldo Batista de Carvalho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos Embargos Declaratórios e, no mérito, dar-lhes prov imento 
para. imprimindo-lhes efeito modificativo. conhecer do Agravo dc 
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-RR - 
612195/1999-2 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Em

bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres. Embargado(a): José Geraldo Santos Teixeira, Advogado: Mar
celo Henrique Rodrigues Possídio, Decisão: unanimemente, negar
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provimento aos embargos de declaração. A Exma. Juíza Convocada 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento ape
nas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 
6I2868/I999-8 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, 
Embargantc: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad
vogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Eraldo Bru- 
nio de Oliveira, Advogado: José Oliveira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: KD- 
AIRR - 614348/1999-4 da 6a. Região. Relator: João Orcstc Dalazen, 
Embargantc: Rede Ferroviária Federal S.A. - Em Liquidação, Ad
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): 
Rômulo de Azevedo Leão c Outra, Advogado: Agcu Gomes da Silva, 
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento aos embargos 
dcclaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-AIRR - 616524/1999-4 da 4a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho, Embargantc: Witkowskj & Cia. 
Ltda., Advogado: Raquel Motta, Embargado(a): Amara Beatriz Dutra 
Bacedoni, Embargado(a): Lancheria e Pizzaria Italianinho Ltda., De
cisão: por unanimidade, acolher os presentes Embargos de Declaração 
apenas para que sejam prestados os esclarecimentos requeridos, com- 
plcmcntando-sc a prestação jurisdicional. nos exatos ditames do art. 
93, IX, da CF/88; Processo: ED-AIRR - 616540/1999-9 da 8a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Embargantc: Empresa de 
Navegação da Amazônia S.A. - ENASA, Advogada: Suzy Elizabeth 
Cavalcante Koury, Embargado(a): Edmilson Monteiro de Souza c 
Outro, Advogado: Francisco de Assis Carvalhais Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Dcclaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 618671/1999-4 da 10a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Embargantc: Lourivaldo José de Sousa, Advogado: Nilton 
Correia, Embargado(a): Viplan - Viação Planalto Ltda., Advogado: 
Sandoval Curado Jaime, Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos de Declaração para sanar omissão, na forma da fundamen
tação; Processo: ED-AIRR - 618972/1999-4 da 2a. Região. Re
latora: Maria Berenice Carvalho, Embargantc: Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda.. Advogada: Maria Cristina da Costa Fon
seca, Embargado(a): Clóvis de Souza, Advogada: Lúcia de Lima 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração para sanar omissão, na forma da fundamentação; Processo: 
ED-AIRR - 619329/1999-0 da 17a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho, Embargantc: Estado do Espírito Santo, Procuradora: 
Valéria Reisen Scardua, Embargado(a): Gilson João Ridiguieri, Ad
vogado: Osmar José Saquetto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Dcclaratórios; Processo: ED-AIRR - 619330/1999-2 da 
17a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho, Embargante: Estado 
do Espírito Santo, Procurador: Valéria Reisen Scardua, Embargado(a): 
Benilda Luzia Ceto Pereira, Advogado: Henrique Soares Macedo, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Dcclaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 624928/2000-2 da 3a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho, Embargantc: Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Rinaldo Ribeiro de Faria, 
Advogada: Helena Sá, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Dcclaratórios. O Exmo. Ministro João Orcstc Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 625992/2000-9 da 15a. Região. Relator: João 
Orcstc Dalazen, Embargantc: Banco do Brasil S.A., Advogado: Ri
cardo Leite Luduvice, Embargado(a): Irene de Moraes, Advogado: 
Habib Nadra Ghaname, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Be
renice Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 627757/2000-0 
da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Estado 
do Espírito Santo, Procurador: Clarita Carvalho de Mendonça, Em- 
bargado(a): Luzia Pereira de Araújo, Advogado: Heleno Armando de 
Paula, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AIRR - 628321/2000-0 da 17a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Embargantc: Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Clarita Carvalho de Mendonça, Embargado(a): Maria Olinda Lebark 
de Souza, Advogado: Heleno Armando de Paula, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. A Exma. Juíza Con
vocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 630144/2000-5 da la. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Embargante: Jayni Pereira Veiga, Advogado: Gilson de 
Barros Martins, Embargado(a): Município de Paraíba do Sul, Ad
vogado: Eduardo Langoni de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AG-RR - 655069/2(8)0-3 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargantc: Rede Ferroviária Federal 
S/A - RFFSA ( em liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): Geraldo Nunes e Outros, 
Advogado: Wilson Rodrigues Ribeiro, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos, condenando a embargante a pagar ao embargado 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 655594/2000-6 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargantc: Rede Ferroviária Federal S.A. - Em Liquidação, 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar- 
gado(a): José Botelho da Costa, Advogado: Henrique Longo, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos, condenando a embargante 
a pagar ao embargado multa de \% (um por cento) sobre o valor da 
causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 665879/2000-9 da 2a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Rosa Maria Matheus Aniceto, Advo
gada: Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. A Exma. Juíza Con
vocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 665881/2(8)0-4 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação),

Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar- 
gado(a): F.C. Construções. Comércio c Serviços Técnicos Ltda.. Ad
vogado: Luís Carlos de Matos, Embargado(a): João Benedito Gon
zaga. Advogado: Augusto Cézar Pinto da Fonseca. Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos dcclaratórios. A Exma. Juíza Con
vocada María Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: AIRR
- 658826/2000-7 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravantc(s): Branco Peres Citrus S.A., Advogado: Waldir Khalil 
Lindo. Agravado(s): Sebastião Dias da Cunha c Outros. Advogado: 
Jamal Mustafa Yusuf, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, cm virtude da petição de acordo de fls. 143/144. 
determinando a baixa dos autos ao TRT de origem; Processo: AIRR
- 683837/2000-5 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vantc(s): Macncsita S.A.. Advogada: Geórgia Guimarães Boson, 
Agravado(s): Ilorany Ferreira da Silva, Advogado: Sérgio Fernando 
Pereira, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, cm 
virtude da petição de acordo de fls. 38/40, determinando a baixa dos 
autos ao TRT de origem; Processo: RR - 375811/1997-3 da 3a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho, Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte. Re- 
corrcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Paulo Eus- 
táquio Candiotto de Oliveira, Rceorrido(s): Jorge Turetta Júnior e 
Outra, Advogado: Welington da Silva Dias, Decisão: unanimemente, 
retirar de pauta o presente feito, em virtude do despacho para pu
blicar, exarado pelo Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos San
tos, rclatçr, às fls. 159/161.

As dezesseis horas, não havendo sido esgotada a pauta, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e, 
para constar, eu. Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Ptcsidcnte 
e por mim subscrita aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente 

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 3- Turma

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de dezembro do ano dois mil, às treze 
horas, realizou-se a Trigésima Sexta Sessão Ordinária da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, encontrando-se presentes o Sr. 
Ministro Francisco Fausto, o Sr. Juiz Convocado Horácio Pires, as 
Sras. Juízas Convocadas Dcoclécia Amorclli Dias c Eneida Melo 
Correia Araújo. Representou o Ministério Público o Sr. Procurador 
Regional do Trabalho Dr. Flávio Nunes Campos, sendo Secretária a 
Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida c aprovada a Ata da 
Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: AIRR - 480026/1998-3 da 17a. Região. Relatora: Deo- 
clécia Amorclli Dias, Agravante(s): Antônio Cezar Nunes Netner, 
Advogado: Dr. José Carlos Stcin Júnior, Agravado(s): Onício Batista 
Filho, Advogado: Dr. Wéliton Róger Altoé, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 626069/2000-8 da 
la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te^): Sílvio Fernandes, Advogado: Dr. Augusto Carlos de Souza, 
Agravado(s): Empresa de Processamento de Dados da Previdência 
Social - DATAPREV, Advogado: Dr. Geilza Martins de Azeredo, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 631991/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray- 
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Igreja Evangélica Assembléia 
de Deus, Advogado: Dr. Sansao Pereira de Matos, Agravado(s): lida 
Maria Vieira da Silva. Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 632005/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorclli 
Dias. Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Luiz de 
Almeida, Advogado: Dr. Marcos Kairalla da Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
633325/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantc(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de 
São Paulo S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Agravado(s): 
Cláudio Roberto de Rosa, Advogado: Dr. Jaime Antônio de Brito, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 635249/2000-0 da la. Região. Relatora: Dcoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo 
Picruccetti Marques, Agravado(s): Adelson de Oliveira c Silva, Ad
vogado: Dr. Leila de Mello Miranda. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 637810/2000-0 da 2a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
AMICO - Assistência Médica à Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Agravado(s): Luiz Eduardo 
de Jesus, Advogado: Dr. Claudcmir Ceies Pereira, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
638202/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Banco Santandcr Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco 
Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Kasandra Zuvela San- 
ches. Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 638206/2000- 
0 da 2a. Região, Relatora: Èneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): CURSAN - Companhia Cubatcnse de Urbanização c Sa
neamento, Advogado: Dr. João Waldcmar Carneiro Filho, Agrava- 
do(s): Verônica Alves da Silva, Advogado: Dr. Mário Antônio de 
Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 638539/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Dcoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Dilma Jacinto Xavier, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderlcy Lins Júnior, Agravado(s): Bancspa S.A. - Cor
retora de Seguros, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 639065/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russo
mano Júnior, Agravado(s): Everaldo Germano da Cunha, Advogado:
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Dr. Inaldo Germano da Cunha, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 639107/2000-5 da 9a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Benjamin Gustavo Brusco, Advogada: Dra. Cclia A. Zanatta Jorge 
Elias, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí cm diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 639108/2000-9 da 9a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Expresso Mercúrio 
S.A., Advogado: Dr. Henrique Schneidcr Neto, Agravado(s): Mauro 
Zcqtiim. Advogado: Dr. Jair Aparecido Zanin, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subscqücntc à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, rcautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
652332/2000-1 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Edcnilson José Ferreira, Advogado: Dr. Luís 
Augusto Seixas, Agravado(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda., 
Advogada: Dra. Cristiana Figucirêdo Alves Lino de Andrade. De
cisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
659768/2000-3 da 22a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Município de Altos, Advogado: Dr. Lourcnço 
Barbosa Castcllo Branco Neto, Agravado(s): Antônia Paula de Oli
veira, Advogado: Dr. Neivan José de Holanda Melo, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subscqüente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, rcautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 661254/2000-3 da 7a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravantc(s): Município de Fortaleza. Procurador: Dr. 
Pedro Saboya Martins. Agravado(s): Sindicato dos Médicos do Es
tado do Ceará, Advogado: Dr. Francisco Sandro Gomes Chaves. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 661260/2000-3 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Município de Fortaleza, Advogado: Dr. Antônio 
Osmidio Teixeira Alencar, Ágravado(s): Gizelda Bezerra Guimarães, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio Rodrigues Aragão, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
661262/2000-0 da 7a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Instituto Dr. José Frota, Procurador: Dr. Moacyr 
Nyciton Martins, Agravado(s): José Olímpio de Albuquerque e Ar- 
raes e outros. Advogado: Dr. Francisco Sandro Gomes Chaves, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
661323/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, 
Procurador: Dr. Shizue Souza Kitagawa, Agravado(s): Hildoniar 
Hoffmann Bucher, Advogado: Dr. Admilson Martins Belchior, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
664397/2000-7 da 21a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Gizeuda Teixeira de Araújo, Advogado: 
Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti. Agravado(s): Estado do Rio 
Grande do Norte, Procurador: Dr. Welbert Marinho Accioly, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
665202/2000-9 da 8a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Maria do Socorro Freitas Moraes, Ad
vogado: Dr. José Alípio Paiva de Albuquerque, Agravado(s): Mu
nicípio de Alenquer, Advogado: Dr. Antônio Eder John de Sousa 
Coelho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 665667/2000-6 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Marilda Meireles Mousinho 
Montenegro, Advogado: Dr. Viviana Marilcti Menna Dias, Agra- 
vado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Miguel 
Josino Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 667735/2000-3 da 8a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Mineração Rio do Norte S.A., 
Advogada: Dra. Maria Rita de Cássia Figueiredo Pinto, Agravado(s): 
Joaquim Vitor de Souza, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos 
Duarte, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 668773/2000-0 da la . Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Carlos Eduardo Gouveia, Advogada: 
Dra. Vera Regina Silva Dias, Agravado(s): Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, Advogado: Dr. Vânia Lins 
dc Albuquerque, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 668886/2000-1 da 10a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): União Federal (Extinto 
BNCC), Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): Sal
vador Alcoforado dc Pereira, Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza 
Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 668891/2000-8 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): União Federal (Extinta LBA), 
Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): José Wagner 
Silva Mota e outros, Advogada: Dra. Tânia Rocha Correia, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
670002/2000-3 da 24a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Procurador: Dr. Adriana de Oliveira Rocha, Agravado(s): Pos- 
sidônia dc Oliveira dos Santos e outros. Advogado: Dr. Rubens Clay- 
ton Pereira dc Deus, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 670836/2000-5 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanlc(s): Sociedade de Trans
portes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogado: Dr. Viviane 
Paiva da Costa Gomide, Agravado(s): Altino da Silva Rios Neto, 
Advogado: Dr. Oldcmar Borges dc Matos, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671074/2000-9 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Clóvis Barioni, Advogado: Dr. José Marcicl da Cruz, Agravado(s): 
Município de Santa Rita do Passa Quatro, Advogado: Dr. João Àu- 
gusto da Palma, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 671313/2000-4 da 9a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Administração dos Portos de Pa
ranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara 
Júnior, Agravado(s): Ivan do Rocio Alves, Decisão: unanimemente.
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negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 672096/2000-1 da 
la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
lc(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues 
Câmara, Agravado(s): Luiz Carlos dos Santos Morais, Advogado: Dr. 
Manoel Branco Braga, Decisão: unanimcmenle, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subscqUente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 672712/2000-9 da 12a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira 
de Souza, Agravado(s): Fátima Corrêa, Advogado: Dr. Tito Lívio de 
Assis Góes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Pro
cesso: AIRR - 673177/2000-8 da 9a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vascon- 
cellos Costa Couto, Agravado(s): João Batista Pesente, Advogado: 
Dr. Alexandre F.uclides Rocha. Agravado(s): Ferrovia Sul Atlântico 
S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subscqUente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí cm diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
673221/2000-9 da la. Região, corre junto com AIRR-673222/2000- 
2. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Fun
dação Sistcl de Seguridade Social. Advogado: Dr. Paulo Cesar Por- 
tella Lemos, Agravado(s): Armando dos Anjos Pitta, Advogado: Dr. 
Hildo Pereira Pinto, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Ja
neiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luís Ávila de Bessa, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
673222/2000-2 da la. Região, corre junto com ÁlRR-673221/2000- 

9, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Te
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. TELERJ. Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Pereira Neto. Agravado(s): Armando dos Anjos Pitta, 
Advogada: Dra. Mônica Carvalho de Aguiar. Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 673661/2000-9 da la. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Fundação 
Biblioteca Nacional, Advogada: Dra. Tânia Maria da Silva Rodrigues, 
Agravado(s): Edelweiss Sauerbronn, Advogado: Dr. José da Fonseca 
Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 673989/2000-3 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maria Cclina Pereira, Advo
gado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Agravado(s): Estado de 
Alagoas, Procurador: Dr. Marialba dos Santos Braga, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
673997/2000-0 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Zuleidc da Silva Aragão, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Lopes de Moraes, Agravado(s): Estado de Alagoas, Procu
rador: Dr. Marialba dos Santos Braga, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 674288/2000-8 da 8a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanlc(s): Es
tado do Pará - Secretaria de Estado de Agricultura, Procurador: Dr. 
Celso Pires Castelo Branco, Agravado(s): Antônio Carlos Abrahão 
Oliveira Melo, Advogado: Dr. Haroldo Souza Silva, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
674297/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Município de Jales, Procurador: Dr. Izaias Bar
bosa de Lima Filho, Agravado(s): Maria Joscfa Mencgildo Cassiano, 
Advogado: Dr. Luiz Armando Martins, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 675470/2000-1 da 15a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Fa
zenda do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Marcelo Grandi Gi- 
roldo, Agravado(s): Ilvane Borges de Lima, Advogado: Dr. Moisés 
Francisco Sanches, Agravado(s): Irmandade da Santa Casa de Mi
sericórdia de Itu, Advogado: Dr. José Ubirajara Peluso, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
675498/20(81-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Município de São Caetano do Sul, Advogada: 
Dra. Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand, Agravado(s): Sônia Ma
ria Rodrigues Vieira e outros. Advogada: Dra. Maria Madalena Men
des de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 675632/2000-1 da 7a. Região. Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Município de Mi
lagres, Advogado: Dr. Afrânio Melo Júnior, Agravado(s): Josefa Leo
nardo Gomes c outras, Advogado: Dr. Djalma Sobreira Dantas Júnior, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 675713/2000-1 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): União Federal (Extinta CAEEB), Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Marcelo Pinto 
Pradclla, Advogado: Dr. Teimo Apparicio Grillo, Decisão: unani
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
676448/2000-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Edson Ferreira dos Santos e outros. Advogado: 
Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravado(s): União Federal, Pro
curador Dr. Agilécio Pereira de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
negar piovii.iento ao agravo; Processo: AIRR - 677395/2000-6 da 
la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): 
União Federal (Sucessora do INAMPS), Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Agravado(s): Carlos José Barbosa Campos, Advo
gado: Dr. Maurício Michels Cortez, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 677415/2000-5 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Fun
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. 
João Portos de Campos Júnior, Agravado(s): Elizetc Gil Marsal, Ad
vogado: Dr. Claudinei Baltazar, Decisão: unanimemente, negai pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 678545/2000-0 da I5a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravantc(s): Empresa Bra
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada: 
Dra. Anele José Valente Martins, Agravado(s): Antônio José da Cosia 
Lima c outros, Advogada: Dra. Vera Lúcia Soares Moreira. D. , l-. n: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
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678925/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula. Agravante(s): Lucelena França Paulino. Advogado: Dr. Mau- 
rilio Leive Ferreira Antunes, Agravado(s): Casa Avenida Comércio c 
Importação Ltda., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Ma
chado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 678941/2000-8 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): S.A. União Manufatora dc Rou
pas, Advogado: Dr. Osmar José Saquetto, Agravado(s): Paulo Dinis 
Marques, Advogado: Dr. Jefcrson Carlos Comério, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
678944/2000-9 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santò S.A. - BA- 
NESTES. Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra- 
vado(s): João Gualbcrto Cipriano, Advogado: Dr. Francisco Carlos dc 
Oliveira Jorge. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 678947/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Maria Arzelinda da Cruz. 
Oliveira. Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agrava
do^): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Sandro Do- 
menich Barradas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 678950/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanle(s): Yolanda Rodrigues de 
Souza, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento. Agravado(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 678953/2000-0 da 5a. Região, corre junto com AIRR- 
678954/2000-3, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agra- 
vante(s): Petrobrás Distribuidora S.A.. Advogado: Dr. Mário Pinto 
Rodrigues da Costa Filho, Agravado(s): Alberto Dias da Costa Pinto, 
Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 678954/2000-3 da 
5a. Região, corre junto com AIRR-678953/2000-0. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Alberto Dias da Costa 
Pinto, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Agravado(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Silvana Ce- 
draz Ramos Mota, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 679048/2000-0 da 8a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Edil Loureiro Coelho, Ad
vogada: Dra. Maria Tereza Pantoja Rocha, Agravante(s): Companhia 
de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Raimundo N. 
Paixão Teixeira, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, 
negar provimento a ambos os agravos de instrumento; Processo: 
AIRR - 679059/2000-9 da 24a. Região. Relatora: Deoclécia Amo- 
rclli Dias, Agravante(s): Juvenal Cáceres de Lourdes, Advogado: Dr. 
Fernando Isa Geabra, Ágravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Abgail Dcnise Bisol Grijó, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 679133/2000-3 da 15a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Spal 
Indústria Brasileira de Bebidas S.A.. Advogado: Dr. Darci Vieira da 
Silva, Agravado(s): Antônio Carlos Ribeiro. Advogado: Dr. Élcio 
Batista, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 679161/2000-0 da la . Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Fem - Projetos, Construções e Mon
tagens S.A.. Advogado: Dr. Luciano Freire Moreira. Agravado(s): Jair 
Esteves, Advogado: Dr. Paulo Roberto do Nascimento, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
679166/2000-8 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Cafés Finos S.A., Advogada: Dra. Ana Paula 
Ferreira, Agravado(s): Martha Magali Matias, Advogado: Dr. Mau 
ricio Sanfanna, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 679172/2000-8 da 5a. Região. Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Sibra Eletrosiderúrgica Brasileira 
S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angclim Chaves Corrêa, Agravado(s): 
José Paulo dos Santos, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Silva Ro
drigues, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subscqUente â publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 679174/2000-5 da 5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Real Sociedade Es
panhola de Beneficência. Advogado: Dr. José Augusto Gomes Cruz, 
Agravado(s): Maria da Glória Pereira de Oliveira, Decisão: unani
memente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 679325/2000- 
7 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Mineração Rio do Norte S.A., Advogada: Dra. Maria Rita 
dc Cássia Figueiredo Pinto, Agravado(s): Raimundo Rutinaldo Silva 
Gualberto, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 679428/2000-3 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
dc Paula, Agravantc(s): José Vlademir Marchczani, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderlcy Lins Júnior, Agravado(s): Codistil S.A. Dcdini, 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 679503/2000- 
1 da la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agra- 
vantc(s): Top Meai s Alimentação e Serviços Ltda. e outra, Advogado: 
Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Sílvio César da Silva Le
mos. Advogada: Dra. Karine Ribeiro Rodrigues. Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 679540/2000- 
9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Cooperativa dos Produtores de Cana de Açúcar e Álcool de 
São Paulo Ltda.. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Elio de Oliveira, Advogada: Dra. Vera Augusta Moraes Xavier da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 680062/2000-8 da 15a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravanlc(s): CESP - Companhia Energética 
de São Paulo. Advogado: Dr. Irineu Mendonça Filho, Agravado(s): 
Alcebíadcs Silvério e outros. Advogado: Dr. Humberto Cardoso Fi
lho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 680064/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): TENENGE - Técnica Nacional de En
genharia S.Á., Advogado: Dr. Maurício Rodrigo Tavares Levy, Agra- 
vado(s): Dimas Ramalho de Campos, Advogado: Dr. Jacinto Avelino 
Pimcntel Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 680074/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo. Agravantc(s): Irmãos Biagi S.A. - Açúcar e 
Álcool, Advogado: Dr. Mauro Taxares Ccrdeira, Agravado(s): Se

bastião Pereira Gonçalves, Advogada: Dra. Édic Maria Fernandes. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 680084/2000-4 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia dc Araújo, Agravante(s): Banco ABN Antro S.A., Advogado: Dr. 
lane Rocha Przewodowska Ferreira, Agravado(s): Gcilton Costa da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 680093/2000-5 da 11a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo. Agravantc(s): Raimundo Monteiro Lima, 
Advogado: Dr. Alcino Vieira dos Santos, Agravado(s): Queiroz Gal- 
vão Perfurações S.A., Advogada: Dra. Clemente Augusto Gomes, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 680095/2000-2 da 11a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica da 
Amazônia S.A., Advogado: Dr. Maurício Barbosa Silveira. Agra- 
vado(s): Roque Afonso Lunkcs, Advogado: Dr. Paulo Roberto dos 
Reis Ferraz. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 680097/2000-0 da 11a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo. Agravante(s): Empresa Brasileira de Te
lecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra. Márcia Valéria 
de Oliveira de Melo e Silva Rolo, Agravado(s): Valdemar Souza da 
Silva, Advogada: Dra. Maria Lenir Rodrigues Pinheiro, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
680098/2000-3 da 11a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravante(s): Manaus Energia S. A., Advogado: Dr. Márcio 
Luiz Sordi, Agravado(s): Roberto Ferreira da Silva, Advogado: Dr. 
Daniel de Castro Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 680199/2000-2 da 5a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Santa Casa de 
Misericórdia da Bahia, Advogado: Dr. Patrícia Lima Dória, Agra- 
vado(s): Maria Natividade do Nascimento, Advogado: Dr. Carlos 
Henrique Najar, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo: Processo: AIRR - 680206/2000-6 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanle(s): S.A. Correio Brazilicnsc, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Waldemar 
da Trindade Meireles, Advogada: Dra. Edna Cosentino Xavier Car
doso, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 680217/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A. Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvicc, Agravado(s): Eldcr Mauro Pa- 
vinato. Advogado: Dr. Almir Tadcu Botelho, Agravado(s): Indústria e 
Comércio de Lustres Uhdre Ltda., Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 680223/2000-4 da 15a. 
Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Agra- 
vante(s): Nelson Fogolin, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nas
cimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. Sandro Domenich Barradas, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 680235/2000-6 da 5a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
Maria D’Ajuda Loureiro, Advogado: Dr. Ruy Manoel dc Santana 
Filho, Agravado(s): Pindorama Agricultura, Comércio e Indústria 
S.A., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Proces
so: AIRR - 680239/2000-0 da 15a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Carlos Roberto dc Almeida 
Lins (Espólio dc). Advogado: Dr. Joel Vair Minatcl, Agravado(s): 
WEG Motores Ltda., Advogado: Dr. Marisa Teixeira Gonzalez. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
- 680266/2000-3 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Agravado(s): Adel Martins da Silva, Advogado: Dr. César 
Barros Santana, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 680356/2000-4 da 9a. Região, 
corre junto com AIRR-680357/2000-8, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis dc Paula, Agravantc(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (cm Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agra- 
vado(s): Airton da Costa Pinto, Advogado: Dr. Alexandre Euclides 
Rocha, Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo de ins
trumento para. destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 680357/2000-8 da 9a. Região, corre junto 
com AIRR-680356/2000-4, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Pau
la, Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra 
Calabrese Simão, Agravado(s): Airton da Costa Pinto, Advogado: Dr. 
Alexandre Euclides Rocha. Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Chagas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 680360/2000-7 da 9a. Região, corre junto com AIRR- 
680361/2000-0, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Re
de Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advo
gado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Araguai Padilha. Ad
vogado: Dr. Raquel Albuquerque de Souza Lima, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
680361/2000-0 da 9a. Região, corre junto com A1RR-680360/2000- 
7, Relatora; Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Ferrovia Sul 
Atlântico S.A.. Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Agrava- 
do(s): Araguai Padilha, Advogado: Dr. Raquel Albuquerque de Souza 
Lima. Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
680489/2000-4 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): CCA Administradora de Consórcio Ltda., Ad
vogada: Dra. Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Agravado(s): 
Neumárcio Balduíno de Souza, Advogada: Dra. Anadir Rodrigues da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 680498/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravaníe(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Agravadofs): Vanda Dubas. 
Advogado: Dr. Gelson Luís Chaicoski, Ãgravado(s): Cooperativa 
Agrícola Irati Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 680499/2000-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil
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S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): José Moa- 
cir Conde Júnior, Advogado: Dr. Gelson Luís Chaicoski, Agrava- 
do(s): Cooperativa Agrícola lrati Ltda., Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: A1RR - 680574/2000-7 da la . 
Região, corre junto com AIRR-680575/2000-0, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em. Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline 
Giudice, Agravado(s): Aladir Botelho e outros. Advogado: Dr. Mar
celo de Castro Fonseca, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 680575/2000-0 da la . Região, corre junto 
com AIRR-680574/2000-7, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Pau 
la, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
Banerj - Previ - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Agravado(s): Aladir Botelho e outros, Advogado: Dr. 
Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 680585/2000-5 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Agravado(s): Ademir Quintino e outros, Advogada: Dra. Isabel Di- 
lohé Piske Silvério, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 680609/2000-9 da 10a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia Energética de 
Brasília - CEB, Advogado: Dr. Enio Luís Golfetto, Agravado(s): 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica do Dis
trito Federal, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
680661/2000-7 da 17a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Concrevit Concreto Vitória Ltda., Advogada: 
Dra. Santuzza da Costa Pereira Azeredo, Agravado(s): Agenor Carlos 
Birchcner, Advogado: Dr. Sebastião Paulo Linhares, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
680680/2000-2 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Joaquim Roberto dos Santos, Advogado: Dr. 
Ubiracy Torres Cuoco, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do 
Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Mi
randa Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 680681/2000-6 da la . Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Viação ABC Ltda., Advogada: 
Dra. Nina Maura Soares Ribeiro, Agravado(s): Ronaldo Terra, Ad
vogada: Dra. Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 680684/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Federação dos Trabalhadores em Es
tabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Rafael José dos San
tos e outros. Advogado: Dr. Antônio Cláudio Fischer, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
680707/2000-7 da 24a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Irialte Barbosa Fontoura, Advogada: Dra. Gla- 
ciely Machado Santana, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 680736/2000-7 da 3a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
UN1BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Magno Mendes Morato, 
Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
680768/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Ednaldo Figueiredo Costa, 
Advogado: Dr. Marcelo Gomes Sotto Maior, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 680770/2000-3 da 5a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Transegurança - Transporte e Segurança Ltda., Advogado: Dr. Pedro 
Risério da Silva, Agravado(s): João Neres do Nascimento, Agra
vado^): TVS Transporte de Valores e Segurança Ltda., Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
680852/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Maria Paula Mayer, Advogado: Dr. Luiz Mayer 
da Silva, Agravado(s): Comunidade Evangélica Luterana São Paulo - 
CELSP, Advogado: Dr. Maurício de Carvalho Góes, Decisão: una

nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
680959/2000-8 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Effem Brasil Inc. & Companhia, Advogado: 
Dr. Denise Alvarenga, Agravado(s): Airton da Silveira Fortes, Ad
vogada: Dra. Silvia Dorotéa de Almeida, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 680960/2000-0 da 
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
De Bem Indústria e Comércio de Informática Ltda., Advogada: Dra. 
Andreia Minussi Facin. Agravado(s): Rosângela de Araújo Mariath, 
Advogado: Dr. Francisco Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 680962/2000-7 da 17a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ká- 
tia Rodrigues da Silva Cremasco, Advogado: Dr. José Henrique Dal 
Piaz, Agravado(s): Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 
Espírito Santo - DETRAN/ES, Advogada: Dra. Mima Maria Sartório 
Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 681097/2000-6 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Município de Contagem, Advogado: 
Dr. Desília Diniz Costa, Agravado(s): Gilson Luiz de Araújo, Ad
vogado: Dr. José Carlos Rutowitscb Maciel, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681396/2000-9 da 
la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Antújo, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agra- 
vado(s): Fernando Enéas Lessa, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 681481/2000-1 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agravado(s): 
Francisco Pinto Veras, Advogado: Dr. Geraldo César Cavalcanti, De 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 681483/2000-9 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Agravante(s): Bartolomeu Guedes Alcoforado (Engenho Mun
do Novo), Advogado: Dr. José Hugo dos Santos. Agravado(s): João 
Gonçalves da Silva e outros, Advogado: Dr. Fernando Gomes de 
Melo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 681488/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): New Holland Latino Americana 
Ltda., Advogado: Dr. Airton José Malafaia, Agravado(s): José Lizcu 
Bissoto, Advogado: Dr. Gerson Wistuba, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681755/2000-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Eluma S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Josuel Mendes Barradas e 
outro, Advogado: Dr. Mauro Roberto Pereira, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681769/2000-8 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Marcelo Vieira Chagas. Agravado(s): Gechonias Rodrigues da 
Silva e outros, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681777/2000- 
5 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Krones S.A., Advogado: Dr. Gustavo Stüssi Neves, Agravado(s): 
Eustáquio Cezário de Araújo, Advogado: Dr. Expedito Soares Batista, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 681852/2000-3 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo. Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Jair Baptista de 
Souza, Advogado: Dr. Valdir Tavares Teixeira, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681855/2000- 
4 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Antônio Luiz Lopes, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo 
Moreira, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oli
veira, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De
cisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos de ins
trumento: Processo: AIRR - 681859/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Santandcr 
Noroeste S.A., Advogado: Dr. Augusto Carvalho Faria, Agravado(s): 
Telma Lourenço, Advogado: Dr. Célia Regina Coelho Martins Cou- 
tinho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 681860/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Instituto Alexandre Von Humboldt, Ad
vogado: Dr. Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Agravado(s): Aurélia 
Hubner Peixouto, Advogado: Dr. Elaine Albani Brasil Nery, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
681865/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito 
Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agrava
do^): Daimar Zarbo, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio 
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 681886/2000-1 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Luiz Yasumasa Koga, Ad
vogado: Dr. Hilton Gonçalves Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681933/2000-3 da 
5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Xerox 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cesar Augusto Ribeiro Vivas Oliveira, 
Agravado(s): Carlos Augusto Silva Gouveia, Advogado: Dr. Nemésio 
Leal Andrade Salles, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 682021/2000-9 da la. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravanle(s): Estado do Rio 
de Janeiro, Procurador: Dr. Reinaldo F. A. Silveira, Agravado(s): 
Sindicato dos Professores de Petropolis, Advogado: Dr. Sidney Fer
nandes Pereira, Decisão- unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 682034/2000-4 da 8a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): DABEL - Distri
buidora Ámapaense de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Almir Cardoso 
Ribeiro, Agravado(s): Manuel Duraval Ribeiro Ferreira, Advogado: 
Dr. Elias Salviano Farias, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 682167/2000-4 da la. Região. Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): Wandirlei de Oliveira 
Marques, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado(s): 
VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Carla 
Sendon Ameijeiras Veloso, Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 682243/2000-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Vega So- 
pave S.A.. Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Agra- 
vado(s): José de Alencar Prado, Advogado: Dr. Luciana Rodrigues 
Elias, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 682244/2000-0 da la . Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Clínica Médica e Cirúrgica 
Santa Genoveva; Advogado: Dr. Heraldo Motta Pacca, Agravado(s): 
Vânia Rufino dos Santos, Advogado: Dr. Marcos Antônio Ribeiro de 
Moura Brito, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 682246/2000-7 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Canaã Combustíveis para 
Veículos Ltda., Advogado: Dr. Vinicius Emílio Nascimento Lisboa 
Frederico, Agravado(s): Adailton Ferreira Couto, Advogado: Dr. Do
rival Borges de Souza Neto, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 682529/2000-5 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
José Marcondes Espírito Santo, Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 682532/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis dc Paula, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Hyran Getúlio César Patzsch, Agravado(s); Marisete Faversani Ca
margo, Advogado: Dr. Carlos Albèrto Werneck, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 682542/2000- 
9 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. Adriana 
Meycr Barbuda Gradin, Agravado(s): Antônio dos Santos Filho, Ad
vogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 682581/2000-3 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dé Paula, Agravan- 
te(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Advo
gado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agravado(s): Luiz Antônio Ca
margo, Advogado: Dr. Carlos Roberto Ferreira, Decisão: unanime-
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mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 682587/2000- 
5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Scbastiana Regina Sicrra 
de Souza de Afensor, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 682589/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis dc Paula, Agravantc(s): Companhia Paranaense de 
Energia - COPEL, Advogado: Dr. Eduardo Biacchi Gomes, Agra- 
vado(s): Antônio Guilherme Marchewski, Advogado: Dr. João Carlos 
Regis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro
cesso: AIRR - 682804/2000-4 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): João Carlos Loss, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 682833/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leile Luduvice, Agravado(s): Marcos Antônio de Paula, 
Advogado: Dr. Mark Oliveira dc Paula, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para. destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 682857/2000-8 
da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone S. 
de Castro Rachid, Agravado(s): Ronaldo Rodrigues Guida, Advo
gado: Dr. Fernando Guerra, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 682869/2000-0 da 5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Soletur Sol Agência de 
Viagens e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Hélio José Leal Lima, Agra- 
vado(s): Ana Cristina Baumhardt, Advogado: Dr. Laís Bcssa Ro
drigues, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 682903/2000-6 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Oscar Batista Guerra, Advo
gado: Dr. Silvestre dc Almeida Teixeira, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 682904/2000-0 
da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Maravilha Auto Ônibus Ltda., Advogado: Dr. Moacyr Dario 
Ribeiro Neto, Agravado(s): Antônio Carlos de Oliveira, Advogado: 
Dr. Etiene Félix Correia Rufino, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 682905/2000-3 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Banco 
Nacional S. A. (Em liquidação Extrajudicial) e outro. Advogado: Dr. 
Danilo Porciuncula, Agravado(s): Evandro Amaral de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, Decisão: unanime
mente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 682907/2000- 
0 da la . Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Rolney José Fazolato, 
Agravado(s): Roberto Aparecido Pereira da Silva. Advogado: Dr. 
Pedro Henrique Martins Guerra, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 682908/2000-4 da la . Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco BANERJ 
S.A., Advogado: Dr. José Carlos Freire Lages Cavalcanti, Agrava- 
do(s): Alcides de Andrade Ayres, Advogado: Dr. Adilson de Paula 
Machado, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - 
(Em Liquidação Extrajudicial), Agravado(s): Caixa dc Previdência 
dos Funcionários do Sistema Integrado - BANERJ - PREVI (Em 
Liquidação Extrajudicial), Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 682909/2000-8 da la . Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanle(s): Banco Bradesco 
S.A.. Advogada: Dra. Eliana Pendão Aderaldo, Agravado(s): Euzimar 
de Melo Vieira Chagas, Advogado: Dr. Renato Goldstein, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
682910/2000-0 da la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Eliana 
Pendão Aderaldo, Agravado(s): Ariane da Fontoura Benevides Sont- 
mer, Advogado: Dr. Renato Goldstein, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 682912/2000-7 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Helena Conceição da Silva, Advogado: Dr. Sidney David Pilder- 
vasser, Agravado(s): COMDEP- Companhia Municipal de Desen
volvimento de Petrópolis, Advogado: Dr. Paulo Troccoli Neto, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 682919/2000-2 da la . Região, corre junto com AIRR-682920/2000- 
4, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rio Fiat 
Service Ltda., Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Agra- 
vado(s): Roniualdo Borges de Araújo. Advogada: Dra. Marilza de 
Oliveira Ramos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 682920/2000-4 da la. Região, corre junto com 
AIRR-682919/2000-2, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante(s): Servenco Construtora S.A., Advogado: Dr. Cristiano de 
Lima Barreto Dias, Agravado(s): Romualdo Borges dc Araújo, Ad
vogada: Dra. Marilza de Oliveira Ramos, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 682932/2000-6 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agra- 
vado(s): Maria Zilda Soleman, Advogado: Dr. Luiz Fernando Cas- 
silhas Volpe, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 682966/2000-4 da 18a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sementes Selecta Ltda., 
Advogada: Dra. Carla Maria Carneiro Costa, Agravado(s): Antônio 
Marculino de Oliveira, Advogado: Dr. Niura Martins Garcia, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
682967/2000-8 da lSa. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Companhia Thermas do Rio Quente, Advogado: 
Dr. Edwaldo Tavares Ribeiro, Agravado(s): Antônio de Deus da Sil
va, Advogada: Dra. Neide Maria Montes, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 683058/2000-4 da 
17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Degair Vallim Machado dos Santos e outros, Advogado: Dr.
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José Eymard Loguércio, Agravado(s): União Federal (Extinto 
INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
683119/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Regina Maria Mercaldi Rafani, Ad
vogado: Dr. José Salem Neto, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 683135/2000-0 da 7a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Agravante(s): 
EMATERCE - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Ceará, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ne- 
rigésio Francelino Ribeiro, Advogada: Dra. Maria Edna Noronha Ma
tos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 683173/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC
- (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Gilcélia Machado, 
Agravado(s): Otacílio Cintra Freitas, Advogado: Dr. Isonel Bruno da 
Silveira Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 683175/2000-8 da 18a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Renato Protásio Silva e 
outra. Advogado: Dr. Luciano Iaques Rabelo, Agravado(s): Ales
sandra Ferreira Gomes, Advogado: Dr. Juarez Gusmão Portela, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 683229/2000-5 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Agravante(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, Advogada: Dra. Selene Accioly C. Padilha, Agra- 
vado(s): Ramiro Pereira da Silva. Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 683307/2000-4 da 2a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Maria Ma
dalena dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Antônio Borges Ferreira, 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogada: Dra. Ma- 
rise Beraldes Silva Dias Arroyo, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 683313/2000-4 da 2a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia 
Industrial e Mercantil Paoletti, Advogado: Dr. Mário Gonçalves Jú
nior, Agravado(s): Ivanildo Ferreira Bithencourt, Advogado: Dr. Wal
ter Marciano dc Assis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 683318/2000-2 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Dz S.A. Engenharia, 
Equipamentos e Sistemas, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravado(s): Davi da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 683335/2000-0 da la. Região, Relatora: 
Dcoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Fundação Oswaldo Cruz - 
FIOCRUZ, Advogada: Dra. Edylene Pereira Xavier Leal, Agravan- 
te(s): Federação dos Trabalhadores cm Empresas de Difusão Cultura] 
c Artística do Estado do Rio de Janeiro e outros. Advogado: Dr. José 
Luís Campos Xavier, Agravado(s): Os mesmos. Decisão: unânime c 
preliminarmente, retificar a autuação para que passe a constar como 
Agravantes: Federação dos Trabalhadores em Empresas de Difusão 
Cultural e Artística do Estado do Rio de Janeiro c outros; Fundação 
Oswaldo Cruz - FIOCRUZ e Agravados: Os mesmos e, negar pro
vimento ao agravo de instrumento dos reclamantes e não conhecer do 
agravo de instrumento adesivamente interposto pela reclamada; Pro
cesso: AIRR - 683347/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Vani Heloina Pe- 
droso. Advogado: Dr. Aramy Viterbo Santolim, Decisão: unanime- 
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 683365/2000- 
4 da  4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Constantino da Silva Oliveira. Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Companhia Riograndense de 
Mineração - CRM, Advogada: Dra. Eloina Farias Saldanha, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
683423/2000-4 da 4a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias. 
Agravante(s): José Francisco de Oliveira Flores, Advogado: Dr. Ha
milton Rey Alencastro, Agravado(s): Fundação de Planejamento Me
tropolitano e Regional - METROPLAN, Procurador: Dr. José Pires 
Bastos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 683515/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Pedro Valdemir 
Botton, Advogado: Dr. Rubens Pelarim Garcia. Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 683581/2000- 
0 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Emanoel Damasceno dc Medeiros, Advogada: Dra. Regina 
Cássia Silva Moraes, Agravado(s): Astromarítima Navegação S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 683865/2000-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ban
co Bemge S.A., Advogado: Dr. José Maria Ricmma, Agravado(s): 
Kátia Maria Xavier, Advogado: Dr. Bruno Gazzinelli, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
683881/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Rolncy 
José Fazolato, Agravado(s): José Luiz Garcia dc Souza, Advogada: 
Dra. Lindalva Pereira de Moraes, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 683884/2000-7 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Com
panhia Brasileira dc Distribuição - Pão de Açúcar, Advogado: Dr. 
Hamilton Sálvio, Agravado(s): Leda Maria Roseno da Silva, Ad
vogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 683888/2000-1 da 
4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
te(s): Banco Meridional S.Á., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel. Agravado(s): Sílvia Renata Bertani, Advogado: Dr. Ricardo 
Gresslcr, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 683984/2000-2 da la . Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo dc Senna Pires, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Augusto de Souza, Agravado(s): Eduardo An
tunes Ferreira, Advogado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
684140/2000-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Itaú S.A. e outro, Advogado: Dr. Leo
nardo Schmidt dc Moura, Agravado(s): Antônio Brandi Filho, Ad
vogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Decisão; unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 684155/2000-5 da 15a.

Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
José Aparecido Rossctto, Advogada: Dra. Regilcne Santos do Nas
cimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. Sandro Domenich Barradas, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 684160/2000-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Marcelo 
Baptista de Oliveira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Wilson Gomes Gonçalves, Advogado: Dr. José Oscar 
Borges, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais dc Segurança e 
Transporte de Valores S.A., Advogado: Dr. Augusto de Araújo Pinto 
Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 684181/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Josué Baliza Rocha Ribeiro, 
Advogado: Dr. Jocmil Alves de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 684182/2000-8 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravan- 
te(s): Gcnésio Elias de Oliveira, Advogado: Dr. José Esmard Lo
guércio, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Agrava- 
do(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanime
mente, negar provimento a ambos os agravos de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 684293/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Cocai Cereais Ltda., Ad
vogado: Dr. Getúlio Marcos Barbosa, Agravado(s): Edivan Ribeiro de 
Sousa, Advogada: Dra. Maria Alice Dias Costa, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 684394/2000- 
0 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Dirceu Donizete de Campos, Advogada: Dra. Márcia Apa
recida Camacho Misailidis, Agravado(s): Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 684400/2000-0 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula. Agravan
te^): Ronaldo Cerqueira Santos, Advogado: Dr. Everaldo Gonçalves 
da Silva, Agravado(s): Mineração Caraíba S.A., Advogado: Dr. Pa
trícia Lima Dória, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 684720/2000-6 da 15a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Armando Scarmanhã e 
outro. Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Agravado(s): Rede Ferro
viária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da 
FEPASA), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
684882/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): UN1BANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado(s): Fer
nando Ribeiro Hilário, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
684883/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Agravante(s): Companhia Tropical de Hotéis, Advogado: Dr. 
Marcos Vinicius Affomalli, Agravado(s): Silvano Antônio da Rosa 
Vieira, Advogada: Dra. Roseclei Maria Dalla Flora, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
684884/2(0)0-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Agravante(s): Waldecir de Lima Bueno, Advogado: Dr. Ma- 
ximiliano Nagl Garccz, Agravado(s): TGV - Transportes de Valores e 
Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Lamartine Braga Cortes Filho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 684886/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): UNIBANCO - União dc Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Fá
tima Silveira Maróstiea, Advogada: Dra. Jane Anita Galli, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 684887/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa de Comunicação Três 
Editorial Ltda. e outra, Advogado: Dr. Flávio Ricardo Schmidt. Agra- 
vado(s): Rogério Oliveti Suarez, Advogado: Dr. Geraldo Carlos da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 684888/2000-8 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Telecomunicações do Paraná 
S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. Isabel Aparecida Holm, Agrava- 
do(s): Simão Primak, Advogada: Dra. Gisele Soares, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
684889/2000-1 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Sílvio Antônio Shimasaki, Advogado: Dr. Oséas 
Santos, Agravado(s): Tatiane Silva Ramos, Advogado: Dr. Vilson 
Osmar Martins Júnior, Agravado(s): Centro Médico Amai S/C Ltda., 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 684892/2000-0 da 9a. Região, Relator; Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Multilit Fibrocimento Ltda., Advogada: 
Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): Cláudio 
Rogério de Freitas, Advogada: Dra. Jussara Leffe Martins, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
684893/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Agravante(s): DM Construtora de Obras Ltda., Advogada: Dra. 
Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): Jandir Horo- 
coski, Advogado: Dr. Juarez José da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 684899/2000-6 da 
7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
te(s): Francisco Chagas de Sousa, Advogada: Dra. Virgínia Diniz 
Arcoverdc, Agravado(s): Cipa Cia. Industrial de Produtos Alimen
tícios, Advogado: Dr. Abdon Paula Neto, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 684902/2000-5 da 6a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Rivaldo Santana de Freitas Júnior, Advogado: Dr. José André da 
Silva Filho, Agravado(s): Conrip Ltda. - Construtora c Incorporadora, 
Advogado: Dr. Armando Mello, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 684904/2000-2 da 6a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): L. Guedes 
& Cia. Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Jorge dc Moraes Guerra, Agra- 
vado(s): Auri Ramos da Silva, Advogado: Dr. Álvaro José Hiluey, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 685228/2000-4 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Cooperativa de Laticínios de São José

dos Campos Ltda.. Advogado: Dr. Tarcísio Rodolfo Soares. Agra- 
vado(s): Lúcio Flávio Constantino, Advogado: Dr. Eduardo Surian 
Matias, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 685431/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, ^Agravante(s): Virgolino de Oliveira - Ca- 
tanduva S.A. - Açúcar c Álcool e outro. Advogado: Dr. Hugo Gueiros 
Bemardes Filho, Agravado(s): Alcides Dias, Advogado: Dr. Fabiano 
Renato Dias Perin, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: ÀIRR - 685445/2000-3 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Francisco Inácio Ro
drigues da Silva. Advogada: Dra. Maria Ercilia Hostyn Gralha, Agra- 
vado(s): Divo Gcrvásio do Canto, Advogado: Dr. Ánlônio Augusto 
Mayer dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 685446/2000-7 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanle(s): Distribuidora dc Ali
mentos Vitória Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Renato Caetano, Agra- 
vado(s): Sílvia Angelina da Costa, Advogado: Dr. Nestor Alfcu Wutt- 
ke. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 685453/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Matei Tecnologia de Teleinformática 
S.A. - Matec, Advogada: Dra. Simone Cruxên Gonçalves, Agra- 
vado(s): Aury Huning, Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 685454/2000-4 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -

BANRISUL, Advogada: Dra. Griselda Gregianin Rocha, Agrava- 
do(s): Luciane Heldwein Pereira, Advogado: Dr. NELSON E KLAF- 
KE, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 685534/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravantc(s): Magali Monteiro Máximo Nogueira, 
Advogada: Dra. Rcgilenc Santos do Nascimento, Agravado(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Sandro Domenich Bar
radas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 685537/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Companhia Brasileira de Alu
mínio, Advogado: Dr. Thadeu Brito dc Moura, Agravado(s): Juarez 
Flores. Advogado: Dr. Marcelo Gregolin. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 685548/2000-0 da 
10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Francisco Ro
drigues Brandão e outro, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto 
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 685612/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Agravantc(s): Wacker Comercial de Aces
sórios Elétricos Ltda.. Advogado: Dr. Joao Carlos Silva dos Anjos. 
Agravado(s): Sindicato dos Empregados no Comércio dc Porto Ale
gre. Advogada: Dra. Iara Maria Menezes Quadros. Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
685615/2000-0 da 20a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Agravante(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas. Advogada: 
Dra. Josenilde Saraiva Araújo, Agravado(s): Raimundo Bispo de São 
José. Advogado: Dr. Sady Ferro da Silva, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 685771/2000-9 da 24a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Em
presa Energética dc Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Gilson Moreira de 
Almeida, Advogada: Dra. Maria Hcnriqueta dè Almeida. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
685795/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oli
veira, Agravado(s): Paulo Roberto José Moreira, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 685821/2000-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Su- 
dameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): 
Adriana Gargiulo Soares Ribeiro, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro
cesso: AIRR - 685864/2000-0 da la . Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Francisco Antônio 
de Assumpção, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
685877/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Lt
da., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Henrique dos Santos Silva, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 685905/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de
Senna Pires, Agravante(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda., Advo
gado: Dr. Gustavo Oliveira de Siqueira, Agravado(s): Roberto Eduar
do Souza, Advogado: Dr. Milton Rodrigues Barreira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
686025/2000-9 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula. Agravante(s): Eduardo Biagi e outros, Advogado: Dr, Mauro 
Tavares Cerdeira, Agravado(s): Aparecido da Silva Rafael, Advo
gado: Dr. José Marcelo Zaniralo, Decisão: unanímemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 686065/2000-7 da 5a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanle(s): Banco 
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Pedro 
Figueiredo dc Jesus, Agravado(s): José Luiz Santos Oliveira, Ad
vogada: Dra. Solange Isabel Pacheco Martins, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 686078/2000-2 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
te(s): Del Rey Empreendimentos Turísticos Ltda., Advogado: Dr. 
Carlos Henrique Najar, Agravado(s): Otávio Francisco Farias dos 
Santos e outro, Advogado: Dr. Juarez Teixeira, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautúando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
686088/2000-7 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Bradesco S.A. e outro, Advogado: Dr. 
Evandro Luís Pezoti, Agravado(s): Solimar Liliana Manikowski, Ad
vogado: Dr. Jackson L. Deip, Decisão: unanimemente, dar provi-
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mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 686124/2000-0 
da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Dirceu Batista Martins, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de 
Rodrigues, Agravado(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 686154/2000-4 da Ia. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco 
Nacional S.A. (Hm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Danilo 
Porciuncula, Agravado(s): Marta Maria da Silva, Advogado: Dr. Pau
lo de Jesus Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 686155/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Viação União Ltda., Ad
vogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado(s): Manoel Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. José Fernando Garcia Machado da Silva, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 686156/2000-1 da la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): S.A. União Manufatora de Roupas, Advogado: 
Dr. Annibal Ferreira. Agravado(s): Marcelo Galvão Liberato, Ad
vogada: Dra. Jandira da Conceição Sardinha, Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 686158/2000-9 
da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Condomínio do Edifício Mantegna, Advogado: Dr. Jaime de 
Jesus Santos, Agravado(s): Antônio Camelo Borba, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 686159/2000-2 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Elevadores Schin- 
dler do Brasil S.A., Advogado: Dr. Eduardo Fontes Moreira, Agra- 
vado(s): Gérson Luiz Pinto, Advogada: Dra. Ana Paula Mendes Nu
nes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 686168/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): José Antônio Clemente, Ad
vogado: Dr. Hélio Falei Salles, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo: Processo: AIRR - 686169/2000-7 da la . Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Viação 
Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino, 
Agravado(s): José Aécio Moreira, Advogado: Dr. João Batista da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 686171/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia de Eletricidade do 
Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Verônica Gehrem 
de Queiroz, Agravado(s): Clínio Soares Guimarães, Advogado: Dr. 
Luís Roberto Campista Pessanha, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 686181/2000-7 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Agravante(s): Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravado(s): Antônio Alves de Almeida Filho, Ad
vogado: Dr. Edson Marotti, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 686392/2000-6 da la. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Em
presa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 1NFRAERO, Ad
vogada: Dra. Andréa Amado de Matos, Agravado(s): Robson Alves 
de Souza, Advogado: Dr. Vivaldo Pereira da Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
686396/2000-0 da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - METRO, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Agra- 
vado(s): Washington Luiz Nogueira, Advogado: Dr. Osmarildo To- 
zato. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 686398/2000-8 da la . Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Instituto de Resseguros do Bra
sil - IRB, Advogado: Dr. Márcio Meira de Vasconcellos, Agravado(s): 
Luiz Brezenski, Advogado: Dr. Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
686399/2000-1 da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): IRB - Brasil Resseguros S.A., Advogado: 
Dr. Geraldo Miguel Julião, Agravado(s): Yolanda de Castro Bandeira 
e outros. Advogado: Dr. Luiz César Vianna Marques, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
686463/2000-1 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Ermete Cardoso Theo- 
tonio. Advogado: Dr. Vanda Cristina C. Nascimento, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
686502/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogada: 
Dra. Maria Dorací do Nascimento, Agravado(s): Anibal Giampietro 
Ribeiro, Advogado: Dr. Nelson Maia Netto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 686786/2000-8 da 
la . Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. Marcos Dibe 
Rodrigues, Agravadofs): Raul Sá Guimarães Júnior, Advogado: Dr. 
Eduardo Ferreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 686841/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Antônio Fernandes Borges 
Filho, Advogado: Dr. Gilberto Calvi, Agravado(s): Adil de Oliveira, 
Advogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 686842/2000-0 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, s\gravante(s): Fer
nando Martins Braun, Advogado: Dr. Cézar Augusto Saldivar Dueck, 
Agravado(s): Aquamaris - Aquacultura S.A., Advogado: Dr. António 
Roberto Achcar, Agravado(s): P. W. Comércio e Distribuidora de 
Alimentos Ltda., Agravado(s): Marine - Maricultura do Nordeste 
S.A., Advogado: Dr. Victor de Souza Ribeiro, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 686845/2000- 
1 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Aga S.A., Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da 
Rocha, Agravado(s): Eli Silva Dias, Advogada: Dra. Sonia Suely 
Dias de Araújo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-

vo; Processo: AIRR - 686865/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Santander Bra 
sil S.A., Advogado: Dr. Fernando José de Vito Barbosa, Agravado(s): 
Augusto Pereira Ayrcs Filho, Advogada: Dra. Márcia Aparecida C. 
Misailides, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 686866/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Celpav Celulose e Papel Lt
da., Advogado: Dr. Alberto Gris, Agravado(s): Edmar dos Santos 
Nascimento, Advogado: Dr. Andréa M. Xavier Ribeiro Moraes, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 686872/2000-4 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - 
BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra- 
vado(s): Mariusa Boscaglia Fleischmann, Advogado: Dr. Euclério de 
Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 686985/2000-5 da 15a. Região. Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bra- 
desco S.A., Advogado: Dr. Marlúcio Ledo Vieira, Agravado(s): Me- 
riza Molina Garcia Tavela, Advogado: Dr. Frederico Borghi Neto, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687158/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Power Serviços de Segurança e Vi
gilância Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): 
Expedito Soares de Souza, Advogada: Dra. Maria Constância Galizi, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687161/2000-4 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Açucareira Corona S.A., Advogado: Dr. 
Eduardo Fluhmann, Agravado(s): Avelino Antonino, Advogado: Dr. 
Alexandre Antônio César, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 687162/2000-8 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Sebestião 
Alves, Advogado: Dr. José Aparecido de Oliveira, Agravado(s): Du- 
ratex S.A., Advogado: Dr. Cassius M Zomignani, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
687163/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Usina Santo Antônio S.A., Advogada: Dra. Ma
ria Amélia Souza da Rocha, Agravado(s): Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Massas Alimentícias e Biscoito, do Azeite e 
Óleos Alimentícios, de Panificação c Confeitaria, de Produtos de 
Cacau e Balas, de Laticínios e Produtos Derivados, do Açúcar, de 
Carnes e Derivados c do Frio, de Ribeirão Preto e Região, Advogado: 
Dr. Miguel Valente Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 687167/2000-6 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Banco ABN 
Amro S.A., Advogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca. Agra- 
vado(s): Regina Mara Ribeiro Vespasiano. Advogado: Dr. Antônio 
Celso de Macedo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 687169/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Votorantim Celulose e 
Papel S.A.. Advogada: Dra. Ellen Coelho Vignini. Agravado(s): José 
Osmar Simões da Fonseca, Advogado: Dr. Maria Aparecida Augusto 
Caixeta, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 687170/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravamc(s): Citrosuco Paulista S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Cláudio 
Montoro, Advogado: Dr. Ademar Pereira, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 687171/2000-9 da 15a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): 
Bernardo Biagi e outro, Advogado: Dr. Mauro Tavares Cerdcira, 
Agravado(s): José Donizete Ribeiro, Advogado: Dr. Sérgio Tozetto, 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687172/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Fortaleza Agroindustrial Ltda., Advo
gado: Dr. Enoque Tadeu de Melo, Agravado(s): Edna Cristina Bar
bosa (Menor Assistida Por sua Mãe), Advogado: Dr. Telma Aparecida 
Montemor de Araújo. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 687174/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): CEAGESP - Com
panhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: 
Dr. Gabriela Rovcri Fernandes, Agravado(s): Sindicato dos Empre
gados em Centrais de Abastecimento de Alimentos do Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. José Vargas dos Santos, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 687176/2000-7 da 
15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Guto Transportes Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Rogério 
Lisboa Singh, Agravado(s): Valdecir Santana, Advogado: Dr. Paulo 
Cesar Baria de Castilho, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 687177/2000-0 da 19a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):_ Mobili Art Indústria 
e Comércio Ltda., Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, Agravado(s): 
Claudenor Cândido da Silva, Advogado: Dr. Luiz Ricardo Nobre 
Pessoa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 687181/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Mc Donald’s Comércio de 
Alimentos Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de 
Carvalho, Agravado(s): Gleison Evangelista Sales, Advogado: Dr. 
José Antônio Secundino, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 687201/2000-2 da 5a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Baiana de 
Águas c Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Sérgio Santos 
Silva, Agravado(s): Manoel Ferreira Figueiredo, Advogado: Dr. Car
los Alberto Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo: Processo: AIRR - 687202/2000-6 da 13a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., 
Advogado: Dr. Evandro José Barbosa, Agravado(s): Ilka Sandra Sil
va, Advogado: Dr. Abel Augusto do Rêgo Costa Júnior, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
687370/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Solange Cristina de Almeida Fraga e outros. 
Advogado: Dr. Edegar Bemardes, Agravado(s): Pctrobrás Interna
cional S.A. - BRASPETRO, Advogado: Dr. Fernando Morelli Al
varenga, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Marco Antônio Bazhuni, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 687392/2000-2 da la. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Empresa 
de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP, Advogado: 
Dr. Ricardo da Costa Guimarães, Agravado(s): Antônio Celso Gripp,

Advogado: Dr. Elictc da Silva Santos, Decisão: unanimemente. negar

Êrovimento ao agravo; Processo: AIRR - 687403/2000-0 da la . 
legião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): Petróleo 

Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Agravado(s): Maria Helena Rodrigues dos Santos e outro. 
Advogado: Dr. André Porto Romero, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 687491/2000-4 da 9a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Edna 
Maria Durães Junco, Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Agra- 
vado(s): Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR, Advogado: Dr. 
Benedito Pedro de Almeida, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: ÁIRR - 687537/2000-4 da 15a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): A 
Marítima Companhia de Seguros Gerais, Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Agravado(s): Paulo Eduardo Isac Birer, Advogado: 
Dr. Luiz Gilberto Bitar, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 687566/2000-4 da 15a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): João Rosário, 
Advogado: Dr. Nelson Meyer, Agravado(s): Sifco S.A., Advogada: 
Dra. Rosângela Custódio da Silva, Decisão: unanimemente, negar

Srovimento ao agravo; Processo: AIRR - 687567/2000-8 da iSa.
legião. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 

vante(s): Aloízio Ribeiro Maia, Advogado: Dr. Déio Grael, Agra- 
vado(s): Cerâmica Sumaré Ltda., Advogado: Dr. Hillas Mariante, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687650/2000-3 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Divaldo Sartório, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Agravado(s): Companhia Espírito Santense de Sa
neamento - CESAN, Advogado: Dr Sandro Vieira de Moraes. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
- 687655/2(8)0-1 da 2a. ftegião. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Plastunion Indústria de Plásticos Ltda., Advo
gado: Dr. Victorino José Alonso, Agravado(s): Joaquim Gonçalves da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 687657/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Iochpe Maxion S.A. e outra, Advogado: 
Dr. Rudolf Erbert, Agravado(s): Erci Eduardo Pinheiro, Advogada: 
Dra. Adriana Andrade Terra, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 687660/2000-8 da 2a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Ágravado(s): 
Rubens Lincoln Gouthier Bemardes, Advogado: Dr. Seridião Correia 
Montenegro Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 687661/2000-1 da 2à. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Real Processamento 
de Dados Ltda. e outro, Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Agra- 
vado(s): Clarice Natsuko Miyazima, Advogado: Dr. Romeu Guar- 
nieri. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 687667/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda.. Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Cláudio Polalo Corral, Advogada: Dra. Hcidy Gutierrez 
Molina, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 687669/2000-0 da 2a/ Região, corre junto com ÁIRR- 
687670/2000-2, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
João Bispo Filho, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Mau
rício Macedo Crivelini, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 687670/2000-2 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-687669/2000-0, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Ágra- 
vante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogada: Dra. Maria 
Dorací do Nascimento, Agravado(s): João Bispo Filho, Advogada: 
Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 687711/2000-4 da la. Re-

fião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Jorge Delgado 
aluh. Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Agravado(s): Fundação 

Roquete Pinto, Advogada: Dra. leda Tatiana Cury. Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
687714/2000-5 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Luciane de Sou
za, Agravado(s): Gilberto Veríssimo Dantas, Advogado: Dr. Eraldo 
Félix da Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este;

Processo: AIRR - 687721/2000-9 da la . Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: 
Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Agravante(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Roberto Ramos 
dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: 
unanimemente, negar provimento a ambos os agravos de instrumento; 
Processo: AIRR - 687840/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Acácip Coelho e outros, Ad
vogado: Dr. Avanir Pereira da Silva, Agravado(s): FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
687863/2000-0 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda., Advogado: Dr. 
Fábio Rodrigues Câmara, Agravado(s): Wilson Gonçalves, Advoga
do: Dr. Manoel Branco Braga, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 688086/2000-2 da la . Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Jal 
Transportes e Cargas Ltda., Advogada: Dra. Nina Maura Soares Ri
beiro, Agravado(s): Adernas Borges da Costa Pereira, Advogado: Dr. 
Marcos Antônio Gonçalves, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 688108/2000-9 da 6a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Em
presa de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB, Advogado: Dr. 
Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): Marinete da Silva de 
Lima e outro. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 688109/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Lojas Arapuã S.A., 
Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agravado(s): Fábio Antônio 
Barbosa Medeiros de Farias, Advogado: Dr. Marcos António Me
deiros Farias, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 688110/2000-4 da 6a. Região. Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): José Fernando Barbosa. 
Advogado: Dr. Ely Alves Cruz, Agravado(s): BR Banco Mercantil 
S.A., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo:
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AIRR - 688769/2000-2 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): José Maurício Luna dos Anjos, 
Advogado: Dr. Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
689006/2000-2 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Marcelo 
Vieira Chagas, Agravado(s): Pedro da Costa Lima e outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Campos Dias Payão, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 689018/2000-4 da 
4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Mu
nicípio de Gravataí, Advogado: Dr. Lidiana Macedo Sehnem. Agra
vado^): Tereza Dilma Fonseca de Quadros, Advogado: Dr. Glênio 
Ohlweiler Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 689020/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, 
Procurador: Dr. Andréa Luz Kazmierczak, Agravado(s): João Alfredo 
Osório Kraemer, Advogado: Dr. Felipe Neri D. da Silveira, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
689984/2000-0 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Condomínio Praia de Belas Shopping Center, 
Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s): Angelita Barbosa, Advo
gado: Dr. Alexandre Ferreira P. da Cruz, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 689988/2(8)0-5 da 
3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Manoel José de Lima, Advogado: Dr. Tiago Luís C. da Rocha Muzzi, 
Agravado(s): Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários de Minas 
Gerais S.A. DIM1NAS, Advogada: Dra. Maria Luiza de Meirelles 
Salvo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 690003/2000-1 da 9a. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Cimento Rio Branco S.A., Ad
vogada: Dra. Iná Joseane Oliveira de Souza, Agravado(s): Acir Men
des de Faria, Advogado: Dr. Sebastião Mendes da Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690004/2000-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Elpidio Marcondes 
Ramos Neto, Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690007/2000-6 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): André Bo- 
jarski, Advogado: Dr. Maria Amélia Camargo, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subscqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
690020/2000-0 da la . Região. Relatora: Eneida Melo Coneia de 
Araújo, Agravante(s): Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios 
Ltda., Advogado: Dr. André Ricardo Smith da Costa, Agravado(s): 
Thiago Francisco da Silva, Advogado: Dr. Adamilse Brant do Couto, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 690050/2000-3 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Massa Falida de Indústrias de Madeira 
Zaniolo S.A., Advogada: Dra. Iara Beatriz Cerqucira Lima, Agra- 
vado(s): Leoni Ziomko, Advogado: Dr. Valdir Gehlcn, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690088/2000-6 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): 
Sérgio Maurício Felício Bueno, Advogado: Dr. Sylvio Balthazar Jú
nior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 690093/2000-2 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Município de Imbituba, Advogado: Dr. Zu- 
lamir Cardoso da Rosa, Agravado(s): Marli Garcia, Advogado: Dr. 
César de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - ( 90161/2000-7 da 5a. Região. Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): An
dré Luiz Lacerda de Mendonça, Advogado: Dr. Humberto Cruz Viei
ra, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 690162/2000-0 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Real Sociedade Espanhola de Bene
ficência, Advogado: Dr. José Augusto Gomes Cruz, Agravado(s): 
Yara Maria Carvalho Marques, Advogado: Dr. Humberto Cruz Vieira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
690167/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 

de Paula, Agravante(s): Martinelli Promotora de Vendas Ltda., Ad
vogada: Dra. Lúcia Helena de Souza Ferreira, Agravado(s): Adriano 
Cesar de Godoy, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Galterio, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690168/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Casadoce Indústria e Comércio de Alimentos 
Ltda., Advogado: Dr. Edvil Cassoni Júnior, Agravado(s): Francisco 
Pitelli, Advogada: Dra. Karla Alessandra A. B. Spósito, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aò agravo; Processo: AIRR - 
690170/2000-8 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Ana 
Célia Busquim Braga, Advogado: Dr. Élida Braga, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser- 
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 690186/2000-4 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Energética do Rio Grande 
do Norte - COSERN, Advogado: Dr. Laumir Correia Fernandes, 
Agravudo(s): Joaquina Gonçalves Oliveira e outros, Advogado: Dr. 
José Alexandre Pereira Pinto, Decisão: unanimemente, dar provi
mento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 690294/2000-7

da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. 
Leonel Quintella Jucá, Agravado(s): Maria Aparecida da Cunha Lima 
Normande, Advogado: Dr. Gustavo José Mendonça Quintiliano, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
690301/2000-0 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Cinário dc Souza Vieira e outros, Advogado: Dr. 
João Luiz Peralta da Silva, Agravante(s): Companhia de Eletricidade 
do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo Cesar Rodrigues 
Pereira, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar 
provimento a ambos os agravos de instrumento; Processo: AIRR - 
690303/2000-8 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Lúcia de Carvalho Costa Moreira, Advogado: 
Dr. Fernando de Paula Faria, Agravado(s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Dou
glas Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690304/2000-1 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Sérgio Ricardo de Souza Nunes, Advogada: Dra. 
Myriam Denise da Silveira dc Lima, Agravado(s): Banco Boavista 
S.A., Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima Filho, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690308/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Ludimar Assis dos Santos, Advogada: Dra. Ma
ria da Conceição Sarlo Bortolini Chamoun, Agravado(s): Chocolates 
Garoto S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690311/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Gilmar Zumak Passos, Agravado(s): Lenomar Pires Gonçalves, Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Mathias Soares, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 690349/2000-8 da 
8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): José Antônio Miranda, Advogado: Dr. José 
Daniel Oliveira da Luz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 690445/2000-9 da 15a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José Guido Pereira, 
Advogado: Dr. Oswaldo José da Costa Araújo, Agravado(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Marcelo Vieira Chagas, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 690448/2000-0 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ademir Ta
vares Santos, Advogado: Dr. Oswaldo José da Costa Araújo, Agra- 
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 690553/2000-1 da 
3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogada: Dra. Carmeluce 
Campos de Azevedo, Agravado(s): Márcio Marques, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690589/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Gilvanete da Silva, Advogada: Dra. Ca
rolina Alves Cortez. Agravado(s): Lavanderia Santa Mônica Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Sérgio Pais. Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 690595/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Agravado(s): Manoel de Freitas Silva, Advogado: Dr. 
Mário Antônio dc Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 690628/2000-1 da la . Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia 
Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: Dr. André 
Porto Romero, Agravado(s): Adilson Azevedo, Advogado: Dr. José 
Carlos Oliveira da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 690648/2000-0 da 15a. Região. Re
lator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Agravante(s): Usina 
Maringá Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, 
Agravado(s): Otávio Moraes Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Ro
berto dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 690675/2000-3 da 2a. Região. Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Renato Galves de Oliveira, 
Advogada: Dra. Katia Gonçalves dos Santos, Agravado(s): Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU, 
Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690698/2000-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Tubos e Conexões Tigre do Nordeste S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Fernando Azevedo Cordeiro, Agravado(s): 
João Batista Lima Santana, Advogado: Dr. Hélbio Cerqueira Soares 
Palmeira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 690700/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Viação Aguia Branca S. A. e outro, 
Advogado: Dr. Valton Dórea Pessoa, Agravado(s): Boaz Bonfim dos 
Santos, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690702/2000-6 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
D r. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): Santana Alves Moreira, 
Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 690707/2000-4 da 
5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva 
Matos, Agravado(s): Jacyra Santana Souza, Advogado: Dr. Sérgio 
Bastos Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 690922/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Chagas, Agravado(s): ítalo Presta, Advogado: Dr. Dyonísio Pegoruri, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 690923/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Rinaldo Fontes, Agravado(s): José Antônio Ruiz, Advogada: Dra. 
Lidice Ramos Costa Guanaes Pacheco Alves, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 690970/2000-1 da

4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
te(s): Banco Meridional S.A.. Advogado: Dr. José Inácio Fay de 
Azambuja, Agravado(s): José Carlos Jochims, Advogado: Dr. Otávio 
Orsi de Camargo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: ÂIRR - 690983/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Tereza Cristina Sanches 
dos Santos. Advogada: Dra. Daniela Antunes Lucon, Agravado(s): 
RIVABEN - Arquitetura e Construção Ltda., Advogado: Dr. Renata 
Cristiane Afonso, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 691043/2000-6 da 23a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Viação Estrela D’Alva Ltda., 
Advogado: Dr. Erika Rodrigues Romani, Agravado(s): Renato Sor- 
rilha, Advogado: Dr. Stella Aparecida da Fonseca Zeferino da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 691070/2000-9 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Massa Falida de Pernambucanas In
dústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto Tude de 
Cerqueira, Agravado(s): Robson Arruda Barbosa, Advogado: Dr. 
Marco Antônio O. Rodrigues de Miranda, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 691076/2000-0 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Bil
bao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, 
Agravado(s): Márcia Maria Alves Cardoso, Advogado: Dr. José de 
Oliveira Costa Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 691085/2000-1 da 5a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Sandra Lúcia Marques de 
Lima, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Agravado(s): Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogada: Dra. Vânia Fer
reira Caldeira, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 691097/2000-3 da 
la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Santa 
Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Gilda Elena 
Brandão de Andrade D’Oliveira, Agravado(s): Edson da Fonseca, 
Advogado: Dr. José Renato Proença Neves, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 691107/2000-8 da 
la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Aline Giudice, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., 
Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Agravado(s): Márcio 
Antônio Delgado Prado, Advogada: Dra. Cristina Kaway Stamato, 
Decisão: unanimemente, dar provimento a ambos os agravos de ins
trumento para, destrancado os recursos, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como 
recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a estes; Processo: AIRR - 691577/2000-1 da 5a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Pró-Matre 
de Juazeiro, Advogado: Dr. Bolívar Ferreira Costa, Agravado(s): Ma
ria Gorete Cardoso Neves, Advogado: Dr. Paulo Cezar Ferreira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 691582/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Dibegal - Distribuidora de Bebidas Gagliano 
Ltda., Advogado: Dr. Dante Menezes, Agravado(s): Vinícius Gedeon 
Gagliano, Advogado: Dr. Adilson Pinheiro Gomes, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
691628/2000-8 da 13a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Toalia S.A Indústria Têxtil, Advogado: Dr. 
Gil Martins de Oliveira Júnior, Agravado(s): Maurílio Mário Simões, 
Advogado: Dr. Valter de Melo, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 691657/2000-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: 
Dra. Eunice de Melo Silva, Agravado(s): Bartolomeu José dos San
tos, Advogado: Dr. João dos Santos Miguel, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 691712/2000-7 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Suzanpel Comércio de Papéis Ltda., Advogado: Dr. Bruno Silva Bor
ges, Agravado(s): José Elaércio do Nascimento, Advogado: Dr. An
tônio Carlos da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 691713/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanle(s): Celpav Celulose e 
Papel Ltda., Advogado: Dr. Márcio Nascimento dos Santos, Agra- 
vado(s): Antônio José de Oliveira, Advogado: Dr. Andréa M. Xavier 
Ribeiro Moraes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 691742/2000-0 da 21a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Verdi Cortez 
Xavier, Advogado: Dr. Marcos Alexandre Souza de Azevedo, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 691745/2000-1 da 12a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Cíntia Rodrigues, Advogado: Dr. Oswaldo Mi- 
queluzzi, Agravado(s): Lohn Comercial Agrícola Ltda., Advogado: 
Dr. Celso Stakflett, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 691757/2000-3 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Domitília Amorim 
Moreira Santana, Advogada: Dra. Maria José Corasolla Carregari, 
Agravado(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Pau
lista, Advogado: Dr. Edson Manoel Leão Garcia, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
691758/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Marco Antônio da Silva, 
Agravado(s): Gilberto Pierina, Advogado: Dr. Lázaro Ramos de Oli
veira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 691761/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Ana Paula Simone de Oliveira Souza, Agravado(s): José Júlio da 
Silva Filho. Advogado: Dr. Carlos Humberto de Oliveira. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
691762/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Ar
mazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Agra- 
vado(s): Manoel Carlos Faria, Advogado: Dr. José Carlos Bassanesi 
Teixeira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 691770/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo
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S.A. - BANESPA, Advogada: Dra, Márcia Cristina Soares Narciso, 
Agravado(s): Carlos Hiroshi Kozima, Advogado: Dr. Luiz Sérgio de 
Oliveira, Decisão: unanimeinente. negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 691771/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Luís Maurício Chicrighini, Agravado(s): Váller da Silva 
Galdino, Advogado: Dr. Mauro Marcos, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 692261/2000-5 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvicc, Agra- 
vado(s): Heloiza Helena Garcia Francisco, Advogado: Dr. Júlio do 
Carmo Del Vigna, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 692269/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Produtos Alimen
tícios Fleischmann e Royal Ltda., Advogado: Dr. Elio Antônio Co
lombo, Agravado(s): Vanicléia Brito da Silva, Advogado: Dr. Roberto 
Alves de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 692270/2000-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Encsa - Engenharia 
S.A., Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, Agravado(s): João 
Batista de Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo: Processo: AIRR - 692271/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Elevadores Otis Ltda., 
Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): 
Deroaldo Muni/. Barreto, Advogado: Dr. Simone Ferraz Arruda Ca
pucho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 692272/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Valdecir do Valle, Advogada: 
Dra. Nívea Maria Pan M. Caetano, Agravado(s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 692273/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Riograndcnse de Teleco
municações - CRT, Advogado: Dr. Jorge Alberto Paiva de Oliveira, 
Agravado(s): Claudionor Pinto Acosta, Advogado: Dr. Rosalino Zor- 
zi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 692275/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Central S.A. Transportes Rodoviários e 
Turismo, Advogado: Dr. Sílvio Renato Caetano, Agravado(s): Marcos 
Aurélio Martini, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Szulcsewski, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
692278/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Luiza Souza Nunes Leal, Agravado(s): Held 
Ubirajara da Silva Pacheco, Advogado: Dr. José Pedro da Broi. De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
692283/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - 
CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Ceni 
Leite Almeida, Advogada: Dra. Ncusa da Silva Negreiros, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
692284/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr. George 
de Lucca Traverso, Agravado(s): Maria Manuel de Paiva Ferreira 
Nazareth de Almeida, Advogado: Dr. Tissiana Cirnc Sanches, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 692285/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Pedro Reni de Assumpção, Advogada: Dra. Sel- 
mae Pires Vargas, Agravado(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., 
Advogada: Dra. Luciana Klug, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 692432/2000-6 da 9a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Siderúrgica Rio
grandense S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Agrava- 
do(s): Marcelo Marinho. Advogado: Dr. Paulo Cortellini, Decisão: 
retirar o processo de pauta, a pedido da Sra. Juíza Dcoclécia Amorelli 
Dias, relatora; Processo: AIRR - 692442/2000-0 da la . Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Condomínio do 
Edifício Ferdinando Laboriau, Advogado: Dr. Geraldo Peltier Badu, 
Agravadofs): Alaécio Fernandes de Farias, Advogado: Dr. Aroldo 
Rodrigues Gonçalves Filho, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 692562/2000-5 da 15a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FE- 
PASA), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Vicente 
de Paula Assumpção, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
692592/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Sidnci Portes, Advogado: Dr. Clair da 
Flora Martins, Agravado(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: 
Dra. Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Chagas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 692595/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Chagas, Agravado(s): Moisés de Barros, Advogado: Dr. Paulo Fer
reira de Moraes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 692597/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): MRS Logística S.A., 
Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): 
Artur Antônio da Silva, Advogada: Dra. Petronília Custódio Sodré 
Moralis, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
692604/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agra
vado^): Eldio Vladimir Cunha Patines, Advogado: Dr. Enilce Araci 
Pachály, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 692605/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Chagas, Agravado(s): Adilton Jorge da Costa e outros. Advogado: Dr. 
Ervandil Rodrigues Reis, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: AIRR - 692607/2000-1 da 4a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
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Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Severino Modrak, Advogado: 
Dr. Luiz Rottenfusser, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 692608/2000-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Scnn.i Pires, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Daltro Costenaro Alves, Ad
vogado: Dr. Gastão Bertim Ponsi, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 692609/2000-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Marcelo Vieira Chagas. Agravado(s): Pedro Soares de Mello, 
Advogado: Dr. Luiz Rottenfusser. Dec isão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 692647/2000-0 da la . Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Agravante(s): Vitalis Con
dimentos Ltda.. Advogado: Dr. Marcelo Gomes da Rosa, Agrava- 
do(s): Lúcia Elena Pires dos Santos, Advogado: Dr. José da Fonseca 
Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 692650/2000-9 da la. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Rio Ita Ltda., Advogado: Dr. Va- 
lcska Facure Neves de Salles Soares. Agravado(s): Rogério da Cruz 
Guimarães, Advogado: Dr. Arlanza Marina Domingos Pereira. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 692656/2000-0 da la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Parmalat Indústria c Comércio de Laticínios 
Ltda., Advogado: Dr. André Ricardo Smith da Costa. Agravado(s): 
Francisco de Souza, Advogado: Dr. Adamilse Brant do Couto, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 693342/2000-1 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula. Agravante(s): Corpus Comércio c Confecções Ltda., Ad
vogado: Dr. Luciano Melo Moreira Lima, Agravado(s): Alexandre 
Magno Mendes Moura, Advogado: Dr. Paulo Ayrton Campos, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 693348/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Persivaldo Teixeira Barros, Advogado: Dr. Pedro 
Risério da Silva, Agravado(s): Gileno Alves de Azevedo, Advogado: 
Dr. Joaquim Cardoso Fernandes. Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 693358/2000-8 da 5a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Banco 
Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Tomaz Marchi Neto, 
Agravado(s): Valkíria Pereira Areias, Advogado: Dr. José de Oliveira 
Costa Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 693383/2000-3 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Le Bistrot Alimentos e Bebidas 
Ltda.. Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza Rocha. Agravado(s): 
João de Oliveira Filho, Advogada: Dra. Simone Malek Rodrigues 
Pilon, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 693503/2000-8 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Avelino José da Silva Neto, 
Advogado: Dr. Anis Aidar, Agravado(s): Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. Maria Eduarda F. R. do 
Valle Garcia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 693511/2000-5 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): José Antônio Zuneda Ferreira 
da Costa, Advogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
694022/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wandcrlcy Lins Júnior, Agravado(s): José Cláudio Rodri
gues Maciel, Advogada: Dra. Irani Buzzo, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR • 694023/2000-6 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Eduardo Rodrigues 
da Silva, Agravado(s): Júlio César Frigo, Advogado: Dr. Adilson 
Magosso, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 694146/2000-1 da 18a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Elianc Filgueira Damasceno, 
Advogado: Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Agravado(s): Ban
co do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Dr. José Antônio 
Alves de Abreu, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 694153/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de Limeira, Advogado: Dr. 
Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Banco Mercantil Finasa S.A. 
São Paulo, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
694175/2000-1 da 18a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Kleber Lemes Miranda, Advogada: Dra. Zaida Maria 
Pereira Cruz, Agravado(s): Dagami Serviços Empresariais Ltda., 
Agravado(s): Prosegur Processamento de Documentos Ltda., Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
694243/2000-6 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Laerte Ribeiro Santos, 
Advogado: Dr. Djalma Claro da Costa, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 694286/2000-5 da la. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Sams - Sociedade de Assistência Médica e Social, Ad
vogado: Dr. Virgílio Alves de Andrade, Agravado(s): Mauro de Oli
veira Branco, Advogado: Dr. Edison Gomes Lemelle, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
694327/2000-7 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Joel Pinto Cypriano, Advogada: Dra. Maria da 
Conceição Sarlo Bortolini Chamoun, Agravado(s): Chocolates Garoto 
S.A., Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
694329/2000-4 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. An
selmo Farias de Oliveira, Agravado(s): Joel Batista da Luz, Ad
vogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 694370/2000-4 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Agravante(s): SE- 
MAE - Serviço Municipal de Agua e Esgoto de Piracicaba, Ad
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vogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Sílvia Roberta de Andrade e 
outros, Advogada: Dra. Clélia Sueli Sacchis Pcdrolli, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
694633/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Blindex Vidros dc Segurança Ltda., Advogada: Dra. 
llza Reiko Okasawa. Agravado(s): Carlos Roberto da Silva, Advo
gado: Dr. Wilson Roberto Paulista, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 695085/2000-7 da 2a. 
Região. Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Mercedes- 
Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ferdinando Cosmo Credidio, 
Agravado(s): Enezio Bandeira de Souza, Advogado: Dr. Iranir Schu- 
bert. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 695194/2000-3 da 5a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravantc(s): Pedro Pereira dos Santos. Advogado: Dr. Genésio 
Ramos Moreira. Agravado(s): Nordon - Indústrias Metalúrgicas S.A.. 
Advogada: Dra. Solange Pereira Damasceno, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 695199/2000-1 da 
17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): Eliana 
Maria Bremenkamp, Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de 
Freitas, Agravado(s): Braspérola Indústria e Comércio S.A., Advo
gado: Dr. José Geraldo Leal Pessoa, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 695201/2000-7 da 20a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Moacir Ba
tista do Nascimento, Advogado: Dr. Raimundo Cézar Brilto Aragão. 
Agravado(s): Warner Lambcrt Indústria e Comércio Ltda. e outra. 
Advogada: Dra. Tania Hollanda Cavalcanti, Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 695202/2000-0 da 
20a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Trans- 
brasil S.A. - Linhas Aéreas. Advogada: Dra. Josenilde Saraiva Araú
jo, Agravado(s): Roosevelt Fcítosa Ramos, Advogado: Dr. Sady Ferro 
da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 695204/2000-8 da 11a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria c Comércio. 
Advogado: Dr. Aniello Miranda Auficro, Agravado(s): José Augusto 
dos Santos Souza, Advogado: Dr. Expedito Bezerra Mourão, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
695205/2000-1 da 11a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Manauscol Distribuidora dc Bebidas Ltda., Advogada: 
Dra. Wandcrlenc Lima Ferreira, Agravado(s): Geraldo Carvalho Ri
beiro, Advogado: Dr. Tude Moutinho da Costa. Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 695206/2000- 
5 da 11a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): 
Auto Viação Vitória Regia Ltda., Advogada: Dra. Tânia Maria dos 
Santos. Agravado(s): Valdiney Laborda Jzel, Advogado: Dr. Geraldo 
da Silva Frazão, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 695233/2000-8 da 18a. Região, Relatora: Dco
clécia Amorelli Dias. Agravante(s): Cláudia Brasileiro Ferreira, Ad
vogada: Dra. Zaida Maria Pereira Cruz, Agravado(s): Prosegur Pro
cessamento de Documentos Ltda., Advogado: Dr. Cario Adriano Vên- 
cio Vaz, Agravado(s): Dagami Go Serviços Empresariais Ltda., Ad
vogado: Dr. Cario Adriano Vêncio Vaz, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 695642/2000-0 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Proforte 
S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Aurino Soares Santana, Advogado: Dr. José 
Moreira dos Santos Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 696288/2000-5 da 10a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco 
Boavista S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): José Gomes Carvalho, Advogado: Dr. Ricardo Cotia Braga, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 696391/2000-0 da !5a. Região. Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ri
cardo Leite Luduvice, Agravado(s): Roberto Rodrigues de Oliveira, 
Advogado: Dr. Luiz Sérgio de Oliveira, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 696411/2000-9 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
João Orlando Alves, Advogada: Dra. Marlcnc Ricci, Agravado(s): 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 696412/2000-2 da 2a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alfredo 
Gabrielleschi, Agravante(s): Ética Recursos Humanos e Serviços Lt
da., Advogada: Dra. Tânia Maria Castelo Branco Pinheiro, Agra- 
vado(s): Luiz Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Dejair Passerine da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos 
dc instrumento; Processo: AIRR - 696413/2000-6 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Maria Aparecida de 
Oliveira Soares Araújo, Advogado: Dr. Audrei S. de Moraes Veloso, 
Agravado(s): Brasilana Produtos Têxteis Ltda., Advogado: Dr. Apa
recido Donizete Pallete, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 696419/2000-8 da 2a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Ford Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Agravado(s): Se
verino Gonzales, Advogada: Dra. Denise Maria dos Santos Evan
gelista, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 697253/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Claudina Monteiro dos Santos e outro, 
Advogado: Dr. Luiz Celso Dalprá, Agravado(s): Valter Chagas e 
outra, Advogado: Dr. Marcius Fontoura Lass, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 697256/2000-0 da 
9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Taba 
S.A. Empreendimentos, Advogado: Dr. Gelson Barbicri, Agravado(s): 
Maria Joanita Pereira Teixeira, Advogado: Dr. Nivaldo Migliozzi.
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Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 697257/2000-4 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria Alice de Faro Teixeira, Agra- 
vado(s): Marcos Pereira Santos, Advogado: Dr. Antonildom Haendel 
Fernandes Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 697258/2000-3 da 2a. Região. Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CPTM, Advogada: Dra. Sandra de Oliveira Lima, 
Agravado(s): Ariovaldo de Souza Félix, Advogada: Dra. Márcia Ber- 
tholdo Lasmar Montilha, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 697262/2000-0 da 2a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): lOCHPE - Maxion 
S.A. e outro, Advogado: Dr, Rudolf Erbert, Agravado(s): Edson Al
ves Sento Sé, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 697457/2000-5 da 
6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Bristol
- Myers Squibb do Brasil S.A., Advogada: Dra. Ivaneide Peixoto 
Machado, Agravado(s): Alcides Vespasiano Borges, Advogado: Dr. 
Arnaldo José de Barros e Silva Júnior, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 697459/2000-2 da 6a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): 
Renato Siqueira Cardoso, Advogado: Dr. Geraldo César Cavalcanti, 
Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 697934/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Sérgio Henrique dos Santos, Advogado: Dr. Eduardo 
Surían Matias, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 697935/2000-6 da 7a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Nacional Gás Butano Distribui
dora Ltda., Advogada: Dra. Christiana Ramalho B. Leite, Agrava- 
do(s): Francisco de Assis Carneiro, Advogada: Dra. Sâmia Maria 
Ribeiro Leitão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 697938/2000-7 da 17a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Calçados Itapuã S.A.- CISA, Ad
vogado: Dr. Wéliton Róger Altoé, Agravado(s): Jorge Vicente Oli
veira da Silva, Advogada: Dra. Eliane Cristina Cremaschi, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
697940/2000-2 da 6a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Liderança Corretagem de Seguros S. A e outro, Ad
vogado: Dr. Paulo Rangel Moreira Neto, Agravado(s): Márcia Vieira 
Barbosa, Advogada: Dra. Ana Paula G. de Lima, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 697941/2000- 
6 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Enterpa Ambiental S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuens- 
chwander, Agravado(s): José Carlos Almeida de Menezes, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
697942/2000-0 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Escolas Reunidas do Capibaribe Ltda., Advogada: Dra. 
Danielle Galhardo de B. Corrêa, Agravado(s): Almir José Fernandes 
dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga do Rego Barros, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
697943/2000-3 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): DISBEAL - Distribuidora de Bebidas e Alimentos Lt
da., Advogado: Dr. Hélder Pessoa de Macedo, Agravado(s): Marcone 
Edson Lemos Padilha, Advogado: Dr. Gilson Pereira Leite, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
697945/2000-0 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Cristiane Batista Tavares, Advogado: Dr. Antônio Ni- 
codemo Salgado, Agravado(s): Indústria de Produtos Alimentícios 
Piraquê S.A., Advogado: Dr. Alberto Esteves Ferreira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
697946/2000-4 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME
TRO, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Agravado(s): Jorge 
Manuel Henrique dos Santos, Advogado: Dr. Godofredo Mendes 
Vianna, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 697947/2000-8 da la. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Maravilha Auto Ônibus Ltda., Advogado: Dr. 
Moacir Dario Ribeiro Neto, Agravado(s): Maria Auxiliadora da Silva, 
Advogado: Dr. Etienc Félix Correia Rufino, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 697948/2000-1 da 
la .  Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Com
panhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. 
Verônica Gehrem de Queiroz, Agravado(s): Roberto Carneiro da Sil
va Caldas, Advogada: Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
697950/2000-7 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Touring Viagens Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Mi
randa Costa, Agravado(s): Eduardo Flausino da Silva, Advogada: 
Dra. Sílvia Batalha Mendes, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 699060/2000-5 da 18a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Maria Divina Fer
reira de Castilho Silva, Advogado: Dr. João Herondino Pereira dos 
Santos, Agravado(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Ad
vogado: Dr. José Antônio Alves de Abreu, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 699065/2000-3 da 
l a .  Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravanle(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Ro
berto da Silva Lannes, Advogado: Dr. João de Oliveira Menezes, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 699066/2000-7 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Orlando Barros Duarte, Advogado: Dr. Fernando 
Tristão Fernandes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Aloísio Lepre de Figueiredo, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 699067/2000-0 da Ia. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Luís Henrique Nas
cimento Rosa, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, 
Agravado(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex
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trajudicial). Advogado: Dr. Marcus Vinícius Moreno Marques de Oli
veira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 699069/2000-8 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Etevaldo Silva Santos, Advogada: Dra. 
Marta Maria Pato Lima, Agravado(s): Empresa de Transportes Ur
banos de Salvador - TRÂNSUR, Advogada: Dra. Virgília Basto Fal
cão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 699070/2000-0 da 5a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Antônio Joaquim de Oliveira Costa, Advogado: 
Dr. Pedro Paulo Ramos, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do 
Estado da Bahia - COELBA, Advogado: Dr. Raimundo Magaldi, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 699892/2000-0 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Banco GNPP S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Déborah Maria Prates Barbosa, Agravado(s): Carlos 
Humberto Rodrigues, Advogado: Dr. Newton Barroso Fernandes, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
699895/2000-0 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, 
Advogado: Dr. Alexandre Santana Nascimento, Agravado(s): Vitor da 
Silva Floriano e outros, Advogado: Dr. Davi Brito Goulart, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
699896/2000-4 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Empresa Brasileira de Distribuição Ltda., Advogado: 
Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado(s): José Jorge de Freitas, 
Advogado: Dr. Joaquim Accioly da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 699897/2000-8 da 
la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): La
ticínios Renata Ltda., Advogado: Dr. Maurício Michels Cortez, Agra- 
vado(s): Luiz dos Santos Vianna, Advogada: Dra. Selma Cristina da 
Silva Sallé, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 699900/2000-7 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): IRB - Brasil Resseguros S.A., Advo
gado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da Rocha, Agravado(s): Andréia 
Avila Sodré e outros, Advogado: Dr. Luís Augusto Lyra Gama, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 699903/2000-8 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COM- 
LURB, Advogada: Dra. Cláudia Bianca Cócaro Valente, Agravado(s): 
Luiz Fernando Costa Rodrigues Paes, Advogado: Dr. Jorge da Silva 
Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 699904/2000-1 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Advogada: 
Dra. Selma Fontes Reis Aguiar, Agravado(s): Eduardo Nunes Ra
phael, Advogado: Dr. Hamilton José Pereira de Souza Neto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
701256/2000-5 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Cooperativa Mista de Trabalho das Indústrias e Pres
tação de Serviços dos Estados do Pará e Amapá Ltda., Advogada: 
Dra. Ana Carla Cal Freire de Souza, Agravado(s): Maria Rosa dos 
Santos Marques, Advogado: Dr. Ubiratan de Aguiar, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
701523/2000-7 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Fundação José Augusto, Advogado: Dr. Vivaldo de 
Lima, Agravado(s): Sindicato dos Servidores da Administração In
direta do Rio Grande do Norte - SINAI, Advogado: Dr. Manoel 
Batista Dantas Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 701524/2000-0 da 21a."Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Francisco Laércio Pereira de 
Freitas, Advogado: Dr. Alcimar Antônio de Souza, Agravado(s): Aba- 
tedouro Frigorífico Industrial de Mossoro- S.A. - AFIM, Advogado: 
Dr. Vinícius Victor Lima de Carvalho. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701569/2000-7 da 4a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Gerdau 
S.A., Advogada: Dra. Daiane Finger, Agravado(s): Waldomiro Car
doso, Advogado: Dr. Paulo Pasqual Graff, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701572/2000-6 da 
4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Com
panhia Riograndensc de Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra. 
Gladis Catarina Nunes da Silva, Agravado(s): Gilca Carmo dos San
tos Costa, Advogado: Dr. Anselmo Rodrigues Haeffener, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
701573/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Elegê Alimentos S.A., Advogada: Dra. Daiane Finger, 
Agravado(s): Og Tavares Vaz, Advogado: Dr. Álvaro Olivério Mar
tins de Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 701574/2000-3 da 4a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Elegê Alimentos S.A., Advogada: 
Dra. Daiane Finger, Agravado(s): Fábio Aurélio dos Santos Macedo, 
Advogado: Dr. Maurício Raupp Martins, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701586/2000-5 da 
la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Com
panhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravante(s): Antenor de Carvalho Filho e outros, Advogado: Dr. 
Edison de Aguiar, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes
mos, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos 
de instmmento; Processo: AIRR - 701588/2000-2 da la . Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Renato Schwartz, 
Advogado: Dr. Marcelo da Silva Sá, Agravado(s): Fundação Petro- 
brás de Seguridade Social - PETROS, Advogada: Dra. Carla Barreto 
de A. Teixeira, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701608/2000-1 da 
la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco 
BANERJ S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, Agra- 
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agra- 
vado(s): Tahita Delphino Matta, Advogado: Dr. Marcelo de Castro 
Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agra
vos de instmmento; Processo: AIRR - 701611/2000-0 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Gilberto Evange
lista, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): 
Tecnosun Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Taka
matsu, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 701623/2000-2 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda., 
Advogado: Dr. Edilson Catanho, Agravado(s): Nilton César dos San-
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tos, Advogado: Dr. Manoel Roberto Hermida Ogando, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
702044/2000-9 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Maria Santa Dias Vidal, Advogado: Dr. Hamilton Rey 
Alencastro, Agravado(s): Fundação de Planejamento Metropolitano e 
Regional - METROPLAN, Procurador: Dr. Lauri Junges, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
702051/2000-2 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Márcio Luís Lima dos Santos. Advogada: Dra. Maria 
Sônia Kappaun Bina, Agravado(s): Banco Meridional do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Jorge Alberto Carriconde Vignoli, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
702097/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Ad
vogado: Dr. Gilson Garcia Júnior, Agravado(s): Ricardo Querido, 
Advogado: Dr. Aurino Souza Xavier Passinho, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 702098/2000- 
6 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Ad
vogado: Dr. Manoel Carlos Cabral de Vasconcellos, Agravado(s): 
José Ferreira Mota, Advogada: Dra. Marlene Munhóes dos Santos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 702099/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Amorim Robortella, Agravado(s): Anibal da Silva Trindade, Advo
gada: Dra. Leila Maria Paulon, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 702100/2000-1 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Jorge da Silva Oli
veira, Advogada: Dra. Maria Elizabeth Galvão Mello, Agravado(s): 
Cofesa Transportes Ltda., Advogada: Dra. Adriana Cury Marduy Se- 
verini, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 702500/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liqui
dação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. José 
Ricardo Biazzo Símon. Agravado(s): Gumercindo Henrique, Advo
gado: Dr. José Fiorini, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 702502/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advo
gada: Dra. Lilia Esmeralda Célia Biazzo, Agravado(s): José Antônio 
Abrão, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 702503/2000-4 da 
15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora 
da FEPASA), Advogada: Dra. Lilia Esmeralda Célia Biazzo, Agra- 
vado(s): Florêncio Bento dos Santos, Advogado: Dr. Alexandre Tran
cho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 703501/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Pires Bellini, Agravado(s): Marcos Elias Pinheiro, Ad
vogado: Dr. Jorge Geraldo da Silva Gordo, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 703505/2000-8 da 
15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto dos Santos, 
Agravado(s): Daniel dos Santos Malheiros, Advogada: Dra. Cleds 
Fernanda Brandão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 703510/2000-4 da 15a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Advo
gado: Dr. José Ricardo Haddad, Agravante(s): Guilherme Pilla, Ad
vogada: Dra. Elenilda Maria Martins, Agravado(s): Os Mesmos, De
cisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos de ins
trumento; Processo: AIRR - 703538/2000-2 da 4a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Santista Alimentos S.A., Ad
vogada: Dra. Jussara Pinto Mendes Kaczynski, Agravado(s): Joel 
Marques Luiz, Advogado: Dr. José Carlos Rigol Ilha, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
703539/2000-6 da 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante(s): Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e 
Comércio S.A. - Casas Pernambucanas, Advogada: Dra. Luciana Fer
nandes Bueno, Agravado(s): Paulo Ricardo Rebelo Barbosa, Advo
gada: Dra. Fernanda Von Zuccalmaglio, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 703560/2000-7 da 15a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Wlademir An
tônio Justino, Advogado: Dr. Wlamyr Aparecido Justino, Agrava- 
do(s): Sérgio Alves Leite, Advogado: Dr. Edmar Perusso, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
703698/2000-5 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Nobre Transporte e Serviços Ltda.. Advogado: Dr. Pe
dro Risério da Silva, Agravado(s): Andréia Santos de Jesus, Ad
vogado: Dr. Adalberto Costa de Borba, Agravado(s): Lemans Ter
ceirização de Serviços Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 703700/2000-0 da 15a. Região, Re
latora: Dcoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Baltazar Distribuidora 
de Frutas Ltda., Advogado: Dr. Gliciane N. L. Coelho, Agravado(s): 
Marcos do Nascimento Ramos, Advogada: Dra. Maria Suzuki Mar
tins, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 706468/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bapcos Brasileiros 
S.A., Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Jeziel Estevão 
Gusmatti Granado, Advogado: Dr. Lara Vanessa Millon, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
708123/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Reizinho Tintas Ltda., Advogado: Dr. Ri
cardo Alves da Cruz, Agravado(s): Elielson José Peixoto, Advogado: 
Dr. Rubeny Martins Sardinha, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: RR - 351869/1997-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Aldemir Vieira de 
Lyra, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Recorrido(s): Estado de 
Permanbuco, Procurador: Dr. Irapoan José Soares, Recorrido(s): A 
Certa - Serviços de Manutenção Ltda., Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista, por contrariedade ao item IV do En. 331/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar o Estado de Pernambuco à 
responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas do Reclaman
te, nos termos do En. 331, inciso IV, do TST; Processo: RR - 
363021/1997-4 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): GE Celma S.A., Advogada: Dra. Cláudia Maria de Sá 
Herdem Duriez, Recorrido(s): Luiz Antônio Sampaio, Advogado: Dr.
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Venilson Jacinto Beligolli, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
prescrição total quanto à pretensão às diferenças salariais decorrentes 
do Plano Cruzado e julgar extinto o processo, com julgamento do 
mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, restando pre
judicada a análise do tema referente ao Plano Cruzado; Processo: RK
- 364668/1997-7 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Rccorrentc(s): Sérgio Tadeu Mizumoto, Advogada: Dra. Jane Car
valhal Castro Pimcntel Fernandes. Recorrido(s): Empresa Brasileira 
dc Aeronáutica S.A. - EMBRAER, Advogado: Dr Clélio Marcondes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao aviso pré
vio convencional, por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar- 
lhe provimento para restabelecer a sentença de origem; Processo: RR
- 366709/1997-1 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Scnna Pires. Recorrcnlc(s): Banco do Estado dc Pernambuco S.A. - 
BANDEPE, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Recor- 
rido(s): Joana Dalva dc Albuquerque Santos, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, deixar de analisar as 
preliminares dc nulidade do v. Acórdão regional, por negativa dc 
prestação jurisdicional e por cerceamento dc defesa, tendo em vista o 
disposto nos artigos 796, a. da CET c 249. § 2o, do CPC; quanto ao 
tema "Julgamento Extra-Petita”, conhecer do recurso por violação 
legal c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento da complcmentação de pensão; e quanto ao lema "BAN
DEPE - Estabilidade - Anulação da Despedida sem justa causa", 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar válida a despedida do obreiro e excluir 
da condenação o pagamento dos salários, vencidos e vincendos a 
partir de 29/1/92 (data da dispensa) até 24/11/93 (data do óbito); 
Processo: RR - 366940/1997-8 <la 4a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Scnna Pires, Recorrente(s): Indústrias Alimentícias 
Maguary S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Souto, Recorrido(s): 
Albino Ezcquicl Felipe, Advogado: Dr. Alcindo Gabrielli, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso, por deserção: Processo: RR
- 368569/1997-0 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Rccorrente(s): Márcia Bellizzi Costa, Advogada: Dra. Ger- 
lânia Maria da Conceição, Recorrido(s): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR -
368951/1997-9 da 10a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Recorrente(s): Orlando dc Jesus Mendes Santiago e outros, Advo
gada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomunicações 
dc Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso dc 
revista do reclamante; Processo: RR - 370024/1997-3 da 6a. Região, 
Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, Recorrcnte(s): Metropolitana dc 
Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Aldo Queiroz, Rc- 
corrido(s): Inaldo
Sebastião da Silva e outros. Advogado: Dr. Josias Domingos de 
Lemos, Decisão: unanimemenlc, conhecer da revista, por violação ao 
art. 134, III do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
nulidade da decisão e determinar o retorno dos autos á origem, a fim 
de que outra decisão seja proferida; Processo: RR - 371757/1997-2 
da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente!s): 
Vanderlei da Rosa, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Re- 
corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): ICC - Indústria Carbo- 
química Catarinense S.A. - Grupo Petrofértil. Advogada: Dra. Alice 
Scarduelli, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista: Processo: RR - 372855/1997-7 da 15a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Comércio c Indústrias 
Brasileiras Coinbra S.A., Advogada: Dra. Taís Aparecida Scandinari, 
Recorrido(s): Maria Aparecida Pereira, Advogado: Dr. Enrico Caruso, 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista por divergência e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 373146/1997-4 da 
23a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Scnna Pires, Re- 
corrcntc(s): Abílio Manduca Neto, Advogado: Dr. Ioni Ferreira Cas
tro, Recorrido(s): Instituto dc Defesa Agropecuária do Estado de 
Mato Grosso - INDEA MT, Advogada: Dra. Thereza Cristina Martins 
Antunes, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro 
grau; Processo: RR - 373377/1997-2 da la. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Scnna Pires, Rccorrcnte(s): Companhia Es
tadual de Aguas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. Virgínia Maria 
Corrêa Pinto Fclício, Rccorrido(s): Sebastião Pereira Ramos, Ad
vogado: Dr. José Antônio Scrpa de Carvalho, Decisão: unanime
mente, conhecer do Recurso apenas quanto aos honorários advo- 
catícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a verba ho
norária; Processo: RR - 373381/1997-5 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrente(s): Emestina Alves de Sá, Ad
vogado: Dr. Diógencs Rodrigues Barbosa, Recorrido(s): Telecomu
nicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Sérgio 
Alexandre Ferreira da Cunha, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso por contrariedade a Enunciado do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reconhecer a natureza salarial do tíquete-alimentação 
e, cm consequência, reformar o acórdão regional para manter a sen
tença de 1° grau no particular; Processo: RR - 373507/1997-1 da 
20a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Rccor- 
renle(s): Edhaldo Silveira de Andrade, Advogado: Dr. Marcos Oli
veira Gurgcl, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): União Fe
deral, Procurador: Dr. Paulo Andrade Gomes, Decisão: unanimemen
te, não conhecer da revista; Processo: RR - 374276/1997-0 da 10a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcnte(s): Ana 
de Paula Leandro e outros. Advogado: Dr. Ubirajara Arrais de Aze
vedo. Recorrido(s): Companhia Nacional dc Abastecimento - CO- 
NAB, Advogada: Dra. Sandra Maria Leite. Decisão: por unanimi
dade, conhecer da revista apenas quanto à readmissão por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
375548/1997-6 da 9a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Scnna Pifes, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrente(s): Luís Cláudio Henrique, Ad
vogado: Dr. Elio Valdivicso Filho, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso do Reclamado quanto aos descontos previdenciários e fiscais, 
para, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos pre
videnciários e fiscais. Não conhecer integralmentc do Recurso Àde-
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sivo do Reclamante; Falou pelo Rccorrcnte(s) Dr. Victor Russomano 
Júnior; Processo: RR - 375568/1997-5 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Luiz. de França Pinheiro Torres, Rccorrido(s): Maria 
Aparecida de Oliveira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, e não conhecer do recurso quanto 
aos seguintes temas "horas extras", "rellexos das horas extras nos 
RSR’s", "Enunciado n° 113 do TST", "FGTS + 40%”, "reflexos das 
horas extras no abono pecuniário" e "honorários advocatícios“. Por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência quanto aos des
contos da PREVI e CASSI e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar os descontos em questão; Processo: RR - 375764/1997-1 
da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Recorrente(s): Ten 
Little Boys Modas Ltda., Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, 
Rccorrido(s): Sandra Regina da Silva Lima, Advogado: Dr. Sérvulo 
José Drummond Francklin Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 375842/1997-0 da 
12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcn- 
te(s): Dalmo Policarpo da Silva, Advogado: Dr. Adaillo Nazareno 
Dcgering, Rccorrcnte(s): Igaras - Papéis e Embalagens S.A., Ad
vogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Rccorrido(s): Os Mesmos, Ad
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer de 
ambos os recursos; Falou pelo Rccorrcntc(s) Dr. Ursulino Santos 
Filho; Processo: RR - 376906/1997-9 da 9a. Região. Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Recorrcntc(s): Sentinela Vigilância S.C. Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Gomes Sampaio, Recorrido(s): Abel da Sil
veira Borges, Advogado: Dr. Cândido Antônio Dembiski, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
376933/1997-1 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Gulamabbas Karim Ravji Damani, Advogado: Dr. Zo- 
roastro do Nascimento, Recorrido(s): João Aparecido Cavalheiro, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: unanimemente, não 
conhecer dos temas "Incompetência da Justiça do Trabalho Para 
Apreciar a Demanda" c "Cargo de Confiança". Conhecer, por conflito 
dc leses, quanto ao tema "Competência da Justiça do Trabalho Para 
Autorizar os Descontos Previdenciários e Fiscais" e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a competência desta Justiça Es
pecializada, autorizar os descontos previdenciários e fiscais, nos ter
mos dos Prov imentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho; Falou pelo Recorrido(s) Dr. José Torres das Neves; 
Processo: RR - 378569/1997-8 da 12a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Rccorrcnte(s): Algemiro Manique Barreto & 
Cia. Ltda., Advogada: Dra. Margarete Bianchini, Recorrido(s): An
tônio Osnildo de Souza, Advogado: Dr. Edilson Werlich. Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR
378805/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Scnna Pires, Recorrente(s): Belgo Mineira Participação Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Afrânio Vieira Furtado, Recorrido(s): 
Amarílio Ribeiro Neves e outros. Advogado: Dr. Aloisio da Silva 
Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso, por de
serção; Processo: RR - 378837/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrentc(s): Carlos Roberto 
dos Santos, Advogado: Dr. Claudinci Baltazar, Rccorrido(s): Fun
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: 
Dra. Tânia Maria Pires Bemardes, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da Revista; Processo: RR - 379353/1997-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrente(s): Bel
go Mineira Participação Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. 
Afrânio Vieira Furtado, Recorrido(s): José Carlos Molina. Advogado: 
Dr. Leonelson José Peternelli, Decisão: unanimemenle, conhecer do 
recurso de revista e, no mérilo, negar-lhe provimento; Processo: RR
- 379385/1997-8 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procuradora: 
Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Manoel Alves 
dos Santos. Advogada: Dra. Glícia Thomaz Queiroz, Recorrido(s): 
Município de Itaobim, Advogado: Dr. Geraldo Ferreira Rocha, De 
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 37, 
inciso II, § 2o, da Constituição Federal e por divergência jurispm- 
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência no to
cante às.custas, de cujo recolhimento fica isento o Reclamante. Pre
judicada a análise das demais matérias do recurso; Processo: RR - 
379459/1997-4 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrcntc(s): Luiz Carlos dos Santos Telles, Advogada: Dra. Raquel 
Cristina Ricgcr, Recorrido(s): Serviço Federal dc Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. Á Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pela douta Patrona do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. 
Raquel Cristina Riegcr; Processo. RR - 379533/1997-9 da 10a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrcntc(s): Companhia 
Brasileira de Projetos Industriais - COBRAPI, Advogado: Dr. Carlos 
Fernando Guimarães, Recorrido(s): Valdeney Santos de Almeida, Ad
vogado: Dr. Francisco Pereira Serpa, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 379837/1997-0 da 
10a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcn 
te(s): Manoel de Sousa Moura, Advogada: Dra. Regilene Santos do 
Nascimento. Recorrido(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal -
FHDF, Advogada: Dra. Denise Ladeira Costa Ferreira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso dc revista, no tocante à prescrição
- mudança de regime, c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 380018/1997-0 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T  Re
gião, Procurador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, Recor- 
rido(s): Francisca Dioneide Queiroz, dos Santos, Advogado: Dr. José 
João Araújo Neto, Recorrido(s): Município de Barbalha, Advogado: 
Dr. José Gurgel Carlos da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da preliminar dc nulidade por ausência dc parte dispositiva 
do acórdão recorrido, conhecer do recurso por divergência jurispru
dencial e por violação do art. 37. inciso II e § 2°, da CF/88, quanto 
à nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial, inver
tendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas. Isenta a Re
clamante na forma legal; Processo: RR - 380049/1997-8 da 3a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo Batista dc
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Carvalho, Rccorrido(s): Rogério Pizelli Goiata, Advogado: Dr. Bruno 
de Moura Teatini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso; Processo: RR - 381282/1997-8 da 10a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Scnna Pires, Recorrente(s): Expedito Teles de 
Paula, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Recorrido(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes dc Sousa, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista por conflito de teses; c, no mérito, < 
dar-lhe provimento para afastando a prescrição, determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem, para julgamento do feito como entender 
de direito; Processo: RR - 381340/1997-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrentc(s): Eduardo Pal
ma Filho, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Advogada: 
Dra. Sandra Maria de Jesus Rausch, Recorrido(s): União Federal 
(Extinto BNCC), Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis. Decisão: 
unanimemente, não conhecer integralmentc do recurso de revista; 
Processo: RR - 382577/1997-4 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Rccorrido(s): Marzeli Duarte, Advogado: Dr. 
Vitor Alceu dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema "Insalubri
dade", c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento do adicional de insalubridade; Processo: RR -
382609/1997-5 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8" Região, 
Procurador: Dr. Ana Maria Gomes Rodrigues, Recorrente(s): Com
panhia de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Antônio 
Cândido Barra Monteiro de Britto, Recorrido(s): Sindicato dos En
genheiros no Estado do Pará, Advogado: Dr. Abelardo da Silva Car
doso, Decisão: por unanimidade: 1 - quanto ao recurso da Reclamada, 
dele conhecer por divergência jurisprudencial quanto à preliminar de 
carência de ação e ao reajuste salarial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; II - quanto ao recurso do Ministério Público, dele conhecer 
por divergência jurisprudencial c por violação do art. 43 da Lei n° 
8.212/91 e do art. 46 da Lei n° 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para autorizar a realização dos descontos previdenciários e 
fiscais, na forma da fundamentação supra; Processo: RR - 
383879/1997-4 da 6a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Pedreira Guarany Ltda., Advogada: Dra. Vanya Maria 
Dias Maia, Recorrido(s): Etevaldo Silva de Oliveira, Advogado: Dr. 
Sebastião Alves de Matos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto aos temas honorários advocatícios e multa do 
art. 477 da CLT pelo pagamento a menor das verbas rescisórias, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex- 
pungir da condenação a verba honorária, negando-lhe provimento 
quanto ao tópico referente à multa moratória; Processo: RR - 
385534/1997-4 da 6a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Recorrente(s): Mesbla Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Dr. 
Luiz dc Alencar Bezerra, Recorrido(s): Marinalva Maria de Souza. 
Advogada: Dra. Maria Helane Malheiros César, Decisão: unanime
mente, não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas extras, 
conhecer do item, "devolução de descontos”, por contrariedade ao 
Enunciado 262/ÍST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a devolução dos descontos; Processo: RR
385638/1997-4 da 10a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Recorrente(s): Eden Coelho Morata, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Recorrido(s): Serviço Federal dc Processamento de Dados 
- SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante; 
Processo: RR - 386085/1997-0 da 23a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Rccorrcntc(s): José Benício da Silva, Advogado: Dr. 
Charles Caetano Rosa, Recorrido(s): Esso Brasileira de Petróleo Lt
da., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência e. no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 388300/1997-4 da 
21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21” Região, Procu
rador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Valéria de 
Oliveira Martins Bezerra, Advogado: Dr. Antônio Feitosa de Melo. 
Recorrido(s): Município de São Gonçalo do Amarante, Advogada: 
Dra. Natércia Nunes Protásio, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a nu
lidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc e limitar a con
denação ao pagamento de saldo de salários conforme o item "5" do 
pedido inicial, de forma simples; Processo: RR - 388365/1997-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Recorren- 
te(s): Tubos e Conexões Tigre S.A., Advogado: Dr. Roberto Palhares, 
Recorrido(s): José Ianclla, Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tópico prescrição, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
prescrição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuiza- 
mento da Reclamatória; e, conhecer do tema devolução de descontos 
por contrariedade ao Enunciado 342/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir a parcela da condenação; Processo: RR - 
388420/1997-9 da 16a. Região. Relatora: Epeida Melo Correia de 
Araújo, Rccorrente(s): Companhia Maranhense de Refrigerantes, Ad
vogado: Dr. Rogério Belo Pires Matos, Recorrido(s): Gary Miquéias 
Aguiar Louzeiro, Advogada: Dra. Maria José Santos Santana, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da revista no tocante às horas 
extras, e conhecer no que tange aos honorários advocatícios por 
contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a verba honorária; Processo: 
RR - 388447/1997-3 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrentc(s): ALPS do Brasil Indústria e Comércio Ltda., 
Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recorrido(s): Janete Ra
mos, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o pagamento de 
horas extras quando a jornada semanal ultrapassar 42:30 horas, com
pensando-se o que foi pago a este título e autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 
388521/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Scnna Pires, Recorrente(s): Município de Icaraíma, Advogado: Dr. 
Edimará Soares de Souza, Recorrido(s): João Bosco Alves dos San
tos, Advogado: Dr. Jair Aparecido Zanin, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista ; Processo: RR - 388575/1997-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor-
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rentc(s): Município dc Gravataí, Advogada: Dra. Valcsca Gobbato, 
Rccorrido(s): Laura dc Fátima Alves, Advogada: Dra. Raquel Cristina 
Ricgcr, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmcnte da 
revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido; Falou pelo 
Rccorrido(s) Dra. Raquel Cristina Ricgcr; Processo: RR -
388650/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Recorrcnte(s): Lubinter Lubrificantes Internacionais Ltda., Ad
vogada: Dra. Eliana dc Falco Ribeiro, Rccorrido(s): Grcgório Mas- 
caliovas. Advogado: Dr. Adolfo Armando Strufaldi, Decisão: una- 
nimemente, conhecer da revista por divergência c, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando parcialmcntc o acórdão dc fls. 70/71, na 
parte cm que julgou o mérito da causa, determinar o retorno dos autos 
ao TRT dc origem a fim dc que, afastada a carência da ação, examine 
o feito como entender dc direito; Processo: RR - 389962/1997-8 da 
5a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, Recorrcntc(s): Em
presa Baiana dc Aguas c Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: 
Dr. Víctor Russomano Júnior, Rccorrcntc(s): Antônio Pereira Sena c 
outros. Advogado: Dr. Sid H. Ricdcl dc Figueiredo, Rccorrido(s): Os 
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso dc revista de ambas as partes; Processo: RR - 
389995/1997-2 da 9a. Região. Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, 
Recorrcntc(s): ALCAN - Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel. Advogado: Dr. Dcnilson Fonseca Gon
çalves, Rccorrido(s): Murilo Palharcs Quadros, Advogado: Dr. Edson 
Antônio Fleith, Decisão: conhecer do recurso por divergência c. no 
mérito, negar-lhe provimento; Falou pelo Rccorrcntc(s) Dr. Dcnilson 
Fonseca Gonçalves; Processo: RR - 390114/1997-9 da la . Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Scnna Pires, Rccorrcntc(s): 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. Advogado: Dr. José 
Leitão Filho, Recorrido(s): Cirilo Lopes Ribeiro. Advogado: Dr. 
Moysés Ferreira Mendes, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Recurso quanto ao descumprimcnto dc norma coletiva; Processo: RR 
- 390161/1997-0 da la . Região. Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
Senna Pires, Recorrcnte(s): Banco Bradcsco S.A., Advogado: Dr. 
Víctor Russomano Júnior, Rccorrido(s): Cláudio Sandoval D AImeida. 
Advogado: Dr. Fernando Ribeiro Coelho, Decisão: unanimemente, 
não conhecer integralmente do recurso do reclamante. A Turma de
feriu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo 
douto Patrono do Recorrente; Falou pelo Recorrcntc(s) Dr. Victor 
Russomano Júnior; Processo: RR - 390414/1997-5 da 13a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Rccorrcnte(s): Lenira Cordeiro 
Queiroz de Oliveira Lima, Advogado: Dr. Cláudio Freire Madruga, 
Rccorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso dc revista. 
A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. 
Victor Russomano Júnior; Processo: RR - 390421/1997-9 da 7a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas An
tunes Marques, Recorrido(s): José Adalberto dos Santos, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada; Processo: RR - 391126/1997-7 da la . Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Celso Gomes 
dc Oliveira, Advogado: Dr. Rodrigo Ghessa Tostes Malta, Rccor- 
rido(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, 
Advogada: Dra. Luciana Vigo Garcia, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 391838/1997-7 da la. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Recorrente(s): Sindicato dos Tra
balhadores no Comércio de Minérios c Derivados de Petróleo do 
Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gon
çalves, Recorrido(s): Posto Divisa Comércio Transportes Ltda., Ad
vogado: Dr. Antônio Gomes Lourenço, Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista, por violação, da preliminar de "Nulidade do Jul
gado por Negativa de Prestação JurisdicionaP. No mérito, dar lhe 
provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 242/243, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 1° Região para 
ue julgue, como entender de direito, os embargos de declaração dc 
s. 238/240, enfrentando a controvérsia pelo prisma do item V do 

Enunciado n° 310 do TST. Prejudicado o exame da matéria rema
nescente do recurso de revista; Processo: RR - 391930/1997-3 da 
20a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Re- 
ginaldo Santos Rezende e outros, Advogado: Dr. Raimundo Cézar 
Britto Aragão, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 391931/1997-7 
da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Zaira Rodrigues Rufino, Advogada: Dra. Dalva Agostino, Recor- 
rido(s): Companhia Agrícola São Camillo, Advogado: Dr. José 
Eduardo Haddad, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso 
de Revista da Reclamante; Processo: RR - 392030/1997-0 da la. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrcntc(s): 
Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Luiz 
Eduardo Aguiar do Vallc, Rccorrente(s): União Federal (Extinta 
LBA), Procurador: Dr. Castruz Coutinho, Recorrido(s): Aldacyr Bar- 
thy Pinheiro de Oliveira, Advogado: Dr. Wagner Manoel Bezerra, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério Público 
do Trabalho, porviolação do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 113/114, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que enfrente os 
argumentos lançados nos embargos declaralórios. Resta prejudicada a 
análise do recurso de revista da União; Processo: RR - 392061/1997- 
8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, 
Recorrente(s): Dissenha S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. 
Danièlle Laginski Freire, Recorrido(s): Alfredo Valêncio, Advogado: 
Dr. Frederico Valdomiro Slomp, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, 
dar-lhe provimento quanto ao tema “correção monetária - época pró
pria", para determinar que a correção monetária incida sobre os sa
lários somente a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dc serviço, observado o índice desse mês; Processo: RR - 
392143/1997-1 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 

de Paula. Rccorrente(s): Lindamir Ribeiro Rodrigues de Jesus. Ad
vogada: Dra. Isis Maria Borges Resende. Rccorrido(s): União Fe
deral, Procurador: Dr. Amaury José dc Aquino Carvalho, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
392317/1997-3 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Israel Pereira de Melo e outros. Advogada: Dra. 
Isis Maria Borges Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista;

Processo: RR - 392356/1997-8 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Rccorrcntc(s): Adão Lcvi Maia. Advogada: 
Dra. Raquel Cristina Ricgcr, Rccorrido(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista por violação ao art. 93, IX da CF 
c, no mérito, dar-lhe provimento para. anulando a decisão regional, 
determinar que outra seja proferida com expresso pronunciamento 
acerca dos temas apontados na fundamentação, prejudicados os de
mais temas da revista; Processo: RR - 394730/1997-1 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires. Rccorrcntc(s): 
Gcrtrud Custódio, Advogado: Dr. Wilson Rcimer, Rccorrido(s): Hos
pital Municipal São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Mi
randa Coutinho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 394911/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Rccorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvicc, Rccorrido(s): Luci Tazuco Onu- 
ki Okamura. Advogado: Dr. Durval Antônio Sgarioni Júnior, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista por violação do art. 832 da CLT c, 
no mérito dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
egrégio TRT dc origem, a fim dc que esclareça o ponto suscitado nos 
Embargos Declaralórios, como entender dc direito, restando preju
dicadas as demais questões; Processo: RR - 394941/1997-0 da 9a. 
Região. Relatora: EJeoclécia Amorelli Dias, Rccorrcnte(s): Vega En
genharia e Consultoria Ltda.. Advogado: Dr. Lamartine Braga Cortes 
Filho. Rccorrido(s): João Pedro Fagundes, Advogado: Dr. Almir Ma
chado de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por 
violação, tão-somente do tema “Competência da Justiça do Trabalho 
para Autorização dos Descontos Previdcnciários c Fiscais" c, no mé
rito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdcnciários e 
fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 c 01/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 396665/1997-0 da la. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Rccorrcnte(s): Cantina 
Veneziana Ltda., Advogado: Dr. Erwin Marinho Fagundes, Rccor- 
rido(s): Eduardo Morais da Silva, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean 
Tranjan, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista da 
Reclamada por violação legal c. no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma dc origem, para que seja 
complementada a decisão dos embargos dc declaração, enfrentando-se 
a matéria relativa à fixação do "quantum” das gorjetas, como de
duzido à fl. 161, suspenso o julgamento dos demais tópicos do re
curso de revista; Processo: RR - 399110/1997-1 da 17a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrente(s): Ban
co do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogado: Dr. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Rccorrido(s): Gilson Ribeiro de 
Almeida, Advogado: Dr. José Aníbal Gonçalves Júnior, Decisão: una
nimemente, rejeitar a preliminar de deserção c não conhecer da pre
liminar dc nulidade, por negativa dc prestação jurisdicional. Conhecer 
do recurso quanto às horas extras, multa convencional c multa dc I 
(um por cento) sobre o valor da causa e, no mérito, dar-lhe pro
vimento: I) para excluir da condenação as horas extras e seus re
flexos, 2) para absolver a Reclamada-recorrente da multa dc 1% sobre 
o valor da causa c 3) para que se observe, quanto à condenação em 
multa convencional, o limite traçado pelo art. 920 do Código Civil; 
Processo: RR - 399387/1997-0 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli. Dias, Rccorrente(s): Bompreço S.A. - Supermercados do 
Nordeste, Advogado: Dr. Alexandre César Oliveira de Lima. Re- 
corrido(s): Ronaldo de Vicenal da Silva, Advogado: Dr. Antônio 
Bernardo da Silva Filho, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, 
apenas quanto ao tema Enquadramento Sindical, por violação ao art. 
613, § 3° da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes do reajuste de 1,514% 
(cláusula 40" da CCT/93) e seus reflexos; Processo: RR - 
400307/1997-9 da 9a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Albuquerque Santos & Companhia Ltda., Advogado: 
Dr. Kiyoshi Ishitani, Recorrido(s): Aparecido José Marinato, Advo
gado: Dr. José Nazareno Goulart, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial, quanto à "Correção Mo
netária - Época Própria" e "Competência da Justiça do Trabalho Para 
Autorizar os Descontos Previdcnciários e Fiscais". No mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária tenha por início 
o 6° dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços e, 
ainda, autorizar os descontos previdenciários e fiscais, dc acordo com 
os Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregcdoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: RR - 401066/1997-2 d a  4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcntc(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Vera Regina Araújo de Oliveira, 
Recorrido(s): Verônica Soares dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Her
mes Lemos dc Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
revista, no tocante aos temas "ilegitimidade passiva ad causam - 
responsabilidade subsidiária" e "responsabilidade subsdiária - limite 
temporal"; e conhecer no que tange à multa do art. 477 da CLT c ao 
adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as aludidas parcelas; Processo: RR - 
401841/1997-9 da 2a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Yasuko Nishihara, Advogado: Dr. Anis Aidar, Recor- 
rido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do Recurso de Revista da Reclamante; Processo: RR - 401846/1997- 
7 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrcnte(s): 
Giuseppe Antônio Trovalo, Advogado: Dr. Luís Piccinin, Recorri- 
do(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Ad
vogado: Dr. Djalma da Silveira Allegro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante; Processo: RR - 
401994/1997-8 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Rccorrentc(s): Companhia Docas do Pará - CDP, Advogado: Dr. Pau
lo César dc Oliveira, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em 
Serviços Portuários do Estado do Pará e Território do Amapá - Sin- 
diporto, Advogado: Dr. Carlos Thadcu Vaz Moreira, Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso de Revista por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação. inver- 
tendo-se o ônus da sucumbência; Processo: RR - 402450/1997-4 da 
4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rc- 
corrente(s): Valtcr Ramos da Silveira e outros, Advogado: Dr. Odone 
Engers, Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - 
FEBEM. Advogado: Dr. Daniel Homrich Schneider, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-Ihc provimento para restabelecer a sen

tença de origem; Processo: RR - 403205/1997-5 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentc(s): Adélio Ma
tos dc Miranda e outros, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, 
Rccorrido(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio dc Janeiro 
- CERJ, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pela douta Patrona do Recorrente; Falou pelo Rccorrcntc(s) Dra. 
Raquel Cristina Rieger; Processo: RR - 403206/1997-9 da la. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrenle(s): Caixa 
Éconômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcelo V. Roale Antunes, 
Rccorrido(s): Maria Isabel Lima Cardoso, Advogado: Dr. Henrique 
Czamarka, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Pro
cesso: RR - 403375/1997-2 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo dc Senna Pires, Rccorrcntc(s): Paulo Pinheiro Martins 
Filho c outros. Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Rccorrido(s): 
Empresa Brasileira dc Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Ad
vogado: Dr. Eduardo Costa Jardim dc Resende, Decisão: unanime
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 403477/1997-5 da 
11a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, Rccorrcntc(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 11” Região, Procurador: Dr. Júlia 
Antonicta de Magalhães Coelho, Recorrido(s): Município de Ma 
nacapuru, Recorrido(s): Esvanc Gomes Palheta, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso dc revista: Processo: RR - 
403531/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
Senna Pires, Rccorrcntc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado; Dr. Ronaldo Batista dc Carvalho, Recorrido(s): José Carlos 
Caixeta Neto, Advogado: Dr. Fernando Domclcs dc Araújo, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
404899/1997-0 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrcnte(s): Município dc Osasco, Procurador: Dr. Aylton 
César Grizi Oliva, Rccorrido(s): João Batista dos Santos Filho, Ad
vogado: Dr. Mário Costa Serafim. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 405082/1997-2 da 15a. Região. 
Relatora; Dcoclécia Amorelli Dias, Rccorrente(s): Moisés dos Santos 
Filho, Advogado: Dr. Eduardo Márcio Campos Furtado, Rccorrido(s): 
Duratex S.A., Advogado: Dr. José Luiz Di Creddo, Decisão: una
nimemente. não conhecer do Recurso dc Revista da Reclamante; 
Processo: RR - 405806/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município dc Santa Cruz. do 
Sul, Procurador: Dr. Ricardo Kundc Corrêa, Recorrido(s): Neuri Pe
dro Kessler, Advogada: Dra. Marlise Rahmeier, Decisão: unanime
mente, conhecer da revista, por contrariedade ao En. 388/TST, apenas 
quanto às horas extras - ônus da prova e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para que seja excluído da condenação o pagamento das horas 
extras e reflexos; Processo: RR - 405820/1997-1 da 12a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrcntc(s): Estado de 
Santa Catarina, Procurador: Dr. Luiz Carlos Ely Filho, Recorrido(s): 
Valei Lacerda, Advogado: Dr. Ncltair Piccolotto, Decisão: unani
memente. não conhecer da revista; Processo: RR - 406088/1997-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
corrcnte(s): Ricardo Slonkowskyj, Advogado: Dr. Fernandino Ma- 
ximiano Roque, Recorrido(s): Arautur Turismo Ltda., Advogada: Dra. 
Emília Daniela Chuery, Decisão: unanimemente, I ) não conhecer do 
recurso quanto aos temas: horas extras - cartões de ponto, correção 
monetária - época própria e descontos previdenciários e fiscais; 2) 
conhecer do recurso quanto ao tema: Horas extras - Intervalo, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, no 
particular, determinar que sejam considerados como extras os in
tervalos, não previstos em lei, concedidos pela Reclamada, além do 
limite de duas horas diárias, a teor do disposto no Enunciado 118 
deste TST; 3) conhecer do tema: multas convencionais, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que seja aplicada uma multa por 
cada instrumento coletivo não cumprido, conforme o disposto na 
Orientação Jurisprudencial n° 150 da SDI desta Corte Superior; 4) 
conhecer do tema: FGTS sobre férias indenizadas, por divergência 
jurisprudencial, e no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
406516/1997-9 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Suzano de Papel e Celulose, 
Advogado: Dr. Luiz Cláudio Resende do Carmo, Recorrido(s): Al
fredo Marcolino Pereira, Advogado: Dr. Ely Aparecido de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista por conflito de teses; e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o obstáculo processual 
do valor de alçada, ante a discussão de matéria constitucional, de
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, para julgamento do 
feito como entender de direito; Processo: RR - 406517/1997-2 da 3a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor- 
rente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemig, Ad
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Nailton Ba
tista Soares e outros, Advogada: Dra. Jacyr Guidine de Oliveira. 
Decisão: unanimemente, não conhecer amplamente da Revista; Pro
cesso: RR - 406603/1997-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia dc Araújo, Rccorrcnte(s): Áurea Maria de Azevedo Sugahara, 
Advogado: Dr. Anézio Roberto Cândido de Oliveira, Recorrido(s): 
Cooperativa Regional de Ensino de Fernandópolis - COOPERE, Àd- 
vogado: Dr. José Pereira do Nascimento, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista c, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer 
a r. sentença de 1° grau; Processo: RR - 406649/1997-9 da la. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Recorrente(s): 
Maria Cristina Rocha Cordeiro, Advogada: Dra. Sílvia Batalha Men
des, Recorrido(s): Sociedade Universitária Gama Filho, Advogada: 
Dra. Luciana Vigo Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso; Processo: RR - 406983/1997-1 da 7a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrcnte(s): Estado do Ceará. 
Procuradora: Dra. Dra. Maria Lúcia Fialho Colares, Recorrido(s): 
Maria Zilda Soares de Carvalho c outras. Advogado: Dr. Antônio 
Rubens Cordeiro, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência, quanto à URP de fev/89 e IPC de março/90 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o pagamento 
de diferenças salariais decorrentes da URP de fev/89 e do IPC de 
março/90 c reflexos; Processo: RR - 407928/1997-9 da 12a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentc(s): Alcides Mo
reira Lucrécio, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degcring, Recor- 
rido(s): Igaras Papéis e Embalagens S.A., Advogado: Dr. Ursulino 
Santos Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista no 
tocante à multa de 40% do FGTS e honorários dc advogado, e 
conhecer no que tange à Convenção n° 158 da OIT - Indenização c, 
no mérito, negar-lhe provimento. A Turma deferiu juntada do ins-
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trumcnto procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Ursulino Santos Filho; Pro
cesso: RR - 408293/1997-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrentc(s): Município de Osasco, Procurador: 
Dr. Ayllon Ccsar Grizi Oliva, Rccorrido(s): Valdir Barreto da Silva, 
Advogado: Dr. Lacrte Tclles de Abreu, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar a nulidade do contrato dc trabalho, com 
efeitos "ex tunc" e julgar improcedente o pedido inicial. Custas in
vertidas, a cargo do Reclamante, das quais fica isento, na forma da 
lei; Processo: RR - 408354/1*^7-1 da la. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo dc Scnna Pires, Recorrente(s): Bar e Restaurante 
Marques do Heryal Ltda., Advogado: Dr. Antônio Guedes, Recor- 
rido(s): Maria Nazaré da Silva, Advogado: Dr. Dinéa Pereira dc 
Vasconcellos, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista ; Pro
cesso: RR - 408358/1997-6 da la. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Scnna Pires, Recorrcnte(s): Sulzer do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Orlando Freitas dc Frias, Rccorrido(s): Nilson Correia 
Barros, Advogado: Dr. Leri de Almeida Reis, Decisão: unanime
mente, não conhecer intcgralmcntc da revista; Processo: RR - 
408359/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Scnna Pires, Rccorrentc(s): Valéria Forza, Advogado: Dr. Roberto 
Edson Furtado Ccvidanes, Recorrido(s): Instituto Estadual de Saúde 
Pública - IESP, Procurador: Dr. Maurício dc Aguiar Ramos, Decisão: 
retirar o processo de pauta, a pedido do Sr. Juiz relator Horácio Pires; 
Processo: RR - 410113/1997-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Município de Osasco, Pro
curador: Dr. Aylton César Grizi Oliva, Recorrido(s): Maria Lúcia 
Barbosa, Advogada: Dra. Rita de Cassia B. Lopes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente da revista; Processo: RR - 
411188/1997-1 da 17a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc 

Araújo, Recorrente(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES- 
CELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Manoel 
João Rosa do Espírito Santo, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista no tocante à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, aos 
planos Bresser e Collor e ao adicional dc pcriculosidade - base de 
cálculo, e dela conhecer no que tange aos descontos previdcnciários e 
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os referidos 
descontos, nos termos da fundamentação; Processo: RR -
411480/1997-9 da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Scnna Pires, Rccorrente(s): Cléia Maria Gonçalves Cândido, Advo
gado: Dr. Carlos André Ribeiro de Castro, Recorrido(s): Banco CCF 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlos Henrique da Silva Zangrando, 
Decisão: unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que em relação as horas extras pré- 
contratadas, seja aplicado o disposto no Enunciado 199 deste TST; 
Processo: RR - 411505/1997-6 da la . Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Rccorrido(s): Martha Letícia 
Garcia Cruz, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista por conflito com o enc. 165 do TST; 
e, no mérito dar-lhe provimento para, afastando a deserção, deter
minar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem para 
julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito; Pro
cesso: RR - 412769/1997-5 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Scnna Pires, Recorrcnte(s): Ricardo Figueiredo Vieira, 
Advogada: Dra. Denise Amin Miguel, Recorrido(s): Companhia 
Sayonara Industrial, Advogada: Dra. Maria Angélica Machado No- 
Iasco, Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista; Processo: 
RR - 412801/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Terezinha Afonso Bueno, Ad
vogada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, Recorrido(s): 
JJLLR Cosméticos Ltda. e outras, Advogado: Dr. Lineu Miguel Go
mes, Advogado: Dr. Marcello Rcus Darin de Araújo, Decisão: una
nimemente, não conhecer da rpvista; Processo: RR - 427086/1998-1 
da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rcnte(s): Adriana Marques de Carvalho, Advogado: Dr. Jamerson 
Vieira, Recorrido(s): Minas Holding Participações Financeiras Ltda. e 
outra, Advogada: Dra. Maria Celeste Barroso Duarte Lana, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao 
pagamento dos salários do período correspondente à estabilidade pro
visória; Processo: RR - 427209/1998-7 da 12a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Alfredo Vicente Amo- 
rim e outros, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Wetzel 
Fundição de Ferro S.A., Advogado: Dr. Edinei Antônio Dal Piva, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 
439257/1998-2 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrcnte(s): Conceição Augusta Galvão Reis, Advogado: 
Dr. Marcos Wilson Ferreira Fontes, Recorrido(s): Roselia de Jesus, 
Advogado: Dr. Walter Santos Costa, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o 
processo a partir da fl. 47, assegurar à Reclamada o direito de ma
nifestar-se sobre os documentos anexados pela Reclamante em suas 
contra-razões, proferindo o Regional, em seguida, nova decisão, como 
entender de direito; Processo: RR - 441138/1998-8 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Condomínio 
do Edifício Gustavo Alves Machado, Advogado: Dr. Naylor Souza 
Costa Júnior, Recorrido(s): Vicente André Pereira, Advogado: Dr. 
César Alencar David da Luz, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por violação do art. 39 da Lei n° 8.177/91 e por divergência 
jurisprudencial (fls. 103/104), apenas quanto à correção monetária, e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para deterjninar que a correção 
monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, na forma da fundamen
tação; Processo: RR - 441139/1998-1 da 3a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Lojas Americanas S.A., 
Advogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas, Recorrido(s): Paulo Gomes 
Leal, Advogado: Dr. José Osmar Rodrigues Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista apenas quanto aos temas "horas 
extras" e "correção monetária" e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as horas extras alusivas ao período de maio a 
dezembro de 1991 e determinar que a correção monetária dos débitos 
trabalhistas seja aplicada a partir do 6o dia útil do mês subsequente ao 
da prestação do serviço; Processo: RR - 441141/1998-7 da 3a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Dis

tribuidora Ita Minas Ltda., Advogado: Dr. José Hamilton Gomes, 
Recon ido(s):Wanderlcy Dias da Souza. Advogado: Dr. Renato Soares 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 441221/1998-3 da 3a. Região Relatora: Eneida Melo 
CoiTcia dc Araújo, Recorrente(s): Companhia Mineira de Metais, 
Advogada: Dra. Lcila Azevedo Selte, Recorrido(s): Alírio Gomes do 
Amaral, Advogado: Dr. José Geraldo de Araújo, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por lesão constitucional c por di
vergência jurisprudencial c. no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a indenização do art. 10 da Convenção n° 158 da 
OIT, equivalente a 8 (oito) salários, com base no último salário do 
Reclamante, restabelecendo a decisão dc primeira instância, que jul
gou improcedentes os pedidos da inicial. Custas invertidas, a cargo do 
Reclamante; Processo: RR - 443596/1998-2 da 15a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Citrosuco Pau
lista S.A., Advogado: Dr. Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi, Recor- 
rido(s): Inizabete Coutinho dc Oliveira, Advogado: Dr. Edson Pedro 
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a respeitável sentença de Io grau, no particular; Processo: 
RR - 443600/1998-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Pedro Careli, Advo
gado: Dr. Antônio José Pancotti, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 443605/1998-3 da 15a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcnte(s): Citrosuco 
Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re- 
corrido(s): José Fausino Severo, Advogado: Dr. Cláudio Stochi, De
cisão: por unanimidade, conhecer da revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
452974/1998-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Cervejarias Kaiser Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Fued Ali Lauar, Recorrente(s): Alexandre de Figueiredo e Silva, Ad
vogado: Dr. Lúcio Rodrigues de Almeida. Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso da Reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a aplicação da correção monetária 
a partir do 6o dia útil do mês subsequente ao laborado c negar 
provimento quanto ao salário-utilidade; também por unanimidade, 
não conhecer do recurso do Reclamante no tocante à equiparação 
salarial e conhecer no que tange ao adicional de transferência por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a respeitável sentença de Io grau; Processo: RR - 
461541/1998-3 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB, Advogada: Dra. Telma Lúcia Nunes, Recorrido(s): Luciene 
Simões Batista, Advogado: Dr. Rogério da Silva Venancio Pires, 
Advogado: Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade 
do acórdão regional por negativa dc prestação jurisdicional e quanto 
ao reenquadramento, mas conhecer por divergência jurisprudencial 
quanto aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a dedução do imposto de renda seja feita sobre o total 
dos créditos trabalhistas sujeitos à incidência tributária. Processo: RR
- 461617/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Elevadores Atlas S.A., Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Amorim Robortella, Recorrido(s): José Ronaldo Lima Sena, 
Advogado: Dr. Rosinéia Daltrino, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente da revista; Processo: RR - 462519/1998-5 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. João Car
los Losija, Recorrente(s): José Antônio Soares, Advogado: Dr. Pedro 
Calil Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada por 
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "Gratificação Es
pecial" e, no mérito, negar-lhe provimento; conhecer do recurso do 
Reclamante por divergência jurisprudencial apenas no tocante aos 
temas "integração da gratificação de férias ao salário” e "diferença da 
multa de 40% do Fundo de Garantia sobre o saldo da conta vin
culada" e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
465660/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentc(s): Edson Abrão & Cia, Advogado: Dr. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Benedito Corrêa dc Oliveira 
(Espólio de), Advogado: Dr. Almir Tadeu Botelho, Decisão: por 
maioria, não conhecer da revista, vencida a Sra. Juíza relatora Eneida 
Melo Correia de Araújo. Redigirá o acórdão o Sr. Juiz Convocado 
Horácio Pires. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrente; Falou pelo 
Recorrentc(s) Dr. Maria Cristina da Costa Fonseca: Processo: RR - 
469492/1998-5 da la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): José Guilherme Pinheiro dc Moura, Advogado: 
Dr. Maristela Agonia dos Santos Pinto, Rccorrido(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Cláudio Côrte-Rcal Ca- 
relli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
471952/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Rccorrente(s): Kanebo Silk do Brasil S.A. - Indústria de 
Seda. Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Re- 
corrido(s): João Carlos Vieira, Advogado: Dr. Paulo Fernando Souza, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista no tocante ao 
acréscimo de 20 dias de férias, mas conhecer quanto às horas extras
- turnos ininterruptos de revezamento e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 473959/1998-9 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone Oliveira Paese, Recorrido(s): 
Valdemar Nunes de Freitas, Advogado: Dr. Nelmo de Souza Costa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR -
478940/1998-3 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 

Araújo, Recorrente(s): Marcelo de Freitas Rodrigues, Advogado: Dr. 
Maria Aparecida Neves, Recorrido(s): Método Organização, Plane
jamento e Administração dc Sistemas Empresarias Ltda., Advogado: 
Dr. Marcondes Bráulio de Paiva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 480590/1998-0 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentc(s): 
Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): José Nivaldo Pereira de Souza, Advogado: Dr. Ivair
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Silva Magalhães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 482636/1998-3 da 7a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 7" Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de, 
Lima, Rccorrido(s): José Laudo Rodrigues Nunes, Advogado: Dr. 
José da Conceição Castro. Recorrido(s): Município de Icó, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer intesralmentc da revista; Processo: 
RR - 484055/1998-9 da 7a. Região' Relatora: Eneida Melo Correia 
dc Araújo, Recorrcnteísj: Município dc Varjota, Advogado: Dr. Fran
cisco lone Pereira Lima, Recorrido(s): Zioncte Alves Saraiva, Ad
vogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 486782/1998-2 da 4a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrcnte(s): Adubos Tre
vo S.A., Advogada: Dra. Luciane Alves Marques, Recorrido(s): Edio 
Nascimento, Advogada: Dra. Nara Rodrigues Gaubert, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o aviso prévio propor
cional, as horas extras decorrentes do Regime de Compensação, os 
honorários de advogado e os valores referentes aos descontos efe
tuados a título de seguro de vida; Processo: RR - 487257/1998-6 da 
12a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrcn- 
te(s): Nova Próspera Mineração S.A., Advogado: Dr. Fábio Augusto 
Ronchi, Recorrido(s): Jorge Machado de Oliveira, Advogado: Dr. 
Micheline Lodetti Cesa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 487853/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Ford Brasil Ltda. - Divisão Visteon 
Sistemas Automotivos, Advogado: Dr. Cassiano Pereira Viana, Re- 
corrido(s): Wilson Toral de Campos e outros, Advogado: Dr. Ubi- 
rajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto aos turnos ininterruptos de revezamento - sétima e 
oitava horas como extras e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro 
cesso: RR - 488095/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Luiz de França Pinheiro Torres. Recorrido(s): Raimundo Faria 
Souza. Advogada: Dra. Leiza Maria Henriques, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto aos seguintes temas: pre
liminar de nulidade do acórdão regional, complementação de apo
sentadoria - proporcionalidade e complementação de aposentadoria - 
TETO, mas conhecer quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, 

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento e 
quanto à correção monetária - época própria, por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil sub- 
seqüente ao mês de competência, com o índice da correção do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços; Processo: RR - 489746/1998- 
8 da la . Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re- 
corrente(s): Maria Guarino e outros. Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz dc 
França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 492022/1998-9 da la . Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Viação Vera Cruz 
S.A., Advogado: Dr. Moacyr Dario Ribeiro Neto, Recorrido(s): Joel 
de Oliveira, Advogado: Dr. José Fernando Garcia Machado da Silva. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista no tocante ao 
tema "prescrição", mas conhecer no tocante aos temas "1PC de junho 
de 1987", "URP de fevereiro de 1989", "IPC de março de 1990" e 
"URPs de abril c maio de 1988" e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989, do IPC de março de 
1990 c para limitar a condenação relativamcnte às URPs de abril e 
maio de 1988 ao quanto previsto na Orientação Jurisprudencial n° 79 
desta Corte; Processo: RR - 492464/1998-6 da 15a. Região. Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcntc(s): Banco Real 
S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Recorrido(s): Nélson Hiromi 
Yamaoki, Advogado: Dr. Adilson Magosso, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso quanto às seguintes matérias: pre
liminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional, enquadramento do gerente de produção no art. 62, in
ciso II, da CLT e adicional de transferência, mas conhecer por di
vergência jurisprudencial. quanto ao tema "imposto de renda, mês a 
mês, com ônus parcial para o Reclamado", e, no mérito, dar-lhe 
provimento a fim de que a dedução do imposto de renda seja feita 
sobre o total dos créditos trabalhistas sujeitos à incidência tributária; 
Processo: RR - 497822/1998-4 da 7a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Recorrente(s): 
Amadeu Furtado Neto e outros, Advogado: Dr. Adriano Guedes Car
los Dias, Rccorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista da recla
mada e do recurso dc revista adesivo do reclamante; Falou pelo 
Rccorrente(s) Dr. Adriano Guedes Carlos Dias; Processo: RR - 
507425/1998-6 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Cotyeia de 
Araújo, Rccorrcntc(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Ademir José 
dos Santos, Advogado: Dr. Marcílio de Souza Fernandes, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
515382/1998-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Manoel Rodrigues Negrão, Advogado: Dr. Re
nato Russo. Recorrido(s): Sabctur Turismo São Bernardo Ltda., Ad
vogado: Dr. Ilário Serafim, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do apelo no tocante ao tema "horas extras - ausência dc intervalo 
entre duas jornada (arts. 4° e 66 da CLT)", e conhecer por divergência 
jurisprudencial no que tange à matéria "adicional noturno - pro- 
rogaçüo de horário - trabalho além das 5 horas da manhã" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento 
do adicional noturno, após as cinco horas da manhã, e reflexos; 
Processo: RR - 515383/1998-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Recorrcnte(s): Benedita Rosa dc Jesus, Ad
vogado: Dr. Augusto Cézar Pinto da Fonseca, Recorrido(s): Glória 
Agropecuária Ltda., Advogado: Dr. Adriana Ribeiro Valle, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
519394/1998-9 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentc(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Lu- 
ciana Franz Amaral, Rccorrido(s): Joaquim Alves Coruja, Advogado: 
Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento, no tocante à opção retroativa pelo 
FGTS, para julgar improcedente o pedido inicial, no particular e



i I

n° 30-E, segunda-feira, 12 de fevereiro de 2001 
ISSN  1415-1588

i * 'V ' I » i » v > f  ■" * - i ,/ »■ 1 i ■ • * «  1

Diário da Justiça Seçao 1
H l .  *  1

negar provimento, no que tange à correção monetária do FGTS; 
Processo: RR - 522827/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Jaime Carlos Romualdo 
Brandão, Advogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Recorrido(s): 
São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
522828/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Newtime Serviços Temporários Ltda., Advo
gado: Dr. Renato Cario Corrêa, Recorrido(s): Sandra Lúcia Postigo, 
Advogada: Dra. Simone Falchet de Lima, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 524386/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrentc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr, Fran
cisco das Chagas Antunes Marques, Recorrente(s): Diana Amaral 
Fonseca e outros. Advogado: Dr. Adriano Guedes Carlos Dias, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Reclamada e, 
também unanimemente, não conhecer do recurso adesivo dos Re
clamantes; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Adriano Guedes Carlos Dias; 
Processo: RR - 553544/1999-5 da 9a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): 
Edísio Gonzaga dos Santos, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Ro
cha, Recorrido(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto aos temas Iitispendència, 
passivo trabalhista, passivo trabalhista no cálculo horas extras, horas 
extras - turnos ininterruptos de revezamento, plano de incentivo ao 
desligamento - reflexos, horas extras - adicional (turnos ininterruptos 
de revezamento), integração de abono, honorários assistenciais e cor
reção monetária. Também, por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista em relação aos itens sucessão e descontos previdenciários e 
fiscais. No mérito, dar provimento ao recurso para reincluir a re
clamada Ferrovia Sul Atlântico à lide e declarar que a sua res
ponsabilidade, ante a sucessão operada, subsiste até com relação ao 
período pretérito à data da concessão e determinar o recolhimento da 
importância devida a título de imposto de renda e previdência do 
montante a ser pago ao Reclamante, ressaltando que se houver qual
quer tipo de multa automática a título de atraso pelo não-pagamento 
no momento próprio, esta não é devida pelo empregado, mas sim pelo 
empregador a quem a lei designa como órgão arrecadador, devendo 
ser notificado o órgão competente para cobrança de multa, se for o 
caso; Processo: RR - 557040/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recor- 
rido(s): João Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Alexandre Euclides 
Rocha, Recorrido(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
568815/1999-0 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Casas Sendas Comércio e Indústria S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): David Marques da 
Costa, Advogada: Dra. Roseli Vaz, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 599419/1999-1 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren- 
te(s): Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, Advo
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Othon Junqueira de An
drade Júnior, Advogado: Dr. Rui Meier, Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da multa prevista no art. 47, 
§ 8o, da CLT; Processo: RR - 644613/2000-8 da 12a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Massa Falida 
de Kanoppu’s Confecções Ltda,, Advogado: Dr. Renato José Pereira 
Oliveira, Recorrido(s): Márcia Lúcia Nicocelli, Advogado: Dr. Cláu
dio Selhorst, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por di
vergência (fls. 181 - 3”) e, no mérito, dar-lhe provimento para: excluir 
da condenação a multa prevista no § 8° do artigo 477 da CLT e 
excluir da condenação os juros e a correção monetária; Processo: RR 
- 649170/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Vic Transportes Ltda., Advogado: Dr. 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Recorrido(s): Francisco 
Faustino Fialho, Advogado: Dr. Silvério Gonçalves Fraga, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR -
668772/2000-7 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Antônio Carlos Ribeiro Henriques, Advogada: 
Dra. Denise Nascimento Vieira, Recorrido(s): Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Advogado: Dr. Os
valdo Martins Costa Paiva, Decisão: por unanimidade: 1 - quanto ao 
agravo de instrumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para de
terminar o processamento do recurso de revista; II - quanto ao recurso 
de revista, dele conhecer por violação do art. 832 da CLT, no que 
tange à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
e, o mérito, dar-lhe provimento para, anulando o venerando acórdão 
de fls. 304/305, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de 
origem, a fim de que, observada a fundamentação supra, enfrente o 
questionamento da nulidade da sentença por afronta ao art. 284 do 
CPC; Processo: RR - 672275/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ana Maria de Holanda 
Pereira e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
674648/2000-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrcnte(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Recorrido(s): José Carlos Barbosa, 
Advogado: Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por una
nimidade, não conhecer da revista da FCASA no tocante à preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, às horas extras e 
ao adicional de periculosidade; e conhecer no tocante à responsa
bilidade da RCASA em face dos créditos trabalhistas do reclamante - 

sucessão trabalhista, ao aviso prévio de 60 dias - projeção e a 
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para delimitar a 
responsabilidade, em face dos créditos trabalhistas do reclamante, 
pelas reclamadas, ao que estabelecido no item 7.2. do Edital para 
concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga da 
Malha Cenlo-Lestc, ou seja. respondendo a RFFSA pelos créditos 
anteriores à transferência do empregado para a empresa concessio

nária-arrendatária (RFFSA) e esta pelos créditos posteriores a tal 
transferência e determinar a aplicação da correção monetária a partir 
do 6o dia útil do mês subscqüente ao laborado c negar provimento no 
que concerne ao aviso prévio de 60 dias - projeção, restando pre
judicado o recurso da RFFSA; Processo: RR - 681050/2000-2 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, Rccorrente(s): Natalício 
Silva Santos, Advogado: Dr. Eduardo Watanabc Matheucci, Recor- 
rido(s): Banco Luso-Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Arthur M. A. 
Troppmair, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento. Quanto ao recurso de revista, também unanimemente, 
dar-lhe provimento para declarar a nulidade da pré-contratação, de
ferindo ao reclamante o pagamento de duas horas diárias, com os 
reflexos postulados; Processo: RR - 682779/2000-9 da 12a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Pepsico do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Everton Schuster, Recorrido(s): Beny Alexandre 
Barreto, Advogado: Dr. Oswaldo Miqueluzzi, Decisão: unanimemen
te. dar provimento ao agravo de instrumento. Quanto ao recurso de 
revista, também unanimemente, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência; 
Processo: RR - 686267/2000-5 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Rccorrentc(s): Sanatório Belém, Advogado: Dr. Ri
cardo Jobim de Azevedo, Recorrido(s): Nilton Carvalho de Paula, 
Advogado: Dr. Ricardo DalFAgnol, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento. Também, unanimemente, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a indenização pelo não fornecimento dos vales-trans- 
portes, no total de 2 (dois) vales por dia trabalhado; Processo: RR - 
692469/2000-5 da 7a. Região, Relatora; Deoclécia Amorelli Dias, 

Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER- 
PRO, Advogada: Dra. Sônia Marina Chacon Brandão, Recorrido(s): 
Aluísio Fialho de Araújo Filho e outros, Advogado: Dr. Francisca 
Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento. Quanto ao recurso de revista, 
unanimemente, conhecer do recurso de revista no tocante ao "adian
tamento da parcela referente à gratificação natalina - Lei n°8.880/90 - 
conversão para URV - correção monetária", e dar-lhe provimento 

para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertido o ônus de 
sucumbência; Processo: AG-RR - 324353/1996-4 da 3a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Adriana Helena Brasil da Cruz, Agravado(s): Leida Maria dos Santos, 
Advogada: Dra. Marisa Castelo Branco Nascentes Coelho dos Santos, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Agravo Regimental e, no mé
rito, dar-lhe provimento apenas para corrigir erro material; Processo: 
AG-RR - 326723/1996-9 da 17a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Estado do Es
pírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravado(s): José Dutra Soares, Advogado: Dr. José 
Miranda Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: AG-RR - 370797/1997-4 da la . Região, Re
lator: Min, Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Destilação e Refinação de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro - 
SINDIPETRO-RJ, Advogada: Dra. Leda Maria de Castro Portilho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: ED-RR - 297667/1996-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Antônio Parente Júnior, Ad
vogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED- 
RR - 324938/1996-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Manoel Rodrigues Coutinho, Advogada: 
Dra. Maria Neide Marcelino, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer dos embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 347743/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Edna Rachid Lamounier e outros, 
Advogado: Dr. Victor Schettino Salles, Embargado(a): Beneficência 
da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Procurador: Dr. Haroldo 
Monteiro de Sousa Lima, Decisão: unanimemente, conhecer dos Em
bargos Declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando 
a contradição existente e imprimindo-lhes efeito modificativo nos 
termos do art. 897-A da CLT, prover o recurso de revista no tópico 
referente à progressão horizontal a fim de restabelecer a setença de Io 
grau no particular;
Processo: ED-RR - 350056/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Augusta Lopes dos Reis e outros, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Universidade Federal 
da Bahia, Advogado: Dr. Pedro Gomes Moura, Decisão: unanime
mente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator 
Francisco Fausto; Processo: ED-RR - 350427/1997-1 da 10a. Re
gião. Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Caio Nelson Vono 
de Azevedo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): União 
Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Amaury José de Aquino 
Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 350877/1997-6 da 5a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Maria Silvina da Silva, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para sanar omissão; Processo: ED-RR - 354873/1997-7 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Cer
vejaria Serramalte S.A., Advogado: Dr. Édson Luiz Rodrigues da 
Silva, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Alimentação de Getúlio Vargas, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar
bosa Lopes, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Pro
cesso: ED-RR - 356287/1997-6 da la. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Embargante: Valdir Dias Guimarães, Advogado: Dr. 
José da Silva Caldas, Advogada: Dra. Alexandra Carvalho da Rocha, 
Embargado(a): Asea Brown Boveri Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; Processo:

ED-RR - 356289/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Banco BMC S.A., Advogado: Dr. Paulo Fer
nando Torres Guimarães, Embargado(a): Flávio Roberto Santa He
lena, Advogado: Dr. Dirceu J. Sebben, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
360619/1997-2 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Luiz Augusto Curado, Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemente, rejeitar os embar
gos declaratórios: Processo: ED-RR - 361127/1997-9 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santana do Li
vramento, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-RR - 361144/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Maria Elizabeth Oliveira 
Novack, Advogado: Dr. Everson Guimarães Silva, Decisão: unani
memente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
361163/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Embargado(a): Hersil da Silva Costa, Advogado: Dr. 
Júlio Belmiro Rodrigues de Araújo, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED-RR - 
361171/1997-0 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Embargante: União Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargadofa): Valdelino Graciano Batista, 
Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis 
de Paula; Processo: ED-RR - 361172/1997-3 da 10a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal 
(Extinto BNCC), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Em- 
bargado(a): Alceu Pinheiro da Silva (Espólio de). Advogado: Dr. 
Pedro Lopes Ramos, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de 
Paula; Processo: ED-RR - 361173/1997-7 da 10a. Região, Relator; 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal (Ex
tinto BNCC), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embar- 
gado(a): César Francisco de Oliveira, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declarató
rios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do 
voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: 
ED-RR - 361932/1997-9 da 10a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Brasal Refrigerantes S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Edvan de Oliveira Passos, Ad
vogada: Dra. Denise Aparecida Rodrigues P. de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Francisco Fausto; Processo: ED-RR - 380857/1997-9 da la . 
Região. Relator: Min, Francisco Fausto, Embargante: Sindicato da 
Indústria de Panificação e Confeitaria do Município do Rio de Ja
neiro, Advogado: Dr. Themístocles Laudier de Faria Lima, Embar- 
gado(a): Oswaldo Lauria Pinto da Silva, Advogada: Dra. Marcelise de 
Miranda Azevedo, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; Processo: 
ED-RR - 425453/1998-6 da 15a. Região. Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Narciso 
de Arruda, Advogado: Dr. Reinaldo de Andrade Perillo, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 435384/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Commerce Desenvolvimento 
Mercantil S.A., Advogado: Dr. Patrícia Sylvan Neves, Embargado(a): 
José Luiz Chaves Simões, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Paes da 
Costa. Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para sanar omissão; Processo: ED-RR - 438880/1998-7 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargante: Ari Luís Tozo, Advogado: Dr. 
Clair da Flora Martins, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios da Reclamada e 
acolher os do Reclamante, na forma da fundamentação do voto do 
Relator; Processo: ED-RR - 460688/1998-6 da 9a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): José Rodrigues Gouveia Neto, Advogado: Dr. 
Valdir Judai, Decisão: unanimemente, acolher os embargos decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Pro
cesso: ED-RR - 463760/1998-2 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Alceu Pinheiro Rego e 
outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 470788/1998-9 
da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Gilson Rosa da Conceição, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: unani
memente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
471840/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Gilson Klemes, Advogada: Dra. Isis Maria Bor
ges Resende, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-RR - 
471946/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Amauri 
Soares Fragoso, Advogado: Dr. Nemo Francisco Spanó Vidal, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-RR - 473166/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.,
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Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em- 
bargado(a): Walmir Blazina, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos dcclaratórios; Processo: 
ED-RR - 473443/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Jairo dos Santos Porto, 
Advogada: Dra. Magali Tavares Altê, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos dcclaratórios para sanar omissão; Processo: ED-RR 
- 473673/1998-0 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Fer
rovia Novoeste S.A., Advogado: Dr. Norival Furlan, Embargado(a): 
Luiz Antônio Delite Bemardes, Advogado: Dr. Luiz Carlos Areco, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-RR - 473681/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Embargante: Maximiniano da Fonseca e outro, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-A1RR - 485136/1998-5 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Bor
racha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em- 
bargado(a): Mauro Alves Garcia Pais, Advogada: Dra. Heidy Gu
tierrez Molina, Decisão: unanimemente, acolher os embargos decla
ratórios para sanar omissão; Processo: ED-AIRR - 491816/1998-6 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Osvaldino Lopes de Oli
veira, Advogado: Dr. Carlos Ferreira, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED- 
AIRR - 497568/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Goodyer do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Nercídio Mininel, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juiza 
relatora Deoclécia Amorelli Dias; Processo: ED-AIRR
497638/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): José 
Joaquim da Silva e outros, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juiza relatora Deoclécia Amorelli Dias; Processo: ED-RR - 
513725/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Josias Francisco Pereira e outros, Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Decisão: unarirmemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-RR - 
518754/1998-6 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Onofre Pereira Machado, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Embargado(a): Empresa Baiana de Aguas e Sanea
mento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos dcclaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Francisco Fausto; Processo: ED-RR - 524530/1998-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Renato Lucena e outros, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Em- 
bargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Al
berto Reis de Paula; Processo: ED-RR - 526605/1999-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Cláudia Caroli, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Em- 
bargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: 
Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, Embargado(a): Seade - Fundação 
Sistema Estadual de Análise de Dados, Advogada: Dra. Isabel Cris
tina R. H. Gonçalves, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 531652/1999-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Heitor José Reolon, Advogado: 
Dr. Bernardo Moreira dos Santos Macedo, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
531968/1999-3 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Paulo Roberto Campos e outros, Advogado: Dr. 
Márcio Gontijo, Embargado(a): Companhia Nacional de Abasteci
mento - CONAB, Advogada: Dra. Cleide Marisa de Andrade Mes
quita, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 546250/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar- 
gado(a): Divino Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; Processo: 
ED-RR - 548702/1999-5 da 10a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Marzi 
Vitor Martins, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, De
cisão: unanimemente, negar provimento aos embírgos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 554446/1999-3 da la . Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Banco Nacional S.A. (Em liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Humberto Barreto Filho, Embarga 
do(a): Mauro Rios, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão; 
Processo: ED-RR - 556081/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Gilberto de Oliveira, Advogado: Dr. 
Camila Gonçalves de Oliveira, Embargado(a): Companhia Estadual 
dc Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges 
Santos, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; Processo: ED-RR - 
556930/1999-7 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em

bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Sul 
Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Embar- 
gado(a): Aloize Lopata, Advogado: Dr. Alexandre E. Rocha, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 576177/1999-1 da 17a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Embargante: Ralph Coutinho Júnior, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Embargado(a): BANESTES S.A. - Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 578608/1999-3 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Shell Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Valdcvino 
Santos da Silva, Advogada: Dra. Maria Helena Bonin, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 580647/1999-4 da la. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia dc Araújo, Embargante: Universidade Federal do Rio de 
Janeiro - UFRJ, Advogado: Dr. Antônio César Silva Mallet, Em- 
bargado(a): André Leonardo Chevitarese, Advogada: Dra. Mara Pose 
Vazquez, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 601886/1999-6 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Guttenberg Rodrigues 
Pereira Primo e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende, Embargado(a): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - 
FHDF, Procurador: Dr. Emani Teixeira de Sousa, Decisão: unani- 
memente, acolher os embargos declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-AIRR - 
608495/1999-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Estado da Bahia, Procurador: Dr. Manuella da 
Silva Nonô, Embargado(a): Maria José Silveira Dias, Advogada: Dra. 
Luciene Leone Carvalho de Souza, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos dcclaratórios; Processo: ED-AIRR - 609506/1999-4 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José Donizetti Barbosa, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Crespo Barbosa, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
609509/1999-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Clau- 
dionor Francisco Felippe (Espólio de ) e outro, Advogado: Dr. Odair 
Augusto Nista, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 611696/1999-7 da la. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Empresa Es
tadual de Viação - SERVE (Em Liquidação Extrajudicial), Procu
radora: Dra. Christina Aires Correa Lima, Embargado(a): Orti Ma
chado de Souza, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 611989/1999-0 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Embargante: Companhia de Navegação da Ama
zônia - CNA, Advogado: Dr. Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior, 
Embargado(a): Carlos Alberto Raulino da Silva e outros, Advogado: 
Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
612986/1999-5 da 17a. Região, corre junto com AIRR-612987/1999- 
9, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Em- 
bargado(a): Luiz Gama Nascimento Filho e outros, Advogado: Dr. 
Cleone Heringer, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 615706/1999-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Companhia Brasileira 
de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, 
Embargado(a): Mercedes Ribeiro Nunes, Advogado: Dr. Kleber Ca
valcante Costa, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; Processo: 
ED-AIRR - 617501/1999-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Em- 
bargado(a): Luci Teresinha Moreira, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Wcrneck, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 618634/1999-7 da 17a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Estado do Espírito 
Santo, Advogada: Dra. Valéria Reisen Scardua, Embargado(a): Lu- 
cinete Aparecida Sant’Anna, Advogado: Dr. José Miranda Lima, De
cisão: unanimemente, não conhecer dos embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 618651/1999-5 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Maria das Dores Araújo Fer
reira e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Em- 
bargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
618932/1999-6 da I5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: João Batista Virgínio e outros, Advogado: Dr. 
José Airton Lisboa de Souza, Embargado(a): Daud’s Buffet Ltda., 
Advogado: Dr. José Fernando Serra, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED-AIRR - 

619200/1999-3 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Açuel Marques Veiga, Advogada: Dra. Regilene 
Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unani
memente, acolher os embargos declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juiza re
latora Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: ED-AIRR - 
620176/2000-9 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
Maria Laís Alencar Barbosa, Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 622436/2000-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Embargante: Indústria de Bebidas Antárctica do 
Nordeste S.A, Advogado: Dr. Antônio Carlos Dantas Ribeiro, Em- 
bargado(a): Domingos de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Sérgio Bas
tos Paiva, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 622445/2000-0 da 5a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Embargante: Maria Elizetc de Souza

Figueiredo. Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embarga- 
do(a): COFAB1 - Companhia Bahiana de Fibras, Advogado: Dr. Fer
nando dos Santos Cordeiro, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 622491/2000-9 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Marciano de Ávila c Silva, 
Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 622507/2000-5 
da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em 
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Jairo Francisco 
Alves, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
624764/2Ò00-5 da 3a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Embargante: Citibank N A e outros. Advogado: Dr. Ubirajara 
Wandcrlcy Lins Júnior, Embargado(a): Décio Azevedo Moreira dos 
Santos, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 624783/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia dc Araújo, Embargante: Eudmarco S.A. - Serviços e Comércio 
Internacional, Advogado: Dr. Horãcio Roque Brandão, Embargado(a): 
Jurandir Euzébio Ferreira, Advogado: Dr. Emygdio Scuarcialupi, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos dcclaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 625)20/2000-6 da la. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Embargante: José Roberto Toledo Alves, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Varig S.A. - 
Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Li

ma, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos dcclaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 625763/2000-8 da 15a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Adriano Coselli S.A. Comércio 
e Importação, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues dc 
Souza, Embargado(a): Daniel Buccini dc Lima, Advogada: Dra. Re
nata Valéria Ulian Mcgale, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 625950/2000-3 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: BA- 
NESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. 
Aref Assreuy Júnior, Embargado(a): Isolete Aparecida da Costa, Ad
vogado: Dr. Roberta Lisandra Folegatti, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para sanar omissão, com efeito mo- 
dificativo, conhecendo do agravo dc instrumento, mas negando-lhe, 
contudo, provimento; Processo: ED-AIRR - 626503/2000-6 da 6a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Embargante: Te
lecomunicações dc Pernambuco S.A. - TELPE, Advogado: Dr. Mar
celo Luiz Avila dc Bessa, Embargado(a): Manoel Lima dos Santos e 
outros. Advogado: Dr. Frederico Benevides Rosendo, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
627657/2000-5 da la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 

Araújo, Embargante: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - 
TELERJ, Advogado: Dr. Alessandra Tereza Pagi Chaves, Embar- 
gado(a): Jorge Wilson dos Santos, Advogado: Dr. Davi Brito Goulart, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar 
omissão; Processo: ED-AIRR - 630226/2000-9 da 8a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Leopoldo da 
Silva Corrêa, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Embarga- 
do(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogada: Dra. 
Eliane Sabbá Lopes, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
dcclaratórios; Processo: ED-AIRR - 631514/2000-0 da 3a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Milbanco 
S.A. - (Em liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Henrique Au
gusto Mourão, Embargado(a): Maria Odete Cozzi Morato, Advogado: 
Dr. Wagner Viana Luz, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 631547/2000-4 da 3a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Naurim Pe
reira de Carvalho, Advogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Em- 
bargado(a): Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas 
Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Marco Cícero Arantes de Araújo, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 633628/2000-7 da la . Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Embargante: Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana- COMLURB, Advogado: Dr. Enio Souza Leão Araújo, Em- 
bargado(a): Dilma da Silva Lessa, Advogada: Dra. Eduarda Pinto da 
Cruz, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 634199/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Celso Carvalho, Advoga
do: Dr. Eli Alves da Silva, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 634231/2000-0 da la . 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Deucir Neves da Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
643753/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 

de Paula, Embargante: Glauco Calciolari Fonseca, Advogado: Dr. 
Itacir Roberto Zaniboni, Embargado(a): UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 644324/2000-0 da 15a. Região, Relator; Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Fundação São Paulo, Advogado: 
Dr. Paulo Sérgio João, Embargado(a): Ie Tjie Lian, Advogado: Dr. 
Marcelo Gregolin, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; 
Processo: ED-AIRR - 645084/2000-7 da 15a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em- 
bargado(a): José Roberto Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Odair 
Augusto Nista, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 645672/2000-8 da 15a. Região. Re 
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FE
PASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Divarsom Vieira Bem, Advogado: Dr. Carlos Gou 
Nakaguma, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declara-
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tórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto da Sra. Juíza relatora Eneida Melo Correia de Araújo; Pro
cesso: ED-AIRR - 645677/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Embargantc: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advo
gado: Dr. Wagner Rago da Costa, Embargado(a): Gaspar Doniz.etti da 
Silva, Advogada: Dra. Júlia Campoy Fernandes da Silva, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 645826/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Embargantc: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vascon- 
ccllos Costa Couto, Embargado(a): Victor Gonçalves de Azevedo, 
Advogado: Dr. Maurtnio Santarém André, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto da Sra. Juiza relatora Eneida 
Melo Correia de Araújo; Processo: ED-AIRR - 648251/2000-2 da 
18a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Em- 
bargante: Estado de Goiás, Procurador: Dr. Fábia de Barros Amorim, 
Embargado(a): Irani Rosa de Faria e outros, Advogado: Dr. João 
Wesley Viana França, Embargado(a): Consórcio de Empresas de Rá- 
diofusão e Notícias do Estado de Goiás - CERNE, Decisão: una- 
niinemente, não conhecer dos embargos declaratórios por intempes
tivo; Processo: ED-AIRR - 658383/2000-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: SAMAM - Serviço 
de Assistência Médica de Americana S/C. Ltda., Advogada: Dra. 
Elenita de Souza Ribeiro, Embargado(a): Luiz de Mattos, Advogado: 
Dr. Ricardo Galante Andreetta, Decisão: unanimemente, não conhecer 
dos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 661163/2000-9 
da  15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina lrigoycn Peduzzi, 
Embargado(a): Vinicius Alves de Lima Ramos, Advogado: Dr. Habib 
Nadra Ghaname, Decisão: unanimcmenle, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juiza relatora Deoclécia Amorelli Dias; Pro
cesso: ED-AIRR - 663728/2000-4 da la . Região, corre junto com 
ED-A1RR-663727/2000-0, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Em
bargantc: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - 
PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Ro

gério Avelar, Embargado(a): Neidivclc Neuza Fernandes de Almeida, 
Advogado: Dr. Ivo Braune, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 668977/2000-6 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco Eco
nômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio Carlos da Conceição Mar
tins, Advogado: Dr. Pedro Nizan Gurgel de Oliveira, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juiza 
relatora Deoclécia Amorelli Dias; Processo: ED-AIRR -
670813/2000-5 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Alda Maria Lopes Gallon e outro. Advogada: Dra. Dulce Léa da Silva 
Rodrigues, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declarató
rios; Processo: ED-AIRR - 672222/2000-6 da 4a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Gilberto Milesi, Advogado: Dr. Nelson Eduar
do Klafke, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto da Sra. Juiza relatora Deoclécia Amorelli Dias; Processo: 
AIRR - 452350/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Instituto de Assistência Médica ao Ser
vidor Público Estadual - IAMSPE, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Renata Alvise Pavan Pereira, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: retirar o processo de pauta rein- 
cluindo-o oportunamente; Processo: AIRR - 683398/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Eugênio Abade, Advogado: Dr. Rubens Mauro Epaminondas Rocha, 
Agravado(s): Rhodia Brasil Ltda., Advogado: Dr. Riad Semi Akl, 
Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Sr. Ministro Carlos 
Alberto Reis dc Paula, enviando-o ao Gabinete; Processo: RR - 
411203/1997-2 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de 
Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Recorrido(s): Tcle- 
quartz Exportadora Ltda., Advogado: Dr. Fernando Morelli Alva
renga, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido da Sra. Juiza 
relatora, Eneida Melo Correia de Araújo, enviando-o ao Gabinete; 
Processo: RR - 473146/1998-0 da 9a. Região, Relatora:’ Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Município de Icaraíma, Ad
vogado: Dr. Edimará Soares de Souza, Recorrido(s): Benedita Maria 
Silva de Barros. Advogado: Dr. Jair Aparecido Zanin, Decisão: retirar 
o processo de pauta a pedido da Sra. Juiza relatora, Eneida Melo 
Correia de Araújo, enviando-o ao Gabinete; Processo: RR - 
473218/1998-9 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrente(s): Município de Gurjão, Advogado: Dr. Thélio 
Farias. Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, 
Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): 
Rosália de Fátima Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Fenelon Me
deiros Filho, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido da Sra. 
Juiza relatora, Eneida Melo Correia dc Araújo, enviando-o ao Ga
binete; Processo: RR - 473825/1998-5 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Sispro S.A.-Sistemas 
de Processamento dc Dados, Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Ma
chado, Recorrido(s): André Fernando Guidolin, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Chuvas, Decisão: suspender o julgamento, em face do In
cidente de Uniformização de Jurisprudência; Processo: RR - 
478912/1998-7 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. 
Roberto Vinícius Ziemann,' Recorrido(s): Osni Antunes, Advogado: 
Dr. José Emílio Bogoni, Decisão: suspender o julgamento, em face do 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência; Processo: RR - 
518794/1998-4 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Lu- 
ciana Franz Amaral, Recorrido(s): Maria Terezinha de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: retirar o processo de 
pauta a pedido da Sra. Juiza relatora, Eneida Melo Correia de Araújo,
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enviando-o ao Gabinete; Processo: RR - 550383/1999-0 da 9a. Re
gião, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Rccorrente(s): Banco 
Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Recorrido(s): Terezinha Andolfato de Assis, Advo
gada: Dra. Andréa Maria Soares Quadros, Decisão: retirar o processo 
de pauta reincluindo-o oportunamente; Processo: RR - 558124/1999- 
6 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Re- 
corrente(s): Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, Advo
gado: Dr. Luís Severo da Costa, Recorrido(s): Ruy Steiner de Al
meida, Advogado: Dr. Rui Meier, Decisão: retirar o processo de pauta 
a pedido da Sra. Juiza relatora, Eneida Melo Correia de Araújo, 
enviando-o ao Gabinete; Processo: RR - 639946/2000-3 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Rccorrente(s): 
Mauro Paulino da Costa, Advogado: Dr. Gilmar João de Sousa, Re- 
corrido(s): João Cassimiro Gonçalves, Advogada: Dra. Ivete Apa
recida Garcia Rodrigues de Sousa, Decisão: retirar o processo de 
pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR - 
641124/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrentc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Hermes Rodrigues Falcão, Advo
gado: Dr. Laudio Hugo Kiefer, Decisão: retirar o processo de pauta 
reincluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR - 641134/2000-4 
da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re- 
corrente(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção 
Civil de Palmas - STICCP, Advogado: Dr. Domingos Estcves Lou- 
renço, Recorrido(s): Ecen Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: 
Dr. Norma Scott, Decisão: retirar o processo de pauta reincluindo-o 
em outra oportunidade; Processo: RR - 645126/2000-2 da 22a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Mu
nicípio de Altos, Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco 
Neto, Recorrido(s): Maria Iêda Maia Dias, Advogado: Dr. Antônio 
Francisco Gil Barbosa, Decisão: retirar o processo de pauta rein- 
cluindo o em outra oportunidade; Processo: RR - 645127/2000-6 da 
22a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recor- 
rente(s): Município de Altos, Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Cas
tello Branco Neto, Recorrido(s): Maria das Graças Souza Abreu. 
Advogado: Dr. Urbano Lustosa Nogueira de Araújo Filho, Decisão: 
retirar o processo dc pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Pro
cesso: RR - 645128/2000-0 da 22a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município dc Altos, Advogado: 
Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Rccorrido(s): José Ro- 
bério Mariano da Silva de Sousa, Advogado: Dr. Urbano Lustosa 
Nogueira de Araújo Filho, Decisão: retirar o processo de pauta rein- 
cluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR - 645129/2000-3 da 
22a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recor- 
rente(s): Município de Altos, Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Cas
tello Branco Neto, Rccorrido(s): Antônia Alves dc Sousa, Advogado: 
Dr. Macário Galdino de Oliveira, Decisão: retirar o processo dc pauta 
reincluindo-o cm outra oportunidade: Processo: RR - 651472/2000-9 
da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re
corrente^): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Dra. Rita Perondi, Recorrido(s): José Gabriel Neto de Car 
valho, Advogada: Dra. Ruth D’Agostini, Decisão: retirar o  processo 
de pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR - 
651488/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ivando Neri de Souza, Ad
vogado: Dr. Moacir Ferreira do Nascimento, Decisão: retirar o pro
cesso de pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR - 
651927/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Recorrente(s): Fundição Trützschler Ltda., Advogada: Dra. Da
niela Brum da Silva, Recorrido(s): João Batista de Oliveira. Ad
vogado: Dr. Edilson Rodrigues dos Santos, Decisão: retirar o processo 
de pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR - 
654904/2000-0 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Rccorrcntc(s): Casa de Saúde São Sebastião Ltda., Advogado: 
Dr. José Perez de Rezende, Recorrido(s): Carla Adriana Costa Alves 
Carvalho, Advogado: Dr. Rosário Antônio Scnger Corato, Decisão: 
retirar o processo de pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Pro
cesso: RR - 656305/2000-4 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Rccorrido(s): Paulo Roberto da 
Fraga Torres, Advogado: Dr. Célio Alexandre Picorelli de Oliveira. 
Decisão: retirar o processo de pauta reincluindo-o em outra opor
tunidade; Processo: RR - 666229/2000-0 da la. Região, Relator; 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Shalimar Hotel 
Ltda., Advogado: Dr. Hélio Marques Gomes, Rcconido(s): Edmilson 
Fragoso da Silva, Advogado: Dr. Alberto Moita Prado, Decisão: re
tirar o processo de pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Pro
cesso: RR - 667577/2000-8 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Empresa Paranaense de As
sistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. Mar 
celo’Alessi, Recorrido(s): Ruth Maria Ribeiro Prodo e outros. Ad
vogado: Dr. Mauro José Auache, Decisão: retirar o processo de pauta 
reincluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR - 671381/2000-9 
da 22a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re- 
corrcnte(s): Pedro Reinaldo de Sousa, Advogado: Dr. Solfieri Pe- 
naforte T. de Siqueira, Recorrido(s): Raimundo Silvestre de Sousa 
Filho e outros. Decisão: retirar o processo de pauta reincluindo-o em 
outra oportunidade; Processo: RR - 671396/2000-1 da 5a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Rccorrente(s): Condo
mínio do Edifício Mansão Luigi Breda. Advogado: Dr. Juarcz Tei
xeira, Recorrido(s): Pedro Paulo Batista dos Santos, Advogada: Dra. 
Denise Câmara Almeida, Decisão: retirar o processo dc pauta rein
cluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR - 672804/2000-7 da 
22a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recor- 
rcntc(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Francisco Bor
ges Sampaio Júnior, Recorrido(s): Alyne Maria Sousa Oliveira, Ad
vogado: Dr. Pedro da Rocha Portela, Decisão: retirar o processo dc 
pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR - 
675514/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 10a Região, 
Procuradora: Dra. Cristina Soares dc Oliveira e Almeida Nobre, Re- 
corrido(s): Marcos Aurélio Silva Maciel, Advogado: Dr. Marcus Ru- 
perto, Recorrido(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - NOVACAP, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: retirar o 
processo de pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Processo:
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RR - 677335/2000-9 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis. de Paula, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): 
Otelina dos Santos Conceição, Advogado: Dr. Milton Correia Filho, 
Decisão: retirar o processo de pauta reincluindo-o em outra opor
tunidade; Processo: RR - 678301/2000-7 da 19a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. André Falcão de Melo, Recorrido(s): 
José Alberto de Albuquerque Pereira, Advogado: Dr. José Alberto de 
Albuquerque Pereira, Decisão: suspender o julgamento, em face do 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência; Processo: RR - 
678608/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Rccorrentc(s): Erica Cristina Fernandes da Silva, Advogado: 
Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrenle(s): Banco Itaú S .A , Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: retirar o processo de 
pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR -
684896/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Barigui Veículos Ltda., Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Grisard, Recorrido(s): Edilson Donizetc de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Maurício de Oliveira, Decisão: retirar o processo de 
pauta reincluindo-o em outra oportunidade; Processo: RR -
685569/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Comercial Unida de Cereais Ltda., Advogado: 
Dr. Sílvio Renato Caetano, Recorrido(s): Emília Oliveira !)ick. Ad
vogado: Dr. Paulo R. Pinós da Silva, Decisão: retirar o processo de 
pauta reincluindo-o em outra oportunidade.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às de
zesseis horas, não tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei 
a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por 
mtm subscrita, aos treze dias do mês de dezembro do ano dois mil.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Presidente da Turma em 

exercício regimental

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Turma

Secretaria da 43 Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n” 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

PROCURADOR DR 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO DR(A)

E-RR 297742 1996 6
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MILTON ABREU DE MELO E OUTRO 
NELSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO 
LEÃO
E-RR 343774 1997 1
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SERVIÇO 
PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO - FESP
DANIELA ALLAM GIACOMET 
BOLIVAR MARINHO SOARES DE 
ME1RELLES E OUTROS 
CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES 
MALTA
BOLÍVAR MARINHO SOARES DE
MEIRELLES E OUTROS
RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA
E-RR 365883 1997 5
MARIA LIND1NALVA FERNANDES
DIAS
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
GISELE DE BRITTO 
E-RR 394838 1997 6 
ELIABE JOAQUIM DE ARRUDA E OU
TROS
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 
JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR 
E-RR 401090 1997 4 
VILMA CORRÊA DA SILVA 
MARCOS LUIS BORGES DE RESEN
DE
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 
ARSÊNIO NEIVA COSTA 
E-RR 402538 1997 0 
ALEXANDRE VILAR DRUMOND 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS 
DO RIO DE JANEIRO 
ROBERTO ALONSO BARROS RODRI
GUES GAGO
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PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

PROCURADOR DR

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
PROCURADOR DR

EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 403397 1997 9
CLEIDE MARIA BORGES MATIAS E 
OUTRAS
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
ÂNGELA VICTOR BACELAR WAG
NER
E-RR 405100 1997 4
IVETE FRANCISCA PEREIRA E OU
TROS
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ
NIOR
E-RR 405107 1997 0
MARIA AUXILIADORA MOURA LINS 
ISIS MARIA BORGES. DE RESENDE 
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
DO DISTRITO FEDERAL 
JOSÉ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 
E-RR 405114 1997 3 
MARIA DAS GRAÇAS 
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ
NIOR
E-RR 470819 1998 6
ITAIPU BINACIONAL 
LYCURGO LEITE NETO 
EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT- 
DA.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 
ENGETEST SERVIÇOS DE ENGENHA
RIA S.C. LTDA.
MÁRCIA AGUIAR SILVA 
GLAUCIO DA SILVA 
MARIA INÉS ROXADELLI 
TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. 
EMILIA DANIELA CHUERY 
E-RR 540316 1999 1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
GUSTAVO ANDERE CRUZ 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
GILMAR PONCIANO 
MÁRCIA APARECIDA FERNANDES 
E-RR 613657 1999 5 
ÁLVARO JOSÉ PIRES JÚNIOR E OU
TROS
ALEXANDRE JOSÉ CASSOL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
IDAISA MOTA CAVALCANTI FER
NANDES
E-AIRR 638338 2000 7
COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO
MÓVEIS
DIANE APARECIDA PINHEIRO MAU- 
RIZ JAYME
WANDERLEY DE PAULA SOUZA 
ODAIR DE OLIVEIRA PIO 
E-AIRR 663476 2000 3 
MARIA ELISA DE VARGAS LIMA BIA- 
SUTTI
NOEMAR SEYDEL LYRIO 
E-AIRR 673356 2000 6 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
JOSÉ ROBERTO WALDEMBURGO 
ABRUNHOSA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
ROGÉRIO AVELAR 
THEREZINHA CAMILLO DE SOUZA 
RENATO ARIAS SANTISO

Brasília, 12 de fevereiro de 200 L 
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO) A)

E-AIRR 663476 2000 3
MARIA ELISA DE VARGAS LIMA BIA- 
SUTTI
NOEMAR SEYDEL LYRIO 
JOÃO LUIZ DA VITÓRIA 
JOÃO BATISTA SAMPAIO 
LABOTRON ENGENHARIA ELETRÔ
NICA LTDA.

Brasília, 12 de fevereiro de 2001. 
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

Despachos
PROC. N” TST -ED-RR-364.606/1997.2 - TRT - 9a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.
DR. GIOVANI DA SILVA 
WALDIR FERNANDES 
DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR
REIA

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-RR-607.471/99.0 - 24a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 24a REGIÃO 
DR. CÍCERO RUFINO PEREIRA 
AMÉRICO JACOMELLI E EMPRESA 
DE SANEAMENTO DE MATO GROS
SO DO SUL - SANESUL 
DRS. JORGE GONÇALVES DA SILVA 
E GLÁUCIA SILVA LEITE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino a reautuação do presente feito, a fim de que 

conste como recorrente o Ministério Público da 24' Região e re
corridos Américo Jacomelli e Empresa de Saneamento de Mato Gros
so do Sul - SANESUL.

À Secretaria da Quarta Turma, para as devidas providên
cias.

Publique-se
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ED-RR-370.022/1997.6 - TRT - 6a RE
GIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. ALUISIO XAVIER DE ALBU

QUERQUE
: SÉRGIO RICARDO DE OLVIERA 
: DR. OSWALDO MORAIS

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratórios interpostos por 

BANCO NACIONAL S.A. às fls. 348/349, com pedido de efeito 
modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, concedo ao 
embargado o prazo de 5 (cinco) dias para vista dos autos. 

Publique-sc.
Brasília, 30 de janeiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ED-RR-375.115/1997.0 - TRT - 2a RE
GIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
PROCURADOR

EMBARGADO

PROCURADORA

ELIANE HISSNAUER ADÃO 
DR. VALTER MARIANO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DRA. MARLI SOARES DE FREITAS 
BASÍLIO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA V  REGIÃO 
DRA. RUTH MARIA FORTES ANDA- 
LAFET

PROCESSO N° TST-RR-637.662/2000.9 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO 
MÚLTIPLO
DR. TOBIAS DE MACEDO 
CLAUDINEI FÉLIX LOURENÇO 
DR. PEDRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Noticiam as partes às fls. 161, composição para por fim à 

presente demanda. Trata-se de ato incompatível com o interesse re- 
cursal (§ único do art. 503 do Código de Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se 
os autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls. como 
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-RR-462.871/1998.0 - TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ARKOS ASSESSORIA E CONSULTO
RIA LTDA
DR. ROGÉRIA LÚCIA V. CARNEIRO 
PAULO XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO DR. EDVALDO DE O. SILVA
D E S P A C H O

Manifesta o recorrido a intenção de renunciar ao direito 
objeto do presente recurso de revista, a saber, honorários de ad
vogado. Dela decorre, como consequência lógica, a perda do in
teresse em recorrer da reclamada.

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se 
os autos ao juízo dc origem, para que aprecie a petição de fls. como 
entender de direito, à vista do disposto no inciso V do art. 269 do 
Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-RR-650.962/2000.5 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
MARCO AURÉLIO SALLES PINHEI
RO
CRISTIANO Z1TO PASCOAL E OU
TROS
ANTÔNIO SÉRGIO FIGUEIREDO 
SANTOS

D E S P A C H O
Noticia a recorrente, às fls. 560-63, composição com o re

corrido para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incom
patível com o interesse recursal (§ único do art. 503 do Código de 
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se 
os autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como 
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N” TST-RR-478.994/1998.0 - TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.

: FRANCISCO EFFT1NG 
: OSMAR WESTRUPP 
: OSCAR JOSÉ HILDEBRAND
D E S P A C H O

Diante dos substabelecimentos de lis. 303 e 304, anote-se, 
para os efeitos legais, retificando-sc a autuação.

Noticiam as partes às fls. 299, composição para por fim à 
presente demanda. Trata-se de ato incompatível com o interesse re
cursal (§ único do art, 503 do Código de Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se 
os autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição dc fls. como 
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-RR-572.898/1999.7 - TRT - 12a REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratórios interpostos por 

ELIANE HISSNAUER ADÃO às lis. 93/96, com pedido de efeito 
modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, concedo aos 
embargados o prazo de 5 (cinco) dias para vista.

Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

7.F.R 0 HORA - EDITORA JORNALÍS
TICA S.A.
MARCELO CUSTÓDIO DA LUZ 
BATISTA INÁCIO
SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

D E S P A C H O
Noticiam aS partes às fls. 134, composição para por fim à 

presente demanda. Trata-se dc ato incompatível com o interesse re
cursal (§ único do art. 503 do Código dc Processo Civil).

i. <: ! eH i u »Pt j j s ul
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Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se 
os autos ao juízo dc origem, para que aprecie a  petição de fls. como 
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO V  TST-ED-RR-396.803/1997.7 - TRT - 9“ RE
GIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

SADIA CONCÓRDIA S.A. INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ELENIR DE OLIVEIRA
DR. MAXIMIL1ANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratórios interpostos por SA

DIA CONCÓRDIA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO às lis. 
349/351, com pedido de eleito modifícativo. nos termos do Enun
ciado n“ 278 do TST. concedo a embargada o prazo dc 5 (cinco) dias 
para vista dos autos.

Publique-sc.
Brasília, Io de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LF.VENHAGEN 
Relator

PR O C . N° TST -KD-A1RR-396.856/1997.0 - TRT - 9" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
VALDETE HENRIQUE BUSETTI 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C II O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modifícativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, Io dc fevereiro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-ED-UR-404.607/1997.0 - TRT - 4" RE
G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

CELI ANA JABELUCA FERREIRA 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
MUNICÍPIO DE GRAVATA!
DRA. VALESCA DE OLIVEIRA GOB- 
BATO

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratórios interpostos por CE- 

LI ANA JABELUCA FERREIRA, às fls. 115/117, com pedido de 
efeito modifícativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, con
cedo ao embargado o prazo de 5 (cinco) dias para vista. 

Publique-se.
Brasília, Io de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PR O C . N° TST -ED-AIRR-404.627/I997.0 - TRT - 9" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADA

BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZ1
PAULO ROBERTO ANTUNES PADI- 
LHA
DRA. LORELEI CESCHIN

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição dc embargos declaratórios 

com efeito modifícativo, vista à parte contrária cm 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, Io de fevereiro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N* TST-ED-ED-A IRR-632023/00.0 - TRT - 16“ RE
GIÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADA
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 
DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA E CLÉA MARIA GONTIJO DE BES- 
SA
RITA ALVES DE SOUZA
DR. PEDRO GUAILIBE MASCARE-
NHAS

D E S P A C H O
Tendo em vista o que determina a Orientação Jurisprudência! 

n° 142 da SDI-DJ, abro o prazo de 05 (cinco) dias à embargada, para 
que se manifeste sobre os embargos declaratórios, juntados às fls 
114-119.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 06 de fevereiro de 2001.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N* T ST FD  AIRR-635317/00.5 - TRT - P  RFOIXO

EMBARGANTE

/UD VOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

. UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: GERALDO SCALDINI 
: DRA. DEBORAH PIETROBON DE MO

RAES
D E S P A C H O

Tendo em vista o que determina a Orientação Jurisprudencial 
n° 142 da SDI-DJ, abro o prazo dc 05' (cinco) dias ao Embargado, 
para que se manifeste sobre os embargos declaratórios, juntados às 
fls. 306-310.

Publiquc-sc.
Após. voltem-me conclusos.
Brasília, 06 de fevereiro de 2001.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N* TST-RR-509.379/1998.0 - TRT - 12“ REGIÃO

RECORRENTES

ADV OGADA 
RECORRIDO 
ADVOGADO

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E 
OUTRO

: CRIST1ANA RODRIGUES GONTIJO 
: RENATO PEREIRA FURTADO 
• JORGE LEANDRO LOBE
D E S P A C H O

Noticia o recorrente (HSBC BANK BRASIL S.A.), às fls. 
541-46, composição com o recorrido para pôr fim à presente de
manda. Trata-se de ato incompatível com o interesse recursal (§ 
único do art. 503 do Código de Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se 
os autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de tis., como 
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N" TST-ED-AIKR-644.198/2000.5 - TRT - 3* REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADA

: MAURA DE SOUZA DELFIM E OU
TROS

: DR. SÍLVIO ABREU CAMPOS 
: HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEH

RENS
: DR“ LEILA DE OLIVEIRA ROCHA
D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 
com efeito modifícativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias, 
para se manifestar, querendo.

Publique-se.
Brasília, 07 dc dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-646.903/2000.2 - TRT -4“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: JORGE SANTANNA BOPP 
: ACÓRDÃO DA QUARTA TURMA (SU- 

ZI RIGHES MÂNCIO)
: FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
D E S P A C H O

A Quarta Turma deste Tribunal não conheceu do agravo de 
instrumento com fundamento no inciso III da Instrução Normativa n° 
16 de 25 de agosto de 1999, diante da ausência de cópia do acórdão 
que julgou embargos de declaração interpostos pelo agravado.

Interpõe a agravante, embargos declaratórios alegando que a 
cópia da certidão de fls. 210 juntada pelo agravado em contraminuta 
e que noticia a interposição de embargos de declaração é genérica e 
não faz prova do alegado.

Verifico do exame do presente agravo, que o acórdão re
corrido se encontra às fls. 835/844 dos autos principais. Às fls. 845 
(fls. 129 do agravo) consta certidão de publicação do referido acórdão 
e às lís. 846 (fls. 210 do agravo), certidão de que decorreu o prazo 
legal com a interposição dc embargos de declaração.

Tendo em vista o dever das partes de agir com lealdade e 
boa-fé, expondo os fatos cm juízo conforme a verdade ( inciso I do 
art. 14 do Código de Processo Civil), com fundamento no inciso VI 
art. 78 do Regimento Interno deste Tribunal Superior, requisito os 
autos principais para melhor exame da controvérsia.

Ofície-se. Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-RR-648.476/2000.0 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL.
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
EDMUNDO FLIEGNER.
DR. CÉLIO CELSO BECKMAN

D E S P A C H O
Chamo o feito à ordem para retificar de ofício cito ma 

tciial, a fim de que conste do relatório do acórdão de fls. 100/103 
a "Companhia Paranaense de Energia - COPEL", ao invés dc o 
"Estado do Rio Grande do Sul”.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-ED-AIRR 658.642/00.0 - 17" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADA

: AI.NIRA FERREIRA DO NASCIMEN
TO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANESTES S.A - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado. CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publiquc-se.
Brasília, 2 dc fevereiro dc 2001.

ANÉLIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-KR-664490/2000.7 - TRT - 1* RLGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR ROGÉRIO AVELAR 
ANADIR PINHEIRO TRINDADE 
DR MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Vista ao reclamante, no prazo de 10(dez) dias, para ma

nifestar-se sobre o pedido de extinção do feito, formulado pela Caixa 
de Previdência dos Funcionário do Sistema Banerj - PREVI-BA- 
NERJ.

Publique-sc.
Brasília, 04 dc dezembro de 2000

MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST -ED-AIRR-671.629/2000.7 - TRT - 9“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO E OUTROS
DR. ROBINSON NEVES FILHO
PAULO CÉLIO NOGAR1
DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA
COSTA

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modifícativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-sc.
Brasília, 2° de fevereiro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-ED-AIRR-674.133/00.1 - I«“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO

BRASIL TELECOM S.A. TELEBRASÍ-
L1A - BRASIL TELECOM
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E DRA. MARIA REGINA MACHADO
GUIMARÃES
JORGE LUÍS SILVESTRE

ADVOGADOS : DRA. DEBORAH FERNANDES E DR.
FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚ
NIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Considerando o pedido de fls. 694/695, acompanhado da 

documentação de fls. 698/716. determino a reautuação dos autos, para 
constar como agravante Brasil Telecom S.A. Telebrasflia - Brasil 
Telecom.

Publique-se.
Após, voltem os autos conclusos.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-678.357/2000.1 - TRT - 15“ REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO ABN AMRO S.A.
DR“. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
MARIA APARECIDA MARTINS COE
LHO DOS SANTOS 
DR. OSMAIR LUIZ
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D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à  parte contrária cm 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Pubiique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios individuais desta 
Corte, em composição plena.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-ED-AIRR-684.056/2000.3 - TRT - Ia REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR1. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
MARIA ANGELINA MONTEIRO GON
ÇALVES DOS REIS 
DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N” TST -ED-AIRR-686.647/2000.8 - TRT - 4a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
ADÃO FELIX DE OLIVEIRA 
DR. DANIEL VON HOHENDORFF

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N" TST-RR-491864/1998.1 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO PIRES DE ALMEI
DA

ADVOGADO : DR. EDUARDO SUSSEK1ND E
EDUARDO W. DE V. BARROS 

RECORRIDO : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLI
VEIRA

I N T I M A Ç Ã O
No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo. 

Ministro Milton de Moura França, Presidente da Quarta Turma do 
TST, tendo em vista a petição interposta pelo Dr. Eduardo W. de V. 
Barros, na qual requer devolução de prazo recursal:

"Junte-se. Indefiro a devolução de prazo, face a petição de 
fls. 179 (AIRR-301836/96.1), subscrita pelo Dr. Eduardo W. dc V. 
Barros, bem como a petição de fls. 610/611. Publique-se. Brasília, 
02/02/2001."

Brasília, 06 de fevereiro de 2001
RAUL ROA CALHE1ROS 

Diretor da Secretaria

PROCESSO N° TST-RR-597.657/1999.0 - TRT - 8a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA 
LYCURGO LEITE NETO 
ARNALDO ANTÔNIO GOMES DE 
SOUZA
MARCIA MARIA DE OLIVEIRA TEI
XEIRA

D E S P A C H O
Noticia a recorrente, às fls. 245-49, composição com o re

corrido para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incom
patível com o interesse recursal (§ único do art. 503 do Código de 
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se 
os autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como 
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAI^A 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-ED-RR-528.549/1999.3 - TRT - 2a RE
GIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

LEONIE DA FONSECA FERNANDES 
DR. JORGE PINHEIRO CASTELO 
DOW QUÍMICA S.A.
DR. LUIZ CARLOS BRANCO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

PROCESSO N° TST-ED-RR-531.872/1999.0 - TRT - 3a RE
GIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ’AVILA DE BES- 
SA
CORINA AUGUSTA DE ANDRADE 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratórios interpostos por TE

LECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELEMIG às fls. 
324/331, com pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun
ciado n° 278 do TST, concedo à embargada o prazo de 5 (cinco) dias 
para vista.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-625.486/00.1 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

: CARLOS ROBERTO DA SILVA 
: DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA 

COSTA
: COMPANHIA PARANAENSE DE 

ENERGIA - COPEL 
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publiquc-se
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO COM PEDIDO DE VISTA INDEFERIDA AO 
ADVOGADO

PROC. N° TST-RR-679931/2000.0

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RELATOR

: MARIA VALDEJE BRITO E OUTROS 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN

TO
: TELEBAH IA-TELECOMUNICAÇÕES 

DA BAHIA S.A.
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 

SA
: TELEBRÁS-TELECÓMUNICAÇÕES 

BRASILEIRAS S.A.
: BENJAMIM ALVES DE CARVALHO 

NETO
: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROC. N° TST-AIRR-RR-574468/99.4TRT -  Ia REGIÃO

AGRAVANTE E RE- : 
CORRENTE

ADVOGADO :
AGRAVADO E RE- : 
CORRIDO 
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
SÉRGIO DE LIMA

DR. ARY DE ANDRADE GASPAR
D E S P A C H O

1. A 4a Turma deu provimento ao recurso de revista 
do Reclamado para, anulando o acórdão que julgou os embargos 
declaratórios, determinar o retomo dos autos ao Regional de origem, 
a fim de que o TRT enfrentasse a tese dos declaratórios opostos pelo 
Reclamado. Na assentada de julgamento, a Turma reputou sobrestada 
a análise dos demais temas da revista patronal (fls. 258-261).

2. Retornando os autos ao TRT de origem, o Re
gional, apesar de rejeitar os embargos declaratórios do Reclamado, 
prestou os esclarecimentos solicitados (fls. 267-270).

3. Não obstante a decisão da Turma quanto ao so- 
brestamento do seu recurso de revista, o Banco interpôs novo apelo, 
trazendo à baila praticamente a mesma reivindicação anteriormente 
postulada, exceto no que tange à preliminar de nulidade, tendo o 
Regional negado seguimento à nova revista. Daí a interposição de 
instrumento.

4. Nesse passo, para preservar o princípio processual 
da unirrccorribilidade, concedo o prazo de 5 (cinco) dias ao Re
clamado para, querendo, manifestar se há interesse no julgamento dos 
temas sobrestados na revista, ou do agravo de instrumento inter
posto.

5. Publíque-se e, após, venham-me conclusos.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST- RR-239622/1996.1 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ- 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEI
RA
VALTER DE OLIVEIRA CALIXTO 
DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

I N T I M A Ç Ã O
No processo acima foi proferido despacho da lavra da Exm’ 

Juíza Convocada Anélia Li Chum, tendo em vista a petição interposta 
pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema BANERJ- 
PREVI-BANERJ-Em Liquidação Extrajudicial, sob o número Pet- 
134143/2000-6, ptotocolizada neste Tribunal em 24 de novembro de 
2000:

"J. Diga a parte contrária, em 05 (cinco) dias. BSB, 
12/12/2000. Publique-se.

Brasília, 08 de fevereiro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

PROCESSO TST-RR-622531/2000.7 TRT DA Ia REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDA

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL E CELSO 
FORTUNA
DRS. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA E RENATO ARIAS SANTISO 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ- 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL 
LO

D E S P A C H O
Vista à parte contrária, no prazo de 10 (dez) dias, para 

manifestar-se sobre o pedido de extinção do feito formulado pela 
recorrida.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro dc 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente

PROCESSO TST-RR N° 388.587/97.7 - TRT 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADOS

: RODOFÉRREA - CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA. E OUTRA 

: ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO 
: LUIS CARLOS RODRIGUES 
: JERONIMO BORGES PUNDECK 
: OS MESMOS 
: OS MESMOS 
D E S P A C H O

1. A 4a Turma do TRT da 9a Região, no julgamento do 
Recurso Ordinário interposto pelas Reclamadas, dentre outras ma
térias, rejeitou a pretensão de reconhecimento de quitação, na 
forma do Enunciado n. 330 do TST, externando entendimento de 
que não há falar em quitação total das parcelas decorrentes do con
trato de trabalho pelo instrumento rescisório (fls. 317-332).

2. Inconformadas, as Reclamadas interpuseram Recurso de 
Revista, com arrimo no artigo 896 da CLT.

3. Tendo em vista, contudo, que um dos pontos abordados 
pelas Recorrentes diz respeito à pretensão de reconhecimento da 
carência de ação ante a alegada quitação de títulos e valores 
percebidos pelo reclamante, na forma do Enunciado n. 330 do 
TST (fls. 339/341), que se encontra na Secretaria do Tribunal Pleno 
para reexame na forma do artigo 235 do RITST (Processo: IUJ-RR 
275570/96), suspende-se o presente processo até que seja proferida 
decisão acerca do referido Incidente de Uniformização de Jurispru
dência.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
Relatora

PROCESSO TST-RR N° 411.313/97.2 - TRT 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO REAL S/A
CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEI- 
ROGA
ANTÔNIO RAIMUNDO DO CARMO 
JOSÉ TARCÍSIO GOMES LEMOS
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D E S P A C H O
1. A 4" Turma do TRT da 3" Região, no julgamento de 

Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado, dentre outras matérias, 
rejeitou a pretensão de ver reconhecida a quitação de verbas pagas 
na extinção de seu contrato de trabalho, por considerar, aquele 
Colegiado, que o Enunciado n“ 330 do TST contempla a pos
sibilidade de discussão cm juízo das parcelas ressalvadas expres
samente no TRCT (fls. 245-50).

2. Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Revista, 
com arrimo no artigo 896 da CLT.

3. Tendo em vista, contudo, que um dos pontos abordados 
pelo Recorrente diz respeito ao reconhecimento de quitação de 
verbas pagas na extinção do contrato, na forma do Enunciado n° 
330 do TST (11. 260-76), que se encontra na Secretaria do Tribunal 
Pleno para reexame na forma do artigo 235 do RITST (Processo: IUJ- 
RR 275570/96), suspcnde-sc o presente processo até que seja pro
ferida decisão acerca do referido Incidente de Uniformização de Ju
risprudência.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN GOLDSCHM1DT 
Relatora

PROC. N” TST-RR-326049/96.3 TRT - 3“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ
ARNALDO RODRIGUES VIANA E 
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTES DE VA
LORES S.A.
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
1. Determino a retificação da autuação e dos demais 

registros processuais, devendo constar como Recorrida, também, a 
primeira Reclamada SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURAN
ÇA E TRANSPORTES DE VALORES S.A.

2. Cumpra-se, publique-se, e após, inclua-se o feito 
em pauta, uma vez que já examinado o apelo em epígrafe.

Brasília, 11 de dezembro de 2000.
IVES GANDRA MARTINS FILHO 

Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-377791/97.7 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDOS

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL E OUTRA E ARLIETA 
AÍDA POLO DE FARIA 

: DRS. JULIANA RODRIGUES D. NO
GUEIRA E MARCELO DE CASTRO 
FONSECA 

: OS MESMOS
D E S P A C H O

Ouçam-se os recorridos sobre a petição de fls. 720-727 e 
documentos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Juíza Convocada-Relatora

PROCESSO TST-RR N° 370.881/97.3 - TRT 6a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

INDAIÁ TRANSPORTES LTDA. 
ILTON DO VALE MONTEIRO 
VALDIR CABRAL DE ARRUDA 
REGINALDO VIANA CAVALCANTI 

D E S P A C H O
1. A 1" Turma do TRT da 6° Região, em julgamento de 

•Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, dentre outras matérias, 
rejeitou a pretensão de reconhecimento de quitação, na forma do 
Enunciado n. 330 do TST (fls. 401-403).

2. Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Revista, 
com arrimo nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.

3. Tendo em vista, contudo, que um dos pontos abordados 
pela Recorrente diz respeito à pretensão de reconhecimento de 
quitação ante a alegada eficácia liberatória do termo de rescisão, 
na forma do Enunciado n. 330 do TST (fls. 422-424), que se 
encontra na Secretaria do Tribunal Pleno para reexame na forma do 
artigo 235 do RITST (Processo: IUJ-RR 275570/96), suspende-se o 
presente processo até que seja proferida decisão acerca do referido 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO TST-RR N° 388.556/97.0 - TRT 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RODOFÉRREA - CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA. E OUTRA 

: ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO 
: JONIDES VITOR FERREIRA 
: SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 
D E S P A C H O

1. A 5“ Turma do TRT da 9a Região, em julgamento de 
Recurso Ordinário interposto pelas Reclamadas, dentre outras ma
térias, rejeitou a pretensão de reconhecimento carência de ação 
an te  a alegada quitação de parcelas e valores percebidos pelo 
reclam ante, na forma do Enunciado n. 330 do TST (fls 442- 

- 460).

2. Inconformadas, as Reclamadas interpuseram Recurso de 
Revista, com arrimo no artigo 896 da CLT.

3. Tendo em vista, contudo, que um dos pontos abordados 
pelo Recorrente diz respeito à pretensão de reconhecimento de 
quitação, na forma do Enunciado n. 330 do TST (fls. 467-469), 
que se encontra na Secretaria do Tribunal Pleno para reexame na 
forma do artigo 235 do RITST (Processo: IUJ-RR 275570/96), sus- 
pende-se o presente processo até que seja proferida decisão acerca do 
referido Incidente de Uniformização de Jurisprudência.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
Relatora

PROCESSO N° TST-AC-726.009/2001.6

AUTOR : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRE

TO
RÉU : HUGO NAPOLEÃO DE BRITO MA

CHADO
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S.A., ajuíza a presente Medida Cautelar 
Inominada Incidental, com pedido de liminar "inaudita altera pars”, 
pretendendo a suspensão da execução provisória de obrigação de 
fazer (reintegração), na reclamação trabalhista n° 702/97, processada 
na Vara do Trabalho de Pamaíba (Pi).

Sustenta que naquela ação, julgada procedente em parte, foi 
declarada a nulidade do ato de despedida sem justa causa, e de
terminada a reintegração do Rcclamante/Requerido.

Alega que do acórdão regional que manteve aquela decisão, 
interpôs recurso de revista, recebido ent seu efeito meramente de
volutivo, o que não impediu a execução provisória da obrigação de 
fazer (reintegração), efetivada em 01/07/1999; que de imediato im
petrou mandado de segurança, sem sucesso.

Entende presentes o "fumus boni iuris" e "periculum in mo
ra", o primeiro, ao fundamento de que o acórdão recorrido, ao deferir 
a reintegração do reclamante, ora requerido, violou os arts. 7°, I, 173, 
§ 1° da Constituição Federal e 10, II do ADCT e segundo, na medida 
em que a reintegração, lhe acarretou despesas não recuperávais, a 
saber, salários e encargos sociais.

Requer a concessão de liminar "inaudita altera pars", e con
sequente efeito suspensivo ao recurso de revista e a final, a pro
cedência da presente ação cautelar.

De fato, em princípio, a decisão regional colacionada às fls. 
167, ao adotar tese no sentido de que sendo o Banco do Brasil S.A. 
integrante a administração pública indireta, há de observar, para a 
demissão dos seus empregados, motivação convincente, por conta dos 
princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, se mostra 
contrária à jurisprudência deste Tribunal Superior. Em tese portanto, 
configurado o "fumus boni iuris".

Todavia, não vislumbro a presença do segundo requisito da 
cautelar, a saber, "periculum in mora" suficiente a autorizar o seu 
deferimento liminar, "inaudita altera pars". "Nos lermos do art. 797 
do CPC, só em casos excepcionais, expressamente autorizados por 
lei, determinará o juiz medidas cautelares sem a audiência das par
tes. Acrescenta o art. 804 que é  lícito ao juiz conceder liminarmente 
(inaudita altera pars), ou após justificação prévia, a medida cautelar, 
sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá 
tòmd-la ineficaz, caso em que poderá determinar que o requerente 
preste caução real (em bens móveis e imóveis) ou fidejussória (fian
ça) de ressarcir os danos que o requerido possa vir a sofrer."(Cua- 
telares e Liminares - Wilson de Souza Campos Batalha-pag. 140/1).

Note-sè que, o reclamante já foi reintegrado há quase dois 
anos, de modo que a paga dos salários e o recolhimento dos encargos 
sociais têm como contraprestação a força do seu trabalho. Não vis
lumbro portanto, a presença de prejuízo irrecuperável, como quer 
fazer crer o requerente.

Do exposto, indefiro o pedido liminar. Cile-se o réu para os 
efeitos do art. 802 do Código de Processo Civil. Publique-se.

Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
RENATO DE LACERDA PAIVA 

Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N" TST-AC-726.785/2001.6

AUTOR : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR. ROODNEY R. DE ALMEIDA
RÉU : JOSÉ TODOS SANTOS DE BARROS

OLIVEIRA
D E C I S Ã O

Ação cautelar incidental do Banco Chase Manhattan S.A. 
contra José Todos Santos de Barros Oliveira visando dar efeito sus
pensivo ao agravo de instrumento interposto contra decisão denc- 
gatória da interposição de revista que o fora contra decisão proferida 
em sede de agravo de petição, na qual alerta para a aparência do bom 
direito, consubstanciada na ofensa perpetrada às normas dos incisos 
II, XXXV e XXXVI do art. 5° da Constituição, e para o perigo da 
demora representado pela determinação de penhora em dinheiro e 
imediata liberação da importância de R$ 2.116.363,88.

Diz o autor que a decisão que negou provimento ao seu 
agravo de petição violou as normas constitucionais em foco porque 
convalidara a utilização de salário jamais pago ao paradigma em 
detrimento daquele que efelivamente o era, conforme ficara registrado 
no acórdão do processo de conhecimento ao se reportar ao laudo 
pericial de fls. 153/154.

Entretanto, compulsando a sua fundamentação percebe-se ni
tidamente que a alusão aos esclarecimentos do perito de fls. 153/154 
visara extrair conclusão sobre a existência de analogia (sic) entre as 
funções exercidas pelo reclamante e o paradigma, a partir da qual fora 
deferida a  equiparação salarial.

Em nenhum momento da decisão proferida pelo Colegiado, 
no julgamento do recurso ordinário do reclamante, houve menção ao 
salário do paradigma que deveria servir de referência para pagamento 
das diferenças devidas ao exeqüente, constando, ao contrário, da parte 
dispositiva que se julgava totalmente procedente o pedido de horas 
extras e equiparação salarial.

A inicial da reclamação trabalhista, por sua vez, é incisiva de 
se ter pleiteado a equiparação salarial observando-se os valores e 
parâmetros delineados nas alíneas "a" e "b" do item 9.1, elucidativos 
de que o salário do paradigma era de quinze mil dólares acrescido da 
utilidade-habitação consistente na cessão de um apartamento na Zona 
Sul da cidade do Rio de Janeiro.

Disso se infere, sem desusada perspicácia, que a coisa ju l
gada, relativamente ao valor do salário do paradigma, operou-se em 
relação àquele que fora declinado na inicial, infirmando dessa sorte a 
alegação do autor de que a decisão do agravo de petição a teria 
ofendido.

Além disso, do acórdão prolatado cm sede de agravo de 
petição nada constou acerca das implicações extraídas pelo autor do 
registro lavrado no acórdão do processo de conhecimento em tomo da 
referência ao laudo pericial de fls. 153/154, em função das quais 
sustenta a ocorrência de violação aos incisos II, XXXV e XXXVI da 
Constituição.

Equivale a dizer não ter o Regional emitido tese que abran
gesse as implicações então invocadas, a fim de insistir na inob
servância da decisão exeqüenda, a impedir o exame da sua propalada 
ofensa na esteira da falta do prequestionamento do Enunciado 297 do 
TST.

A par dessas considerações, não se vislumbra o requisito da 
aparência do bom direito no que concerne à pretendida vulneração 
das normas constitucionais cm pauta, diante da certeza da imper
tinência de Iodas elas.

Com efeito, ciente de que a controvérsia ficou circunscrita à 
melhor interpretação da decisão exeqüenda, no tópico relativo ao 
salário do paradigma, não se visualiza qualquer preterição aos prin
cípios da legalidade e da inafastabilidade do Poder Judiciário, pois 
não lhe fora sonegado o acesso ao juízo ad quem, ou mesmo e 
sobretudo ao princípio de respeito à coisa julgada do inciso XXXVI 
do art. 5° da Constituição.

Isso porque a norma constitucional limitou-se a erigir a coisa 
julgada em garantia contra eventual retroatividade imprimida à lei 
ordinária, ao passo que a coisa julgada objeto da controvérsia reporta- 
se aos arts. 467 e seguintes do CPC. pelo que a violação, se tivesse 
ocorrido, o teria sido ao rés da legislação infraconstitucional, in
suscetível de pavimentar o acesso ao TST de conformidade com o 
disposto no art. 896, § 2°, da CLT.

Assim materializada a não-ocorrência do requisito cumu
lativo da aparência do bom direito, prescinde-se do exame do re
quisito do perigo da demora, por sinal absolutamente indiscemível, 
uma vez que, a despeito do altíssimo valor da sanção jurídica, a 
penhora do dinheiro e sua imediata liberação são providências ine
rentes à exaustão da execução.

Do exposto, com base no art. 798 do CPC, indefiro li
minarmente a  inicial, condenando o autor no pagamento das custas 
processuais ora arbitradas no valor dc R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ÂIRR-RR-459914/98.6TRT -  5a REGIÃO

AGRAVANTE E RE- : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
CORRENTE - BANEB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO E RE- : RANULFO NUNES REIS 
CORRIDO
ADVOGADO : DR. VALDELÍCIO MENEZES

D E S P A C H O
1. A 4‘ Turma deu provimento ao recurso de revista 

do Reclamado para, anulando o acórdão que julgou os embargos 
declaratórios, determinar o retomo dos autos ao Regional de origem, 
a fim de que o TRT enfrentasse a tese dos declaratórios opostos pelo 
Reclamado. Na assentada dc julgamento, a Turma reputou sobrestada 
a análise do outro tema da revista patronal, alusivo à ajuda-alimen- 
tação (fls. 382-386).

2. Retomando os autos ao TRT de origem, o Re
gional acolheu os embargos declaratórios, que versavam sobre horas 
extras e ajuda-alimentação, para prestar os esclarecimentos solicitados 
pelo Reclamado (fls. 395-397).

3. Não obstante a decisão da Turma quanto ao so- 
brestamento do outro tema do recurso de revista, o Banco interpôs 
novo apelo, trazendo à baila um segundo tema que não havia sido 
aventado no recurso anterior, qual seja o das horas extras, sendo certo 
tal decorreu do fato dc o Regional, ao prestar esclarecimentos, ter 
enfrentado a matéria referente às horas extras. O Regional denegou 
seguimento ao novo apelo, pelo que deu-se a interposição do agravo 
de instrumento.

4. Todavia, para preservar o princípio processual da 
unirrecorribilidade, concedo o prazo de 5 (cinco) dias ao Reclamado 
para, querendo, manifestar se há interesse no julgamento do tema 
sobrestado na revista ou. simplesmente, no agravo dc instrumento 
interposto.

5. Publique-se e, após, venham-me conclusos.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
-----  Ministro-Relator
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PROCESSO N“ TST-AIRR-684.960/00-5 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. CARLOS ALBERTO COSTA FI

LHO
: LINA MARIA LEDA NEVARES DOS 

SANTOS
: DR. EDISON DE AGUIAR 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Embora exista orientação sumulada desta Corte, através do 

Enunciado n° 330, acerca da eficácia do termo de quitação, diante da 
possibilidade de nova definição sobre a matéria, tendo em vista que 
está aguardando exame, pelo Órgão Especial, o incidente de uni
formização de jurisprudência (RR n° 2/5.570/96), determino a re
messa cios autos à Secretaria da c. 4* Turma, devendo retomar con
clusos após a deliberação daquele órgão.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2.000

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Tendo em vista o ofício de fl. 277, em que o mm. Juiz da 

Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon - PR comunica que o 
e. STJ, em decidindo conflito de competência suscitado pelo mm. 
Juiz de Direito da 4“ Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, em face de diversas Varas do Trabalho, declarou 
a competência da Justiça comum para prosseguir "na prática dos atos 
expropriatórios e de pagamento aos credores trabalhistas", determi
nando, outrossim, a interrupção de todos os atos executórios, in
clusive com levantamento dc penhora efetivada pela Justiça do Tra
balho, com conseqüente habilitação do crédito trabalhista no Juízo de 
Liquidação, digam as partes, em dez dias, sobre o interesse no pros
seguimento deste processo.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2000

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO TST-RR-509819/1998.0 TRT da 9a Região

PROCESSO N° TST-AIRR-532.618/99.0 - 2a REGIÃO CJ COM 
RR-532.619/99.4

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: ADENISE DIAS DE ALMEIDA 
: DR” ADRIANA BOTELHO FANGA- 

NIELLO BRAGA
: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 

E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES
TADO DE SAO PAULO 

: DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI
GUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino a remessa destes os autos à Procuradoria-Geral do

Trabalho para a emissão de parecer, em face do disposto nos artigos 
83 da Lei Complementar n° 75/93; 113, I e § 2°, do Regimento 
Interno deste Tribunal; 82, inciso III, do CPC e 1°, inciso III, da 
Resolução n° 1 do Conselho Superior do Ministério Público do Tra
balho.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000. 
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-532.619/99.4 - 2a REGIÃO CJ COM 
ÃIRR-532.618/99.0

RECORRENTES . FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES
TADO DE SAO PAULO

e Ministério Público do Trabalho da 2a
Região

ADVOGADO ; DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI
GUES E DR" ANA FRANCISCA 
M.S.SANDEN (PROCURADORA) 

RECORRIDA : ADENISE DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR" ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Determino a remessa destes os autos à Procuradoria-Geral do 

Trabalho para a emissão de parecer, em face do disposto nos artigos 
83 da Lei Complementar n° 75/93; 113, I e § 2°, do Regimento 
Interno deste Tribunal; 82, inciso III, do CPC e 1°, inciso III, da 
Resolução n° I do Conselho Superior do Ministério Público do Tra
balho.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-545727/99.3trt - 3a região

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ
WILLIAM DA SILVA E MASSA FALI
DA DE PRESTO LABOR ASSESSORIA 
E CONSULTORIA DE PESSOAL LT- 
DA.
DRA. MARIA DE LOURDES BORGES

D E S P A C H O
1. Determino a retificação da autuação e dos demais registros 
processuais, devendo constar como Recorrida, também, a primeira 
Reclamada MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASSESSORIA 
E CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA.
2. Cumpra-se, publique e, após, inclua-se o feito em pauta, 
uma vez que já examinado o apelo em epígrafe.

Brasília, 12 de dezembro de 2000.
IVES GANDRA MARTINS FILHO 

Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-580.815/99.4 - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: EDSON ARTUR LUCAS DE OLIVEIRA 
; DR. ADMIR VIANA PEREIRA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ETERNIT S.A.
DR. JÚLIO ASSUMPÇÃO MALHADAS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE LADRILHOS HI
DRÁULICOS, PRODUTOS DE CIMEN
TO E ARTEFATOS DE CIMENTO AR
MADO DE CURITIBA 
DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

I N U M A Ç Ã O
No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo. 

Ministro Barros I evenharen. Relator, tendo em vista as petições de 
n°s P-145338/2000-4 e P-145339/2000-8, subscritas pelos Drs. Wal- 
domiro Ferreira Filho e Carlos Alberto da Silva, na qual requerem 
desistência da ação:

" J. Diga a reclamada-recorrente, em 5 dias. I. Em, 
18/12/2000."

Brasília, 18 de dezembro de 2000.
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

PROCESSO N” TST-AJRR-449.677/1998.0 - TRT - 19a RE
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

KLEITON PIMENTEL DÁ ROCHA 
LUCIANO JOSÉ SANTOS BARRETO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
THÉLIO OSWALDO  BARRETTO LEI
TÃO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante, 

em reclamação promovida contra o Município de Maceió. Dispõe o 
Regimento íntemo deste Tribunal Superior:

Art. 113; À Procuradoria-Geral do Trabalho serão remetidos 
os processos para parecer, nas seguintes hipóteses;

I - obrigatoriamente, quando forem parte pessoa jurídica de 
Direito Público, Estado estrangeiro ou organismo internacional.

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se 
os autos ao Ministério Público do Trabalho para parecer.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRO-683.574/2000.6 - TRT - 8a REGIÃO

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AGRAVANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A 

; DRA. SUZY EL1ZABETH CAVALCAN
TI KOURY

; IZAÍAS BATISTA DA COSTA 
: DR. IZAÍAS BATISTA DA COSTA 
D E S P A C H O

Remetam-se os autos à Secretaria da 4‘ Turma a fim de que 
proceda à retificação da autuação do feito, para que conste tratar-se 
de AIRR, sendo indiferente o fato de o agravante ter ingressado com 
recurso ordinário contra o acórdão que julgara o agravo de petição, 
em virtude de ele se inserir na competência daquela Turma envol
vendo controvérsia sobre a aplicação ou não do princípio da fun- 
gibilidade recursal.

Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento do 
AIRR, procedendo-se à devida e oportuna compensação.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS AOS AD
VOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À SECRETARIA

PROC. N° N° TST-RR- 647729/2000.9

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

RELATOR

VARIG S.A - VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE
DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FI
LHO
MARCO ANTÔNIO DE CASTRO ESPÍ
RITO SANTO
DR” RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N“ N° TST-RR-635968/2000.4

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MANOEL DE JESUS LIMA
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N“ N” TST-RR-630911/200.4

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RELATOR

OLÍMPIO MENDES CARDOZO 
DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO
SA
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° N° TST-AIRR-686967/2000.3

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
SÔNIA MARIA FORTALEZA ALVES E 
OUTROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

RELATOR MINISTRO MILTON DE MOURA 
FRANÇA

PROC. N° N° TST-A I RR-699634/2000.9

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: IVETE DE MOURA ARCHANJO COS
TA

: DR. DAVI BRITO GOULART 
: MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N° N“ TST-AIRR-690110/2000.0

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: DILERMANDO DE OLIVEIRA SOUZA 
E OUTROS

: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
: MINISTRO MOURA FRANÇA 

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS AOS AD
VOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À SECRETARIA

PROC. N” N° TST-RR-662785/2000.4

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

RELATOR

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. MARCOS SANTOS ROSA 
ARNILTON GOLDINO DE OLIVEIRA 
FILHO
DR” RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° N” TST-RR-378684/1997.4

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

CONSTRUTORA TRATEX S.A.
DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JR. 
MARCOS ROBERTO BARBOSA 
DR. LOURIVAL MOREIRA 
MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N° N” TST-RR-663195/2000.2

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RELATOR

CARLOS AUGUSTO DA SILVA E OU
TROS
DR” TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO LIGER
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA
S.A. - TELEBAHIA
DR. J. ARTHUR PEDREIRA FRANCO
FILHO
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N° N° TST-RR-664443/2000.8

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS
RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A.-TELAMAZON 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
FRANCISCO JOÃO MITOZO 
DR. WAGNER RICARDO FERREIRA 
PENHA 
OS MESMOS
MINISTRO MOURA FRANÇA
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PROC. N" N“ TST-RR-620578/2000.8 PROC. N° TST-RR-706800/2000.5 PROC. N" TST-RR-675041/2000.0

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA (ESPÓ
LIO DE)

: DR“ TACIANA SILVA VIEIRA 
: MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N” N” TST-RR-659276/2000.3

RECORRENTE

PAdvogada

CARLOS ALBERTO FERNANDES 
NASCIMENTO

: DP Elcione Rodrigues da Silva

RECORRIDO

ADVOGADO
RELATOR

FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A.- 
FOSFÉRTIL
DR. MARCELO PIMENTEL 
MINISTRO IVES GANDRA

PROC. N° TST-RR-488804/1998.1
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: COMPANHIA DE ARMAZF.NS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: JOÃO NAVES DA CUNHA 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: MINISTRO MOURA FRANÇA

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA
RELATORA

: PAULO RIBENBOIM E OUTROS 
: DR“ LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL- 

LA
: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO

MUNICAÇÕES S.A.- EMBRATEL 
: DR“ LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
: JUÍZA CONVIOCADA BEATRIZ 

GOLDSCHMIDT

PROC. N° TST-RR-533782/1999.2

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS AOS 
ADVOGADOS

(Os autos se encontram à disposição)
PRO C. N” TST-RR-463161/1998.3

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
RELATOR

BANCO EXCEL-ECONÔMICO S.A.
DR. WALTER MURILO DE ANDRADE 
JACIARA AMPARO DOS REIS 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
OS MESMOS
MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N" TST-RR-590842/1999.4

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: VICUNHA S.A.
: DR“ APARECIDA TOKUMI HASHIMO

TO
: JOSÉ JOAQUIM DE SANTANA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: MINISTRO MOURA FRANÇA

PRO C. N“ TST-RR-654008/2000.6

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO
RELATOR

: LUIS RAMOS DOS SANTOS 
: DR. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS 

S.A. - EBAL 
: DR. JOSÉ SARAIVA 
: MINISTRO MOURA FRANÇA

PRO C. N" TST-RR-416908/1998.8

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - 
FOSFÉRTIL
DR. MARCELO PIMENTEL 
CÉSAR ARTUR DE ASSIS 
DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES LEÃO 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ 
GOLDSCHMIDT

PROC. N” TST-RR-526511/1999.8

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

IOÃO AUGUSTO DOS SANTOS 
DR. ROSANA CRISTINA GIACOMINI 
BATISTELLA 
ULTRAFÉRTIL S.A.
DR. DR. MARCELO PIMENTEL 
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ 
GOLDSCHMIDT

PROC. N” TST-RR-392642/1997.5

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. MARCELO PIMENTEL 
: ÂNGELA MARIA SFENDRYCH 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ 

GOLDSCHMIDT

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS AOS AD
VOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À SECRETARIA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RELATOR

: PAULO JOSÉ CAMASMIE CURIATI 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 

ARMAZÉNS GERAIS 
: DR. JOÃO CARLOS DE ALMEIDA PE- 

DROSO
: MINISTRO MOURA FRANÇA

PR O C . N” TST-RR-416903/1998.0

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RELATOR

RAIMUNDO EMÍDIO
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ROLAMENTOS FAG LTDA.
DR. LÚCIO ROBERTO SANTOS DE 
MELO
MINISTRO MOURA FRANÇA

PR O C . N” TST-RR-635869/2000.1

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO
RELATOR

CLÁUDIO STEIN AMORIM
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS
LTDA.

: DR. OSWALDO SANT’ANNA 
: MINISTRO MOURA FRANÇA

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS AOS AD
VOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À SECRETARIA

PR O C . N° TST-RR-575822/1999.2

PROC. N° TST-RR-374092/1997.3

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

RELATORA

: ARLETE FERREIRA LIMA E OUTROS 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA

CULDADE DE MEDICINA DA UNI
VERSIDADE DE SÃO PAULO 

: DR“ MARIA BERNADETE GUARITA 
BEZERRA

: JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ 
GOLDSCHMIDT

PROC. N° TST-AIRR E RR-66127I/2000.1

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

UN1BANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR* CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
JOEL CAREIRO
DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA 
JUÍZ CONVOCADO RANATO PAIVA

PROC. N° TST-RR-500216/1998.0

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR“ LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
LUIZ PINHEIRO NETO 
DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROC. N“ TST-RR-401097/1997.0

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RELATOR

BANCO BRADESCO S.A.
DR. ROBSON DORNELAS MATOS 
CARLOS ALBERTO ZATI 
DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEI
RA DE MELLO 
MINISTRO IVES GANDRA

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA
RELATOR

MARCO ANTÔNIO CAETANO COR
RÊA E OUTROS
DR“ LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A.
DR" LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO
RELATORA

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR" CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
RONALDO FREDO
DR. ANTÔNIO OSVALDO PASCUTTI
JUÍZA CONVOCADA BEATRIZ
GOLDSCHMIDT

PROC. N” TST-RR-621145/2000.8

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

ORGANIZAÇÃO PARATODOS (MAR
CELO ANDRADE)
DR. MARTINS LEITE CAVALCANTE 
MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO 
DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS AOS 
ADVOGADOS

(Os autos se encontram à disposição)

PROC. N° TST-AIRR-690109/2000.9

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: MARIA CATARINA PORTILHO COS
TA E OUTROS

: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
. MINISTRO MOURA FRANÇA

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDAS AOS 
ADVOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS Ã 

SECRETARIA

PROC. N° TST-RR-379300/1997.3

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A.-TELEMIG 

: DR. M ARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: LUCIMAR PAIVA ADRELLI GENTIL 
: DRMÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA 
: MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N° TST-RR-405890/1998 4

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

RELATOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÂO/PA 
DR“ RITA PINTO DA COSTA DE MEN
DONÇA
CAFES FINOS BELÉM LTDA.
DR“ RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N° TST-RR-390102/1997.7

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RELATOR

: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CAMPOS

- Cooperleite Ltda.

: DR. MANOEL JOSÉ DO REGO BAR- 
ROS

: JOSÉ CARLOS PORTO SOBRINHO 
: DR. JOSÉ DALMO QUEIROZ AZEVE

DO
: MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N” TST-RR-539763/I999.5

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A.-TELEST 

: DR MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: CARLOS DE SOUZA MARTINS E OU
TROS

: DR. NER1VAN NUNES DO NASCI
MENTO

: MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N° TST-A IR R-704159/2000.0

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

ULTRAFÉRTIL S.A.
DR. MARCELO PIMENTEL 
CLÁUDIO TAVARES DOS SANTOS 
DR. FLÁVIO LINS CALHEIROS 
MINISTRO IVES GANDRA
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PROC. N" TST-AIRR-690599/2000.1

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO
RELATOR

: ADILSON GUILHERMEL 
: DRa ROSANA CRISTINA GIACOMINI 

BATISTELLA 
: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. MARCELO PIMENTEL 
: MINISTRO 1VES GANDRA

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

Secretaria da 5â Turma

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art. 3“ da Reso
lução Administrativa 736/2000

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-AIRR-642.694/2000-5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e a Exma. Procuradora 
Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con- 
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subscqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

K1DASEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ANTENAS LTDA.
DR(A). LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO 
ERASMO CARLOS DA SILVA 
DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N” TST-AIRR-658.245/2000-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de A/evedo, João Batista Brito Pereira e a Exma. Procuradora 
Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con- 
vertendo-o cm recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão dc julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF
DR(A). GERSON SCHWAB
LUIZ CARLOS PEREIRA
DR(A). IVONETE REGINATO A. DOS
SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 07 de fevereiro dc 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N" TST-AIRR-666.232/2000-9 
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Procuradora 
Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes c dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ADILSON LUÍS MACHADO 
DR(A). EMERSON BRUNELLO 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões. 07 de fevereiro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIR R-669.985/2000-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Gelson dc Azevedo, presentes o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oli
veira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos 
Santos, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência c intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subscqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DE 
INAMPS)
DR(A). WAI.TER DO CARMO BARLET- 
TA
MARILDA THEREZINHA BIANCHI DE 
ALMEIDA DE SIQUEIRA E OUTROS 
DR(A). MANOEL FRANCISCO RIBEIRO 
DE OLIVEIRA GARCIA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PETRO- 
BRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
BENEDICTO BRASIL DA COSTA E OU
TRO
DR(A). RENATA CARUSO LOURENÇO 
DE FREITAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

PROCESSO N” TST-AIRR-710.204/2000-6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Gelson de Azevedo, presentes o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oli
veira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
c a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos 
Santos, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, convcrtendo-o cm recurso dc revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N” TST-AIRR-679.441/2000-7
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes dc Amorira. Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho. Dra. Eliane 
Araque dos Santos, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência c intimação das panes c dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-sc-á na primeira sessão ordinária 
subscqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). ANDRÉ MATUCITA 
RONALDO CUENCAS 
DR(A). SAMIR SEIRAFE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões. 07 de fevereiro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

Despachos
PROCESSO N° TST- RR - 425531/1998.5 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). EDUARDO DE AZAMBUJA 
PAHIM
VALMIR FERNANDO 
DR(A). ZILTON VARGAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-A1RR-685.956/2000-9
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes dc Aiiiorim, Relator. o Exmo. Ministro Gelson dc 
Azevedo e a Exma. Procuradora R -gional do Trabalho, Dra. Eliane 
Araque dos Santos, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à dàta da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do 'TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
APRÍGIO SILVA DE OLIVEIRA 
DR(A). MARCELO MATOS CLÁUDIO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 07 de fevereiro dc 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N" TST-AIR R-687.052/2000-8
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, soh a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho. Dra. Eliane 
Araque dos Santos. DECIDIU, ã unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-sc-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

NEY DUARTE (ESPÓLIO DE)
DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS 
LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S/A
DRS. LYCURGO LEITE NETO E CAR
LOS SCHUBERT

D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n° 102615/2000.2, referente 

ao processo supra, na qual o doutor Carlos Schubert, patrono da 
Recorrida, requer vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho: " 
À Secretaria da Quinta Turma. Junte-se. Defiro conforme pedido. 
Brasília, 13 de dezembro dc 2000. Guedes de Amorim - Juiz. Con
vocado - Relator."

Brasília, 5 de fevereiro de 2(X)I.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria

PROCESSO N" TST- AI-RR - 533291/1999.6 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO DO PROGRESSO S/A (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJ UDICIAL)E OU
TRO

: DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CAR
VALHO JÚNIOR 

: FÁBIO ALVES DE BARROS 
: DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI

DA

D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n° 95773/2000.4, referente ao 

processo supra, na qual o doutor Sílvio de Magalhães Carvalho Jú
nior, patrono do Agravante, requer vista dos autos, foi exarado o 
seguinte despacho: " À Secretaria da Turma para juntada de do
cumentos. Concedo a vista nos termos cm que solicitado. Em, 13 de 
dezembro dc 2000. GUEDES DE AMORIM - Juiz Convocado - 
Relator."

Brasília, 06 dc Fevereiro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria

PROCESSO N” TST- RR - 533292/1999.0 - TRT - 3“ REGIÃO

RECORRENTE : FÁBIO ALVES DE BARROS 
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI

DA
RECORRIDOS : BANCO DO PROGRFSSO S.A. (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRA Ul ICIAL) E OU
TRO

ADVOGADO : DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CAR
VALHO JÚNIOR
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D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n° 95775/2000.3, referente ao 

processo supra, na qual o doutor Sílvio de Magalhães Carvalho Jú
nior, patrono do Recorrido, requer vista dos autos, foi exarado o 
seguinte despacho: " À Secretaria da Turma. I- Junte-se. 2. Dê-se 
vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco dias). 3. Defiro como se 
requer a Petição. Em, 05 de fevereiro de 2001. GUEDES DE AMO- 
RIM - Juiz Convocado - Relator."

Brasília, 06 de Fevereiro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNAR1 LEONEL 

Diretora

PROCESSO N° TST-RR-561.857/99.5 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: EDMIR PACHECO DA SILVA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BRASILINVEST - INFORMÁTICA E 

TELECOMUNICAÇÕES S.A.
: DR. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO

D E S P A C H O
A petição apresentada para despacho, tem o texto impresso 

em preto, azul claro e vermelho. Isso não é correto, porque de
sobedece o disposto no art. 169 do CPC (e faz dos autos de processo 
um verdadeiro adereço de peças multicoloridas).

Os destaques - quando necessários - devem ser sublinhados 
ou em negrito como fez o Requerente em parte do texto.

Pedagogicamente posta a questão, decido:
I. Prenda-se a peça à contracapa dos autos.
II. Assino à Parte o prazo de 5(cinco) dias para renovar o 

pedido, na forma da lei.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST- RR - 645595/2000.2 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTES : INFORMÁTICA PROGRESSO LTDA E 
OUTRO

ADVOGADO : DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CAR
VALHO JÚNIOR

RECORRIDO : ÉRICO ALCKM1N MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN

TOS

D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n° 95776/2000.8, referente ao 

processo supra, na qual o doutor Sílvio de Magalhães Carvalho Jú
nior, patrono da Recorrente, requer vista dos autos, foi exarado o 
seguinte despacho: " À Secretaria da Quinta Turma. Junte-se. Defiro 
o pedido de vista no prazo legal. Brasília, 13 de dezembro de 2000. 
Guedes de Amorim - Juiz Convocado - Relator."

Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria

PROC. N° TST-AIRR E RR-681.258/2000.2 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE E RE
CORRIDO

ADVOGADA

AGRAVADA E RE
CORRENTE 
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR" ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
HELOÍSA DE MOURA FIGUEIREDO

DR. MARCELO DE CASTRO FIGUEI
REDO

D E S P A C H O
I - Por meio da petição de fls. 1057/1065 e documentos que 

a acompanham (fls. 1066/1068), a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ - EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, alegando a ocorrência de fato 
extintivo do direito da Reclamante, requer "a extinção do feito com 
julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, III, do Código de 
Processo Civil, face a adesão da parte autora ao contrato firmado 
entre o ESTADO e a PREVI-BANERJ - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL (cópia anexa), evidenciando, pois, de maneira inconteste 
e inequívoca, ter sido efetivada a TRANSAÇÃO com relação aos 
direitos aqui postulados" (sic).

II - Conquanto a PREVI-BANERJ não faça parte da lide, o 
interesse jurídico por ela demonstrado na solução da demanda, em 
juízo de cognição sumária, conduz à observância do princípio do 
contraditório legal. Assim, ficam as partes intimadas a se manifestar 
sobre o pedido formulado pela PREVI-BANERJ, no prazo comum de 
10 (dez) dias.

III - Publiquc-sc.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N" TST- RR - 689664/2000.5 - TRT - 3“ REGIÃO PROCESSO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: JOÃO BATISTA ANTUNES DE CAR
VALHO

: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 

: SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA 
: DRa. REGINA CEL1 DE OLIVEIRA 

SILVA
D E S P A C H O

Na petição protocolizada sob o n° 129467/2000.0, referente 
ao processo supra, na qual o doutor João Batista Pacheco Antunes dc 
Carvalho, patrono do Recorrente, requer vista dos autos, foi exarado 
o seguinte despacho: " À Secretaria da Quinta Turma. Junte-se. De
firo o pedido de vista no prazo legal. Brasília. 13 de dezembro de 
2000. Guedes de Amorim - Juiz Convocado - Relator.”

Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S) . 
AGRAVADO(S)

PROCESSO

PROCESSO N° TST- AIRR-681.685/2000.7 - TRT - 2" REGIÃO AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

AGRAVANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA

BUENO
AGRAVADO : SANDRA REGINA VILHEGAS DA RO

CHA
ADVOGADO : ANA MARIA VOSS CAVALCANTE

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal, pelo Agravante, sob 

o n° 133353/2000.5, em 23/11/2000, na qual requer que a deno
minação BANCO ABN AMRO REAL S.A. passe a figurar em todos 
os atos processuais supervenientes, foi exarado o seguinte despa
cho:

”J. À parte adversa. Brasília, 13 de dezembro de 2000. GEL- 
SON DE AZEVEDO - Ministro Relator"

Brasília, 08 de fevereiro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO! S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO N° TST- AG-RR-619.435/1999.6 - TRT - 6a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: SOL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E OU
TRO

: EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER
QUE MELO JÚNIOR 

: EUGÊNIO SÉRGIO GARRIDO 
: PAULO HENRIQUE DE MACEDO 
D E S P A C H O

Na petição protocolizada neste Tribunal, pelo Agravante, sob 
o n° 134608/2000.3, em 24/11/2000, na qual requer "juntada de peças 
necessárias ao exame do Agravo Regimental", foi exarado o seguinte 
despacho:

"Indefiro a juntada de documentos requerida, por imprópria 
nesta fase do processo. Devolva-se ao ilustre signatário do pedido. O 
agravo se processa nos autos principais. Publique-se. Brasília, 13 de 
dezembro de 2000. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Ministro do
TST’

Brasília, 08 de fevereiro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria da 5"Turma

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTEíSi

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

Processos redistribuídos no âmbito da 5a. Turma, cm cumprimento ao AGRAVADO(S) 
determinado pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente da 5a Turma.

RELATOR

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
ED-RR - 529193 /  1 9 9 9 .9  - TRT DA 
2a REGIÃO
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ROBERTO AREDES DE CARVALHO 
CLARICE SEIXAS DUARTE

Brasília, 8 de fevereiro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria

Subsecretária de Recursos

OS AGRAVADOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE 
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTRAMINUTA PARA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

: AIRE 24963/2000.7 (RR 302851/96.5)
: UNIÃO FEDERAL 
: JAIR FIALHO ABRUNHOSA 

AO DR. JOSÉ ROBERTO WALDEM- 
BURGO ABRUNHOSA 

: AIRE 25027/2000.3 (RR 505942/98.9) 
: UNIÃO FEDERAL 
: JORGE AUGUSTO TURQUIELLO 

AO AGRAVADO

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

: AIRE 25174/2000.3 (RXOF 
358707/97.0)

: UNIÃO FEDERAL 
: LUIZ CARLOS ORTI MAGALHÃES E 

GUSTAVO JUAREZ ARAÚJO, ENETE 
SALVADOR MERIDA. ROBERTO DE 
SOUZA CARVALHO, ALBERTO COS
TA DE VASCONCELOS, AFAF 
IBRAHIM KHENAIFES, GUALTER 
LARRY ALVES, CRISTINA ISABEL 
PESSANHA DA SILVA, JOSÉ DANIEL 
PINTO COELHO, REINALDO TAVA
RES DANTAS 
AOS AGRAVADOS

: AIRE 25238/2000.6 (AIRR 577721/99.6)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: JOSÉ HÉLIO BATISTA ANDRADE 

AO DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO 
ANDRADE

: AIRE 25585/2000.9 (RXRO 
333684/96.1)

: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS 

À AGRAVADA
: AIRE 25590/2000.1 (AIRR 599024/99.6)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOSÉ WALDIR DE LIMA 

AO AGRAVADO
: AIRE 25611/2000.9 (RR 169761/95.3)
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA LE

GAL DA EXTINTA COMPANHIA DE 
NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO)

: FERNANDO SANTOS 
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

: AIRE 25622/2000.9 (RR 357275/97.0)
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PORTO- 

BRÁS)
: NORA CHAVES DE MELO ROCHA 

À DRA. ISIS MARIA BORGES RESEN
DE

: AIRE 25656/2000.3 (RXOF 
552336/99.9)

: UNIÃO FEDERAL 
: LANE CARDOSO 

À AGRAVADA
: AIRE 25708/2000.1 (AIRR 510559/98.2)
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: MARIA DAS GRAÇAS ALVES RA

MOS
AO DR. RODRIGO COELHO Sa NTA- 
NA

: AIRE 25742/2000.6 (ROAR 
411353/97.0)

: VALDEVINO CARDOSO E OUTROS 
: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI

CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO - EMATER 
AO DR. HUDSON CUNHA 

: AIRE 25798/2000.0 (AIRR 541584/99.3)
: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI

RA DE COMUNICAÇÃO S.A.
: ALANA HÉLADE GANDRA E OU

TROS
AO DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NE
TO

: AIRE 25801/2000.6 (AIRR 605450/99.4)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOSÉ DA ROZ POVEDA 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: AIRE 25822/2000.1 (AIRR 600330/99.8) 
: LUIZ ALVES DE LACERDA 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI

LOS DE MINAS GERAIS - CASEMG 
À AGRAVADA

: AIRE 25823/2000.6 (AIRR 600333/99.9)
: CARLOS ROBERTO DO CARMO 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI 

LOS DE MINAS GERAIS - CASEMG 
À AGRAVADA

: AIRE 25824/2000.0 (AIRR 600328/99.2)
: JOSÉ ANCHIETA DOS SANTOS 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI

LOS DE MINAS GERAIS - CASEMG 
À AGRAVADA

: AIRE 25825/2000.5 (AIRR 601364/99.2)
: JOSÉ INÁCIO DA SILVA 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI

LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
-  CASEMG 
À AGRAVADA

: AIRE 25826/2000.0 (AIRR 600329/99.6)
: MARCOS DE ABREU E SILVA 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI

LOS DE MINAS GERAIS - CASEMG 
À AGRAVADA
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AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

: A IRE 25828/2000.9 (ROAR 
363822/97.1)
RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI
RA DE COMUNICAÇÃO S.A.
ANA LUIZA GENRO WOJTOWICZ 
À DRA. ISIS MARIA BORGES RESEN
DE
AIRE 25829/2000.3 (AlRR 587119/99.5) 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA- 
PAF
CEZINO ANTUNES MACIEL 
AO DR. CLÓVIS DE MELLO 
AIRE 25867/2000.6 (AIRR 469299/98.0) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RUBENS DACAS REGO E OUTROS 
À DRA. MARILUSA CARIAS DE PAU
LA
AIRE 25868/2000.0 (AIRR 607882/99.0)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -  
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
RILDO CLEMENTE LINS
AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR-
ROS VELLOSO
AIRE 25894/2000.9 (AIRR 540861/99.3)
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA- 
PAF
MARIA ZÉLIA PEREIRA CABRAL E 
OUTROS
À DRA. PAULA FRASSINETTI C. S. 
MATTOS
AIRE 25895/2000.3 (AIRR 608219/99.7)
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA- 
PAF
EDUVALDINA CORRÊA GEMAQUE E 
OUTROS
AO DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CAR
NEIRO
AIRE 25898/2000.7 (AIRR 418171/98.3)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
LUIZ FERNANDO LEAL BASTOS

AIRE 25899/2000.1 (AIRR 558604/99.4)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
À DRA.. CLAIR DA FLORA MARTINS 
AIRE 25900/2000.8 (AIRR 611831/99.2)
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA- 
PAF
RUY DE CAMPOS BORGES 
AO DR. CLÓVIS DE MELLO 
AIRE 25953/2000.9 (AIRR 597759/99.3) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JAIR RODRIGUES COSTA E OUTROS 
AOS AGRAVADOS 
AIRE 25959/2000.6 (RR 264860/96.8) 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
MARCUS ANTÔNIO CRAVEIRO GON
ÇALVES
AO DR. JOSÉ MARIA TUMA HABER 
AIRE 25961/2000.5 (AIRR 627391/00.5)
BANCO DA AMAZÔNIA S. A.
SUELI MARCIÃO PEREIRA
AO DR. JOÃO FRANCISCO WANDER-
LEY DA COSTA
AIRE 25962/2000.0 (AIRR 617609/99.5)
JOELSON DOS SANTOS ARAÚJO 
EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -  
DATAPREV
AO DR. PAULO ROBERTO DIAS COR
RÊA
AIRE 25963/2000.4 (AIRR 558729/99.7) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
ADAUTO VASCONCELOS DA CUNHA 
AO DR. PAULO FERNANDO DE OLI
VEIRA AGUIAR
AIRE 25965/2000.3 (AIRR 607662/99.0)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
NILTON FRANCISCO SANTOS SI
QUEIRA E OUTROS 
AO DR. ADILSON DE PAULA MACHA
DO
AIRE 25976/2000.3 (AIRR 505758/98.4)
MINAS DO ITACOLOMY LTDA. 
RAIMUNDO JOSÉ
AO DR. IOLANDO FERNANDES DA 

-COSTA-----------------------------------------------
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AIRE 25978/2000.2 (AIRR 514545/98.9)
CAIXA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
DO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ- 
CABEC
CÉLIO FROTA ARAÚJO E OUTROS 
AO DR. ANTÔNIO RUBENS CORDEI
RO
AIRE 25979/2000.7 (AIRR 564756/99.1)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
WANDERLEY HONÓRIO DANIER 
AO DR. RENATO SANTANA VIEIRA 
AIRE 25981/2000.6 (AIRR 627742/00.8) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
JOSÉ EDVALDO PAES BARRETO 
AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR- 
ROS VELLOSO
AIRE 25982/2000.0 (AIRR 564943/99.7)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
VERA LÚCIA CUNHA GASPAR 
À DRA. PAULA FERREIRA MARTINS 
AIRE 25983/2000.5 (AIRR 627562/00.6) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
LAÉRCIO PEREIRA DE LIMA 
AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR- 
ROS VELLOSO
AIRE 25984/2000.0 (AIRR 593179/99.4) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
UBIRAJARA DOS SANTOS DE FREI
TAS E OUTRO 
AOS AGRAVADOS
AIRE 25985/2000.4 (AIRR 631821/(MUI)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RANDOLFO GILBERTO RAMALHO 
AO DR. ANTÔNIO BRAGA DE OLI
VEIRA
AIRE 25987/2000.3 (AIRR 483215/98.5) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSÉ CARLOS DE CARVALHO LAN
DIM
AO DR. JOSÉ CUNHA CAMPOS 
AIRE 25988/2000.8 (AIRR 561567/99.0)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ANTÔNIO CARLOS DE MELO 
AO AGRAVADO
AIRE 25989/2000.2 (AIRR 609752/99.3) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JONAS FERNANDES DE AQUINO 
AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR- 
ROS VELLOSO
AIRE 25990/2000.7 (AIRR 633262/00.1)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
FRANCISCO JOSÉ DE PAIVA NETO 
AO DR. HELMAR LOPARDI MENDES 
AIRE 25991/2000.1 (AIRR 608259/99.5) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
VALDOCI DE SOUZA 
AO DR. CARLOS ALBERTO SOARES 
NOLLI
AIRE 25992/2000.6 (AIRR 506424/98.6)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JOSÉ JOAQUIM SOBRINHO 
AO DR. MARCOS CAMPOS DIAS 
PAYÃO
AIRE 25993/2000.0 (AIRR 605576/99.0) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DA SIL
VA
AO DR. IVAN GOMES CORREIA 
AIRE 25994/2000.5 (AIRR 545249/99.2) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ANTÔNIO ESPIRITO SANTO ROSA 
AO DR. ATHOS GERALDO DOLABE- 
LA DA SILVEIRA
AIRE 25995/2000.0 (AIRR 542767/99.2) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RONAN JOAQUIM SANTOS 
AO DR. GERCY DOS SANTOS 
AIRE 25996/2000.4 (AIRR 641136/00.1) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
VALDECI JOSÉ DE BRITO 
AO DR. SÉRGIO GIMENES 
AIRE 25997/2000.9 (AIRR 641283/00.9) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
AMAURI JOSÉ RIBEIRO E OUTROS 
AO DR. MARCOS CAMPOS DIAS 
PAYÃO----------------- - - r ----------------- --
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: AIRE 25998/2000.3 (AIRR 474375/98.7)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: PEDRO DOMINGOS COIMBRA E OU

TROS
AO DR. FRANCISCO FERNANDO 
DOS SANTOS

: AIRE 25999/2000.8 (AIRR 597751/99.4)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ ADELINO DA SILVA 

AO DR. JOSÉ DANIEL ROSA 
: AIRE 26000/2000.8 (AIRR 558310/99.8) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CLAUDENOR JOSÉ DA SILVA 

AO AGRAVADO
: AIRE 26001/2000.2 (AIRR 625052/00.1)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CELSO LUIZ DOS SANTOS MARTINS 

E OUTROS
À DRA. CARMEN MARTIN LOPES 

: AIRE 26002/2000.7 (RR 394828/97.1)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ADALBERTO VALÉRIO 

À DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: AIRE 26003/2000.1 (AIRR 570113/99.1) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: EDSON ANTÔNIO MACHADO 

AO DR. AGENIR BRAZ DALLA VEC- 
CHIA

: AIRE 26004/2000.6 (AIRR 564763/99.5)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ÂNGELO BORBA CASULA 

À DRA. JEANE D’ARC BERNARDO 
: AIRE 26005/2000.0 (AIRR 606663/99.7) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: WALTER CLEMENTE TEIXEIRA 

À DRA. MÁRCIA APARECIDA FER
NANDES

: AIRE 26006/2000.5 (AIRR 560103/99.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: SUELI BERTO CIRIO 

AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR- 
ROS VELLOSO

: AIRE 26007/2000.0 (AIRR 648533/00.7) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: GERALDO NUNES 

AO AGRAVADO
: AIRE 26008/2000.4 (AIRR 521083/98.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
BAURU
AO DR. SANDRO LUIZ FERNANDES 

: AIRE 26009/2000.9 (AIRR 648529/00.4)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: HOMERO CARLOS FERREIRA 
AO DR. RONALDO BOTELHO PIA- 
CENTE

: AIRE 26010/2000.3 (AIRR 609761/99.4)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: SEVERINO COSTA DA SILVA 

AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR- 
ROS VELLOSO

: AIRE 26011/2000.8 (AIRR 503573/98.2) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DANIEL BELCHIOR 

AO DR. ROBERTO CARLOS SOTTILE 
: AIRE 26012/2000.2 (AIRR 648404/00.1) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: NELSON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

AO DR. DEUSDÉRIO TORMINA 
: AIRE 26013/2000.7 (AIRR 606731/99.1) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: PAULO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

À DRA. LEONEIDE SOUTO RIBEIRO 
DE FRANÇA

: AIRE 26014/2000.1 (AIRR 633785/00.9)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
: SEVERINO ENILSON DOS SANTOS 

AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR- 
ROS VELLOSO

: AIRE 26015/2000.6 (AIRR 465321/98.9)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: UBIRATAN JOSÉ VITHOFT 

AO AGRAVADO
: AIRE 26016/2000.0 (AIRR 562678/99.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAI. S.A.
: JONAS DE SOUSA 

À DRA. MÁRCIA APARECIDA FER
NANDES
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: AIRE 26017/2000.5 (A1RR 549987/99.7)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: SEBASTIÃO SOARES ROCHA 

AO DR. MURILO CARDOSO OLIVEI
RA

: AIRE 26018/2000.0 (ÂIKR 465220/98.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: WILSON TRAIN 

AO AGRAVADO
: AIRE 26019/2000.4 (AIRR 562730/99.8)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ERASMO ALVES PEREIRA FILHO 

À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO ARMANDO

: AIRE 26020/2000.9 (AIRR 598869/99.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ORLANDO FIDELIS HIPÓLITO 

AO DR. VALDECYR JOSÉ MONTA- 
NARI

: AIRE 26021/2000.3 (AIRR 524145/98.4)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CARLOS ROBERTO NASCIMENTO 

AO DR. GERCY DOS SANTOS 
: AIRE 26022/2000.8 (AIRR 621618/00.2) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: FRANCISCO DO NASCIMENTO 

AO DR. FRANCISCO REGIS A. MOTA 
: AIRE 26023/2000.2 (AIRR 618900/99.5) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: NATALIO LOPES 

À DRA. CARMEN MARTIN LOPES 
: AIRE 26024/2000.7 (AIRR 633750/00.7) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: RICARDO SILVA D’ANUNCIAÇÃO E 

OUTROS
AOS AGRAVADOS

: AIRE 26025/2000.1 (RR 503720/98.9)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: ARMELINDO DE ANDRADE 

AO AGRAVADO
: AIRE 26026/2000.6 (AIRR 607771/99.6)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CASIMIRO OKONSK1 

AO DR. EMÍDIO ROSSINI 
: AIRE 26027/2000.0 (AIRR 622361/00.0) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOÃO VILMAR CRUZ DA SILVA 

AO DR. ITELVINO JOÃO SEVERGNI- 
NI

: AIRE 26028/2000.5 (AIRR 618901/99.9)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTÔNIO CARVALHO AZAMBUJA E 

OUTROS
À DRA. MARCIA ELISA ZAPPE BU- 
ZATTI

: AIRE 26029/2000.0 (AIRR 628262/00.6)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: JOÃO BATISTA DE ARAÚJO 

AO DR. AGEU GOMES DA SILVA 
: AIRE 26030/2000.4 (AIRR 503394/98.3) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ MACHADO ISIDORO E OUTRO 

À DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: AIRE 26031/2000.9 (AIRR 478407/98.3) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

AO AGRAVADO
: AIRE 26032/2000.3 (AIRR 593391/99.5)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ PINTO DA SILVA E OUTROS 

AO DR. FÁBIO KARAM BRANDÃO 
: AIRE 26033/2000.8 (AIRR 618832/99.0) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: AMAURI GOMES BARBOSA 

AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR- 
ROS VELLOSO

: AIRE 26034/2000.2 (AIRR 486762/98.3)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: JOSÉ AQUINO DA SILVA E FERRO

VIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ÀS DRA. CLÁUDIA SETTE AMARAL 
MARANFON E MARIA AUXILIADO
RA PINTO ARMANDO 

: AIRE 26035/2000.7 (AIRR 561464/99.3) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MÁRCIO BARBOSA E FERROVIA 

CENTRO ATLÂNTICA S.A.
AO DR. ALOISIO DE OLIVEIRA MA
GALHÃES
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: AIRE 26036/2000.1 (AIRR 521992/98.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: WALDIR DE ASSIS PEREIRA 

À DRA. ROSANA CARNEIRO FREI
TAS

: AIRE 26037/2000.6 (AIRR 624776/00.7)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ DE MELO PEREIRA 

AO AGRAVADO
: AIRE 26038/2000.0 (AIRR 602502/99.5)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: JURAC1 EVANGELISTA DA ROCHA 

AO DR. SILVANO SABINO PRIMO 
: AIRE 26039/2000.5 (AIRR 602520/99.7) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO )
: MILCÍADES BRIZUENA 

AO DR. VANDER SILVANO CORREA 
: AIRE 26040/2000.0 (RR 309091/96.6)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ORLANDO ALVES PEREIRA 

À DRA. CARMEN MARTIN LOPES 
: AIRE 26041/2000.4 (AIRR 608232/99.0) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MÁRCIO ANTÔNIO MARTINS DE ME

LO
AO DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA 

: AIRE 26042/2000.9 (AIRR 609486/99.5)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: EVANGIVALDO PEREIRA SILVA 

AO DR. RAPHAEL BARTILOTTI 
: AIRE 26043/2000.3 (AIRR 561576/99.0) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ALMIRO CORDEIRO DA SILVA 

AO DR. GERALDO CAETANO DA CU
NHA

: AIRE 26044/2000.8 (AIRR 469052/98.5)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: EDSON FRANCISCO E OUTROS 

À DRA. ELIZA MARIA MENEZES FER
RAZ

: AIRE 26045/2000.2 (AIRR 555753/99.0)
: SOUZA CRUZ S.A.
: CARLOS FERNANDES MENDES BAR- 

ROS
AO DR. RICARDO SPELTA 

: AIRE 26046/2000.7 (AIRR 594511/99.6)
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
: SÉRGIO FIGUEIRA 

AO DR. PEDRO AUGUSTO MAIA 
SAÍSSE

: AIRE 26047/2000.1 (AIRR 500712/98.2)
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: JOSÉ ALVES CORRÊA 

AO DR. EDUARDO CORRÊA DE AL
MEIDA

: AIRE 26050/2000.5 (RR 263514/96.9)
: JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CAS
TRO LEITE

: AIRE 26051/2000.0 (AIRR 620072/00.9)
: ADEMAR LAURINDO DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 

À DRA. IZABEL BATISTA URPIA 
: AIRE 26053/2001.7 (AIRR 621445/00.4) 
: BANCO NACIONAL S.A.
: ANA LÚCIA FERREIRA DE ANDRA

DE
À AGRAVADA

: AIRE 26056/2001.0 (RR 241983/96.4)
: UNIÃO FEDERAL 
: LEONARDO NEVES MACHADO 

AO DR. JOSÉ CLEMENTE DE MOU
RA FILHO

: AIRE 26057/2001.5 (AIRR 428922/98.5)
: ESTADO DO AMAZONAS 
: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 

ALVES BRITO
AO DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VA
LENTE

: AIRE 26059/2001.4 (RR 170419/95.4)
: UNIÃO FEDERAL 
: RUI GONÇALVES E OUTRA 

AO DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA 
LOPES

: AIRE 26060/2001.9 (RXOF 
495546/98.9)

: UNIÃO FEDERAL 
: HILTON CAMPOS DE FRANÇA FI

LHO
À DRA. MARIA DAS GRAÇAS GO
MES
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AIRE 26061/2001.3 (RXOF 
336909/97.0)
UNIÃO FEDERAL
CLÓVIS DE OLIVEIRA SIQUEIRA
AO AGRAVADO
AIRE 26062/2001.8 (AR 269357/96.1)
UNIÃO FEDERAL
HELENA MAURÍCIO FORMOSINHO 
MARTINS
AO DR. INÁCIO FERNANDES 
AIRE 26063/2001.2 (RXOF 
345719/97.5)
UNIÃO FEDERAL
AYLTON SATURNINO TEIXEIRA E
OUTROS
AO DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SIL
VA
AIRE 26065/2001.1 (RR 304257/96.2)
UNIÃO FEDERAL
ROSANGELA QUARESMA SOARES 
QUEIROZ
AO DR. EVANDRO LORÉGA GUIMA
RÃES
AIRE 26066/2001.6 (RXOF 
359937/97.0)
UNIÃO FEDERAL
CARLOS SANCHES FERNANDES E
OUTROS; E MOACIR YASSUNORI
ISHISATO E OUTROS
AOS DRS. KÁTIA GIOSA VENEGAS
E SÉRGIO LOMA
AIRE 26069/2001.0 (AIRR 453800/98.3)
EDNA DA SILVA KODSI 
UNIÃO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. WALTER DO
CARMO BARLETTA
AIRE 26070/2001.4 (AIRR 429863/98.8)
MARIA ELOIZA SALVADOR E OU
TROS
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
AO AGRAVADO
AIRE 26071/2001.9 (AIRR 487057/98.5)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ALAIR MOURA 
AO AGRAVADO
AIRE 26072/2001.3 (AIRR 627741/00.4)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DEVARLEY NOVAES 
À DRA. SUELI JOSÉ DE PAULA 
AIRE 26073/2001.8 (RR 263468/96.9) 
EDMUNDO ORLANDO ELLERES SAL
GADO
ESTADO DO PARÁ -  SECRETARIA 
DO ESTADO DE TRANSPORTES (SE- 
TRAN)
AO PROCURADOR DR. JORGE ALEX 
NUNES ATHIAS
AIRE 26074/2001.2 (AIRR 562188/99.7)
TEKSID DO BRASIL LTDA.
MARCO ANTÔNIO DE SOUZA
À DRA. HELENA SÁ
AIRE 26075/2001.7 (AIRR 534720/99.4)
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
JOSÉ OLIVEIRA SILVA
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AIRE 26076/2001.1 (AIRR 547987/99.4)
BELISÁRIO FERREIRA 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRE 26077/2001.6 (AIRR 583694/99.5)
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
-  BANEB
JORGE EDUARDO SANTOS 
AO AGRAVADO
AIRE 26078/2001.0 (AIRR 615349/99.4)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -  ECT 
ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMEN
TO
AO DR. ANTÔNIO LUCIANO TAM- 
BELLI
AIRE 26079/2001.5 (AIRR 623467/00.3)
SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN
DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR
CIO PROPAGANDISTAS E PROPA
GANDISTAS VENDEDORES E VIA
JANTES DE PRODUTOS FAMACÊUTI- 
COS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
ESTEVÃO DE SOUZA MELO 
AO DR. ANTÔNIO LUCIANO TAM- 
BELLI
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: AIRE 26080/2001.0 (RR 388623/97.0)
: ALMIR DE ALMEIDA E OUTROS 
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

AO PROCURADOR DR. LEANDRO 
NOVAIS E SILVA 

: AIRE 26082/2001.9 (ROAR 
515747/98.3)

: DÁRIA JOAQUINA DE SOUZA GOB- 
BO E OUTROS 

: UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 26083/20013 (ROAR 
540133/99.9)

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 

: JOÃO MATHIAS SAMPAIO NETO E 
OUTROS
AO DR. JOSÉ WILSON MENDES 
SAMPAIO

: AIRE 26084/2001.8 (AIRR 526488/99.0)
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
: SIMPLÍCIO CARLOS BARBOSA 

AO DR. RICARDO MARCELO FONSE
CA

: AIRE 26085/2001.2 (AIRR 626794/00.1)
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S.A. -  TELEBRASILIA 
: CLEOZONI MOREIRA DA SILVA E 

OUTROS
AO DR. FRANCISCO RODRIGUES 
PRETO JÚNIOR

: AIRE 26086/2001.7 (AIRR 611836/99.0)
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  BASA 
: RUY DE CAMPOS BORGES 

AO DR. CLÓVIS DE MELLO 
: AIRE 26087/2001.1 (AIRR 630129/00.4) 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. -  BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: MARLISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
AO DR. CARLOS RANGEL DE AZE
VEDO NETO

: AIRE 26088/2001.6 (AIRR 564883/99.0)
: ADRIANO COSELLI S.A. -  COMÉR

CIO E IMPORTAÇÃO 
: GERALDO ECLISESTÉRIO DA COSTA 

AO DR. ROBERTO DE ARAÚJO 
: AIRE 26089/2001.0 (AIRR 609923/99.4) 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 

-  TELEPARÁ
: FÁTIMA NAZARÉ ARAÚJO JACOB E 

OUTROS
AO DR. EDILSON ARAÚJO DOS 
SANTOS

: AIRE 26090/2001.5 (ROAR 
412700/97.5)

: LUCIMAR SIQUEIRA DE ARAÚJO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 

TROBRÁS
AO DR. ANDRÉ DE BARROS PEREI
RA

: AIRE 26091/2001.0 (AIRR 552657/99.0)
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA

NEIRO S.A. -  TELERJ 
: VALDIR VIANA DE CARVALHO E OU

TROS
AOS AGRAVADOS

: AIRE 26092/2001.4 (RR 327006/96.6)
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: AMÉRICO MANOEL DOS SANTOS 

AO DR. PETRÔNIO THOMÉ ARAÚJO 
AVELINO DA SILVA 

: AIRE 26093/2001.9 (AIRR 512430/98.8) 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
. MARIA CRISTINA CAVALCANTI DE 

SOUZA 
À AGRAVADA

: AIRE 26094/200U  (AIRR 574009/99.9)
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: JOÃO JOSÉ DA SILVA NETO 

AO DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA 
: AIRE 26096/2001.2 (AIRR 567554/99.2)
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: EUNIDES DE SOUZA SANTOS 

À DRA. REGIANE TEREZINHA DE 
MELLO JOÃO

: AIRE 26097/2001.7 (AIRR 567656/99.5) 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: ANTONIO DE MOURA NILES 

À DRA. JOANA D’ARC RIBEIRO
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AIRE 26098/2001.1 (RXOF 
579976/99.0)
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EMPREGADOS NA ADMINISTRAÇÃO 
E NOS SERVIÇOS DE CAPATAZIA 
DOS PORTOS, TERMINAIS PRIVATI
VOS E RETROPORTUÁRIOS NO ES
TADO DO PARANÁ -  SINTRAPORT 
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
AIRE 26099/2001.6 (RR 288545/96.7) 
PAES MENDONÇA S.A.
FRANCISCO EDIMAR RAMOS MES
QUITA
AO DR. PAULETE GINZBARG 
AIRE 26100/2001.2 (AIRR 580223/99.9) 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DANIEL SIMÃO NETO 
AO DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO 
AIRE 26101/2001.7 (AIRR 589598/99.2) 
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
NATANAEL CARELLI DE OLIVEIRA 
AO DR. FERNANDO DELGADO DE 
ÁVILA
AIRE 26102/2001.1 (AIRR 609918/99.8)
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
-  TELEPARÁ
ADELINA OLIVEIRA DIAS 
AO DR. EDILSON ARAÚJO DOS 
SANTOS
AIRE 26103/2001.6 (AIRR 441092/98.8)
ANTÔNIO PINTO DE JESUS 
MUNICÍPIO DE DIAS D’AVILA 
AO DR. MARIVALDO UBALDO DE 
ALMEIDA
AIRE 26104/2001.0 (AIRR 506181/98.6)
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  BASA 
JOSÉ VIEIRA CHAVES FILHO 
AO DR. CELSO FRANCO DE SÁ 
SANTORO
AIRE 26105/2001.5 (AIRR 497247/98.9)
EMTF.L RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
ADRIANA ALMEIDA MOURA 
AO DR. AGENOR BARRETO PAREN
TE
AIRE 26106/2001.0 (AIRR 621814/00.9)
MARIA GRACIETE CAVALCANTE PA
VÃO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
À DRA. IZABEL BATISTA URPIA 
AIRE 26107/2001.4 (AIRR 571852/99.0)
TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. -  TELASA
IRENILSON PEREIRA BARBOSA 
AO DR. CARMIL VIEIRA DOS SAN
TOS
AIRE 26108/2001.9 (AIRR 581479/99.0)
IGARÁS - PAPÉIS E EMBALAGENS 
S.A.
JOSÉ MENDES DA SILVA
À DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES
AIRE 26109/20013  (AIRR 498429/98.4)
CARMINE CONSTANTE PEDRO 
SCIANNI E OUTROS 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
AO DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOU
SA
AIRE 26110/2001.8 (AIRR 552413/99.6)
ARACRUZ CELULOSE S.A.
PLÁCIDO ALVES DOS SANTOS 
AO DR. JERÔNIMO GONTUO DE 
BRITO
AIRE 26111/2001.2 (AIRR 602781/99.9)
CONSTRUTORA NORBERTO ODE- 
BRECHT S.A.
JOSÉ VASCO ELVINO AGNELO PIN
TO COLAÇO
À DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN 
MEGALE
AIRE 26112/2001.7 (AIRR 579701/99.0)
JOÃO APARECIDO CALLEGARI 
CTM CITRUS S.A.
AO DR. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF 
AIRE 26113/2001.1 (RR 189188/95.6) 
FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE 
ANÁLISE DE DADOS -  SEADE 
ANA MARIA MEREGALLI GOLDANI 
À DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS
AIRE 26114/2001.6 (AIRR 529626/99.5)
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
MARCELO BEZERRA DINIZ
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AIRE 26115/2001.0 (RR 338391/97.2) 
MARIA NÚBIA SOARES 
UNIÃO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. WALTER DO
CARMO BARLETTA
AIRE 26116/2001.5 (AIRR 462912/98.1)
JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA 
KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A. E OUTRA 
À DRA. CRISTIANA RODRIGUES 
GONTIJO
AIRE 26117/2001.0 (AIRR 508947/98.6)
MARIA AMÉLIA MENDES DO NAS
CIMENTO E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO
AIRE 26118/2001.4 (AIRR 377194/97.5)
AGENOR GONÇALVES GOMES E OU
TROS
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PORTO- 
BRÁS)
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 
AIRE 26119/2001.9 (ROAR 
431328/98.7)
DIAMANTINA FOSSANESE S.A. - IN
DUSTRIAL E IMPORTADORA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO 
DE CURITIBA
AO DR. MAXIMILIANO NAGL GAR- 
CEZ
AIRE 26120/2001.3 (AIRR 607671/99.0)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DAMIÃO TADEU QUEIROZ E OU
TROS
AO DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
AIRE 26121/2001.8 (RR 268970/96.4)
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUA E AUTONINA -  APPA 
JAMIR DOS SANTOS 
AO DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA 
CORREIA
AIRE 26122/2001.2 (RXOF 
348398/97.5)
MARIA LILIA PEREIRA TORRES RO
SADO E OUTROS
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇO
SA
AO DR. ANTÔNIO ROBERTO SIMÕES 
AIRE 26123/2001.7 (AIRR 630643/00.9) 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
JADSON GERALDO SOARES 
AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
AIRE 26125/2001.6 (AIRR 538319/99.6)
CASA DA MOEDA DO BRASIL -  
CMB
ADAUTO JOSÉ DE SOUZA E OU
TROS
AO DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUN
DES DE SOUZA
AIRE 26126/2001.0 (AIRR 555334/99.2) 
REFRIGERANTES DO TRIÂNGULO 
LTDA.
ALEX JACINTO DE SOUZA 
AO DR. JOSÉ ROBERTO MARTINS 
AIRE 26127/2001.5 (AIRR 555337/99.3) 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
ANTÔNIO ABADE ARAÚJO
AO DR. JOSÉ FREITAS NAVEGANTES
NETO
AIRE 26128/2001.0 (AIRR 602800/99.4)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. -  BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
FÁTIMA MARIA HENRIQUES FERREI 
RA E OUTROS
AO DR. MARCELO DE CASTRO FON
SECA
AIRE 26129/2001.4 (AIRR 523980/98.1)
EUNILDES GONÇALVES SANTOS 
UNIÃO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. WALTER DO
CARMO BARLETTA
AIRE 26130/2001.9 (AIRR 560585/99.5)
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 
SANDRA MARA MIOTTO BARCEL- 
LOS E OUTROS

AO AGRAVADO À DRA. ROSANE KRUMMENAUER
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: AIRE 26131/2001.3 (AIRR 500439/98.0)
: JORGE TORRES 
: UNIÃO FEDERAL 

AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 26132/2001.8 (AIRR 615443/99.8)
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S .A. -  BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: GLÓRIA MARIA FALBO ANGARDI E 
OUTROS
AO DR. ARMANDO ESCUDERO 

: AIRE 26133/2001.2 (RR 315075/96.9)
: AUGUSTA TELES VITAL 
: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

AO AGRAVADO
: AIRE 26134/2001.7 (AIRR 569921/99.2)
: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: SILVANO MACHADO MIRANDA 

AO DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA 
RIBEIRO

: AIRE 26135/2001.1 (ROAR 
568638/99.0)

: MASSA FALIDA DE OTAN CONS
TRUTORA LTDA.

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO, 
MONTAGEM, OBRAS DE TERRAPLA
NAGEM EM GERAL, OBRAS PÚBLI
CAS E PRIVADAS DO ESTADO DO 
PARANA
AO DR. OLÍMPIO PAULO FILHO 

: AIRE 26136/2001.6 (ROAR 
413543/97.0)

: CONSTRUTORA CASTILHO DE POR
TO ALEGRE S.A.

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO, 
MONTAGEM, OBRAS DE TERRAPLE- 
NAGEM EM GERAL, OBRAS PÚBLI
CAS E PRIVADAS DO ESTADO DO 
PARANÁ
AO DR. NILTON CORREIA 

: AIRE 26137/2001.0 (AIRR 482139/98.7)
: MILTON BATISTA LEITE E OUTROS 
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
AO DR. JÚLIO CÉSAR MOTA 

: AIRE 26138/2001.5 (RR 483216/98.9)
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: JOSÉ CARLOS DE CARVALHO LAN

DIM
AO DR. JOSÉ CUNHA CAMPOS 

: AIRE 26139/2001.0 (AIRR 556624/99.0)
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA 

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: SÔNIA NAZARETH BURS ALI 

AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: AIRE 26140/2001.4 (RR 459319/98.1)
: LUCIANO MOURA GUEDES 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 

TROBRÃS
AO DR. ANDRÉ DE BARROS PEREI
RA

: AIRE 26141/2001.9 (AIRR 601922/99.0)
: GIRLENE MARIA DE JESUS MARINS 
: UNIÃO FEDERAL 

AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 26142/2001.3 (AIRR 523406/98.0) 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
: ROMILDO FERREIRA DIAS 

À DRA. SUSANA DE BRITO SILVA 
: AIRE 26143/2001.8 (AIRR 562285/99.1) 
: BANCO DO ESTADO DO MARA

NHÃO S.A. -  BEM 
: GENILDA DE JESUS BOAS 

AO DR. JOSÉ GUILHERME CARVA
LHO ZAGALLO

: AIRE 26144/2001.2 (AIRR 541648/99.5)
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: CR1STIANO FAUSTO DORIN 

AO DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA 
: AIRE 26145/2001.7 (AIRR 613385/99.5) 
: MIGUEL JOSÉ JACINTO 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. -  CELESC 
AO DR. LYCURGO LEITE NETO 

: AIRE 26146/2001.1 (AIRR 533955/99.0) 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: AGOSTINHO DE OLIVEIRA 

AO DR. JOSÉ TEODORO ALVES
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AIRE 26147/2001.6 (RR 340026/97.9)
TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. -  TELESC 
ANA ALICE RAMOS GUIMARÃES 
AO DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
AIRE 26149/2001.5 (AIRR 568597/99.8) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MARCOS DO AMARAL NORBERTO 
AO DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE 
FARIA
AIRE 26150/2001.0 (AIRR 552557/99.4)
SOUZA CRUZ S.A.
JOAQUIM CORRÊA DA SILVA 
AO DR. ARMANDO SEIXAS 
AIRE 26151/2001.4 (AIRR 624941/00.6) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -  ECT 
UNAÍ TUPINAMBÁS 
AO AGRAVADO
AIRE 26152/2001.9 (AIRR 560616/99.2)
JOÃO FERREIRA DE AMORIM 
UNIÃO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 
AIRE 26153/2001.3 (AIRR 514409/98.0) 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
GREGORY ALAN BROOMAN 
AO DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
AIRE 26155/2001.2 (AIRR 508829/98.9) 
CONCEIÇÃO PEREIRA DO NASCI
MENTO E OUTROS 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
À DRA. DENISE LADEIRA COSTA 
FERREIRA
AIRE 26156/2001.7 (AIRR 513423/98.0)
MARIA ENI DAS GRAÇAS NASÁRIO 
E OUTROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
À DRA. MARIA CECÍLIA FARO RIBEI
RO
AIRE 26157/2001.1 (AIRR 633362/00.7)
TEKSID DO BRASIL LTDA.
HÉLIO SANTANA DE SOUZA 
AO DR. FRANCISCO DE ASSIS DA 
SILVA CAMPOS
AIRE 26158/2001.6 (AIRR 602046/99.0)
VEGA SOPAVE S.A.
JOSÉ CARLOS PIRES DE OLIVEIRA 
AO DR. JOSÉ LUIZ DE MOURA 
AIRE 26159/2001.0 (AIRR 603960/99.3) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
SANDRA MARIA PEREIRA MOREIRA 
E OUTROS
AO DR. SERZEDELLO LOURO NET- 
TO
AIRE 26161/2001.0 (AIRR 498521/98.0)
MARIA SILVA SUCUPIRA 
UNIÃO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. WALTER DO
CARMO BARLETTA
AIRE 26162/2001.4 (AIRR 312412/96.0)
VIRGÍLIO LYRIO DE ALMEIDA NET- 
TO
VALMET DO BRASIL S.A.
À DRA. CARMEM LAIZE COELHO 
MONTEIRO
AIRE 26163/2001.9 (AIRR 630034/00.5) 
EDNA MARIA REIS FALETA 
EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR -  TRANSUR 
À DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO 
AIRE 26166/2001.2 (RXOF 
348196/97.7) ' /
UNIÃO FEDERAL 
SÉRGIO DE SOUZA PIMENTEL 
À DRA. CAROLINA TEIXEIRA DA GA
MA
AIRE 26167/2001.7 (AIRR 580639/99.7)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
JOÃO NATAL BARRIONUEVO APO- 
LONI
AO DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
AIRE 26168/2001.1 (RXOF 
390710/97.7)
UNIÃO FEDERAL 
IRINEU MAIA MANFREDO 
AO AGRAVADO
AIRE 26170/2001.0 (RR 306499/96.4)
MUNICÍPIO DE OSASCO 
GARABEY GUDJENIAN NETO 
AO DR. WILSON ROBERTO SARTORI
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: AIRE 26171/2001.5 (AIRR 432820/98.1)
: ESTADO DO AMAZÕNAS -  INSTITU

TO ESTADUAL DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DO 
AMAZONAS -  IEBEM 

: LUCINÉIA DE FIGUEIREDO DE AL
BUQUERQUE
AO DR. H1LDEMIRO ADJIMAM SIL
VA

: AIRE 26172/2001.0 (AIRR 420391/98.0)
: ESTADO DO AMAZONAS -  POLÍCIA 

MILITAR DO AMAZONAS 
: FÁTIMA CELESTE PIRES CORRÊA 

À DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
RAMOS

: AIRE 26173/2001.4 (RR 349680/97.4)
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: MAURO LUIZ DOS SANTOS 

AO DR. JOÃO SMOLII 
: AIRE 26175/2001.3 (RR 165002/95.7)
: UNIÃO FEDERAL 
: NERY DIAS 

AO DR. NILTON CORREIA 
: AIRE 26176/2001.8 (RXOF 

539933/99.2)
: UNIÃO FEDERAL
: ANA VIRGINIA ARAKIAN IZEL E OU

TROS
AO DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SIL
VA

: AIRE 26177/2001.2 (AIRR 416607/98.8)
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 

: JOÃO NEVES CORREA 
AO DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 

: AIRE 26178/2001.7 (RXOF 
356195/97.8)

: UNIÃO FEDERAL 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EDUCAÇÃO DE RORAIMA -  SIN
TER
AO DR. JOSÉ JOÃO PEREIRA 

: AIRE 26179/2001.1 (RR 333951/96.1)
: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA ELIZABETE RODRIGUES DE 

ALMEIDA E OUTROS 
AOS AGRAVADOS

: AIRE 26180/2001.6 (RR 302802/96.6)
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: DIRCE MARIA DE SOUZA FARIAS 

AO DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO 
: AIRE 26181/2001.0 (RXOF 

518435/98.4)
: UNIÃO FEDERAL
: FRANCISCO DE OLIVEIRA QUÉRCIA 

AO AGRAVADO
: AIRE 26182/2001.5 (RR 274521/96.5)
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

CAEEB)
: VALTER DA ROCHA 

AO DR. JOÃO BATISTA DA ROCHA 
: AIRE 26183/2001.0 (RR 282024/96.5)
: UNIÃO FEDERAL 
: EDUARDO CEZAR SPITZ E OUTROS 

AO DR. ISAÍAS ZELA FILHO 
: AIRE 26185/2001.9 (AIRR 604837/99.6) 
: BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA GONÇAL

VES
AO DR. OLÍPIO EDI RAUBER 

: AIRE 26186/2001.3 (AIRR-573173/99.8)
: REDE COMPUCENTER DE TREINA

MENTO DE INFORMÁTICA LTDA. E 
OUTROS

: JOSÉ ANTÔNIO TEIXEIRA DA CU
NHA
AO DR. MÁRCIO ANTÔNIO RODRI
GUES PUCU

: AIRE 26188/2001/2 (AIRR 521167/98.1)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ CARLOS DE FREITAS 

À DRA. CARMEN MARTIN LOPES 
: AIRE 26189/2001.7 (AIRR 404186/97.6) 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 

: AFONSO NERIS DA SILVA 
AO DR. JOSÉ ELDAIR DE SOUZA 
MARTINS

: AIRE 26190/2001.1 (AIRR 425208/98.0)
: ESTADO DO AMAZONAS 
: CLEIDE SOARES NOGUEIRA 

À AGRAVADA



388 Seçao 1 Diário da Justiça n° 30-E, segunda-feira, 12 de fevereiro de 2001
ISSN 1 4 1 5 -7 5 8 8

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S) •

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 26191/2001.6 (AIRR 552414/99.0)
: SERVIÇO AUTÔNOMO DE MEIO AM

BIENTE E LIMPEZA URBANA -  SA- 
MAL

: CRILZA DE MENEZES AHNERT E OU
TROS
AO DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIAN- 
NA ■

: AIRE 26192/2001.0 (AIRR 562686/99.7)
: DERLI LIMA PALMA E OUTRA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA -  CEEE 
AO DR. RICARDO ADOLPHO BOR
GES DE ALBUQUERQUE 

: AIRE 26193/2001.5 (AIRR 416605/98.0) 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 

: ANA ZULEIDE VIEIRA PINHEIRO 
AO DR. CARLOS PEDRO CASTELO 
BARROS

: AIRE 26194/2001.0 (AIRR 416630/98.6)
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DÉ ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 

: DALVINA COELHO BATISTA 
AO DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 

: AIRE 26195/2001.4 (RR 289515/96.5)
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: LÚCIA HELENA MICHELINO 

À DRA. SOLANGE G. P. GODOY 
: AIRE 26196/2001.9 (ROAR 

601766/99.1)
: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -  IB
GE

: JOSÉ EUSÉBIO DOS SANTOS FILHO 
E OUTROS
AO DR. EMIDIO GERMANO DA SIL
VA

: AIRE 26197/2001.3 (AIRR 610125/99.8)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: FERNANDO BORGES LEMES 

À DRA. MARIA APARECIDA MASSA- 
NO GARCIA

: AIRE 26198/2001.8 (ROAA 
565182/99.4)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM ENTIDADES SINDICAIS NO DIS
TRITO FEDERAL -  SINTES 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA HP REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO

: AIRE 26199/2001.2 (AIRR 554381/99:8)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: GERALDO MAGELA VICENTE 

AO DR. ATHOS GERALDO DOLABE- 
LA DA SILVEIRA

: AIRE 26200/2001.9 (RR 372694/97.0)
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ -  COSANPA
: JANE RAIMUNDA RODRIGUES DOS 

SANTOS
À DRA. PAULA FRASSINETTI C. S. 
MATTOS

: AIRE 26201/2001.3 (AIRR 498520/98.7)
: ANTÔNIO EVANGELISTA DOS AN

JOS (ESPÓLIO DE)
: UNIÃO FEDERAL 

AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 26202/2001.8 (ROAA 
625188/00.2)

: SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1“ REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRE 26203/2001.2 (RR 197708/95.5)
: UNIÃO FEDERAL 
: LUIZ OBERST

AO DR. DANIEL DE OLIVEIRA GO
DOY JÚNIOR

: AIRE 26206/2001.6 (AIRR 547940/99.0)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: MILTON VIEIRA DE MATOS 

AO DR. MACIEL JOSÉ DE PAULA 
: AIRE 26207/2001.0 (AIRR 589461/99.8)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: NOÉ SILVEIRA

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 26211/2001.9 (RR 344811/97.5)
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: CORNÉLIO DIAS DA SILVA 

AO DR. MIGUEL VICENTE ARTECA 
: AIRE 26217/2001.6 (AIRR 416600/98.2) 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 

: SEBASTIÃO GUIMARÃES 
AO AGRAVADO

: AIRE 26219/2001.5 (RR 339258/97.0)
: ANTÔNIO COSER E OUTRO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

AO DR. NILTON CORREIA 
: AIRE 26223/2001.3 (RR 310769/96.5)
: UNIÃO FEDERAL 
: JONILDO SANTOS 

AO DR. ALBERTO BEZERRA DE MEL
LO

: AIRE 26225/2001.2 (RR 295557/96.2)
: UNIÃO FEDERAL
: CLAUDIO MIGUEL ISERHARD SPIA-

ZZI
AO DR. ALINO DA COSTA MONTEI
RO

: AIRE 26228/2001.6 (RXOF 
602336/99.2)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA -  UFPB

: EVANI MAGALHÃES DE SOUZA E 
OUTROS
AO DR. ANANIAS LUCENA DE 
ARAÚJO NETO


